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C o l e ç ã o HISTÓRIA DO DIREITO BRASILEIRO 
<:-^.'' 

No prefácio de sua monumental A Política Exterior do Império, dizia 
Calógeras, referindo-se à história diplomática do país, que era preciso 
evitar se perdesse "o contato com esse passado tão fecundo em lições e 
tão cheio de seiva alentadora para quem o sabe consultar". Foi com a 
mesma finalidade, agora com foco na história das instituições jurídicas 
brasileiras, que o Senado Federal e o Superior Tribunal de Justiça cele
braram convênio para a reedição de grandes obras do Direito Civil e 
Penal pátrio que comporão a coleção intitulada História do Direito Bra
sileiro. 

O projeto nasceu de sugestão que me fez o pesquisador Walter Costa 
Porto, advogado, professor universitário, ex-Ministro do Superior Tri
bunal Eleitoral, emérito constitucionalista, personalidade merecedora 
do respeito de todos quantos o conhecem, a quem presto neste ensejo 
a justa homenagem que lhe é devida. 

Seu objetivo é atualizar, num corpo orgânico, parte da história de 
nosso Direito e, dessarte, colocar à disposição de especialistas e demais 
interessados obras da literatura jurídica nacional hoje esgotadas ou de 
difícil acesso. A importância da iniciativa é evidente: por um lado, con
tribui para a preservação de nosso patrimônio cultural; por outro, aju
dará os estudiosos da evolução das instituições do Direito brasileiro. 

Quer nos escritos, quer nas biografias, evidencia-se a magnitude 
das personalidades a serem reeditadas. Com efeito, não se trata apenas 
de jurisconsultos e autores de obras de Direito, mas de luminares da 
cultura nacional, que foram também catedráticos, literatos, jornalis
tas, ocupantes de elevados cargos públicos e militantes da política. 

A coleção publicará onze livros de Direito Civil e dez de Direito 
Penal. Aqueles são os seguintes: 
- A Propriedade p^elo Cons. José de Alencar - com uma f^refação do Cons. 
Dr. Antônio Joaquim Ribas, trazendo de volta livro cujo autor, além de 
dar expressiva contribuição às letras brasileiras, teve importante car
reira política e ocupou o Ministério da Justiça no gabinete Itaboraí. 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Acresce ser o livro prefaciado por Antônio Joaquim Ribas, jurista que 
também será reeditado na coleção. 
- Consolidação das Leis Civis, de 1858, e Código Civil: esboço, dois traba
lhos de reconhecido valor histórico, da lavra de Augusto Teixeira de 
Freitas. O primeiro foi-lhe encomendado pelo governo imperial; a 
comissão encarregada de revê-lo, após dar o laudo aprobatório, acres
centou que sua qualidade recomendava a habilitação de Teixeira de 
Freitas "para o Projeto do Código Civil, do qual a Consolidação é prepa
ratório importante". Seu esboço de Código Civil, não aproveitado no 
Brasil, serviu de base para o Código Civil da República Argentina. 
Quanto à Consolidação, seu mérito histórico é realçado pela visão da 
visceral repulsa ao escravismo manifestada pelo autor. 
- Curso de Direito Civil brasileiro, de Antônio Joaquim Ribas, que, como 
dito acima, prefaciou A Propriedade, de José de Alencar. No prefácio da 
2^ edição do Curso de Direito Civil (1880), Ribas disse, em palavras que 
condizem com o objetivo da coleção História do Direito Brasileiro, que 
"Sem o conhecimento [da] teoria [do Direito Civil pátrio] ninguém 
pode aspirar ao honroso título de jurisconsulto, e nem exercer digna e 
satisfatoriamente a nobre profissão de advogar ou de julgar". 
- Direitos de Família e Direito das Coisas, de Lafayette Rodrigues Pereira, 
datados respectivamente de 1869 e 1877, ambos adaptados ao Código 
Civil de 1916 por José Bonifácio de Andrada e Silva. Lafayette foi advo
gado e jornalista liberal, Ministro da Justiça, Senador, Presidente do 
Conselho e, last but not least, defensor de Machado de Assis contra a 
crítica feroz de Sílvio Romero. Com graça, dizia, a respeito de seu 
renome, "Subi montado em dois livrinhos de direito". São esses "livri-
nhos" que aqui estão vindo a lume, obras cujo método Lacerda de 
Almeida - outro nome na lista de autores da coleção - utilizou para a 
exposição sistemática do direito das obrigações. 
- Direito das Coisas, de Clóvis Beviláqua, permitirá aos estudiosos 
hodiernos familiarizar-se com um gigante da literatura jurídica nacio
nal, autor, a convite do Presidente Epitácio Pessoa, do projeto do Código 
Civil brasileiro. Modernizador, expressou no projeto sua revolta con
tra a vetustez do Direito Civil vigente no Brasil. 
- Instituições de Direito Civil brasileiro, oferecidas, dedicadas e consagra
das a Sua Majestade Imperial o Senhor Dom Pedro II, por Lourenço Trigo 
de Loureiro, nascido em Portugal (Vizeu) e formado em Olinda, onde 
mais tarde ocupou a cátedra de direito civil; teve cargos políticos, foi 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



professor de francês e tradutor de literatura francesa, inclusive do tea
tro de Racine. Seu livro, datado de 1850, constitui valioso elemento 
para aquilatar o cenário contra o qual, meio século depois, Beviláqua 
expressaria sua revolta. 
- Obrigações: exp>osição systematica desta p>arte do Direito Civil p>atrio 
segundo o methodo dos ''Direitos de Família" e "Direito das Cousas" do 
Conselheirp Lafayette Rodrigues Pereira, de Francisco de Paula Lacerda 
de Almeida. Publicado em 1897, é um dos muitos livros sobre temas de 
direito civil deixados por Lacerda de Almeida. 
- Direitos Autorais: seu conceito, sua prática e resp>ectivas garantias em 
face das Convenções Internacionais, da legislação federal e da jurispru
dência dos tribunais, de autoria de Pedro Orlando. Autor de obras sobre 
direito comercial, questões trabalhistas e fiscais, Orlando é também 
autor do Novíssimo Dicionário Jurídico Brasileiro. 
- Nota Promissória (estudos da lei, da doutrina e da jurisprudência cambial 
brazileira), por Antônio Magarinos Torres. Advogado, catedrático e 
vice-diretor da Escola Superior de Comércio do Rio de Janeiro, juiz e 
presidente do Tribunal do Júri da então capital do país. Prolífico autor, 
escreveu sobre direito comercial, fiscal, penal e finanças. 

Os dez livros dedicados ao Direito Penal incluem: 
- Tratado de Direito Penal allemão, prefácio e tradução de José Hygino 
Duarte Pereira, de Franz von Liszt, jurista alemão, catedrático da Uni
versidade de Berlim. A par, por si só, do elevado conceito do Tratado, 
quisemos, com a publicação, destacar o alto valor do prefácio de José 
Hygino, de indispensável leitura, que, por isso mesmo, ajusta-se à fina
lidade da coleção a respeito da história do direito brasileiro. 
- Lições de Direito Criminal, de Braz Florentino Henriques de Souza, 
autor de trabalhos sobre Direito Civil e Criminal,.designado membro 
da comissão encarregada de rever o Código Civil em 1865. Lições de 
Direito Criminal data de 1860. 
- Annotações theoricas e praticas ao Código Criminal, de Thomaz Alves 
Júnior. Crítico do Código Penal de 1830, que considerava prolixo e 
casuístico, Thomaz Alves o analisa detidamente, historiando sua apre
sentação, discussão e aprovação. Desse modo, as Anotações iluminam 
os leitores do século XXI quanto ao pensamento dos legisladores brasi
leiros do Império e constituem leitura complementar à obra de Braz 
Florentino. 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



- Menores e loucos em Direito Criminal e Estudos de Direito, de Tobias 
Barreto. Conhecido por sua poesia, Barreto era talvez mais jurista que 
poeta. Formou-se na Faculdade de Direito do Recife, da qual foi depois 
catedrático, tendo entre seus discípulos Clóvis Beviláqua, Graça Ara
nha e Sflvio Romero. Fizeram parte da denominada "Escola do Recife", 
que marcou o pensamento brasileiro (a propósito, entre outras, de 
Nelson Saldanha, A Escola do Recife, 1976 e 1978, e, de Miguel Reale, 
O Cuhuralismo da Escola do Recife, de 1956). Tobias foi um inovador; 
lutou incessantemente contra a estreiteza do ambiente cultural então 
imperante no Brasil. 
- Código Criminal do Império do Brazil annotado, por Antônio Luiz 
Ferreira Tinôco. O Código do Império, reconhecido como "obra 
legislativa realmente honrosa para a cultura jurídica nacional" (Aníbal 
Bruno), filiava-se à corrente dos criadores do Direito Penal liberal (en
tre eles, Romagnoni e Bentham); admiravam-lhe a clareza e a conci
são, entre tantos outros juristas, Vicente de Azevedo e Jiménez de 
Asúa, por exemplo. "Independente e autônomo, efetivamente nacio
nal e próprio" (Edgard Costa), foi o inspirador do Código Penal espa
nhol de 1848 (Basileu Garcia e Frederico Marques). Acolheu a pena de 
morte, é certo, mas D. Pedro II passou a comutá-la em galés perpétuas 
após a ocorrência de um erro judiciário, ao que se conta. Segundo 
Hamilton Carvalhido, a obra de Tinôco "nos garante uma segura visão 
da realidade penal no último quartel do século XIX". 
- O Código Penal interpretado, de João Vieira de Araújo. Abolida a escra
vidão, JSÍabuco apresentou projeto, que nem chegou a ser discutido, 
para autorizar a adaptação das leis penais à nova situação. Sobreveio, 
logo após, o Código Penal de 1890, cuja elaboração fora cometida ao 
Conselheiro Baptista Pereira. O Código receberia várias críticas. Em 
1893, Vieira de Araújo apresentou à Câmara dos Deputados projeto de 
um Código, sem êxito; logo depois, apresentava outro esboço, tam
bém sem sucesso. 
- Código Penal da Republica dos Estados Unidos do Brasil, por Oscar de 
Macedo Soares. Diplomado em Direito pela Faculdade do Largo São 
Francisco, foi jornalista, secretário das províncias de Alagoas e Ceará, 
político conservador, advogado e autor de várias obras de Direito. 
- Direito Penal brazileiro (segundo o Código Penal mandado executar pelo 
Decreto N. 847, de H de outubro de 1890, e leis que o modificaram ou 
completaram, elucidados pela. doutrina e jurisprudência), de Galdino 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Siqueira. Desembargador do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e 
autor de livros sobre Direito Penal, em 1930 Siqueira foi incumbido 
pelo Ministro da Justiça e Negócios Interiores de redigir um anteprojeto 
de Código de Processo Civil. Em 1917 tinha participado, pela acusação, 
no julgamento do assassinato de Pinheiro Machado. 
- Código Penal dos Estados Unidos do Brasil commèntado, de Antônio 
José da Costa e Silva, livro que antecedeu a preparação, em 1938, do 
projeto de Código Criminal encomendado por Francisco Campos a 
Alcântara Machado. Costa e Silva participou da comissão revisora do 
projeto, a qual contava com luminares como Nelson Hungria e Roberto 
Lyra e cujo resultado foi o Código Penal de 1940. 

O leitor pode compreender, em face do que precede, a relevância da 
iniciativa tomada conjuntamente pelo Senado Federal e o Superior 
Tribunal de Justiça. 

Como país jovem, na afoiteza de perseguir os objetivos de progresso 
e desenvolvimento, às vezes nos temos descuidado do passado cultu
ral, sacrificando-o erradamente, ao confundir o que é antigo com o 
que é obsoleto. Almejo que a publicação da História do Direito Brasilei
ro concorra para remediar ótica tão equivocada, porque, nas palavras 
de Ginoulhiac em sua Histoire générale du droit français, "Ce n'est pas 
seulement dans Ia suite des faits, des evénéments, que consiste 1'histoire 
d'un peuple; mais encore, mais surtout, dans le développement de ses 
institutions et de ses lois." 

— / 
Ministro Nilson Naves 
Presidente do Superior Tribunal de Justiça 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Nota do Editor 

o Superior Tribunal de Justiça e o Senado Federal estão reeditando 
alguns dos títulos essenciais da literatura jurídica brasileira. A Coleção 
História do Direito Brasileiro, com títulos de direito civil e penal, deverá 
ocupar um lugar importante nas bibliotecas de magistrados, advoga
dos e estudiosos de direito. 

Esta coleção se insere no programa editorial do Senado, que se 
destina ao desenvolvimento da cultura, à preservação de nosso 
patrimônio histórico e à aproximação do cidadão com o poder 
legislativo. 

Senador José Sarney 
Presidente do Conselho Editorial do Senado Federal 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



A reforma política traz como conseqüência a reforma penal. No 
Brasil, durante o domínio português, vigoraram as Ordenações. Procla
mada a independência, cuidou-se de elaborar texto nacional. Aprova
do o projeto aos 20 de outubro de 1830, na Câmara dos Deputados e, 
em seguida, no Senado, converteu-se em lei, sancionada por D. Pedro I 
no dia 16 de dezembro do mesmo ano. Surgia, assim, o primeiro Código 
Penal do Brasil independente. 

A Proclamação da República, outrossim, impulsionaria rever essa 
legislação. Ao lado das conquistas da Escola Clássica, o positivismo, 
estimulado por Lombroso, ganhava prestígio. O crime não poderia mais 
ser explicado sem o estudo de fatores naturalísticos que compelem o 
agente a praticar a conduta, ou abster-se de fazê-lo. Politicamente, 
pensava-se no novo país, cujo ordenamento jurídico deveria traduzir, 
incentivar e concretizar a ordem jurídica. Publica-se, então, o primeiro 
projeto de Código Penal republicano; Vieira de Araújo, a exemplo de 
Roguin, professor na Universidade de Lausanne, denominou seu tra
balho de "comentário antecipado à lei futura". Literalmente observou: 

"Nós estudamos o assunto f>ara justificar e discutir o p>rojeto na 
Câmara dos Deputados, fazendo a crítica tão comp>leta quanto foi 
possível às nossas forças, da legislação existente e fundamentando as 
novas disposições projetadas na doutrina, na legislação comparada e 
na jurisprudência especialmente nacional. 

Assim o livro pode, sem imodéstia, assumir o papel de explicador 
da nova lei, si for votada definitivamente, tendo o livro e a lei o 
mesmo autor." (In "A Revisão dos Processos Penais", RJ, 1900, pág. 
557.) 

O texto do projeto é precedido de Introdução, na qual o autor 
demonstra erudição e especialização no tema, preocupado com as últi
mas conquistas da ciência penal. Registra ainda crítica científica ao 
tratar o tema geral do delito. Deixa transparecer, na estrutura de 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



sugestão da Parte Especial, preocupação com o sistema de classificação 
dos delitos. O particular face a divergências na doutrina no Brasil, a 
atual lei de Introdução ao Código Penal (Decreto-Lei n° 3.914, de 9 de 
dezembro de 1941) distinguiu crime de contravenção penal. 

Mostra-se inquieto Vieira de Araújo com o assunto, à época ainda 
vivo na literatura. Indaga: qual o critério? A classificação do Código 
Penal francês {delito de direito natural e transgressões da p>oltcia) não 
ganhara a adesão de Garraud. 

Não obstante divergências de classificação, substancialmente, a dou
trina e as legislações distinguem as infrações penais. Se o aspecto cien
tífico é considerado, ganha realce também a gravidade do fato, o que se 
evidencia pela distinção dos ilícitos, com repercussão ainda ria gravidade 
da pena cominada. 

Vieira de Araújo subdivide a Parte Especial em três temas - Dos 
Crimes, contravenções e penas em particular -, os quais, por sua vez, são 
subdivididos em Livros e estes em Títulos, referentes ao bem jurídico 
tutelado. Ele registra estas palavras após observar a importância da 
classificação dos delitos: 

"Em um tratado, ou em um código, a primeira parte, chamada 
comumente parte 'geral', se reduz, em suma, a estabelecer os 
princípios ou regras gerais cjue devem dominar a imposição e execução 
das penas." 

Com efeito, em particular no Direito Penal, regido pelo princípio da 
taxatividade dos delitos e das penas, a classificação é imprescindível. A 
conduta, nesse ramo do Direito, não obstante o aspecto físico, porque 
manifestação de vontade, ganha relevância também pelo aspecto sub
jetivo - não só para definir o fato delituoso, como ainda (e o relevo é 
significativo) para fixar a pena (/« abstrato e in concreto), a fim de não 
se reduzir (lamentavelmente é a regra) ao simples significado cronoló
gico. 

Deputado federal, ex-magistrado e professor de Direito Criminal 
na Faculdade do Recife, o autor, em toda a obra (1901), deixa evidente 
a preocupação com os valores. De um lado, distingue as condutas 
(ontologicamente); de outro, a cominação das penas. Nesta passagem, 
lança sua crítica, certamente uma preocupação moderna: "A medida da 
penalidade não é, pois, sempre um criterium certo da gravidade subjetiva 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



da infração." A Criminologia moderna e o Garantismo aplaudem esse 
pensamento, não reduzindo a aplicação da pena a uma simples opera
ção de cálculo. 

Vieira de Araújo, a propósito, deixou escrito: "A gravidade das penas 
se mede, com efeito, não somente pela imoralidade do fato incriminado, 
mas ainda pelo prejuízo social cjue esse fato tenha podido causar." 

Em todas as passagens da obra, deixa entrever influência francesa. 
Em poucas linhas, registre-se a estrutura do projeto, objeto princi

pal desta obra. A Parte Especial literalmente trata "Dos crimes, contra
venções e penas em particular". O Livro I é subdividido em títulos, 
capítulos e secções, cujas divisões tomam como referência objetos jurí
dicos identificados. 

A obra encerra indiscutível valor científico. Não se restringe a cata
logar delitos e cominar sanções. Indo muito além, registra e debate a 
estrutura da ciência penal (não se limita ao projeto do Código Penal), 
trazendo a lume as discussões científicas correntes à época. Importan
tes, ademais, porque o confronto de idéias é fecundo a respeito das 
teorias penais. 

O eminente Ministro Nilson Naves, Presidente do Superior Tribu
nal de Justiça, com a iniciativa de republicar importantes obras da lite
ratura jurídica, registra sua gestão com fato que ultrapassa atividade 
meramente administrativa. Ao contrário, concorre, com aplauso geral, 
para entregar ao leitor obras de consulta necessária para aqueles que 
não se restringem a reproduzir acórdãos (às vezes somente as emen
tas). A leitura de Vieira de Araújo é obrigatória a quem deseja conhe
cer a história do Direito Penal brasileiro e os debates doutrinários ocor
ridos no século XIX. 

Luiz Vicente Cernicchiaro 
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Leis judiciarias annotadas ete.— Recife 1877. 
Ensaio de Direito Penal.— Recife, 1884 (esgotado). 
A Lucta pelo Direito (trad. de R. von Ihering) — Recife, 1885. 
Nova edic^ão offiaial do Código Crimiml.— Ante-Projecto, etc. (inédito) 

— Recife, 1889. 
Código Criminal Brazileiro.— Commentario Philosophico Scientifico em 

relação com a Jurisprudência e a legislação comparada — Recife, 1889 (es
gotado). 

Código Penal Brazileiro commeatado theorioa e praticamente, 2 tomos, 
Rio de Janeiro, S. Paulo, Recife— 1896-97. 

Direito Penal do Exercito e Armada, Rio de Janeiro 189Í5. 
Brasilien — Unter Banutzung von Mitteilungen des Dr. João Vieira de 

Araújo bearbeited von Dr. Georg Crusen — Berlin, 1893, Otto Liebmann (In 
Die Strafgesetzgebung der Gegenwart in rechtvergleichen der Darstellung. 
Bd. II: "Das Strafreeht der aussereuropdiscken Staaten"). 

A Revisão dos Processos Penaes, segundo a doutrina, a jurisprudência 
e a legislação comparada — Rio de Janeiro, 1900. 

Diversas outras publicações em revistas e jornaes nacionaes e estran
geiros. 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



o CÓDIGO ACTÜAL K O FÜTÜBO CÓDIGO 

O código penal commentado theorica e praticamente escriptoem 
1894 e só publicado em 1896-1897 em dons volumes, é, menos o capi
tulo da « satisfação do damno» que supprimi, umanova edicção do 
meu commentario de 1889 ao código anterior de 1830, mas adaptada 
ao código vigente. 

B' um livro novo, porém, porque recebeu novos accrescimo?, 
tendo sido mesmo completada a parte geral, incompleta no anterior. 

Entretanto, só comprehende a parte geral, porque a parte especial 
qne faz parte do 2° volume sè reduz, por assim dizer, ú, uma espécie 
de programma da vasta matéria, apontando apenas a bibliographia 
geral e as especlaes e referindo-S3 quanto ao mais à exposi^o de mo
tivos do projeoto de 1893 que tive a honra de redigir na Câmara dos 
Deputados. 

O presente livro é um tratado da parte especial do direito criminal, 
a mais importante, porque é mais util,só se referindo ao defeitnosissimo 
código que temos, porque é a lei que deve ser appiicada o a obra visa, 
não só o aspecto ideial, philosophico ou theorico; como também o real, 
positivo ou pratico do direito criminal. 

Abrangendo hoje o estudo desso ramo do direito nas Faculdades 
respectivas offlciaes e livres dous annos de curso e comprehendendo 
pela nova legisla^ todas as matérias do mesmo direito, é intuitiva a 
vantagem para os estudantes d'um livro que realize o desideratum 
d'um curso geral e completo do mesmo direito. 

Assim a minha obra sobre a parte geral ficar& completa para o 
curso geral com a publicação da presente, servindo a do direito militar 
para estudo dos princípios geraes deste direito. 

Finalmente a legislação comparada, a jurisprudência, e ospro-
jectoscomo trabalhos preparatórios do futuro código nos serviram de 
constante subsidio, leferindo-nos mesmo ao direito processual toda a 
vez que o estudo completo do assompto assim o exigia. 

Referimo-nos, quanto à revisão do código, especialmente ao pro-
jecto que chamaremos de 1899, porque neste anuo foi depois de emen
dado e approvado remetti'lo ao Senado. 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



IV 

o plano do presente livro visando o estado do nosso direito criminal 
actaal constltairá um commentarlo antecipado do faturo código nesta 
parte, si porventura, o Senado converter em lei o referido projecto. 

Não cremos, porém, qae isto tão cedo aconteça, preterindo ŝe 
ontras exigências da tarefa legislativa, inclusive a do código civil que 
é obra maito mais urgente. 

A nossa idéia de commsntario antedpxdo, agora, jà a externávamos 
a propósito d'outro livro nosso e poderá ter atá certo ponto sua reali-
sação lambem. 

« Pevemos dizer antes de tudo que escrevendo o presente livro, 
não só tivemos em vista tratar d'um assumpto inexplorado nas lettras 
jurídicas entre nõs, como principalmente fazer um eommentario ante
cipado da ftí, ora em projecto, 

E o íacto não é sem precedentes illastrados e animadores. 
Rognin, notável professor na universidade da Lausanne, diz 

em condições menos opportunas e menos favorecidas que aquellas 
em que nos achamos;: 

« O interesse da nossa obra augmentou em conseqüência das vota
ções, pelos dous conselhos legislativos da Confedera^, em 10 e 17 de 
Abiil de 1891, das disposições principaes de um projecto de lei 
federal... 

« O presente livro servirá de commentarto arUecipaão âíeifiitura, 
etc. ' 

€ Nós estudámos o assumpto para justificar e discutir o projecto 
na Câmara dos Deputados, fazendo a critica tão completa quanto foi 
possível ás nossas forças, da legislação existente e fundamentando as 
novas disposições projectadas na doutrina, na legislado comparada • 
na jurispruden<da especialmente nacional. 

Assim, o livro pôde, sem immodestía, a^umir o papel de explica-
dor da nova M, si fõr votada definitivamente, tendo o livro e a lei o 
mesmo autor.»* 

A benevolência manifestada no paiz e no estrangeiro por trabalhos 
e estudos anteriores me animará a esferçar-me qoanto possível nó 
desempenho desta nova tarefa, sem duvida a mais vasta e diflidi do 
que todas as outras. 

Capital Federal, 5 de Abril de 1901. 

* Rogttin, COMViiTB SBBLOM SOÍSSES, Lansaane, 1891, Ví. 
* IK) autor : A. Bxvulo sós PROOJSÜBOS PBRAEB, «%O., Rio de Janeiro, 

1900. Notaa fiDa«8,i>g. 557. 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



INTRODUCÇÃO 

1 . E' infispensavel quando se tem de tratar da parte especial do 
direito penal, ou de qualqner código, ezpôr osystema de classifica^ 
adoptado. 

Em um tratado, ou em nm código, a primeira parte, chamada com-
mummente parte geral, se reduz, em summa, a estabelecer os prind-
pios ou regras geraes que devem dominar a imposição e execução das 
penas. 

O systema ou classüficaç&o aqui, isto é, nesta primeira parte, é a 
de todos os factos punivéis em geral tratados ou codificados, que ora 
são definidos somente por uma expressão, ora por duas, ou três, cor
respondendo aos systemas da unidade, bipartição, ou tripartif^ dos 
crimes; n^rta parte não sê cogita de infrac^ alguma particular ou 
essencial, falla-se de infracção, crime, delicto, contravenção, transgres
são, etc. 

Ao contrario, na parte de que vamos nos occupar e que é a mais 
vasta e importante, o autor ou a léixtem de expor ou determinar cada 
inflrao^ e estabelecer ou indicar a pena que lhe deve corresponder 
para ser appiicada. 

Antes de tado convém notar, que ao menos para aquelles que 
adoptam o systema tripartido das infracções, elle não póde-correspon-
der exactamente & classificai^ da parte especial, porque nesta os 
crimes o delictos tôo enumerados englobadamente. 

Só as contravenções é que ficam separadas, adopte-se a biparti<^ 
ou triparti^, versando a.classificacão sobre os crimes ou delictos,-
palavras synonimas para nós, conforme o código vigente e anterior 
que i ^ seguiram o francez. 

Segundo nota Pesána, nas antigas legislações nunca houve uma 
classificai^ dos crimes, enumerando-se umas depois de outras sem 
ordem systematica as varias espécies de crimes. 

As diversas Leges, que no direito romano previam as differentes 
espécies de delictos, não appareoeram todas juntas, como sacceden 
multo depois com os códigos, mas com o andw dos tempos. 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



VI 

Jà foi obra da sciencia em relação às jurisdiccões e ao processo ja-
dioiario constrair uma dupla divisão dos delíctos, a dos crimina publica 
e delicia privata e a dos crimina ordinária e crimim extraordinarit. 

Os delictos públicos eram aquelies que davam logar ao julgamento 
publico propriamente dito; os delictos particulares eram aquelles que 
davam logar somente ao julgamento do pretor, de que resultavam con
seqüências puramente pecuniárias. 

Mas, com o surgir das guaestiones perpettus, assim como com a 
oxtenslo das leges, graças ás constituições posteriores dos imperadores, 
só ficou em vigor a distincção dos crimina publica e dos delicta privata 
como|fundamento de classificação, não mais no sentido do processo, mas 
do valor jaridico das acçSes criminosas. 

Esta divisão fundamental se conservou no direito penal intermédio 
como dogma oommum por obra dos juristas, mas teve uma significação 
um pouco diversa, porque aos delictos públicos se ligou o significado 
de factos puniveis ex-officio pela autoridade do Estado e o nome de 
delictos privados ou particulares foi dado aquelles puniveis mediante 
querela do particular ofléndido ou damnificado pela acção criminosa. 

fS. Tratando do assumpto, Oarraud observa que é na parte 
especial do direito penal que se acham catalogadas as espécies e va
riedades de infracções, com as penas que lhes são applicaveis. Si é a 
parte mais praticj, é, ao mesmo tempo, a mais antigi e a mais variável 
das legislaçfies positivas. 

O espirito humano não estréa pela abstraoção: por isso, esse 
catalogo de íactos puniveis é o objecto quasi exclusivo dos códigos 
primitivos. 

Estes códigos prevêem e punem á proporção e & medida que 
são observados os actos de natureza a prejudicar a ordem social. Não 
sonham ainda em approximal-os e grupal-os, para destacar delles certas 
regRta geraes que os expliquem e dominem. 

Póde-se seguir assim, no desenvolvimento mesmo dos foctos 
puniveis, o desenvolvimento das necessidades sociaes e dos diversos 
interesses que a lei penal dev*. proteger. 

Depois, esses fáctos são systematisados e grupados: si os classi
fica em diversas categorias que sob denominações geraes, como as de 
furto, falsidade, homicídio etc., comprehendem uma serie de factos 
puniveis. 

< Vide Ferrini, apud Cogliolo, Completo Trattato di I>iritto PenaU, 
Milano, 1888-1890 vol. 1», parte 1», pag. 128. 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



VII 

Então os códigos se dividem em duas partss bem distinctas: uma 
que abraça as disposições communs e que se qualifica de parte geral; 
outra qae define os íactos puniveis, que estabelece a pena ligada a 
cada um desses factos e que se chama parte especial. 

Qaando este trabalho de synthese está terminado é que surgem as 
varias questSes que o problema suscita para o legislador, a saber, si 
se deve limitar a enumerar os factos puoiveis sem classifical-os, ou ao 
contrario, si se deve preoccupar com a adopção d'uma exposição syste-
matica e neste ultimo caso qual é a que deve ser adoptada. 

O problema tem uma face dupla, porque pôde ser encarado sob o 
aspecto das codificações positivas e sob o aspecto dós tratados scien-
tificos sobre essa parte do direito e da legislação penal. 

Debaixo do primeiro ponto de vista, só para fallar dos códigos 
mais modernos, o francez, que é o velho modelo de todos é o primeiro 
documento a estadar como typo de classificação, por assim dizer, o 
primeiro élo da cadeia que se prende desde o direito romano às 
codificações posteriores á que serviu de fonte. 

A primeira grande divisão feita pelo cod. francez, na opinião de 
Garraud não corresponde absolutamente k classificação das infracções 
em delictos de direito natural e transgressões de policia feita por alguns 
códigos modernos, como o liollandez e os húngaros, classificação que é 
certamente a mais scientifica de todas quantas teem sido propostas ou 
ensaiadas, mas de que é difflcil traçar exactamente os limites. 

Para repartir as infracções na cathegoria dos crimes é delictos ou 
na das contravenções, o legislador francez de facto não se preoccnpou 
directamente com a natureza intrínseca das infracções, mas com a gra
vidade respectiva das penas que lhes tinha comminado. 

Acham-se realmente algumas transgressões de policit entre os crimes 
e os delictos e alguns delictos de direito natural entre as contravenções. 

A gravidade das penas se mede com effeito não somente pela im-
moralidade do factõ incriminado, mas aúnda pelo prejuízo social que 
este facto tenha podido causar. 

Sob este ultimo ponto de vista ha transgressões de polida que 
devem ser punidas mais severamente do qne muitos delictos de direito 
natural em razão do mal qne ellas causam é dos interesses que ellas 
lesam. 

A medida da penalidade não é, pois, sempre um eriteriwm certo da 
gcavidade snbjeetiva da infracção. 

B como o código &ancez classifica as infracções segando a pena 
que as leis lhes applicam é exclusivamente sobre sua gravidade e não 
sobre sua ruxtureza que é baseada esta divisão de fustos puniveis. 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



VIII 

Entre os oriminalistas italianos, nem Garrara, nem Pessiaa agitam 
essa questão. 

Mas a tlieorla de Garraud tem importância séria, si se attender ao 
fundamento da outra de Oarofalo sobro o delicto natural.' 

Âcomprehensão delia evitaria os enos de classificação que se nota 
no nosso código vigente coliocando entre os crimes ou delictos verda. 
deiras contravenções-«. g. as dos arts. 265 e 282 e entra estas verda
deiros delictos, por exemplo, os dos arts. 366,373 e 380. 

Oarraud cita bem, como a mais scientiflca que tenha sido feita 
tal classificação, ezemplificando-a com o cod. hollandez e os dous han
gares, aos qnaes podemos Jantar o da Itália. * 

Em conseqaencia, a primeira (XÜOSA a fazer nnm bom tratado oa 
nnma codificação é a melhor divisão possível entre os crimes OQ 
delictos e as contravenções. 

3 . A importância do problema, porém, cresce quando se trata 
da da^f ica^ dentro da categoria mesma dos crimes oti delictos 
exclnsivamente. 

A variedade por isso mesmo é extraordinária, quer nas obras, 
quer nas leis positivas. 

O nosso ponto de partida, que é a fonte eommnm dos aotoaes, ser& 
ainda o código firancez, mesmo porque delleé também oriundo o 
nosso excellente código de 1830, que aliás preciosas originalidades 
contém. 

No cod. franoez o livro qne comprehende os crimes e os delictos 
se divide em doas.títulos, abrangendo um «os crimes e delictos contra 
a consa pnblica» e o outro os «crimes e delictos contra os parti
culares». 

A primeira categoria se subdivide em ires classes: crimes e 
deUctos contra a segurança do estado, contra a constituição, contra a 
páz pnblica; a seganda categoria comprehende doas espécies, aíian 
e delictos contra as pessoas e crimes e deUctos contra as propriedades. 

Muito igaal ao firancez é o código do Principado de Mônaco. * 
Zanardelli cita como do mesmo typo os código parmenses de 1820, 

o dinamarquez e o de S. Marino de 1865, assim como não idênticos, 
mas semelhantes os projeotos inglezes de 1878 e 1880. * 

< Garofálo, Criminologia, pag. i, e&p. I. 
* Oarrand, Drott- Pinai Frinv**, ParU, 1838—96, £<> TQL, n. 484 

n. 291. 
* Codej^ ^onaeo, 1875, lit. 8«. 
* Relanone ministeriale—cod. fenale, Roma, 1888 ,pag. 6, not. 1. 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



IX 

Isto mesmo podemos dizer do nosso código de 1830, ora abolido, 
que divide os crimes e delictos em públicos e particularjs, dividindo 
e subdividindo cada uma dessas grandes categorias nas classes e 
espécies oomprèbendidas nos títulos, capítulos e secções das suas 
respectivas segunda é terceira part^. 

Os códigos citados, pois, inclasive o nosso anterior, representarão 
um typo soíbordinado a umsystema que nós podemos átamas synthetico, 
porque adopta no arranjo das classes de crimes vastas divisões. 

Ainda modernamente o projecto de revisão do código do Japão 
adoptou o systema do código francez, ao menos em suas linhas 
geraes. ' 

O typo diametralmente opposto a esse, que se poderia chamar da 
enutneraçSó ou systema andlyiico é jostamente aquolle que, despre
zando os agmpamentos numerosos na classificação e também os me' 
nores, não coordena os factos paniveis em íhmilias ou classes, mas faz 
délles minucioso iaventarlo. 

S' íóra de du^da qae este ssrstema se tem generalisado moderna
mente, do qae offereeem exemplos o código allemão, que é dividido em 
23 seeções, o húngaro, qae tem 43 capitules e o hollandez, que tem 31 
títulos. 

Nestes códigos essas são as divísSes das suas partss espedaes, ape
nas sQbdivididas oa em artigos ou em parágraphos. 

A esses códigos janta Swinderen muitos iaa Estados Unidos da 
America do Norte e contra a opiniSo de Zanardelli, os projectos iogle-
zea de 1S78 e 1880. 

E, finalmente, como tendo segaido o mesmo systema, podemos 
citar também o € Ante-Projecto do Código Penal suisso, modificado 
conforme a opiaiSo da respectiva commissão de peritos»< Este projecto 
tem 15 eapitnios subdivididos em arügos. * 

O terceiro e ultimo typo è um systema eclectico, mixto ou uãi 
meio termo entre os dous e, no dizer ainda de Zanardelli, adoptado 
pelo maior numero de legislações, consistindo por sua própria natureza, 
em não seguir nem as^divis^es muito vastas do primeiro, nem o par* 
cellamento exaggerado do segundo, classificando os.factos pQtiiveis sob 
am numero de títulos maior do que o daquélle e menor do que o deste* 
embora adopte sabdivisSes em capítulos e secç^ss, quando a variedlade 
das espécies o éXige. 

• BoUsonade, ProjH Sivisi, «te. Üokio, ifô6, pás. 422, a. 272. 
"* _«Voreat-wtirf za «inem Schwéizetiseliea Srat^eaekbtteh ü&éh den 

Besctiiassan der Expertetikoiumissioiii» lèétíiu 1 ^ , pag;. 94. 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



X 

Seguiram esse «ystema os códigos italianos das Duas Sicilias e 
sardos, todos os projectos anteriores ao vigente, diflferentes códigos 
allemães, códigos e projectos de cantões da Suissa e os códigos belga, 
hespanhol, portuguez, uruguayo, argentino e muitos outros. 

Este ultimo typo, diz-se, realiza em summa a harmonia, tanto 
quanto é possivel, entre o systema pelo qual os factos râo estudados 
pela sciencia e a ordem oa methodo que deve presidil-os na legisla(^o 
positiva. 

O Código Brazileiro vigente de 1890 seguiu o mesmo systema, si 
bem que consagre na parte especial numero de titules desnecessário, 
scindindo sem razão matérias connexas, como as dos titules 1 e II, VII, 
VIU e IXe XII e XIII, além de haver aberto um titulo para conter um 
só artigo sobre o contrabando, que aliás não comprehende todas as 
modalidades que lhe attribue o direito fiscal! 

Entretanto esta parte especial está dividida apenas em nove titules 
nos projectos de 1893, 1896 e 1897, ora em discussão no Ciongresso Na
cional, não tendo sido porém mantida no projecto approvado na Câ
mara dos Deputados e remettido ao Senado, que contém 10 titules. 

4=.— Agora consideremos ligeiramente a questão sob outro ponto 
de vista, isto é, a do methodo uo estado da sciencia sem nenhuma 
preoccupação legislativa ; pois que ainda aqui as opiniões variam. 

Assim,Carrara, considerando o problema,reconhece,antes de tudo, 
que os delictos podem ser reduzidos a duas grandes classes, conforme 
elles apresentam no seu resultado oa no desígnio do agente a lesão 
ou perigo, quer de um direito universal, quer de um direito particular, 

Essas duas classes elle distribuo em duas seccões, a dos delictos 
núuraes, que são áquelles que têm porobjecto um direito attribnido ao 
individuo pela mesma lei da natureza; e os deliotos sociaes qae elle 
não define; áquelles sem duvida que teem por objecto um direito 
attribuido à sociedade ou antes ao Estado nella organisado considerado 
em si mesmo sob o ponto de vista dos interesses collectivos.. 

Entretanto a objecção que elle mesmo previne, mas não resolve, 
é que rigorosamente uns e outros são delictos naturaes em sua maior 
parte. ' 

Pessina não se preoccupa com a questão, dividindo os crimes em 
crimes contra o direito individual e crimes contra o direito social, 
começando por áquelles e terminando por estes- ' 

• Garrara, Programma, Parte Speciale, Lucca, 1881-83, vol., 1» §1079-
85, vol. 5» § 2465-2475. 

• Pessina, Díntto Penak, Napoli, 1882-85, 2» e 3<> vols. 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



XI 

Entretanto as sabdirisSes não são impeccaveis e snb-classes, que 
pareciam talvez estar melhor n% primeira classe on divisão estão na 
seganda e vice-versa. 

Daremos em ultimo logar a opinião em resumo de von Liszt e 
a de van Swinderen. 

O primeiro diz que o direito existe por causa do homem. Seu fim 
é a protecgão de interesses da vida humana ou de homens vivos. A 
essência do direito é a p ro t ec^ de interesses; a idéa do fim a força 
que engendra o direito. Os interesses protegidos pelo direito são cha
mados por nós bensjuridicos. Por bem jnridico, pois, se deve entendes 
o interesse protegido juridicamente. Todos os bens juridicos são in
teresses da vida, quer do indíviduo, quer da sociedade. Não é a ordem 
jurídica que engendra o interesse, é a vida; todavia a protecção jurí
dica eleva o interesse da vida à classe de bem jurídico. Os interesses da 
vida emanam das relaçOes da vida dos indivíduos entre si e dos indi
víduos com o Estado e a sociedade e inversamente. Afim de manter 
a paz, a ordem, é necessário que se tracem limites entre os differentes 
interesses, que um estado de paz exista. E' a vontade geral elevada 
acima do indivíduo que se encarrega desta obrigação; ella a resolve 
na ordem jurídica, na divisão dos interesses entre aquelles que teem 
direito a existir, a ser protegidos e aquelles que não o teem. As 
normas da ordem jurídica, ou, em outros termos, as disposições legaes 
imperativas ou prohibítivas, prescrevendo uma acção determinada ou 
def^ndendo-a sob certas condições, são os baluartes dos bens juri
dicos. A protecção jurídica, que a ordem jurídica presta aos interesses 
da^ida, é a protecção das normas. Mas o direito não é somente um 
estado de paz, mas ao mesmo tempo também, conforme sua essência 
mais intima um estado de guerra, de luta. Afim de poder preencher 
a sua missão, elle tem necessidade da força que subjugue a vontade 
individual recalcitrante. Esta força se manifesta, se realiza na auto
ridade do Estado. 

Trata-se, pois, aqui do constrangimento, que se manifesta sob três 
fôrmas differentes, a saber : a execução judiciaria, as perdas e damnos 
e a punição do indócil, das quaes a ultima não acha sua applí-
ca^o sinão quando as duas primeiras não bastam para manter o 
direito. 

Para dar uma idéa clara, diz van Swinderen, da applicação da 
theoría do autor à cfassificação das infracções, me parece bastar in' 
dicar as divisões principaes que elle recommenda. 

São as segaintes : I, infracçSes contra os bens juridicos indivi-
duaes, sUbdivididM em infracções contra a integridade corporea, contra 
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direitos jurídicos incorporeos, contra direitos de propriedade e em ia-
fracçõss caracterisadas por meio de ataque; Il.inílraccões contra os bens 
jurídicos da communidade, subdivididas em infraccões contra o Estado, 
contra o direito dos povos, contra a autoridade do Estado e contra a 
administração do Estado. > 

&. Por sua parte, van Swinderen nota que, ainda quando não se 
possa pôr em duvida que cada divisão e classificação se resente do ar
bitrário, o que se explica pela difficuldade de assignar á cada infiraccão 
seu logar no systema, não é menos verdade que a divisão e classifica
ção adoptadas não são indifferentes. Em seguida elle explica-se, aliu-
dindo à opinião que acabamos de registrar. 

A divido e classificação, que me parecem se recommendar, râo 
aquellas que repousam sobre o direito lesado e que são reconhe-
cidas por quasi todos os autores; donde segue-se que eu nSo po
deria concordar com a classificado consagrada pelo professor von 
Liszt. 

« A divisão e a classificação que eu segui, diz elle, repousa sobre as 
seguintes considerações. 

O jurisconsulto que se funda sobre os princípios do cliristianismo 
positivo, attribue um alto valor á personalidade, ao indivíduo e pois 
que sobre o terreno jurídico não poderia haver questão sinão do 
homem e que o direito abraça as relações dos homens entre si, o 
homem individual deve ser o ponto de partida sobre o terreno do di
reito em getsl e sobre o do direito penal em particular. 

A personalidade humana ô, pois, o factor principal de que se trata 
aqui. EUa tem direitos tão longo tempo quanto ella existe, ou, em 
outros termos, tão longo tempo quanto sua vida se mantém durante 
esta economia terrestre, por conseguinte desde seu nascimento até á 
sua morte. São, pois, as infraccões contra pessoas determinadas que 
abrem a serie das infracç5es subdivididas naquellas contra sua vida, 
seu corpo, sua liberdade, sua paz, sua honra e sua boa &ma,de sorte 
que é um erro grave pretender que a honra é o bem supremo. Aquelles 
mesmo que avançam esta theoria são inconseqüentes quando se trata 
de sua appiicação, porque elles prescrevem penas mais fortes para 
muitas outras infraccões, que não para aquellas affectando a honra. 
Em segundo logar se devem collooar as infraccões contra a propriedade 

» F . E. von Liszt, LehrHuck desDeutschen Strafrtehts, Bmlin lS9i,, 
paga. S e segs. e 312 e Begs. 
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qaenSo lesam tão immediatamente uma pessoa determinada» mas se 
approzimam mnito daqaellas contra pessoas determinadas. É pois que 
se chega à familia, tomando como ponto de partida o homem indivi
dual, a terceira categoria das inílraccões se compõe daqaella, contra 
a familia, que a seu turno formam a transição para aquellas dirigidas 
contra pessoas indeterminadas, a sociedade não organisada ou o 
Eitado. 

Parece-me estar em harmonia com a natureza das cousas, não 
admittindo sinão duas divisões principaes das infraccSes, conforme 
ellas ferem pessoas determinada» ou indeterminadas, porque não me 
parece fundada aobjecção de que é muitas vezes difficil de constatar 
si nma infiracção é dirigida contra pessoas determinadas ou indeter
minadas, attendendo-se que em um certo sentido cada infracção é di
rigida contra todas duas, mas que o elemento principal da inCraccão 
decide do logar a lhe assignar no systema. E' aqui que a mesma 
regra acha sua applica^o quando se trata de responderá questão, 
em que rubrica uma infracção deve ser collocada, por exemplo, si deve 
achar seu logar na que trata das infracções contra a pessoa ou na 
consagrada áquellas contra a propriedade. E' o caso, para não citar 
sinão um exemplo, do roubo que se dirige contra a propriedade e 
contra a pessoa, mas de que o elemento principal é a aggressão à 
propriedade. 

A infrac(ão e classificação das infracções, que eu recommendo, se 
recommenda ainda sob um outro ponto de vista, porque ella consagra 
a transição gradual do mais simples 6à mais complicado e rejeita a 
opinião errônea da omnipotencia do Estado, como em opposição directa 
com a liberdade e a dignidade do indivíduo. Esta classificação demons» 
tra ainda claramente que os principies do çhristianismo positivo são, 
com effeito, os princípios verdadeiramente liberaes. E t̂a classificação 
deveria ser adoptada pelas legislações penaes actuaes, porque se trath, 
aqui, com effeito, d'ama divisão de principio e não d'uma divisão do 
ordem, altendendo-se que a intenção criminosa differe de ordinário 
essencialmente, conforme a infiracção commettida. Consultando-̂ se a 
pratica jadiciaria, este íhcto salta aos olhos, que criminosos que tecm 
uma Inclinação para uma infração d'um caracter especial, não teem 
muitas vezes para uma infracção de qualquer outro caracter. Pará 
não citar sinão alguns exemplos: de ordinário os ladrões e mendigos 
se absteem de infracçQes contra as pessoas, de alta traição, de fabricação 
de moeda falsa c inversamente. Todavia confesso, conclue elle, que os 
autores não teem recommendado, que eU saiba, as classificações syste-
maticas, nas quaes elles adherem aos legisladores, guardando silencio 
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sobre este ponto importante, de sorte que sobre elle é impossível saber 
qual é a opinião delles. ' 

Esta ultima observação é real; mas o facto justifica-se menos por 
conveniência do methodo, do que por necessidades praticas. 

E' assim que Berner, dando o merecido valor às classificações scien-
tificas e alludindo á critica de Zachariae e sobre a saa obra tão notável, 
accentua bem isto e que não repelle outros systemas como o da lei po
sitiva no tratado da parte especial e effectivamente segue nesta a 
ordem do cod. allemão. ^ 

Também o Dr. Rivarola, que discute o plano do código argentino 
que não adopta, segue-o, entretanto, na sua obra. ' 

Entretanto, pondo de parte alguns dos fundamentos que dá, em 
geral, a opinião que segue Swindereij, tem sidoacceita pelos tratadistas, 
entre os quaes podemos citar Carrarae Pessina, si bem que podendo 
haver divergência nas subdi visSes, na divisão geral, aquelles, assim como 
outros, tratam em primeiro logar dos delictos chamados naturaes ou 
contra o direito individual e em segundo logar dos delictos soeiaes ou 
contra o direito social. 

Mas a theoria de Swinderen não é acceitavel, desde que elle mesmo 
se confesse, individualista puro ou antes exagerado. 

E aqui vem a propósito lembrar a opinião de Ferri sobre um dos 
pontos cardeaes da nova escola de direito criminal. 

Como temos visto que a escola clássica surgia em nome do indivi
dualismo para reivindicar os direitos exageradamente suffocados pelo 
Estado na idade média, assim a escola positiva procura agora pôr um 
limite á preponderância, à sua vez exagerada deste individualismo e 
tende a restabelecer o equilíbrio entre o elemento social e o elemento 
individual. 

E esse pensamento tem raízes mais profandas e vistas mais 
geraes. 

Effectivamente, a orientação de todo o pensamento contemporâneo 
que conscientemente ou não dirige a maioria dos pensadores, está em 
uma contra-reacção ao individualismo explodido com a Revolução 
Franceza e exagerado depois pelo doutrinarismo politioo e social que 
a seguiu. 

' Van Swinderen, Esquisse du ãroit penal af-tuel dans Lei Pays Bas 
et à VEtranger, Groningue, 1891-94, 2° vol. pag.3. 

» Berner, lAhrbueh e tc , part. especial pr. 
' Rivarola, Exposicióny critica dei código penal. Buenos Ayres, 1890, 

tomo 2», pag. 1. 
* Ferri, Sociologia Criminale, Torino, 1892, pagina 25. 
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Foi assim por toda parte: na economia política como no direito 
criminal, no direito administrativo como no direito constitucional, etc. 
Ao socialismo cmpirico exagerado da idade média succede a reacção do 
individualismo doutrinário, isto é, aprioristico, de 1789 em diante, 
depois se tem operado uma contra-reaccão, que nos socialistas puros é 
também exagerada e aprioristica, porque torna a afogar o indivíduo 
nO cosmos social, mas nos sociólogos, ao contrario, é positivista e indica 
uma orientação de equilíbrio entre individualismo e socialismo, entre 
homem e sociedade. ' 

Sendo assim, nada justificaria alterar o systema actual dos có
digos, desde que elles se teem mantido até aqui como são, não obstante, 
a exageração das theorias individualisticas e pois seria retardar na 
evolução aquella phase de equilibrio voltar áquellas idéas, conforme 
Swinderen pretende, 

Effectivamente, á excepção do Cod. Penal da Baviera de 1813, não 
conhecemos entre os contemporâneos, ao menos de primeira ordem, 
um que não trate antes dos crimes contra o direito social, e depois 
contra o direito individual. 

Seguiremos, pois, também essa ordem, isto é, a do projecto appro-
vado na Câmara dos Deputados e remettido ao Senado em 1899, que 
aliás é a dos anteriores de 1893, 1896 e 1897, sentindo entretanto, que 
não seja a melhor a ordem dos títulos do cod. vigente, aliás jà de 
1890, e menos em parte a distribaição das matérias por elles feita, no que 
teremos algumas vezes de que nos afastar, remediando a desordem 
do texto pelo methodo na exposição, consignando depois em um sum-
mario a correspondência enti*e um e outra, isto é, entre os artigos do 
código e números do tratado ou oommentario. 

Ferri, Socialismo o criminalità, Torino, 1883, pag. 57. 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PARTE ESPECIAL 

Dos crimes, contravenções e penas em particular 

LITRO I 

Dos crimes e sxia punição 

TITULO I 

DOS GEIME8 POLÍTICOS 

CAPITULO I 

SOS CBOOS OONTBA A SBaxmANÇA. Sá. &XP0BUCA. 

SECÇÃO I 

SOS OMXBS' CONTRA A tNSEPBNOBNOIA, IKTEaRISAOB: B DiaKISASE BA PATBXA 

CODIâO 

Art. 87. Tentar, directamente e por fiictos, sqjeitar o território 
da Repablioa, on parte dielle, ao domijaio estrangeiro; qoebrántaron 
enfraquecer a sua independência e inteirridade ; 

g 1.̂  Entregar de fiustò ao inimigo interno, on extemo, qualquer 
porção de território possuído, on oocnpado pela Naçio, oa eoiisa sobre 

âue a mesina tenba dominio, on posse, dispondo de jsuffldentes meios 
e defesa e resistência ; 

§Z.' Auxiliar algema nação inimiga a foiér gaerra, oa a com-
metter bostilidades contra a Republica, forneeendo-lhe gente, armas, 
düãheiro, maniçõiss e meios de transporte; 

g 3.0 Rerelar & naçSo inimiga, oa a seos agentes, segredos polí
ticos ou militares, concernentes & segurança e á int^^dade da 
pátria; oommimioar ou publicar docamentos, planos, desenhos e 
outras informações com relação ao material de gaerra, ás fortifléa-
çQas e operações militares da Republica oa de nações aluadas, quando 
òporarem contra inimigo oommum; 

§ 4.* Dar entrada e auxilio a espiOes ou emissários inimigos man
dados a eeplúr as operações de gaerra da Repablioa, conbecendo-oi 
comotaas:: 

Pena •>• de^^risSo cellalar por cinco a ISannoSé 
£diT-eoo 
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Art. 88. Provocar, directamente e por factos, uma nação estran
geira a mover hostilidades ou a declarar guerra & Republica : 

P«na — de prisão cellular por dons a quatro annos. 
§ 1 .* Si segttir*se a declaração de guerra : 
Pena — de prisão cellular por cinco a 15 annos. 
§ 2.0 Si para não se varincar a guerra, declarada em conse

qüência da provocação, a Nação tiver de fazer algum sacrifioio em de
trimento de sua integridade ou de Feus interesses: 

Pena ~- de prisão cellular por cinco a 15 annos. 
Art. 89. Toóoar armas o cidadão brazileiro contra a Republica, 

debaixo de bandeira inimiga : 
Pena — de prisão cellular por dousa quatro annos. 
Art. 90. Commetter, sem ordem ou autorização do Governo, 

hostilidades contra subditos de outra Nação, de maneira que se com-
prometta a paz, ou se provoquem represálias: 

Pena — de prisão cellular por dons a quatro annos. 
Art. 91. Seduzir, em caso de guerra ezteiiia, no território em 

que tiverem logar as operaçOes do exercito federal, nas guardas, nos 
quartéis, nos arsenaes, nas fortalezas, nos acampamentos, nos postos 
militares, nos hòspitaes, ou em outros logares, as praças que fizerem 
parte das forças do Governo, tanto de terra como do mar, para que 
desertem para o inimigo: 

Pena — de prisão cellular por cinco a 15 annos. 
Paragrapho único. Si a deser^ não for para o inimigo: 
Pena ~ de prisão cellular pô r dous a 10 annos. 
Art. 92. Seduzir, no caso de guerra externa, pelo modo e nos 

logares mencionados no artigo antecedente, as praças, afim de que se 
levantem contra o Governo ou contra 03 seus superiores.: 

Pena •-- do prisão cellular por cinco a 15 annos. 
Art. 93. Si os crimes dOs dous precedentes artigos forem 

commettidos em tempo de paz, e em qualquer logar do território 
nacioned: 

Pena — de prisão cellular por dous a seis annos. 
Paragrapho único. A pena será appUcada com augmento da terça 

parte, si a deserção for para paiz estrangeiro. 
Art. 94. Dar, em tempo de guerra, asylo ou transporte a deser

tores, conhecendo-08 como taes: 
Pena— de prisão cellular por três a nove annos. 
Si em tempo de paz : 
Pena -!• de prisão cellular por seià mezes a um anno. 
Árt. 95. Ciomprar às praças, que fizerem parte das forças do ex

ercito federal, peças dé armamento, fardamento, equipamento, ou mu
nições de guerra: . 

Pena -^ de -puma èellular por seiã mezes a um anno e multa do 
decnplo do' valor dos objectos comprados. 

Art. 96. Transgredir as ordens e decretos dó Governo, que prohl-
blrem, no território onde tiverem logar as operaçOes de guerra, públi-
eaçSes e renaiSes que puderem f&vorecer ao inimigo, óu excitar a desr 
ordem: 

Pena -<- de p îsSo cellular pOir dous a seis mezes. 
Art. 101. Comprometter em qualquer tratado, ou convenção, 

a honra, á dignidade, ou os interesses dá Nação; tomai oompromissoe 
em nome delia, ou de seú goveriao, sem estar devidamente ant(h< 
rizado: 

Pena — de prisão cellular por um a seis annos. 
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Art. 103. Reconhecer o cidadão brasileiro algum superior fóra do 
paiZj prestando-llie obediência elToctiva: 

Pena — de prisão celiulnr por quatro mezes a um anno. 
Paragrapho único. Si este crime for commettido por corporação, 

será esta dissolvida; e, caso os seus msmbros se tornem a reunir, 
debaixo da mesma, ou diversa denominação, com o mesmo ou diverso 
regimen: 

Pena — aos chefes, de prisão cellular por um a seis annos; aos 
outros membros, por seis mezes a um aimo. 

Alt. 104. Exercitar a pirataria — e este crime julgar-se-ha com-
mettidp: 

§ 1.0 Praticando no mar qualquer acto de depredado e violência 
contra brazileiros, ou contra subdito de nação com a qual o Brazil 
não esteja em guerra; 

§ 2." Abusando da carta de corso, legitimamente concedida, para 
praticar, sem estar autorizado, hostilidades contra navios brazileiros 
ou de outras nações; 

§ 3.0 Apossando-se alguém, por meio de fraude ou violência contra 
o respectivo commandante, do navio de cuja equipagem fizer parte; 

§ 4.0 Entregando a piratas, ou inimigo, o navio a cõja equipagem 
pertencer; 

§ 5.<> Oppondo-se alt^usm, por ameaças ou por violência, a que o 
commandante ou tripoiação do navio o defenda em occasíão de ser 
atacado por piratas ou por inimigo: 

Pena — de prisão cellalar por cinco a 15 annos. 
§ 6.0 Acceitan Jo ci^ta de corso de governo estrangeiro, sem com-

petente autorização: 
Pena — de prisão cellular por dons a seis annos. 
Art. 105. Pena igual á estabelecida para os cinco primeiros para* 

graptaos do artigo antecedente se imporá: 
§ 1.0 Aos estrangeiros que commetterom contra navios brazi

leiros deivedaç5es ou vioiencias em t3mpo de guerra, sem estarem 
munidos de carta de corso ; 

§ 2.0 A todo commandante de embarcação que commetter hostili
dade debaixo de bandeira que não seja da nação de qae tiver recebido 
carta de cor$o. . 

Ait. 106. Também cúmmètterà crime de pirataria: 
§ 1.0 O que âzér parte da equipagem de qualquer embarca<^o que 

navegue armada, sem ter passaporte, maáricnia de equipagem, òti 
outros documentos que provem a legitimidade da viagem: 

Pena — ao commandante, de prisão cellalar, de quatro a 12 
annos; fts p^soas da eqaipagem, de dous a seis annos. 

§ 2.0 O que, residindo dentro do paiz, traficar com piratas conhe
cidos, ou lhes fornecer embarcações, provisões, maniçOes, ou qualquer 
oiãtró auxilio, ou entretiver com elles intelligencias qtte tenharó por 
fim prajudicar o pai^; 

§ 3.0 Todo commandante de navio armado qcè trouxer documentos 
passados por deus ou mais governos differentes: 

Pena— de prisão cellular, por seis a 12 annos. 

COMMENTARIO 

1 . Esta parte, que é a chamada especial, cotnprdieiide 
os ll\Tos II, III e IV do cqdigo, so ire os crimes e contraven* 
ções em espécie e disposições geraes. 
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No plano deste commentario, que é o do projecto de 
1899 G dos anteriores, inclusive-os nossos deus de 1893 e 1897, 
esta parte especial está dividida em dous, livros, comprehen-
dendo-se no I os crimes, e no II as contravenções. 

Já nos referimos á differença entre os, crimes e as con
travenções, e quando occuparmo-nos destas, additaremos 
algumas considerações .̂ 

Uma observação geral deve ser logo feita, é que o código 
vigente, assim como os projectos posteriores, tiveram como 
íonte commum o italiano e por isso os respectivos interpretes 
s8o os guias mais seguros do nosso direito penal de 1890 
para cá. 

E desde logo vem aqui a propósito uma observação de 
Majno, referindo-se ao ministro Zanardelli, o autor do cod. 
italiano: 

No estudo dos caracteres differenciaes entre os delictos 
6 as contravenções notamos que aquelles se classificam 
segundo o direito offendido, e estas, segundo o bem que o 
legislador se propõe obter punindo-as. 

E este conceito inspirou-se na distribuição das matérias, 
especialmente dt-ste livro: — «entre os dotes precipuos de 
um código penal, dizia o relatório ministerial sobre o pro
jecto italiano de 1887 (n. LXXIII) — estáa exocta classificação 
dos crimes, a qual, além da ordenada distribuição da ma
téria, contribúe também para mais fácil e exacta observância 
da lei. CkDm este intento, o projecto, seguindo as pegadas dos 
precedentes, funda a classificação sobre o conceito da obje-
ctividade jurídica do facto, o que imporia dizer sobre a espécie 
do direito, a existência ou o exercício do qual constitue o 
objectó tido em líiira pelo crime». 

E por isso, o legislador, começando pelos delictos que 
mais directamente interessam o organismo político e civil 
da sociedade, classificou os delictos em dez categorias, cons
tituindo outros tantos titulos deste livro os quaes terminam 
com aquelles que ferem immediatamente direitos ou inter
esses particulares, isto é,a pessoa e os haveres *. 

Nos projectos de 1893, 1896 e 1897, este livro contém 
nove titulos, mas na redacçSo final approvada pela Câmara 
ha dez, porque incluiu-se o contrabando cota. um só artigo, 
como se havia feito no código vigente, que aliás não se 
referiu a todos os aspectos daquelle crime, antes um delicio 
fiscal do que commum. 

O código vigente contém neste livro treze titulos, o que-
censuramos, respondendo á defesa delle por seu illustree 
pranteado autor o á critica do nosso projecto de 1893* 

> CoDtoo PBNAL coMMBNTASO, etc. do aQtor. Rio • de Janeiro, 1896-97, 
pag. 23, 1» VJOI ; pag. 429, 20 ÍOI. 

* Majao, coMMRNTO AL CÓDICE PEMALE, Yerona, 1890^99, 1°TO1. pa$. 333, 
n. 586. 
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Isto posto, ainda faz-se mister algumas considerações 
preliminares e geraes para boa intelligencía dos artigos do 
código, que nos servem de texto e dest§L secçSo dos projectos 
posteriores. 

2. O conceito do crime político tem praticamente dous 
effeitos : primeiro, servir de base á competência da justiça 
federal, conforme a respectiva disposição constitucional; 
segundo, servir de critério á solução da questão que suscita 
a extradição, quer internacional, quer interestadoal. 

O primeiro ponto de vista é puramente processual. 
Sobre o segundo, additaremos considerações ás que 

fizemos, commentando a parte geral do código, onde nos 
occupamos da theoria da extradição i. 

E' uma questão que continua a ser muito controvertida, 
quer nos domínios da diplomacia, quer nos da doutrina, a 
de saber si a negativa da extradição deve soffrer restricções 
nos crimes políticos e quaes ellas sejam. 

O Ctongresso Jurídico Americano, inaugurado nesta Ca
pital Federal em 3 de maio de 1900, para soiemnisar o 
IV Centenário do Descobrimento do Brazil, havia proposto 
sobre aquelie problema a seguinte questão entre as de 
direito publico: 

a IX. Deve-se restringir o direito de aáylo nos crimes 
políticos ? Qual a formula da restricção ? » 

A fôrma da pergunta não prima pela clareza. 
Consignaremos aqui o que occorreu em relação .ü dis

cussão pela nossa parte apenas, podendo-se recorrer aos 
trabalhos- do Congresso fna sua máxima parte ainda in-
edlctos)para melhor estudo da questão. 

E CDmo a questão foi considerada por nós por uma face 
inteiramente nova, da qual não parece ter cogitado a these 
e que suscitava o nosso próprio direito publico moderno 
da Republica Federativa, repetiremos aqui os princípios que 
alli expuzemos, porque nos deverão servir de guia na apre
ciação do novo aspecto alludido, isto é, o da extradição 
interestadoal nos crimes políticos. 

Antes, pois, de tudo, repetiremos as considerações 
geraes que externámos, tendo em vista a solução de questões 
momentosas e connexas dlspertadas pela discussão da 
these: " 

a C SR. JOÃO VIEIRA declara que subscreve a conclusão 
da primeira questão, relatadS pelo illustre Dr. João Mon
teiro, extensa e eruditamente. Externará depois o funda-
inento do seü voto, em poucas palavras. 

O seu fim principal é invocar a attenção do sábio Con
gresso para o modo e o alcance das votações, consideradas 
sob o seu aspecto systematico. 

*.JoSo Tieira, coo. PENAL COMMBMTABO, etc., pag. 66, eap. VII, !<> TOI. 
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Assim,- particularisando a idéia e exemplificando, dirá 
que o Congresso votou em sua sabedoria qiie « odmittido o 
principio da unidade do direito privado, não é justificável o 
systema de diversidade de processo, cabendo á Uniüo e aos 
Estados a competência para legislar sobre este assumpto se
gundo regras preestabelecidas na Constituição Nacional»* 

Pois bem. Si na organisação política brazileira é uma 
anomalia legislarem os Estados sobre o processo, maior ano
malia para o systema geral representativo é que se consi
derem soberanos os Estados, negando-lhes ao mesmo tempo 
legislar sobre o direito, quer substantivo, quer adjectivo. 

Essa mutilação é mais grave do qué recusar à Uniüo 
legislar sobre o processo nos Efelados. 

O Congresso parece que, para ser lógico, deve rejeitar a 
conclusSo do relatório ou votar outra em sentido contrariOj; 
que por ventura seja apresentada por emenda. 

Agora o seu voto: 
Quem diz Estado pôde nfio dizer Constituição, mas quem 

diz Constituição, diz Estado. 
A soberania nâo é mais do que o poder da sociedade 

concretisada no Estado como organisação politica. 
Não se comprehende, nem Estado, nem soberania, sem 

a plenitude dos poder-es executivo, legislativo e judiciário. 
A unidade que se suppõe destruída na União, porque 

nõo legisla sobre o processo, fica destruída, a seu turno, no 
Estado porque se lhe não consente que legisle nem mesmo 
sobre o processo. 

A doutrina contraria não está mesmo isenta de duvida, 
mas não nega tudo aos Estados federados. 

O seu voto é que o Estado é soberano, como soberana é 
a Unifio e no rigor dos princípios assim é pela lettra do 
art. 63 da Constituição Federal. 

A estranheza de alguns neste ponto é devida á pre-
tençâo de quererem accommodar os novos institutos uos 
velhos moldes, ou pretender que o direito domine os pheno-
menos quando deve ser dominado por elles. 

Ainda o misoneismo, a. força da inércia, gera taes 
illusões puramente subjeclivas que resistem á realidade da 
vida. 

O direito de intervenção (art. 6°) eáeoííracítpSo (art. 34 
n. 32 e art. 66 § 4<>), por exemplo, são institutos que presup-
põeiri a soberania dos Estados. 

E si se apurar muito essa preferencia ou preeminencia 
entre a União e os Estados, ainda o art. 64 da Constituição 
nõo dará argumento para aí^nuar que sendo o território dos 
Estados, o domínio immínente, em virtude do princípio da 
soberania, é délles e não delia $ 

Esta razão obsta que se considerem os Estados como 
simples territórios habitados por aggregádos, não con-
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stituidos em Estados verdadeiros e reaes, p que seria a 
négéçàopurà e simples da federação, porque esta é uma 
associação de Estados. 

A disposição do art. 65 n. 2 da Constituição da nossa 
Republica,, tem na federal suissa uma correspondente a que 
podemos comparal-a. 

o Os cantões, diz o art. 3», são soberanos em tudo aquillo 
em que a sua soberania não è limitada pela Constituição 
Federal e cpmo taes exercem tpdos os direitos que não são 
delegados ao Poder Federal. » 

Este artigo, nota Marsauche, é completado pelpart. 2°, 
que diz: « a confederação tem por fim assegurara indepen
dência da pátria, proteger a liberdade e os direitos dos con
federados e a accrescer sua prosperidade commum. » 

Ora, para aquelles que duvidarem do parallelo entre o 
nosso typo de Governo e o da Suissa, diremos çom Loumyer, 
que no fundo é sem razão que a Constituição de 1874 aá á 
Suissa o nome de Confederação, quando ella se deveria 
chamar os « Estados ou Cantões Unidos da Suissa ». 

A historia anterior da Suissa demonstra claramente a 
existência de uma soberania dupla no seio da Confedera
ção, uma federal, outra cantonal, e póde-se citar nume
rosos exemplos de casos èm que ellas se teem achado em 
ppposição uma á outra. 

a Os juristas, dizem também judiciosamente Adams & 
Cunningham, acnarão talvez esta expressão dupla sobe
rania mais ou menos inexacta, porque não piòde haver 
em um Estado senão um Poder Supremo ou Soberano. 

Mas esta expressão está consagrada pelo uso universal 
na Suissa é não pôde ser substituída por nenhuma outra.» 

Não teria duvida em considerar como equivalente as 
expressões soberania dupla e soberania limitada. 

Mas esta ultima expressão è uma fonte de equívocos, 
além de encobrir um paralogismo. 

Porque se diz que a soberania dos Estados é limitada, 
conclue-se que ellesnão são soberanos, porque a soberania 
não pôde ser limitada. 

Não se attende a que a soberania da União é também 
limitada no mesmissimo sentidp, porque, si os Estados não 
podem tudo, a União não pôde tudo. 

A Constituição Federal offerece muitos exemplos disso 
nas competências e attribuições respectivas da União e dos 
Estados. 

A distribuição alludida de funcções soberanas é o que 
caracterisa a federação, o contrario seria o systema uni
tário.» 1 

' CoNORESgo JURÍDICO AMERICANO, no Jornal do Commercio n^ 130, de 
i i d« maio de 1900. 
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s . Tendo nos manifestado por esse modo, alludindo 
á extradição, em sessão posterior discutimos a these rela
tiva, suscitando a duvida concernente á extradição inter-
estadoal nos crimes políticos commettidos contra os Estados 
propriamente e não contíia a União. 

A these é a que já acima inserimos. 
« Ctonfessa que o seu estudo, na questão IX do direito 

publico não pôde ir além do conciso, mas interessante rela
tório do illustre professor, seu collega Dr. Paula Ramos. 

O quesito é de difflcil interpretação e a prova está, na 
divergência entre o honrado relator e o illustrado,Sr. Dr. 
Ubaidino do Amaral. 

O orador se limitará a suscitar duvidas sobre a pouca 
extensão das restricções contidas nas conclusões do relatório 
e enfrentar a questüo sob uma face nova, de que não 
parece, aliás, ter cogitado o quesito. 

Primeiro ponto: 
A segunda conclusão do relatório inclue a restricção do 

direito de asylo quando elle for concedido na embaixada ou 
legação que gozar da exterritorialidade. 

Assim, parece-lhe que o douto relator quer que o asylo 
deva ser dado propriamente no território. 

E'sabido que a expressão íerníono, no direito publico 
e no direito criminal, ou antes no direito penal internacional, 
é tomada muitas vezes não no sentido physico ou geo-
graphico, mas no sentido político. 

Se assim é, porque não estender a restricção a casos 
análogos como, v. g., o navio de guerra, o consulado com 
poderes de policia, o território estrangeiro occupado mili-
larmente, etc? 

Limita-se a fazer as interrogações; não fará emendas ás 
conclusões do relatório, porque, em geral, acha que o hon
rado relator interpretou bem o quesito. 

Pensa que não se trata no caso de extensão ou restricção 
do direito de asyío em relação aos crimes. 

Si assim pensasse, lembraria que a formula crimes po
líticos e connexos com os crimes políticos não satisfaz, tanto 
que o .Instituto de Direito Internacional já no Congresso 
de 1880, em Oxford, declarava que só se poderia attender para 
os effeítos da extradição os crimes communs connexos com 
os políticos que pudessem ser considerados como praticados 
de accòrdo coni os usos e costumes da guerra, etc. 

Hoje ha outras soluções... 
Acha que o crime político tem o mesmo caracter fun

damental dos crimes communs, salvo elementos difTerenciaes 
de importância secundaria. 

As duas fôrmas do crime são a violência ou a fraude, ou 
ambas, sendo bem conhecida e bem repetida pelos autores a 

.sentença de Cícero : duóbus modis fit injuria', auí vi aut 
fraude. 
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E por isso aceita o conceito do crime politico que dá o 
uotabilissimo livro de Lombroso & Laschi : « o crime político 
é a lesão violenta ou fraudulenta aos direitos da maioria 
contra a organisação politica, social e econômica,, por eila 
querida. » 

O segundo ponto a que queria referir-se é a questSo 
nova a que alludio, que suscita o nosso próprio direito pu
blico brazilèiro moderno, a propósito do instituto da extradi
ção entre Estados confederados ou federados. 

O orador, no Congresso Nacional Constituinte propoz a 
suppressSo d3 mesmo Instituto, que afinal foi adoptadoe fi
gura na Constituição, arts. 34, n. 32, e 66, n. 4, regulamen
tado pela lei de 1892. 

Supponha-se que a questão se agita entre E&tados da 
União, um dos quaes asyla o criminoso politico de outro. 

Não "se trata de crime politico contra a União, porque 
esta tem acção sobre todo território do paiz e para ella não 
foi feita a lei de extradição inter-estadoal. 

O caso não é novo. 
Nos cantões suissos, que Loumyer diz serem, conforme 

8 constituição de 1874, os Estados Unidos da Suissa, isto é, 
uma federaçfio e não confederação, o art. 67 da mesma Con
stituição diz:: 

« A legistóção federai estatue sobre a extradiçõo dos 
accusados de um cantSo para outro; todavia a extradição não 
pôde tornar-se obrigatória para os delictos poiiticos e de 
imprensa.í) 

Entre nós guid Júris f 
Nem a nossa constituição, nem a sua lei orgânica se 

referem ó espécie. O orador confessa a sua culpa, p >rque, 
tendo sido o autor do projecto convertido em lei, não cogitou 
do caso. 

Mas, merece attenuantes, porque a esse tempo a fe
deração, não se lhe desenhava no espirito com a nitidez que 
lhe deu depois o estudo das novas instituições pátrias. 

Outra razão impedia também que detai cogitasse. 
A jurisprudência dos tribunaesnada havia assentado e 

só mais tarde fixou-se no sentido de considerar o crime po
litico contra os Estados da competência dospoderes looaes. 

'A questão, portanto, assim como toda these, é da mais 
relevante importância pelos seus effeitos práticos, isto é, o 
de saber si os Estados podem deixar de entregar uns aos 
outros criminosos poiiticos contra um ou mais tstados, isto 
de modo absoluto ou não. 

E' o que tinha a dizer.» * 

' CoKoaBSso JoRiDico AMERIOAKO no IOTTMI eit., n. 138 de 19 de maio 
de 1900. 
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A questüQ nfio íicou ahi; foi renovada em. seguida no 
mesmo Copgresso, tomando orientaçüo diversa a discussão 
porque entSo comprehendeu a extradição em relação á na
tureza do crime commettido; limitando-nos, porém, desta 
vez a justificar concisamente a conclusão lembrada antes. 

« O DP. João Vieira sente não poder acceitar a conclusão 
proposta .pelos seus doutos collegos os Srs. Ubaldino do 
Amaral e Carvalho Mourão. Quanto á 1» e 2» partes da m^ma 
conclusão, nota simplesmente que não ha necessidade de 
incluir nesta parte o regicidio e crimes congêneres, desde 
que se der certa generalidade á fórmula da restricção pro
curado, e virtualmente o caso está incluído na 3«» parte da 
conclusão. 

Assim, por exemplo, se o código italiano considera o 
regicidio nxa delicio contra os poderesdo Estado, a Jus
tiça não o deixará de considerar como verdadeiro assassinato 
e assim figura elle em todos os tratados de extradição. 

Quanto é primeira parte da conclusão, o conceito é vago 
e não satisfaz. 

Conforme, esse conceito, poder-se-hia justificar o asylo 
nos crimes mais estupendos, porque achár-se-hião em corre
lação necessária com o crime político, de meio para. fim, e ao 
contrario, negar-se em delictos de menor gravidade, que nfio 
se achassem em tal correlação. 

A admittir-se uma formula a que falte a necessária lu
cidez para orientar bem a pratica, entfio seria preferivel dal-a 
de áccordo com os princípios da escola positiva. 

O asylo não comprehende os crimes mixtos ou com
plexos praticados por criminosos natos ou instinçtioos, isto é, 
teo^ioeiSfperigoèos, aos quaes falta ou é escasso o senso moral. 

A 3^ parte da emenda não offerece duvida, mas é dis
pensável por isso mesmo é porque nfio está coordenada com 
outras regras acceitaveis. 

Em conclusfio, pensa que ê preferível para nfiò tornar 
interminável esta discussão confirmar pura e simplesmente 
a resolução tomada pêlo Instituto de Direito Internacional 
em suas sessões $le 6 a 10 de setembro de 1880 no Congresso 
de()?fo.rd. 

A' autoridade do sábio Congresso póde-se addicionara 
de Bluntschli ^ohre a questão. 

Eis a conclusão que mé parece preferível n^te momento 
de tantas duvidas e incertezas: 

Conclusfio — O Congresso acceita e confirma sobre a 
questão o voto do Instituto de Direito Internncional no Con
gresso de Oxford em 6 a 10 de setembro de 1880.— Dr. João 
Vieira.» * 

<. CoNORESflo JnaisicQ AU^IOANO, no Jomal eit. a. 135, de 16 de 
m&io de 1900. 
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Efeta conclusüp foi considerada jj.rejudicada porque foi 
opprovada outra qué procurou conciliar aquella conclusão 
com a formula do lei suissa de 1892. 

Eis a conclusSo approvada : 
« No tocante aos factos políticos, a extradição deve ser 

permittida, e, conseguintemente denegado o direito de asylo, 
ainda que o agente allegue motivo ou fim político, se ó acto 
em virtude do qual fÇ>r pedida a exiradiçüo constituir prin? 
cipalmenté um crime comnium. 

O Estado èxtraditor decidirá, em espécie, sobre a natu-
reaa do acto deiictlioso, basèando-se nas circumstancias que 
o çonstituirera e devendo, para' apreciar a natureza dos 
factos commetlidos em uma rebeílião política, insurreição 
ou guerra civil, indagar se elles são ou nüo justificados pelos 
usos da guerra. —Sala das sessões do Congresso Jurídico 
Americano, 16 de maio de 1900.—iima Drummond.— 
Caroalhq Mourão.n) *• 

Approvada esta conclusão apresentámos ao Congresso 
o seguinte. • 

«Declaração de voto —Votei contra a conclusSo dos 
SFS. Lima Drummond e Carvalho Mourfio, proposta para a 
questão IX de Direito Publico: 

1° porque a redacçSo da conclusão altera os termos, 
desloca proposições inter-dependentes e mutila a disposiçõo 
da iei suissa de 22 de janeiro de 1892, em que se fundou e 
cujo texto é fácil verificar: Wolf, Lois usuélles, etc. (piiT 
blicaçSo offlcial) Lausanne, 1898,2° vol.; pag. 321. 

2o porque a fórmula dfi citada disposição é tSo inconci-
liftvei com a da resolução do Congresso de Oxford dé 1880, 
que, por isso mesmo, uma ve? adoptada aquella disposição, 
xiunca mais se lhe poderia additai* uma oytra regra da dita 
r-esolução e menos ainda fazer uma fusão de ambas, 

Sobre a ínconciliabilidade basta consultar em publicação, 
também offlçiial, o relatório do Conselho Federal de 3U de 
maio de 1890, que serviu de exposição <ie motivos ao projecto 
convertido na citada íei, quasi sem alteração, -rr Feuüle 
FécLéml Suisse, 1890, m, 216, 224: D,e Salig (trá<i. de Borelj 
he Droit Federal Sw{ss<?, iBerne, 1892-7-1893, 3<Í VQJ,, pag. 
408, n. 1181 — Congresso Jurídico, 17 de naaio de 1900,— 
Hí. João Vieim-v* 

A disposição da lei suissa é esta : 
« Art. 10. A extradição não será concedida por infrac-

ções políticas. 

jt j^J^"***"© JoAiBico ÂMBRiCANo HO JoTUc^i tíf. O. 131, de i8 dfi maio a« 1800, 
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« Ella será concedida, ainda mesmo que o culpado al-
legue um niotivo ou um fim político, si o facto pelo qual ella 
é pedida constituir principalmente um delicto coinmum. 

« O Tribunal federal apreciará livremente, em cada caso 
particular, o caracter da infracção, conforme os factos da 
causa. 

« Quando a extradição for concedida, o Conselho Fe
deral o fará sob a condição que a pessoa cuja extradição é 
pedida nSo será nem processada nem punida por. um crime 
político nem mesmo por um motivo ou tim político.»* 

A r^oluçáo de 1880 em Oxford é a seguinte: 
« XIV. O Estado requerido aprecia soberanamente, se

gundo as circumstancias, si o facto em razão do qual a ex
tradição é reclamada tem ou não um caracter político. 

Nesta apreciação elle deve inspirar-se nas duas idéias 
seguintes: 

a) Os factos que reúnem todos os caracteres de crimes 
de direito commum (assassinatos, incêndios, furtos) não 
devem ser exceptuados da extradição em razão somente da 
intenção política de seus autores; 

6) Para apreciar os fact'}s commettídos no curso de 
uma rebellião política, d'uma insurreição, ou d'uma guerra 
civil, é mister indagar si elles seriam ou não excusados pelos 
usos da guerra.»' 

Franz von Liszt acha importante a formula da lei suissa 
sobre a extradição e ao contrario duvidosa a do referido 
Instituto de 1892, em Genebra: 

« Não se consideram crimes políticos os actosdelictuosos 
queattentam, não simplesmente contra um Estado deter
minado ou uma determinada fôrma de governo, mas contra 
as bases de quaIquer ordem social.ffi 

Resta-nos emittir a nossa opinião sobre a questão de 
saber, si os Estados federados como os nossos podem recusar 
a extradição dos accusados de crimes políticos contra elles. 

4 . A questão realmente é de difficil solução. 
a Nos Estados confederados e nos Estados federados, diz 

um autor russo, a extradiçção reciproca dos criminosos po
líticos pelos membros da confederação ou da federação é 
admittida, attendendp que os adversários da ordem política 
existindo nos Estados separados são perigosos para a União 
inteira, vLstos os laços íntimos que unem o todo ás partes 
separadas.* 

' P. 'Wolf. Lois UsoELLES DE LA CoNPéoéaATioii uuxoss, LAvsanne 
2» Tol., pag. 314. 

* Stieglitz, L̂ XT&ASiTioN, Paris 1883, App. pae. 246. 
* Franz von Liazt (trad. do Dr. José Hygino) TRATADO DB DIREITO 

PfiRAu Rio de Janeiro, 1899, 1* vol. pag. 174. 
* Stieglifz, Obr. eit. pag. 93., 
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Entretanto, de parte a sua doutrina, que apreciaremos 
depois, um outro escriptor, allernSo, exprime-se mais pre
cisamente sobre um exemplo supposto typico. 

As relações dos Estados allemSes, diz Lammasch, foram, 
durante algum tempo, reguladas nesta matéria pela lei de 
21 de junho de 1869 (Rechtshilfegesets), § 25; mais tarde, a 
promulgação d'um código penal e d'um código de instrucção 
criminal (nfio só do penal como pretende Stieglitz) com-
muns o. todos os Estados do império, tornaram appllcaveis 
aos crimes, mesmo políticos, commettidos em toda a ex
tensão da Allemanha, as regras geraes relativas aos crimes 
commettidos sobre o território nacional (Inland), e a ques-
t8o de saber si a extradição deve ser concedido em razão de 
infracções politicas desappareceu assim por si mesma.* 

Vê-se daqui que em relaçSo á doutrina nfio pôde ser 
decisiva a razSo que dá Stieglitz e que, quanto no que diz 
Lammasch, a solução é determinada pela transformado 
radical, porque passou a confederação germânica unifi
cando sob o novo Império o seu direito especialmente 
processual, differente para o nosso caso. 

Paul Bernard num livro clássico, tratando dos delidos 
politicos entre Estados co/i/ederados formula de modo mais 
geral em relação á doutrina a questão de saber, a se a 
excepção introduzida pelo direito convencional em favor dos 
accusadòs por crimes politicos é applicavel entre os diversos 
Estados, fazendo parte da mesma Ck^nfederação ? » 

Elte recorda que no direito antigo todos os Estados que 
dependiam da mesma suzerania, deviam a extradito ao 
suzerano^ 

Depois faz considerações para demonstrar que a solida
riedade especial de interesses que ligam os differentes Esta
dos, membros de uma Confederação não se equipara â 
solidariedade geral que tende a approximar as nações ènlre 
si, sem um laço daquella natureza, para concluir que si a 
ordem constitucional é compromettida, si a anarchia reina 
e ameaça dissolver um dos Estados, o poder dá Confede
ração diminue. 

Observa ainda o mesmo autor que haveria falta abso
luta de assistência reciproca entre os Estados si uns recusas
sem entregar os criminosos politicos de outros, podendo ser 
comparado o caso ao da recusa da entrega de um criminoso 
de Estado por uma provihcia sujeita á soberania geral e 
commum dé um̂  reino qualquer. 

Nota também que os Estados Unidos da America do 
Norte adoptaram essa theoria ná sua Constituição e do mesmo 

' Lammateb^ LB Daoir s'Exnuu>iTioR APPtiQuá ACZ BÍUTS eounausg. 
Partov i^BSe. pt^. 32. 
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modo que os autores citados e outros cito o exemplo outr'ora 
da Allemanha: 

«Depois dos tratados de 1815, a dieta germânica de 
1819 estabeleceu em Mayença uma commissao central tendo 
plenos poderes para requerer a extradição dos indivíduos 
indiciados em movimentos revolucionários nos differentes 
Estados da Ctonfederação Germânica. Em 1832 e em 1836 
a Prússia estipulou com outros Estados allemães a entrega 
de seus refugiados políticos e uma decisão federal germâ
nica de 10 de agosto de 1836 submetteu à mesma medida 
todo indivíduo presumido culpado de ter participado de uma 
manobra tendo por fim um attentado contra um dos sobera
nos allemães, ou contra a existência, a integridade, a 
Constituição ou a segurança de um dos Estados confede
rados.» * 

Pensamos que a solução das duvidas üeste ponto é antes 
uma questão de exegtóe da nossa Ctonstituição Federal, do 
que da applicação á fortiori d'uma theoria geral da extra
dição entre Estados confederados ao nosso direito. 

Como dissemos e dêmos'acima os motivos, a lei ri. 39 
de 30 de janeiro de 1892, qufe « regula a extradição de crimi
nosos entre os Estados do Brasil», não cogitou ao caso, mas 
defendendo o projecto nella convertido, de que tiventios a 
honra de ser autor, na câmara dos deputados, ahi dissemos 
em discurso o quanto é bastante para nos ser\1r agora de 
elemento de interpretação; assim como annos antes o ha
víamos feito discutindo no Congresso Nacional Constitu
inte o projecto da Constituição actual em relação á espécie. 

A nossa Constituição Federal dispõe : 
«Art. 34. Compete privativamente ao Congresso Na-

donal: 
« 3à. Regular os casos de EXTRADIÇÃO entre os Estados. 
a Art. 66. E' defeso aos Estados : 
« 4.0 benegar a extradição de criminosJSi recla

mados pelas justiças de outros Estados, ou do Districto Fe
deral, segundo as leis da União, porque esta matéria se 
reger (art. 34, n. 32 > . . 

íío Congresso Nacional .Constituinte, em discurso sobíè 
as matérias crimlnaés contidas no projecto da Constituição 
'̂ederial, diüamos nós : 

« Outras emendas, que vou apresentar se reíerem á re^ 
dacçãp doart. 33n. 36 e art. 65 ri. 4 e tratam do que o 
projecto denominou de eseíradição. 

Penéo que no art. 33 n. 36 se deve dizer : « regular 
o proc^so da requisição, prisão e entrega de crlmHsosos 

> Bernard, L'EXTRAI>ITIOII, Paris, 1890, 2° rol. , pag4 
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entre os Estados » e no art. 65 n. 4 é mister declarar : 
« denegar a prisSo e entrega de criminosos, etc...» 

Do modo por que estão redigidas laes disposições no 
projecto de Constituição, parece que se trata do instituto 
jurídico da extradição, propriamente dita, tomada esta 
palavra no sentidotechnico e político que tem. 

Ora, conforme o art. 65 do projecto, osífetadosnão 
podem celebrar entre si ajustes e convenções de caracter 
político. 

Mas a extradição é um acto ds caracter essencialmente 
político, só podendo ter logar por via diplomática, e nós 
não teremos relações de natureza diplomática entre os 
nossos dífferentes Estados. E' preciso, pois, alterar a re-
dacção de taes disposições e neste sentido offereço as allu-
didas emendas. 

Neste ponto, a constituição argentina, embora em
pregue a mesma palavra, não dá nenhum logar á duvidas 
no seu art. 8° quando diz: « a extradição dos criminosos é 
de obrigação reciproca entre todas as províncias.» 

A Constituição americana do Norte, porém, não falia de 
extradição, dizendo simplesmente no art. 4n. 2 que «todo 
indivíduo accusado em qualquer Estado de trahíção, felonia 
ou outro crime, que escapar das mãos da. justiça e fôr en
contrado em outro Estado, será, á requisição da autoridade 
elxecutiva do Estado donde se tiVer evadido, preso e entregue 
ao Estado que tenha jurisdicção sobre o crime ». 

A Constituição da Suissa è que dedara no art. 67 que 
« legislação federal estatúe sobre a extradição dos accusãdos 
de um cantão para outro; toda^^a a extradição não pôde se 
toraar obrigatória para os delictos políticos e de im
prensa »» . 

Mas. além de que os nossos delictos políticos são da 
alçada da justiça federal» accresce que os cantOes süissos 
podem concluir tratados excepcionalmente ( art. 9» dá 
Ccmst. Fed.) de caracter político com Estados estrangeiros, 
o que não permitte o projecto em discussão. 

CcMis^uíntemehte não podemos ter nó caso extradição, 
no uso commum da linguagem jurídica. ^ 

Discutindo depois o projecto de lei de extradição-, dis-

A emenda que na sessão constituinte éu offerécáâ fiO 
sentido de se eUminar da Constituição a palavra extradição, 
que deãpertava idéias capazes de íiázer levantar na pratica 
muitas auvidas, não foi approvada. 

_ i DiBcvKso oo AucTOft uos Aniutet ão Cònffretto Ntiemai Ofnítíttiiiae, 
18M, 2o vol. app. pag. 68. 
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O Congresso Gonstitüinte maníeois a palavra com a dis
posição do projecto primitivo. * 

a*. Do exposto resulta que a nossa GonstituiçSo Federal 
neste ponto nSo teve coioo fonte a Argentina,« menos a 
Americana do Norte, mas a da Suiss^. 

Na Suissa ha três leis federaes sobre a extradição iriter-
cantonal: a lei principal, de 24 de julho de 1852, modificada 
pelas de .24 de julho de 1867 e de 2 de fevereiro de 1872, 
sendo que estas duas ultimas n5o se referem ao ponto 
questionado. 

A lei de 1852 está de accordo com a Constituição de 1874, 
art. 67 citado, porque esta apenas reproduziu a Constituição 
de 1848, art. 55. 

A simples leitura- da lei de 1852 leva-nos a pensar que 
a nossa lei de 1892 tem uma lacuna que urge preencher 
relativa aos crimes jaoíiífícos, a que nem siquer allude pelos 
motivos que demos no Congresso Jurídico e acima mencio
namos. 

Nota-se antes de tudo na lei de 1852, que, apezar da dis
posição constitucional de 1848, na execução da qual ella foi 
promulgada, logo no começo, em termos geraes,com relação 
aos criminosos extraditaveis, ella se exprime assim: 

«Art. 1.0 Os Cantões são reciprocamente obrigados a 
promover a prisão e a extradição dos indivíduos condem-
nados ou juridicamente processados por um dos círimes ou 
delictos mencionados no art. 2o.» 

Já a nomenclatura feita no art. 2o exclue v. g. lesões 
corporaes leves, damnos pouco graves e outros, como é 
fácil verificar- * 

Diz ainda o citado art. lo, 2* parte: 
« A extradição de jurisdiccionados (ressortissanis) dum 

Cantão ou de indivíduos que ahi estão «tabelecidos pôde 
todavia ser recusada si este Cantão se obriga a fazél-ós 
julgar e punir na conformidade das suas leis ou a fazel-os 
cumprir as penas já decretadas contra élles.» 

Vè-se, pois, que apezar da disposição constitucional que 
só exceptua expressamente os delictos poKificose osde im-
prensa, a extradição nem abrange todos os crimes com-
muns, e a respeito dos que abrange, póde ser recusada nas 
condições figuradas. 

A lei repete a excepção expressa das duas Constituições 
de 1848 e 1874: 

r« Art. 3.0 Não tem logar a extradição nos delictos 
políticos e nos de imprensa<art. 55 da Constituição Federal), 

* Z>{seurto âo'MUor not ^nnoM da€anar& dos Depntadoe, em 7 ãe<ra-
tnbi% d« 1891; 4» TOI., pag. 170 e «egnúitM. 

» Wolf; OBR. ciT., í* Tol. ijiag. 805. 
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Entre nós, poia, o subsidio que ministra esse direito, 
fontedo nosso, é para interpretal-o no sentido de reGonhecer 
aos Estados o direito de recusar a extradição nos crimes 
politicas. 

Na Suissa innumeros arestos citados por Blonay man-
teem aquella doutrina. ̂  

E' verdade que Bernard lembra que vivas criticas tendo 
sido feitas a esse systema, a questão foi discutida numa 
reunião da sociedade dos juristas suissos, realisada em 
Berna a 27 e 28 de setembro de 1880, sob a presidência de 
M. Koenig. 

Nenfeuma decisão foi tomada, mas a despeito da'diver
sidade de vistas que se manifestaram, o sentido que parece 
destacar-se ida discussão é favorável à extradição. 

Chegou-se a reconhecer que os motivos pelos quaes 
foi rejeitada a applicação desta instituição aos delictos polí
ticos não podem ser invocados no direito suisso intercan-
tonal, pela razão de que todos os cantões são interessados 
solidariamente na manutenção da ordem publica <e legal de 
cada um delles e que conviria, em conseqüência, dar ao 
tribunal federal o conhecimento dos delictos políticos 
commettidos na confederação, ao menos quando os accu-
sados reclamem esta garantia. 

Conforme Bernard, a autoridade judiciaria somente 
deveria conhecer da extradição, tanto ;no Cantão requerido, 
como no requerente. Mas, por «xcepção, o recurso de cas
sação, de qualquer autoridade que emanasse a decisão 
atacada, deveria ser levado unicamente ante o tribunal 
federal . * 

Tal doutrina, contraria ao direito suisso vigente, 
não se accommoda ao nosso,, não só porque tratá-se de 
delictos politicos contra os ^estados e não contra a União, 
conio também porque á justiça daquelles e nâoá desta, 
compete conhecer de taes delictos. 

« Também este^ delictos politicos, propriamente ditos, 
são hoje. subtraliidos á extradição não somente na Sutssa, 
mas em* todos os Estados. O motivo desta exclusão reside 
na idéa que tem feito preva:iecer um pouco por toda parte o 
principio da não-interoençãof). — Etel. cit. do Conselho 
Federal. ^ 

Trata-se, é verdade, de um principio de direito inter
nacional, mas applicavéí á nossa federação, encarnado por 
assim dizer nonosso moderno direito publico, porque si os 

Blonay, RsF£B.TOiit:£ BES ÂREÊTS vèo&Kn.vx. ET CANTONADX, Lansanne, 
1893, iEstrodttton IntereantonáU, pag..2õl. 

'• Bernard, OBR. CIT. 2» vol. pag. 305. 
• De Salis, :LB DROIT EÍDàRni, SOISSB, Berne i892-9a, S» vol. pag. 409. 
«917 ;8 
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Estados não são soberanos, o contrario pensamos, são auto-
nomicos e independentes, cada um de per si, em relação aos 
outros. 

Em relação mesmo á União, a Constituição Federal 
é formal, quando, salvando as excepções a que depois 
alludiremos, diz : 

« Art. 6.0 O Governo Federal não poderá intervir em 
n^ocios peculiares aos Estados, salvo, etc. 

A nossa lei n. 39, de 30 janeiro de 1892, sobre extradição 
interestadoal, si não veda, ou não faculta a recusa da ex
tradição em taes crimes, também não a concede ou não 
a torna obrigatória. 

A jurisprudência fornece elementos para a mesma 
solução. 

Nos primeiros tempos do nosso regimen republicano, 
que foi um período de phases de agitação e revoltas, em
bora parciaes quanto ao território em que se moviam e 
muita vez sem relação com o governo da União, entendeu-se 
que todos os crimes políticos eram da competência da justiça 
federal, embora dirigidas unicamente contra um Estado é 
isto talvez porque a Constituição Federal diz: 

« Art. 60. Compete aos juizes ou tribunaes federaes 
processar e julgar: 

i) os crimes políticos. » 
Eis um aresto conforme á nossa opinião : 
« Haòeas-corpas n. 297. Conspiração no Estado de 

S-. Paulo. 
« A' justiça federal compete conhecer e julgar somente 

os crimes políticos que aflfectam a existência e segurança da 
União; aos juizes e tribunaes dos Estados cabe o conheci
mento dos oémoís crimes políticos. 

« E' illegal o constrangimento ordenado pela autori
dade federal, sendo os pacientes indiciados autores de um 
crime político que, quando provado, perturbaria apenas o go
verno autonomico e a constituição pecaZíar de um Estado. 
— Intelligencia da Constituição Federal, art. 60, lettra O ; 
Decr. n. 848 de 1890, art. 15 letra í) cod. penal, art. 115. 
Sentença de 20 de abril de 1^2 do Supremo Tribunal Federal. 
No mesmo sentido dessa, referente á uma conspiração no 
Estado áe S. Paulo, outra relativa ao mesmo caso, no do 
Maranhão : O Direito, vol. 65, págs. 65 e 313. 

« Queixa dada contra Governador de ^tado. 
« A competência privativa da justiça federal, estabelecida 

no art. 60, lettra i) da Constituição da Republica reaírín-
ge-se iniplicita e explicitamente aos crimes políticos cóm-
mettidos contra a União ou contra sua int&nenção cons
titucional nosEstaàos. 

« Intelligencia do art. 60, tettra Q da €ons9itcãçãot 
esi. 63 4& lei n. ^ 1 , de 20 de novembro de íSSi, e arts. 113 
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e 114, Liv. 2<>, tit. 1° cap. 3° do cod. penal. Sentença 
do Supremo Tribunal Federal de 1 de maio de 1895 — 
O Direito, vol. 67, çag. 309. 

O voto foi unanime. 
Em contrario : Accordão da Relação de Nictheroy de 

27 de dezembro de 1892.» * 
O exemplo da AUemanha como confederação nfio serve 

ao nosso caso, porque é sabido que a partir de 1830 é que 
começou o desenvolvimento do principio da não extradição 
dos criminosos politlcos e por isso nfio admira que, ora por 
tratados, ora por actos legislativos, os estados germânicos 
entregassem reciprocamente os seus criminosos em taes 
condições em 1819, 1832, 1836 até 1839 e 1870, em que se 
opera a unidade do direito penal, inclusive o processual. 

E todos os princípios sobre os quaes repousa o dogma 
inviolável da não extradição dos criminosos políticos, con
sagrado pelo direito internacional moderno e pelaquasi una
nimidade dos publicistas, historiadores e jurisconsultos, na 
phrase de Bernard, applicam-se, diremos nós, ao menos & 
faculdade de recusar a extradição entre Estados federados 
ou confederados. 

A nossa opinião nfio é absoluta, estÁ subentendido, 
desde que exclúe os crimes que podem affectar a União e 
aquelles que, parecendo pôr em causa somente o Estado, 
cindem áquells. AUudimos aqui a (^sos excepcionaes em 
que a Constituição Federal permítte a intervenção, con
forme o árt. 6o: 

« l.<i Para répellir ínvasfio... de um Estado em outro; 
«2.0 Para manter a fiJrma republicana federativa; 
« 8.« Para restabelecer a ordem e a tranquílüdade nos 

Estados, á requisição dos respectivos governos.» 
São casos que visam directamente a segurança do Estado 

ou de um Estado, mas por contra golpe offendem a União. 
Parece-nos que outra não pôde ser a solução Jure cons-

tituto. 
Os Estados podem recusar a extradição de pessoas cul

padas de crimes políticos contra qualquer E&tado. 
0« Passemos agora á matéria dos artigos do \jesXo do 

<»>digo nesta secção. 
Sob o ponto de vista anthropologico e soci<rióglço se 

pôde definir o crime político com Lombroso & Laschi: n todo 
attentado violento contra o misoneismo político, religioso, 
socialj etc., da maioria contra o systéma de governo que 
delle resulta e as pessoas que são seus representantes om-

'i0tiT«lraB«c<>r«I, Cod. Pen. art. 115, not. 97. 
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festam e com o damno que dellas deriva — e da intenção 
do culpado, manifeslada com actos executivos externos. 

A base da imputabilidade do crime político é o direito 
da maioria dos cidadãos á manutenção da organisação 
política por elles querida — o crime que consiste exacta-
mente na lesão deste direito. 

Neste ponto os autores citados se afastam de Garofalo 
quando opina que ha um delicio político natural que lesa 
o sentimento de piedade quando tenha por objecto a 
vida do soberano ou dos funccionarios do Estado; e con
vencional, que viola só o sentimento do patriotismo, como 
quando se revolta, v. g., contra a segurança do Estado. * 

Os elementos constitutivos do crime político são a vo-
luníarieclade- e a violência, ou a fraude. 

A intenção é indispensável, porque uma acção externa 
executiva, sem intenção de atacar a organisação polí
tica, perderia o caracter de criminalidade política para 
entrar nas lesões ordinárias. 

Por outro lado, a acção deve ser violenta, ou frau
dulenta, porque não são criminosas as manifestações que 
se manteem no terreno especulativo e se limitam á propa
ganda das idéias, embora com escopo de combater a or
ganisação política existente. 

Isto é obra e missão dos partidos, mesmo dos phi-
losophos, e os cidadãos que em taes discussões se em
penham podem dizer nostra res aQitur. 

E' o direito excepcional de resistência, a resistência 
legal, na phrase do publicista italiano Orlando, dentro da 
respectiva constituição, muito differente daquillo que Tissot 
resume neste conceito : todo acio de natureza tal a per
turbar a ordem, a crear um estado de soífrimento e fra
queza é, nada mais nada menos juridicamente, üm acto 
culpa vel. 

ly. O objecto do crime político é a organisação política 
querida da maioria. 

Toda organisação política comprehende um território, 
em cujos limites deve desenvolver-se, uma fôrma de governo 
e pesadas que a encarnem e actuem. 

D'ahl uma dupla classe de crimes que podem atacar a 
organisação política. 

A primeira comprehende todos aquelles actos violentos 
ou fraudulentos que visam attingir a integridade do Estado, 
diminuindo ou alterando os seus limites, rendel-o ô discri
ção de um Estado inimigo, expôl-o a guerras que possam 
comprometter a sua independência ou simples segurança 
e que constituem os chamados crimes contra a pátria. 

' Oaro&lo, CRmuTOLOoiA, Toriho, 1885, pag. 18. 
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A segunda classe comprehende as offeiísas á organisa 
ção politica existente, isto é, os actos violentos contra a 
fôrma de governo, ou que tendam a impedir o exercício dos 
direitos e deveres que incumbem aas vários poderes do Es
tado ou que sejam dirigidos contra as pessoas â frente do 
governo, e cuja suppressSo ou simples lesão envolvam tal 
domno material ou moral para o Estado, de se fazer neces
sário garantir o respeito dellas sob a especial imputaçfio de 
crime político, como, por exemplo, no código italiano; e 
estes todos sõo os chamados crimes contra os poderes 
do Estado. 

Além disto, ha hoje entre os Estados civilisados taes 
relações que os obrigam a exercer reciprocamente uma 
tutela ao menos sobre a integridade physica dos soberanos 
ou chefes de governo que se achem sobre o território de um 
outro Estado. 

E, finalmente, ha crimes políticos indírectos que visam 
impedir aos cidadãos o exercício da soberania popular, onde 
esta constitue a base do Estado, e são os crimes chamados 
eleitor aes. 

Certas condições especiaes podem aggravar estes cri
mes : quando para conseguir um dos escopos indicados 
haja o concurso de duas ou mais vontades (conspiração) ou 
quando o attentado ao patrimônio político dos cidadãos se 
faça por muitos e em armas, v. g. a insurreição ou rebel-
lião e a revolta. *• 

O código occupa-se, nos arts. 87 a 117 e 165 a 178, dos 
crimes políticos, inclusive os factos eleitor aes puniveis, 
podendose ainda incluir ahi o art. 126, que é uma disposi
ção commum aos crimes políticos propriamente ditos. 

Tendo a Ck>nstiluíção, art. 60, lettra i, attribuido aos 
juize^ e- tríbunaes federaes processar e julgar os crimes 
políticos, nenhum jconceito destes resalta de disposição 
alguma daquella. 

A sessão constituinte do Congresso não é fonte que 
esclareça as duvidas neste ponto. 

Parece que muito pouco se disse, mesmo assim indi-
rectamente sobre o assumpto. 

Na sessão de 5 de janeiro de 1891, o Sr. senador José 
Hygíno, mais tarde ministro da justiça, proferiu estas pa
lavras; 

« Desde que haja uma justiça federal, os fünccionarios 
e empregados da União, que commetterem crimes de 
responsabilidade, não podem ser processados e julgados 
sinfio pelo juiz federal.» 

* Carelli, obra oitada, pag. 818. 
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em face dos princípios geraesdo direito, nem do decr. n. 848, 
de 1890, embora a lei n. 221, de 1894, art. 20 n. II, onsidere 
da competência do jury federal a sedição. 

Em segundo logar, ainda mesmo no momento de exer
citar as suos attríbuições conslitucionaes, o crime contra 
a pessoa do Piesidente da Republica, isto é, contra a sua 
vida ou integridade physica, e psychica não é crime político. 
Já.pelo cod. anterior o regicidio hão era crime político. 

O terceiro principio pôde ser acceito nos devidos termos, 
desde que se attender á doutrina que acima expuzemos 
(ns. 3e6.) 

Si na espécie da causa se tivesse julgado que a tentativa 
de assassinato do Presidente da Republica era um crime 
connexo com o de conspiraçflo ou com outro qualquer 
político coxtío o do art.. 111 do cod. penal, nüo se daria ahy-
pothese que figura o Accórdão, porque o crime commum de 
tentativa de assassinato só devia e podia ser punido com as 
penas do homicídio, qualificado previsto no art. 294, § 1» 
combinado com o art. 63. 

Antes de concluir este ponto, convém notar que o novo 
código eliminou o crime de rebelíião, que nfio figura absolu
tamente no seu quadro. 

Figura agora nos projectcs posteriores com aquelle 
nome do Código de 1830 e o seu synonimo — insurreição — 
como é conhecido em muitos códigos, tendo desapparecido a 
outra fôrma de criminalidade a que o ultimo vocábulo era 
applicado, isto é, a insurreição de escravos. * 

No projecto approvado pela Gamara e pendente de dis
cussão no Senado, a nova redacção pouco alterou as figuras 
deste título do projecto de 1893; o mesmo não aconteceu com 
as penalidades. 

O substitutivo de 1897 restabeleceu o projecto, e notamos 
antes de tudo, que a nova redacção voltou a formulas equí
vocas do Código de 1830, para conceituar certos crimes 
políticos, sem attender ás duvidas levantadas por autores 
nossos. ' 

A alteração feita na 3» secção, cap. I deste titulo, apezar 
de justificada, não tem razão de ser, porque a idéa do dispo
sitivo do primeiro artigo está comprehendida no ultimo, 
reproduzido do projecto; entretanto, supprimiu-se uma das 
figuras da mesma secção, agora restabelecida. 

Os conceitos da rebellíão e da conspiração, (jue parecem 
ser os dos arts. 117 e 125, são inacceitaveis por defi
cientes. 

' EXPOSIÇÃO DE MOTITOS de 1893, pag. 10. 
* Thomaz Alves, ANNOTACÕES AO COSIOO CRIMINAL 2* TOI. pag. 89; 

Carlos Perdigão, MANUAL BO CODIOO PENAL, IO TOI. pag. 323. 
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O substitutivo de 1897 preferiu para a compilação o pro-
jecto primitivo também, porque este consagrou duas espé
cies de pena de prisão: a prisüo propriamente dita e a 
detenção. * 

E' defeituosisslma a distribuiçãn desta matéria no código 
pejnal que não guardou methodo algum na classificação, 
nem systema na coordenação das disposições em relação ás 
epigraphes respectivas. 

Assim, pelo próprio texto, vê-se que a matéria deste 
titulo não corresponde aos artigos do código penal, porque 
este não tratou seguidamente da mesma matéria. 

Ao passo que o titulo I deste livro II do código compre-
hende os crimes políticos, a conspiração se oclia no titulo II 
que não trata de crimes/)6'ítYicos propriamente ditos, mas 
dos crimes chamados « contra a ordem publica » e que serão, 
como muitos outros, se quizerem crimes políticos impró
prios, na phrase de Puglia. 

Os cvivs\e& eleitoráes, que são pelo menos uma sub-classe 
dos políticos, foram destacados para o titulo IV, formando 
o seu capitulo I e comprehendidos entre crimes não políticos 
como são os crimes o contra o livre exercício dos direitos 
individuaes » em geral, ou « crimes contra a liberdade pes
soal» como outros os denominam. 

No projecto de 1893, arts. 111 a 164, taes crimes figuram 
todos no titulo I da Parte Especial, e assim no projecto de 
1897 art. 149, ao que já nos referimos. 

Isto pelo que toca á ordem da coUocação das disposições. 
Quanto ú sua distribuição pelas dififerentes divisões dos 

Títulos e Capítulos, ella é má no código, especialmente 
comparandoa com as dos citados projectos. 

Assim, no titulo I, si o capitulo 1» abrange os crimes 
contra a pátria, comprehende ao mesmo tempo os crimes 
contra os estados estrangeiros e seus reprfôentantes que 
constituem pelo menos uma subdivisão do assumpto. 

Nos projectos, elles formam uma secção separada. 
Entretanto, ao contrario, não havia necessidade de fazer 

separação entre crimes contra a constituição e os poderes 
políticos. Nos projectos elles estão reunidos em uma só 
secção. 

A conspiração figura em um capitulo especial, quando o 
objecto desse instituto e de outros constituem matéria de 
disposição commum a vários crimes políticos e assim figura 
nos projectos de 1893 e 1897. 

No ultimo projecto, poréná, a co/ispírapâo parece prevista 
no art. 125 ou não existe; a mesma nota quanto á rebellião, 
que parece ser a figura do art. 117. São typos clássicos que 

* EzvosicXo »B MOTITOS do projecto de 1897, pag. 8. 
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o projecto não reproduz, supprimindo o nomen júris que 
podia guiar o interprete! 

s . Os crimes de que nos occupamos podem revestir 
differentes fôrmas que entretanto se podem reduzir com 
Pessina a três figuras fundamentaes : a trofçãn, crime de 
lesa nação ou contida a pátria — e as aggressões contra 
a Constituição ou os poderes politir.os do Estado, ou a 
duas na phrase de Garraud, crimes de leso-gooerno ou de 
lesa-nação. * 

Carelli critica a impropriedade dos termos «crimes con
tra a pátria», porque tnes crimes podem também ser com-
mettidos por estrangeiros. 

Nosso cod. penal neste ponto, como em muitos outros, 
é lacunoso e por isso sobre as suas respectivas disposições 
exclusivamente não pôde assentar uma theoria completa do 
assumpto. 

Mnjno, porém, observa que as expressões «crimes con
tra a pátrio» tomadas no sentido objectivo, como são no 
código ital. são exactas. * 

O nosso cod. no cap. I do Tit. I do 2° livro é que 
inclue taes crimes. 

Elles constituem o grupo mais importante dos crimes 
politiros, porque o seu objectivo é a existência juridica ou 
antes natural do Estado : cod. art. 87 e § !"• 

A redacção é má e foi substituída nos Projectos de 1893, 
art. 111 e de 1897, art. 114. 

A mesma figura está no art. 90 do Projecto de 1896. 
A penalidade aqui, como a do cod., art. 87, é irrisória 

em relação á de outros crimes. 
Defendend) aquelle primeiro projecto disse: allude-se ao 

rigor da penalidade que se reconhece inspirada no cod. de 
1830, mas se desconhece que elle é clássico nas leis dos 
povos cultos, quando se trata de crimes gravíssimos contra 
a fôrma de governo no interior ou a pátria no exterior. » 

O código e o projecfo de 1896 consagram as formulas 
viciosas do cod. anterior a que já nos referimos e que cau
telosamente evitaram os outros projectos de 1893 e 1897, 
seguindo o exemplo do cod. italianoj como notam Garrara 
e outros. * 

* Pessina. DIRITTO PENALB, Napoli. 1882-85, 3» vol, pa/?. 4? Gar-
RAUO, DROIT PENAL FKANÇAIS, Paris, 1888-96. 2» vol pag. 507; Pessina, 
MAKOALE DEL DIRITTO PENALE. Milano, 1893-96, Part. 2» paff 89. 

' Majno, CoMMESTO AL CODICB PENALE, Verona, 1890-99, 1» vol. 
art. 104. 

' O PROJECTO DO COD. PENAL e a Faculdade de S, Paulo, Recife 
1895, pag. 49. 

* Garrara, COÍIMENTO AI, COBICE PENALE, R,on»a, 1839, ayt. 104 
pagf, 74 . 
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Com a definição do cod. italiano que seguimos, si os 
actos preparatórios não podem ser punidos, entretanto basta 
qualquer acto executivo para caracterisar o crime, sem ne
cessidade de exigir que elle tenha chegado ú phase da ten
tativa ou do crime frustrado. 

Tratando dos crimes de lesa-nação, diz Pessina, que a 
personalidade da nação pôde ser objecto de lesão ou 
oíTensas por quatro modos : Estes sãô , attentar contra a 
vida do Estado, tomar armas contra a própria nação, ma-
chinar contra o Estado nacional em vantagem de seus ini
migos externos e todo e qualquer facto que indirectamente 
offenda a personalidade do Estado nacional, sem ser alta 
traição. 

Quanto ao primeiro crime, é evidente que ha aiguns 
direitos do Estado essenciaes á sua subsistência como per
sonalidade no convívio das nações, A unidade nacional, 
indivisível e aberrante de qualquer scisão, desmembramento 
ou separatismo, a integridade inviolável do território cjmo 
esphera de actividade superior do espirito da nação e a 
autonomia ou independência são a vida mesma do Estado. 
A lei pois fallandò de facto dirigido contra algum destes di
reitos supremos entende, não apenas aquelle operar que se 
resolve numa pura aspirHÇão, embora perversa, para le-
sal-os, mas sim uma acção criminosa que possa ser fatal á 
existência do Estado, uma acção que se dirigindo a alguns 
daquelles fins contradictorios do Direito do ^tado, seja apta 
para attingil-o, si bem que não se chegue de facto a con
seguir a sctílerada meta do maleficio. * 

E'sabido que a differença entre crimes contra a segu
rança interna e contra a segurança externa do Estado é 
clássica. 

Entre os que costumamos chsxaav públicos, diz Pacheco, 
porque não ferem perfeitamente tal ou qual pessoa, mas a 
sociedade mesma erii seus interesses geraes ainda que em 
segundo logar possam sem duvida recahir sobre aquellas, 
encontramos á frente de quantos se possa condemnar e 
prever os que atacam a segurança exterior do Estado, amea
çando, compromettendo, dirigindo-se a vulnerar e acabar 
com a sua existência. Evidentemente não ha nenhum como 
estes contra a ordem publica; evidentemente devem ser 
collocados á cabeça de todos, como os mais repugnantes 
em Si mesmos, como os mais perniciosos em seus effeitos. 

Mão é sem duvida attentar interiormente contra a fôrma 
do próprio Estado. Mao é attentar contra a sua Constituição. 
Máo é dirigir-se contra a pessoa collocada no solio que per-

» Pessina, I I Nuovo CÓDICE PENALE, Milano, 1890, art. 104, pag. 139: 
MANÜALE CIT. Part. 2» pag. 94. 
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sonifica sua unidade e seus interesses geraes. Graves e 
severos castigos se devem edictar contra os que se levantam 
contra taes objectos. 

Mas, sem embargo, ainda nesses factos mesmos pôde 
não faltar o amor e o reconhecimento da pátria e obrar-se 
em razão antes de um extravio do que por uma perversidade 
imperdoável. Mais oito que o rei, a constituição, todas as 
fôrmas de governo social, está a pátria mesma; e não quer 
dizer que se peque de intenção contra ella, quando são 
aquelles sós os termos da acção criminosa. 

Mas.o que delinque contra a segurança exterior do Es
tado, destróe a existência da pátria mesma; e lacera não os 
accidentes, sim a essência, o seio da sociedade que o viu 
nascer. Attentando contra sua independência é um parricidio 
publico que commette, para o' que difficilmente encontrará, 
não diremos, justificação, ou attenuaçâo, mas uma expli
cação qualquer que salve seu propósito ou sua honra. * 

Carelli a seu turno, demonstra que os crimes contra os 
poderes do Estado tém um caracter temporário, accidental, 
dependente das condições do paiz, das suas convicções polí
ticas, do seu estado intellectual e econômico. 

Nos crimes contra a Pátria não se trata da pesquiza do 
movei sempre máo; nos outros, desde que o seu fundamento 
não é a simples razão de Estado, a indagação do movei 
determinará o gráo da repressão, conforme se tratar da 
paixão política ou do escopo de lucro e do baixo interesse. 

Depois taes crimes políticos por paixão são sempre prati
cados por jovens. * 

E' esta a explicação do art. 87 § !<> do código, embora a 
formula seja imperfeita para exprimir as três configurações 
previstas, isto é, de sujeitar no todo ou em parte o território 
nacional ao domínio estrangeiro, abater a independência da 
União ou dissolvel-a. 

A figura do § 1°, entretanto, além de servir de formula 
explicativa que nada explica, parece ao mesmo tempo ser 
uma outra formula diversa mais attenuada do mesmo crime, 
ahi enxertada para obscurecer a disposição com a idéia 
duma das espécies do mesmo crime por meio de omissão ou 
inacção. 

A disposição é deficiente, porque não allude ao systema 
federativo, sob o aspecto da União e dos Estados. 

E' a razão da redacçãodifferentedosprojectos posteriores. 
E a questão tem sua importância de modo geral, porque é 

o nosso regimen político, e pôde originar duvidas na pratica. 

1 Pacheco, EL CÓDIOO PENAL, CONCORDADO T COMMBNTADO, Madrid, 1888, 
2« vol. pae. 56. Viada y Vilaseca, Cósioo PENAL REFORMADO ETC. Madrid, 
1890, Tol. 2» pag. 5. 

• Carelli, Osa. CIT. pag. 330. 
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Assim é que Borciani sobre disposição parallela do cod. 
ItaL, fonte aliás do nosso, resolve afflrmativamente a questão 
de saber si a mesma disposição comprehende o caso de 
tentar converter a Itália de estado unitário que é em 
federativo. * 

Nós pensamos do mesmo modo, que, inversamente, 
commette o crime previsto quem tentar convertera nossa 
Republica federativa em Estado unitário. 

O código aqui ainda tem uma lacuna preenchida nos 
projectos posteriores, que não parificam ao crime do mesmo 
art. 87, crime idêntico praticado em relação aos Estados da 
União entre si. 

Outro crime i-ealmente grave deste grupo é o facto do 
nacional tomar armas contra o Estado e semelhantes; 
arts. 87 § 2», 89 e 103. 

Estes artigos se relacionam com as seguintes disposições 
da Qjnst. Fed. quando diz: 

« Art. 71. Os direitos de cidadão brasileiro: 
« § 2.0 Perdem-se: 
o.) por naturalisação em paiz estrangeiro; 
o) por aceitação de emprego ou pensão de governo es

trangeiro, sem licença do Poder Executivo Federal.» 
Art. 72: 
« § 28. Por motivo de crença ou de funcção religiosa, 

nenhum cidadão brasileiro poderá ser privado de seus di
reitos civis e políticos, nem eximir-se do cumprimento de 
qualquer dever cívico. 

« 29. Os que allegarem motivo de crença religiosa com 
o fim de se isentarem de qualquer ônus que as leis da Re-

Sjablica imponham aos cidadãos, e os que acceitarem con-
ecorações ou títulos nobiliarchicos estrangeiros perderão 

todos os direitos políticos.r) 
Nesta matéria, a opinião de Pessina é preferível á de 

Zanardelli que parece ter prevalecido no cod. ital. ^ 
Carelli opina jjue o crime é constituído pela violação do 

amor da pátria; distinguindo a cidadania da nacionalidade, 
aquella podendo ser renunciada e esta não. 

Aquella importando a perda de direitos políticos ou 
mesmo civis e a sujeição á protecção dum governo dado; e 
esta os vínculos materiaes do território e os moraes da raça, 
istoé, os caracteres physicos e moraes. 

Faz uma excepção quando é impossível ou mesmo difBcil 
ao indivíduo subtrahir-se aos deveres peu'a com a sua nova 

. „ „ ' Borciani, em Cogliolo, COMPLETO TRATTATO W BIUITTO PENAIS, Milano 
1888, vol. 2». Part. if pag. 68. 

• Peaaina, OBR. e TOI. CH. pag. 20, 
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pátria—a lei pôde punir a falta de sentimento, mas não a 
lalta de virtude ou de heroísmo. * 

Viada y Vilaseca opina com Pessina. -
Sobre ocod. ital. art. 105, disposição paraliela as do 

nossOj. este nota que a lei admittiu uma distincçSo fundada 
nas exigências da justiça. 

Não se pôde confundir aquelle que tem perdido a cida
dania por ter entrado no serviço militar dam Estad' • estran
geiro com aquelle que a tem perdido por qualquer outra 
causa. No i° caso, a pen8"é a mesma que tem logar para 
qualquer (̂ iitro nacional que antes de perder a cidadania 
tome armas contra o próprio estado de origem. Mus, no 2» 
caso, o nacional que tem perdido a cidadania por qualquer 
outra causa diversa da, de entrar no serviço militar dnma 
potência estrangeira, sem permissão do próprio Governo, é 
punido com pena menor. ^ 

Os projectus posteriores ao nosso cod. adoptam uma 
formula simples neste ponto. 

O cod. nos arts. 89 e 103 emprega a palavra — cidadão 
— a. exemplo do italiano. 

Mas no art. 87 § 2o,_parece não referir-se ao cidadão 
somente, mas também aos estrangeiros. 

Em todo caso a doutrina dos autores italianos pódè servir 
â interpretação da nossa lei; menos quanto á attenuantes 
que o nosso cod. não prevê como o italiano, distinguindo 
este os motivos de perda da cidadania. 

Interpretando taes disposições, observa bem Garrara que 
ellas comprehendem o caso de entrar no serviço estrangeiro, 
sem ser para logo combater effectivãmente, v. g. ser utili
zado num serviço de guarnição. 

Também o art. 89 só se refere ao tempo de guerra. 
E' a solução do direito italiano fonte do nosso. * 
&. Passemos a outros artigos do cod. As machinações 

em damno, quer do próprio Estado, quer também de um 
Estado estrangeiro, quando este esteja aluado ao nosso, 
tenham logar para a guerra ou em tempo de guerra, é 
um outro grupo de crimes do mesmo gênero, abrangendo 
diversas figuras. 

A ia é a collusão ou o conluio com o estrangeiro que 
se desdobra em outras hypotheses mal esboçadas nos arts. 87 
§ 2P, 88 e 90 do nosso cod. 

A 2» é a reoeíação de segredos de Estado, q\xe o cod. 
prevê no art. 87 § 3° e 96, que os projectos posteriores cara-

* Carelli, OBR. CIT. pags. 331 e 341. 
* Viada y Vilaseca, CODIQO PENAL, CONCORDADO y COMENTADO. Madrid, 

Í890. rol 2» pag. 6. 
' Pessioa, MANüAijE CIT. pag. 95. 2» part. 
* Garrara, COMMENTO ETC. OIT. art. 105, pag. 73. 
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cterisam com as varias modalidades, graduando as penas, o 
que não fez o cod., e distinguindo o tempo de paz do tempo 
de guerra, lacunas que suppriram os projectos, seguindo o 
exemplo da França com a lei de i8 de abril de 1886, da 
Allemanha (cod, § 92), da Áustria (§ 67), da HoUanda (§§ 98 
e 102) e a Itaiia, que punem, a espionagem independente
mente do tempo de guerra. 

São elementos deste crime : 1°, que deve ser coromuni-
cado o segredo à pessoa que não estava legitimamente au-
torisada a obter o conliecimento delle; 2», é mister que se 
trate de segredo; 3°, que este segredo, de natureza civil ou 
militar, deve ser tal que respeite á segurança do Estado ; 
4°, e por ultimo, que o crime se verifique por meio de com-
municação ou publicação de documentos, ou fectos, dese
nhos, plantas ou outras informações concernentes ao ma
terial, ás forlificações ou ás operações militares, ou com 
qualquer outro meio de auxiliar o conhecimento. * 

A 3» é a eapionagein ou a ex[doração iUicita, muito 
mal e delicientemente caracterisada no art. 87 § 4° do cod. 
e cuja figura restrictissima ainda se desdobra com muitas 
palavras e poucas idéias nos arts. 91 a 93. 

Nos projectos posteriores a espionagem está bem for
mulada, em geral, nos artigos correspondentes. 

A espionagem pode ser verdadeira ou própria e presu
mida. 

A primeira consiste no facto de introduzir-se o indi
víduo em certos logares, cujo accesso é vedado por exigên
cias dos meios de defesa para segurança do Estado. 

A segunda caracterisa-se por factos positivos, como 
V. g. levantar plantas, photographar logares e cousas, etc... ̂  

O cod. nem. coroprehende as modalidades da espionagem, 
não se podendo também discernir si se refere a uma e á 
outra no § 4" do art. 87 e ainda nas hypotheses dos arts. 91 
a 93, que parecem constituir o caso de auxílios diversos ao 
inimigo. 

A 4̂  fôrma do crime é a injldelidade do mandatário, 
trahindo os interesses nacionaes legítimos nas negociações 
diplomáticas, que é a figura do art. 101 do cod. cuja matéria 
neste ponto é muito delicada. Os elementos constitutivos do 
crime, são : que se torne culpado delle quem tenha sido 
encarregado pelo Governo de tratar com ura governo estran
geiro negócios de Estado; que haja o animo de trahir o 
próprio mandato, o que é muito diverso de haver-se com 
pouca habilidade em exeqiiil-o, e que a traição se verifique 
de sorte a poder prejudicar o interesse publico. 

Vessina, MANUALE CIT. pg- %. 
Majno, OBR. OIT., i.» vol. art. 110. 
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A redacçüo do texto, como quosi sempre, nSo prima, 
nem pela clareza, nem pela precisão. Os projectos corrigi
ram o cod. 

A õ« lorma do crime é, em uma palavra, todo auxilio 
ao inimigo, que o cod. prevê ainda no art. 87 § 2«> e nos 
arts. 91 a 95, algumas de cujas disposições ou sõo meras 
contravenções, ou mais próprias de um código militar e nas 
quaes ora se distingue, ora não, o tempo de paz do de guerra. 
Os projectos eliminaram algumas e mantiveram outras 
com fôrmas mais racionaes. 

Entretanto, rigorosamente taes comminações subenten
dem o estado de guerra e por isso os seus elementos são : 
este estado, que se trate de fornecimento de meios de au
xilio que possam favorecer o inimigo, sendo indifferente que 
o facto seja commettido por nacional ou estrangeiro e que 
o auxilio seja directo ou indirecto. 

Ha outras espécies de crimes diversas daquella da trai
ção á pátria ou ao Eatado nacional e o cod. as prevê 
incompleta, diffusa e obscuramente nos arts. 88, 93, 97, 100 
e 102. 

As disposições correspondentes nos projectos as melho
raram. 

Conforme o cod. italiano, fonte do nosso, e principal dos 
projectos, as alludidas figuras consistem : 

1.0 Em expor o Estado, nas hostilidades contra uma 
nação diversa da própria, ao perigo'da guerra ou a repre
sálias ou a perturbar as relações amigáveis do Goveî no 
nacional com um governo estrangeiro, e o que se pôde 
reduzir a três hypotheses : a) expor o Estado, com arro-
lamentos ou outros actos hostis, não approvados pelo Go
verno, sejam praticados no paiz ou no estrangeiro ao 
perigo de uma-guerra (cod., arts. 88 e 97); 6) expor o 
Estado ou os habitantes delle com actos não approvados 
pelo Governo, ao perigo de represálias (cod., arts 90 e 102); 
c) perturbar com estes actos as relações amigáveis do 
Governo do paiz com os estrangeiros. 

Outra figura é o ultrage á bandeira ou emblema na
cional (cod., art. 100), e cujos elementos são, o animo de 
insultar o Estado; o facto material de arrancar, estragar 
ou desacatar a bandeira ou emblema; a publicidade do 
facto, isto é, em logar publico ou aberto ao publico. * 

O cod. neste capitulo esqueceu-se de uma figura, esta
belecida no projecto de 1893 e reproduzida nos posteriores, 
e conforme a qual é punido o cidadão que aceitar honras, 
pensões ou quaesquer vantagens de um Estado estrangeiro 
em guerra com o Brazil. 

Pessina, MANOALE CIT., Parte 2», pg. 9S. 
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E' tanto mais indesculpável a lacuna, quanto a Const. 
Ftíd. arts. 71 § 2° e 72 § 29 commina a perda já da cida
dania, já dos direitos políticos em casos muito menos 
graves. 

IO. O código, arts. 104 a 106, no fim deste capitulo, 
trata da pirataria. 

Os projectos de 1893 e 1897 mantiveram-na também 
neste logar. 

Censurado por isto aquelle projecto, dissemos : 
Nenhuma dependência necessária tem a/){7'aían"a com 

os crimes políticos no sentido restricto e aqui equivoco, em 
que o empregou o illuslre censor, confiando assim nas 
armas que maneja. 

A Exposição de motioos explicou o sentido em que em
pregou as expressões — crimes políticos — comprehen-
dendo desde aquelles até os factos eleitoraes, de accordo 
com o nDvo direito republicano. 

A pirataria eslava incluída nelles e o projecto nSo fez 
mais do que adoptar as disposições dos códigos anteriores. 

A diversidade de noções dada á palavra e a sua con-
nex5o ou não com os crimes políticos nada teem que ver 
com o projecto, que não podia supprimir as disposições re
lativas á pirataria, sem uma lei especial que a repri
misse. 1 

O projecto de 1896 andou mal avisado nesta matéria. 
Sobre a pirataria a exposição de motivos diz : 
« A commissão julgou mais coherente abrir um capitulo 

novo no código para a pirataria, pois que esta, muito em
bora constitua um crime de caracter todo especial, pôde 
comtudo se comparar ao roubo commettido á mfio armada 
em terra, e ser appellldada—em todo o caso—o banditismo 
do inar. 

È' bem verdade — que a pirataria deve ser classificada 
em o numero das infracções communs entre nações, mas 
isto significa apenas — que ella é assumptõ de interesse para 
todos os povos indistinctamente. 

A sua natureza de attentado contra a propriedade, po
rém, nSo desapparece, nem se extingue. 

A commissSo confessa — que a maioria dos códigos es
trangeiros não contém disposições sobre esse crime exce
pcional que, em regra, é previsto e punido por legislação á 
parte. 

Entretanto, á commissão pareceu — que nenhum mo
tivo razoável militava para que ella supprimisse do projecto 

« i f » \ ' ^ * " ' ° ' ' ^''' '^'^^To uocoD.pEx. e a Faculdade de S. Paulo. Recife, 189o, pag. 49. 
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os artigos referentes á pirataria, que por ser iim ^•erdadeiro 
crime rica de cerlo ]jem collocada no código.» 

No projecto de lt>97 restabelecemos nesta parle o de 
1893, dizendo : 

« Houve equivoco nesta parte da nova exposição de mo
tivos, porque o que a commissüu fez foi reduzir as figuras 
da pirataria restabelecidas agora no substitutivo e scindir a 
matéria, íicando parte nos crimes políticos e outra parte 
como capitulo separado no titulo dos crimes contra a pro
priedade. 

Dessa classificação e distribuição defeituosas resultaram 
antinomias e a impraticabilidade das duas series de disposi
ções sobre o mesmo facto punido em uma mesma coníigu-
ração, ora com penas diversas, ora cora as mesmas, mas 
subsistindo as repetições inúteis. 

Apenas se muda a nome de inimigo pelo de pirata. 
O conceito de que o pirata é o ladrão do mar é um con

ceito vulgar, porque tal crime ó do direito das gentes, como 
o consideram, entre outras nações, a Inglaterra e a America 
do Norte. *• 

E competindo aos juizes e tribunaes federaes processar 
e julgar as questões de direito criminal ou civil interna
cional {OòXisi.,^vi. %% letra H); realmente o logar mais 
próprio para taesfactos é este titulo mesmo. 

O código hollandez abre o titulo especial para elles — de 
delictos relativos á navegação. 2 

A illustre commissüo parlamentar esforça-se em vão 
por combater a nossa critica, dizendo: 

«Referindo-se á pirataria, na « exposição de motivos», 
a Commissão deixou bem justificada a causa por que a in
cluirá no projecto. 

Nem colhe a injusta arguição de ter sido mutilado o 
respectivo titulo do projecto primitivo. 

Si, a exemplo do Código hollandez, o projecto contivesse 
um titulo com esta epigraphe — delictos relativos á nave
gação, seria razoável que se comprehendessem ahi todas 
as figuras do crime, a que o substitutivo allude; fora disto, 
não. 

Bastaria á commissão, para enveredar por este caminho 
o facto de competir á justiça federal o processo e julga
mento das questões de direito criminal e civil interna
cional ? 

• Van Swiuderen, Diioir PÍNAI. ACTBEL dans les Pays lias et a l'E-
tranger. Groningue, 1S91-1S94, pag. 205. 

' EXPOSIÇÃO J)E MOTIVOS do projecto de 1897, pag, 8. 
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E' preciso attender — que a natureza do attentado á 
propriedade não desapparece na pirataria, só porque esta 
deve ser classificada no nutnero das i.n/i-a<:ções coniitiunfi 
etiíre as 7ia<:õL's ; conforme o autor do substitutivo, é o pri
meiro a recónliecer e confessar. 

Por conseqüência, o piratmHa ficou aevidamente collo-
cada no projecto da oommissao, estando — como está — 
subordinada ao titulo, referente aos crimes contra a pro~ 
priedade. 

Não ha negar — que a pirataria, verdadeiro tenditismo 
no mar, é análoga ao rouoo em terra, como pensa Gar-
raud. 

O Código allemão, bem como o norueguez, a lei sueca 
de junho de 1893, e todas as outras que tratam da pirataria, 
consideram-na debaixo desse mesmo aspecto. Nem de outro 
modo procede a legislação americana, que se exprime assim: 
piracy is robbery on the high sea.» * 

Antes de tudo, convém notar que o que o Código allemão 
I 250, u^ 5*, faz é aggravar o furto violento quando com-
mellido no alio mar como em um curso de água nave
gável etc. 

E' o que faz também a lei sueca de 20 de junho de 
1890, § 70 e o Código norueguez, cap. 20, § 1 , n. 5«. 2 

O que, porém, a illustre commissüo parlamentar não 
encontraria por mais que procura^e, seria um código como 
res? o projecífo de 1896, mantido na redacçõo final de 1^9, 
inserir no primeiro titulo dos crimes politicos, as espécies 
de piratm-ia nos arts. 104 a lOOi e ao mesmo tempo o 
cap. Vi —pirataria—' arts. 345 e 316 no titulo décimo 
« dos crimes contra a propriedade » additando neste duas 
espécies congêneres, mas sendo as outras semelhantes 
em tudo, menos nas penas, ora iguaes, ora diíTerentes, o 
<Iüe é deplorável, porque as duvidas na pratica seriam 
insoluveis 

A differença única é que no titulo primeiro nSo se 
declina e no décimo se declina o n&nven júris, de pirata; 
mesmo assim alli se falia de corso que, na hypothese figu
rada no art. iÕ5 do projecto, é um pirata > 

Este art. 105 não tem correspondente no titulo décimo, 
do mesmo modo que não teem correspondentes no titulo 
primeiro os arts. 345 e 346, n. II. 

ífKüs .̂ -̂Ĵ fiíEii sôbM x»s emendas da .?» <ã{setissão ão pfõjeeto n. 176, do 
1896, Câmara dos Deputados lS9â, pag, 10, 2» col. 

VideSawindeten, Oar. CIT. vol. 2<> pag. 257. 
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Mas, as outros figuras teem correspondentes reciprocas, 
variando as penas respectivas, como tudo s (vc dos textos 
dispostos parallelamente, assim : 

TIT. I 

Art. 104. Entregar ao ini
migo embarcação brasileira 
ú cuja aquipagem pertencer: 

Pena: prisão com trabalho 
por 2 a 6 annos. 

TIT. X 

Art. 346. Na pena do ar
tigo antecedente também in
correrá : 

III. Aquelle que entregar 
a pirata navio brasileiro ú 
cuja equipagem pertencer. 
(A pena do ant. art. 345 é de 
4 a 12 annos de prisão com 
trabalho. 

I. Aquelle que se oppuzer 
com ameaça ou violência a 
que o commandante ou tri-
polação de embarcação bra
sileira a defenda, quando ella 
atacada por piratas. 

(Aqui a pena é a mesma.) 

Art. 108. Oppòr-se por ame
aça ou violência a que o com
mandante ou tripolação de 
embarcação brasileira a de
fenda, si ella fôr atacada 
por inimigo. 

Pena: prisão com trabalho 
por 4 a 12 annos. 

O mais que pudemos oppôr no assumpto é o que vamos 
dizendo, commentando a pirataria, sendo flagrante a repe
tição das figuras e a variação das penas entre dous textos 
de um só projecto. 

Poderiam surgir duvidas também, si o caso occorresse 
sobre a competência da justiça federal, cujas leis alludem á 
esta parte do código vigente. 

n . Conforme o direito inglez, diz Seymour Harris, a 
palavra pirataria comprehende, tanto o crime de pirataria 
segundo o direito commum, como certos crimes previstos e 
punidos por Estatutos especiaes. 

A pirataria, segundo o direito commum, consiste em 
actos de latrocínio e depredação, commettidos em alto mar, 
os quaes, si fossem commettidos em terra, importariam 
crime. Qualquer Estado tem direito de reprimir este crime 
com as penas estabelecidas nas suas leis respectivas. 

E' a hypothese dos arts. 104, § 1° e 105, § l" do nosso 
código. 

A depredação deve ser provada como nos casos ordi
nários de roubo e deve verificar-se que não foi aulorisada 
por qualquer soberano ou Estado, isto porque, uma naçfio 
não pôde ser julgada como ré de pirataria. 

E' o caso figurado também no nosso código, art. 104, 
§§ 2° e 6°, sobre o abuso de carta de marca ou de corso e 
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sobre acceite desta sem autorisaçSü, e art. 105, §§ 1° e 2°, 
sobre corsário sem carta ou navegando com bandeira de 
governo que não lhe deu carta de corso. 

Si os subditos de um mesmo Estado commettem latro
cínio um contra o outro, ha pirataria ; por exemplo, na 
hypothesedo§ \.° do art. 104. 

Si ao contrario, o aggredido e o offensor forem de Es
tados differentes, o caracter da acção dependerá da condição 
das relações entre os dous Estados. Assim, si entre estes 
ha amizade, haverá pirataria; mas não haverá, si os Estados 
estão em guerra, porque é regra geral que entre inimigos 
não pôde haver pirataria e qualquer depredação entre elles 
considera-se como simples acto de hostilidade. 

O nosso código, art. 104, § 1» e art. 105, § 1°, adoptou 
esses princípios. 

Note-se que a Declaração de Paris em 1856 continha a 
cláusula de que os corsários se entendia abolidos, e á mesma 
accederam a Rússia, Turquia, Inglaterra, França, Itália, 
Áustria e Prússia e nós, infeliz e ineptamente, também. 

O elemento característico do crime é o logar onde o mesmo 
foi cómmettido, isto é, no mar alto. 

A pirataria, segundo os Estatutos, vem a ser que, em 
virtude de Estatutos particulares, certos factos especiaes 
são considerados como actos de pirataria. Taes são os se
guintes : 

Um subdito inglez que em alto mar commette acto de 
hostilidade contra outro subdito da Rainha, em virtude de 
carta de corso obtida de potência eslrangeira, ou, em tempo 
de guerra, auxilia o inimigo no mar. 

São casos semelhantes aos do nosso código, art. 104, 
§§ 1° e 2°. 

Um commandante ou mestre de embarcação ou qual
quer marinheiro que foge com a embarcação ou carga ou 
voluntariamente as entrega a um pirata; ou aconselha ou 
instiga uma das pessoas supra indicadas a commetter actos 
de tal natureza, ou conduz propostas por parte de piratas 
inimigos ou rebeldes, ou constrange o commandante a não 
combater, ou faz ou promove uma revolta no navio. 

Estes são casos iguaes aos previstos no nosso código, 
art. 104, §§ 3^ 4'' e 5°. 

Qualquer que tem commercio com piratas ou presta-lhes 
assistência, ou aborda um navio mercante é destroe ou 
lança ao mar o carregamento delle, no todo ou em parte. 

A primeira hypothese está expressamente prevista no 
nosso código, art. 106, § 2o; as outras acham-se comprehen-
didas nas regras geraes dos arts. 104 §§ 1° e 2° e 105, § 1°. 

Ainda conforme o direito inglez, a pena da pirataria 
^r^i a principio a de morte. Hoje, o réo é passível da ser
vidão penal até perpetua, ou de cárcere até três annos. 
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Mas, a pirataria acompanhada de vias de facto com 
intenção homicidíj, ou de ferimentos, ou de perigo de vido 
de qualquer pessoa pertencente co navio, 6 ainda hoje 
punive! com a morte. 

Entretanto, o nosso código não edicta penas rigorosas, 
mesmo para as hypotheses occorridasem tempo de guerra. ^ 

O projccto de código do Japão, em um capitulo especial 
« dos crimes e delicíos contra o direito das gentes » con
sagra não poucos artigos ú esta matéria, sem duvida me
lhorada nas respectivas disposições, algumas com certa 
originalidade. 

Assim, desviando-se do direitoinglez e outros, uma das 
disposições, considera pirataria os actos daquelles que em 
um navio com bandeira japoneza ou estrangeira commetter 
pilhagens ou factos de banditismo, não só no mar alto, como 
também e aqui está a differença, no mar territorial do 
Japão, e com maioria de razão nos ancoradouros, portos e 
enseadas japonezes, não excluindo sinão os mares terri-
toriaes estrangeiros. 

Si a pilhagem tem logar num rio japonez, as regras 
ordinárias retomariam sua applicação : o facto não seria 
punido sinão como roubo; não seria mais um crime contra 
o direito das gentes. 

Isto mesmo mostra quão divorciado está dos princípios 
oprojecto de 1896, considerando roubo actos de verdadeira 
pirataria. 

Si ao contrario, ainda cdnforme o mesmo direito, o 
facto tem logar em alto mar, a competência pertence ao 
paiz captor ou apprehensor; porque é um principio do di
reito das gentes moderno, que a policia dos mares compete 
a todo navio de qualquer Estado que encontra um pirata. 

E' em conseqüência do mesmo direito de policia dos 
mares, que não ha logar para distinguir, si os navios vi-
ctimasda aggressSo são japonezes ou estrangeiros. 

Mas o que a lei não permitte é julgar piratas não captu
rados, julgal-os á revelia : seria muito difficil constatar, 
sem captura, a natureza e a gravidade dos factos incrimi
nados e a identidade dos culpados. 

A lei ainda gradua as penalidades, segundo a impor
tância e o gráo da participação de cada um dos culpados 
na infracção commetttida. 

A confiscação do navio e da carga é de direito commum: 
o navio é o instrumento, a carga o producto do crime. 

» Seymoup Harris. PRINCII>I.BS OP THE CRIMINAL LAW (trad. de Bertoia) 
Verona 1898, pa» 2ô. Vide também Archboid'8 PLEAWHO AND EVIDKKCE IN 
CRiMiKAi, CA8ES, London. 1878, pag. 405; Slephen, A DicEsr OP THE CRI
MINAL LAW, London, 1894. pag. 7if, arts. 103 e seguintes. 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



A lei pune principalmente com fortes multas os actos 
preparatórios, rte nuc aliás oíTerece tamljem exemplos o 
nosso código art. lí)5, § 2° eart. 106, g)̂  l^e 3°. 

A competência suscita duvida em dous pontos. 
A captura previne a jurisdicção de um paiz dado, mas 

si o pirata é alDSOlvido por falta de provas e depois captu
rado de novo, outro paiz não pode julgal-o pelo mesmo 
facto. 

Também nenhum paiz, gozando do privilegio dé exter-
ritoriedade para julgar os seus subditos, no Japão pôde alle-
gal-o para julgar a pirataria, desde que a competência 
resulta exclusivamente do facto da captura, tornando-se 
assim juiz o captor. 

Bolssonade, cuja opinião resumimos muito, observa de 
modo geral sobre o novo direito japonez, que as penali
dades propostas no pi'ojecto são menos rigorosas que a da 
maior parte dos outros paizes, porque ellas são graduadas 
conforme a gravidade dos factos puniveis, o que não tem 
sido sempre observado nesta matéria. * 

SECÇAO 11 

DOS CRIUES COKTUA A CONSTITttlCAO DA RE?ODLICA, FORMA DO SEU GOTEaKO S 
OS PODKRKS DA ONIÃO E UOS ESTADOS 

CÓDIGO 

Art. 97. Aliioiar, sem aatorízação do Governo, gente para o ser
viço militar de um paiz estrangeiro : 

Pena — de prisão cellular por um a doas annos. 
Art. 107. Tentar, directamente e por factos, modar por mei<» 

violentos a Constituição política da Republica, ou a fôrma de governo 
estabelecida: 

Pena — de banimento, aos cabeças; e aos co-réos, a de reclusão 
por cinco a 10 annos. 

Art. 108, Tentar, pel<s mesmos meios, mudar algum dos artigos 
da Constituição: 

Pena — de reclusão por dous a seis annos. 
Reputam-se—cabeças —os que tiverem deliberado, excitado ou 

dirigido o movimento. 
Art. 109. Oppor-se alguém, directamente e por factos, & executo 

das leis e decretos do Congresso: 
§ !.<• Oppôr-se directamente e por factos, á reunião do Congresso; 
§ 2." Entrar tumultuariamente no recinto de alguma das câmaras 

do Congresso; obrigal-a, por meio de força ou ameaças de violência, a 

' Boissonade. PROJET REVISE DE COOE FÉNAL DU JAPOK, ete., Tokio, 
18S6> pag. 530, n. 356. 
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propor ou deixar de propor alguma lei ou resoluto; ou influir na 
maneira de exercer as suas fuucções constitucionaes: 

Pena — de reclusão por deus a quatro aanos. 
§ 3.» Si qualquer destes crimes fôr praticado contra as asaambléas 

legislativas dos Estados: 
Metade da pena. 
§ 4.0 Si contra as intendencias ou conselhos municipaes: 
A terça parte da pena. 
Art. 110. Usar de viobncia, ou ameaças, contra qualquer mem

bro das câmaras do Congresso no exercício d» suas funcçSes : 
Pena —de prisão cellular por um a dous annos. 
§ l.o Si este crime fôr praticado contra qualquer membro das 

assembléas legislativas dos Estados: 
Metade da pena. 
§ 2.0 Si contra qualquer membro das intendencias ou conselhos 

municipaes: 
A terça parte da pena. 
Art. 111. Oppúr-se alguém, directamente e por factos, ao livre 

exercício dos poderes executivo e judiciário federal, ou dos Esta los, no 
tocante éis suus attribuições constitucionaes; obstar ou impedir, por 
qualquer modo, o eCTeito das determinaç-Ses desses poderes, que forem 
conformes à Constituição e ás leis : 

Pena — de reclusão por dous a quatro annos. 
Art. 112. Usar de violência, ou ameaças, contra os agentes do 

poder executivo federal, ou dos Estados, para os forçar a praticar ou 
deixar de praticar um acto ofBcial: 

Pena —de prisão cellular por um a dous annos. 
Art. 113. Usar de violência, ou ameaças, para constranger algum 

juiz, ou jurado, a proferir, ou deixar'de proferir, seatença, despacho 
ou voto ; a fazer ou deixar de fazer algum acto official: 

Pena —de prisão cellular por um a dous annos. 
Art. 114. Levantar mOtim, ou excitar desordem, durante a ses

são de um tribunal de justiça ou audiência de juiz singular, de ma
neira a impedir, perturbar ou determinar a suspsnsão do acto : 

Pena —de prisão cellular por dous a 8)i3 mezes. 
Art. 234. Arrogar-ee e e£reetivamente exercer, sem direito, em

prego ou funcção publica, civil ou militar: 
Penas—de prisão cellular por seis mezes a dous annos e malta 

igual ao dobro dos vencimentos que tiver recebido. 

COMMENTARIO 

1 3 . A outra classe de crimes políticos chamada de 
leso-gooerho, é contra a Constituição ou fôrma de seu go
verno e contra os poderes da UniSo, e dos Estados, matéria 
muito deficientemente comprehendida e mal distribuída no 
texto dos capítulos 2o e 3'> deste titulo do livro 2° do Código 
Penal, tendo, além disto, sido deslocado o art. 224 para o 
tit. 5°; de tudo o que, porém, trataremos nesta secção por 
exigências de metliodo. 
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Aqui se trata de crimes, cujo objectivo é a organisação 
politica do Estado e entre nós da UniSo, dos Estados e Muni
cípios ou os poderes que os encarnam e activam. 

O Código Penal mudou apenas algumas expressões, ad-
oplando outras impostas pelo advento da Republica, se
guindo quasi litleralmente o Código Criminal de 1830. 

Esta matéria foi refundida no projecto de 1893, arts. 126 
e seguintes, reproduzido pelos posteriores que se lhe se
guiram de 1896, 1897 e 1899-

O código no art. 97, punindo quem « alliclar, sem au-
torisaçao do Governo, gente para o serviço militar de um 
paiz estrangeiro », não pune esse facto como crime contra a 
segurança da pátria, como o classifica tão mal o código, mas 
como crime contra os poderes da UniSo, somente aos quaes 
competem a organisação e emprego da força publica ou 
militar. 

Os projectos posteriores ao código collocaram devida
mente aqui essa figura de crime. 

Os arts. 107 e 108 punem o attentado directo e por 
factos para mudar por meios violentos a Constituição po
lítica da Republica, sua forma de governo, ou algum dos 
artigos da mesma Constituição. 

Conforme a fonte do código, o nrt. 118, n. 3 do italiano, 
paralielo ao nosso neste ponto, o extremo do crime é a vio
lência, podendo, entretanto, por tal entender-se a coacção 
moral por meio de ameaças * 

Convóm, nSo obstante', notar que o nosso código tem dic-
ç-ão differente do italiano, quando antes das palavras meios 
violentos, áiz—e por factos. 

O Cod. Pen.,arts. 107 e 108, se refere á mudança da 
constituição ou fôrma de governo ; mas, nos arts. 109 e se
guintes se refere somente a facto? isolados contra o livre 
exercício dos poderes políticos, que alguns collocam entre os 
factos contra a administração publica, e isso incompleta
mente, esquecendo os factos complexos, mais graves contra 
os representantes supremos da União e dos Estados, como os 
presidentes e governadores, o Supremo Tribunal Fede
ral, etc. 

O projecto de 1893, art. 126 e os posteriores, grupam 
como crimes gravíssimos o attentado para mudar a fôrma de 
governo, assim como impedir as funcções do chefe da 
União, Congresso ou qualquer de suas Câmaras e o Supremo 
Tribunal Federal. 

Como sub-especies, são punidos os mesmos factos con
trários ao governo dos Estados ou municípios. 

• Magno, pnn. OIT., 1° rol. p»g:. 372, art. H8. 
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Os artigos seguintes dos projectos é que correspondem 
aos arts. 109 a 114 do código, menos o art. 97, que aqui <le-
via figurar, sobre arrolomentos militares, como figura, no 
projectode 1893, art. 134, o de 1897, art. 137, ao contrario 
dos de 1893 e 1899, que conservaram no mesmo logar impró
prio, que o código. 

Outra figura gravíssima é a do art. 135 do projecto de 
1893 e 138 do de 1897, e 117 dos de 1896 e 1899, que punem a 
rebellião, eliminada pelo Cod. Penal! 

A rebellião é o meio de attingir o escopo da mudança da 
Constituição, forma de governo ou da autoridade e poderes 
da Republica. 

O Cod. Crim. anterior a definia no art. 110 como sendo 
a reunião de uma ou mais povoações, comprehendendo 
mais de vinte mil pessoas (2'j.000) para se perpetrar certos 
crimes políticos. 

Não ha necessidade e antes inconveniente de precisar o 
numero. 

Basta que sejam forças numerosas, organisadase arma
das adequadamente para combaterem as tropas regulares 
incumbidas de manter a ordem e as instituições legaes. 

Qualquer aggrupamento poderá ser um ajuntamento 11-
licito, uma sedição, um bando armado, mas não uma rebel
lião ou insurreição. 

A. promoção á& rebellião é menos punida que a reali-
sapão da rebellião. 

O art. 136 do projecto de 1883 e 139 do de 1897 consa
gram uma espécie que o Cod. Peni destacou para o art. 224 
quando trata dos empregados públicos a respeito de um 
crime que pôde ser commettldo por qualquer parítatíar e é 
um CTiTciQ político. 

Os projectos de 1896 e 1899, art. 206, lambem coUocaram 
mal a mesma disposição. 

1 3 . Releva notar, como jà algures fizemos, que tendo 
a Const. Fed., art. 72, §20, declarado: — «fica abolida a 
pena de galés e a de banimento judicial; e sendo o bani
mento a pena dos cabeças, isto é, «dos que tiverem deli
berado, excitado ou dirigido o movimento », (art. 108) pre
visto no art. 107; não tendo sido substituída a pena por 
nenhuma lei posterior, aos autores principaes do crime não 
se pôde impor pena alguma ! Nulla poena sine lege. 

O nosso código, nos arts. 109 e seguintes reproduz uma 
série de disposições do código de 1830, quasi sem alteração, 
para adaptal-as ao nosso novo regimen federativo, podendo, 
entretanto, ter aproveitado como fonte aqui os códigos das 
republicas da America latina, algum dos quaes chegou a 
tomar por modelo de disposições geraes. 

Esses códigos agora renovados tiveram como fonte có
digos hespanhóés, um dos quaes parece ter sido a fonte do 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



noKO de iSoO, aproveitada ainda no vigente, tendo servido 
de fonte ao portuguez de 1852, o nosso anterior. 

Entretanto, sendo esses os códigos que mais se asse
melham aos nossos, o subsidio que nos podem prestar os 
seus interpretes é quasi nuUo, porque todas as disposições 
de uns e outros divergem entre si, até nos conceitos e deíi-
nições, suppondo ãs vezes como elemento dos crimes figu
rados, o motim, assuada, sediçüo, a que o nosso código não 
ailude e até a insurreição e rebellião, que o código supprimiu. 

Com estas reservas, sobre crimes parecidos, mas não 
idênticos, diz Pacheco, que os casos que o art. 167 do 
código hespanhol comprehende, ainda que não igualmente 
criminosos, em sua opinião, são todos elles de summa im
portância e exigem castigo rigoroso. Na esphera dos de
lidos políticos são certamente dos mais graves e caracte-
risados. 

Atacando as pessoas ou corporações que exercem o su
premo poder (nosso código, arts. 109 a 111), causando trans
tornos de tamanha entidade na constituição ou na vida do 
povo, não se pôde estranhar que os coUoque a lei á cabeça 
deste gênero de crimes, nem que reserve para elles uma 
repressão severa. ^ 

Ainda com relação ás disposições dos arts. 109 a 111, 
parallelas até certo ponto às do nosso código anterior e ao 
portuguez de 1852, Silva Ferrão, entre outras, faz estas obser
vações: 

A justiça do povo amotinado ou revoltado nunca pôde 
nem deve substituir ou tomar o logar da justiça dos repre
sentantes iegaes da nação. A insurreição triumphantè, diz 
Morin, poderá parecer legitimada pelo successo; mas a in
surreição vencida é e será sempre um acto criminoso. 

Criticando o código portuguez, porque além da incrimi-
nação collectiva, não comprehende a singular, o que aliás faz 
o nosso código no art. llõ, diz o mesmo autor, que, si á 
primeira vista não deve ser considerado como de rebellião, 
comtudo a iniciativa de proposição que teem todos os mem
bros das câmaras, o seu direito de voto, a importância rela
tiva que tem ou pode ter esse voto, deveriam fazer considerar 
como ataque directo feito ás mesmas câmaras todo impedi
tivo que se dirigir individualmente em relação ao exercício 
de funcções parlamentares. ® 

Levy Jordão accrescenta que, si as câmaras são o com
plexo dos representantes da nação, si nellas se tratam e se 

' P.ichero, EL CÓDIGO PENAL contordado y comentado, Madrid, 1888-89, 
pag. 165, n. 7, tomo 2». 

* Silva Ferrão, CÓDIGO PENAL POBTOOUEZ, ETC. Lialioa, 1856-57, vol 4», 
art. 171, pag. 319. 
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discutem os negocies desta, impedir a siia reunião ou a sua 
deliberação, é concorrer para embaraçar o andamento dos 
negócios públicos, além de envolver um desacato ao poder 
legislativo, que deve ser tão respeitado como qualquer outro 
poder. 1 

Uma disposição semelhante figura no código do Uruguay, 
arf. 119, dizendo sobre ella Vasquez Acevedo, ainda que "o 
artigo não o diga expressamente, deve entender-se, segundo 
sua opinião, que os actos a que se refere devem ser reali-
sados com um levantamento publico, circumstancia que 
caracterisa a rebellião, na qual está comprehendido o caso. 
Baseia elle a sua opinião na disposição análoga de outros có
digos, particularmente, o chileno donde foi tirado o preceito. ^ 

O código argentino se refere a ataques ou attentados 
contra os poderes ou governo das províncias e não da 
Republica, objectodelei especial. 

A propósito, o Dr. Rivaroia faz longos commentarios. ' 
Osarts. 112 a 114 do código conteem outras figuras de 

crimes semelhantes, mas menos graves. 
No art. 112 nota-se a lacuna de não incluir os agentes 

do poder executivo ou governo municipal. 
No art. 113 nota-se a difficuldade de harmonizal-o com o 

art. 111, que também se refere ao poder judiciário, cujos 
orgSos são os tribunaes e os juizes singulares. 

O art. 114 ô de fácil comprehensão e muito justificável 
porque pune uma violência que envolve desacato' contra os 
juizes e tribunaes. 

O art. 224, cujo lugar é aqui mesmo e não onde o código 
e o projecto de 1896 o collocaram, é um facto que importa 
ataque ou offensaaos poderes constituídos. 

A usurpação da força militar do Estado independente
mente de poder ser comprehendida na insurreição, de que 
aliás não cogitou o nosso código, é crime por si mesma, atten-
dida a intrínseca illegitimidade da usurpação do commando 
de qualquer funcção ciou ou militar, como quer o código. 

Os elementos do crime são a falta de direito por parte do 
usurpador ou intruso e assumir e effectivamente exercer o 
posto ou commando. 

A pena do código é irrisória. 
Os projectos posteriores melhoraram muito esta secção, 

supprindo-lhe as lacunas e fazendo exacta distribuição da 
matéria, cuja fonte foi o projecto primitivo de 1893. 

• Levy Jordão, COMMENTARIO AO CODIOO PENAL PORTÜOUEZ. Lisboa, 
1853-54, art. 171, 2" vol. , pag.. 154. 

• Vasquez Acevedo. CoNooaDANciAS y ANOTACWNBS dcl código penaJ, 
Monlevidéo, 1893, art. 119, pag. 131. 

' Dr. Rivaroia, Exposiciox Y CRITICA dd Cod. Penal, Buenos Ayres, 
1890, 30 vol., pag. 1, n. 909 e segs. 
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Sobre a esjoecie do nrt. 111 desta secção correspondente ao 
ort. 96 do código criminal de 1830 e na vigência deste houve 
duas causas celebres em que foram julgados e condemnados 
os bispos D. Antônio de Macedo Costa, da diocese do Pará e 
D. Frei Vital Maria Gonçalves de Oliveira, da diocese de 
Olinda (Pernambuco). 

O facto consistia em terem os bispos executado buUas do 
Papa nüo pi adiadas pelo governo e não executarem as de
cisões do mesmo governo, dando provimento aos recursos â 
coroa dosactos dos bispos, que prohibiram que pertencessem 
ás irmandades de qualquer igreja os maçons. 

As opiniões dividiam-se então, pensando alguns que os 
bispos não haviam commeltido crime algum, ou, quando 
muito, o de desobediência, art. 135. * 

Outros, porém, opinaram que o crime fora mal classi
ficado e devera ter sido classiticado nos arts. 79 e 81 do código 
criminal antigo, correspondente o primeiro ao art. 103 do 
código vigente, não tendo este correspondente do art. 81, pelo 
facto da separaçüo, com o advento da Republica, entre o Es
tado e a Igreja. ^ 

Os accordãos condemnatorios do Supremo Tribunal de 
Justiça teem a data de 21 de fevereiro e de 1 de julho de 1874, 
tendo O Direito publicado os respectivos processos. * 

Nada adduziremos acerca desses arestos que só teem 
interesse puramente histórico, perturbando a soluçüo da 
questão a união hybrida então existente entre a Igreja e o 
Estado. 

Entretanto, este n'um regimen de/>ífro ref/a/ísmo outra 
cousa não tinha a fazer sinão defender-se. 

A causa terminou pela amnistia aos bispos, concedida por 
decreto n. 5993, de 17 de setembro de 1875. 

Sobre o art. 224 do texto : 
« Para a existência jurídica do crime do art. 224 do código 

penal não basta pelo lado objectivo a usurpação do emprego 
ou funcçâo publica, civil ou militar, mas é ainda mister a 
execução de actos inherentes ao emprego ou funcção tradu
zida em actos exteriores que constituam-lhe o exercido effe-
ctivo ». Accordão da Relação de Minas Geraes, de 8 de 
dezembro de ,1897. * 

' .„y'de —Ferreira Tinoco, COD. CRIM. AX.VOTADO, Rio de Janeiro, 1886, 
paR. i70, art. 56, not. 94. 

! ^^°™!'^ Alves, OBR. CIT., tom. 4», pag. 439. 
O DiRBtTo, TOl. 3», pag. 325, vo}. 4°, pag. 481. 
bobre a causa, vide o DIREITO, TOI. 78, pag. 415, 
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SECÇÃO III 

DOS CBIMES CONTRA OS ESTADOS ESTaAKCKIllOS li SEUS RliPRESENTAXTBS 

CÓDIGO 

Art. 98. Violar tratados legitimaniante foitos com as nações es
trangeiras: 

Pena — de prisão cellular por seis mezes a quiitro aanoâ. 
Art. 99. Violar a inimuoidade dos embaixadores ou ministros 

estrangeiros: 
Pena — de prisão cellular por um a dons annos. 
Art. 100. Dilacerar, destruir, ou ultrajar em logar publico, por 

menceprezo ou vilipendio, a bandeira ou qualquer outro symbolo de 
nacionalidade de alguma nação estrangeira, ou a bandeira nacional: 

Pena — de prisão cellular por seis mezes a um anno. 
Art. 102. Entrar jurisdiccionalmiante em paiz estr.tngeiro, sem 

autoridad<.< legitima: 
Pena -- âe prisão cellular por seis mezes a quatro annos. 

COMMENTARIO 

14-. As figuras dos crimes comprehendidas nos arts. 98, 
99 e 102 constituem um só artigo nos projeetos de 1893 e 
1897; ao contrario a figura do art. 100 está dividida em dous 
artigos conforme se trata de desacato á bandeira nacional, 
ou estrangeira. 

No projecto de 1893, arts. 137 a 139, taes crimes estão 
collocados em uma secção especial com a epigraphe acima 
no capitulo intitulado «dos crimes contra a segurança da 
Republica». 

O código penal é deficiente neste ponto, apezar de ter tido 
como fonte geral o código italiano, cujas disposições prin-
cipaes correlatas elle não reproduz, limitando-se quasi a 
repetir as velhas disposições do código criminal de 1830, 
apenas com o accrescimo da nova figura do art. 100 sobre o 
ultrage da bandeira estrangeira. 

Os citados projeetos, porém, aproveitaram as velhas fi
guras do código anterior e as compilaram ou consolidaram 
com as novas nas respectivas disposições. 

Aqui também vê-se que o código deixou em silencio os 
crimes contra os chefes de Estado e seus representantes, limi
tando-se á espécie única neste gênero do art. 99. 

O projecto de 1899 suppriu a lacuna indo além dos ante
riores de' 1893 a 1897, que deixaram ao direito coxnmum 
a punição dos attentados commettidos no nosso território 
contra os chefes dos Estados (Strangeiros. Em vez, porém, 
da hypothese restricta do art. 99 sobre a violação das im-
munidades dos embaixadores, todos os projeetos consignaram 
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disposições aggravando a penalidade no caso de crimes com-
mettidos contra os representantes de listados estrangeiros 
acreditados jimto ao governo da Republicii. 

A regra é que só se punem taes crimes quando executados 
no nosso território, sendo inapplicaveis os princípios que 
estendem a lei penal aos crimes fora do território nacional. 

O projecto de 1899, não diz, mas deve-se subentender, 
porque não distingue, ainda que se trate de chefes de Estados 
amigos ou em guerra com o Brazil. 

As disposições de que acabamos de tratar figuram nos 
codi.íos italiano, allemão e outros. 

Ha dilTerença entre os dous citados códigos. 
O allemão falia de acções hostis contra os Estados ainifjos, 

o italiano, fonte do nosso e dos projecto? de revisão, não faz 
essa reslricção, d'onde resulta que a disposição se applica 
mesmo a Estados que se achem em giu-rra com o Brazil. 

Nüo prevaleceu no código italiano a opinião de Luc-
chini, 

E' aquella a solução do código italiano fonte do projecto 
e preferível â contraria do código allemão que só falia de 
Estados amigos. 

Conforme Impallomeni e outros, o código italiano, nas 
disposições correspondentes, so applica, não só no caso de 
offensas aos agentes diploinaúicos que tratam de interesses 
concernentes aos direitos internacionaes e ás relações entre 
os Governos, como também aos cônsules que apenas pro
movem no estrangeiro os interesses cominarciaes, ou pri
vados d'outro gênero, de seus concidadãos. * 

O complexo de taes disposições e em geral desta secção, 
não significa nada mais, nada menos do que, atlendendo ao 
desenvolvimento das relações e á facilidade das communi
cações internacionaes, assegurar com solicitude a manutenção 
dessas mesmas communicações e relações entre os governos 
das differentes nações com o nosso, mediante uma severa 
repressão de todos os factos delicluosos que as possam com-
prometter ou perturbai", dando especialmente justa satisfação 
aos soberanos ou chefes dos governos estrangeiros e aos seus 
representantes pelos attentados e offensas que se commettam 
contra cUes. 

Por outro lado, si os deveres internacionaes impõem 
uma tutela especial e o respeito aos chefes e representantes 
de governos estrangeiros, não deve mesmo permittir-se que 
o. Estado estrangeiro flípie exposto de qualquer outro modo a 
offensas por actos dirigidos contra os seus symbolos externos, 
isto é, a bandeira ou pavilhão, distinctivo "da nacionalidade. 

» Majno, OBR, crr., parle I, iirt. i30, n. 690. 
2917 
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Era assim que justificava o ministro Zanardelli o código 
italiano no seu relát'>rio ao parlamento. * 

A ultimo é a razão do art. 100 do código penal, que entre
tanto ahi andou muito mal avisado, porque cornprehendeu 
também a bandeira nacional, eqniparando-a ü estrangeira 
e por isso todos os projectos de revisão, de 1897, arts. 124 e 
141; e de 1899, arts. lòl e 121, as distingue em dispositivos 
diílerentes, diversificando a punição, que se torna mais 
rigorosa, quando se trata do emblema da nossa nacionali
dade. 

As disposições dos arts. 99 e 100 desta secção são por
ventura as que mais se salientam, ou por seu caracter espe
cial, ou porque o seu sentido é mais fácil de apprehender, 
talvez, pela maior possibilidade de realização pratica. 

A figura do art. 98 sobre a violação dos tratados legi
timamente feitos com uma nação estrangeira e que appa-
rece nos códigos e nos projectos de revisão estava estabele
cida no código de 1830, que parece ter lido como fonte o 
código da Baviera, semelhante aos do Hanover e Darms-
tadt; porque, no código francez, principal fonte do nosso 
anterior, esta matéria, como diz Garraud, está em estado 
embryonario e não cogita da especje. 

Convém notar que tal crime nSo é fácil de caracterisar, 
parecendo só poder ter logar em geral por motivo ou por 
occasião de maneio de relações diplomáticas de paiz a paiz. 

Entretanto, desde que o tratado constituo lei obrigatória 
para todos, subditos ou concidadãos das altas partes con
tratantes, a sua Infracção deve ser punida com tanto mais 
rigor quanto a violação pôde comprometter a paz externa e 
acarretar para o Estado do violador prejuízos, humilhações e 
até uma guerra. 

A espécie do art. 102 presuppõe o facto de penetrar 
autoridade noi?sa em território estrangeiro para qualquer fim 
sem autorização do poder ou da autoridade desse território, 
o que constitue uma offensa á soberania do Estado estran
geiro, além de poder occasionar conflictos e perturbações 
que a lei sempre previne como nos casos mais graves dos 
arts. 88 6 90. 

Assim também no citado art. 102 do texto, porque nos 
casos raros em que as autoridades de um paiz podem penetrar 
além das fronteiras de outro afim, de assegurar interesses, 
por exemplo, fiscaes ou aduaneiros, ou judiciários, devem 
fazêl-o na fôrma determinada nos ajustes, ou conforme os 
usos internacionaes, o que é o mesmo que dizer com auto
ridade legitima. 

' Zannrdelli, RKI.AZIONE, etc. 11, p.ig. 35. 
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O mais ó invasilo abusiva, que o listado estrangeiro pre
judicado pôde com razQo rcpellir á força e o Estado invasor 
pode e deve punir com rigor nos termos do art. 102 do 
texto. 

Garraud cita como uma espécie no gênero o facto de 
um ataque á mão armada em um território vizinho a um 
posto aduaneiro, com tiros de espingarda, arrombamento de 
edifício, etc... 

Restam ainda algumas referencias á offensa á bandeira 
ou outro emblema que symbolise a nossa nacionalidade ou 
outra. 

Quem insulta uma bandeira ou em]:)lema publicamente 
exposto offende o Estado que por esses objectos é sym-
bolisado. 

E se são o symbolo da pátria, como dizia Lucchini, a 
offensa a este deve achar o seu logar nos crimes contra a 
pátria. 

Os elementos são o logar publico, actos reaes ou ma-
teriaes, a intenção de vilipendiar ; seja o facto commettido 
por nacional ou estrangeiro. 

Faltando um desses elementos haverá outro crime, por 
exemplo : o de damno, mas não o de que se trata. 

A ofTensa á bandeira estrangeira subsiste ainda quando 
os Estados se achem em guerra entre si, porque as relações 
commerciaes não cessam e os cônsules usam a bandeira e 
outros emblemas de sua nação. 

E' a solução do direito italiano, fonte do nosso. *• 
« Não basta que um panno tenha as cores de uma 

nação para ser considerado a sua bandeira : Sentença do 
juiz federal de S. Paulo, 14 de dezembro de 1896. ^ 

SECÇÃO IV 

DISPOSIÇÕES COMMDXS ÁS SECÇÕES ANTECEDENTES 

CÓDIGO 

Art. 115. E'crime de conspiração concertarem-s>c vinte ou mais 
pessoas para : 

§ 1." Tentar, direotarcente e por factos, destruir a iategrrüade 
nacional; 

§ 2.» Tentar, direetamente. e por factos, mudar violentamente a 
Constituição da Republica Federal, ou dos Estados, ou a fôrma de 
governo por elles estabelecida; 

' Vid. Majno,-OBR. CIT., 1» parle, arts. I i5 e 129. 
• Sobre o processo vide « 0 DIREITO», vol. 75, pag. 22tj. 
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§ 3.» Tentar, directaraente e por factos, a separação de algum 
Estado (Ia Uuião Federal; 

§ 4.» Oppor-se, directaraente e por factos, ao livre exercício das 
attribuições constitucionaes dos poJeres legislativo, executivo e judi
ciário federal, ou dos Estados; 

§ õ." Oppor se, directaraente e por factos, á reunião do Congresso 
e à das assemblêas legislativas dos Estados : 

Pena — de reclusão por um a seis anãos. 
Art. 116. Si os conspiradores desistirem dosou projecto, antes 

de ter sido descoberto, ou manifestado por algum, acto exterior, dei
xará de existir a conspiração, e ficarão isentos de culpa e pena. 

Art. 117. Qualquer dos conspiradores que desistir do projecto 
criminoso, antes de descoberto ou manifestado, por algum acto ex
terior, não será pissivel de pena, ainda que a conspiração continue 
entre os outros. 

Art. 126. Provocar direitamente, por escriptos impressos ou 
lithograpliados, que se distribuírem por mais de 15 pessoas, oa por 
discursos proferidos em publica reunião, a pratica de crimes especi
ficados nos capitules 1° e a» deste titulo e nos diversos capitules do 
precedente: 

Pena — de prisão cellular por um a três mezes. 

COMMENTARIO 

it>. A matéria do texto desta secção, isto é, do Cop. I. 
do tit. 2o do cod. pen., está tratada, como sempre, de modo 
muito deficiente, sendo a coliocação dos artigos injustificável, 
porque a conspiração pôde ter como objeclivo a segurança 
externa, conforme resulta mesmo do art. 115 e entretanto 
esiú collocáda em capitulo inscripto —da segurança interna. 

Também a figura do art. 126, que está no texto, estava 
perdida em um capitulo, o da resistência, crime contra a 
ordem publica, que nada tem que ver com os políticos. 

A mesma matéria está comprehendida em secçOo sepa
rada de disposições communs ás antecedentes no projecto 
de 1893, que correspondem, completando-os, fios arts. 115 a 
117 e 123 do Código Penal, porque além da matéria do código 
o projecto comprehende o formação de bandos armados para 
commetter certos crimes políticos importantes, o que es
capou ao código e que não admira, porque elle esqueceu 
lambem até o crime, muito mais grave, da rebellião. 

Taes disposições acham-se tamJjem nos projectos de 
1897, arts. 143 a 148. e de 1899, arts. 123 a 126. 

Os bandos armados nos termos dos projectos de revisão 
do código são um preparo para a insurreição ou rebellião, 
facilitam-na e podem encorajal-a e por si sós constituem 
um perigo manifestado com caracteres efflcientes de exterio-
ridade e alarma para merecerem sancção penal no intuito 
de prevenir males e desastres mais sérios. 

As disposições dos projectos conteem as modalidades do 
crime, as suas aggr-avantes, dirimentes, assim como os 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



factos de auxilio aos bandos nrmados <iue não puderem 
constituir casos de codelinf[iiencia ou complicldade. 

Passemos agora a tratar especialmente da matéria do 
texto do código nesta parte. 

Repetimos : os factos comprehendidos nesta secçií.o figu
ram nos códigos, iuckisive o italiano, fonte do nosso em 
disposições, commu/is ús antecedentes, porque realmente a 
conspiração, a insurreição, a provocação a taes crimes, 
são meios de ieval-os a effeito e assim estão classificados no 
projecto de 1899, que seguiu os anteriores 

Pela própria redacção do art. 115, pr., que entretanto foi 
destacado para o titulo 1" deste livro do código vê-se o que 
acabamos de affirmar. 

Assim, o código diz que « é crime de conspiração con
certarem-se 20 ou mais pessoas para, etc. » e em seguida 
refere-se aos crimes anteriormente especificados contra a 
pátria, a constituição, os podefes públicos, etc. 

Por ahi vê-se também que não foi feliz o código no con
ceito da conspiração, maxime exigindo a conta certa de 20 
conspiradores pelo menos por imitação do velho código ante
rior. 

Os projectos de 1893 e 1897 dizem — varias pessoas. 
A difficuldade aqui está no modo de definir a conspiração 

para evitar dous escolhos, que se chegue a configurações il-
lusorias ou se tenha de ceder a receios exaggerados. 

Sobre o código italiano Garrara observa que, tratanuo-se 
de crimes formaes e para os quaes a lei tem exigido para sua 
concretisaçSo acções directas, não era o caso de fazer dis-
tincção qual e que proporção haviam assi^mido os actos 
preparatórios, nem de occupãr-se do caracter estranho á ver
dadeira acção do crime. 

Removida esta anomalia, definiu-se o crime de conspi
ração como a resolução, concertada e concluída entre varias 
pessoas, de commetter algum dos crimes indicados na dispo
sição. 

Concerto e conclusão do mesmo, dirigido para aquelle 
determinado escopo de delinquir, eis os verdadeiros e únicos 
elementos da conspiração. 

Para concretisar o crime de conspiração bastam os ele
mentos do concerto e das conclusões do projecto de realizar 
algum dos crimes a que se refere a conspiração. 

A determinação dos meios não é definida, nem acerca da 
natureza dos mesmos, nem sobre a época de sua externação. 

Basta que tal determinaçJio exista e nada mais, porque 
é mister considerar que se 'trata de ura crime formal que 
urge extinguir nos seus primordios. * 

• Garrara, COMMB.NTO CIT. art. 134; pag. 87. 
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Tudo isso póde-se applicar perfeitamente à interpretaçüo 
do nosso código, art. 115 e seus S§- . 

A' conspiração reserva elle os arts. 115 a 117. 
Os projectos de 1896 e 1899, art. 125, occullando o nomen 

júris conceituam de modo muito obscuro e exquisito a con
spiração. 

Os projectos, porém, de 1893, art. 143 e de 1897, art. 146, 
definem a conspiração concisamente, comprehendendo na 
segunda parte a dirimente nos termos em que ella pude ser 
efficáz. 

O código penal entretanto, no art. 115 define a conspira
ção conforme seu systema casuistlco nesse artigo e seus cinco 
pa'ragraphos. 

E nos arts. 116 e 117 contém a dirimente do crime em 
phrases supérfluas, sem evitar as deficiências do costume. 

Os defeitos imperdoáveis do código penal resaltam da 
ánalyse do objecto dos artigos. 

Nos crimes contra a segurança do Estado, sem se cahir 
nos exaggeros de punir a simples resolução criminosa, ou 
responsabilisar os suspeitos, ha meio de organisar a repres
são de modo efficaz entre a resolução, facto interno da con
sciência e a tentativa, facto externo punivel. 

Assim o código francez, fonte geral do anterior e do 
actual, pune : 

1°, a proposição feita e não aceita de formar uma 
conspiração; 

2°, a conspiração mesma ; 
3°, os actos materiaes tendentes a preparar a ea^cução 

da conspiração ; por ultimo, o nttentado, isto é, a tentativa 
próxima ou remota. * 

Ctonforme a melhor doutrina, para constituir a conspi
ração é necessário que duas ou mais pessoas tenham con
certado e estabelecido commetter algum de certos crimes 
políticos. 

Mas, a conspiração não se deve confundir com um sim» 
pies desejo e nem mesmo com um projecto que tenha de 
xado a vontade indecisa. 

A resolução dos conspiradores deve ser firme e positiva: 
precisa além disto que todos elles se tenham posto de accôi-do 
sobre o fim e sobre os meios de execução; que cada um 
tenha recebido e acceitado o próprio papel no drama com-
mum, que Ioda difficuldade tenha sido eliminada, toda dis
sidência tenha desapparecido. ^ 

Não obstante, o código penal, no art. 115, nos dá noções 
muito dilTusas do crime e exige para elle, oo contrario do 

' Garraul, ODR. CIT.. vol, 2>, pag. 546 e segs. 
" M.ijno Oax. CIT. Part. I, art. 131, n.. 707. 
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direito, italiano, francez, hespanhol e outros, o concerto de 
20 ou mais pessoas, repetindo assim sem critério o art. 107 
do velho código de 1830. 

Os arts. 116 e 117 são também a reproducção dos 
arts. 108 e 109 do código anterior. 

Segundo Blanche, nos termos do art. 89, a conspiração 
tendo por fim os crimes mencionados nos art. 83 e 87, 
existe desde que a resolução de agir é concertada e assen
tada entre duas (e não vinte) ou mais pessoas. Desde então 
o crime está constituído; qualquer que seja o seguimento 
ou resultado, é attingido pela lei penal. 

No direito francez, ha doüs gráos na conspiração. 
Si a proposição ou proposta feita e acolhida não foi 

seguida de acto algum, commetlído ou começado para pre
parar a execução delia, a conspiração não está ainda senão 
nó seu primeiro período; não importa senão a pena de 
detenção. 

Ella attinge seu gráo mais elevado, si é seguida dum 
acto commettido ou começado para preparar a sua ex
ecução; é neste caso punida com a deportação. 

Além dessa phase, o facto deixaria de ser uma conspi
ração, elle se tornaria um attentado e incorreria na pena 
deste. 1 

1 6 . Conforme Pessína, commentando os códigos ita
lianos anteriores, cuja fonte foi o francez, cómmum com 
os nossos anterior e actual, na matéria, exige-se como 
elementos do crime de conspiração: 

1», unidade de escopo nos pretensos conspiradores, sem 
o que não é possível o concerto nem a resolução sobre 
os meios a empregar; 2°, que se trate ao menos de duas 
pessoas; 3°, que o concerto recaia sobre os meios de agir, 
o que significa que aquellas operações que devem formar 
ou constituir, na sua apparição material, a aggressão á sobe
rania do Estado, seja na pessoa que a representa, seja na 
sua lei fundament8l,^enham devido constituir matéria de 
exame commum dos conspiradores; 4°, emfim, é mister 

Sue ao concerto corresponda a resolução sobre os meios 
e agir, de sorte que, preparado e completado o desígnio 

dos vários actos a executar-se por todos e por cada um dos 
conspiradores, outra cousa não falte senão a respectiva ex
ecução material dos mesmos actos. 

Recentemente, em mais de um livro, ainda diz elle: 
O crime de Estado tem por seu primeiro motor um par

tido. Mas a conspiração não é de confundir-se com o partido 

' Blancbe &Dutrac, ÉTDDES PRATIQUES SUR LE CODE PENAL. Paris, 1883 
— 91, 8» Yol, pag. 576, n. 487. 
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político. Os partidos são a vida mesma das sociedades civi-
usadas, sõo idéas tornadas aspirações communs de muitas 
pessoas lutando entre si pelo triumplao, e (ionstituom, ex-
actamente encarnadas em multidões vivas, as varias con
vicções em cuja coexistência se nutre a liberdade mesma, e 
do embate das quaes emerge como força resultante aqueíla 
que engendra um movimento de progresso para não des
truir, e de conservação, para não petrificar a sociedade 
mesma. Aquelles que pertencem a um partido quereín a 
victoria das suas idéas, mas se limitam a querer para tal 
mister que as suas idéas, graças á propaganda e á discussão 
se tornem convicção geral. 

A conspiração presuppõe a direcção determinada da 
actividade para alguma cousa que se crê realisavel proxi-
mamente e por meios diversos daquelles que pôde consentir 
o desenvolvimento ordenado e pacifico da civilisação 
nacional. 

Antes de proseguir, devemos resolver uma questão 
sobre o momento consumativo da conspiração e não pode-
riamosi, melhor, fazel-o do que referindo-nos á opinião do 
notável criminalista belga Aclolpho Prins: 

« Quando nada tem impedido o autor nos aoXoz exte
riores de execução da infracção, esta considera-se consu
mada. 

Todavia, é mister evitar a confusão da consumação da 
infracção com a obtenção do resultado que o autor tinha 
em vista. \ 

No sentido do direito positivo, a consumação existe 
desde que acham-se reunidos todos os elementos mateiiaes 
da incriminaçSo, exigidos pelo código para que o crime, o 
delicto ou a contravenção sejam puniveis. 

Não é, pois, sempre necessário, para que haja infracção 
consumada, que o autor tenha altingido seu fim. 

Em cada caso, convém recorrer ao texto da lei, e.í> 
artigo do código penal que definir a infracção, nos indiwn̂ » 
com precisão o que o legislador tem querido incriminar.» 

Dando vários exemplos, diz: 
« c) Ora, emfim, a infracção é consummada, abstrahindo-

se de todo e qualquer resultado.» 
A conspiração é consumada desde que a resolução de 

agir tem sido impedida, ainda mesmo que eila se houvesse 
completamente mallogrado (art. 110 do código penal belga). 

A opinião de Prins accentúa no ponto questionado a 
mesma solução que aliás resulta da theoria, que expuzemos, 
de Carrara, Pesslna, Majno e outros. * 

' Adolphe Prins, SCIENCE PÉNALB ET DIVOIT POSITIP. Bntselles, 1899, 
.a. 1r;0_ n s . 241 e 24rí. paç. 150, ns. 244 e 245. 
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iT'. Quanto á matéria dos arts. 116 e 117, Pessina diz, 
sobre as disposições parallelas do código italiano, que, em 
virtude do principio que para taes deíictos, é mister sempre 
dar iogar, tanto quanto possível, a arrependimento efficaz, 
que sirva para prevenir o mal social, como se faz para os 
bandos armados, com o escopo de dissolver a conspiração, 
a lei concede a impunidade üquelles que desistem do con
certo criminoso «antes que se comece a execução do delicto, 
e antes de se ter iniciado qualquer procedimento». * 

O nosso codigo.nos artigos 116 e 117,emprega como equi
valentes as expressões — antes de ter sido descoberto ou 
manifestado por algum acto exterior. 

A dirimente contida nesses artigos é restringida sem 
razão, porque a sociedade tem todo interesse em não punir, 
desde que não ha ainda começo de execução do crime e 
antes de iniciado qualquer procedimento criminal, conforme 
os projectos de 1893, art. l-i3, e de 1897, art. 143. 

Os projectos de 1896 e 1899, art. 125, julgaram mais 
commodo supprimir a dirimente, o que nãose commenta. 

Os projectos de 1893 e de 1897 seguiram o código ital.; 
mas o ultimo projecio de 1899. si trata da consignação, como 
parece no seu art. 125, omittiu o principio, como dissemos. 

A commissão parlamentar, no parecer que precedeu á 
redacçõo íinal do projecio, diz : 

« Quanto aos conceitos da conspiração e da rebelUão, 
bem comprehendeu o autor do substitutivo que de taes 
crimes tratam os arts. 117, 123 e seguintes do projecto. 

O elemento característico do crime de conspiração 
— é a existência de associação, o oue a lei pune ó um 
contracto de sociedade contra d segurança, do Es
tado. Portanto o crime que o legislador quer repri
mir — é o contracto, a associação, unidade de von
tade, unidade perfeita, completa, deJUiitiva. 

« Ce qui caracterise en eífet le concert, que Ia loi in
crimine. Ia conspiration qu'elle frappe, c'est Ia resolution 
d'agir», dizGarraud. 

Este o motivo por que não pôde a Ctommissão aceitar 
a emenda, que também foi offerecida ao art. 9J do pro
jecto pelo Sr. Teixeira de Sá; parecendo mesmo á ella 
ser perfeitamente correcta a expressão attentar, que em
pregou no seu projecto.» ̂  

Tratando do conceito de tal crime insistimos sobre 
o defeito ou inconveniente das formulas a que acima 

' Pessina, I I NOOVO CÓDICE PENALE C:T. , ar t . 134, pag. 164; o mesmo, 
MANUAI.E CIT . , Papt. Sec. p a j . 109; ISLEMENTI m DIRITTO FENALE, TOI. 3» 
pag. 32. 

• PAaECEa OIT. pag., 10, 2»col. 
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alludimos referindo-nos a autores nossos C"- 7). Essas 
formulas são as das figuras do principio deste titulo sobre 
crimes contra a pátria, empregadas pelo código anterior, 
repetidas pelo vigente, mudadas pelos projectos de 1893 
e 1897 ô mantidas até final nos projectos de 1896 e 1899. 

A mesma questão aqui suscitada por autores nossos 
teve lugar na Itália, dando lugar ácorrecção no código vi
gente que havíamos seguido. 

Nos precedentes projectos, diz Garrara, definindo este 
crime (projecto de 1899, arts. 90, 91 e 118), fazia-se uso da 
palavra attentado, a qual, além de ser uma locução im
própria para determinar o crime, era mas. fonte de muitas 
incertezas na jurisprudência. Taes incertezas não se refe
riam somente ao sentido da applicação da palavra atten-
tado, isto é, ao seu sentido etymologico, ou jurídico, mas 
reflectiam também nos elementos necessários para consti
tuir o crime. Para obviar taes inconvenientes tinha sido 
preciso juntar ao respectivo artigo uma disposição análoga 
que explicasse qual era o conceito do legislador relati
vamente áquella palavra. 

Com a definição dada do crime pelo código actual todas 
estas anomalias desappareceram, e na phrase fatto 
direito, facto tendente, etc. (dosnossos projectos) se de
monstrou claramente que com ella se attinge um principio 
qualquer de execução do crime mesmo. 

Pessina diz também que a denominação de attentado 
dava lugar a múltiplas questões. * 

Quanto ú jurisprudência sobre a conspiração : 
<í E' um dos elementos essenciaes do crime de cons

piração — o concerto criminoso entre vinte ou mais pes
soas »: Acc. do Supr. Trib. Federal, 8 de abril 1899. O Direito, 
vol. 80, pag. 99. 

A disposição do art. 126 tem sua semelhante no 
art. 135 do código italiano e sobre ella diz Garrara, que mira a 
excitação para delinquir nesta classe especial de crimes. 
Para que, porém, tal propaganda delictuosa constitua um 
crime, é necessário que seja feita publicamente, porque só 
assim assume os caracteres de meio indirecto, destinado ao 
escopo de attenlar contra a soberania ou a constituição 
política do Estado. 

Pessina entre outras observações diz que o código não 
estabelece aqui presumpção de cumplicidade resultante do 
evento. EUe incrimina por si mesmo o facto da publica 
excitação.. Mas nem sempre o effeito verificado apresenta 
aquelle ligame intimo e accorde com os discursos ou factos 

' Garrara, COMMEMTO CIT. ar t . 104, pag. 74; Pegsina I I NUOVO CÓDICE 
ciT., ar t . 104, pag. 140. 
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públicos que inflammaram as paixões populares, de modo a 
constiluir o vinculo da participação no crime d'outrem. 
Assim que ellc faz abstracção do caso do crime de Estado 
commettido por alguém, e no qual outros teem podido tomar 
parle com a especial cooperação incriminada nos arls. 63 e 
64 do código italiano. 

E se limita à esta fôrma de operar delictuosa que 
poderia chamar-se provocação genérica para crimes de 
Estado, incriminando-a por si mesma independentemente de 
sua efficacia em concreto, pelo perigo geral que nella se 
inclue. 1 

Esta interpretação adapta-se perfeitamente ao art. 126 
do texto do nosso código contra o qual ha a notara exigência 
de circulação, por mais de quinze pessoas, dos escriptos im
pressos, como si estes não fossem feitos para circular o mais 
possível : é uma reminisccncia do velno código de 1830. 

O ultimo projecto repete a exigência que os anteriores 
eliminaram, graduando além disto melhor as penas e cara-
cterisando o crime sem relação com as regras geraes da 
cumplicidade. 

O nosso código penal neste art. 126 do texto trata da pro
vocação a certos crimes; mas basta confrontal-o com os 
prqjectos de 1893, art. 144 e de 1897, art. 147 para ver 
que a disposição ora vigente serviu-se mal das suas fontes, 
isto é, as correspondentes dos arts. 90, 99 e 119 do velho 
código anterior. 

O defeito principal está em não attender ás varias mo
dalidades da provocação ou excitação a crimes differentes por 
diversidade de gravidade e nem aos meios dissemelhantes 
com que se pôde realizar a provocação ou excitação, por 
meio da imprensa ou discursos em meetings, reuniões 
publicas etc. 

Os projectos de 1898 e 1899, art. 126, ainda deixam a 
desejar, porque são defeituosos em parte, não considerando 
a modalidade proveniente da diversidade ou gravidade dos 
crimes a que se refere. 

CAPITULO II 

DOS CRIMES CONTRA. O LIVRE EXERCÍCIO DOS DIREITOS P0LITIC03 

CÓDIGO 

Art. 165. Impedir, ou obstar do qualquer maneira que o eleitor 
Tote : 

Pena — de prltão cellular por quatro mezos a um anno. 

' GARRARA, COMMENTO CIT., avt. 135, pag. 88. 
Pessjna, ]L NUOVO codicE CIT., art, 13õ, pag. 167. 
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Art. 166. Soíicitxr, >i$a£tdo de promessas ou de ameaças, votos 
para certa o detôrmiaadà pèssôt, ou para esse fim comprar votos, 
qualquer que seja a eleição a que sé prooedâ : 

Peoas — de prisão cfílülâf por três mezes a um anno e de pri
vação dos direitos políticos por dous anãos. 

Art. Í67. Vender o voto : 
iPenas — de priião ceüular por três mézès ã um anuo e de pri

vação dos dirôitcs políticos pordous annos. 
Art. 168. Votar, ou tentar votar, com titulo eleitoral de ootrem: 
Penas — de prisão cellular por um a seis mezes e multa do 

100$ a 300$000. 
Nas mesmas penas iácorrerá : 
§ 1." O eleitor que, foraèôeadô o sêu titulo, coacorrer paraessi 

fraude; 
§ 2.'> O que votar maís de uma vez na mesma eleição, aprovei

tando-se do alistamento múltiplo» 
Art. 169. Impedir ou ôbstar, de qualquer maaeifã, que a mesa 

eleitoral ou a Juõtaapurâdora.^ reuna nolog&rdesignado,ou obrigar 
umi ou outra & disp-^rsar-se, íaaendo violência ou tumulto s 

Penas — de prisSo •eeUalar por seis mezes a \im anno e multa 
de 500$ a 1:500$, além das mais em queiaoorrer pelos crimes a que 
der cansa a violência. 

Ari. 170, Apresentar-se alguém nas assembléas eleitoraes «om 
arm%s ou traze-las occultas: 

Penas —de prisão «eliulat por am a três mezes e multa de 100$ 
a 300$000. 

Art. 171. Violar de qialquer maneira o escrütinio, rasgar ou 
inatilisar livros © papeis reiativos ÍUS proeôsso eleitoral: 

Penas ->- de prisão ceUúlar pov %im a três aaaos e multa <âe 
1:000$ a 3:000$, aíèm âfts pbnss èna que incorrer por outros crimes. 

Art. 17^. Extraviar, ocôüllar, inutilisar, ôonaséar ou snbtrahlr 
de alsuem o seu titulo de eleitor Í 

Penas — dô prisão «ellular por um A Ires mezes e mialta de 100$ 
a 300$000. 

Art. 173 Falsificai, em qualquer eleição, o alistamento dos elei
tores; alterara votação, ler nomes diversos dos qUe èoastarem das 
listas, accrescentar ou diminuir nomes ou lisias; falsificar as respe
ctivas actas: 

Penas — de prisão cellular por um a quatro annos e multa do 
l:000$a3:000$ÓOO. 

Art. 174. Reunirsé a m'5SA eleitoral, ou junta apüradoi-a, fora 
do logar designado para a eleição ou apuração : 

Penas—de prisão cellular por seis mezes a um anuo e multa 
de 500$ a 1:5001000. 

Art. 175. Ddix&r a mesi eleitoral de reôôber o voto do eleitor 
que se apresentar com o respectivo titulo: 

Penas ~ de privação dos direitos políticos por úous annos e de 
multa de 40u$ a l:200s000. 

Art. 17ô. Alterar o pre^dente e membros da mesa eleitoral, ou 
junta apurâdora, o dia e liora da rexmiãô, iaduziado por esie ou por 
outro meio os eleitores a erro : 

Penas — de privação dos direltõB políticos por dons annos e de 
multa de 500$ a 1:500$00. 
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Art. 177. Fazer p;\rle, ou concorrer para a formação, de mesa 
eleitoral ou de junta apuradora illeg-itima : 

Penas—de privação de direitos politicos por dous annos e multa 
de 300$ a hOOOSOOO. 

Art, 178. Deixar de comparecer sem causa participada, para 
formação da mesa eleitoral : 

Panas — de privação de direitos politicos por dous annos e multa 
de 200S a 600âü00. 

Paragrapho UQÍCO. Si por essa falta não se puder formar mesa: 
Pena — a mesma em dobro. 

L E I 

TITULO III 

DISPOSIÇÕES I>ENAES 

Art. 47. Além dos definidos no CJoligo Peaal. serão considerados 
crimes contra o livre exercício dos direitos políticos os factos men
cionados nos artigos seguintes. 

Art. 48. Deixar qualquer cidadão, investido das funcções do 
governo municipal ou chamado a exercer as attribuições definidas na 
presente lei, de cumprir restrictamente os deveres que lhe são im
postos e nos prazos prescriptos, sem causa justificada : 

Pena: 
Suspensão dos direitos politicos por dous a quatro annos. 
Art. 49. Deixar o cidadão, eleito para fazer íarte das commissões 

de alistamento ou elcitoraes, de satisfizer as determinações da lei no 
prazo estabelecido, quer no tocante ao serviço que lhe é exigido, quer no 
que diz respeito às garantias que deve dispensar aos alistandos ou 
eleitores, sem motivo justificado: 

Pena: 
Suspensão dos direitos politicos por dous a quatro annos. 
Art. 50. Deixar qualquer dos membros da mesa eleiiora l̂ de ru

bricar a cópia da acta da elaição, tirada pelo fiscal, quando isso lhe 
for exigido: 

Pena: 
De dous a seis mezes de prisão. 
Art. 51. A fraude, de qualquer natureza, praticada pela mesa 

eleitora!, ou pela junta apuradora, será punida com a seguinte 
Pena: 
De seis mezes a um aniio de prisão. 
Paragrapho único. Serão isentos dessa pena os membros da junta 

apuradora ou meba eleitoral, que contra a fraude protestarem no acto. 
Art. 52. O cidadão que usar de documento falso para ser incluído 

no alistamento: 
Pena: 
De prisão por dous a quatro mezes. 
Art. 53. O cidadão que, em virtude das disposiçOos da presente 

lei, fôr condemnado na pena de suspensão dos direitos politicos, não 
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poderá, emquanto durarem os effeitos da pena, voíar nem ser votado 
em qualquer eleição do Estado ou município. 

Ai-t. 54. Cs crimes definidos na j.Teseüte lei e os de igual ra-
tureza do Código Penal serão de aeção publica, cabníido dar a denuncia 
nas comarcas das capitães dos Estados, ao procurador da Republica ou 
seccional, perante o juiz seccional e nas demais comarcas, aos pro
motores públicos perante a autoridade judiciaria competente. 

§ l.^A denuncia por taes crimes poderá igualmente ser dada 
perante as referidas autoridades por cinco eleitores, em uma só petição. 

§ 2.0 A fôrma do processo de taes crimes será a estabelecida na 
legislação vigente para os crimes de responsabilidade dos empregados 
públicos. 

§ 3.0 A pena será graduada, attendendo-se ao valor das circum-
stancias do delicto. 

Art. 55. Será punido com as penas de seis mezes a um anno de 
prisão c suspensão de direitos políticos por três a seis annos, o mesario 
que subtrahir, acdrescentar ou alterar ceJulas eleitoraes, ou ler nome 
ou nomes diíTurentes dos que foram escriptos. 

(Lei n. 35 —de 26 de janeiro de 1892.) 

COMMENTARIO 
ift. Á.primeira forma de delinqulr contra a actividade 

juridica do Estado é aquella que ataca esta mesma num 
dos seus primeiros e mais essenciaes fundamentos, isto é, na 
participação delia pelo povo mesmo, graças â liberdade po
lítica, sem a qual não haveriam instituições populares. 

Dahi a regra geral de direito que" impõe a um ou mais 
cidadãos o exercício dos próprios direitos políticos. Mas á 
esta maneira de delinqulr se refere com maior especialidade 
de determinações o delicto eleitoral. 

O ser próprio do estado livre é o systema representativo. 
Os melhores, os fortes pelo intellecto devem reger o Estado por 
natural direito de império; mas é mister que para tal missão 
08 designe a confiança das multidões que por livre suffragio 
lhes confiram o mandato eminente. 

A verdade racional da aristocracia e da democracia, con
sideradas ao mesmo tempo, está exactamente na eleição 
como a mais pura investidura do poder. 

Esta lei governa o organismo da União e estende-se aos 
organismos dos Estados e das Municipalidades e a todos os 
outros organismos sociaes que vivem a vida livre do paiz 
livre. 

A soberania popular acha a sua actuâção concreta no 
suffragio eleitoral; e na renovação periódica das eleições 
se retempera e rejuvesnece perennemente, ao mesmo tempo 
que com os resultados da urna, dá o seu juizo de fiscal 
supremo sobre o programma político do governo e sobre a 
economia dos organismos singulares interiores, dos quaes se 
alimenta a vida da nação inteira. 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



— 63 — 

O Estado não se pode dizer livre na sua actividade sem 
a verdade da funcção eleitoral, em que a soberania do povo 
pcrennemente se affirma, não só como fonte das represen
tações communaes e estadoaes, mas sobretudo como fonte 
da representação nacional na constituição do Poder Legis
lativo e do Poder Executivo. 

Assim, a lei eleitoral do Estado foi chamada o eixo da 
liberdade política e os crimes que violam o direito eleitoral, 
violam o direito do Estado, na condição primordial a elle 
indispensável para a sua autonomia interior. 

A antigüidade clássica mostra-nos essas violações nas 
deliberações de suas assembléas e na eleição dos magis
trados pelo povo. 

A Grécia pune com a morte aquelle que dá um veto 
duplo, assim como a compra e venda de votos. 

Em Roma, as leis Poetelia, Fabia, Licinia, contemplam 
como criminosos o accôrdo entre dous candidatos para 
vencer um terceiro, isto é, as chamadas coitiones e a Pom-
peia e a Lex Julia de ambCtu prevêem como cabala punivel, 
não só a corrupção como o tumulto para conseguir suffragios 
— effusae ambitus largitiones turba suffragíorum causa. 

A cabala era punida com a accjuae et ignis intercUctio, 
depois substituída pela deportatio, pelo uso dos meios vio
lentos, connexa com a infâmia e uma pena pecuniária pelas 
simples corrupção. * 

Ocodigo francez, bem e exactamente, na phrase de Pessina, 
a quem principalmente seguimos nestas observações, tratou 
de collocar numa categoria ú parte e antes dos outros crimes, 
o attentado ao exercício dos direitos políticos que teem sua 
expressão mais accentuada no exercício do poder eleitoral. 
Ao mesmo código coube a gloria de haver formulado em 
três conceitos fundamentaes a matéria dos crimes relativos 
ao direito eleitoral. Estes foram : 

1°, negação da ííòerdade no eleitor ou no comício elei
toral ; são os crimes do texto do cod. pen. arts. 165, 169 a 
171 6 175. 

2°, a fraude na eleição, quer no vioto, quer no escrutinio: 
cod. pen. arts. 168, 172 a 174, 176 e 177 e lei n. 35, arts. 51, 
52 e 55. 

3°, a coriVÁ,pção eleitoral: cod., arts. 166 e 167. 
Outras disposições consagram, o cod. pen. v. g. a do 

art. 178, e a lei n. 35, arts. 48 e 50, sobre deveres que in
cumbem aos que fazem parte das mesas eleitoraes. 

Alguns criticam o systema do cod. francez e do abolido 
código, sardo, chamado seu satellite, como deficientes, pro-

Ferritti, apud CogMolo, OBR. CIT. vol. 1» Part. I, pag. 263. 
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pondo a enumeração de disposições detalhadas sobre os 
íaclos eleitoraes. '• 

O novo cod. italiano consagra apenas o art. 139 sobre 
o caso; referindo-se ás leis especiaes, como se tem feito 
noutros paizes nos respeciivos códigos. 

O prójecto de 1893, arts. 146 a 164 reproduziu as dis
posições do cod. pen. e da lei n. 35 coordenando-as devi-
mente; os projectos, porém, de 1897, art. 149, e de 1896 e 
1899, art. 127, adoptaram o sysf.ama do código italiano. 

Qualquer, porém, que seja o systema seguido na ma
téria, os factos delictuosos eleitoraes reduzem-se á violência, 
fraude, corrupção, de funccionarios, cidadãos, eleitores e 
candidatos, ou à falta de exacção no cumprimento de deveres 
por parte dos que interveem nas funcções eleitoraes. 

Feitas estas considerações geraes, históricas e philoso-
phicas ao mesmo tempo, passemos especialmente á matéria 
da secção, quanto aos artigos do cod. pen. e da lei n. 35 que 
constituem o texto a explicar, 

1©. O cod. pen. além de dispersar as figuras dos de-
lictos eleitoraes, pois que delles tratou em dous títulos, 4° 
e 50 (art. 207, ns. 15 a 17), destacou os artigos do texto daqui 
para o referido titulo 4°, seguindo nisto o cod. italiano que 
neste ponto não classificou bem taes crimes ou antes delictos 
congêneres. 

Sobre o prójecto de 1893, dissemos que: em um capitulo 
ficaram sob o mesmo titulo os factos eleitoraes, cujo caracter 
político não se lhes poderá negar. 

Assim os considerou a lei n. 35 de 26 de janeiro de 1892, 
á vista do seu art. 54. 

Si a lei, porém, podia commetter jurisdicção federal ás 
justiceis dos Estados, é o que parece contrario ao art. 60, 
§ 1° da Constituição. 

Mas é uma questão constitucional e processual, cuja 
falta de solução não prejudica o proseguimento da nossa 
tarefa. 2 

Em relação ao prójecto de 1898, dissemos justificando o 
de 1897: 

Ao contrario, é acceitavel o alvítre de reservar para as 
leis especiaes a punição dos factos eleitoraes criminosos, 
mas neste caso a disposição única do Cap. II precisa fazer 
allusão a isso e ser mais oomprehensiva como é a do 
Cod. italiano, por um lado, e por outro restringir os factos 
do Código aos de violência ou ameaça, etc. ^ 

' Vid. Pessina, ELEMEXTI D: DIRITTO PENALE. Napoli, 1832-83, vol. 
3» pag. 37 e sege. 

' EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS do prcjecto ãe 1893, pag. 10. 
' IDEM ide:n de 1897, pig. 9. 
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Os projectos~anteriores de 1896 e 1897 haviam seguido 
esse systema, attenta o instaWIidade da legislaçíío eleitoral, 
mesnmo na parte penal. 

Assim, apezar do nosso Código ter começado a vigorar 
em 1891, salvo para o Districto Federal, em que começou 
em 20 de dezembro de 1890, no principio do anno de 1892 
já lhe additava disposições a lei n. 35 de 26 de janeiro que 
contém matéria de caracter criminal, penal e processual, 
nos arts. 47 a 55 sob o seu tit. III — disposições penaes — 
que faz parte do texto. 

Attendendo a esse motivo, é que foi adoptado o sys
tema do Código italiano sobre a matéria. 

Entretanto ha differença entre este código e os nossos 
projectos, porque estes só comprehendem matéria eleitoral, 
ao passo que o art. 139 daquelle código deixa inteira
mente de parte os deüctos eleitoraes. 

O art. 139, diz Majno, se applica somente ao impedido 
exercício de direitos politicos diversos dos direitos eleito
raes— quaes seriam o direito de reunião e o de petição às 
câmaras, de que tratam os arts. 32 e 57 do Statuto (Consti
tuição). 1 

Assim também Garrara. O nosso código articulou^pro-
fusamente a m.ateria, ainda accrescentada pela lei eleitoral. 

A jurisprudência aqui é quasi nulla e pela própria natu
reza das cousas variável, como é a dos parlamentos na 
verificação de poderes de seus membros, porque os factos 
eleitoraes violentos ou fraudulentos apresentam-se sempre 
sob os mais variados aspectos desde o alistamento de elei
tores até o reconhecimento final e definitivo dos eleitos para 
as funcções nacionaes, esíadoaes, ou municipaes. 

Diz Puglia, que a figura mais grave do delicto contra a 
liberdade é a que viola o direito eleitoral, pois que o Estado, 
para servir-nos das expressões de Pessina, nSo pôde dizer-se 
livre na sua actividade sem a verdade da funcção eleitoral, 
em que a soberania do povo perennemente se affirma, não 
só como fonte das representações communaes e provinciaes, 
mas sobretudo como fonte da representação nacional na 
constituição do Parlamento. 2 

Os delidos eleitoraes podem reduzir-se a três fôrmas 
fundamentses: a violência, a 1'roude e a corrupção. 

A violência pôde veriticar-se de dous modos, ou como 
pressão sobre o eleitor individualmente, ou como violência 
perturbadora da obra ou dos actos dos comícios eleitoraes, 
commeltidas por um particular ou por um funccionario ou 

• Majao, OBR. CIT . , i» Paria pag. 415, n. 723. Pessina e Puglia pa
recem ser de diversa opinião. 

' Puglia, MANUALE » I DIRITTO PENALI:, Napoli, Í8Ü0, 2» vol., pag. 42. 
9917' 5 
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autoridade. O nosso código no texto, como vulgarmente se 
diz e freqüentemente nelle se vê, miniurou aqui alhos com 
bogalhoft, confundindo ús vezes no mesmo artigo a violência 
e a fraude e scjparando na ordem da coUocação üguras seme
lhantes. 

Entretanto offerecem exemplos de violência individual 
ao eleitor praticada por um particular, o código nos arts. 165, 
166, 172. 

A mesma forma de crime violento por parte daquelles 
que exercem qualquer funcçãoi ou autoridade não está 
comprehendida em figura alguma do código neste capitulo, 
mas pôde ser figurada como facto da mesa eleitoral seme
lhante úquclles commettidos por particular. 

A perturbação violenta da liberdade nos comícios elei-
toraes pôde realizar-se em via de tumultos ou outras violên
cias quaesquer que sejam, que impeçam o livre exercício 
dos direitos eleitoraes, ou perturbem a liberdade do voto. 

lia exemplos desta fôrma no código, arts. 169 e 171. 
A esta figura s3o connexas as de entrar sem direito no 

recinto da mesa eleitoral durante o processo : causar des
ordem no edificio ou lugar da eleição ; penetrar neste edi
fício ou lugar levando armas ostensivas ou occultas. 

São exemplos destas espécies algumas das configu
rações do código, arts. 169 e 170. 

A ffavcle nas eleições falsifica o eleitorado ou na orga-
nisaçSo ou formação do alistamento de eleitores, ou no su-
ffragio ou voto dos eleitores, ou no resultado da votação. 

A falsidade ou falseiamento do alistamento ou das 
listas de chamada se verifica com a inscripçSo indébita e 
cancellaçSo ou exclusão de eleitores commettidas mediante 
falsidade'ou artifícios frudulentos, ou com qualquer alteração 
ou subtracção da lista eleitoral, ou com a recusa da commu-
nicação das listas, etc. 

Temos exemplos dessas varias fôrmas no código, art. 173 
e citada Lei eleitoral n. 3õ de 1892, arts. 48, 49e 52. 

O cod. pen. deslocou outras para o art. 207 ns. 15 a 17, 
tit. V. cap. I. O suffragio ou voto fraudulento consiste em 
apresentar-se alguém para votar quando está privado ou 
suspenso do exercido do direito eleitoral; em apresentar-se 
com o nome d'outrem a votar; ou Incumbido alguém de 
escrever o voto por um eleitor que não pôde fazel-o por si, é 
surprendido no acto de escrever um nome diverso do in
dicado. 

Ha exemplos da segunda dessas hypotheses e de outras 
no código, arts. 168,172, 173 e lei eleitoral, art. 53. 

Estes e delictos semelhantes são por via de regra com
mettidos por autoridades ou quem desempenha qualquer 
funcção eleitoral (código, arts. 174, 175, 176, 177, 178, Lei 
Eleitoral, arts. 48 e 50). 
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A falsidade no computar o resultado dos votos ou 
suffragios, que é outra fôrma da fraude, consiste em alterar 
de qualquer modo na leitura as cédulas ou chapas e casos 
semelhantes (código, arís. 173 e 17õ, Lei Eleitoral, arts. 51, 55). 

A corrupção eleitoral é a penalidade do voto e delia 
temos_ exemplos no código, arts. 166 e 167. 

SSo essas, na phrase de Puglia, as três fôrmas princi-
paes de manifestação que apresenta o delicto contra o direito 
eleitoral, isto é, a fôrma de coerção, impedindo a liberdade 
de eleição; a fôrma da fraude tirando a verdade da eleição 
e a fôrma da corrupção, tirando-lhe a honestidade. * 

O Código Penal para a Armada expedido pelo Decreto n. 18 
de 7 de março de 1891, approvado e ampliado ao Exercito 
pela Lei n. 612 de 29 de setembro de 1899, no Livro II, títulos 
1° e 2o comprehende crimes semelhantes aos comprehendidos 
neste titulo e seguinte do código commum. 

Mas não temos que nos referir a elles; porque, conforme 
mesmo aquelle código militar, art. 3°, paragrapho único, elle 
sô é applicavel a pessoa estranha á milícia, tratando-se de 
crime militar, em tempo de guerra, e não havendo para o 
caso disposição no código commum. 

Entretanto notemos que discordamos da extensão que 
deu á lei militar o citado código, especialmente num trabalho 
especial, que já publicámos. ̂  

TITULO II 

Dos CRIMES CONTRA A ORDEM PUBUCA 

CAPITULO I 

AJUNTAMENTO ILLICITO E SEDICÇÃO 

CÓDIGO 

Art. 118. Constituo crime de sedição a reunião de mais de 20 
pessoas, que, embora nem todas se apresentem armadas, se ajuntarem 
para, com arruido, violência ou ameaças: I», obstar a posse de algum 
funcoionário publico nomeado competentemente e munido de titulo 
legal, ou prival-o do exercício de suas funcções ; 2° eiercer algum acto 
de ódio, ou vingança, contra algum funccionario publico, ou contra os 
membros das câmaras do Congresso, das assembléas legislativas dos 
Estados ou das iutendencias ou câmaras municipaes; 3°, impedir a 

' Pessina, MAKUALE CIT. Part. 2'', pag. 113, § 105 ; Blanobe & Dutruc, 
OBR.. GiT,, 2" -vol., pg. 654, n. 574. 

Puglia,.MANUALE CIT. 2» Tol. pag. 43. 
* Do autor : DIREITO PENAL DO EXERCITO E ARMAPA, Rio de Janeiro, 

1898, cap.II , n . 17, pag. 41. 
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execução de alguma lei, decreto, regulamento, sentença do poder judi
ciário, ou ordem de autoridade legitima; 4", embaraçar a percepção 
de alguma taxa, contribuição, ou trbuto lejíitimamente imposto; 5°, 
constranger, ou perturbar, qualquer corporação política ou administra
tiva no exercicio de suas funoções: 

Pena — ixos cabeças, de prisão cellular por três mezes a um anno. 
Paragrapho único. Si o fim sedicioso for conseguido: 
Pena—de prisãocellal&r por um a quatro annos. 
Art. 119. Ajuntarem-se mais do três pessoas, era logar publico, 

com o designio de se ajudarem mutuamente, para por meio de motim, 
tumulto ou assuada: 1", conimetter algum crime; 2», privar ou im
pedir & alguém o gozo ou exercicio de um direito ou dever; 3», exercer 
algum acio de ódio ou desprezo contra qualquer cidadão; 4", per» 
turbar uma reunião publica, ou a celebração de alguma festa cívica ou 
religiosa: 

Pena — de prisão cellular por um a três mezes. 
Art. 120. Ficam isentos de pena os que deixarem de tomar parte 

na sedição, ou ajuntamento illicito, obedecendo á admoestação da 
autoridade. 

Art. 121. Quando a autorirlade policial for informada da existência 
de alguma sedição, ou ajuntamento illicito, irà ao lo^ âr, acompanhada 
do seu escinvão e forçti, e .reconhecendo que a reunião é illicita e 
tem Sus ofensivos da ordem publica, o fará constar ás pessoas pre
sentes e as intimará para se retirarem. 

Si a autoridade não for obedecida, depois da 3' admoestação empre
gará a força para dispei'sar o ajuntamento o mandará recolher á prisão 
preventiva os cabeças. 

Art. 122. Os que, depois da 1» intimação da autoridade, conser-
varém-se no logar e praticarem alguma violência, incorrerão mais 
nas pena.s que coiresponderem ao crime resultante da violência. 

Paragrapho unico. Si a violência for commettida contra a autori
dade, ou algum de seus agentes, a pena será imposta com augmeuto 
da terça parte. 

Art. 123. Não se considera sedição, ou ajuntamento illicito, a 
reunião do ijovo desarmado, em ordem, para o fim de representar 
contra as injustiças, vexações e mào procedimento dos empregados 
públicos; nem a rouniãb pacifica e sem armas, do povo nas pmças 
publicas, theatros o quaesquer outros edificios ou logares convenientes 
para exercer o direito de discutir e representar sobre cs negócios 
públicos. 

Paragrapho único. Para o uso desta faculdade não é necessária 
prévia licença da autoridade policial, que só poderá prohibir a reunião 
anunnciada, no caso de suspensão das garantias constitucionaes, limi
tada em tal caso a sua acção a dissolver a reunião, guardadas as forma
lidades da lei, e sob as penas nella comminadas. 

COMMENTARIO 

sso. E' indispensável uma razão de ordem entre o titulo 
anterior e este sobre o fundamento do delicto político e a 
comparação entre as revoluções e as revoltas e os factos 
comprehendidos nos capítulos que constituem este titulo do 
código. 
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o fundamento do delicto político é a reacção natural do 

misoneismo social conlrn as innovações. 
E daqui surge as distincções entre as revoluções propria

mente ditas, que sOo um effeito lento, preparado, necessário, 
quando muito tornado mais rápido por algum gênio nevro-
tico ou algum accidente histórico e as revoltas que são uma 
incuboçao precipitada, artificiai, de temperatura exagerada, 
de embryõês destinados á morte certa. 

A revolução é a expressão histórica da evolução : dado 
um estado de povo, de religião, de systema scientifico que 
não seia mais correspondente ás novas condições, aos 
novos resultados p)liticos etc, ella os troca ou substituo 
com o mínimo dos attritos e com o máximo do successo, 
para o qual os abalos e revoltas que provoca, si também 
delle constituem uma parte necessária, são apenas notados e 
se extinguem apenas surgem: é a rotura da casca do 
pomo maduro. * 

Sobre o projecto de 1893 dissemos: 
Os factos comprehendidos neste titulo não são conside

rados, 80 m.enos de jure cnnstituto, crimes políticos, mas 
nos nossos códigos seguiam-se aos de conspiração e rebel-
lião, que já foram classificados no titulo anterior. 

No meio da diversidade que reina nos códigos, não só 
quanto á definição, como quanto á sua classificação era prefe
rível manter as disposições existentes, com ligeiras altera
ções ao código de 1830, que neste ponto, como em outros é 
mais sim pies e obedece racionalmente ao systema ádoptado de 
considerar laes crimes como meios da realisação de outros. 

Entretanto, o código vigente desconhece isso e pune como 
aggravada a consecução do fim sedicioso que pôde ser ou o 
crime que tenha pena menor, ou um importantíssimo crime 
até político que tenha pena muito maior. ^ 

Criticando o projecto de 1896 neste titulo dissemos sobre 
o nosso substitutivo de 1897: 

A ultima razão exposta faz também preferir o projecto, 
aliás pouc) alterado pela nova redacção deste titulo; entre
tanto, occorre notar: 

Os dous primeiros capítulos estão um pouco casuisticos, 
contendo definições escusadas e repetindo o art. 137 o 
art. 133; o terceiro capitulo não melhorou o projecto, ma-
xime quanto á proporcionalidade das penas e o ultimo está 
muito brando, tend<) abaixado as penas e eliminado aggra-
vantes. 

A definição do art. 150 é inacceitavel, porque não cara-
cterisa o definido e sóo definido. 

' Lombroso & Lasohi COR. CIT. , pags. 31 e segs . 
« EXPOSIÇÃO DE MOTJVOB do projècto de 1893, p a g . 11. 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



- 7 0 -

0 titulo ou epigraphe do capitulo deve ser « associação 
para delinquir ». *• 

Estas referencias são úteis porque queremos que o nosso 
trabalho aproveite ao futuro código se por ventura for vo
tado". 

Pessina referindo-se em geral aos crimes deste titulo diz 
que elles não são crimes de Estado, embora se assemelliem 
a estes; a sua fôrma é a violência, a sua substancia é a 
acção individual contra a do Estado. 

Algumas fôrmas quasise confundem com as dos arts. 110 
a 114 do nosso Ck)d. Pen. 

O numero de agentes aggrava, mas é indilTerente na 
incriminação de alguns dos factos deste titulo v. g. no 
desacato, previsto no art. 134. 

Pessina também os considera como lesões á autoridade 
do Estado, como atacando a sua actividade jurídica. ^ 

Garraud separa-os bem dos políticos, mas os denomina 
como taes. ^ 

Os princípios que passamos agora a expor são applica-
veis aos arts. 118 a 123 do texto do código, mas até certo 

Sonto i)odem sel-o aós dos outros dos seguintes capítulos 
este titulo. 

No geral, nestes crimes a violência contra a autoridade 
do Estado, seus representantes ou agentes não é a dos 
crimes políticos, não tem como escopo a organisação do 
Estado, a constituição ou os poderes supremos que encarnam 
o organismo social. 

O lado material dos factos pôde parecer assemelhal-os, 
mas na substancia o crime é differente,, pelo fim que visa, 

2uai é o de substituir a acçüo ihdividual á acção da autori-
ade e isto por meio de violência contra seus actos. 

As condições de criminalidade são: 1«> os factos devem 
assentar ou antes consistir em actos de força individual ou 
collectiva particular contra a autoridade ou seus agentes 
revestidos de caracter publico; 2« deve-se tratar dum acto 
publico legal e competente; 3° deve consistir em violência, 
conciíatio populi, seditio, reunião tumultuaria, revelada por 
actois, gritos, insultos e outras circumstancias, dirigidos 
contra a autoridade ameaçando a ordem publica ; 4° o dolo, 
o concerto nos indivíduos que nelle tomam parte. 

E' obvio que a censura por esoripto e menos a verbal 
em reuniões publicas, mas pacificas, aos actos da autori
dade não importa crime; nem mesmo os factos especificados 
no art. 123 do texto. 

» IBEM, Idem, de 1897, pagr. 9, 
• Pessina, ELEMENTJ CIT. 3» TÓI. pag, 85. 
* Oarraud, Oaa. CIT., 2" vol. pag. 488. 
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Diga-se entre parenthesis, que os caps. II e III deste 
titulo do cod. arts. 118 a 12'5 comprcheudem um grupo ou 
serie de fóctos que os romanos carnctcrisando como vio
lência reduziam d denominoçõo de crinen vis publicae. 

Considerando-se, como faz Garraud, que os crimes/)O?Í-
tico.-i são dirigidos contra o Estado era sua f(')rma constitu
cional ou em sua aclividade jurídica e que o objectivo v. g. da 
resistência é paralysar a acçSo da autoridade, poder-se-hia 
talvez classifical-a como tal, isto ê, como crime politico. 

Mas elle mesmo reconhece a differença entre essa re-
bellião e a outra: na rebellião pela guerra'civil o funcciona-
mento mesmo do governo é posto em causa por actos 
geraes e concertados, ao passo que na resistência o exercício 
do poder publico só é pa'ralysado em alguns de seus meios 
de acçüo por actos isolados e individuaes e em gerai 
estranhos â toda hostilidade política. 

S I . O art. 118 define a sedição, aggravando no seu 
paragrapho único a penalidade no caso que prevê. 

Os elementos constitutivos são o numero de pessoas e 
o uso de violência ou ameaça. 

O arruido de que ahi se falia é incabido e poderia ca-
racterisar o desacato, art. 134, mas não a sedição. A se
dição é uma espécie relativamente mais grave do que a 
outra. 

A espécie menos grave das duas figuras deste cap. II 
do cod. é o ajvntamento illicito que o cod. define no 
art. 119. 

E' o que outros códigos, como por exemplo, o portuguez, 
o argentino e o hespanhoi chamam motim ou assuada ; 
mas, sempre os conceitos diversificam de código a código, 
variando a nomenclatura ao mesmo tempo que o conteúdo 
das formulas. 

O ajunctamento illicito é uma fôrma de violência, 
mas quer contra o empregado publico, quer contra o sim
ples cidadão ou particulares, importando um fim sedicioso 
em summa, mas menos grave que a sedição propriamente 
dita, da qual entretanto só parece differenciar-se pelo nu
mero de pessoas. 

Mas os elementos d'uma e d'outra espécie, estando mal 
accentuados, é difficil distinguil-os, sendo, porém, de notar 
que o ajuntamento illicito não parece ter como objectivo 
a autoridade publica, circumstancia ou condição esta que a 
sedição nos casos previstos no texto do código parece tam
bém excluir, e isto contra a doutrina ; porque, si o obje
ctivo é a pessoa individual ou particular do funccionario, 
haverá um outro crime qualquer embora aggravado, mas 
não haverá sedição. 

O art. 120 previne a isenção de pena nos casos nelle 
figurados. 
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Os arts. 121 a 123 estabelecem disposições communs a 
ambos os crimes. 

O art. 121 contém matéria policial, imprópria d'um, có
digo penal, como lei substantiva queé. 

O art. 122 menciona condições de aggravação de um e 
outro crime. 

O art. 123 dá um conceito negativo de taes'crimes. 
O mesmo artigo aliás é supérfluo, incabivel n'um código 

penal, e não exprimiria mais do que, si se achasse iruma lei 
apropriada ao assurnpío a regulamentarão do art. 72 §§ 8, 9 
e 12 da Constituição Federal. 

Si o código de 1830 definio de modo mais simples a sedi-
ção do que o fez o código vigente, entretanto estendeu-se 
muito sobre o ajuntamento ililcito apezar de ser uma con
travenção ou crime jtolicial como neíle se denominava. 

Por tudo isso taes disposições não figuram n .s projectos 
de 1893 e 1897 que se limitaram a conceituar apenas em 
quatro artigos um e outro crime, contemplando os casos de 
isenção e de aggravação de pena. 

Parece que a fonte do nosso código vigente nesta parte 
foio código argentino. * 

«Para o crime de sedição é essencial o concurso de vinte 
pessoas. Intellígencia dos arts. 118 e 119 do código penal.» 
Sentença do Supremo Tribunal Federal — O Direito, vol. 81, 
de 1900, pag. 233. 

CAPITULO II 

BESISTENCIA 

CÓDIGO 

Ar t . 134. Oppor-sâ algaem, com violência ou ameaças, è. execução 
de ordens legaes emanadas de autoridade competente, quer a opposi-
çSo seja feita directamente contra a autoridade, quer contra seus 
agentes ou subalternos : 

§ 1.0 Si, em virtude da opposição, a diligencia deixar do elfe-
ctuar-se, ou effecluar-se, soffrendo o executor da parte dos resisten
tes, qualquer lesão corporal : 

Pena ~ d e prisão cellular por um a três annos. 
§ 3.0 Si a diligencia effectnar-£e não obstante a opposição, sem 

qae o executor soiíra, da parte dos resistentes, alguma tesão 
corporal : 

Pena ~ de prisão cellular por seis mezes a um anno. 
Art . 125. O mal causado pelo executor na repulsa da for<^ em

pregada pelos resistentes não ibe será imputado, salvo excesso de 
justa defesa. 

' Dr. Rivarola, obr. cit. 3' TOI. pag. 22 ns, 936 a segs. 
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COMMENTARIO 

S 3 . Este capitulo do código comprehende também o 
cirt. 126 que já commentúmos no titulo anterior ao qual 
também se reieria. (Tit. I, cap. I, secçao IV, n. 17.) 

Os arts. 124 e 125 do texto contemplam a resistência. 
Além do elemento intencional que a distingue de outros 

crimes, políticos e graves, como já vimos, e que deve 
comprehender um ataque à autoridade e n3o somente à 
pessoa que a exerce e com sciencia do caracter publico do 
funccionario, a resistência presuppõe a violência ou ameaça 
por um particular contra o depositário da autoridade publica 
oú contra o funccionario no exercício legitimo de suas 
funcções. 

Conforme o cod. ital. as condições essenciaes queelle 
estabelece, diz Pessína, sem repetir o nome de rebelliüo, 
mas designando-o como i^esistencia, para tal crime são: 

1°, que se use de violência ou ameaça contra um official 
publico no sentido lato do art. 207 ; 

2o, que ella tenha lugar, com o escopo de oppôr-se é. 
sua actividade emquanto cumpre os deveres do seu offlcio, 
ou de oppôr-se aquelles que pelo official publico s8o cha
mados para prestarem-lhe assistência no d^empenho de suas 
funcções. 

Não ha resistência, entre nós, sem ordem legal de au
toridade competente. Este principio resulta claramente do 
conceito da resistência contido no art. 124 do texto e ainda 
do art. 229 do Cod. Pen. que pune o executor de ordens 
ülegaes e ao mesmo tempo define as ordens e requisições 
illegaes, conforme a seu tempo veremos. 

Portanto, esse art. 229 assim como o 228 que pune 
também ao que expede ordem ou faz requisição illegal são 
os reguladora da applicaçfio dos arts. 124 e 12õ sobre a 
resistência. 

Relativamente a este delicio de violência contra os 
órgãos do poder social, diz Pessina, quer na forma de con
strangimento para fazer oa omittir qualquer acto, quer na 
fôrma de ultrage, violência ou ameaça à pessoa do official 
publico ou feita in officio, ou feita propter o^cium, o novo 
cod. pen. ital. consagrou o principio da resistência legal, 
enunciando-o textualmente em vez de abandonal-o és in
certezas da interpretação dos tribunaes. 

A questão da resistência aos actos arbitrários e illegaes 
das pessoas revestidas do poder social dava lugar, no silencio 
do código francez e dos italianos anterior^ a duas juris-

Erudenclas contrarias entre si, uma propugnada pelos trí-
unaes francezes, isto é, que o arbítrio e a illegalidade dos 

órgãos da autoridade social não dão direito ã resistência, 
mas somente a queixsr-se da injustiça soffrida, e a outra 
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propugnada pelos tribunaes Italianos, isto é, que o deposi
tário da autoridade ou da força publica, incorrendo em ar
bítrio ou violência, deve considerar-se como qualquer outro 
particular. *• 

Já no direito romano continha-se a consagração do di
reito de resistência ás illegalidodes e aos actos arbitrários 
dos orgüos do poder. E os glosadores P. tratadistas antigos 
de direito penal acolheram quasi todos este principio. 

Mas elle foi também vigorosamente firmado no direito 
inglez ; e contra Hobbes, sustentador da opiniüo contraria, 
surgiram Loitre Algernon Sydiiey e Milton; assim que o 
principio da resistência legal tornou-se tradicional no meio 
do povo inglez. * 

Em França a lei penal de 1791 exige para o crime de 
resistência a condição que o depositário da autoridade obre 
legalmente na esphera de suas funcções; e o mesmo preceito 
na lei napolitana de 1808 sobre ̂ crimes e penas. 

O código francez, porém, de 1810 eliminou a condiçSo 
firmada pelo código de 1791; pelo que os arestos da Corte 
de Cassação franceza interpretaram a eliminação da con
dição de iegíúiíidacíe do/jroítcado pelo porfersoctaí no sen
tido da doutrina autoritária. Mas o principio da resistência 
legal foi acolhido no direito penal americano (código dá 
Luiziania e código do.Bjazil). E na AUemanha o código de 
1870 no art. 113 estabeleceu que para incriminar a resis
tência se exige que os executores de justiça se achem no 
legitimo exercício de suas funcções. 

Muito bem, portanto, o novocod. ital., tanto a respeito 
do crime de violência ou resistência á autoridade (art. 192), 
quanto a respeito do delicto de ultrages e violências aos de
positários da autoridade (art. 199), firmou o principio de que 
não se deveria applicar as normas rigorosas de punição, em 
homenagem ao direito de resistência legal, quando o indi
víduo revestido de autoridade tenha dado caso aos factos 
violentos," aos ultrages, ás ameaças, excedendo com actos 
arbitrários, os limites de suas attribuiçOes. * 

S 3 . Conforme as nossas leis, o direito de resistência 
em seus legítimos termos : 

l.o AnnuUa a incriminaçfio pelos factcfâ em geral de que 
tratamos. 

' Vid. Blanche & Dutrnc, OBR. CIT. 40 vol. pag. 8ii ns. 46 e sega. 
Em contrario, Oarraud, OBR. CIT. TOI. S" a. 380. 

* Siephén, A. DIOBBT ETC. CIT. pag. 159, art. 221. 
• Pessina, I I NÜOVO CÓDICE PENALB CIT. art. 190, pag. 216; 0 mesmo, 

MANUALB CIT. Part. see. § 149, pag. 157. 
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2.0 O cod. pen. autorisa expressamente esse direito 
quando declara : 

« Art. 35. Reputar-se-ha praticado em defesa própria 
ou de terceiro: 

§ 2.0 O crime commettido em resistência a ordens 
illegoes, não sendo excedidos-os meios indispensáveis para 
impedir-lhes a execução.» 

O recurso á outra autoridade pôde bastar, mas quando 
for impossível, a defesa é legitima. 

3.0 o exame do facto é sobre a objectividade do acto e 
não sobre a subjectividade do agente que abusa ou excede-se. 

4.0 Entretanto nos termos mesmos do art. 35 § 2o cit. 
pôde haver no caso nSo justificativa, mas simples attenuante 
conforme o cod. pen. quando diz : 

o Art. 42. Sãocircumstanciasattenuantes: 
« § 4.0 Ter o delinqüente commetido o crime oppondo-se 

á execução de ordens illegaes.-a * 
Aquelle caso (do art. 35 § 2o) é uma espécie de pendant 

do art. 125 do cod, (e art. 82 do cod. do proc. crim.). Desde 
que o legislador autorisa o agente da autoridade a matar até 
aos que resistem ás ordens legaes, deveria autorisar, como 
autorisa, a resistência por parte do cidadão ás ordens 
illegaes. ^ 

Effectivamente repete-se nas nossas leis : 
a Ari. 91. Si o réo resistir com armas, o executor fica 

autorisado a usar daquellas que entender necessárias para 
sua defesa e para repellir a aggressão, e em tal conjunctura 
o ferimento ou morte do réo 6 justijtcavel, provando-se 
que de outra maneira corria risco a existência do executor.» 
C. do Proc. art. 182 ;C. P. art. 125. s 

Quando redigimos em 1889 um ante-projecto da nova 
edicção ofíicial do cod. crim. de 1830, neste ponto dissemos 
o seguinte : 

Nfio substitui esta disposição,; art. 116 do cod. crim. 
anterior (art. 125 docod. pen. vigente) peladoart. 182 do 
cod. doproc.crim., porque este ultimo cod. parece alludir 
a um caso de crime justificável (cod. crim. art. 14, cod. pen. 
arts. 32e35), ao passo que o cod. crim. indubitavelmente 
allude ao caso de não criminalidade (cod. crim. art. 10§3o, 
cod. pen. art. 27 § 5o); e tanto assim parece que no meu 
Ensaio de Direito Penal (pag. 98) considerei como conceito 
legal da violência prevista no art. 10 § 3o (cod. pen. art. 27 
§ 50) o dispositivo do art. 117, no ante-projecto, art. 115, 
(árt. 125 do cod. pen.). 

' Do autor : COD. PEN. COMMSNTADO CIT. TOI. 1» pag. 37, n. 87, 2» vol. 
pag. 173, n. 127. 

* Do autor : ENSAIO SÉ DIREITO PENAL, Pernambuco, 1884, pag. 190. 
* Consolidado das UU referentes & JUSTIÇA FEDERAL, Imprensa Na

cional, 1899, pag. 94. 
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SoI)0 regimendo cod. do proc. crim. a questão nào 
teria effeitos práticos; mas, avista da lei n. 2033 de 20 de se
tembro de 1871, ort. 20, os casos do art. 10 do cod. crim. 
(cod. pen. art. 27), sflo do conhecimento e decisão do juiz 
formador dn culpa, ao passo que os crimes do art. 14 (cod. 
pen. arts. 32 a 35) sSo soda competência da Jury. 

Não me julguei também autorisado a incluir no cod. 
crim. o art. 163 do cod. do proc. crim. que amplia a dispo
sição do art. 182, porque em todo caso as disposições pro-
cessuaes citadas poderão ser applicadas, como melhor en-
íendel-as a jurisprudência dos triliunnes nas espécies occur-
rèntes, sendo certo que o estado actual da legislação parece 
conciliar-se com a doutrina do Aviso n. 273 de 7 de julho de 
1868. í 

5,0 Mas agora, como dissemos acima, o regulador deve 
ser o art. 229, 2» parte, de cod. penal: 

« Sao ordens e requisições illegaes as que emanam de 
autoridade incompetente, as que são destituídas das solem-
nidades externas necessárias para a sua validade, ou são 
manifestamente contrarias ás leis.» 

Este art. 229, assim como o art. 228, relaciona-se sobre 
a questão da obediência hlerarchica com o art. 28 de cujo 
conteúdo tratamos noutros livros. * 

6.0 Mas está subentendido que nenhum direito pôde 
assistir a quem quer que seja de obrigar um íunccionario a 
praticar um acto, embora justo, porque a falta que dahi pôde 
advir será remediada de outro modo. 

7.» Os actos illegaes e arbitrários da autoridade podem 
ser considerados, non in ojicio, porque actos violentos sahem 
da esphera de suas attribuiçõís; e igualmente póde-se dizer 
que nSo sSo prooter ojfflciúm, poVque não é acío próprio de 
autoridade aquelle que tem provocado a reacção, e mais 
próprio do homem particular o exceder-se em injurias e 
violências.' 

Portanto, o conceito da resistência está subordinado 
naturttlmente a certos princípios rigorosos. 

Não ha resistência sem ordem legal de autoridade 
competente: art. 229. 

Assim em vez de um crime, a resistência, nos termos do 
ort. 35 § 2», pôde ser o simples exercício de um direito. 

No caso de excesso haverá crime, mas attenuado con
forme a circumstancia do art. 42 § 40. 

' Do autor: NOVA £I>ICÇ.\O OPFICIAL no COD. CRIM. DO SMPERIO DO 
BRAZIL — Ante — projeeto et;. Recife 1889 ( iuedito), art^ i l 6 , not. 18. 

* Do aator: OOD. FENAL COMMEMTADO BTO. 1° vol. pag. 326 n. 79 ; do 
mesni'), DIREITO PEXAL DO EXERCITO E ARMADA, Rio de Janeiro 1898 pag. 94 
ns. 34 e seguintes. 

' Sanardelli, REI,AZIONE II, pag. 1. 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



o regulador, repelimos, ó o art. 229, parte 2''-. 
A'«o ha também resistência na opposiçüo á prisão em 

/lagrante efíecliXQda por nm particular. 
Este principio irrecusável resulta da própria índole da 

resistência que presuppõe como extremo ou elemento cons
titutivo um acto de força dirigido contra a autoridade, seus 
agentes ou cidadãos chamados a prestar-lhes auxilio, na 
presença de official publico ou por elle acompanhados. 

E' a solução geral da doutrina. * 
O art. 126 que está neste capitulo do cod. desde que se 

referia a todos os outros capítulos do título antecedente o 
transportamos para ahi e já o commentámos (n. 17 in 
fine). 

Dissemos algures: a resistência foi assumptode censura 
que relaciona o respectivo artigo com outros. 

A redacção do projecto (de 1893) art. 160 é a do cod. 
ant. art. 116 ; o art. 118 continha um conceito Iheoricj im
próprio e incabivel aqui. 

A/orçacomprehendea cíotóncía ea ameaça, empre
gadas por outros códigos. Nem ha uniformidade nessas 
expressões, o cod. francez e o de Mônaco empregam também 
os termos « vias de facto ». 

Quanto á jurisprudência: 
« A 01'dem de prisão expedida sem as formalidades 

le^aes é inexequivel e por isso a resistência opposta á sua 
execução não constitúe crime. Mas, no caso áã flagrante 
delicio, toda opposição á ordem de prisão contra o delin
qüente importa crime » : Acc. Relação Ouro Preto — O Di-
reito vol. 9o pag. 3a3 

A segunda parte é contra a doutrina, como vimos, sendo 
elemento da resistência a ois contra a autoridade. 

No sentido da primeira pane e de ambas — O Direito, 
vol. iO pags.58e60. 

« Não se dá o crime de resistência á ordem legal, desde 
que se não prova a existência de tal ordem»: Accs. Rei. 
Porto Alegre 1881 - O Direito, vol. 27, pag. 209. 

Nos termos do art. 124 do cod. pen. para que a resistência 
se torne delictuosa não basta a opposição manifestada por 
violência ou ameaças: é elemento essencial do delicto que a 
ordem seja legal e emanada de autoridade competente. 
Quem resiste á uma ordem de prisão, dada em caso que a 
)ci não permitte, não commette crime, exerce um direito»: 
Decisão do Dr. viveiros de Castro, juiz do Trib. Civ. e 
Criminal — 25 julho 1896. 

» Majno, coMMEXTo OIT. Part. i» pag. 565, n. 960 : Manduca, arnid. 
CogUolo, OoR. ciT., vol. 2» Part. II, pag. 1362. 
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« Commette crime de resistência quem se oppõe á 
execução de uma ordem legal de autoridade competente»: 
Idein idem, 12 junho 1895. * 

CAPITULO III 

EVASÃO E NÃO CUMPRIMENTO DE PENA 

CÓDIGO 

Art. 127. Tirar, ou tentar tirar, aquelle que estiver legalmente 
preso, da mão e poder da autoridade, de seus agentes e sulialternos, 
OU c'e qualquer pesso:i do povo, que o tenlia prendido em flagrante, 
ou por estar condemnado por sentença : 

Pena — de prisão cellular por seis mezes a um anno. 
Paragrapho nnico. Si para esse fim se empregar violência, on 

ameaças, contra a pessoa : 
Pena — de pri^o cellular por nm a qjiatro annos. 
Art; 128. Acommetter qualquer prisão com força e constranger os 

carcereiros, ou guardas, a facilitarem a fugida dos presos: 
§ 1.0 Si esta se verificar : 
Pena — de prisão ceUular por dous a seis annos. 
§ 2.0 Si a fugida não se verificar : 
Pena — de prisão cellular por um a quatro annos. 
Art. 129. Fazer arrombamento na cadeia, por onde fuja ou possa 

ftigir o preso, para esse mesmo fim praticar escalada, violência, on 
usar de chaves falsas : 

Pena — de p nsSo cellular por um a quatro annos. 
Art. 130. Facilitar aos presos por meios astuciosos a sua fugida : 
Pena — de prisão cellnlar por ires mezes a nm anno. 
Art. 131. Consentir o carcereiro, ou pessoa a quem for confiada 

a guarda, ou aconducção do preso, que este fuja : 
Pena — de prisão cellular por um a três annos. 
Art. 132. Deixal-o fugir por negligencia : 
Pena — de prisão cellular por seis mezes a um anno. 
§ 1.° Si a fugida for tentada, on effectuada, pelos liaésmos pi>esos, 

serâo punidos de conformidade com as disposições regulamentares. 
§ 2.° Fu^ndo, porém, os presos por effeito de violência contra o 

carcereiro on guarda : 
Pena — de prisão cellular por três mezes a um anno, além de 

ontras em que incorrerem pela violência commettida. 
Art. 133. Arrombar, oü acommetter qualquer prisão com força 

para maltratar os presos : 
Pena — de prisão cellular por um a quatro annos. 

• Viveiros de Castro, SENTENÇAS B DECISÕES em matéria oriminat. 
Capital Federal, i896, pap. 36, 2tô eSSl. 
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COMMENTARIO 

í34. No começo deste titulo já demos a razão porque 
neste capitulo mantivemos no projecto de 1897 as disposições 
do de 1893, preferindo estas ús do projecto de 1896. 

O código no cap. IV deste titulo que encima os ar
tigos do texto comprehende os crimes que os italianos 
chamão violada custodia. 

O código é lacunoso e defeituoso neste cap.- revisto e 
corrigido por todos os projectos posteriores. 

O capitulo comprehende varias figuras que se asseme-
Ihão até certo ponto, sem que entretanto se deixem de diffe-
renciar sob outros aspectos. 

Os códigos costumam approximar a evasão dos presos 
da ruptura do banho; o francez as separa, o nosso faz o 
mesmo, incluindo outras espécies. 

O assumpto impõe distincções, acarretando conseqüên
cias differentes, conforme se trata : 

1°, de simples detentos: art. 127, 2* hypothése. 
2°, de condemnados : art. 127, 3« hypothése. 
Também entre os arts. do código esse é o único onde elle 

se refere a presos de modo a distinguil-os. 
Mas ainda é mister distinguir : 
1», si o preso se evadejoor st só, art. 132, §§/lo e 2° ; 
2°, ou mediante o auxilio d'outras pessoais : arts. 127 

a 130; 
3°, ou mediante o auxilio dos que o occültam; 
4°, ou com auxilio de agentes do poder publico : arts. 

131 e 132,1» parte. 
A evasão pôde ser simples ou qualificada, conforme 

não haja ou haja violência : art. 127 § único ; arts. 128 a 
130 e 132 §§ 10 6 2.0. 

A falta de violência isenta da pena o preso, simples de
tento ou condemnado, porque o código não distingue, salvo 
a do delicto distincto e praticado como meio de evadir-se; 
ê a solução do código, art. 132 § !<>. 

A ruptura do banho é sempre punivel. A razão é clara, 
o detido tem a seu favor o impulso natural da liberdade, mas 
o que viola a sentença que não é de privação de libet-dade, 
não a cumpriria sem a ameaça de uma pena applicavel. 

O código penal, entretanto, não os pune, tendo se aque
cido de reproduzir neste capitulo o art. 54 do código crimi
nal anterior, sem duvida por achar-se no antigo código em 
parte diversa. 

A propósito e notando ainda outras lacunas, dissemos 
justificando o projecto de 1893 : 

O capitulo sobre a evasão de presos foi additado com 
a matéria do art. 54 do código anterior e ligeiramente mo
dificado. 
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NO código actual nem figura aquelle artigo, ficando im

pune a evasão do condemnndo com violências cuntra as 
cousas, nenhum accrescimo resultando para a pena. 

Só se sujeitou ú pena de violência contra o carcereiro ou 
guarda o simples detento, adoptando assim disposição do 
código da Baviera, elogiado pelo Dr. Thomaz Alves. *• 

E' uma simples modifícaçfio aos códigos revistos. 
Releva notar que o projecto quando se refere ao preso, 

comprehende o detento e o condemnado ; é a razão por que 
para evitar duvidas os arts. 178 e 179 se referem aòs con-
demnados que o novo código não prevê na hypothese e o 
anterior no art. 54 punia com excessivo prolongamento de 
pena, aliás i.njustlMcavel. 

Deve-se notar que essa prorogação da pena só se pôde 
appllcar ás evasões violentas e o art. 54 além de não dis
tinguir, refere-se á evasão da prisão, quando pôde ser da 
mão dos guardas, de um vehiculo de conducção ou de outro 
logar que não seja prisão propr-iamente dita, mas um estádio 
da prisão ou detenção, p')r exemplo. 

Si a autoridade, pela sociedade deve guardar com se
gurança seus condemnados, a fuga artificlosa não é çuni-
vel; porque o sentimento de liberdade, sendo quasi tão 
imperioso como o da conservação, por que punil-o ? ^ 

Poder-se-hia vêr como casos de ruptura de banho não 
n^te capitulo, mas na parte geral as hypotheses do art. 51 
e 52'do nosbO código penal; mas não se pôde considerar como 
caso de inobservância ou não cumprimento de pena a espécie 
do art. 400 do código penal. 

Convém notar, que não é um caso idêntico, ainda que 
não previsto pelo nosso Cod., o daquelle do condemnado 
que se ausenta do local onde trabalhava em campo aberto ou 
de um estabelecimento industrial, e tc , porque ahi pune-se o 
abuso de confiança depositada no profugo. 

Em todos aqufUes casos, embora a isenção de pena do 
preso, os terceiros são sempre punidos, sejam auxiliares ou 
receptadores. 

Nós não temos receptadores desta espécie muito diffe-
rente da que prevê o Cod Pen., art. 21 §§ 3° e 4", conforme 
observa Blanche, sobre o cod, francez que contém ambas as 
espécies. 

a s í . Os tratadistas nesta matéria reduzem todas as 
espécies deste cap. á eximição, ou tirada, á evasão ou 
fuga e á effracção do cárcere^ ou arrombamento de 
cadêa. 

' Thomaz Alves, AKNOTAÇÕES AO CODIOO CRIMINAL, 2» tom. pag. 372, 
art. 126. 

• EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS do jx-o^oto de 1893, pag. l i . 
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OCod. toscano considerava como um caso de rebellião, 
que elle denomina de resistência, o que intitula de esUni-
S'one, isto é, o facto de livrar alguém pela forca da prisão 
eíTecluada pelos agentes do poder ou da força publica ; é jus
tamente a íigura da (irada qualificada prevista no art. 127 
paragrapho único do nosso Cod. Pen. 

E' uma espécie que em certas circumstancias dará lugar 
a duvidas na pratica, si deve ahi coraprehender-se ou no 
art. 124, dependendo a solução se é ou não resistência das 
condições particulares em que se realizar o facto cri
minoso. 

Neste ponto ha duas questões a resolver. 
A primeira é que só ha consumação destes crimes quando 

o evadido adquire a liberdade, subirahindo-se de todos in-
teiramehte ao cárcere. 

A outra questão é sobre a distincção jurídica a que ai-
ludimos entre evasão com violência e resistência, hypo-
theses dos arts. 124 e 127 paragrapho único. Este para
grapho contém um caso de resistência sob o nome de evasão, 
mas justificável para as necessidades praticas que aconse-
Ihão reunir as espécies semelhantes pelos seus caracteres de 
cbjeclividade. 

Mas, rigorosamente, em Iheoria, ha no caso resis
tência. 

Emquanto o preso está nas mãos dos agentes ou da po
licia para ser conduzido á prisão e emprega a força para 
subtrahir-se (i ella, ha resistência, art. 124, porque elle ainda 
não foi recolhido ao cárcere, mas esta é a hypothese do pa
ragrapho único do art. 127 que está no Cod. sob a outra 
epigraphe de «tirada e fugida de presos do poder da justiça, 
etco ». 

A evasão só surge quando o indivíduo é recolhido ao 
cárcere e deste momento em diante foge elle dahi ou do po
der dos guardas quando é conduzido para fora da prisão, 
ou de um tribunal e suas dependências, da sala de audiên
cias, etc... isto continua a ser evasão. 

Estas distincções têm o maior alcance pratico porque 
nos casos occurrentes é de rigor resolver com exactidão si 
se trata de resistência ou evasão porque as penas respecti
vas dos arts. 124 e 127 são diderentes n'um e n'ouiro 
caso. . 

Em geral, chama-se eximição o facto de subtrahir á 
justiça uma cousa ou pessoa sobre a qual ella tivesse posto 
a mão e se achasse em uma casèrna, albergue, em uma 
estação publica ou em casa particular, em qualquer Jogar, 
desde que tratando-se de pessoa não esteja dentro de um 
cárcere. 

O nonie de eoastío é dado ao deücto de quem foge ou 
faz-se fugir de um cárcere. 

8917 6 
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Distinguem, emfim, denominando-a de effracção, 
aquella espécie de evasão que se commette rompendo uma 
parte externa oü interna do cárcere, cuja integridade é 
objecto do direito 'ae todos os cidadãos, aos quaes interessa 
que seja seguro aqueiie logar onde a maior parte das dispo
sições penaes têm a sua sancção^ efficacia pratica. Arrom
bado o cárcere, alarmam-se todos com o perigo que nfio só 
o evadido, mas outros presos podem sahir, tornando graves 
e difflceis as condições da segurança e defeza tanto publica, 
como privada. * 

O nosso Ckjd. emprega as expressões tirada ou fugida 
de presos e arromhamento de cadêas. 

A distincção entre a resistência, art. 124 e a tirada, 
art. 127, consiste n'uma circumstancia ou condição de tempo,. 
Si a prisão está realisada ha a tirada ou eximição, si ainda 
não fôlá, ha resistência. 

A matéria deste capítulo suscita outras questões. 
Assim com relação aos presos não comprehende, os que 

se acharem detidos por dividas civis ou em casos seme
lhantes, como V. g, de detenção pessoal. 

A lei só se refere a factos penaes cuja impunidade 
acarreta um prejuízo social. 

Depois, a fonte do código foi o nosso código anterior 
art. 54 que media a pena do evadido pela pena que se achava 
elle cumprindo no momento da evasão. 

Do mesmo modo é assim interpretado o código italiano, 
fonte geral do nosso; sendo aliás esta mesma a doutrina 
geral dos autores, forçosamente porque seria impossível cal
cular uma pena para quem não cumpre pena alguma, * 

A mesma solução merece a questão de saber, si o que é 
detido para ser extraditado pôde incorrer em taes crimes. 

Os autores divergem inclinando-nos á opinião de Blanche 
contra a de Ferranti que aliás considera para interpretar o 
código italiano que este considerou até certo pontoro facto da 
extradiçção como um negocio Judiciário. 

Óra, neste ponto o nosso código penal que refere-se 
apenas á extradiçção no art. 5°, afastou-se absolutamente 
dosystemado código italiano, aliás seguido aqui pelos pro-
jectos posteriores. Von Liszt segue a opinião affirmativa 
quanto aos prisioneiros de guerra, e negativa quanto á 
apprehensão feita por um particular, s 

> lanamorati, Sui dclitti contido L'AMMINISTRAZIONE DELLA OICSTIZU, 
Uoma, 1895, pag. 404. 

< Majno, OBR. CIT. Parte I, pag. 662, n. 1.115, arts. 226 e 227. Blanche 
& Dutruc, OBR. CIT., 4» vol., pag. 238, n. 168. 

» Ferranti, apud Coglíolo, OBR. OIT., rol. 2^ parte I A, pag; 128, 
ns 2 a 4: von Liszt, OBR. CIT., 2« vol., pag. 468; Blanche, loc. eü., paga. 
238 e 241, na. 168 e 169. 
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Defendendo o nosso projecto de 1893, dissemos: 
O titulo « da evasão e não cumprimento de pena » remo

delado como foi e com as variantes que nelle ílguram, não 
pôde absolutamente ser outro. 

A censura quando lembra a correcção é sempre infeli
císsima. 

As epigraphes semelhantes dos nossos códigos não com-
prehendiam as figuras — do não cumprimento de pena — 
expressões estas mais precisas do que as do código por-
tuguez —dos que não cumprem as condemnações—. Isto 
eqüivalerá a tirada e fugida de presos ? 

Sim, pela cartilha velha, não pela nova 
Isto não é mero resultado do delicto de evasão. 
O não cumprimento da pena é que pôde ser resultado de 

tudo, fallando em geral, mas a evasão comprehende todas as 
outras figuras que a censura sem senso critico, nem pra
tico, quer caracterisar pelos meios dlversissimos que a 
evasão presuppõe. ^ 

Ha uma lacuna no código italiano e nos nossos, graças 
á qual não é punivel especialmente o facto de alguém con
sentir que o preso saia do cárcere abusivamente para qual
quer fim, embora volte de novo a elle espontaneamente. 

As autoridades ou os seus agentes, que para isso concor
rerem poderão ser responsabilisados criminalmente, mas o 
facto não constituo crime especial. * 

Quanto á jurisprudência sobre este capitulo: « Não con~ 
stitue tentativa do crime do art. 123 do código criminal (cod. 
penal, art. 129) o simples facto de fornecer aos presos 
instrumentos necessários para o arrombamento. Não ha 
cumplicidade quando o facto principal escapa á sancção 
penal.» Sentença no Direito, vol. 4°, pag. 275. 

«Julgamento em que se condemna o réo ás penas da 
ia parte do art. 125 do código criminal (cod. pen., art. 131) 
ê nuUo desde que se tiver omittido, em conformidade com 
o libello, onde deixou ella de ser articulada, quesito sobre a 
circumstancia da connivencia; embora haja a affirmativa do 
jury sobre a esperança de recompensa por parte do réo 
como circumstancia aggravánte que é». Acc. Ouro Preto, 
1874. O Direito, vol. 6°, pag. 496. 

«Tomar pessoa presa em flagrante delicto do poder do 
ofScial de justiça ou de qualquer pessoa do povo constitue a 
espécie do art. 121 do código criminal. 

O art. 120 suppõe prisão eífectuadá em virtude de man
dado de autoridade competente.» Acc., Fortalesa, 1876. O 
Direito, vol. 12, pag. 154. 

' o PROJECTO CO COD. PBN., ETC., pag . 51 . 
* Vide Majno, oéa. OIT., 1» parte, art. 226. 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



— 84 — 

Ambos os artigos correspondem ao i27 do código penal: 
«Não é passível da penalidade do ort. 121 do código 

criminal (código penal, art. 127) quem tira da mão e poder 
de qualquer pessoa do povo urn indivíduo, preso illegal-
menle, por nüo ter sido a sua prisüo em Jlagrante e nem 
estar condemnado por sentença. 

A simples voz de prisfio não eqüivale á prisão em fla
grante, que não existe sem o termo (auto) do art. 132 do có
digo de processo criminal.» Sentença no Direito, vol. 30, 
pag. 75. 

a Não constituem os crimes definidos nos arts. 124 e 333 
do código penal o faclo de um escrivão demittido não res-
lituir ao jury a portaria que o demittira e por este fôra 
exigida, nem também o da recusa de alguém entregar a 
dila portaria, que o ex-escrivão lhe confiara.» Acc. do Su
premo Tribunal Federal, 27 de abril de 1893. O Direito, 
vol. 77, pag. 419. 

CAPITULO IV 

DESACATO B BESOBBDIEMCIA 

CODIOO 

Art. 134. Desa(».tar qualquer autoridade, ou fuoccionario publico, 
em exercido de suas íuncçCes, offendendo-o directi\mente por pala
vras ou actos, ou faltando ò. consideração devida o á obediência bie-
rarchlea: 

Pena —• de prisão cellular por deus ou quatro mezes, além das 
mais em que incorrer. 

Paragrapbo unico. Si o desacato for praticado em s e s ^ publica 
de câmaras legislativas ou administrativas, de juizes ou tribunaes. 
de qualquer corpora^^ docsnte ou dentro de alguma repartição 
publica: 

Pena — a mesma, com augmento da terça parte. 
Art. 135. Desobedecera autoridade publica emacto ou exercício 

de suas fanccOes, deixar de cumprir soas ordens legaes, transgredir 
uma ordem ou provimento l^gal emanado de autoridade compatente: 

Peua — de prisão cellular por um ou ires mezes. 
Paragrapbo único. Serão comprebendidos nesta disposição aquel.-

les que infringiremos preceitos probibitivos de editaes das autoridades 
e dos quaes tiverem conhecimento. 

COMRIENTAHIO 

S56. Qcap. V deste titulo dò código comprehende o 
desacato e desobediência previstos nos arts. 134.135 e seus 
paragraphos do texto. 

O desacato seja moral ou material inclue a violência. 
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São duas as suas fôrmas jurídicas que se concretisão no 
ultrage moral — verbis — ou no ultrage material — injuria 
re fcicta. 

O desâ âto ou ultrage é a injuria atrox ou a injuria 
rcaliS'Vel in officio, vel pi^opter officium. 

Os seus modos de externaçao são a palavra, o gesto, a 
ameaça, ou qualquer outra violência. 

Os faclores de natureza de ordem geral são a offensa 
moral ou material infligida na presença mesmo da victima, 
individualidade singular ou collectiva ; o ultrage verbal ou 
physíco tendo \ogarpropter officium, ou por causa das fun-
cções; a existência do nexo do facto com as suas funcções 
é o objectivo do delicto que deve integrar-se no attentado 
á honra ou á rectidSo da autoridade, d'um funccionario 
publico ou d'uma pessoa legitimamente encarregada d'um 
serviço publico. * 

No direito italiano esta fôrma de delinquir tem duas es
pécies. 

Uma é a offensa, de qualquer modo feita, com palavras 
ou actos, á honra, á reputação ao decoro, de um membro 
do parlamento ou d'um o fficial publico, desde que se prati
que o facto em sua presença e por causa das suas funcções 
(in-officio, et propter officium ) . 

A outra espécie é a de oflender por palavras ou actos, de 
qualquer modo a honra, a reputação, o decoro d'um corpo 
judiciário, político ou administrativo na sua presença ou de 
um magistrado em audiência. 

O nosso código, art. i34, além de usar á'uma phraseologia 
muito pobre no caso, fundiu as duas espécies n'uma só; ou 
^ntes, considerou uma como aggravante da outra, caracteri-
sando-as tão mal que é difíicil saber si o facto que ella ag-
grava no paragrapho único está comprehendido na primeira 
parte do artigo. 

Assim, por exemplo, é aggravado o desacato feito em 
sessões publicas de câmaras legislativas, mas o artigo não 
se refere absolutamente a deputado e somente a qualquer 
autoridade ou funccionario publico, entre os quaes nSo se 
pôde comprehender o deputado ou senador. 

Uma norma commum a ambas as espécies de ultrage, 
diz Pessina, seja contra pessoas individuaes, seja contra 
pessoas colleclivas, é que não é adraittida a prova da ver
dade, nem da notoriedade dos factos ou das qualidades 
attribuidas á pessoa offendida; porque uma cousa é dis
cutir a conducta do homem ou do funccionario publico em 
homenagem ao principio da responsabilidade moral dos 

« Manduca, aptid Cogliolo ett., 2» vòl. Part. 11, pg. 1380; Garrfcud. 
OB». ciT., 3» »ol., pg. 545. 
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órgãos do poder, mas outra cousa é o ultrage pessoal, que 
na hypothese prevista pela lei constitue um ultrage á auto
ridade do Estado. *• 

Esta doutrina adapta-se perfeitamente á nossa lei, não 
só pelas razões em que se funda, como também porque o 
nosso código, art. 134, calcado sobre o italiano, que lhe 
serviu de fonte, silencia, além de que a disposição do art. 318 
sobre a injuria ediífamação simples, restringe muito, mesmo 
a respeito destas, a exceptio veritatis e a famigerada noto
riedade dos factos, parecendo-nos irrecusável tal solução. 

Si o desacatado tiver dado causa ao facto excedendo 
çor actos arbitrários os limites de suas attribuições, quid 
júris ? 

O nosso código silencia também neste ponto, mas a 
sua fonte foi o italiano, que em tal caso não admitte 
desacato. 

A'cerca da resistência já vimos também que quando a 
ordem exequenda é illegal surge o direito de resistência 
legal por parte do cidadão supposto resistente, como um dos 
casos expressos de defesa legitima no art. 35 § 2° (ns. 22 e 23). 

Por analogia é a solução que damos e nem é uma 
objecção a disposição do art. 1°, 2" parte do código, porque 
o que veda é que por tal processo ou por paridade se inter
prete por extensão para qualificar crime ou applicar-lhe 
pena. 

a Commette os crimes dos arts. 134 e 211 § 1 do código 
penal o empregado publico que abandona o emprego em 
desrespeito ás ordens legaes de seus superiores.» Accordâo 
do Supremo Tribunal Federal de 18 de março de 1896. ^ 

Esse aresto parece referir-se ao art. 135, da desobe
diência e não aoart. 134, que prevê Q desacato, pois que 
diz, cujas ordens desobedeceu, mesmo porque o desacato 
presuppõe a presença do desacatado, ò que não se verificou. 

Quanto ao mérito da decisão, nãó conhecendo os factos 
da causa, entretanto parece-nos muito duvidoso no caso 
o concursus realisãsi íalta de exacção com a desobediência, 
que á proceder teria o effeito de appíicar-se-lhe a pena mais 
grave no máximo de um dos dous factos puniveis, conforme 
o art. 66 § 3° do código. 

« Ás sentenças devem mencionar de um modo bem 
expressivo quaes as palavras ou factos que constituem o 
desacato. E' nuUa a sentença que se limitou a declarar 
ter p réò desacatado a autoridade, sena mencionar em que 
consistiu esse desacato. 

» PesBlna, Manuale eit. Part. sec. § 148, pag. 156. 
* O Jíireito, vol. 70, pag. Tõ'. 
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N5o tem applicação o delicto de desacato quando o 
conflicto entre o funccionario e o aggressor teve origem 
non contemplatione offlcii, mas por um motivo particular. 

Para existir o delicto de desacato é necessária a pre
sença do funccionario desacatado, constituindo injurias as 
palavras offensivas dirigidas em sua ausência » : Decisão 
do Dr. Viveiros de Castro, juiz do Tribunal Civil e Criminal 
de 18 de março de 1896. i 

jsy. O código no art. 135 refere-se á desobediência. 
A desobediência é uma espécie disforme da antecedente; 

é a resistência passiva, inerte, quando os crimes deste 
titulo se caracterisam ao contrario, principalmente pela 
força, vis. 

Está claro não só que a disposição apenas comçrehende 
com a sua respectiva penalidade o facto que não estiver pre
visto em lei com a correspondente comminação, como 
também que as ordens, provimentos legaes, prohibições, etc, 
emanados da autoridade para serem obedecidos devem estar 
de accordo com a lei. 

Do contrario assistiria ao cidadão o direito de desobe
decer que é uma de suas garantias declaradas na Consti
tuição Federal art. 72 § 1°, que « ninguém pôde ser obrigado 
a fazer, ou deixar de fazer alguma cousa, sinão em virtude 
de lei». 

A fonte do nosso código aqui foi o anterior e o vigente 
portuguez, art. 188, § l», que reproduziu em parte o anterior 
de 1852 que teve também como fonte o nosso de 1830. 

Attribue-se como fonte primitiva de todos, segundo Silva 
Ferrão, o código da Baviera, que diz : 

« Art. 318. Todo depositário da autoridade terá o direito, 
para a manutenção do respeito que lhe é devido, de infligir 
a todo recalcitrante, Um ou dous dias de prisão, sem pre-
juizo das penas previstas no art. 316 contra a rebellião ou 
resistência.» 

Esta disposição, lê-se no commentario official, era 
necessária, por um lado para dar aos representantes da 
autoridade o meio de manter o r^pelto que lhes é devido 
por medidas immediatas, e por outro lado, para prevenir, 
nxando-lhe um limite, os abusos desta detenção discricio
nária. * 

Vê-se que se trata de um poder discricionário, embora 
em escassos limites, mas que não se coaduna com o nc^so 
direito. 

* Vireiroe. de Caetro, Senuntag e deeüõet oits,, paga. 23 e 98. 
» SilTà PerrãOjOBu. CIT., TOI. 5», pag. 53, art. 188; Vatel, CODB PBKIAI. 

du royavmedeSaviire, Paris, 1852, pag. 211, art. 318, not. 1. 
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Também um preceito semellianle ao do nosso código 
figura no argentino, art. 237, cuja fonte devo ter sido algum 
código hespanhol. '• 

E neste ullimo, comprehendendo também outros factos, 
figura a desobediência grave no arl. 2Sõ, sobre cuja dispo
sição diz um de seus commentadores : 

Três sSo os artigos que comprehende este capitulo, e 
difficilmente os houvera redigido com mais clareza e rigor o 
partidário acerrimo de um systema em que em todas as partes 
se descubrisse a mão do governo. NSo só se castigam os 
verdadeiros attentados, como são empregar armas contra a 
autoridade, como os que resistem aos seus preceitos e des-
obedece-oa. E não pôde ser de outro modo. Autoridade dis
cutida, é autoridade; morta; o sem prejuízo de reclamar 
contra ella em seu tempo e-lugar, não ha mais que acatal-a 
quando manda, porque de outra maneira seu prestigio e 
sua missão desapparecem. Não o dizemos nós outros, di
zem-no esses artigos redigidos pelas cortes constituintes 
mais democráticas que se tem conhecido e o praticam os 
Governos mais populares que teem existido. 

A sciencia e a verdade abrem caminho pelo meio das 
escolas mais dissolventes. No momento que se trata de ga
rantir a paz e dar respiro a um paiz, victima das convulsões 
mais horríveis, os primeiros que se abraçam ás boas dou
trinas são os mesmos que antes acreditavam que ao anti-
morai governo se devia negar até o direito de defender-se. 

Si tivéssemos redigido esses três artigos (arts. 263 a 265), 
talvez tivéssemos estabelecido algumas distincções. Não é 
o mesmo desobedecer a um juiz ou a um governador, que 
resistir-se a um agente de policia que não tem a mesma 
educação, nem manda como aquelles podem executal-o. 
Desde porém que a lei os iguala a todos e os considera com 
a mesma representação no exercício de seus cargos, não 
seremos nó.s outros que censuremos esta rigidez. O que ha 
a fazer é pôr em pratica o código ; mas receiamos que esta 
é uma illusão como muitas outras que teem homens de boa 
vontade, mas que tiveram o dom de governar. ^ 

Esta opiniSo tão enthusiasta, quanto autoritária, não cala 
em nosso espirito. 

O art. 135,1» parte do nosso código applicado criteriosa
mente é justificável. 

Mas o mesmo já não acontecerá com o seu paragrapho 
único, correspondente ao art. 188 § 1° do código portuguez, 
pelo seu rigor n'um paiz de analphabetos que não lêem jor-

' Malagavriga, CODIOO PENAI,, F.TO. Buínoa Aires, 1896, ar t . 237, pap;. 23 
' Uonzaleü y Serrano ajmd PacUseo, ouri. CIT, Ap;)., pag. 197, art. 26i 

231. 
2C5, 
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naes e menos cartazes com editaes affixados onde quer 
que seja. 

«A expressSo autoridade publica empregada no art. 135 
do código penal traduz apenas o conceito de um poder relacio
nado à uma maneira de dizerem determinadas circumstan-
cias e sem importar disUncção entre a autoridade propria
mente dita e seus agentes: e assim, attentas, demais,as 
attribuições conferidos pela lei aos Inspectores seccionaes, 
teem estes o caracter de autoridades publicas. 

« Quando, portanto, occorrerem contra esses fonccio-
narlos todos os elementos do crime de desobediência, pôde 
declarar-se o accusado incurso nas penas do art. 135 do 
código penal. » AccordOo do Tribunal Civil e Criminal de 16 
de maio de 1896. * 

Ver também o aresto citado no n. 26 in fine, quando 
tratamos do desacato. 

Consignaremos a jurisprudência applicavel ao código 
vigente, quando a sua fonte tiver sido o código criminal 
anterior devidamente interpretado pelos tribunaes. 

Não desobedece (x primeira autoridade da província quem 
de boa fé procura esclarecel-a antes de dar cumprimento ás 
ordens recebidas ». Accordão da Relação da Fortaleza de 
16 de maio 18)74. 2 

« Para existir o delicto de desobediência, é necessário 
que o accusado deixe de cumprir uma ordem legal de autori
dade competente. 

O delicto de desobediência deixa de existir quando o 
funccionario publico provocou o fecto excedendo por acíos 
arbitrários os limites de suas attribuições» : Decisão do 
Dr. Viveiros de Castro, juiz do Tribunal Civil e Criminal 
de 27 fevereiro de 189J. s 

« E' provido o recurso interposto do despacho que pronun
ciou o recorrente como incurso no art. 135 do código penal 
(desobediência), pelo facto de não ter, como administrador 
do Correio, satisfeito um.a requisição do juiz seccional, para 
apresentação de livros e napeis do serviço eleitoral, atim de 
serem examinados. 

O recorrente, si não incidiu em crime de responsabili
dade, não podia responder pelo de desobediência, porque 
não ha relação de subordinação entre o recorrente e o juiz 
que se deu por desobedecido, sem ter o direito de dar ordens, 
na espécie dos autos. » Accordão do Supremo Tribunal 
Federal de 15 de junho de 1898. * 

• REVISTA DE JORISPRODENCIA CIT. , vol. 4° de 1898, pag. 108. 
' O DIREITO, vol. 10, pag. 056, 
' DEOISÕKS E SENTENÇAS c i i . , pags. 24 e 76. 
* JuRispR. ciT. Anno ISM, pag. 60. n. 63. 
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CAPITULO V 

DA ASSOCIAÇÃO PARA DBLINQUIR 

PROJECTO DE 1899 

Art. 150. Associarem-se ires ou mais pessoas para commetter 
crime: 

Pena: prifãocom trabalho por um a três aunos, a cada uma deltas. 
J. Si al^ns ou todos os associados percorrerem os campos, ou ca

minhos públicos, armados, ou tiverem armas em deposito commnm: 
Peoa: prisão com trabalho por dezeseis mezes a quatro annos. 
n. Si a associação tiver promotores ou chefes, a pena serÀ, para 

estes, de prisão com trabalho por doas a seis annos no caso da primeira 
parte deste artigo, e por três a nove annos no caso do numero ante
cedente. 

Paragrapho único. A's penas comminadas neste artigo será sempre 
annexada a sqjeicão à vigilância especial da policia. 

Art. 151. Será punido como cúmplice todo aquelle que a estas 
associações ou a qualquer membro dellas ministrar alimento, munição, 
arma, instrumento, guarida, ou log&r para a reunião. 

Paragrapho único. Ficará isento da pena aquelle que fornecer 
alimento, ou der guarida a algum dos delinqüentes, uma vez que soja 
seu ascendente ou descendente, quer consan^uiaeo, quer afflm, cônjuge, 
irmão, tio, sobrinho, tutor, pupülo ou cunhado durante o cunhadio. 

COMMEKTARIO 

2&. Preferimos para texto, no silencio do código o pro
jecto approvado em 1899 na câmara dos deputados e 
remettido ao senado, onde pende de estudo, não obstante di
vergir dos de 1893 e 1897, arts. 157 a 169 e deste ultimo até 
na epigraphe que havíamos corrigido para « associação para 
delinquir,» que é mais comprehensivado que a de associação 
de malfeitor^» do projecto primitivo, repetida pelo de 1896 
e afinal mantida. 

Justificando o projecto de 1893 dizíamos: 
Uma lacuna séria nos nossos códigos e mesmo em 

muitos outros de paizes onde se tem provido no caso com 
leis especiaes, o projecto preencheu com os arts. 182 a 184 
sohre as associações de malfeitores. 

O projecto teve como fonte o código italiano, arts. 248 a 
251 e o portuguez, art. 263, cujas disposições o projecto 
simplificou diminuindo as penas, que naquelles são mais 
severas.* 

A espécie figura nos códigos, desde o francez, art. 265, 
até os que serviram de fonte próxima ao projecto, inclusive 
o belga, art. 322 e o hoUandez, art. 140. 

» EXPOSIÇÃO »E MOTIVOS DO projecto de 1893, pg. 11. 
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Si se acceitar a theoria da receptação sob a fôrma do 
asylo (art. 2i § 4°); ea da aggraoação da pena pelo simples 
facto da pluralidade de delinqüentes (art. 39 § 13), é de rigor 
acceitar aquella outra fôrma, porque a gênese de todos esses 
institutos é idêntica e si se pune o asylo e o «ajuste entre 
dous ou mais indivíduos » que são o menos, deve ser punida 
a associação, que é o mais. 

A lei, do mesmo modo que pune a conjuração (conspi
ração) a mendicidade e a vadiagem, pune a associação para 
delinquir. ' 

O art. 14Ò do código hoUandez alargou mais o sentido da 
disposição dos projectos que lhe serviram de fonte para 
comprehender quaesquer factos além dos relativos á se
gurança da pessoa edos bens. ̂  

O código italiano desenvolveu esse svstema, que o pro-
jecto de 1893 perfilhou. ' 

Na defesa deste projecto externamos argumentos de que 
aqui também nos valeremos. 

A duvida neste ponto não é mais possível hoje depois da 
completa encyclopedia de Scipio Sighele sobre a. pluralidade 
de delinqüentes, desde o par criminoso até ó multidão 
criminosa, passando pelas associações para delinquir, in
clusive os terríveis organismos da maffia e da camorra 
italianas, a mão negra hespanhola, os bandos parisienses 
(souteneurs et rodeurs) etc. . . . * • 

O núcleo das novas disposições do projecto e que sSo 
mais ou menos as do texto estava na aggravante do ajuste 
desde o código criminal anterior, art. 16 § 17, que era uma 
das originalidades do mesmo código, tão mal interpretada na 
nossa jurisprudência por falta de senso jurídico mais des
envolvido. 

Scipio Sighele accusava ha algum tempo a falta de lei 
e de theoria sobre a espécie psychologica, quando desde 
1884 encarecíamos nós o mérito do código brazíleiro de 1830 
neste ponto. 

Tentamos essa justa reivindicoção, apezar de lhe attrl-
buirmos toda a gloria da construcção quasi completa da 
theoria respectiva. 3 

' Silva Ferrão, OBR. CIT., -vol. S». pg. 346. 
' Swinderen, ESQUIOBE DO DROIT PENAL ACTOEL d,ans Xes Pays — Bas 

et à 1'Etranger, Groningue, 1891-94, vol. 3» pag. 125. 
* Vid. Majno, OBR. CIT Part. I, pag. 703. 
* Scipio Sighele, LA FOULE CRIMINELLE, Paris, 1892, LA COPPIA CRIMINALE, 

Tormo, 1893, LA TEÓRICA POSITIVA SELLA OOMPLIOITÁ, Torino, 1894. 
' Do autor: A oo-plurálidade de delinqüentes na REVISTA ACADÊMICA. 

Recife, An. VI, 1896, pag. 19. £ ' o escudo da questão a que aliado e me
receu a benevola cita«ão da parte de Alimena : Deirimputabilità, Torino, 
""^, vol. 30, pag. 689. • 
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Accrescentavamos em resi)osta á critica alludida: 
Mas as velleidades de críticos plianlasistas e superfi-

ciaes devem nos reduzir a um bando de carneiros de Pa-
nurgío para só adoptar dos outros as veiharias próprias 
dos museus de arclieologia jurídica. 

O que o illustre censor nâo appreíiendeu é que para 
evitar duvidas na pratica é que a epigrephe dos artigos 
sobre o fecundo instituto se deve afastar do código -francez, 
para generalisal-a mais, como fizeram os códigos belga, 
hollandez e italiano, declarando-se em vez de —associãçflo 
de malfeitores —• as-sociação para delinquir — o que é mais 
comprehenslvo, porque abrangerá o associado que nüo for 
ainda um malfeitor no momento de formar-se a asso
ciação. 1 

NSo vale a pena contestar os contraproducentes argu
mentos do illustre censor neste ponto, porque constituem 
um circulo vicioso, isto é, negam os extremos das espécies 
respectivas, o que eqüivale a não se fazer fogo por 99 razões, 
sendo SÍ primeira a de nSo ter pólvora. ^ 

Numa palavra, em geral taes associações constituem 
mesmo por si sós um facto criminoso especial e nfio sSo 
mais do que toda a reunião ou antes o facto de se concer
tarem diversos indivíduos, organisando-se hierarchicamente 
ou nSo, com chefes ou nSo. para commetter crimes in 
genere e não certo e determinado crime, facto previsto este 
pelas normas geraes do código sobre co-autoria, compU-
cidade e ajuste. 

Aqui o facto não é nem coparticipaçüo criminosa, 
nem aggravante em qualquer espécie, é o facto da asso-
ciaçãoj3<?r se, que o art. 150, 1» parte do texto pune quando 
«associarem-se três ou mais pessoas para commetter 
crime ». 

Antes mesmo de haver praticado qualquer acto, a asso
ciação é criminosa e incorre em pena pelo facto único de se 
haver constituído para taes fins sinistros 

Para surprender, portanto, diz Garrara, esta figura de-
lictuosa, se exige o concurso de cinco ou mais pessoas (o 
nosso texto exige apenas três) e o objectivo de delinquir, 
ainda que tal objectivo não seja determinado. 

Essa é a figura principal contida na norma geral do 
art. 150, principio. 

O n. I do mesmo artigo prevê uma aggravante : « Si 
algum ou todos os associados percorrerem os campos, ou 
caminhos publicuS armados ou tiverem armas em deposito 
commum .» 

» Garraud, Oetl. ow. , 4» vol., pag. 80. 
• REVISTA ACADIÍMICA, Recife, An. IV, 1894, pag. 187. 
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Si um ou mais dos associados teem armas e o outro ou 
os outros não as teem, estes últimos devem saber ou co
nhecer tol circumstancia material, do contrario ella nüo po
derá prejudicai-os. 

A outra aggravante do n. II do art 150 é a dos pro
motores ou chefes e contra estes. 

A associação pude ter ou deixar de ler um ou mais 
chefes. Ha ainda a respeito destes o concurso das duas 
mencionadas aggravantes para elevara pena. 

O paragrapho único prevê a pena accessoria da vi
gilância especial da policia. 

O art. 151 contém um caso de complicidade constituído 
pelos lactos de auxilio que enumera 

O paragrapho único estabelece a isenção da pena a 
favor daquellas pessoas conjunctas do réo qu°e se acharem 
no gráo de parentesco taxativamente determinado. 

A fonte dos arts. foi o código italiano. * 
Entretanto seja-nos licito consignar aqui que os pro-

jectos de 1893 e 1897 avantajam-se neste ponto ao de 1899, 
cujo texto acabamos de analysar, porque : 

1.0 A definição do art. 150 nem inclue a condição essen
cial de punibilidade, «só pelo facto da associação», parecendo 
que se trata de um caso de coparticipação commum ou 
geral e ainda mais porque se falia de commetler crime e 
não crimes no plural. 

« Abri qualquer código ou tratado de direito penal, diz 
Sighele, e achareis que a associação de delinqüentes, 
quando seja composta de um certo numero de pessoas e 
tenha por escopo commetter uma serie de delictos é con
siderada não só como circumstancia aggravaute, como 
também « como crime por si só independentemente do facto 
que os delictos ideados por seus membros tenham sido ou 
não tenham sido commettidos ». ^ 

Aliás a circumstancia é salientada nos códigos por-
tuguez e hoilandez e mais ainda no belga e italiano. 

2.0 Porque os projectos consignaram penas mais se
veras, attenta a gravidade do facto. 

3.» Porque os projectos consideravam o facto da asso
ciação como uma aggravante para os crimes commettidos 
pelos seus membros e uma aggravante especial coorde
nada com o crime, o que não é efficazmente supprido pela 
aggravante geral do ajuste, como a que é prevista no código, 
art. 39 §13, 

' Vjd. Carr-ara, COMMENTO CIT. , pag. iõS, ar ts . 248 a 2õl. 
» Scipio Sighelí, LA-TEÓRICA POSITIVA DELLA COMPUCITÃ CIT. , pag. 3. 
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TITULO III 

DOS CRIMES CONTEA O LIVRE GOZO OU EXERCÍCIO 
DOS DIREITOS INDIVIDUAES 

CAPITULO I 

DOS CRIMBS CWNTBA A LIBBIIDADE FESSOAL 

CÓDIGO 

Art. 170. Perseguir alguém por motivo religioso ou político :. 
Pena — de prisão cellular por um a seis mezes, alem das mais 

em que possa incorrer. 
Art. 180. Privar alguém de saa liberdade pessoal, já impedindo 

de fazer o que a lei permitte, já obrigando a fuzer o que elia não 
manda : 

Pena — de prisão cellular por um a seis mezes. 
Paragrapbo único. Si para esse fim empregar violência, ou 

ameaças : 
Pena — a mesma, com augmento da terça parte, além das mais 

em que incorrer pelos actos de violência. 
Art. 181. Privar alguma pessoa da sua liberdade, retendo-a por 

si ou por outrem, em cárcere privado, ou conservando>a em seques^o 
por tempo menor de 24 horas : 

Pena — de prisão cellular por dous mezes a um anno. 
§ 1.° Si a retenção exceder desse prazo : 
Pena — de prisão cellular por seis mezes a dousannos. 
§ 2.° Si o criminoso commettor o crime simulando ser autoridade 

publi(», ou usando de violência : 
Pena — a mesma, com augmento da terça parte. 
Art. 182. Causar á pessoa retenda, ou seqüestrada, mios tratos, 

em razão do logar e da natureza da detenção, ou qualquer lor-
tura corporal : 

Pena — de prisão cellular por um a três annos. 
Art. 183. Si aquelle que commetter o crime de cárcere privado 

não mostrar que restituiu o paciente à liberdade, ou não indicar o seu 
paradeiro : 

Pena — de prisão cellnlar por dons a doze annos. 
Art. 184. Prometter, ou protestar, por escripto assignado, ou 

anonymo, ou verbalmente, fazer a alguém um mal que constitua 
crime, impondo, ou não, qualquer condição ou ordem : 

Pena — de prisão cellular por um ou a três mezes. 
P'aragráphò único. Si o crime fôr coinmettido contra corpora(^ò, 

a pena será áppiicada com augmento da terça parte. 
Art. 289. Tirar, ou mandar tirar, infante menor de sete ánnos'-

dá casa paterna, collegio, asylo, hospital, do lo§:ar emflm ein qtié é' 
domiciliado, empregando violência ou qualquer meio de seduĉ sã» : 

Pena — de prisão cellular por um a quatro annos. 
Parsgrapbo único. Si o menor tiver mais de sete, porém, menos de 

14 annos : 
Pena — de prisão cellular por nm a três annos. 
Art. 290. Sonegar, ou suostitnir, iqfante menor de sete annos : 
Pena ~ de prisão cellular poî  nm ou quatro annos. 
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Paragrapho único. Em igual pena incorrerá o encarregado da 
criação e educação do menor, que deixar sem cansa justificada de 
apresental-o, quando exigido, a quem tenha o direito de redamal-o. 

Art. 291. Aquelle que, tendo commettido qualquer dos crimes 
supra indicados, não restituir o menor, soffrerà a pena do prisão 
ceUular por dons ia. 12 annos. 

COMMENTARIO 

29. A. numeração deste titulo não corresponde á do 
código penal, que é o 4°, porque elle intercalou entre este e o 
anterior o dos crimes que elle chama contra a tranquilUdade 
publica (incolumidade). 

Relatando o projecto de 1893, notámos que o código 
accumulara mal em um titulo matéria pertinente a três 
titulos diversos. 

A matéria deste titulo IX do código penal excede em 
parte de sua própria epigraphe; revendo-a, reconheceu-se no 
projecto que elladeve ser distribuida por três titulos differentes, 
sendo de notar que, si o código anterior não está isento de 
censura na i>arte a este correspondente, é certo que o novo 
aggravou o defeito desde que ampliou e additouamesma 
matéria, accumulando elementos inteiramente hetero
gêneos. 

Assim, propriamente neste titulo, só podem ficar corft-
prehendidos os capitulos relativos á bigamia, casamento 
contra a lei, e suppressão, troca e supposição de estado 
que constituem factos contrários aos bons costumes e á 
ordem na familia. 

Não é posivel absolutamente no mesmo titulo incluir 
a subtracção de menores, que, si remotamente, si se. quizer, 
poderá offender o seu estado civil, offende immediata e prin-
principalmente a SUSL liberdade individual e ê em geral um 
facto contra a liberdade, sendo este o titulo e aquelle. o 
sub-titulo em que podem ser enquadradas as disposições 
relativas ao objecto de que se trata. 

Também excedem" de muito a comprehensão do titulo IX 
do novo código os factos de abandono de menores e de 
pessoas doentes e em perigo por identidade de razão. 

Trata-se de factos que só podem ser classifiicados no 
titulo dos crimes contra a pessoa. 

Isto pelo que toca simplesmente á classificação. '; 
E' por isso que no texto deste figuram os arts. 289 a 291 

logo depois do art'. 184; porque a matéria de todos é a 
mesma. 

' EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS do j^ojeotode 1893, pag. 18. 
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Também o capitulo nSo corresponde na numeração 
porque elle incluiu no l" deste titulo os crimes charaadosi. 
eleitoraes, de que já tratámos no titulo l". 

Os projectos posteriores tiveram o código vigente como 
fontCi mas melhorada pela fonte coramum principal, o código 
italiano. 

As differenças serão notadas pela comparação e expli
cação do texto do código com os trabalhos preparatórios da 
revisão delle. 

Trata-se aqui neste titulo dos crimes chamados contra a 
liberdade, em geral, sob todos os seus aspectos e relações, 
menos o poUtico de que já nos occupámos, conforme classi-
ficaçüo que reputámos preferiveí. 

No primitivo projecto de 1893 justificando a redacçSo 
deste mesmo titulo, cuja epigraphe aliás é a mesma do 
código, porque se coadunava com expressões já usadas no 
nosso direito, dissemos : 

Todo este titulo foi compilado do novo código penal, 
evitando-se, porém, minudencias escusadas e eliminando-se 
algumas das disposições processuses, oriundas do código de 
1830, que lhe serviu de fonte, e como se sabe foi publicado na 
falta do código do processo, que só appareceu em 1832. 

Entretanto, fez-se nelle cerrecções, tendo em vista o có
digo anterior e o italiano, que lhe serviram de fontes e preen
chendo lacunas, como a da falta de disposição para o plagio 
e outros attentados contra a liberdade, que o novo código 
considera sob o ponto de vista muito estreito editando panas 
irrisórias, salva a aggravação do art. 183, cuja criminalidade 
correspondente difflcilmente a tornará uma realidade com a 
punição. * 

Sobre a classificação geral das matérias deste titulo aqui 
mesmo, poder-se-hia duvidar, si comprehendendo as respe
ctivas disposições a sancção penal .a favor de direitos garan
tidos por declaração da Constituição Federal, nSo seria mais 
própria a collocação dellas no titulo dos crimes políticos, 
concernentes á segurança interior do Estado. 

Mas a objecção não colhe, porque não só não se trata de 
factos de leso-gooerno, contrários immediatam.ente á causa 
publica, c-omo também porque, as disposições não affectam o 
cidadão tanquam talis, mas ò homem, o indivíduo, estran
geiro mesmo, cujos direitos a Constituição Federal garante 
quasi tão plenamente como as do nacional, uma vez que 
habitem o nosso território. 

São direitos naturaes, que a lei garante: a liberdade pes
soal, de consciência e culto, a inviolabilidade de corr^pon-
dencia e de domicilio e a liberdade de trabalho. 

EXPOSIÇÃO DB MOTIVOS do projeeto de 1893, pag. 11. 
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E como muitos desses ataques a esses direitos e liber
dades são abusivamente commettidos por funccionarios 
públicos, os projectos posteriores ao código prevêem isso 
mesmo para aggravar as penas correspondentes; o que nfio 
fez o código penal neste titulo, sinõo limitadamente, omittindo 
a sancçSo, nestes casos, dos direitos garantidos pela Ck)nsti-
tuiçüo Federal contra os fados attentatorlos da liberdade em 
geral. 

Feitas essas observações á matéria geral do titulo, pas
semos á do capitulo que comprehende os artigos do texto do 
código. 

3 0 . Um modo geral de attenlar contra a liberdade indi
vidual é o de usar ou em pregar aquella violência, seja pfiysica 
ou moral, que os juristas chamam particular ou privada, 
a qual constitua um delicto ijer se e com o qual ou por meio 
do qual se constrange alguém a Jaser, omittir ou soffrer 
que outros façfio qualquer cousa, a realização ou omissfio da 
qual nfio represente ou constitua uma violaçfio especial da 
lei e não seja um crime mais grave. 

A pena varia de importância, conforme o intento seja ou 
nfio attingido e conforme as violências ou ameaças tenham 
sido praticadas por meios mais ou menos perigosos. 

E* a chamada ameaça coercitiva. 
E' a sancçfio mal formulada, por limitada, do texto do 

art. 180 do código penal e que dá efifectividade a um axioma 
inscripto na Constituição Federal, quando consigna na — de
claração de direitos: 

« Art. 72. A Constituição assegura a brazilelros e a es
trangeiros residentes no pais a inviolabilidade dos direitos 
concernentes á liberdade, ó segurança individual e á pro* 
priedade, nos termos seguintes: • 

« § 1.0 Ninguém pôde ser obrigado a fazer ou deixar de 
fazer alguma cousa senão em virtude de lei.» 

O art. 179 contém uma disposição que caberia melhor no 
capitulo seguinte, mas aliós é supérflua, porque a formula 
é vaga e o flm que visa já está prevenido n'outras disposições 
relativas aos crimes politicos, ou contra a ordem publica, 
por exemplo, os dos arts. 119 e 165, ajuntamento illicito e 
coacçfio do voto; assim como aos contrários ô liberdade ém 
geral neste titulo. O código penal omittiu aqui a disposição 
do art. 179 do código penal de 1830, sobre a reduccfio de 
pessoa livre á escravidão, a que já alludimos referindo-nos> 
com as palavras da respectiva exposição de motivos ao 
projecto de 1893, art. 185, que restabeleceu essa figura de 
crime. 

A Corte de Appellação da Capital Federal, ouvida sobre 
o projecto, disse nesse ponto pelo orgfio de sua illustre com-
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missao e pranteado relator Desembargador Antônio de 
Souza Martins: 

« NSo ha raz5o de ser para o disposto neste art. 185 
— reduzir alguém á escravidão — não só por haver a lei 
n. 3.353, de 13 de maio de 1888 declarado extincta a escra-
vidüo no Brazil, como porque a genérica disposição do art. 186 
do projecto comprehende o que naquelle se quiz exprimir.» ' 

Referindo-nos ao assumpto e a outros deste capitulo con
tra ó projecto de 1896, defendendo aquelle e mantendo a ques
tionada disposição no substitutivo de 1897, dissemos: 

A não ser quanto ás penalidades, nãò ha alterações quasi 
no primeiro capitulo deste' titulo. 

Mas, convém notar, é impróprio delle a figura do art. 154 
repetida no art. 339 da nova redacção e em contradicçSo com 
a do art. 153. 

Sem razSo também supprimiurse do projecto a figura do 
plagio, conforme já havia opinado a Ojrte de Appellação 
desta Capital. 

O art. 186 do projecto primitivo não suppre a falta do 
art. 185; aprovado contrario está nos arts. 146e 145 do 
Código italiano. 

Neste código, assim como em muitos de primeira ordem, 
figura o plagio; bastando citar o allemão, art. 234; húngaro, 
art. 324; hollandez, art. 278; portuguez, art. 328; e assim, 
o austríaco, sueco, norueguense e outros citados nas obras 
de legislação comparada. ^ 

A' vista do exposto, só se reproduz no substitutivo o 
projecto primitivo, porque este consagra a detenção e em 
alguns casos abaixa muito o mínimo da pena para melhor 
gradual-a. ^ 

E os citados códigos europeus modernos que conteein tal 
disposição e as leis como as nossas, repressivas do trafico de 
escravos ainda não destinados ao nosso paiz ¥ 

O plagio continua a ser crime. 
Si o trafico de escravos, do mesmo modo que a/)íraíarííT, 

por sua monstruosidade de attentados contra o''geaero hu
mano deve ser punido por todas as nações civilisadas, com 
máioFia de razão se deve punir o crime de que é objecto a 
«ondição livre do habitante do paiz, reduzido á escravidão ou 
condição análoga. 

Sobre a disposição parallela do Código italiano diz Pessína, 
que a norma veiu completar as determinações do respe
ctivo Código da marinha mercante (arts. 335 e 445) sobre o 
trafico de escravos. 

1 PARECEHES SOBRE O PfiOJECTo BB 1893, Câmara dos Deputados, Imprensa 
Ví^oiita, 18%, pag. 4. 

f Sviaderan, OÜR. CIT. ?° TOI. pag. 135. 
* Exrioisiçlo DE MÕTiTds,'ETC., d« 1897, pag. 9. 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



— 99 — 

Desde o aboliçõo da escravidõo que mantemos a opi
nião que aqui sustentamos. 

Assim, justificando o ante-projecto de 1889, dizíamos: 
«Supprimi noart. 179 do código (crim. de 1830), a que 

corresponde o art. 185 do texto (do ante-projecto) os pala
vras — que se acharem de posse de sua liberdade — e ainda o 
qualificativo injusto diante da lei n. 3.353 de 1888. á vista 
da qual todos no império se acham na posse de sua 
liberdade, natural ou social, civil e político; nSo havendo 
também mais desde a data daquella lei captiveiro/«sío, para 
oppôr-lhe aqui o injusto como criminoso, sendo todo injusto 
hoje e portanto pleonastica a locuçfio — captiveiro injusto.» 

As mesmas razões me induziram a dizer: «reduzir á 
escravidõo qualquer pessoa » e nfio « reduzir á escravidão 
pessoa livre, como assim estava no Código (criminal an
terior). 

Hoje todos sfio livres noBrazil. *• 
Os artigos a que acima alludimos, mantidos na redaccSo 

final do projecto de 1899, sSo o art. 153, que exclue a idéa 
de lucro, e o art. 154, que a inclue, tratando-se neste ultimo 
de crime contra a liberdade e contra a propriedade, onde 
devia estar sob o forma de extorsão. 

Foi eliminado o art. 339, que repetia o 154 do projecto de 
1896, como dissemos. 

Eíitrelanto, os crimes que offendem a liberdade individual 
em sentido estricto, tirando-a ou diminulndo-o, süò iodos 
aquelles factos criminosos que na doutrina e em alguns 
códigos se acham sob o nome de' plagio, nas suas varias 
formas de violência privada e ameaça. 

Este capituío II do código penal é muito lacunoso, tanto 
pela falta de disposições adequadas, como pelas deficiências 
nos conceitos das espécies respectivas, além de destacar 
para título diverso (V. do código), espécies idênticas por sua 
objectívidade jurídica, com a aggravante apenas de ser o 
agente empregado publico, do que o código oíférece exemplos 
nos §§ do art. 207, no art. 213 e outros. 

A disposição mais importante do capitulo seria, por sua 
gravidade, a reducçüo da pessoa á escravidõo ou outra con
dição análoga—si não houvesse a lacuna notada no código 
e no projecto de 1893. 

Ehtrètanto os projectos de 1893 e 1897, aproveitando a 
mesma fonte commum, compilaram as varias espécies deste 
capitulo do código. 

3 1 . Os dóus elementos geraes constitutivos das espé
cies dos artigos do texto são a violência e a illegitimidade 
da acção; os meios especíaes empregados, o escopo ou ob» 

« Do *«or: ANTB-PROJBSTO OIT., art. 186, not. S4. 
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jectivo e os qualidcdes dos agentes e pacientes suo os 
condições ou circumstoncios aggravantes, ou qualificc-
íioas. 

(Conforme a doutrina, as formas de actuaçõo deste crime, 
chamado pelos romanos vis pricata sõo três: o arresto, 
a detenção e o seqüestro da pessoa. 

O arresto é o atravessar-se no caminho, no sentido 
vulgar, mas deve consistir em apoderar-se de certo modo 
da pessoa ; ou, como diz Blanciie, é a apprehensõo do corpo 
da pessoa, privada da liberdade de ir e vir, numa palavra, 
de se locomoverá seu lalante. A brevidade do tempo con-
stilúe a sua nota caracteristica; o arresto corresponde ao 
capere que é diverso do detinere, havendo uma maior ou 
menor continuidade de tempo no facto da detenção. 

O cod. no art. 181,1» parte, dá uma defíniçüo do arresto, 
mas chama-o seqüestro! 

Nenhuma differença parece existir entre a detenção e o 
seqüestro, porque ambos estes actos exprimem um período 
mais ou menos longo em que é tirada ao indivíduo a li
berdade de agir. Mas, ha no deter a idéia de impedir a sa
bida do indivíduo dum logar dado; entretanto, que no se
qüestrar a pessoa dum homem se comprehende o facto de 
detêl-o em logar solitário e occulto a todos, ficando assim 
mais difflcil óquella que delle é victima invocar com efficacia 
o soccorro dos outros homens. 

Pode-se dar como exemplos da detenção, a espécie do 
art. 181, § 1°, o do seqüestro a do art. 183 do texto, embora 
ahi as figuras nüo surjam nítidas como seria de desejar; 
assim como ambas as hypotheses no art. 207, ns. 9 e 12, 
referentes aos funccionaríos puljücos. Entretanto, entre as 
duas figuras outros vêem características diversas. 

E' assim que, ainda Blanche observa, que o retençfio da 
pessoa arrestada chama-se mais particularmente detenção, 
quando ella tem tido logar numa casa de correcção, e 
seqüestro, quando ella se opera numa casa particular que 
será ou a da pessoa arrestada ou a do indivíduo culpado do 
seque-tro, ou mesmo a dum terceiro. * 

Realisa-se o crime: quer pela abductio de loco ad locum 
de que offerecem exemplos os espécies dos arts. 289 e 290, 
1» parte, e 207 n. 12; como per obsidionem, exemplos os 
arts. 181, l» parte, 207, n. 9 e 290, 2» parte; —o que quer 
dizer nfio só a captura e transporte para um certo logar, 
como tambe.n a retençõo num logar dado. 

E' indífferente a abductio per vim, ou per insidias : de 
uma e outra, ha espécies nos arts. 180, paragropho único, 181 
§ 2° e 289,1» parte. Esta forma criminosa não se confunde, 

«. Blanche & Dutruc, Onr.. OIT. O" vol. pag. 2&Í ns- 231 e segs. 
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nem com o rapto para fim Ubidinoso, nem com o seqüestro, 
para extorquir, como fez o projecto de 1896, conforme acima 
vimos. 

Garraud, de accôrdo com Farinocius e com Chaveaux e 
Hélie, define, em geral, o crime de que tratamos artigos do 
texto, queelle appelllda de cárcere privado: o factode haver, 
sem direito nem qualidade, e sem que haja havido arres-
tação prévio, retido um indivíduo, isolando-o de toda a com-
municaçSo. 

Os elementos que os constituem são: !<>, um factode 
arrestação, detenção ou scqaestro; 2", a illegalidade do 
facto; 3°, o dolo especifico. 

Já vimos em que pôde consistir o facto, convindo notar 
que o arrestaçõo é um crime instantâneo Q a detençSoeo 
seqüestro crimes contínuos, cuja prescripçõo não começa a 
correr sin5o do dia em que tiver cessado a detençflo ou o se
qüestro illegal. 

A illegalidade do facto é também essencial, porque si se 
tratar duma orrestaçüo de um indivíduo em flagrante delicio, 
nSo haverá crime, desde que 6 o exercício duma faculdade 
concedida pelas leis ao cidadão, e ao que alUide mesmo o 
cod. pon., nos arts. 127 e 207, n. 14. 

O terceiro elemento é o dolo especifico para excluir casos 
parecidos, mas que n3o sfio criminosos, como sOo os dos 
pais, mestres e semelhantes, na medida necessária para sanc-
cionar a própria autoridade com a precisa moderaçSo para 
nSo degenerar em seqüestro arbitrário, caso p^e^^sto no 
art. 14, § 6° do cod crim. de 1830. » 

Nüo tendo o cod. vigente reproduzido a dirimente, nSo 
quer dizer que ficou ella eliminada do nosso direito, porque 
é admíttida por todos os autores, em falta mesmo de lei ex
pressa. 

A mesma soluçSo deve ser dada aos incumbidos da 
guarda dos loucos, e a respeito destes, com tanto maior rigor 
quando o cod. pen., no art. 378, pune como controvent̂ So 
deixar vagar loucos confiados á sua guarda, ou quando eva-
didos de seu poder, nao avisar a autoridade competente para 
fazel-os recolher,etc... 

Haveria, porém, detençáo arbitraria si sob o pretexto 
de supposta loucura fosse internada em um asylo de alie
nados uma pessoa sâ de espirito. O cod. pen., art. 252, 
pune o que para tal der um attestado falso. * 

Portanto, nüo ha aqui o crime sem a condlçSo de illegi-
timidade. 

A livrança do detido ou retido nüo elimina o crime. 

• Do autor : COMMEMTARIO, ETC. Recife 1889, n. 92, pag. Í93. 
• Garraud, OBR. CIT. vol. 4», pag. 574, n. 542. 
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Isso pôde ser uma altenuante, conforme todos os pro-
jectos; silenciando o código. 

E' indifferente á substancia do crime o tempo maior 
ou menor da detenção ou retenção; o escopo licito ou 
illicito, conforme a consciência do criminoso. 

A primeira condição pôde fazer variar a pena: arts. 181, 
§ 1°, e 183 e 291. 

Outras aggravantes figuram nos arts. 181, § 2°, sobre 
violência ou insidia e no art. 182 sobre sevicias; esta mal 
formulada para applicaçSo da lei no caso de um concursus 
delictorum, isto é, concorrendo ao mesmo tempo a pri
vação da liberdade e as lesões pessoaes que podem ser de 
diversa natureza. 

32. Sobre a ameaça, o código nüo pode ser mais de
feituoso no art. 184. 

Elle ahi a conceitua muito deficientemente e sem gra
duar as penas, conforme as respectivas modalidades ensi
nadas pela doutrina. 

Mas, ao mesmo tempo, parece que elle havia dado outro 
conceito da ameaça no § 2° do art. 180, mas incluindo-a 
na privação da liberdade, o que é muito differente* 

A phraseologia do cod. pen. é que lança a confusüo 
nas espécies. 

No art. 180 trata-se.do que chama-se violência privada 
ou particular, embora a priíneira parte do artigo exclua o 
elemento essencial, a vis; no art. 184éque o cod. trata 
da ameaça propriamente dita. 

A i^pecie mal definida no art. 180 figura em todos os 
projectoà 6 no art. 159, de lá99, como parallela á do 
arx̂ . 154 do cod. ital., chamada intimidaçfio coercitiva, a vis 
prwata dos romanos, a ameaça com injuncção, do cod. 
franòez, as cflTías ameaçadoras do direito inglez, etc. 

Este artigo, diz Garrara, contempla os actos de violência 
6 ameaça praticados contra uma pessoa para constrangel-a 
a fazer ou a commetter, ou tolerar que outros façam cousa 
contra o querer e o direito da pessoa passiva do crime. 
A contrariedade do querer emerge por natureza da indolô 
do crime e dos modos por que este é realisado, pois que, 
desde que existisse o consenso, nüo se poderia faliar nem 
de violência nem de ameaça. 

Os elementos, portanto, do crime sfio a illegitimidade 
da acção e a violência physica e moral, dirigidas a um dos 
escopos indicados pela lei. Este facto constltue um crime 
por si mesmo. * 

> Carrara, COMMENTO CIT. a;t. 154, pag. 97. 
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Eis a explicação do artigo dos projectos e do art. 480 do 
cod., onde está deslocada a ameaça no art. 184 e não logo 
depois daquelle. 

Affim da ameaça para constranger é a ameaça simples 
que tem logar sem ser acompanhada de Injuncção alguma. 
Esta ameaça não lesa directamente a liberdade, mas a lesa 
indirectamente, porque perturba a tranqüilidade do animo 
e o estado de agitação e a incerteza daquelle que não se 
crê seguro na vida ou nos bens tolhe os seus proprics 
movimentos. 

Isso explica os projectos; e o art, 184 do texto, que só 
considera aggravante o facto de ser feita a ameaça 6 cor
poração. 

Entretanto, nos códigos e na doutrina, como nos citados 
projectos, a ameaça pôde sec dum damno grave e injusto, 
ou qualquer outra de entidade inferior. *• 

As espécies incriminadas neste capitulo e outras que com 
estas se relacionam, são sancções de preceitos constitucio-
naes que, conforme a declaração do nosso Estatuto Federal, 
art. 72, § § 1°, 13 e 14, garantem direitos dos indivíduos re
sidentes no paiz. 

Já nos referimos ao § 1»; dizendo os outros : 
«§ 13. A' excepção de flagrante delicto, a prisão não 

poderá executar-se, sinão depois de pronuncia do indiciado, 
salvos os casos determinados em lei, e mediante ordem 
escripta da autoridade competente. 

§ 14. Ninguém poderá ser conservado em prisão sem 
culpa formada, salvas as excepções especificadas em lei; 
nem levado á prisão, ou nella detido, si prestar fiança idônea, 
no caso em que a lei a adínittir.» 

Quanto á jurisprudência sobre este capitulo: 
«Para existir o delicto de cárcere prioado são neces

sárias duas condições : 1̂ , um facto de detenção ou de 
seqüestro ; 2a, a illegalidade deste facto. 

Não commette o crime de cárcere privado quem prende 
o indivíduo surprehendido em flagrante delicto ou per
seguido pelo clamor publico, porque em caso de flagrante 
delicto cessa a garantia individual e desapparecendo o di
reito protegido, desopparece a qualificação do delicto esta
belecido para a sua defeza. 

E' também necessária a intenção criminosa. Nãocom^ 
metlem, pois, este crime os pais, tutores, curadores, mes
tres, detendo como medida de correcção ou meio preventivo 
de impedir actos prejudiciaes a seus próprios filhos ou pes-

• Vid. Pessina, ELBMENTI CIT. g" vol. psxgs, lÔO, 153 e 167. 
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soas confiadas aos seus cuidados, comlanto que a medida 
não exceda os limites da moderaçüo e não tome o caracter 
de crueldade e perseguição: a Decisões do Dr. Viveiros de 
Castro, juiz do Tribunal Civil e Criminal, de 9 de setembro c 
10 de outubro 1895 e 26 maio 1896. * 

As ameaços constituem delicto quando traduzem a re
solução formal e positiva de fazer mal. Não se acham com-
prehendidas nesta hypothese as explosões da basofia, da 
jactancia, da vaidade. 

Quando dirigidas a funccionarios públicos, ou seus 
agentes, no exercício de suas funcções, as ameaças consti
tuem o delicto de desacato: «/de/n, idem, 26 de agosto do 
1896. 2 

CAPITULO 11 

DOS CRIMES CONTRA. O LIVRE EXERCÍCIO DOS CULTOS 

CÓDIGO 

Art. 183. Ultrajar qualquer confissão religiosa vilipendiando acto 
ou objecto de seu culto, desacatando ou profanando os seus symbolos 
publicamente : 

Pena —de prisão cellalar, por um a seis mezes. 
Art. 186. Impedir, por qualquer modo, a cilebração de ceremo-

nias religiosas, solemnidades e ritos de qualquer contíssão religiosa, 
ou perturbal-a no exercício de seu culto : 

Pena — de prisão cellular, por dous mezes a um anuo. 
Art. 187. Usar de ameaças, ou injurias, contra os ministres de 

qualquer confissão religiosa, no exercício de suas funcçOes : 
Peoa — de prisão cellalar, por seis mezes a um anuo. 
Art. 188. Sempre que o facto fôr acompanliado de violências 

contra a pessoa, a pena será augmentada de um terço, sem prejuízo 
da correspondente ao acto de violência praticado, na qual também o 
criminoso incorrerá. 

COMMENTARIO 

3 3 . As figuras criminosas do texto comprehendidas 
neste capitulo que corresponde ao IlI do tit. IV deste 2» li
vro do Código Penal, referem-se aos crimes contra a liber
dade dos cultos. 

Num Estado livre, todas as crenças legitimamente pro
fessadas devem ser Igualmente protegidas com a efflcacia 
que só pôde dar a sancção penal. 

' Viveiros de Castro, Sentenças e Dceisôes CIT. paga. 21, 62, 112 
e 183. 

' Viveiros de Castro, OBR. CIT. pag; 308. 
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Assim é que, a Constituição Federal diz: 
c< Árt. 11. E' vedado aos Estados, como á União : 
« 2.0 Estabelecer, subvencionar, ou embaraçar o exer

cício de cultos religiosos.» 
Aquelle principio que representa um complexo de direi

tos e deveres, uns do cidadão e outros do estrangeiro mesmo, 
está inscripto por formulas variadas correspondentes a 
cada um delies na mesma Constituição Federal, art. 72, 
§§ 30 e 50, 28 e 29 e ainda nos §§6° e 7°. 

Assim é que nestes §§ 3° e 5° se proclama a liberdade de 
consciência e independência dos cultos, assim como a secula-
risação dos cemitérios, o que se applica tanto aos nacionaes, 
como aos estrangeiros residentes no paiz; dizendo a 
Constituição Federal: 

« § 3.0 Todos os individuos e confissões religiosas 
podem exercer publica e lioremente o seu culto, associan-
QO-se para esse fim e adquirindo bens, observadas as dis
posições do direito commum. 

« § 5.0 Os cemitérios terSo caracter secular e serão 
administrados pela autoridade municipal, Jicando liore a 
todos os cultos religiosos a pratica dos respectivos ritos em 
relação aos seus crentes, desde que não otTendam ú moral 
publica e ás leis.» 

E por extensão de taes princípios é que a Const. Federal 
ainda estabelece em relação aos cidadãos como corollarios 
certos direitos e deveres nos §§ 28 e 29 sob a sancção da 
perda de todos os direitos políticos; pois que ella diz no 
citado artigo 72: 

« § 28. Por motico de crença ou de funcção religiosa, 
nenhum cidadão brazileiro poderá ser privado de seus direitos 
civis e políticos nem eximir-se do cumprimento de qualquer 
dever cívico. 

§ 29. Os que allegarem motivo de crença religiosa com 
o fim de se isentarem de qualquer ônus que • as leis da 
Republica imponham aos cidadãos, e os que acceitarem con
decorações ou títulos nobiliarchicos estrangeiros perderão 
todos os direitos politicos.T) 

Ainda nos §§ 6° e 7» do mesmo art. 72 se estabelece a 
laicidade do ensino publico e a independência absoluta entre 
as igrejas e cultos e a União e os Etetados, dizendo a Const. 
Federal: 

« § 6.0 Será leigo o ensino ministrado nos estabeleci
mentos públicos. 

« § 7.0 Nenhum culto ou igreja gozará de subvenção offi-
cial, nem terá relações de dependência, ou alliança com 
o Governo da União, ou o dos íÊtados.» 

Entre nós, portanto, o Estado é não, diremos atheu, mas 
leigo, a igualdade eiitre as religiõfâ é completa é todas as 
confissões estão sujeitas ao direito commum. 
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No regimen monarchico, antes de 1890, a cousa era 
diíTerente com a existência da religião de Estado e as insti
tuições do Padroado, o regalisino de um lado e de outro 
lado uma Igreja privilegiada. 

Entüo ainda havia delidos religiosos, como era entre os 
crimes chamados/)o/ídaes (contravenções), a celebração de 
culto dissidente em casa com fórraa exterior de templo e a 
\propagaçüo de doutrinas contrarias á existência de Deus e 
ü immortalidade da alma! 
' Assim o código criminal de 1833 dizia: 

« Art. 276. Celebrar em casa, ou edifício, que tenha 
alguma fôrma exterior de templo, ou publicamente em 
qualquer logar, o culto de outra religiüo, que não seja a 
do Estado: penas, etc. 

Art. 278. Propagar por meio de papeis impressos, litho-
graphados ou gravados, que se distribuírem por mais de 
15 pessoas, ou por discursos proferidos em publicas reuniões, 
doutrinas, que direclamente destruam as verdades funda-
mentaè^ da existência de Deus e da immortalidade da 
alma: penas etc.» 

Hoje em dia em semelhante assumpto, como neste capi
tulo do código vigente, nSo se trata absolutamente de delictos 
contra a religião, punidos outr'ora até com os mais atrozes 
supplicios áulorisados pelo próprio direito da igreja e de 
que era um ultimo resíduo as citadas disposições do código 
anterior. Mas o livre exercício dos cultos deve ser espe
cialmente protegido contra os actos que o entravam ? Pôde 
haver duvida? 

Si se admilte que o Estado nfio tem por que preoccupar-se 
com as crenças e com os cultos, deve mesmo ignoral-os com
pletamente, a conseqüência deste ponto de vista seria deixar 
as cousas e os ministros dos cultos sob o império do direito 
commum e de nSo punir de uma maneira particular os actos 
que teem como resultado impedir o.livre exercido dos cultos. 

Seguramente n&o ê sob esse aspecto que o nosso legis
lador, o francez, o Italiano e outros teem considerado os 
IŜ ictos de que tratamos. 

Os impedimentos ou estorvos ao livre exercido dos 
cultos devem ser punidos, nfio somente porque esses factos 
compromettem a ordem publicaf* mas ainda porque elles 
atacam, como vimos, uma das mais preciosas liberdades 
garantidas nas constituições políticas dos povos livres. 

O Estado uOo impõe a ninguém crença ou culto; ratas 
respeita todas as crenças e todos os cultos e obriga todos a 
respeitarem as crenças e cultos dos seus concidadãos. 

Si, pois, a lei nfio tem que se immiscuir no dominio reli
gioso, ella deve e pódé garantir a todos o direito que per-t 
tence à cada um de seguir oü praticar qualquer culto con
forme suas crenças. 
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Em conseqüência, aquelle que embaraça ou impede a 
liberdade religiosa de um indivíduo ataca um direito espe
cialmente coUocado sob a salvaguarda da lei social e tor
na-se por isso mesmo punivel. *• 

3 4 . Entre nós, como vimos, a lei protege todos os 
cultos, em vez dos autorisados, como succede em Franco. 

E' mister não confundir a verdiidcira e própria liberdade 
dos cultos ou religiosa com a livre discussSo, que é uma das 
bases fundomenlaes do direito publico hodierno e das insti
tuições representativas. 

Como sempre, nas espécies do texto, o código penal 
alterou mal a sua fonte que foi o código italiano, confundindo 
e relacionando sem clareza os diversas figuras entre si. 

Os crimes previstos neste capitulo podem ser commet-
tidos: 

Impedindo-se ou perturbando o exercício das funcções 
religiosas, podendo também ser commettido sem violência, 
ameaça ou contumelia, desde que haja a intençSo de offender 
qualquer culto: é a espécie do art. 186 do texto do código. 

Duas podem ser as modalidades dessa figuro, uma 
simples que é a do mesmo art. 186, e outra acompanhada 
de violências contra a pessoa que o código refere também nos 
outros dous artigos do capitulo, conforme a disposiçõo do 
art. 188 que em qualquer caso occurrente deve ser combi
nado com os arts. 185, 186 ou 187, conforme a hypothese. 

Mas releva notar, tal aggravonte do «rt. 188, em rigor 
só cabe no art. 186, como acontece com a disposiçüo paral-
lela do art. 140 do código italiano que coordena logo tal 
aggravante no mesmo artigo. 

A razão é simples: 
No art. 185, o desacato, o vilipendio já comprehendem 

a vis, o ultrageou é simples ultrage e se acompanhado de 
violência, o gênero desta determinará a puniçõo pelas 
normas communsa que se refere mesmo o art. 188 ira^ne. 

No art. 187 já está incluída a ois, sendo a ameaça quasi 
synonima da violência. 

Feita essa observação geral, deve-se ainda notar que o 
crime previsto no art. 185 muita vez será commettido por 
meio de motim, tumulto e assuada com o fim de perturbar 
uma festa religiosa, como prevê o código no art. 119 pr. e 
n, 4°; entretanto elle deixou esquecida esta condição, ten
do-a deixado deslocada no titulo anterior. 

A outra figura, o vilipendio publico contra quem pro
fessa um certo culto para offender este ou iridirectamente 
o próprio culto, nSo existe no código. 

> Oamtili OBR. ctT.,T0l. 4", pa?. 68. 
Majao, ORR. CIT., Part. I, art. 110, n. 727, pag 4. 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



— 108 — 

Out.ra figura é o ultrage ú confissüo religiosa pelo vili
pendio dos cousas destinadas ao culto e 6 a prevista no 
art. 185 do código. 

O lugar publico, que é um dos elementos do crime, não 
é só o templo, mos qualquer lugar para abranger as pro
cissões, um funeral e semelhantes, como doutrina o direito 
italiano e opina Garrara. 

Finalmente, a outra figura é a do art. 187 do código, isto 
é, o ultraçe ü confissOo pela offensa aos seus ministros, 
quer com injurias, quer com violência no exercido ou por 
causa de suas funcções, phrase esta ultima de que o código 
nüo usa. 

A lei penal consagra também sancções para factos aná
logos que o código inseriu como contravenções nos arts. 364 
a 366 sobre a profanação dos sepulchros ê assim o antigo 
sacrilégio converteu-se em figura de fôrma aggravadora de 
desrespeito aos templos e cemitérios, pelo furto, incêndio 
e outros crimes contra essas cousas, como v. g. a exhu-
maçfio de cadáveres, etc.. 

Aqui os motivos moraes da incriminaçfio se coordenam 
com diversos outros, como os interesses da ordem publica, 
o direito de propriedade, os preceitos da hygiene etc... 

O perjúrio também nSo é mais a violaçflo da fé reli
giosa, mas da fá publica pelos seus effeitos prejudiciaes & 
ordem social ou aos interesses e direitos individuaes. 

Para concluir, devemos dizer que todos os projectos 
posteriores, que aliás tiveram a mesma fonte do código vi
gente, melhoraram muito este. 

Justificando, entretanto, o projecto de 1897 declaramos 
que aproveitamos o de 1893, neste capitulo e no seguinte, 
parque impõe a pena de detenção, em vez da prisflo com 
trabalho e a privaçõo do exercício de profissSo ou arte. 

CAPITULO III 

DOS CRIMBS CONTRA A INVIOLABILIDADE DOS SEORED93 

CODIOO 

Art. 189. Abrir maliciosamente carta, telegramma. ou papel fe
chado eodercçado a ootrem, aposaar-se de correspondência epistolar ou 
telegrapbica alheia, ainda que não esteja fechada, e qae por qualquer 
meio lhe v< nha ás mãos; tiral-a de repartição publica ou do poder de 
portador particular, para conbocer-lhe o conteúdo : 

Pena — de prisSo cellular por um a seis mezes. 
Paragrapho naico. No caso de ser revelado em todo, ou em parte 

o segredo da correspondência violada, a pena será aagmentada de um 
terço. 
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Art. 190. Supprimir correspondência cpistolar ou tslograpliica 
endcrcçaila a outrera : 

Pena — de prit̂ So cellular por ura a seis mezes. 
Art. lUI. Publicar o destinatário de uma carta, ou correspon

dência, sem consentimento da pessou que a endereçou, o conteúdo, não 
sendo em defesa de direitoá, e de uma ou outra, resultando damno ao 
remettente: 

Pena — de prisão oellular por dous a quatro mezes. 
Art. 11)2. Revelar qualquer pessoa o 83gredo de que tiver noticia, 

ou conhecimento, em razão de offlcio, emprego on profissão : 
Pena — de prisão cellular por um a trcs mezes e suspensão do 

ofBcio, emprego ou profissão por seis mezes a um anno. 
Art. 103. Nas mcsMias ponas incorrerá o empregado do Correio 

que se apoderar de cana não fechada, ou abril-a, si fechada, para co-
nhecjr-lhi o conteúdo, eu comrnimical-o a alguém, o bem assim o do 
telegrapko que, para fim i<lentico, violar telegrammà, ou propagar a 
commnnicacão nelle contida. 

Paragrapho único. Si os empregados supprimirem ou extraviarem 
a correspondência, ou não a entregarem ou communicarem ao desti-
nfctario: 

Penas—de prisão c->IIularpor um a seis mezes o perda do emprego. 
Art. 194. A autoridade que de posse de carta ou correspondência 

pariicular utilis:il-a para qualquer intuito, se.j.i, embora, o «Ia desco
berta de um crime, ou prova deste, incorrerá na pina de perda do em
prego e na de multa de :00$ a 500$000. 

Art. 195. As cartas obtidas por meios criminosos não serão 
admittidas emjutzo. 

COMMENTARIO 

3 » . Este capitulo corresponde ao IV do código penol 
neste -titulo e livro e compreliende os crimes contra a in-
violabilidodc dos segredos. 

E' um outro grupo de crimes contra a liberdade indi
vidual ou pessoal aquelles cujo objecto é a violação do se
gredo que alaca a autonomia do indivíduo e perturba rela
ções intimas que a convivência social cultiva. 

Elles ferem um direito que a Constituição Federal de
clara garantir, quando diz no art. 72 : 

« §18. E' inviolável o sigillo da correspondência. » 
Trata-se aqui do segredo epistolar (que comprehende o 

telegraphico e telephonico) — e do segredo profissional. 
No direito romano, a abertura da carta e papeis seme

lhantes fechados ou seiladus dava logar <S adio injuriaram 
e á actio furti; si tratava-se de testamento, cerrado, o facto 
era punido como crimen folsi; e só quando o papel era 
aberto e fechado de novo considerava-se olactocomo estel-
líonato. 

No antigo regimen da Metrópole portugueza a Orden. 
do Liv. 5», Tit. 8» punia até com a morte em alguns casos 
a violação do segredo das cartas e outros! 
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Historicamente em França é mister chegar ú época da 
revoluçüo franceza para encontrar sancções garantidoras da 
inviolabilidade da correspondência. 

Niío obstante, o direito francez é Jacunoso e atrazado 
ainda hoje em mais de um ponto, como affirma Garraud. * 

O código francez e os que o tiveram como fonte collocfio 
taes crimes entre os abusos dos empregados das Postas ou 
Ck)rreios. 

O nosso código criminal anterior distribuía as respe
ctivas espécies pelos titulos dos crimes por abuso de auto
ridade, art. 129, § 6°, e dos crimes contra as pessoas, 
arts. 215 a 218. 

O código vigente, porém, seguiu aqui o código italiano, 
fonte também de todos os projectos da sua revisSo. 

Em geral, o elemento substancial do crime é a abertura 
da carta, telegramma, ou cousa semelhante que faculta ao 
violador o conhecimento do conteúdo delia, isto é, o que se 
confia ao segredo, nos termos do art. 189 do texto do código 
penal. 

A primeira figura do crime é « entrar no segredo epiSr 
tolar d outrem», o que se pôde verificar de dous modos, ou 
abrindo indevidamente carta ou papel fechado não dirigido 
ao culpado, ou apoderar-se d'uma correspondência epistolar 
eu telegraphica de outrem, que nSo esteja fechada; mas á 
ambos estes modos é essencial o fim de onhecer o conteúdo 
da carta ou papel ou da correspondência epistolar ou tele
graphica. 

E' a figura do art. 189 do código penal. 
Ha diflerença nos dous objectos do crime, mas o fim é o 

mesmo, a revelaçüo do segredo e o meio o facto praticado 
indevidamente. 

Si a carta for tirada com o fim de lucro, o autor do facto 
responderá por furto, conforme a autorisada opinião de 
Majnoe outros. * 

A lei considera uma circumstancia aggravante deste de-
licto o facto da revelação do segredo, que é a hypothese do 
paragrapho único do citado art. 189. 

Mas nõo exige, como faz o código italiano que a reve
lação cause damno, exigência que aliás fazem os projectos 
de 1893 e 1897 e que o projecto de 1893 iransmudou, para 
prejuízo resultante nSo da revelaçi5o, mas do conheci
mento/ 

Também o art. 189 do cod. não generalisa o damno 
consequencial causado ao destinatário a outras figuras sinSo 
ó do art. 191. Os projectos de revisão corrigiram isso. 

* Garraad, OBR. CIT., TOI. 3°, pag. 451. 
* Majno, OBR. CIT., I, pag. 470. 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



- 111 — 

A outra figura é commettida, n3o com o apoderar-se do 
segredo, mas com « a suppressão da correspondência episto-
lor ou telegraphica», ainda que não se tenha procurado 
conhecer o conteúdo delia. 

E' a espécie do art. 190, do texto, que não quer dizer 
destruição somente, mas qualquer facto que impeça a com-
municação entre o expedidor e o destinatário. 

Aqui ocod. não contempla a aggravante do damno que 
osprojectos generaUsaram. 

A terceira figura é o facto de « abusar d'uma correspon
dência epistolar ou telegraphica não destinada á publicidade » 
dn parte daquelle que desta está de posse, tornando-a publica 
indevidamente, quando verifique-se a condição de que o facto 
possa causar damno. 

E' a espécie do art. 191 do texto, em que o cod. alterou 
para peior a disposição paralleia de sua fonte, que o projecto 
de 1899 adoptou, a exemplo dos anteriores e consiste no facto 
de publicar o que estiver na posse de correspondência 
epistolar ou telegraphica o seu conleúdo não destinado á 
publicidade, de modo que do mesmo facto resulte damno. 
Os elementos deste crime são : correspondência não desti
nada ã publicidade, confidencial; publicidade indevida; 
damno potencial ou effectivo. 

Não ha crime, e isto estú de accordo com o art. 191, que 
aliás não precisava dizer, si a carta é publicada por necessi
dade, como exercitar um direito, exhibindo-a como docu
mento, repellir um ataque, tutelar a própria honra e digni
dade em geral, si se trata de favorecer os próprios interesses 
legitimes do remettente, 

O art. 193 refere-se a taes factos quand ĵ praticados pelos 
empregados dos Correios e Telegraphos. 

As penas, porém, são as mesmas e a disposição não 
acompanha as modalidades das figuras anteriores, nao 
attende mesmo ao damno ou prejuízo. Apenas no paragra-
pho único figura uma aggravante sobre a suppressão, extra
vio, não entrega ou nãocommunicação ao destinatário, que, 
como se vê, sflo outras espécies do crime. 

Todos os projectos posteriores melhoraram o cod. nesta 
parte, considerando uma aggravante de todos os crimes dó 
capitulo a qualidade de empregado de taes repartições. 

Ocod. enxertou no seu texto os arts. 194 e 193,sendo 
este a reproducção do art. 218 do cod. crim. anterior. 

A formula do art. 194 é muito absoluta e nos casos 
admissíveis nella comprehendidos ha penas-previstas neste 
capitulo, assim como no titulo dos « crimes contra a admi
nistração publica» e em outros. 

Do mesmo modo, o art. 195 parece até vedar ao offen-
dido a defesa de seus direitos e isto de algum modo em con-
tradicçao com a espécie de dirimente do finai do art. 191, 
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A' vista dessas observações^ taes artigos só devem ser 
cumpridos na pratica com as mais rigorosas cautelas, uma 
vez que sfio a lei e nüo se lhes pôde negar execuçOo. 

s e . Passemos ao segredo proJissionaL\ O cod. pen., 
no meio das outras disposições, collocou o art. 192, que 
prevê a violaçSo do segredo profissional, mas sem caracterl-
sar o crime devidamente, de modo que pôde dar lugar ü 
puniçfio d'um facto indiflérente ou que apenas viole os pre
ceitos da moral. 

Em resumo, os elementos deste crime são a qualidade 
do agente; a revelaçüo voluntária do segredo; elementos 
estes dous que o cod. comprehende ou se subentende; e 
mais — o segredo que revelado possa causar damno e a falta 
de justa causa, sobre ambos os quaes o cod. silencia. 

E isto quando ha grande controvérsia entre os autores 
e na jurisprudência acerca dos próprios elementos constitu
tivos dessa espécie criminosa. 

Todososprojectos de revisüo seguiram o cod. ital. em 
augmenlar a penalidade quando o damno, em Vez de sim
plesmente possível, verificou-se realmente. 

Em razõo da sua própria afflnidada é que esta hypothese 
criminosa foi collocada aqui entre os actos lesivos da invio
labilidade dos segredos e como um complemento da respe
ctiva serie. 

Entretanto, no cod. fr., art. 378, figura entre a injuria e 
a diffamaçao, e no cod. belga, art. 458, entre os delictos con
tra as pessoas. 

A disposição do nosso cod. pôde dar logar a serias diffi-
culdades na applicação, como tem dado o cod francez. 

O cod. allemão previne o caso no seu § 303. 
Entre esses dous últimos códigos ha muita differença. 
As profissões sfio formalmente designadas no cod. 

allemfio. 
Os auxiliares dos profissionaes sõo submettidos pela lei 

mesma ô obrigação do segredo. 
A pessoa que tem confiado um segredo pôde dispensar 

o depositário da obrigação de calar-se. 
O processo não tem lugar sinão mediante queixa. Estas 

duas ultimas disposições, diz Hallays, modificam inteira
mente o caracter do segredo profissional, que não é mais 
considerado como de ordem publica. O § 300 é uma dispo
sição destinada a proteger interesses particulares. 

O direito francez é fértil em questões sobre o segredo pro
fissional. 

Assim, o mesmo autor sustenta que não ha necessidade 
da intenção de prejudicar para que haja crime. Esta opi
nião já era seguida por Blanche contra a jurisprudência 
franceza. 

O que dizer do silencio do nosso código ? 
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Pensamos que é preferível a jurisprudência franceza na 
solução da questão. 

Quid, si o depositário do segredo o revela como teste
munha ? 

Elle pôde deixar de depor allegando simplesmente o 
segredo profissional; mas, si depuzer, não é criminoso, 
attento o justo motivo que lhe assiste. E' a opinião de 
Blanche, que pôde ser applicada no silencio do nosso código. 

Hallays pensa diversamente; e por outro lado sustenta 
que haverá delicio, ainda quando a pessoa que tem con* 
nado o segredo autorise o seu confidente a fallar, opi
nião inadroissivel, porque entra, na constituição do delicto 
grande parte da protecção ao interesse privado. 

A disposição que ora commentamos só é applicavel aos 
segredos particulares. 

3& tratámos de outros previstos no titulo I deste livro. 
O art. 192 comprehende os empregados dos correios e 

telegraphos. 
Tratando-se de assumpto pouco conhecido entre nós ci

tamos alguns autores. * 
Sobre o mesmo assumpto, parece que ha outreis legis

lações ainda menc» rigorosas que a allemO. 
Na Inglaterra, não somente nõo ha lei alguma que in

terdiga a revelação de segredos, mas parece que a juris
prudência recusa aos médicos, chamados como testemunhas 
diante dos tribunaes, o direito de se abrigarem atrás do 
segredo profissional. 

Assim, o Dr. Gordon Smith observa que a sociedade em 
geral admilte a autoridade dos tiibunaes como superior a 
todos os obstáculos e a todas as considerações privadas, 
dè sorte que, cedendo á uma autoridade semelhante, um 
homem de nossa profissão será plenamente absolvido, mesmo 
na opinião.daqueúes que podem ser victimas da revelação. ̂  

Não se trata aqui do que os inglezes chamam segredos 
offlciaes, políticos ou de Estado, que ell^ punem como se 
faz geralmente com o máximo rigor. ^ 

Finalmente, o nosso código penal avista do seu art. 407 
não excluiu a acção publica dos crimes deste capitulo, 
quando ella só devia caber nos casos dos arts. 193 e 194, 
como estabeleceram os Projectos.de 1893 e 1897 e incom
pletamente o projecto de 1899. 

' Hallays, LE SECRBT PROFESSIONBL, Paris, 1890, pags, 25, 33 e 53 ; 
Blanche, OBR. .CIT., YOI. 5», pg. 60ô, ns. 450 e 451; Negri, apud CogUoIo, 
OBR, OIT., 2i> Tol., Part. 1»., pg. 569; Garraud, OBR. ctr., vol. 5», 

* Gòrdon Smith. ANALYBIS OF IIEDICAL EVÍDIIKCB, pg. 98; Ta;lor, TRATA 
»« MBBICINB LBOALB, Paris, 1881, pg. 30. 

* Stephen, A. DIOBST crr., pg. .18, art. 65; Seymour Harris, PRINCI-
FLBS, BTC., «T. (trad. de Bertola) pg. 44. 

J»i7 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://Projectos.de


— iU — 

Para condemnar o código neste ponto basta considerar que 
o próprio pffendido pódè ter todo interesse por motivos de 
honra, dignidade, credito ou outros que o segredo violado 
nãose vulgafise, 

CAPITULO IV 

DOS :RIME3 CONTRA A INVIOLABIUDADE CO DOMICIUO 

CÓDIGO 

Ârt. 195:. Entrar à noite na casa alheia, ou em quaesquer de suas 
dependenciãs,,,sem4iceDca de qnem nella morar : 

Pena—d^^risão cellular por dois a seis mezes. 
-Paragra^o^uifico. Si o crime fôr commettido exercenJo-se violên

cia contra ápessoa, ou usando-se de armas, ou por duas ou mais pes
soas que se .tã&tàm ajuntado para aquelle fim : 

Pena—de^risão cellotar por três mezes a um anno, além daqnel-
Ias em queiâ^ri«c pela violência. 

Art. 197i£E*permittida a entrada de noite em casa alheia : 
§ 1.0 No^sode incêndio ; 
i 2̂ ° NQ # iímnediata e imminente ruína; 
§ 3." No % inandação; 
§ 4.0 No (ir«íc; pedido soccorro ; 
§ 5.0 No:(ft> jérestar alli commettendo algum crime, ou violência 

contra algueoã;. 
Ari. 198. JÊatiãr de dia na casa alheia, fora dos casos permittidos, 

e sem as forü^Udades legaes; introdazir-se nella furtivamente ou 
persistir em fioar^ontra a vontade de quem nella morar : 

Pena—de i^isao cellular por um & três mezes. 
Art. 199. A õhTrãda de dia em casa alheia é permittida: 
§ 1.° nos láesmos casos em que é permittida a noite ; 
§ 2.0 Naqúèãlès era que, de conformidade com as leis, se tiver de 

proceder à prisfé dé::críminosos; á busca ou apprehensão de objectos 
havidos por sâios criminosos ; á iavestígação dos instrumentos ou 
vestígios do criiÉe>(ú>á de contrabandos, à penbora ou seqüestro de bens 
que se occultárâü.; 

§ 3.° Nos dél8 |^nte delicto ou em seguimento de réo achado em 
flagrante. 

Art. 200. Nos casos mencionados DO§ Z" do artigo antecedente se 
guardarão as seguintes formalidades : 

§ 1.0 0rdem?e^cripta da autoridade que determinar a entrada na 
casa; 

§ 2.« Assistência de escrivão ou qualquer official de justiça, com 
duas testemunhai. 

Art. 201. Si:o.,oi9)ciáI publico, encarreg^o da diligencia, ezecutal-a 
sem observar as: formalidades prescriptas, desrespeitando o recato e o 
dccoro da familja.iotr faltando & devida attenção aos moradores da casa: 

Penas—de pétaSO-cBHplar por um a dous mezes e multa de 50$ 
a 100$000. 

Art. 202. Da diligencia se lavrará auto assignado pelos encarrega
dos da mesma ep^lâ testemunhas. 

Art. 203. A^dispòsições sobre a entrada na casa do cidadão nãò 
se applicam á8_estalagens,-hospedarias, tavernas, casas de tavolagem 
e outras semelhantesVeínquanto estiverem abertas. 
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COMMENTARIO 

S T . No capitulo V do código que corresponde aos textos 
acima dos arts. 196 a 203 trata elle dos crimes contra a invio
labilidade do domicilio. 

A casa representa para a vida privada, como diz Pes-
sina, a atmosphera mais necessária á sua própria autono
mia : domus lutissimum cuique refugium atque recepta-
cultim. 

Os inglezes dizem : a minha casa é o meu reino, My 
house is my kingdom. 

A inviolabilidade do domicilio está escripta em todas 
as Constituições. Políticas dos povos livres como um do 
dos direitos mais sagrados da individualidade humana. 

Os romanos consideravam como uma das figuras da 
injuria realis o oi clomum introduire, isto é, para os ro
manos constituía ultraje ou desacato, incluindo a violência, 
o facto de entrar à força na casa d'outrem. 

A nossa Constituição Federal declara como um dos di
reitos garantidos no art. 72 o de que ora tratamos, na 
disposição seguinte : 

«§11. A casa é o asylo inviolável do indivíduo ; ninguém 
pôde ahi penetrar, de noite, sem consentimento do morador, 
sinSo para acudir a victimas de crimes, ou desastres, nem 
de dia, sinão nos casos e pela fôrma prescriptos por lei.» 

E'quasi que sobre a lettra dessa disposição que foram 
calcados os projectos de 1893 e 1897 nas disposições corre
spondentes ás do código penal neste capitulo e art. 35 § 1° e 
39 § 12 do mesmo código. 

O domicilio do indivíduo comprehende estrictamente, 
nao só a sua personalidade, como também a família e é por 
isso que os códigos como os nossos distinguem a violação do 
domicilio das offensas â liberdade pessoal. Entretanto reco
nhecem a união intima entre o domicilio e a personalidade, 
como diz Puglio, tanto que qualquer violação daquelle consi
dera-se como uma offensa feita (\ esta ultima e propriamente 
como um attentado á/tôérdade pessoal. E' a razão porque 
ambos os grupos de crimes figurão neste titulo do código, 
geral sobre os crimes contra a liberdade. 

Neste capitulo não se prevê a violação do domicilio que 
serve de meio ou que é meio necessário para commetter outro 
crime ; porque, em tal caso, conforme as condições em que 
se realizasse o facto, poderiam ter applicação, segundo a 
doutrina e alguns códigos as disposições relativas ao con
curso de crimes e penas, previsto no art. 66eseus§§, ou 
a circumstancia aggravante do art. 39 § 12 — «ter sido o 
crime commettido com a entrada ou tentativa para entrar, 
em casa do offendido, com intento de perpetrar o crime », 
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materiasdeque tratamos na Parte Geral qnando commen-
tamos o código n'outra obra sobre essa parte. ^ 

Ao contrario, a figura criminosa para a qual dispõe o 
código, arts. 196 e 198, consiste no facto de quem, sem mo
tivo legitimo (arts. 197 e 199), se introduz ou se conserva na 
habitação de outrem, sem licença, ou de modo insidioso ou 
clandestino. 

Os extremos essenciaes de tal delicto, como diz Puglia, 
são a introducção ou estada na habitação de outrem ou nas 
dependências delia ; a falta de motivo legitimo para isso, e a 
prohibição ou vontade contraria de quem tem o direito de 
excluir aquelle que se permitte ahi penetrar ou estar. 

A violação do domicilio pôde ser commettida ou pelo 
particular ou por uma autoridade ou agente seu ; conside
rado o facto sob o primeiro aspecto, deveria ser coUocado 
entre os crimes contra a liberdade individual; sobre o se
gundo aspecto, entre os crimes que atacam o Estado na sua 
actividade jurídica e consistentes no abuso de poder e auto
ridade dos funccionarios públicos. 

Pessina, seguindo este systema, observa que, quando a 
violação do domicilioé commettida por um offiçial publico, é 
violado o respeito que a autoridade deve á inviolabilidade do 
domicilio particular. O código italiano coUoca bem aqui na 
opinião de Puglia também este orime. ^ 

Foi o systema seguido pelo nosso código, que se desviou 
delle em outros pontos e por todos os projectos. 

O nosso código penal faz duas espécies, arts. 196 e 198, 
da entrada na casa alheia, conforme é, á noite ou de dia, 
consigna aggravantes para aquella, mas não para esta, 
quando em logar ermo pode ser mais perigoso o assalto ou 
a entrada do que á noite em cidades populosas illuminadas 
a gaz e á electricidade; sendo que a violência, o uso de 
armas, e a pluralidade de agentes devem aggravar o facto 
tanto á noite, como de dia; sendo ainda de notar que o logar 
ermo é uma circumstancia aggravante geral, como a da 
noite e prevista n'uma só e mesmissima disposição do 
código, oart. 39, §lo. 

Os projectos de 1893 e 1897 simplificaram muito este ca
pitulo. 

Acerca do art. 206 do primeiro, aliás remodelado no se
gundo, disse o parecer da Faculdade de Direito de S. Paulo : 

«Desta redacção se conclue ou que a autoridade, quando 
entra na casa alheia em qualquer daquellas circumstancias, 
abusa, ou então que, nas mesmas circumstancias, pôde 
abusar das próprias funcções.» 

« Do autop: Cod. Pen. eommentaio cit., pags. 64 e 32'j do 2» vol. 
* Puglia, MANUALÉ, CIT. 2f> TOI., pag. 62. 
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A critica não procedia, porque o abnso da autoridade está 
justamente no facto de entrar na casa alheia nas condições 
do questionado art. 206 e sem ser nos casos excepcionaes 
em que a entrada á revelia do dono é licita. 

O código penal, arts. 197 e 199 a 203, faz uma extensa 
casuística para os factos permittidos de entrada, concei
tuando o que nao é casa, e incluindo disposições meramente 
processuaes e até policiaes, comprehendendo tudo oito 
artigos ! 

O que determina a natureza da casa como asylo e cuja 
habitação beista para tornar criminosa a entrada arbitraria 
é o destino que lhe dá o habitante. * 

Uma casa de negocio ou uma tasca, si ahi não mora 
alguém, não é uma habitação. 

« 1.0 O principio da inviolabilidade do domicilio não é 
tfio absoluto que se não possam reconhecer excepções. 

2.0 Entre estas excepções, segundo o art. 203 do código 
penal, estão as entradas em casas de tavolagem e outras se
melhantes. 

3.0 Não é passível de qualquer penalidade a autoridade 
que no exercício de suas íuncções commette violências, sem 
que se demonstre a ausência do motivo legitimo. 

4. o Desde que a lei concede á autoridade o direito de dar 
busca, neJle se comprehende o de arrombar a porta que não 
for abíerta á sua intimação e de entrar á força; e o mesmo 
poderá praticar com qualquer porta interior, armário ou 
qualquer outra cousa onde se possa com fundamento suppôr 
escondido o que se procura : « Sentença do Dr. Lima Drum-
•mond, juiz do Tribunal Civil e Criminal de 6 de maio 
de 1898. 2 

«,A ipVícílábilida^ dó domicilio há'figura do art. 19î  do 
código penal Item poir èiJ^réípos fâsenciafeá: 1<̂ , á êíltléádâ 
àjioTtfeilli casa alheia òu em qualquer die suas deplendenciàé: 
2», falta de riiotivò legitirho dos enumerados na lei; 3°, pro-
hibição ou falta de consentimento do morador; e não se 
confunde com a aggravante » : Acc. da Relação, Minas Ge-
raes, 3 de fevereiro, 1900. 

a Crimes de violação do domicilio, espancamento e cár
cere privado commettidos por agente de policia (inspector 
seccional): sancção penal. 

O soldado que, em execução de ordem do referido agente 
policial, penetra no domicilio do cidadão e o espanca, é, 
como elle, criminalmenté responsável e incide nas penas dos 
arts. 198 e 303 do código penal. Intelligencia do art. 28 com-

» Majno, OBR. OIT., art. 157, n. 806. 
* REVISTA DE JURISÍRUDENCIA, CIT., TOI. 4», pag. 347. 
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binado com o art. 229 do código penal» : Accordão da Corte 
de Appellaçüo, 16 de setembro de 1898. >• 

ü projecto de 1898 melhorou a redacção do código, mas 
incidiu no vicio da casuística do código e isto mesmo 
foi mantido no projecto de 1899; por isso é que, justificando o 
projecto de 1897, dissemos que a redacção do projecto de 1896 
era por de mais cosuislica e inciue disposições até processuaes, 
si não puramente policiaes. 

CAPITULO V 

nos CRIMES CONTRA. A LIBERDADE DE TRABALHO 

coDiao 

Art. 204. Constranger, ou impedir algaem de exercer a sua in
dustria, commercio ou officio ; de abrir ou fechai* os seus eitabeleci-
mentos e olScInaâ de trabalho ou negocio ; de trabalhar ou deixar de 
trabalhar em certos e determinados dias: 

Pena—de prisão cellular por um a três mezes. 
Art. 205. Seduzir, ou allíciar, operários e trabalhadores para 

deixarem os estabelecimentos em que forem empregados, sob promessa 
do recompensa, ou ameaça de algum mal: 

Penas—de prisão cellular por um a três mezes e multa de 200$ a 
500$000. 

Art. S06. Causar, ou provocar, cessação ou suspensão de trabalho, 
para impor aos operários ou patrões augmento ou diminuição de ser
viço ou salário: 

Pena—de prisão cellular por um a três mezes. 
§ 1.° Si para esse fim se coliigarem os interessados: 
Pena—aos chefes ou cabeças da colligação, de prisão cellular por 

dous a seis mezes. 
§ 2.0 Si asarem de violência: 
Pena—de prisão cellalar por seis mezes a um anno, além das mais 

em que incorrerem pela violência. 

LEI 

Art. I.« Osarts. 205 e20õ do código penal e seus paragraphos 
ficam assim redigidos: 

1.° Desviar operários e trabalhadores dos estabelecimentos em que 
forem empregados, por meio de ameaças, constrangimento ou manobras 
fraudulentas : 

Penas—de prisão cellular por um a três mezes e de multa de 
200$ a 500$000. 

2.° Causar ou provocar c e s s a i ou suspensão de trabalho por 
meio de ameaças ou violências, para impor aos operários ou patrões 
augmento ou diminuição de serviço ou salário: 

Pena—de prisão cellular por um a três mezes. 
(Decreto do Gk>verno Provisório n. 1162 de 12 de dezembro de 1890.) 

• 0 DIREITO, vol. 82, pags. 260 e 277. 
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COMMENTARIO 

3 S . O cod. pen. começou a vigorar no Districto Federal 
em 20 de dezembro de 1890, em 1° de fevereiro de 1891 em 
todos os Estados do littoral desde o Rio Grande do Sul até o 
Pará e em Minas Geraes e em 1 de março do mesmo anno 
nos Estados do Amazonas, Goyaz e Matto Grosso, tudo con
forme o decreto do Governo Provisório n. 1127, de 6 de 
dezembro de 1890. 

Sendo assim, os arts. 205 e 206 do texto do código penal 
foram substituídos antes mesmo de sua execução pelo art. !<> 
ns. 1° e 2° do citado decreto n. 1162 que collocamos acima, 
logo depois do texto deste capitulo que corresponde ao VI 
do código neste titulo. 

O decreto foi justificado pelo Governo Provisório com as 
palavras que o precedem « considerando que a redacção dos 
arts. 205 e 206 do código penal pôde na execuçõo dar logar 
a duvidas e interpretações errôneas e para restabelecer a 
clareza indispensável sobretudo ás leis penaes ». 

Este capitulo V corresponde ao VI do código penal e 
abrange os arts. 204 a 206. 

O projecto de 1893 seguiu aqui em parte o código e a 
alteração feita pelo citado decreto n. 1162. 

Mas o projecto de 1896 mantido em 1899 seguiu até 
certo ponto o decreto n. 1162. 

Justificando o nosso projecto de 1897 e alludindo ão do 
anno anterior dissemos: 

o No V e ultimo capitulo o substitutivo segue a nova 
redacçfio na suppressõo do elemento ou condiçSo para ca-
racterisar uma das fôrmas da greve ou parede. 

Em essência nfio ha porém alterações sensíveis entre o 
projecto, a nova redacção e o substitutivo\». 

Nôs mantivemos o direito vigente, o ultimo projecto re
produziu o código italiano. 

A Constituição Federal na declaração de direitos, 
art. 72, diz: 

« § 24. E' garantido o livre exercido de qualquer pro
fissão moral, intellectual e industrial.» 

O art. 204, do nosso código penal, cuja fonte foi o código 
italiano, art. 165, prevê a coarctação que se faça, empre-
gando-se violências ou ameaças com o fim de restringir ou 
impedir a liberdade de industria ou de commercio, destes 
dous factores da actividade econômica que o código designa 
pelo nome geral de trabalho. 

Por outro lado, a intelligencia do art. 165 do código 
italiano parallelo ao nosso art. 204 é reputada difíicil e 
Majno opina que elle comprehende todos os casos não com-
prehendidos nos arts. 166 e 167 ou 205 e 206 do nosso código, 
assim como que basta a violência e a ameaça com a possi-
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bílidade do evento ou êxito, embora este não se produza poro 
caracterizar a figura respectivo do art. 204 do nosso código. * 

Este elemento assim como o negativo de não exigir-se a 
união de duas ou mais pessoas são communs iis outras dis
posições deste capitulo. 

O outro elemento commum é a violência ou ameaça 
com as restricçOes que veremos figurar no código e no de
creto citado. 

A figura do art. 204 se distingue dos outras em que 
nelle se impede ou restringe a liberdade de commercio ou 
industria, ao passo que nos outras apenas se tenta alterar as 
relações econômicas do trabalho e do capital. 

O crime contemplado no art. 204 é um crime material, 
e não formal; é mister por isso mesmo que effectivamente se 
impeça ou restrinja a liberdade- não se trata de uma coerçSo 
vaga ou genérica, como por exemplo a do art. 180 do cod. 

Ambrogio Negri considera o art. 154 do código italiano 
. parallelo ao art. 180 do nosso uma regra geral de que os 
arts. 165 a 167, ou arls. 204 a 206 do nosso são regras espe-
ciaes. 2 

O certo é que no direito hollandez a sancçêo contra as 
greves achavam-se simplesmente naquella disposição, o que 
importa o mesmo que dizer que os deíictos respectivos com-
mettidos estão sujeitos somente ao império do direito com
mum. 

O art. 205 do código penal alterado ou substituído, como 
já vimos, pelo decreto citado art. 1", n. 1, não tem corres
pondente no código italiano, nem no projecto de 1899, mas 
tem-no nos projectos de 1893 e de 1897: pôde ser considerado 
o facto nelle previsto como meio para realisar a coaliçSo, 
grèce ou parede, prevista como realizada no art. 206, e De
creto citado, art. l", n. 2. 

A Inglaterra foi a primeira nação que reconheceu o 
direito de lutar pelo salário e pela liberdade da coalição, 
hoje £<3 se veda alli a restricção do livre curso do commercio 
e dos preços do trabalho por modos coercitivos. 

A lei austríaca falia de violências ou intimidação; a lei 
germânico e os códigos húngaro, hollandez e belga accres-
centam damnos, contumèlias, injurias, diffamações, etc; a lei 
franceza é que falia de manobras fraudulentas, que ò nosso 
código penal, não na figura nitida da greve do art. 206, mas 
na do art. 205 adoptou inteiramente pela nova redacção 
posterior que a substituiu do n. 1 do art. lodo citado Decreto. 

O art. 206 não exige como sujeito actívo a pluralidade 
de delinqüentes, o que aliás acontecerá quasi sempre. 

' Majno, OBR. CIT. I , art. 165. 
* Ambrogio Negri, apud, Cogliolo, COMPLETO TRATTATO, CIT. 2» TOI., 

Part, I, pg. 592. 
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Do mesmo modo o sujeito passivo pôde ser um só. 
O elemento constitutivo é a violência ou ameaça : De

creto citado art. 1° n. 2, que alterou o art. 206 do código, 
como se vê acima nos textos de ambos. 

Os actos fraudulentos não são criminosos, salvo na es
pécie do art. 205 e Decreto art. 1°, n. 1. 

Entretanto, digamos entre parenthesis, contra as expres
sões artijicios fraudulentos ou outras equivalentes, que 
ellas não foram acceitas no código italiano por serem inde
terminadas e pelos máos effeitos que teem produzido na 
applicação, como serve de exemplo a jurisprudência franceza. 

O crime fica considerado consummado com a cessação 
ou suspensão do trabalho; o fim do agente é impor aiigmento 
ou diminuição de salário ou de serviço. 

Em nosso paiz taes disposições serão de rara applicação, 
porque faltam as populações operárias numerosas e a es
cassez do pessoal faz com que o operário imponha o preço 
ao patrão e-não este áquelle. 

Masò-Daria censura nesta parte o código italiano com 
certas vistas largas, mas não tem inteira razão na critica que 
faz, porque esta reduz-se a pretender provar que a lei actual 
ahi pouco differe das anteriores. * 

Ainda com referencia ao art. 204 do código, cujo corres
pondente no italiano, segundo VÍÍBOS, é considerado de difflcil 
inlelligencia para os seus interpretes, diz Garraud sobre dis
posições parallelas do código francez, que ellas são armas 
velhas e desusadas que o poder publico conserva somente 
para servir-se dellas em circumstancias excepcionaes e cujo 
uso só pôde ser justificado quando a violência ou a fraude 
intervém nos factos. ^ 

TITULO IV 

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PUBLICA 

CAPITULO I 

PECULATO 

CÓDIGO 

Art. 221. Subtrahir, consumir OU extraviar dinheiro, documen
tos, efeitos, gêneros ou quaesquer lens pertencentes á fazenda pu
blica, confiados à sua guarda on administracção ou à de outrem sobre 
quem exercer fiscalisação em razão do oíiicio; 

* Masé-Daria apud Lombroso, TROPPO PRESTO, afipunti ai nuovo 
eodice etc, 2*€Cl. pg. 119. 

' Garrapd, OBB. CIT., yoj. 5*, pg. 453. 
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Consentir, por qualquer modo, que outrem se aproprie inderida-
mente desses mesmos bens, os extravie ou consuma em uso próprio 
ou alheio: 

Penas—de prisão cellular, por seis mezes a quatro annos, psrda do 
emprego e multa de cinco a 20 % da quantia ou valor dos effeitos 
apropriados, extraviados ou consumidos. 

Art. 222. Emprestar dinheiros, ou effsitos públicos, ou fazer pa
gamento antecipado, não tendo para isso autorisação: 

Penas —de suspensão do emprego, por um mez a um anno e multa 
de cinco a20°/o da quantia emprestada ou paĝ a por antecipação. 

Art. 223. Nas penas dos artigos antecedentes e mais na perda 
do interesse que deveriam perceber, incorrerão os que, tendo, por 
qualquer titulo, a seu cargo ou em deposito, dinlieiros ou effeitos pú
blicos, praticarem qualquer dos crimes precedentemente mencionados. 

COMMENTARIO 

3 0 . Este titulo corresponde ao V do código que contém 
um capitulo único subdividido em sete secções. 

Aqui o titulo está dividido em seis capítulos. 
Por necessidades de methodo, é impossível seguir no 

texto acima a ordem numerai ou successiva dos artigos do 
código. 

E' mister estabelecer antes os princípios geraes que 
dominam toda a matéria geral deste título, para depois 
tratar especialmente do objecto dos respectivos capítulos 
que correspondem ás secções do Código. 

Pessina classificando os crimes conforme offendem o 
direito social ou o individual; de modo predominante em 
cada um delles, enumera os crimes contra a personalidade 
do Estado na sua actividade jurídica, collocando em pri
meira linha entre estes últimos, os eleitoraes de que já 
tratamos no titulo primeiro, e em -segunda linha os que 
constituem o abuso do oj^cio publico, como gênero que 
comprehende os crimes deste título do nosso Código Penal. 

O nome do gênero no direito francez é foe/aiture, no 
italiano, para alguns autores, é preoaricasione. A. preva
ricação, tanio no nosso Código Criminal anterior, como no 
Código Penal vigente, é espécie e não gênero dos mal 
chamados crimes de responsabilidade dos empregados 
públicos. 

Em todos os projectos de revisão, esta denominação 
comprehende somente, a exemplo do Código Italiano, em 
espécie, o abuso do officio de advogado em certas e deter
minadas condições. 

^ Nós não temos termo que exprima o gênero, e sobre 
esta questão, como nota Pessina, tudo isto parece uma super-
fetação, porque fazer da questiJo do nome uma quastão de 
substancia pôde dar logar a suppôr que entre vários crimes 
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de abuso de officio ha alguns para os quaes falta determi
nação penal expressa. 

O «abuâo do officio publico», diz o mesmo autor, é 
nomen júris, genérico, por nós adoptadopara designar todas 
as figuras possíveis de crimes pelos quaes o depositário da 
autoridade social vem a violara santidade do seu minis
tério e com isto a conculcar o Direito do Estado que elle é 
chamado a representar como autoridade concreta. A auto
ridade do Estado é digna de respeito emquanto é a mesma 
idéa de justiça, que age sobre os indivíduos, graças a alguns 
délles, chamados a realisal-a praticamente; não sendo o 
exercício do poder social acto de livre pratica, mas cum
primento de dever, ministério social. 

O fiel cumprimento do que a lei prescreve, segundo a 
apreciação conscienciosa do seu conteúdo, por parte do func-
cionario publico, é condíçSo indispensável para que o Estado 
faça reinar o Direito na vida social. 

O Estado se purifica de todo elemento de arbítrio indivi
dual, graças á responsabilidade dos órgãos do Poder, em 
virtude da qual faz sujeitar á justa punição o que dentre elles 
trahe o mandato publico ou da justiça. 

A's garantias de que os órgãos da autoridade sao cer
cados no consórcio civil, devem, portanto, corresponder as 
penas pelos actos daquelles que se desviam, servindo-se do 
poder como um meio, assim como as aggravações da pena
lidade, quando elles incorram naquelles crimes que deviam 
prevenir, ou reprimir. 

A historia mesma do direito nos ensina as varias hypo-
theses criminosas de taes factos e as varias determinações 
penaes que os legisladores lhes teem contraposto. 

Mas a característica commum a todas essas maneiras 
de delinquir, que fôrma a índole própria dos crimes de offi
cio, é converter aquelle poder, que é dado para a actuação da 
justiça social, num-meio de violaçSo do direito *. 

O abuso de autoridade é considerado, ora como gênero, 
para significar todo crime do funccionario publico, com-
mettido por meio da funcção, ora como espécie, innominado, 
quando o crime,não é tal que possa ter uma designação 
especial, oorao o peculato, concussão, corrupção, etc. *. 

Os crimes commettidos por empregados públicos no 
exercício de suas funcções teem um caracter profissional, 
motivando uma classificação á parte no conjuncto das incri-
minações penaes. Pertencem a muitas variedades, que se 
podem grupar assim: 

1°, infracções contra a cousa publica ; 

' Pessina, BLEMENTI CIT. TOI. 3» pag. 50. 
* Carrara, PROORAMHA. DEL CORSO di diritto oriminále, Lucca e Prato 

1881-83, pag. 63, § 2509, Part. Spec. yol. 5». 
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2°, contra os/)arííCM/ares; 
3", contra os bens : ou 1° em crimes de ojfficio propria

mente dito, quando se trata da violaçSo pelo funccionario 
das regras de sua profissão; ou, 2* em crimes niixtos, 
quando a violação ao mesmo tempo fere essas regras 
projissionaes e as communs a todo cidadão ̂ . 

Em geral, é o abuso da funcção ou profissão que, con
forme a linguagem pouco expressiva docod. crim. anterior e 
do cod. do processo crim. de 1832, constitue.o que no íiosso 
direito, ató agora, chama-se crimes de responsabilidade dos 
empregados públicos. 

O nosso cod. pen., como dissemos, não guardou aqui a 
ordem melhor, porque, como notava o ministro italiano 
Zanardelli, as noções especificas devem preceder ás qeraes 
ou genéricas. 

Também nSo sendo possível discriminar nitidamente 
factos que podem ser commeltidos tanto por funccionarios, 
como por particulares, não é preferível ao systema do cod. 
ital., o systema do cod. francez, que scinde muita vez aquellas 
noç(5es, conforme a qualidade do agente, sendo esse o sentir 
insuspeito de Garraud. 

E* a razão por que estamos, seguindo o systema dos pro-
jectos de revisão, na exposição das matérias do cod., com-
mentando os artigos deste, cujos defeitos iremos salientando, 
jú em relação ao titulo em geral, já respectivamente ás 
secções especiaes, como a do peculato, que é a primeira de 
que passamos a tratar. 

4 0 . Justificando, nessa conformidade, o projecto de 
1893, dissemos : 

Este titulo exigiu modificações no sentido de corrigir 
conceitos errôneos de figuras criminosas e additar ou ge-
neralisar definições deficientes dos códigos anteriores, que 
se notam aliás no francez, belga, portuguez e outros. 

O vigente, apezar de tomar como'fonte neste ponto o 
italiano, affastou-se delle, não aproveitando as disposições 
por elle aperfeiçoadas de accôrdo com os códigos allemüo, 
húngaro e hoUandez e a jurisprudência assente pelos au
tores e interpretes do direito romano. 

Assim, os nossos códigos só comprehendem o peculato 
de cousas pertencentes á fazenda, quando a doutrina e 
legislação moderna não fazem differença, quando as cousas 
subtrahidas ou distrahidas pertençam a particulares, mas 
estejam sob a guarda de funccionarios tanquam talis. 2 

> Oarraud, OBR. CIT. 3° vol. pag. 332. 
* Éx^^stçÃo SR Monros, ETC., de 1893, pag, 11. 
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Não obstante esta advertência, o projecto de 1896 foi 
redigido de modo que, justificando o substitutivo de 1897, 
ainda diziamos: 

E' um dos titulos em que se revela mais casuística 
a nova redacçQo. 

Apesar disto, parece que o conceito do peculato nüo 
abrange scnío a cousa publica sob a guarda do empre
gado. 

Entretanto já, a Ord. do Liv. 5°, Tit. 74, era tão com-
prehensiva quanto o direito romano sobre o desvio de di-
nheiros particulares empregando as expressões « ou furtar 
a outrem». * 

Feito este reparo, os outros artigos do capitulo consti
tuem repetições inúteis. * 

E' impossivel argumentar, ou mesmo raciocinar, negan
do-se ou desconiiecendo-se todos os principios. 

O projecto de 1896, convertido no de 1899, nüo soffreu 
neste ponto alteração e o parecer da illustr& commissüo 

.parlamentar, juridicamente, não o justifica a attender-se 
simplesmente ás suas próprias palavras : 

«O titulo IV tratadopecMíaío. 
O conceito deste crime não é simplesmente o furto, 

quando commettido por empregado publico. 
Os elementos constitutivos de semelhante Infracção 

acham-se bem especificados no art. 178 do projecto, e 
desdobram-se assim: 

I. Qualidade de empregado publico; 
II. Apropriação, consumo, ou extravio de dinheiro, de 

effeitos públicos, ou de outros objectos a cargo do delin
qüente ; consentimento deste para que outrem o faça. 

Nem o projecto pôde ser taxado de casuistico, quanto 
ás disposições dos arts. 179 e 180. Elias apenas visaram 
tornar nitida a figura do crime de peculato, e bem conhe
cidas as pessoas que possuem a qualidade de funccionarios 
públicos; tudo isto com o louvável intuito de evitar a 
variedade nos julgados. 

E muito embora o/)ec«Zaíocomprehenda as duas figuras 
do crime, que os citados artigos encerram, tomada que 
seja a expressão no seu sentido lato, a commissüo, todavia, 
reputou mais conveniente especificar, até porque no seu 
projecto nüo encontra guarida a interpretação extensiva 
ou por analogia. ^. » 

Vê-se que os autores do projecto pronunciam o penitet 
me, reconhecendo implicitamente a casuistica com a repe
tição de casos especiaes, comprehendidos nos geraes; 

' Pereira e Souza, CLASSE DOS CRIMES, E T C , Lisboa, 1816, pag. 104. 
* EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS, E T C , de 1897, pag. 9. 
* PARECER E T C , CIT. de 1898, pag. 11-
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ni3o dizendo palavra sobre a extensão do peculato a cousas 
particulares sob a guarda do empregado publico, tanquam 
talis. 

Silva Ferrão notou o defeito desde o nosso cod. crim. 
de 1830, corrigido neste ponto pelo cod. portuguez de 
1852, que lhe serviu de fonte. *. 

O direito argentino e o cod. uruguayano, art. 168, não 
encerram tal defeito, embora o art. 267 do código argentino 
pareça duvidoso na applicação, segundo o Dr. Rivurola que 
faz distincções ^. 

O direito hespanhol tem o velho sentido restricto ^. 
Mas, o novo código hespanhol, art. 407, prevê effeitos ou 

cousas particulares *. 
A noção romana, pois, seguida por muitos códigos e 

adoptada pelos projectos de 1893 e 1897, é esta : non solum 
pecuniam publicam sed etiam PRIVATAM crimen peculatus 
facere — L. 9, §3 D. ad leg. Jul. peculatus. 

Ck)mo o gado (pecus) servia de moeda em Roma, além 
de constituir quasl que a sua riqueza nos primeiros tempos, 
figurando mesmo até a gravura de bois e carneiros sobre o 
primeiro cobre que serviu de moeda aos romanos, dahi vem a 
origem da palavra peculato. 

A principio era o furto dos dlnheiros públicos e de tudo 
que pertencia ao povo romano ou ao imperador. 

Si o crime era commettido por thesoureiro ou adminis
trador, tomava o nome de crime de residais. 

Diversas Ordenações de Portugal se referiam a esse crime 
sem dar-lhe tal nome. 

Todos esses princípios estão lucidamente estabelecidos 
por interpretes do código italiano, fonte do nosso, em uma 
vasta encyclopedia do respectivo direito *. 

4 1 . Os elementos constitutivos das espécies desta secção 
são: 1°, a qualidade de funccionario, thesoureiro, almo-
xarife, etc.; 2'», a subtracçfio ou distracçâo; 3°, de dinheiros 
ou cousa movei, públicos ou particulares ; 4°, sob a adminis-
tracção, guarda ou exacção do empregado e em conseqüên
cia, em razão de suas funcções, tanquam, talis, 

O código penal, art. 221, como se vê do texto, quanto ao 
1° elemento, nem declina o sujeito do verbo da oração prin-

* Silva Ferrão, OBR. CIT., vol. 6», pag. 190. 
* Dr. Rivarola ÒBR. CIT., vol. 3", pag. 139, n. 1.071. Yasquez Ace-

vedo, OBR. CIT., pag. 164. 
* Paoheco, OBR. CIT , vol. 2», pag. 505. Viada y Villa Secca, COBIOO 

PEKAL, ETC. Madrid, 1890, vol. 2', pag. 652. 
* Gonzaiez y Serrano, OBR. CIT., pag. 262. 
» Manduca, aptid Cogliolo, OBR. CIT., vol. 2», part. I, pag. 683. 

Ferrini. IDEM, vol. 1* parte I, pag. 260; este ultimo quanto ao direito penal 
dos Romanos. 
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cipal, occuUa-o, isto é, o sujeito do crime de peculato, mos no 
fim da Ia parte do mesmo artigo considera como peculatario 
aquelle que exercer fiscallsação sobre este. 

Assim, o inspector de uma alfândega ou o delegado fiscal 
do thesoufo, em um Estado, é peculatario, quando o thesou-
reiro, ou pagador da sua repartição, incorrer no mesmo 
crime ! 

Isto é contrario a todos os princípios do direito publico 
e do direito penal, como estão afflrmados na (Constituição 
e no próprio código penal, determinando (art. 72, § 19) que 
« nenhuma pena passará da pessoa do delinqüente o e que 
(art. 25, paragrapho único) « a responsabilidade penal é ex
clusivamente pessoal». 

« Nos crimes em que tomarem parte membros de corpo
ração, associação ou sociedade, a responsabilidade penal 
recahirá sobre cada um dos que participarem do facto crimi
noso. » 

O código anterior, fonte do actual, não induzia a taes 
absurdos, tanto que a jurisprudência excluia da classifica
ção funccionarios, em caso em que pareciam dever ser in
cluídos : 

« O dinheiro do cofre dos orphãos, que se extravia, apezar 
de recebido por inventario, s-ijeita o Juú ás penas deste ar
tigo, mas não assim ao thesoureiro do mesmo cofre, que 
fica sujeito ás penas do art. 154 deste código — Acc. da Re
lação do Rio, 12 outubro 1852 *. » 

Em rigor, desde que o funccionario não tem o deposito 
ou o manejo do dipheiro ou CO usas extraviadas, pôde com-
metter outro crime, mas não o de peculato. 

E' mister que elle tenha a administracção, guarda, ou 
exacção, mas não fiscallsação, porque os chefes a teem, desde 
o ministro, sobre os inferiores na hierarchia por gradações 
que chegam até o servente, que ainda pôde fiscalisar o serviço 
de jornaleiros e carregadores. 

O Cod. noart. 221, como se pôde ainda ver do texto, 
emprega na sua linguagem diffusa outros termos, e referin
do-se ao segundo elemento usa dos vocábulos subtrahir, 
consumir e extraviar. 

Esta matéria está eriçada de difficuldades, quer na 
theoria, quer na pratica, maximé entre nós, sob o império 
de uma lei defeituosissima. 

O Cod. Francez, art. 169, emprega duas expressões 
equivalentes a duas do nosso código para designarem o 
acto fraudulento: o desvio ou extravio, detournement, e a 
subtracção soustraction. 

' Paula Pessoa, COD. CRIM. ANNOTADO, art. 170, not. 522. 
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Quanto a este elemento do peculato, tendo o nosso có
digo por fonte aqui o anterior e este o franeez, é digna de 
menç3o a respectiva doutrina, como a expõem Garraud, se
guindo a Chãuveau e Hei ie e arestos da Corte de Cassação. 

« O simples déficit não basta: é mister que os dinhei-
ros recebidos ou depositados tenham sido extraviados pelo 
depositário ou comptable no fim de despojar o seu proprie
tário. EfTectivamente, o extravio de dinheiros commettido 
pdr um agente do thesoureiro não é outra cousa mais do que 
um abuso de confiança que se aggrava em razão da quali
dade do indiciado. Aqui, pois, c mo em matéria de abuso 
de confiança ordinária, a intenção fraudulenta se presume 
quando o agente é posto em mora para restituir os dinheiros, 
effeitos ou títulos e que esta restituição é negada ou impos
sível. E' inútil, sem duvida, fazer notar que o indivíduo ou 
accusado não poderia apoiar-se, para desculpar-se do extravio 
fraudulento que lhe é arguido, sobre a sufficiencia de sua 
fiança como garantia da restituição a que é obrigado.» * 

"Estadoutrinasecoadunacom a jurisprudência sobre o 
código antigo fonte do actual: 

« Empregado de fazenda, por não ter recolhido no praso 
da lei a importância da arrecadação, deve ser preso admi
nistrativamente, e não effectuado o recolhimento do dinheiro 
arrecadado no praso que lhe fôr marcado deve ser então 
processado criminalmente. » Acc. da Relação do Ceará, de 
16 abril 1875; O Direito, vol. 11, pag. 124. 

« Não é possível constituir em responsabilidade o empre
gado publico qualquer, por crime de peculato, sem que pre
viamente preste contas e seja verificado o seu alcance, com 
apropriação sua do dinheiro publico.» Aceda Relação do/?£0 
de Janeiro, 4 Maio IS"/?; Gazeta Jurídica, vol. 16. ^ 

E esta jurisprudência estava de accôrdo com a legislação 
em vigor : 

« Art. 6.0 Si os thesoureiros, recebedores, coUectores e 
contratadores depois de presos não verificarem as entradas 
dos dinheiros públicos no praso marcado, se presumirá 
terem extraviado, consumido ou apropriado os mesmos 
dinheiros, e por conseguinte se lhes mandará formar 
culpa pelo crime de peculato, continuando a prisão no caso 
da pronuncia e mandando-se proceder civilmente contra os 
seus fiadores. » Dec. n. 657, de 5 de dezembro de 1849. 

4 S . O processo dos extravies de dinheiro commettidos 
por um depositário ou responsável publico, pergunta Gar
raud, está sujeito á alguma condirão prévia ? Deve-se dis-

•. Garraud, OBR. CIT. vol. 3», pag. 343. 
• Ferreira Tinoco, COD. CRIM. ANNOTADO, art. 170, not. 156. 
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linguir, para resolver esta questüo, si se trata de dinheiros 
puljücos ou de dinheiros particulares. 

Seia-nos licito acompanhar pari-passu, attenta a sua 
autoridade, o citado autor franccz e outros, uma vez que o 
respectivo Cod. Pen. foi a fonte dos nossos, para melhor ex-
plicfir a doutrina do direito brazileiro actual, que não pode 
deixar de ser a mesma. 

A) A descoberta de extravios de dinheiros públicos, com-
mettldos por um depositário ou responsável, pode-se apre
sentar na pratica, antes, durante ou dej^ois da liguidoção 
{apurement) da sua conta pela autoridade competente. 

Qual será a jurisdicção que deverá primeiro estatuir ? O 
tribunal criminal poderá reconhecer a existência do crime 
commettido pelo responsável, sem que previamente, a conta 
tenha sido liquidada pela jurisdicçüo administrativa com
petente ? Ou, muito ao contrario, a jurisdicção administra
tiva deverá, em primeiro logar e por prioridade, liquidar a 
conta, de sorte que a rejeiçüo das veTMsfolsiJtcadas, si se 
trata dum processo por falsidade, ou a restauração das 
verbas Jlcticias, si se trata dum processo por descio, tornar-
se-ha a base da incriminação e da condemnação do agente 
responsável ? Isto importa o mesmo que indagar si a consta
tação da existência do dcflcit, no caso em que ella é negada 
constitúe uma questão pn-judicial, que deve ser examinada 
e decidida pela autoridade administrativa, competente para 
apreciar a responsabilidade do indiciado. 

Demos agora a palavra a Hoffman por sua autoridade 
especial na matéria: 

Quando um responsável por dinheiros públicos é proces
sado em virtude dos arts. 169 e seguintes do código penal, 
por haver commettido uma subtracçSo punivel, a questão 
de saber, si ha déficit real, questão que não pode ser resol
vida sinão depois da liquidação previa duma conta, èpreju-
dícial e deve ser reenviada á decisão da autoridade adminis
trativa competente, a menos que o déficit não seja reconhe
cido como constante pelo responsável mesmo, ou que não 
tenha sido já verificado pela administração que tenha quali
dade para fazel-o. 

Mais particularmente conforme a este ultimo ponto são os 
arestos da Corte de Cassação de 17 de outubro de 1840 e 17 
de abril de 1847, decidindo especialmente o ultimo que, si o 
responsável publico, processado por desvio ou extravio, pode, 
em geral, sustar o processo pedindo a liquidação prévia de 
sua conta, esta regra cessa entretanto de ser applicavel 
quando o processo tem tido lugar por denuncia mesmo do 
Ministro constituído pela lei, juiz da responsabilidade do func-
cionario: uma tal denuncia excluindo a approvação da conta 
apresentada por este funccionarlo. 

Í9I7 9 
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Gorroud cita arestos neste sentido da Curte de CassacüG 
de 1819, I842ei8õõ. 

Blanche notnndoesta jurisprudência, aconselha obedecêl-
a, mas nüo a approval-a. Mas, na opinião deGarraud, os ar
gumentos que elle indica, não lhe parecem satisfactorios. 
Sem duvida, esta jurisprudência nCo pode invocar uni texto 
preciso, que « como no caso de adultério ou de difllimação, 
V. g., subordina a acção do ministério publico ú queixa da 
parto lesada. Mas ella invoca o principio geral da separação 
das autoridades e o art. 16 da lei de 16 de setembro de 1807. 

Oro, observa ainda Garraud, como nós temos demonstra
do, constatando, antes de qualquer liquidação de contas os 
extravies commettidos por um responsável ou depositário 
publico, a auloviáQãejuâiciariciseiminisciuria numa questão 
precisamente reservada â uma jurisdicçüo aclniinistratixa 
especial. 

Certamente, conclúe Garraud, a denuncia do ministro é 
exclusivo da approvaçSo da responsabilidade pela adminis
tração, mas basta para constituir o responsável em debet V 
Nós não o pensamos, porque as jurisdicções administrativas 
foram precisamente instituídas para julgar e liquidar as 
contas por meio dum processo legal e sob a égide duma ia-
strucção technica. 

Effectivamente, Hoffman observa que Haus não admitte 
que possa haver na Bélgica questões prejudiciaes adminis
trativas, em face da sua Constituição art. 92 que declara 
que « todas as contestações que têm por objecto direitos 
civis são exclusivamente da alçada dos tribunaes». 

Depois de combater a opinião de Haus, resolvendo todas 
as objecções que delia resultüo, conclue: 

Attribuir ao tribunal de repressão o conhecimento das 
contestações que podem surgir entre a autoridade adminis
trativa e o seu subordinado, reconhecer-lhe o direito de 
liquidar elle mesmo a conta apresentada por este ultimo e 
fixar o déficit, seria querer que na realidade elle praticasse 
um aclo, que nós acabamos de dizer, nüo pôde ser senão 
um acto da administração, seria confundir as attribuições de 
dous poderes distinctos, que nossas leis orgânicas têm cui
dadosamente separado. 

E' mister pois admittir que aqui ainda, a competência 
do tribunal de repressão acha-se limitada por um principio 
não menos constitucional que aquelle que proclama o art. 92 
da Constituição belga, isto é, pelo principio da separação 
dos poderes. 

Holffman cita numerosos arestos dos tribunaes belgas no 
mesmo sentido. 

E' pois certo que na Bélgica, como em França, tem 
lugar a devolução do negocio ú autoridade administrativa, 
porá fixação do reliquat do responsável processado por 
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desvio de dinheiros públicos, si ha contestação sobre este 
ponto. 

Daqui resulta que, si o responsável processado pede a 
suspensão do processo até a liquidação das suas contas 
pela autoridade administrativa, o Irilxmal de repressfioé 
obrigado a concedel-o, desde que se provar que a excepçSo 
dilatoria reúne os caracteres queridos para a suspensão. 

A suspensão diz ainda Hoffman, deveria mesmo ser 
pronunciada ex-officio, si houvesse dinida seria que o 
responsável processado estivesse realmente alcançado, ou si 
se ignorasse por que somma o era; porque, por um lado, 
a condição que haja alcance é essencial para que possa 
haver condemnação; e, por outro lado, como as penas, 
assim como a competência variâo conforme a somma dos 
valores desviados ou subtrahidos, é muito necessário que o 
reliquat seja previamente determinado pela autoridade 
administrativa, antes que se possa proceder ao julgamento 
do negocio principal. 

A suspensão poderia ser pedida também por qualquer 
outro individuo processado por desvio de fundos a elle 
confiados num fim determinado, si a prova do desvio 
dependesse duma prestação previa de contas a fazer admi
nistrativamente. 

Entretanto, o responsável, indiciado por delapidação de 
dinheiros públicos, nOo seria admittido a reclamar que a 
conta qtie o consUtue reliquatario não havia sido debatida 
contradictoriamente com elle, si, posto em mora, elle se 
houvesse recusado a um debate contradictorio, e si assim 
tivesse coUocado, por sua resistência, a autoridade admi
nistrativa na necessidade de liquidar sua conta sem tel-o 
ouvido. 

Digamos ainda que a suspensão ou addiamento de que 
nos temos occupado pode ser pedido diante das jurisdicções 
da instrucçâo, tão bem como diante das jurlsdicções do 
julgamento. 

A autoridade administrativa, a que se refere Hoffman, é 
o tribunal de contas, Cour des Comptes. 

Digamos, entre parenthesis, antes de proseguir, que 
Haus, mais tarde, parece ter mudado de opinião, confor-
mando-se com. a doutrina corrente e a jurisprudência Ijelga, 
ao menos no ponto especial do peculato >•. 

Assim, observa ainda Garraud, que o principio da se-
paração dos poderes, consagrado pelas leis de 16-24 de 
agosto de 1790 e 16 do fructidor Anno II, leva a exigir, 
como preliminar do processo, por extravio, de um respon
sável publico, que o culpado tenha sido, previamente, de-

' Haus, Droit Penal Belge, Parte 1379, 2" 70I. pag. 407, B . il92. 
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clarado alcançado ou devedor pela administração de que é 
prepostò. (Faustin Hélie, Prat. crim. T. II, n. 321. A. Ber-
tauid, Questions et Exceptionspréjudicielles n. 70.) 

O art. 16 da lei de 16 de setembro de 1807 confirma 
este ponto de vista. O exame de uma responsabilidade ou 
contabilidade exige conhecimentos especiaes e technicos. O 
processo diante do Tribunal de Contas {Cour des comptes) 
offerece as garantias as mais completas para chegar ao 
descobrimento da verdadeira situação das operações da caixa 
ou cofre a cargo do responsável. E'possível confiar, seja a 
Jurados, seja mesmo a um tribunal correccional, a verifi
cação de uma contai 

Quaes nSo seriam os inconvenientes de um systema que 
nSo subordinasse o processo dos extravies imputados aos 
responsáveis públicos á uma decisfio prévia do Tribunal de 
Contas? 

Si se suppõe um veridictum negativo do jur\', em vir
tude do qual o responsável fica livre, a decisfio'não terá, 
sem duvida, influencia alguma sob o ponto de vista da liqui
dação da conta. Mas, si se suppõe uma condemnaçfio, o Tri
bunal de Contas ficará ligado por esta decisão, pois que a 
autoridade da cousa julgada, em matéria criminal, é ateo-
luta. Nfio se chegará assim a regularisar uma verdadeira 
immixtão da autoridade jêidícearta nas matérias reservadas 
á administração "i 

Eu creio, diz Garraud, dever estabelecer duas regras : 
Ia, quando o extravio é descoberto, quer antes, quer du
rante a liquidação da conta, a jurisdicção criminal é in
competente si et in quantum; ella nfio deve, pois, ser pre
vinida pelo Ministério Publico; e, si ella é previnida, ella é 
obrigada, não a declinar, mas a sustar a sua acção, dei
xando de estatuir, até depois da liquidação da conta; 2a, 
quando o extravio é descoberto depois da liquidação, uma 
distincção se impõe. A jurisprudência repressiva julgará a 
infracçSo, si a accusação, longe de contestar a liquidação, 
se conforma. 

Ao inverso, ella deverá sustar o procedimento, deixando 
de estatuir, si o extravio processado e provado contradiz os 
detalhes da conta ajuizada. Neste ultimo caso, ella aguar
dará a reoisão da conta, que será provocada pelo procurador 
geral junto ao Tribunal de Contas, em virtude do art. 14 da 
lei de 16 de setembro de 1807. 

B) Si se trata, porém, de um extravio de dinheiros par
ticulares e que o responsável nega que estes dinheiros 
tenham sido depositados em suas mãos ou lhe tenham sido 
confiados, a existência do deposito ou do mandato deve 
ser provada segundo as regras da lei civil. Com effeito, 
nós sabemos que o systema de provas não depende d̂a na-
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tureza da jurisdicçSo ante a qual ellas serêo dadas; de
pende da natureza do facto a provar. 

A seu turno, diz ainda Hoffhian, quanto ao desvio de 
dinhelros ou effeitos que teem sido depositados voluntaria
mente nas mãos de um depositário publico, ou de qualquer 
outra pe^oa, elle constitue o abuso de confiança por vio-
laçüo do deposito, previsto no art. 408 do Cod. Pen. francez 
e dá logar, no caso de dene^acâo do deposito por parte do 
indiciado, ü uma qüest&o pre/udicial, da alçada do juiz com
petente, para conhecer da infracçSo, mas que deve ser re
solvida conforme as regras t raídas pela lei civil. 

A opiniõo de Garraud e Hoffmann está de accôrdo com a 
de innumeras autoridade, como as de Blanche, Faustin 
Hélie, Cliauveau, Bertauld e outros e com a jurisprudência, 
que os primeiros attestam ser constante neste ponto. * 

Numa palavra, si se trata de dinheiros particulares, a 
prova do deposito deve ser fornecida pelo interessado ou 
pelo Ministério Publico, conforme o direito commura, porque 
nesta espécie o peculato se assemelha & infidelidade no 
deposito particular. 

Mas, note-^e, conforme vimos, que os nosos códigos, 
anterior e vigente, nüo comprehendem tal espécie de pe
culato. 

Em 1857, commentando o Código Penal portuguez, com
parado com o nosso Código Criminal anterior, observava 
Silva Ferrêo, relativamente a Portugal, que, no regimento 
do Tribunal de Contas, art. 10, sé acha providenciado, que, 
si pelo exame e verificação das contas, se i econhecer que 
um responsável commetteu, no exercicio de suas funcções, 
dolo, falsidade, concussSo ou peculato, o tribunal deverá, 
sem demora, dor conta, ajim de que possa ser instaurada 
a acçSo criminal competente. * 

• * 3 . A boa doutrina ensinada por Blanche, Hoffman, 
Garraud, Chaveau e Hélie, Faustin Hélie, Bertauld e 
outros, está encarnada no noso novo direito, e tendo mais 
fortes raízes do que em França, na constituição da Re
publica. 

Assim, o primeiro principio, <ardeal na matéria, está 
na Constituição Federal, quando diz : 

«Art. 15. São órgãos da soberania nacional o Poder 
Legislativo, o Executivo e o Judiciário, harmônicos e in
dependentes enlre si. s> 

* Garraad, onn. cix., 3° -vol., a. 249. pa?. 319; Blanche, OBR. 
crr., ToL 8», n. 360, pg. 659, n. 363, pag. 667; Hoffman, <sttESTiosB PRÉ-
jooiciELLES, Paris, i8fô-70, vol. 3», pag. 89, e pags. 577 e seguintes. App. 
na. 269 e aeçuintee; Héli«, PRATKIOB CRIMIKELE, 2» TOI. n. 321 pag. 204; 
Chaveau, Helie, ViJley, TaíjaiE no COBB PÜNALE, Paris, 1SS7-88, X° vol.; 
pag. 795. 

» Silva Ferrão, OBR. CIT-, TOI. 6», art. 313, pag. 191. 
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O segundo, quasi tâo importante especialmente no caso, 
porque dá áquelle a sua effectividade real e pratica eslá na 
mesma Constituição, quando dispõe : 

« Art. 89. E' instituído um Tribunal de Contas para 
liquidar as contas da receita e despesa e verificar a sua 
legalidade, antes de serem apresentadas ao Congresso. 

Os membros deste Tribunal serão nomeados pelo Pre
sidente da Republica, com approvação do Senado, e somente 
poderão perder seuslogares por sentença.» 

O decreto legislativo n. 392, de 8 de outubro de 1896, que 
reorganisa o Tribunal de Contas, define bem a instituição : 

« Art. 2.0 O Tribunal de contas tem jurisdicçãoproprta 
e privatica sobre as pessoas e as matérias sujeitas á sua 
competência ; abrange todos os responsáveis por dinlieiros,. 
valores e xaaXQvisX pertencentes á Republica, ainda mesmo-
que residam fora do paiz. 

Agindo, como Tribunal de Justiça, as suas decisões de
finitivas teem força de sentença judicial.» 

As citadas disposições, quer constitucionaes, quer da 
respectiva lei orgânica, conceituam a alia instituição e a sua 
grandiosa missão. 

No ponto questionado, é a mesma lei que estabelece ; 
« Art. 3.» O Tribunal exercita a sua jurisdicçüo con

tenciosa : 
3) Ordenando a prisão dos responsáveis c^m alcance 

julgado em sentença definitiva do Tribunal, ou intimados 
I)ara dizerem sobre o alcance verificado em processo cor
rente de tomada de contas, que procurarem ausentar-se 
furticaríiente, ou abandonarem o emprego, a commissão ou 
o serviço de que se acharem encarregados ou houverem 
tomado por empreitada. O tempo de duração da prisãa 
administrativa não poderá exceder de três meses, findo o 
qual serão os documentos que houverem Eer\ido de base á 
decretação da medida coercitiva, remettidos ao jjrocararfor 
geral da Republica para instaurar o processo* por crime de 
peculato, nos termos do art. 14 do decreto legislativo n. 221 
de 20 de novembro de 1894. 

o A competência conferida ao Tribunal por esta dis
posição, em sua primeira parte não prejudica a do Governo 
e seus agentes, na fôrma da segunda parte do art. 14 da lei 
n. 221, de 2D de novembro de 1894, para ordenar immediata-
mentea detenção prooísona do responsável alcançado, até 
que o Tribunal delibere sobre a dita prisão, sempre que 
assim o exigir a segurança da Fazenda Nacional. » 

A disposição citada neste n. 3 do art. 3° é a seguinte: 
« Art. 14. E' mantida a jurisdicção da autoridade admi

nistrativa (decreto n. 657, de 5 de dezembro de 1849) para 
ordenar a prisão de todo e qualquer responsável pelos di-
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nheiros e valores pertencentes á Fazenda Federal, ou que, 
por qualquer titulo, se acharem sob a guarda da mesma nos 
casos de alcance ou de remissão ou omissão em fazer as 
entradas nos devidos prasos, nüo sendo admissível a con-
cessGo áa llabeas-corp^is^pov autoridade judiciaria, salvo si 
a petição do impetrante vier instruída com documento de 
quitação ou deposito do alcance verificado.i> 

« São competentes para ordenar a prisão, no Districto 
Federal, o ministro e secretario dos negócios da fazenda, e 
nos Estados, os inspectores das Alfândegas e os chefes e di-
rectores das Delegacias Fiscaés, relativamente aos indivíduos 
que funccionarem ou se acharem no referido Estado. » 

No direito actual o vigente da Republica, o ministro da 
fazenda, só no Districto Federal, pôde, no assumpto, ordenar 
a detenção prooisoria do responsável còm alcance jul
gado em sentença definitiva do Tribunal de Contas, ou 
alcance verificado em processo corrente de tomada de 
contos de responsável que procurar ausentar-se furtiva
mente ou abandonar o emprego e isto até que o Tribunol de 
Contas delibere sobre a dita prisão. 

O legislador na lei de 1896 modificou a de 1894, affei-
çoando esto, neste ponto ao regimen daquella. 

Igualmente a acç-flo criminal por peculato só pôde ter 
como base o alcance verificado por aquellas duiis formas 
sobre os documentos enviados pelo Tribunal de Contas ao 
procurador geral da Republica. 

Suppôr que o ministro da fazenda receija do Tribunal 
de Con*as, remetia ao ministro da justiça e este ao pro
curador geral da Republica para transmittir aos procura
dores seccionaes, os documentos para o processD, é suppôr 
um circuito inútil. 

Referimo-nos ao ministro da justiça, porque, na hie-
rarchia administrativa, este é o Chefe do ministério publico, 
si o é, e não o Procurador gerol da Republica, com a sua 
sede no Supremo Tribunal Federal. 

O ministro da fazenda está fora da hierarchia, quer em 
relação ao ministério pul)lico, quer em relação ao Tribunal 
de Contas, que não lhe estú subordinado na esphera con
tenciosa. 

Só por abuso ou excesso de poder, poderá o ministro 
da Fazenda immiscuir-se no processo judiciário do peculato, 
substituindo a sua acção á do Tribunal de Contas. 

Mas, quer os representantes do Ministério Publico, quer 
os juizes federaes, podem deixar de obedecer ás ordens 
dum ou doutro ministro em taes condições e deÂ em fa-
zel-o para nSo incorrerem, a seu turno, na responsabilidade 
de cumprir ordens illegaes. 

A doutrina que estabelecemos nos terrnos da lettra da 
lei está confirmada pelo decreto n. 2409, de 23 de novembro 
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de 1896, que approva o Regulamento do Tribunal de Contas, 
em execução da citada lei n. 392, de 1896. Diz o regula
mento : 

«Art. 59. O Tribunal de Coutas tem jurisdícçüo/jro/>ría 
e pricotiüa sobre as pessoas e as matérias sujeitas ü sua 
competência. 

«Art. 67. O Tribunal de Contas tem competência: 
ff b) Como Tribunal de Justiça para o fim de julgar as 

contas dos responsáveis, estabelecendo a situação jurídica 
entre o mesmo e a fazenda publica e decretando a libe
ração daquelles ou condemnaiido-os ao pagamento do que 
deverem ao Thesouro, por alcance. 

«Art. 71. Compete ao Tribunal de Contas, como Tri
bunal de Justiça: 

« § 3.° Ordenar a prisão dos responsáveis que, estando 
condemnados ao pagamento do c Icance fixado em sen
tença definitica do Tribunal, ou tendo sido intimados para 
dizerem soljre o alcance verificado em processo corrente 
de tomada de contas, procurarem ausentar-se furtiva
mente, ou abandonarem o emprego, commissão, ou o ser
viço de que se acharem encarregados, ou de que houverem 
tomado empreitada. 

<í a) O tempo de duraçãa da prisão administrativa não 
poderá exceder de três mezes, findo o qual, serão os do-
cumentoá remettfdos ao procurador geral da Republica para 
instaurar o processo por crime de peculato, nos termos do 
art. 14 do decreto legislativo n. 221, de 2J de novembro de 
1894; 

« &j A cjmpetencia conferida ao Tribunal por esta dis
posição, em sua primeira parte não prejudica a do Governo 
e seus agentes, na fôrma da segunda parte do art. 14 da 
lei n. 221, de 20 de novembro de 1894, para ordenar im-
mediatamcnte a detenção dos responsáveis por saldos não 
recolhidos, Qprovisoriamente a do responsável com alcance 
ficado pelo Tribunal, até que este delibere sobre a dita 
prisão, sempre que assim o exigir a segurança da fazenda 
nacional.» 

-Até a revisão da conta de que falia Garraud, nos termos 
da legislação franceza, está prevista na citada disposição do 
decreto n. 2409, de 1893: 

«Art. 71. Compete ao Tribunal de Contas, como Tri
bunal de Justiça: 

« § 10. Julgar os embargos oppostos ás sentenças por 
elle proferidas e admittir a revisão do processo de tomada 
de contas, em virtude do recurso da parte, ou do repre
sentante do ministério publico .t> 

Emquanto, pois todos, esses tramites não estão percor
ridos e taes recursos esgotados, não ha base jurídica para 
um crime de peculato. 
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Base de crime quer dizer certeza do crime, e si se 
pôde fazer um processo para apurar quem sSo os autores 
dum crime, este sempre já está supposto como certo, sendo 
aliás o principio estatielecido no nosso cod. do proc. cri
minal, art. 145. 

Do mesmo modo que em França, o representante do 
ministério publico junto ao Tribunal de Ctontas exercita 
diante deste os atlribuições dos decretos ns. 392, art. 8, n. 3, 
letlra c, e 2409, arls 84 e 85. 

Só temos transcripto textos sobre detenção ou prisão 
provisória ou definitiva, porque elles se referem ao pe
culato, embora a este nâo se refira o art. 14 da lei n. 221, 
que só re refere, á prisão. 

E, para concluir este ponto, o Tribunal de Contas, si 
como tribunal político-financeiro, fiscalisa, como tribunal de 
justiça administrativa-contenciosa, julga, offerecendo a um 
tempo garantias consoantes ô sua independência e alta 
missão, por um lado, á fazenda publica e por outro lado 
nSo menos importante, aos direitos dos responsáveis refe
rentes, quer ás suas pessoas, quer aos seus bens. 

Nüo concordámos pois com dous arestos, embora pro
feridos antes da reorganisaçSo do Tribunal de Ckjntas, um 
dos quaes chega a transferir para o çeculatario o ônus da 
prova negativa e por isso mesmo difflcilima de nüo achar-se 
alconçado: 

« Nüo se considera constrangimento illegal a prisSo de 
um responsável por dinheiros públicos, não dando a prova 
de que nõo está alcançado para com a fazenda nacional.» 

« Não ha constrangimento illegal na prisão preventiva 
de um responsável por dinheiros públicos, embora não es
teja ainda verificado o alcance pelo qual responde » . Accs. 
Supr. Trib. Federal, 1 de julho e de 21 de agosto de 1895. 

Nos dous julgamentos, dentre doze ministros, cinco erão 
de opinião contraria, num, e quatro, noutro. 

•*4. Garrara e Pessina interpretam os três códigos 
italianos, especialmente o toscano, anteriores ao vigente 
e Puglia resume a doutrina daquelles autores e refere-se a 
este ultimo código, todos tratando em geral do elemento 
constitutivo do crime de que ora nos occupamos, isto é, a 
subtracção ou distracção. 

Garrara entre os extremos do crime de peculato mencio
na as condições da entrega, e observa que na jurisprudência 
commum prevalece a regra que para haver o titulo de pe
culato é requisito indispensável, que o depositário publico 
seja devedor de espécie e não de quantidade, que tenha a 
obrigação de conservnr e restituir o dinheiro ou a COUSBJ e 
que pois o funccionario publico que seja responsável propria
mente das sommas que administra com a mera obrigação 
de dar ou entregar o tantundem, quando não se conserve fiel 
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em- dar cõnfa, ii2o seria passível sinüo somente de acção 
eivil. Garrara refere-se á doutrina contraria e combate-a, 
porque não corresponde aos principios jurídicos e nem 
mesmo aos principios moraes. Não aos primeiros, porque o 
funccionario devedor de quantidade é proprietário das 
cousasque recebera natureza do conLracto liie dá a facul
dade de dispor dellas. N3o corresponde aos principios mo
raes, porque entretanto que o funccionario public:) nüo está 
em dolo quando usa a seu benefício do dinheiro que tem 
como seu, pode depois nüo estar em dolo, nem mesmo 
quando deixa de corresponder á sua obrigação no dia do 
vencimento. 

Pessina observa, que a questão pode referir-se ao caso 
de confiança de sommas ou quantias no sentido estricto da 
palavra e que é questão mais de facto que de direito. Elle 
escreve de facto: «tirar momentaneamente uma qualquer 
somma da caixa não pôde ser por si mesmo o acto consti
tutivo da subtracção. O que importa é que o depositário 
publico seja posto em mora pela restituição da cousa confiada, 
como vimos quanto ao crime de appropriaçúo indevida.* 

Não nos parece, diz Puglia, que Pessina tenha exami
nado a questão dum ponto de vista exacto. Sem duvida 
alguma, aquillo que importa é que o depositário seja posto 
e/n mora, mos também depois desta mora pode apresentar-
se a questão sobre a necessidade da restituição de espécie ou 
de quantidade. E basta suppòr o caso, que o funccionario 
publico tenha recebido moeda em ouro e para tirar lucro a 
substitua por moeda em notas ou papel, para convencer-se 
disto. Logo Pessina não dirime a questão. 

Alguns quizeram distinguir subtracção e distracção, 

Eara sustentar que o' peculato exigia a subtracção e nSo 
astava a distracção. Mos Garrara combate esta distincção, 

observando que o funccionario que desvi^ o objecto publico 
em seu beneficio, não subtrahe, porque tem a posse da cousa, 
mas a distrahe do uso a que era destinada. 

Notemos emfim, conclue Puglia, que sendo considerada 
muito benigna a doutrina, que sustenta ser somente pas
sível de acção cicilo funccionario devedor de quantidade, 
que subtrahe a cousa, creou-se um titulo especial de crime 
distincto do peculato, o desfalque ou alcance no cofre (ouoto 
di cassa), contemplado pelo código toscanoe punido com 
pena levíssima. ODr. Rivarola, menciona também a opinião 
de Garrara, mas não a acceita por ser contraria ao código 
argentino. ^ 

• Cir.-ara. PAOORAMVIA, Pai-t. Sp. 1^ vol. § 3373. 
Pessina, Elcmenticit TOI. 3" pag. 59. 
• Puglia, MAK(7ALE DI DIRITTO PEXALE, Napoli, 1S90, 2» rol. pag. 

81. l)r. Rivarola, OBU. CIT. TOI. 3 ' pag. 13C, n. 1066. 
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Â propc^ito também, Majno observa que tratando-se de 
distracçfío, isto é, dequeila forma que o código toscono pre
via distinctamente como vuoto di cassa (alcance ou desfalque 
no cofre), esta hypothese suppondoo liinccionario devedor 
de quantidade e assim proprietário das espécies a elle en
tregues, a consumação do crime nSo poderia estar simples
mente no uso do dinheiro, mas deveria considerar-se em que 
o caixa intimado a dar conta da quantidade devida torne-se 
moroso e n5o faça a entrada obrigada. 

Também antes do dia em que deveria effectuar-se a en
trada, admitte Garrara que se possa considerar o momento 
consumativo do delicto de alcance ou desfalque na fuga do 
caixa. 

O cod. italiano vigente supprimiu essas distincçôes e fez 
entrar mesmo na noç3o do peculato o commercio illicito dos 
valores. 

Pelo nosso direito já vimos que para ter lugar a ácç5o 
criminal é mister o alcance verificado em processo corrente 
de tomadas de contas ou julgado em sentença definitiva do 
Tribunal de contas com as demais condicções legaes; e isto 
basta em relaçõo ü doutrina que acabamos de expor. 

Vamos agora referir-nos ao quarto elemento do crime 
que suscita uma questão sobre o sujeito ou agente do pe
culato. 

No direito francez, si. a qualidade de depositário ou r^es-
ponsavel (comptable) nüo é provada, o extravio pode consti
tuir um delicto de abuso de confiança ou de furto e incidir 
sob este titulo na comminaçfio do art. 408, do cod. francez, 
ou doutras disposições penaes, mas nSo constilúe o crime de 
subtracçõo (peculato) previsto pelo art. 169. E'assim que o 
fiel ou empregado pessoal e particular do recebedor íperce-
pteur), depositário ou responsaA-el (comptable) que desvia ou 
extravia do cofre, os fundos do recebedor ou do Estado, com-
melte, conforme os casos, um furto doméstico ou um abuso 
de confiança qualijicado. O art. 169 é igualmente inappli-
cavel ao caso em que o extravio é executado por um empre
gado da administração, estranho ao maneio dos fundos ou 
valores que elle tem extraviado. Tem sido julgado igual
mente que o indivíduo, encarregado de comprar, por conta 
do Estado, aprovisionamentos de gêneros aiimenticios, cujo 
preço elle podia pagar pessoalmente, ou fazel-o pagar pelos 
Prefeitos e que tinha recebido, nüo a titulo de (/<?/)os(Yfl7'io, 
mas a titulo de mírncíaíarto, adiantamentos do ministro com
petente para o eífeito de prover ás despezas de sua missSo, 
nSo era, responsável ou depositário publico e em conse-

JQO, OBR. cir. Part. I, art. 168. ns. 861 e 865, pags. 510 e 512. 
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quencia, os extravios que elle tinha comniettido não davam 
lugar á applicação dos arts. 169 e seguintes, peculato do cod. 
penal. 

As decisões são da Corte de Cassaç5o. * Entre nós 
qiUd júris f 

Conforme dissemos, o nosso cod. penal nos arts. 221 e 
222 do texto nem declina o sujeito actico do peculato ! 

O art. 223apezardo principio geral que estabelece nfio 
comprehende o caso, d) mesmo modo que nao o comprehende 
o art. 221, contendo o art. 222 expedes singulares, fora do 
conceito do peculato. 

A doutrina de Garraud, pois, apoiada na jurisprudência é 
a única acceitavel na questüo. 

4r>. O cod. panai no art. 22i falia de documentos, mas 
estes, os autos ou títulos não sflo object i de peculato, porque 
podem ser subtrahidos por particulares, ao passo que o 
peculato só pôde ser commettido por funccionario publico e 
com animo de lucro. 

O cod. pen. repete a mesma figura, mas com penalidade 
differente, no art. 333 eo que móis é com a aggravantedo 
paragrapho único que se refere á guarda de estabelecimentos 
e archivos públicos. 

N5o pôde ser mais deplorável a confusão e a desordem 
neste ponto, porque o juiz não saberá si deve applicar o 
art. 221 ou o 333 paragrapho único, em espécie occurrente 
abrangida por ambos, sendo as penas difFerentes ! 

Os nossos projectos de revisão do cod., consagram atte-
nuantes neste capitulo. 

Omittiram, porém, as oggravantes, a exemplo, do cod. 
ital. por ser diíBcii saber quaes conviriam melhor ao pe
culato, tendo sido desprezado no furto o elemento do valor, 
e depois porque o calculo das penas presta-se a adaptal-as 
melhor a cada caso e isto basta. 

Quanto a jurisprudência sobre o crime desie capitulo: 
« Dá-se provimento á appellação interposta pelo pro

curador seccional da sentença que absolveu o réo do crime 
de prevaricação, e julga-se nullo todo o processo, porquanto, 
tendo o réo commettido diversos esíeWtortaíos,e para occul-
tal-os, passado certidões falsas, foi somente processado ejul-

f ado pelo referido crime (art. 208, ns. 1 e 4), quando eram 
iversos e repetidos os crimes constantes dos documentos 

juntos aos actos: Acc. do Supr. Trib. Federal, 30 de junho 
de 1897. 2 

O art. 208 do cod. pen. sob a rubrica de prevaricação 
prevê a falsidade commettida pelo empregado publico, que 

" Oarraod. OBR. CIT. vol. 3» pag. 34?, n. 2-17. 
• Supr. Trib. Federal, JÜRISPR. CIT. Anno, 1897, pag. £45, n. 134. 
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o cod. pela qualidade do agente, em vez da objectividade do 
crime, deslocou para aqui. 

Do texto do Accordão que o voto vencido do ministro 
Américo Lobo ainda esclarece resulta que absolutamente 
não havia estellionato: pareceu melhor ao voto vencido 
peculato; mas, como vimos acima, nem o cod. pen. nem 
os projectos de 1896 e 1899 comprehendem o peculato que 
nSo seja de cousa do Estado e portanto na espécie só havia 
o crime do art. 208 ns. 1 e 4. 

« E' negado provimento ao recurso, sendo confirmada 
a sentença que condemnou o recorrente julgado á revelia 
por ser o crime afiançavel, como incurso no art. 170 do 
antigo cod. crim. rpcculatoj. Tendo o réo se ausentado 
para fora do paiz, não podia ser intimado para prestar 
contas e nem ser preso administrativamente. 

O processo criminal por extravio de dinheiros públicos 
pro?egu3 independente da intimação para recolhimento do 
desfalque (Avis. Faz. de 20 de fevereiro de 1892). O des
falque nOo sofTre contestação. Julgamento anterior ao Decr. 
n. 1166 de 17 de dezembro de 1892, referente ás Repartições 
de Fazenda » : Acc. do Supr. Trib. Federal 22 de abril de 
1896. í 

« E' dado provimento ao recurso interposto pelo Pro
curador da Republica do despacho que pronunciou o recor
rido, agente do correio, como incurso nos arts. 193 para-
grapho único e 356 do cod. pen., pela substracção de cartas, 
objecto e valores, confiados ô guarda da União, afim de ser 
classificado o crime no art. 221 do mesmo código. 

E' sustentado o despacho recorrido na parte em que não 
pronunciou o denunciado pelo alcance para com a Fazenda, 
segundo o exame procedido na Agencia, por não se achar 
regularmente verificado o alcance nos termos da lei que 
reorganisou o Tribunal de Contas»: Acc. do Supr. Trib. 
Federal 5 de outubro de 1898. 

« Tendo-se, preliminarmente, por comprehendidos no 
recurso interposto pelo procurador seccional, os denunciados 
corréos do recorrido, ex-director da Colônia Correcional dos 
Dous Rios, comquanto não se tenha a elles referido o recor-
renle nas razões, que não são parte essencial do recurso, 
e desde que foi este interposto de todo despacho de pro
nuncia, não sendo certo, como pretende o despacho recor
rido, que só depois do alcance verificado em tomada de 
contas do Tribunal competente, é que se pôde iniciar pro
cesso por crime de peculato, o que só procede com relação 
aos responsáveis á Fazenda Nacional nos casos sujeitos á 
tomada de contas, nada obslando que quaesquer outros res-

' Do autor : REVISÃO »O3 PROCESSOS PE.VAES, Rio de Janeiro, Appen-
diee, p3g, 362, n. 57. 
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Eonsaveis pela guarda ou administração de dinheiros ou 
ens pertencentes á Fazenda Publica sejam processados pela 

subtracçao, consumo ou extravio de taes bens, que por 
qualquer modo de direito se verifique, é dado provimento ao 
recurso, em vista da prova dos autos, para o fim de pro
nunciar os recorridos como incursos no art. 221 do cod. pen., 
sendo o ex-director da colônia como autor e os co-réos seus 
auxiliares, como complices»: Acc. do Supr. Trib. Federal, 12 
de novembro de 1898. 

« E' reformada a sentença para ser imposta ao réo 
appellante, julgado incurso no art. 221 do cod. pen., a pena 
legal que é o grão minimo do citado artigo, porquanto, re
conhecida a existência do delicto e de circumstancias atte-
nuantes, nüo podia o juiz ir além das respostas do jury, im
pondo a pena em grão máximo, por entender que havia o 
réo commettido também outro crime (art. 189) e incorrido 
assim na sancção do art. 66 § 3°, do citado cod., desde que a 
violação das cartas foi o meio de que se servio o réo para 
remover o obtaculo que se oppunha à subtracçao do di
nheiro que ellas continham : Acc. do Sup. Trib. Federal, 23 
de março de 1893. * 

Nao podemos conformar-nos com a soluçfio deste ultimo 
accordão, porque nenhum principio dominante no concurso 
de crimes e penas a suffraga. 

A disposição do § 3o do art. 66 do nosso código é quasi a 
traducção litteraldo art. 78 do código italiano.. 

A disposição contém o que os" criminaliâtas chamam 
concursus idealis, e trate-se de concurso necessário ou 
facultativo, a disposição deve ser observada. 

No caso não havia mesmo concurso necessário, porque o 
peculato não pôde ser praticado só pelo empregado que 
commetter para esse fim, como meio, a violação da corres
pondência epistolòr. 

Generalisando-se a doutrina do accordão no latrocínio, 
se deveria pun.r o roubo, ou, quando muito, em vez deste, o 
homicídio simples ; mas, os códigos punem como homicídio, 
não simplesmente aggravado, mas quctUftcado o homicídio 
praticado como meio de realisar outro crime, 

No caso do accordão, a applicação do art. 63, § 3°, era de 
rigor, conforme a doutrina dos interpretes do código italiano, 
fonte do nosso e de outros, como o código belga. 

A hypothese mais simples, diz Prins, é a do concurso 
ideal. Quando o agente, por uma só vontade culpavel ou 
por um facto único, tem produzido muitas violações da lei 
penal, como não ha no fundo senão uma só vontade ou um 

' JiiRispR. ciT. do Aano 1892, pag. 61 n. 61; pag. 63, a. 65 ; e 
píg. i70, n. 171. 
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Só fficto delictuoso, é claro c[ue uma pena única basta ; o 
art. G5 (parallelo ao art. 6S, § 3° do nosso código penal) con
sagra'esta verdade, que a pena mais forte será só appli-
cada. -

No caso questionado, só se opplicouuma pena, mas não 
aggravada, porque não se fez coiua do outro crime, elimi
nando-se assim o concurso. 

Também não nos conformamos com a solução do aresto 
anterior, parecendo-nos melhor fundado o voto divergente 
do ministro Américo Lobo. 

Referimo-nos á doutrina «luc acima acabávamos de 
expor neste mesmo capitulo. 

A jurisprudência já era differenle ou pelo menos hesi
tava sob o império, antes da instituição do Tribunal de 
Contas, e quando o Ministro da Fazenda, presidente do Tiie-
souro Nacional, enfeixava na mão todos 03 poderes fiscaes, 
administrativos ou contenciosos. 

« Empregado de fazenda, por não ter recolhido no prazo 
da lei a importância da arrecadação, deve primeiramente 
ser suspenso e marcar-se-lhe um novo prazo para, dentro 
delle, fazer o recolhimento.» Accordão, Relação, Fortaleza, 
27 de abril de 1875. O Direito; vol. 11, pag. 125. 

Concordamos com a doutrina dos dous arestos seguintes, 
com as reservas já feitas, quanto ao segundo. 

«A limitação do art, 1-4 da Lei n. 221, de 20 de novembro 
de 1894, quanto á concessão de habeas-corpus nos respon
sáveis pel;s dinheiros e valores pertencentes á Fazenda Fe
derai, não exclue o exame, por parte do Poder Judiciário, 
das questões prejudiciaes que se relacionarem com a prisão 
administrativa dcs mesmos. 

E' legal a prisão administrativa decretada peles chefes 
das Delegacias Fiscaes do Thesouro Federal, dos fieis dos 
pagaaores das mesmas repartições, em exercício das funcções 
plenas do cargo de pagadores, por falta do saldo em di
nheiro, que deveria existir no respectivo cofre, sob sua 
guarda». Sentença do juiz federal de Pernambuco, 26 de 
abril de 1900. 

« Casos em que o Poder Judiciário tem competência para 
prender privativamente e processar criminaimente, cs indi
ciados em crime de peculato, independente de qualquer jul
gamento a respeito, pelo Tribunal de Contas. «Questões 
eonnexas». Jdem, 31 de julho de 1900. O Direito, vol. 82. 
pags. 512 6 525. 

* Constantino Castori, npud. Cogliolo, COMPLETO TRATTÃTO, 1 vol. 
parte 3», pag. 1.319; Adolphe Prius, SCIENCE PÍVALE ET DROIT POSITIF, 
MT., pag. 318, u. 525. 
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Concordamos porém com a doutrina do seguinte aresto 
perfeitamente jurídico: 

Não se vencendo a preliminar de nullidade do julga
mento p)r incompetência do juiz seccional para proferir a 
sentenç:! que condeninou o appellante, ex-thesoureiro da 
Estrada de Ferro Centrai do Brazil, como incurso no grüo 
sul)-maximo do art. 221 do Código Penal, visto ser firmada 
a competência na disposição do art. 12 da lei n. 515, de 
1898, é julgada procedente a appellaçao e absolvido o réo da 
accusaçâo que me foi intentada, porquanto não está devida
mente provado o crime, embora pelo Tribunal de Contas 
tenha-se dado por verificado o alcance que serviu de liase no 
prccesso criminai e em que se funda a sentença condem-
natoria. 

A decisão do Tribunal de Contas por si só não é bastante 
para determinar a criminalidade do funccionario publico 
alcançado. Ainda provada a existência do facto material 
attribuido ao réo, seria preciso demonstrar que foi praticado 
com intenção criminosa, conforme preceitua o código citado, 
e a prova dos autos nesta parte nSo satisfaz. Acc. do Su
premo Tribunal Federal, 25 de agosto de 193D — Diário 
Qfficial n. 268 de 4 de outubro de 1930. 

CAPITULO II 

CONCliSSÃO 

CÓDIGO 

Art. 219. Ju1gar-se-á commettido este crime : 
§ 1.0 Pelo empregado publico encarregado da arrecadAção, 

cobrança ou administração de quaesquer rendas ou dinheiros públicos 
ou da distribuição da algum imposto, que directa ou indirectamente 
exigir dos contribuintes, ou os obrigar a pagar o que souber não de
verem : 

Pena — de suspensão do emprego por ires mczes a um anno. 
No caso em que o empregado publico se aproprie do que assim 

tirer exigido, ou exija para esse fim : 
Penas—de prisão cellular por seis mezes a um anno, multa 

cgual ao triplo do quo tiver exigido, ou feito pagar, eperJa do em
prego. 

§ 2.*> Pelo que, para cobrar impostos, ou direitos legítimos, em
pregar voluntariaments cantra os contribuintes meios mais gravoscs 
do que os prescriptos nas leis, ou os fizer soffrer injustas vexaçSes : 

Pena — de suspensão do emprego por seis inezes a dous anncs, 
além das mais em que incorrer pela vexação qu3 tiver praticado. 

Si, pai-a commetter algum destes crimss, usar da íorça armada, 
alám das penas estabelecidas soflrdr& mais a de prisão cellular por 
três mezes a um anno. 
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§ 3.» Feio que, arrogandose dolosamente, ou simulando, attii-
buição paru fazer qualquer acto do emprego, acceitar offerecimento 
ou receber dádiva, dirccfa ou indireclamente, para fazer ou deixar 
de fazer esge acto : 

Penas — de prisão cellular por seis mezes a um anuo, perda do 
emprego e multa igual EO triplo do valor recbiiio. 

Art. 2?0, As pessoas particulares, encarregados por arren
damento, arrematação, ou outro qualquer titulo, de cobrar e admi
nistrar rendas ou direitos e que commetteieni algum, ou algunsdcs 
crimes referidos ncs artigos autccedetíes, incorrerão uas mesmas 
penas. 

COMMENTARIO 

4 C . Nos arts. 219 e 220 do texto, trata o código da co/;-
cussão comprehendida na secção IV do tit. V. 

Censurando o código nesta parte dissemos : 
Quanto ú concussao, além de ser errôneo o conceito de 

vel-a no facto de percepçüo indevida a favor do thesourõ, 
occorre que neste ponto como em outros artigos das res
pectivas secçOes do ccdigo vigente e do anterior, se con
funde com a concussao actos de abuso e de excesso de poder 
e de autoridade que o projecto discrimina, caracterisando 
simplesmente a concussao. * 

Posteriormente justificando o substitutivo de 1897 refe-
rimo-nos ao projecto de 1896 que é o mesmissimo de 1899, 
podendo ser ambos condemnados pela mesma sentença 
como foram os códigos anterior e vigente neste ponto : 

A concussao está definida, mas á definiçüo se seguem 
três artigos de figuras não de concussao, mas de abuso 
de poder e autoridade e violação de deveres inherentes ás 
funcções publicas. 

O peculato é o furto commettido pelo empregado pu
blico ; a concussao é o 7'OHbo ou a extorsão; sendo que 
a figura da concussao implícita, por induizimmto, asseme
lha-se mais ao furto ou antes ao estellionato do que ao roul)o 
ou extorsão. 

Não ha vantagem, antes inconveniente na figura especial 
do ultimo artigo do capitulo II, porque em rigor não ha um 
dos elementos da concussao, a qualidade de funccionario 
publico no autor do facto. * 

Tanto no direito romano, como no antigo direito francez 
confundia-se a concussao com a corrupção ; foi o código 
penal de 1791 que isolou sem definil-os um crime do outro ; 
o que se tornou mais preciso no código de 1810 ; a dislincçfio. 

• EXPOSIÇÃO »E MOTIVOS KTC. de 1S93, p \g . 12. 
' EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS ETC. í e 1697, pag. 9. 
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portanto, é moderna ; e depois veremos melhor as diífe-
renças quando estudarmos a corrupção, peita ou suborno. 
Garraud trata extensamente do assumpto. ' 

Quando, diz Zanardelll, o facto de incutir temor, preor-
denado para despojar as cousas doutrem, é praticado por 
um particular, se têm os crimes de extorsão e roubo de que 
trata o código no titulo « dos crimes contra a pessoa e a pro
priedade ». 

Si, ao contrario o temor que se incute com o intento 
criminoso de lucrar em prejuízo doutrem, deriva do abuso 
do poder publico (netus 2niblicaô potestctis), então se tem o 
crime que na doutrina e na legislação toma o nome de 
concussão. 

No direito inglez a concussdo é chamada mesmo ex-
tortion, extorsão e assim a define Stephen como tal. 

A concussão (extortioa) diz também Seymour Harris, 
no sentido eslricto da palavra consiste no factode um em
pregado publico recgber, illegitimamente e em razão do 
officio, qualquer dinheiro ou objecto de valor, que não lhe seja 
devido, ou exceda o devido ou antes que seja devido. Mas 
não constitúe crime (uma originalidade dos costumes 
inglezes) receber uma recompensa que seja espontânea e 
habitualmente dada por um acto mais diligente é solicito do 
officio. « 

Insistimos nestas noções que agora são o A. B. C. do 
direito penal contra as vistas dos autores do projecto de 1899. 

As formas deste crime podem ser duas. 
A doutrina as intitula com os nomes de concussão 

explicita e implícita. 
Esta ultima fôrma, isto é, a implícita, escapou ao código 

penal arts. 219 e 220; porque a figura do § 3° do art. 219, 
que se lhe assemelha, ô de corrupção e não de concussão 
que elle ahi confun:le. 

Os projectos de revisão comprehendem ambas. 
A primeira ea mais grave das duas formas se tem 

quando o empregado publico constrange alguém a dar ou 
promctter indevidamente a èlle ou a um terceiro, dinheiro ou 
outra utilidade, 

A segunda forma, mais ligeira, se verifica quando o 
funccionario, ao contrario de ameaçar ás claras, emprega, 
abusando de sua qualidade, artiflcios ou engano para in
duzir alguém a subminisírar, pagar, ou proraelter indevi
damente a elle ou a um terceiro, o que não é devido, ou 
para tal fim vàle-se ou aproveita-se do erro de outrem. 

' Garraud, OSR. CIT. TOI. S* pag. 357; Blacclie, 03R. cir. vol. 3», 
srt. 174, pag. 677, n. 374. 

• Stephen, OBR. CIT. pag, 83, ait. 124 ; S?jnio.ir''Horris, OBR. CIT. 
rag. 63. 
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Em resumo, os elementos deste crime são a qualidade 
de empregado publico, a exacção do que não é devido, como 
si fosse devido «e a consciência de nSo ser devido o que se 
exige». 

Este ultimo elemento pôde fazer surgir duas questões. 
A 1* é, si é essencial ao crime de concussüo o lucro par

ticular do empregado, questão esta que Pessino resolve pela 
affirmativa, fazendo menção, entretanto, do nosso código 
criminal anterior, art. 135, § 1°, o qual distingue como dous 
gráos da concussão, o /nojs grave que é o de exigir o indébito 
por proveito pessoal, art. 135, § 1°, 2» parte, e o menos grave, 
que é o exigir o indébito, se/)i vantagem pessoa], art. 135, 
§ i", 1=1 parte. 

A outra questão é a de saber, si a ordem dada pelo su
perior cobre o inferior de modo a isentar este do crime de 
concussão, o que só se poderá admittir, quando as circum-
slancias ou condições do crime otornareiiiduvidoso, mas não 
manifesto. 

Quanto á 1» questão, o código penal seguiu o anterior, 
mas o projecto de 1893 adoptou a solução de Pessina, seguido 
depois por todos os outros projectos de revisão. * 

Quanto á 2» questão, o art. 28 do código penal parece 
resolvêl-a afirmativamente e assim, também, o projecto de 
1899, art. 27 n. I. 

Mas, a solução para nós é negativa, faltas as devidas 
distincções, conforme o principio estalDelecido no Projecto 
de 1893, art. 26 n. I e no de 1897, art. 24 n. I. 

Já alludimos no titulo II (n. 23) a esse principio da sup-
posta obediência passiva nas relações liierarcliicas civis, que 
parece ter sido adoptado pelo código penal e delle tratámos 
quando commentámos o art. 28 do mesmo código, na parte 
geral, noutro livro. ^ 

« E' reformaâa a sentença que condemnou dous dos pe-
ticionarios, officialdejustiça^esolicitador, como incursos no 
art, 214 do código penal, para ser-lhes imposta a pena legal, 
que é a do gráo médio do art. 219 do mesmo código, pelo 
facto de haverem exigido dinheiro do 3« impetrante, para 
deixar de ser cumprido um mandado de prisão, de que falsa
mente se dizião portadores; sendo absolvido o que deu o di
nheiro, condemnado como/feiYanfe por não ser criminoso e 
antes victima do crime de concussão, comraettido pelos 
coréos». Accórdão do Supremo Tribunal l^ederal, 31 de de
zembro 1898. s 

• Pessina, ELEMENTI CIT. XOI. 3« n. I. 
• Do autor : OOMGO PEXA.'. OIMMENTAOO CIT. vol. 1" i g . 336, n. 79. 
• JVRî pR, CIT, delSJS, pg. 3 » . n. 3('5. 
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« Commette crime de concussão o empregado dos tele-
graphos, que recebe o pagamento de resposta de telegramma 
que sabe já estar paga.» Accordüo Relação da Bahia 14 Fe
vereiro de 1879. — O Direito, volume 19, pog. 560.» 

CAPITULO III 

PEITA OU SDBORXO 

CÓDIGO 

Art. 214. Receber para si, ou para outrem, directamente ou por 
interposta pessoa, em dinheiro ou outra utilidade retribuição que não 
seja devida ; acceitar, dir^cta, ou indirectamente, promessa, dádiva ou 
recompensa para praticar ou deixar de praticar, um acto do oíÃcio, 
ou cargo, embora de confcrmidade com a lei ; 

Exigir, directa ou indirectamente, para si ou para outrem, ou 
consentir que, outrem exija, recompensa ou gratificação por aigum 
pagamento qíie tiver de fazer em razão do oíücio ou commissão 
de que for encarregado : 

Penas — de prisão cellular por seis mezes a um anno e perJa d» 
emprego, com inliabilitação para outro, além da multa igual ao triplo 
da somma, ou utilidade recebida. 

Art. 215. Deixar-se corromper por influencia, ou suggestão de 
alguém, para retardar, omittir, praticar, ou deixar de praticar um acto 
contra cs deveres do oílicio ou cargo ; para prover eu propor para 
emprego publico alguém, ainda que tenha os requisitos legaes : 

Penas — de prisão cellular por seis mezes a um anno, e perJa do 
emprego com inhabiliíação para outro. 

Art. 216. Nas mesmas penas incorreiá o juiz de direito, de 
fdcto, ou arbitro que, por peita ou suborno, der sentença, ainda que 
justa. 

§l.»Si a sentença for criminal condemnatoria, mas injusta, 
solTrerá o peitado ou sutornado a mesma pena que tiver ímî osto ao 
que condemnara, além da perda do emprego, e multa. 

Art. 217. O que der ou prometter peita, oa suborno, será punido 
com as mesmas penas impostas ao peitado o subornado. 

Art. 218. São nuUos os actos em que intervier peita ou suborno. 

COMMENTARIO 

4 T . O código penal na 3» secção do seu titulo V é que 
compreliende os artigos do texto que se referem ü corrupção 
que elle, como nós, denomina com a epigraphe de peita 
ou suborno. 

Justificando o projeclo de 1893 dizíamos sobre a ma
téria : 

Peita, suborno e corrupção na matéria de que traia 
' titulo são termos synonimos. 

O projecto, tendo neste ponto como fonte o código 
.aliano, que é a expressüo a seu turno de outros, sim-
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plifica as formas ou espécies de tacs crimes, fazendo as ne
cessárias alterações quanto á nossa organizaçüo adminis
trativa e judiciaria e a penalidade, evitando as exemplificações 
maíeriaes dos nossos códigos, svstema condemnado sempre 
por incompleto e acarretando diíficuldades na interpretação 
dos textos legislativos. 

Não é próprio de um código criminal a decretação da 
nullidade de actos em que intervier a corrupção. 

Mas a confiscação é de rigor e ella figura em diffe-
rentescidigos, inclusive o portuguez. -

Resolvida fica a questão se pode haver ou não tenta
tiva áepeita ou suborno. 

E a jurisprudência nacional se firmorá melhor em bases 
jurídicas do que até agora sobre as disposições defeituosas 
dos códigos existentes. 

Preferiu-se o metliodo synthetico ao analytico, repu-
diando-se a casuística do antigo código, exaggerada no novo 
e desprezada pelos códigos modernos de primeira ordem 
sol)re a prevaricação e falta de exacção dos funccionarios 
públicos. 2 

E como o projecto de 189S incidisse em schidir o 
capitulo da corrupção era peita e suborno, referindo-nos 
ao projecto de 1897, ainda dissemos : 

Também não ha necessidade de distinguir a peita do 
suborno e da corrupção, cada um dos quaes exprime a 
mesmissima idéa; e por isso fica reduzida a um capitulo 
a matéria dos dous da nova redacção. ' 

O código penal estabelece tal confusão que a forma 
de corrupção prevista no art. 214, 1=* parte, é semelhante 
á forma de concussão do art. 219 §3."! 

Pessína distingue bem a corrupção ( peita ou subor
no ) da concussão. 

Não basta que o empregado publico exija aquillo que não 
-é devido, ou mais daquillo do que é devido e sabendo que 
exige o indevido; porque, aquelle que recebe uma remune
ração para praticar um acto justo é réo de corrupção e exige 
com conhecimento de causa o que sabe não lhe ser de
vido. Quando, porém, á circumstancia ou condição de não 
ser devido o que se exige, se ajunta que se exige corno 
decido, se tem o verdadeiro crime de concussão; e neste 
momento preciso se distingue a concussão da peita ou 
suborno, isto é, corrupção. 

Alguns códigos estabelecem penas iguaes para o cor-
ruptor e o corrompido; outros os consideram co-réos ou 

* Majno, OBR. CIT. I, artg. 171 a 174, pag. 513. 
* EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS de 1893, pag. 12. 
* IDEJI de 1897, pag. 10. 
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cúmplices, no sentido de co-autores; ou edictam penas 
especiaes para o corruptor^ peitante, subornador. 

Os nossos códigos teem seguido o primeiro systema e os 
projectos de 1893 a 1897 seguiram-no com uma ligeira 
variante; mas os de 1893 e 1899 seguiram-nos plenamente,, 
menos quanto ao suborno que silencia, neste ponto de 
modo incohereiite em relação á peita. 

E conforme a opinião de Garrara que considera taes 
actos de venalidade uma verdadeira compra e venda entre 
corruptor e corrompido, o silencio dos últimos projectos 
citados nSo se justifica. 

Pessina, contra Garrara, dá um sentiâo muito largo ao 
crime de corrupção, comprehendendo nelle casos que o nosso 
cod. pen. chama prevaricação e os projectos de 1893 e 1897 
intitulam de « abuso de poder e autoridade ». 

Puglia combate essa opinião de Pessina mostrando que o 
ódio ou amizade não é o elemento da corrupção, mas sim o 
lucro. 1 

E tanto o direito francez como o italiano restringem o 
sentido da expressão a esse do lucro. 

A corrupção consiste dum lado na offerta, doutro lado 
na acceitação duma vantagem para praticar ou não praticar 
xtm acto de funcção. A offerta é a corrupção actica, a accei
tação a passica. 

Os elementos constitutivos da corrupção são : a quoli-
dade de funccionario; o acto positivo ou. negativo que ô o 
escopo da corrupção; e o interesse que é a causa deter
minante desse acto. 

Esta matéria foi simplificada pelo cod. italiano que os 
projectos de 1893 e 183' seguiram, harmonisando a nova fonte 
com a do cod. anterior e não como fez o cod. pen. que peiorou 
essas suas duas próprias fpntes. 

Os outros projectos consignaram os defeitos já assigna-
lados, salientand )-se a falta de modalidades rigorosas nas. 
espécies figuradas, não muito nitidamente. 

Entretanto, o projecto de 1897, que reproduziu nesta 
parte o de 1893, art. 197, fulmina a venalidade por si só» 
independentemente da justiça ou injustiça dos actos, porque 
é de Interesse universal que não se faça cahir em discredito 
ou suspeição o pDder publico, tornando venaes serviços 
gratuitos. 

E' essa uma figura envolvida com outras no art. 214 
do texto do cod. penal. 

O art. 198 do cit. projecto contém a figura mais grave da 
venalidade, quando o empregado retarda, ou omitté um 
acto do officio, etc. 

* Pug;Ua, MAN-UALE CIT. 2 ' vol . pag . 87, art . 171. 
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A pena é ainda aggravada nas espécies do paragrapho 
único do mesmo art. 193, 

O cod. pen. art. 215, não discrimina essas aggravantes, 
apenas separa os conceitos, punindo tudo com a mesma 
pena de prisão ! 

Além disto o cod. no art. 216 paragrapho único que elle 
numera como 10, sem 2") applica o talião! Ora este pôde 
ser uma pena ligeira, ou, ao contrario, uma pena gravissima 
e fora de toda proporção com o crime commeltido. 

O projecto, art. 193 pune a corrupção actioa, o que o 
cod. pen., art. 217, faz também sempre de modo igual, sem 
a variação da attenuanle do projecto, art. 199/2» parte, a 
favor do corruptor quando a c:)nsummação do crime malío-
gra-se. 

O art. 200 do projecto impõe o confisco. 
O cod. pen. art. 218 fulmina a nuUidade dos aclos, aliás 

prevista no nosso direito civil e commercial e com a qual 
nada tem que ver aqui a lei penal. 

Nota-se que o cod. penal nos crimes de que lemos tra
tado neste titulo, graves, odiosos ou torpes edicta para elles 
penas irrisórias, afaslando-se assim- das suas fontes mais 
abundantes, isto é, do nosso cod. crira. anterior e do cod. 
italiiano. 

Agora que já temos tratado do peculato, da concussão e 
da corruprão, façamos uma observação geral referente a 
essas três espécies deste titulo. 

A Ord. do Liv. 5° Tit. 71 c depois os seus interpretes 
confundiam a concussão com a corrupção. -

No direito portuguez se confunde peculato e concussão. 
A differença é quasi a que vai dò furto ao roubo. 
O peculato ó o furto, a concussão o roubo commeltidos 

pelo empregado publico tanquüm talis. 
No peculato o offend do, quasi sempre é o Estado em 

ultima analyso, po!'que este é que deve responder ao par
ticular pelos prejuízos causados pelo funccionario peculatario. 

Na concussão, ooffendido é quasi sempre o particular, 
podendo sel-o entretanto alguma vez o Estado, aliás sempre 
mediala ou indirectaraente üffendido. 

A concussão implícita assemèlha-se mais ao farto ou 
antes ao estellionato do que ao roubo. 

Assim e com o que já dissemos anteriormente neste 
titulo flcam discriminadas as espécies nelle comprehendidas 
e tão mal conceituadas e classificadas no cod. penal. 

Quanto á jurisprudência: 
« São elementos essenciaes do crime de peita a qualidade 

de official publico, o acto em que se encarna a peita como 

' Persira e Souza, OB*. CIT. pag. 110. 
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pertencente ao offido, e um interesse, retribui(;ão dada ou 
promeltida, como causa motora.» Acc- Relação Minas 
Gera:!i 27 janeiro 1897. i 

CAPiTLLO ÍV 

ABUSO DS AOTOXIDAnE E VIOLAÇÃO 1)3S I)3V2RE3 IXIISaESTEi 
ÁS VCNCÇOES PUBLICA? 

CÓDIGO 

Art. 207. Commetterá crime de prevarica^ oempregaio publico 
que, por alTeição, oiío, contemplação, ou pira promover interesse 
pessoal seu: 

1." Julgar, ou proceder, contra litteral disposição de lei; 
2." Aconselhar qualquer parte em litígio pendente de sua decisfo; 

•I 3.» Deixar de prender e formar processo aos delinqueates nos 
casos determinados em lei, e dar-lhes a nota constituci mal de culpa, no 
prazo de vinte e quatro horas; 

4." Recusar, ou demorar a administração da justiça, ou as provi
dencias do offlcío, requisitadas pjr autoridade competente, ou deter
minadas par lei; 

5." Exceder os prazos estabeleeído? em lei para o relatorij e re
visão do feito, ou para profárir sentença definitiva ou despacho; 

6." Dissimular, ou tolerar, os crimes e defeitos offlciaes de seus 
subalternos e subordinados, deixando de proceder contra elles, oi de 
informar á autoridade superior respectiva, quando lhe falte compe
tência para tornar eflf.-ctiva a responsabilidade em que liouverem in
corrido; 

7.» Prover em emprego publico, ou propor pira elle, pessoa que 
notoriamente não reunir as qualidades legaes; 

8.° Julgar causis cm que a leio declare suspeito como juiz de di
reito de facto, ou arbitro, ou em qae as partes o hajam legitimamente 
recusado ou suspeitado; 

g..° Ordenar a prisão de qualquer pessoa sem ter para isso causa 
ou competência legal, eu tendo-a, conservar alguém incommuaicavel 
por moi3 de 48 horas, ou retol o em cárcere privado ou em casa não 
destinada a prisão; 

10. Demorar o processo do réo preso ou afiançalo, além dos prazos 
legaes, eu faltar aos actos do seu livramento; 

11. llecusar, ou retardar a concessão de uma ordem de habeas-
corpui, regularmente requerida; 

12. Fazer remessa do preso á outra autoridade, ooçultal-o ou 
transferíl o da prisão em que estiver; não apresental-o no logar e no 
tempo determinado na orJem de habeascorpus; deixar dedir conta 
circumstanciada dos motivos da prisão, oa do não cumprimento da 
orJem, illudindo por esses meios a concessão do hxbeas-ccrpus; 

13. Tornar a prender, pela mesma cxusa, o que tiver sido solto 
em provimento de habeas corpus; 

* O DIREITO, vol. 80, pag. 314. 
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14. Exccotar 3 prisão de alguém sem ordem legal escripta de 
autori fade legitima; ou receber, sem essa formalidade, algum preso, 
salvo o caS3 de fla;?Tante delicto, ou de impossibilidade absoluta da 
apresentação da ordem; 

15. Excluir do alistamento eleitoral o cidadão que provar estar 
nas condições de ser eleitor, ou incluir o que não provar possuir os 
requisitos legaes; 

16. Demorar a extrcicíão, expedição o entre.sa de títulos, ou do
cumentos, de modo a impedir que o cidadão vote, ou instrua recurso, 
interposto opportunamente; 

17. Deixar de preparar, ou expedir, nos prazos legaes, os requeri
mentos dos cidadãos que pretenderem alistar-se eleitores ; extraviar, 
ou occultar o titulo de eleitor, ou documentos, que lhe tenham sido 
entregues, relativos ao alistamento: 

Penas —de prisão cellolar por seis mezes a tim anno, perda do 
emprego, com inhabilitação para exercer outro, e multa de 200.'̂  
a 600$00i). 

§ í.» Si a prevaricação consistir em irapôr pana contra a litteral 
disposição de lei, e o condemnado a soffrer, impôr-se-ha a mesma pena 
ao j uiz, ou j uizes, si a decisão for collecti va, além de perda do emprego. 

§ 2." No caso. porém, que o condemnado não tenha soffrido a pena,. 
impor-S3-ha ao juiz, ou juizes, a que estiver designadi para a tenta
tiva do crime sobre que tiver recaliido a condemnação. 

Art. 210. Si qualquer dos crimes mencionados nos arts. S07 e 208 
da secção preceJante fòr commettido por frouxidão, indolência, negli
gencia ou omiifão, constituirá falta de exacção no cumprimento do 
dever e será punido com as penas de suspensão por seis mezes a um 
anno o multa de 100$ a 5005;00. 

Art, 211, Serão considerados em falta de exacçio no cumpri
mento ào dever: 

§ I.» O que I rgar, ainda que temporariamente, o exercício do 
emprego sam prévia licença de superior legitimo, ou exceder o prazo 
concedido sem motivo justificado: 

Penas — de suspensão do emprego por três mezes a um anno e 
muita de 50$ a I005J00-

§ 2.° O qu j infringir as leis que regulam a ordem do processo, 
dando causa a que o mesmo seji reformado : 

Pena — de fizsr a reforma á sua custa e multa igual á somma a 
que mo atar a reforma. 

§ 3.° O que em processo criminal impjzer pena contra alei : 
Penas — de prisão cellatar por três a nove mezes e multa de 

1005 a 5005000. 
Art. 212. A execução de ordem, ou requisição exigida por 

autori *a{e publica, só pôde ser demorada pelo executor nos seguintes 
casos : 

a) qumdo houver motivo para prudentemente se duvidar da sua 
authentic^dide ; 

í") quanio parecer evidente que fora obtida ob e subrepticiam?nte 
ou contra a lei ; 

c) quando da execução se devam prudentemente receiar gr.ives 
male?, que o superior, ou o roquisitante. não tivesse podido prever. 

Ainda que nestes casos possa o executor da ordem, ou re
quisição, sus.Mjnder a sua execução para representar, todavia não 
serâ isento de pena. si não demonstrar claramente a relevância dos 
motivos em que se fandara. 
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Art. 213. A soltura do preso, posteriormente à expedição de 
ordem de habeai-corpus, pela autoridade que onleuou a prisão. 
Dão a exime da responsabilidade criminal pela illegalidade (^ mesma 
prisão. 

Art. 223. Exceder os limites das funcçOes próprias do emprego : 
Pena — de suspensão do emprego por seis mezes a um anno, 

além das mais em que incorrer. 
Art. 228. Expedir ordem, ou fazer requisição illegal : 
Penas — de suspensão do emprego por um a três annos e multa 

de 100S.aõOO$000. 
Art. 22y. O que executar ordem ou requisição illegal, será consi

derado obrar, como si tal ordem ou requisição não existira, e punido 
pelo excesso de poder, ou jurisiicção que commetter. 

São ordens e requisiçõos illegaes as que emanam de autoridade 
incompetente, as que íã.o destituídas das solemnidaàes externas 
necessárias para a sua vali.lade, ou são manifestamente contrarias 
ás Ici^. 

Art. 230. ExceJer a prudente faculdade de reprebenler, corrigir 
ou castigar, offendendo, ultrajan :1o ou maltratando por obra, p .lavra, 
ou escripto, alguoi subalterno, depenlent*, ou qualquer outra pessoa 
com quem tratar em razão do olBcio : 

Pena — de suspensão do emprego por um mez a um anno, 
alim das mais em que incorrer pelo excesso ou injuria que praticar. 

Art. 231. Commetter qualquer violência no exercício das funcçOes 
do emprego, oa a pretexto de exorcel-as : 

Penas •• - de perda do emprego, no grão máximo ; de suspensão 
por três annos no médio, e por um anno no minimo, além das mais 
em que incorrer pela violência. 

Art. 232. Haver para si, directa ou indirectamente, ou por 
algam acto simulado, no todo ou em parte, propriedade ou eifeito, 
em cuja administração, disposição, ou guarda deva intervir em 
razão do ofQcio ; entrar em alguma especulação de lucro, ou inte
resse relativamente à dita propriedade ou tífjito : 

Penas — de prisão oellular .por um a seis mez=is, da re''<ía do 
emprego e multa de 5 a 20 "/o da propriedade, effeitos adquiridos 
ou interesse que auferir da negociação. Km todo caso a a quisição 
será nulla. 

Paragrapho único. Em iguaes penas incorrerão os psritqs, ava
liadores, partidores, contadores, tutores, curadores, testamenteiros, 
depositários, administradores de massas falliilas e syodicos de so
ciedades em liquidação, quando commetterem o mesmo crime. 

Art. 233. Commerciarem os governadores o commandantes 
de armas dos Estados; os magistrados ; os ofSciaes de fizenda, 
dentro dos districtos em que exercerem as suas funcções ; os offlciaes 
militares de mar e terra, salvo &i forem reformados a os dos corpos 
policiaes. 

Penas — da suspensão do emprego por um a três annos e multa 
de200|a500.|000. 

Na proliibição deste artiço não se comprehende a faculdade de 
dar dinheiro a juro ou a prêmio, comtanto que as pessoas nelle men
cionadas não façam do exercício desta faculdade proQssão habitual 
de commercio; nem a de ser accionista em qualquer companhia 
mercantil, uma vez que não tomem parte na gerencia administrativa 
da mesma companhia. 
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Art. 234. Constituir-so devedor de algum subalterno; dal-o por 
seu flador ; ou contrahir com elle obrigação pecuniária : 

Penas — de suspensão do emprego por três a nove mezes, e 
multa de 5 a 20 "/o da quantia da divida, fiança ou obrigação. 

Art. 235. Solicitar alguma mulher, que tenlia litígio ou pretenção 
dependente de decisão, ou informação, em que deva intervir em razão 
do cargo : 

Pena — de suspensão do emprego por seis mezes a dou3 annos, 
além das mais em que incorrer. 

Si o que commetter este crime for juiz ; 
Pena — de prisão cellular por um mez a um anno, além das mais 

em que incorrer. 
Art. 235. Si o crime, declarado no artgo antecedente, for 

commettido por carcereiro, guirda ou empregado de cadeia, casa 
de reclusão, ou estabelecimento semelliante, contra mulher que esteja 
presa, ou depositada, debaixo de sua custodia ou vigilância, ou contra 
mulher, filha ou irmã, curada ou tutelada de pessoa que se achar 
nessas circumstancias; 

Penas — de prisão cellular por xim mez a unv anno e perda do 
emprego; além das outras mai; em que incorrer. 

Art. 237. Quando do excesso, ou abuso de autoridade, resultar 
prejuizo aos interesses nacionaes : 

Pena—de multa de 5 a 20 % do prejuizo causado, além das 
outras mais em que incorrar. 

• Art. 238. O empregado publico que for convencido de inconti-
nencia publica e escandalosa; de vicio de jogos prohibidos, de 
embriaguez repetida ; de haver-se com ineptidão notória ou desidia 
habitual no desempenho de suas funcções : 

Pena — de perda do emprego, com inhabililação de obter outro, 
até mostrar-se corrigido. 

COMMENTARIO 

4 S . Para dar uma fôrma racional ao commentarlo, 
foi indispensável organizar o texto, retalhando os secções l», 
2», 6» e 7« deste titulo V do Código Penal, ficando os artigos 
restantes para organizar os textos dos commantarios dos 
capítulos 5» e 6\ 

Além do que dissemos e já consignamos aqui sobre o 
titulo em geral e especialmente sobre os diversos capítulos 
dos projectos de 1893 e 1897, com referencia, quer aos códigos 
anterior e vigente, quer aos outros projectos de 189o e 
1899, fizemos uma nota acerca do art. 238 do Código Penal 
dizendo, contra os últimos projectos citados que repro
duziram o texto do referido artigo: 

Não ha razão para reviver o dispositivo da figura da 
embriaguez e da incontinencia do empregado publico. 

O direito commum é que deve ahi regular, salvo quando 
elle incidir tanquarn talis nas comminações respectivas. * 

' ExposiçXo DE MOTIVOS de 1897, p-g. 11. 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



— 153 — 

Entretanto passemos ao assumplo de todí capitulo, em 
geral, î ara depois especlalisarmos as hypDtlieses confor
me as respectivas coníIgnraçOes. 

Assim Pessina, sob o titulo «exercício illegal e arbi-
trorio do poder» comprehende.como uma das turmas ge-
raes da prccaricaçüo em sentido mais extenso que o do 
nosso código Penal o abuso do qffi,cio, isto é, o focto de 
exercitar o poder, excedendo os confins que a lei assignala 
(\ actividade do mesmo, seja para com os outros poderes 
reconhecidos pelo Estado, seja para com 03 particulares. 

üm antigo principio é que todo poder deve ser exer
cido dentro dos limites a elle designados pela lei. 

E si ia sociefate civUi aut lex aut vis valet, todo ex
cesso no exercício do poder é oiolencia, ê arbítrio, é i'<s\ 

O exercio abusivo do poder também sem o escopo de 
lucro illegitimo, como vimjs até aqui, como excesso de 
poder é criminoso. 

Este modo de deünquir p)de manifestar-se por três 
aspectos differentes: 

I. abuso de poder contra o interesse publicD:—Código 
Penal, arts. 22 i a 227; e projectos de 1393 e 1897, capitulo V, 
e de 1899, cop. VI. 

II. contra os particulares:—Código Penal, secções 1» 
e 6M projectos, capitulo IV, de 1833 e 1897 e capitulo V, 
de 1S93. 

III. em damno ou prejuízo especial dôS detentos:— 
Código Penal, art. 207, ns. 9 a 14; projectos, de 1893, 
arts. 19)0 191 e 1897, arts. 175 e 176; ede 1899, arts. iõ7 
e 158. 

Guardaremos na exposição a ordem do syslema dos pro
jectos que temos observado por parecer-nos a mais metho-
dica, uma vez que o Código Penal nenhuma ordem guardou. 

Assim a primeira maneira de delinquir, para nós é o 
exercício abusivo da autoridade em prejuízo dos particulares, 
e que se pôde distinguir por duas formas uma negatioa, 
outra positica. 

A forma neqatica é a demgação de Justiça; entre 
nós é muito mais ampla que o ãeni de justice dos fran-
cezes, ~e consiste na recusa illegitima por parte do empre
gado publico de praticnr os actos do próprio ministério. 
Exemplos: Código Penal, art. 207, ns. 3,4 elO; projectos, 
de 1897, art. 203; de 1893, art. 197. 

AÍJvm&positioa coinpi'ehende todos os aclos arbiti^a' 
rios contra o direito individual. E si ha ii'el!es a nota de 
um crime contra o direito individual, esta n5o exclue a 
outra que o transforma em crime contra o direito do Estado, 
porque é commettido por funccionario publico que abusa 
de suas funcções. 
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Assim o crime pode revestir diversas formas: 
l.a De attentato contra a liberdade individual, que pode 

manifestar-se contra a liberdade da pessoa; exemplos: cod. 
pen. art. 207, ns. 9, 13 e 14; projectos, de 1897, arls. 173 e 
174 ; de 1899, arls. 155 e 156. 

2.Í' Outra forma verifica-se nos crimes contra o livre ex
ercido dos direitos individuaes, como a inviolabilidade do 
domicilio, da correspondência etc. 

3.a A violência de que trataremos depois neste titulo. 
N'estes também se incluem violências e vexames contra 

os detidos de que também já tratamos (n. 23) no tit 2° 
cap. 2« deste commentario. i 

4.&. Estabelecidos estes princípios geraes, depois de ter
mos tratado nos capítulos anteriores dos crimes específicos, 
devemos agora tratar dos geraes, ou genéricos si assim nos 
podemos exprimir, comprehendidos na i°- e 6» secçüo deste 
tit. do cod. pen. e no cap. IV dos projectos de 1893 e 1897 
e no :8p. V do de 1899, isto é « do abuso de autoridade e 
violação dos deveres inherentes ás funcçces publicas. » 

E' Impossível acompanhar methôdicamente o cod. 
n'esta matéria, onde elle exagerou a casuística do cod. 
crim. anterior e onde apezar de tudo é lacunoso. 

Tratando-se, entretanto, desta classe de crimes, o pri
meiro a notar é o formulado no projecto de 1897, art. 2!jl; 
e no de 1899, art. 190; comprehendido aliás, mas muito di-
ffusamente no texto do cod. pen. arts. 207 e 226. 

Essa fórmula, diz Garrara, exprime, ora um gênero, ora 
uma espécie; como gênero, se applica indistinctamènte a 
qualquer facto cíiipavel, para consumar o qual o agente se 
tenha prevalecido da sítuaçüo que lhe dava o emprego por elle 
occupado; como espécie, exprime mais particularmente 
aquelles abusos que não são meras transgressões discipilna-
res ou violações dos simples deveres moraes do ofGcio, mas, 
ao contrario, causão tal oíTensa ao direito que exigem uma 
repressão penal e constituem por isso verdadeiros e próprios 
crimes; mas, ao mesmo tempo, não offerecendo por si mesmo 
uma odiosidade particular digna de nome especial, ficão sob 
aquelia denominação genérica. ^ 

Em summa, tal formula multo genérica contém em si 
mesma uma disposição geral e complementar destinada a re
primir todos aquelles abusos coramettidos por funccionarios 
contra o direito doutrem, que não são contemplados por uma 
disposição especial de lei. 

Assim, como nem todos os abusos que podem ser com-
mettidos por funccionarios são especialmente previstos e re-

* Pésstna, Obr. CIT. TOI. 3 ' pag. 74. 
' Vid. tamb?m Moino. Obr. CIT I. í Majno. Obr. CIT I. art. i io , pag. 5!S, n. J 
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primidos pelo código, é justo, para evitar lacunas deplorá
veis, que uma norma geral proveja a todas as contingências 
possíveis. 

A disposição, pois, só pôde ter applicaç5o quando o 
abuso do emprego não configure um crime especial, tendo 
no código um outro nome determinado, por exemplo, o do 
art. 181 do nosso código, e quando o abuso do officio já não 
seja considerado como circumstancia aggravante de um 
crime commum, como V. g. nos delictos eleitoraes. 

O código italiano corrigiu os defeitos dos códigos ante
riores e não fez como o nosso que os manteve. 

No direito francez é obscura e pouco precisa a noção do 
abuso de autoridade que comprehende as infracções mais 
diversas, inclümáo as especi.Jicús áG que ]& tratemos. Entre 
éllas figura a chamada deni de justice de pouca importância 
e que corresponde a do projecto de 1897, art. 208; e de 1899, 
art. 197. 

Repetimos, é impossível guardar a ordem numérica ou 
successiva do texto do cod. pen.,taes são os defeitos da 
classificação das matérias e as repetições doutras já tratadas 
em títulos diversos onde melhor teriam cabimento algumas 
disposições; continuaremos, pois, conforme a ordem dos 
projectos de revisão do código. 

A outra forma do crime deste cap. é a expedicçSo, requi
sição ou execução das ordens illegaes, cuja definição esclarece 
a interpretação dos arts. 28, 3õ, § 2° e 42 § -4°, do código. 
O crime esta previsto nos arts. 228 e 229 do texto. 

A disposição destes artigos com os caracteres de genera
lidade e nitidez que tanto os accentúa é uma especialidade 
que só nos consta figurar nos nossos códigos. 

Já nos referimos C\ matéria neste mesmo commentario 
(n. 23). 

Noutro livro tratamos das questões correlatas a que dSo 
logar os arts. 28, 35 § 2° e 42 § 4° do código pen. *• 

Outra forma ô a pratica de violência no exercício de fun~ 
cção, ou a pretexto de exercel-a: cod. art. 231. * 

.Esta disposição tem sua fonte, ao menos çrimitiva, no 
cod. francez, art. 186, seguido pelo nosso cod. crim. anterior, 
art. 145, donde passou para o vigente. 

Conforme os respectivos interpretes, a figura do crime 
exige quatro condições: í'^ violências contra a pessoa, graves 
ou ligeiras; 2" o caracter de funccionari j publico elevado ou 
subalterno na hierarchia ; 3» que seja commettido o facto no 
exercício ou por occasiüo de exercício das funcções : 4» sem 
motivo legítimo. 

' Do autor: Co». PEK. COMMEXTADO, 1° vol. pags, 326 n, ',9; í» vol. 
pag. 37 n. 87 ; pag. 173 n, 129; pag, 179, n. 131. 
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Esta ultima condiçSo é de rigor, porque a violência, a 
força, ois, para com as pessoas na execução das leis e ordens 
legaes da autoridade competente, na conformidade destas, 
como temos dito, é legitima na medida em que ellasefaz 
necessária. 

Sem o emprego delia, a lei e a justiça ficariam impo
tentes e desarmadas. 

Assim é que a accusação deve provar, contra o func-
cionario, que tem uzado voluntariamente da violência, não 
somente o facto material da violência que lhe é arguido, 
como lambem a illegitimidade desle facfo, porque si o em
prego da violência é sempre illegitimo da parte dos parii-
culares, não o é sempre da parte dos funccionarios. 

A lei franceza não define o motivo illegitimo, deixa-o á 
apreciação dos tribunaes. 

Trata-se dum crime intencional, as violências devem 
ser queridas; não se traia de simples culpa e a exclúe mesmo 
a idéa de pesquiza do motivo. * 

£iO. Os arts. 232 a 23-4 do cod. pen, comprehenderr 
outras formas, umas mais ou menos attenuadas que outras 
do infracçõcs e que se podem reduzir á figura do crime que 
tem por escopo o funccionrrio de auferir um lucro illicito por 
meio da funcçOo, sem ser nos casos já tratados, nos ca ps. I 
a III deste tit^ilo do commentario, das figuras especificas do 
peculato, concussOo e corrupção. 

O cod. italiano, art. 176, generalisou muito a formula 
para abranger o maior numero possível de casos. 

Os elementos constitutivos dos crimes dos arts. 232 a 
234 do texto são, a quolidade de empregado publico dos 
designados na lei, e o interesse privado que por si ou por 
outrem, ostensiva ou simuladamente trata de promover, 
traficando com a própria funcção. 

Não é mister que se torne effectivo o prejuízo da admi
nistração, quando, entre nós, o prejuízo pôde ser também só 
contra o particular; o que resulta, aliás, por argumento a 
contrario sonsu do nosso cod. art. 237. 

Assim não tem lugar entre nós a divergência reinante 
entre o direito francez e o italiano neste ponto. 

O particular co-réo, ou complice deve ser punido ? 
A solução da questão exige uma distincçSo. 
Assim quando o acto é de empregado publico, o parti

cular só deve ser punido, quando o acto não fór somente 
criminoso, porque é commettido por empregado publico, 
mas revestir caracteres de criminalidade commum. 

E' a doutrina de Garrara e outros. ^ 

* Garrand, OBR. CIT. vol. 3° pag. 445. 
' Majno, OBR. CIT. Í , a r t . 176, pag. 528, n. 902: Garraud, ÜBn. CIT. 

a» Tol. pag. 375. 
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Outra fôrma é a revelarão de segredos que o cod. não 
prevê nos artigos do texto, talvez, porque no titulo 1°, 
art. 87 § 3° tinha previsto a revelação de segredos de Estado, 
que é cousa muito differente. 

A figura está prevista no projecto de 1897, art. 207: e no 
de 1893, art. 196. 

A disposição é para regular casos outros que não os de 
que jii tratamos no tit. 1° cap. 1", 1» secção, tit. 3° cap. 3° 
comprehensivos dos políticos ou militares, epistolares, prc-
fissionaes, etc... 

E' crime doloso, quando a culpa é punida mesmo na 
revelação de segredos políticos e militares pela sua im
portância. 

Aqui trata-se não só da revelação de documentos, 
como de factos conhecidos pelo empregado e que elle não 
deve revelar. 

Os arls. 208 a 210 do projecto de 1897, 197 a 199 do de 
1899, comprehendem outra fôrma de omissão ou recusa dos 
actos de ofíicio que as disposições designam. 

O código dispersou essas fôrmas pelos arts. 207, ns. 3 e 
4; 212 e talvez por outras disposições, C3m formulas pouco 
precisas e emlx)ra repetidos, sempre mal caracterisadas. 

Trata-se também dum crime doloso e que commettido 
por lucro degeneraria em connipção. 

O elemento material do crime está na omissão ou re
cusa de actos de officio que não estejam especialmente pre
vistos noutros artigos. 

Os arts. 208 do projecto de 1897, e 19S do de 1899 con
sagram uma aggravante. 

Outra fôrma é o abandono arbitrário do emprego que o 
art. 211 § 1° do texto do código penal confunde com outras 
hypotheses, porque infelizmente em algumas secções deste 
titulo, além da má distribuição da matéria, até a coUocação 
dos artigos duma mesma secção não corresponde á ordem 
dos títulos ou nomes das matérias designadas na respectiva 
epigraphe. 

Assim a epigraphe da 6* secção comprehende duas ma
térias, pois a coUocação dos artigos começa pela segunda ! 

A íigura oUudida está comprehendida no art. 211 do 
projecto de 1897, e 201 do de 1899. 

E' mister que haja abandono arbitrário com o fim desi
gnado na lei; ou que haja prévio concerto de três ou mais 
empregados para o abandono conforme os projectcs. 

Ha crime ainda que o evento que tinham como escopo 
não se produza. 

Finalmente, o art. 212 do projecto de 1897 e o art. 202 do 
de 1899, comprehendem uma formula geral de abuso da 
füncção que o código penal nos arts. 207, 210 e noutros tra
duziu por disposições casuisticas. 
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São a antiga preroricação dos nossos códigos ante
rior c vigente e « a faita de exacção no cumprimento de 
deveres». 

£>i. Quanto á jurisprudência sobre crimes deste ca
pitulo : 

« E' elemento essencial do delicto previsto no art. 23i 
docod. pen. a violência que pôde ser contra a pessoa ou 
contra a coasa. 

Gorapete ás Juntas Correccioiiaes, observadas as pre-
scripções processual, a condemnação das contravenções de 
jogo. 

Assim, a autoridade policial, que, summarisstmamente, 
impõe multas por taes contravenções, commette o crime 
de usurpação de funcções privativas da autoridade ju
diciaria. 

Mas, irresponsável é a autoridade policial que desfarte 
exhorbita, si, sem a intenção criminosa, procede por erro 
de direito adjectivo. » Acc. do Trib. Civil e Crim. (conselho 
do), presidente e relator, Dr. Muniz Barreto, 5 de maio de 
1898 — Reo. de Juriapr. cit. vol. 3" pag. 436. 

« Commette o crime do art. 226 do cod. penal a au
toridade policial que impuzer sunámarissimamente multa 
e prisão pelo jogo denominado do bicho. 

Não isenta desta responsabilidade a ordem illegal da 
chefatura de policia em um tal sentido. 

Nao pode também prevalecer, para absolvido da au
toridade policial delinqüente, a falta de intenção criminosa, 
por lhe cumprir conhecer a lei. » Acc. de 12 de abril e 19 
de setembro de 1899 do Trib. Cívii c Crim., e da Corte de 
Appellação. ~Rec. de Jurispr, cit. vol. 7° pag. 284. 

a Não é considerado incurso no art. 224 do Código Penal 
o contador do Correio de um Estado que depois da publi
cação do novo regulamento dos Correios, continuou a sub-
tituir b administrador, de accordo com o regulamento an
terior e com sciencia do administrador geral; sendo ma
nifesta a boa fé com que procedeu. » Acc. do Supr. Trib. 
Federal, 11 de maio de 1895. i 

« O art. 231 do cod. pen. presuppõe a violência com o 
flm ou intuito principal do agente e o exercício real ou pre
textado das funcções do emprego como o meio de chegar 
ao fim desejado. 

Suppõe-se que a autoridade goza da prudente faculdade 
de repreíiender, cojrigir ou castigar; o que se pune é a im
prudência, que existe na offensa, no ultrage, no rnáo trato, 
— em-sua tríplice manifestação— obra, palavra ou escripto.» 

' Supremo Tribunal Federal — JURISPRUDÊNCIA do anno de 1895, 
pag. 48. 

2017 i l 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



— 162 --

Intelligencia dos arts. 230, 231 e 198 do cod. pen.— Acc. 
RelaçOo Minas Geraes, 3 de fevereiro de 1900. *• 

« O jury faz parte da organização judiciaria dos Es
tados, e deve ser regulado pelas respectivas leis, salvo a 
sua essência. 

E' constitucional, e como tal deve ser entendida e ap-
plicada, a lei processual do Estado que relativamente ao 
Jury, estabelece a publicidade do voto dos juizes de facto 
e a fundamentação das recusações dos mesmos por parte 
da accusaçao e da defesa. 

Nüo obstante, nfio commette crime algum, e sim apenas 
simples erro de interpretaçDo que nüo dú lugar á respon
sabilidade criminal, o juiz, presidente do jury, que deixa de 
applicar essas disposições da referida lei processual por jul-
gal-as attentatorias do art. 72 § 31 da Constituição Federal.» 
Intelligencia dos arts. 34, n. 23, 63, 65 n. 2 e 72 § 31 da 
Ctonst. Fed. earts. 207, 210 e 226 do cod. pen. Acc. do 
Sup. Trib. Federal, 7 de outubro de 1899.. « 

« E' negado provimento ao recurso interposto do des
pacho do juiz seccional não recebendo a queixa apresentada 
contra o Inspector da Alfândega da Capital Federal, porque 
os factos aliegados (expedição de duas portarias ordenando 
a dous conferehtes que fossem á casa do queixoso proceder 
á nova pesagem e conferências de mercadorias jó des
pachadas nn Alfândega, exigindo as respectivas facturas) 
nSo constituem os crimes previstos nos invocados arts. 226 
e 228 do cod. pen. Acc. do Siipr. Trib. Federal, 2 de 
abril de 1898. 

« Como preliminar, tomando-se conhecimento do re
curso, porque dado que não fosse apresentado dentro do 
prazo legal, não deve essa circumstancia prejudicar os in
teresses da justiço, é negado provimento ao mesmo recurso 
e confirmada a sentença que julgou improcedente a denuncia 
dada contra o recorrido, porquanto, nfio constitue o crime 
previsto no art. 226 do Código Penal, o facto de haver o de
nunciado escripto em autos, sem termo de vista, e em 
resposta á severa advertência do juiz seccional, um artigo 
cm que se serviu de expressões consideradas desrespeitosas.» 
Accordão do Supremo Tribunal Federal, 4 de maio de 1898. ^ 

« Crime de precaiHcação definido no art. 207 § 1° do 
Código Penal: —não o commettem os membros da Junta 
apuradora eleitoral por lerem tomado votos em separado, 
em face da respectiva lei estadoal de Goyaz, n. 20 de abril 

' o DiRKiTO, vol. 82. pag. £77. 
• O DIREITO, VOI. 73, pag. 15 e vol. 82, pag. 88, e a RKVISÃO DOS PRO

CESSOS PBNAisii do autor, App.- pag.' 411, n . 87. 
' JoRiSPR. ciT. (!•; anno 1898, pag. 57, n. 60, pag. 59, n. 62. 
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de 1885, art. 49 — e nem por isso incorrem em outra qual
quer responsabilidade criminal: «Sentença do juiz de direito 
de Goyaz, 30 de agosto de 1895. * » 

« NSo ha crime no simples facto de reformar-se um 
despacho de pronuncia. 

« As circumstancios constitullvas do crime de prevari-
coção devem ser provadas (Código Criminal art. 129, Código 
Penal art. 207). 

« No crime de preoaricação não pôde ter lugar a atte-
nuante de nSo ter havido da parte do delinqüente — pleno 
conhe-:imento do mal e directa intenção de o praticar (Có
digo Criminal art. 18 § 1°, Código Penal art. 42 § 1°). w Ac-
cordOo do Supremo Tribunal de Justiça 12 de fevereiro 1877 
— O Direito, vol. 12, pags. 79i. 

« Não excede os limites de suas attrtbuiçòes o Juiz sec
cional que concedendo ordem de habeas-corpus e conse-
cjuenlc soltura a réo preso por delicio da competência da 
justiça local, onde estava sendo processado, o fez sem inten
ção criminosa e sim por defeito de interpretação do texto 
legal — Intelligencia do art. 226 combinado com o art. 24, 
do Código Penal, » Accordão do Supremo Tribunal de 19 de 
dezembro de 1593. * 

CAPITULO V 

DA UsURrAÇÃO LB FUNCÇOES PUBLICAS E DE TÍTULOS OU HONRAS 

CODIOO 

Art. 224. Arrogar-se e eCfectivamente exercer sem direito, em
prego ou funcção publica, civil ou militar: 

Penas — de priíão cellular por seis mezes a dous annos e malta 
igual ao dobro dos vencimentos que tiver recebido. 

Art. 225. Entrar em exercício do emprego, S3m ter satisfeito pre
viamente as exigências da lei para a investidura do me$mo: 

Pena —de suspensão do emprego até satisfazer as condições exi
gidas, e multa igual ao dobro dos vencimentos que tiver recebido do 
emprego. 

Alt. 227. Continuar a exercer fuocções do emprega ou commissão, 
depois de saber câlcialmente que está suspenso, demittido, removido, 
ou substituído legtlmente, excapto nos casos em que for autorizado 
competentemente para continuar: 

Penas — de prisão cellular por um moz a um anno e multa igual 
ao dobro dos vencimentos que tiver recebido pelo ezercicio indevido 
do cargo. 

• O DiRBtTo, Tol. 70, pag. 600. 
« O DiaEiTo, vol. 72, pag. 411. 
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COMMENTARIO 

y » . Este capitulo é um fragmento da Q" secção do código 
penal neste seu titulo V que corresponde ao IV deste nosso 
commentario. 

E' a matéria do capitulo correspondente ao projecto de 
d 897, arts. 213 e 214 e do de 1899, arts. 204 a 206. 

E' uma outra classe de crimes deste titulo « a usurpação 
de funcções publicas e de títulos ou honras. » 

Trata-se, em primeiro lugar, do exercício abusivo de fun
cções publicas e ao que o código penal se refere nos três 
artigos do texto. 

Esse crime pôde ser praticado por um particular ou por 
um funccionario; assim como são criminosos lambem a an-
tecipaçfio e o prolongamento das funcções publicas. 

O organismo do poder social, diz Pessina, n§o pode con
servar-se illeso de perturbação,, quando o particular venha 
a invadir o seu domínio, fazendo-se seu representante, 
sem estar investido delle segundo as formas e condições 
legaes. 

Daqui surge o delicto de o exercido abusivo de funcções 
publicas », delicto, cuja noção não se restringe ô usurpação 
de um officio ou emprego permanente, mos se estende á toda 
manifestação própria da actividade do poder social, perma
nente ou transitória. * 

A autoridade publica, diz Garraud, é delegada a certos 
agentes, submettidos a justas condições de investidura. Usur
par a situação destes agentes, exercer a autoridade publica 
em seu lugar, são factos erigidos em delidos por toda a le
gislação civlllsada. 

E' a figura do art. 224 do texto do código penal coracteri-
saia pelo facto de alguém que Indevldaipente, isto é, sem 
titulo legitimo, assuma ou exercite funcções publicas, sendo 
simples particular, ou mesmo empregado publico que exerça 
funcções differentes. daquellas de que está legalmente re
vestido-. 

E' mister notar, com Majno, que assumir uma funcção 
exprime uma acçõo positiva e não dictos \ãos ou expressões 
ineptas; é, por outras palavras, tomar posse dò cargo 
constituído pela funcção ou a que esta está ligada ou an-
néxa. 2 

Assumir simplesmente o titulo constituiria as figuras 
de contravenção dos arts. 379 ou 381 do nosso cod. pen.,-
menos graves do que a do art. 224 do testo. 

' Pesslaa, Osa. ciT. vol. 3° pag. 119. 
• Majno, OBR. CIT. I, pag. 549. 
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O direito francez, italiano e outros punem também o 
exercicio da autoridade publica illegalmeiite antecipado, ou 
prolongado *. 

Os elementos constitutivos das figuras destes crimes 
variam de accordo com a legislação d js diversos paizes per
tinentes especialmente ao assumpto, isto é, conforme as 
peculiares condições e requisitos por cada uma exigidos para 
a nomeação e posse ou destituição dos cargos públicos. 

São as espécies dos arts. 225 e 227 do texto do nosso 
cod. pen. 

Assim o indivíduo nomeado para um cargo publico 
que sem fazer a affirmação ou tomar o compromisso 
(outr'ora o juramento) de bem servir, ou não prestar a fiança 
ou não dér a caução, por exemplo, si a lei o exigir, e assu
mir, entretanto, sem cumprir as formalidades legaes, o 
exercicio das funcções do cargo incorrerá no crime previsto 
no art. 225. 

Do mesmo modo, o que continuar a exercer funcções 
depois de saber oíBcialmente que cessaram ou foram sus
pensas, terá commettido o crime capitulado no texto do 
art. 227 do cod. pen. 

O cod. neste art. 227 repete a mesma espécie do art. 211 
§ 1°, 2'» parte, classificada na 2̂  secção deste titulo e não na 
sexta de que aqui tratamos j e como as penalidades dos dous 
artigos são dlfferentes, o juiz se achará muita vez inteira
mente embaraçado na execução ! 

Quanto, agora, « á usurpação de títulos ou honras » 
ultima parte deste capitulo e que os projectos de revisão do 
cod. pen. previram como crime, o mesrno cod. colloca os 
respectivos factos entre as contraoenções envolvidos com 
matérias completamente estranhas. 

Entretanto, diz Garrara, annotando a disposição pa-
rallela do cod. Italiano, que o art. ISi) no projecto senatorial 
precedente figurava nas contravenções,—mas si se considera 
que com o facto se offende immediatamente um direito dos 
terceiros, isto é, o de trazerem legalmente os distinctivos 
honoríficos conferidos pela autoridade, é fácil persuadir-se 
do dolo da acção e que a classificação de tal Infracção acha 
um logar adequado na classe dos delictos *. 

O projecto de 1897 colloca o crime no art. 214 e o de 
1899 no art. 205. 

Da mesma opinião de Garrara é Pessina, porque o facto 
Importa a violação dum direito. 

« Garraud, OBR. CIT. 3» vol. pa?. 471. 
• Cairara, COMMENTO CIT. art. 186, pag. 118. 
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CAPITULO VI 

PREVARICAÇÃO 

CODISO 

Art. 209. Ficarão co.TiprebeDdidos na disposição do artigo prece
dente, e serão Julgados pela mesma fórma do processo que os funccio-
narios públicos, o advogado ou procurador judicial : 

Io, que conIuiar-89 com a parta adversa e, por qualquer meio 
doloso, prcgudicar a causa confiada ao seu patrocínio; 

2", que, ao mesmo tempo, advcgar ou procurar scientemente por 
ambas as partes; 

3", que solicitar do cliente dinheiro, ou valores, a pretexto de 
procurar &vor de testemunhas, peritos, interpretes, juiz, Juiado ou 
de qualquer autoridade; 

4°, que snbtrahir, ou extraviar, dolosamente, documentos do 
qualquer espécie, que lhe tenham sido confiados e deixar de restituir 
autos que houver recebido com vista ou em confiança : 

Pdnas — de privação do exercido da profissão, por dous a quatro 
annos e multa de 200$ a 500$, ai\ n das miis Am quo incorrerem pelo 
mal que causarem. 

OOMMENTARIO 

e i 3 . O artigo do texto está cbraprehendido na 1" secçõo 
do tituto V do código penal; mas a matéria constitue 
objecto deste capitulo, no titulo respectivo do ptojecto de 
1897, arts. 215 a 217, e do, de 1899, arts. 207 a 209. 

Justificando o projecto de 1897, comparativamente com 
os de 1893 e 1896, dissemos sobre o assumpto deste capi
tulo e do anterior, de modo geral, sobre o contexto dellas; 
notando também a coUocaçõo inconveniente do art. 206 
do projecto de 1893; e outros lapsos deste ultimo pro
jecto, neste titulo mesmo, reproduzidos, entretanto, apezar 
de taes avisos no de 18'J9 : 

Nos 5» e 6» capitules do titulo, o substitutivo, a nfio ser 
quanto ás alterações da penalidade, não se affastou quasi 
da nova redacção. 

O ultimo artigo é um crime político e já ficou lá no re
spectivo título. 

Esquecia dizer que ha antinomia entre o art. 27 n. I e o 
§ 20 do art. 191. 

O capitulo VII nSo diCfere, nem do projecto nem do sub
stitutivo, nem mesmo na referencio feita duas vezes á indem-
nisoçíiü do damno, tSo malslnada pela nova redacção, tal-
é a força da verdade ! 
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O capitulo VIII está nas mesmas condições, respectiva
mente aos três projectos '. 

EfTectivamente, a coUocação do art. 205 no capitulo da 
« usurpação de funcções e de títulos ou honras » pôde 
tornar controvertida a competência da justiça federal, cujas 
leis se referem, nSo a este, mas ao primeiro titulo do có
digo. 

Como assumpto final deste titulo, vamos tratar da 
prevaricação. 

A prevaricação nüo exprime, sen3o impropriamente, 
conforme a linguagem do código criminal anterior e do 
código penal vigente, o abuso da funcçüo publica, mas o 
abuso do offlcio de advogado ou procurador ou antes, do 
patrono 2. 

O sujeito activo deste crime é o patrono, tomada esta 
expressão na falta doutra, para comprehender do modo 
mais geral possível, até certo ponto contra a opinião de 
Garrara, toda espécie de defensor, advogado ou n8o, procu
rador legal ou nfio, munido ou nSo de diploma judicial ou 
profissional, e assim, também, aquelles que são admittidos, 
como na Itália, ao patrocínio deante dos pretores e con
ciliadores (juizes de paz). 

NSo se faz mesmo ahi distincção alguma, si o patrono 
é nomeado directamente pela parte ou delegado de officio, 
si é retribuído ou nSo •*. 

Entre nós, por exemplo, nos juízos criminaes, podem 
figurar quaesquer pessoas, como representantes das partes, 
para assistirem os autores ou defenderem os réos; sendo 
que, acompanhando estes, para tomar-lhes a defeza nem 
precisüo de instrumento de procuração. 

Nestes crimes ê necessário o dolo; nSo ha crime, si o 
damno resultar de simples negligencia, ou ineptidõo do 
patrono. 

O crime reduz-se ás três formas do código italiano, arts 
222 a 224, que o nosso código penal adoptou no seu texto e 
os projectos nos arts. citados corrigiram, de accôrdo com a 
fonte commum. Sao estas as formas: 

1*, o conluio do patrono em causa a este confiada e que 
o nosso código penal, no art. 2U9 ns. 1 e 2 do texto, caracte-
risa muito màl, sem distinguir as causas, e está conceituado 
no projeclo de 1897, art. 215, e no de 1899, art. 207 ; 

2*, a inJldçUdade do patrono em causa criminal, a que 
o artigo do texto do nosso código penal nem siquer allude (') 
e os projectos citados definem, editando penas mais graves, 
o de 1897, art. 216, e o de 1899, art. 208. 

• EZP03IÇÃ0 DE MOTIVOS de 1897. pag . 10. 
*. Garrara, PUOCÍRAMMA CIT. Pait . Spec. ã° vul., § 2.594, pag. 176 
» Majno, OBR. CIT., I, pag. 048, ait . 222, n. 1.091. 
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Mas, note-se, a infidelidade commettida contra o accnsa-
dor uSo incide neste conceito e sim na disposiíulo anterior, 
conforme a opiniíío <!e Majno e rcsnlta bem da redacoíio dos 
projectos citados. 

3'', a concuanão do patrono que o código penal define no 
arf. 209, n. 3 do texto, c os mesmas projectos, o de 1897, 
art. 217, e o de 1899, art. 209. 

Em geral, é o abuso da profissão ou do ministério equi
parado desde os Romanos ao abuso do ofí5cio publico. 

Este abuso, como diz Pessina, é a traiçüo da justiça 
social ípie se encarna na traição da defeza. 

E é previsto e punido pelos códigos dos povos cultos, 
como crime, não só contra o direito individual que é con
fiado ao patrocínio de alguém, mas, também, contra o direito 
do Estado; porque, faltando uma defeza lionesta, falta á toda 
sociedade jurídica uma das mais importantas garantias da 
defesa social. 

Aqui suscita-se uma questão que tratamos de resolver. 
g44. A chamada quota litis, controvertida em theoria, 

nSo consíitúe crime. 
E' o faclo de tomar o advogado a causa, sob a condição 

de pagar-se do seu trabalho mediante uma quota parte 
ajustada do que receber ou liquidar a favor e por conta do 
cliente. 

E' um negocio perfeitamente licito, estipulavel entro 
procurador e constituinte e ós vezes o meio único de con
seguir o ultimo fazer valer o direito que lhe assiste ante a 
justiça e auferir um lucro que nfio obteria de outro modo, 
por falta de recursos pecuniários, ou por nfio achar advo
gado capaz de tomar com probabilidade de êxito o patro
cínio da causa ' . 

Convém notar que só ha crime quando se trata de causas, 
conforme a opinião de Garrara, embora possa ser conside
rado um acto imrooraldaro advogado conselhos ou/jore-
ceres diíTerentes ès parles adversas, sobre o mesmo negjcio; 
a lei suppõe, para haver crime, um verdadeiro litígio ou de
manda. 

Si, porém, o advogado consultado por uma parte, ouve 
os segredos desta e depois consultado também pela parte 
contraria, os revela á esta outi'a> commetlerá então o-crime 
do art. 192 do código penal contra a inviolabilidade do se
gredo profissional. 

O direito allernão differe um pouco do direito italiano na 
matéria dá prevaricação. 

' Vid. Majno,. OBB, CIT., I, pas. 649, n. 1.091, art. 222; Garrara, 
PaooRASSMA, CIT. vol. 5», § 2.607; I>e88ina, ELBMENTI CIT., S" vol. pag.. 81. 
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Ao § 356 do código allemiio. Garrara, cm nota na Ira-
ducçHo italiana, diz que é justíssima a severidade pela 
]irííVfiri(iaçflo í o contreirio do nosso código) que ó delicto 
inexciKSMVCI e iiiCame. K, o m bem razão, acrescenta; nHo se 
admillc neste paragrupho a possibilidade de atienuantcs. 

O código allemüo, nossa disposição, refere-se, não somen
te à assistência, como u cunsclhos que são incriminados, do 
mesmo modo que a assistência. 

Outra differénça. « O art. 356, diz von Liszt, só tem 
applicaçfio ao processo penal, quando se acham em presença 
duas partes faccusaçõo privada); nOo tem pois appíicaçSo 
á relação do aefensor para com o ministério publico. 

Em nota, o seu traductor diz que o serviço pôde consistir 
cm conselhos, como em aclos; em acções como em omis-
ftOes, embora não effectuadas em nome da parte; basta que 
o procurador çromovn os interesses contrários da outra 
parte, como rftffecr decorrer um prazo fatal *. 

E t̂e ultimo ponto constitue, talvez, uma outra difffcrença 
do direito italiano, onde, pelo menos, a soluçfio nos parece 
duvidosa. 

Finalmente, o nosso código penal no art. 209 do texto, 
enxertou o numero 4" que comprehende modalidade de furto 
e falsidade e até infracções de regimentos processuaes, como 
a -recusa da entrega de autos com vista ou em corifiança 
ao advogado, sem fazer dislíncç5o alguma, cjmminando a 
todos a mesma pena, isto é, a factos graves e infraiiçOes 
as mais ligeiras. 

Quanto á jurisprudência sobre este capitulo, ou antes 
sobre qualquer quota litis, arestos recentes confirmam 
nossa opinião, julgando-a licita sob o ponto da lei civil, 
o que quer dizer que o principio resistiria á qualquer san-
cçfio penal contra ella. 

« A Orden. do Liv. -4o Tit. 10 prohibe tao somente a 
cessão de acçflo litigiosa, posta em juizo e contestada. 

« Assim, nfio comprehende-se nessa prohiblçfio a cessfio 
anterior á propífâitura da acçfio. 

« Nenhuma applicaçfio tem entre aús a constituição do 
imperador Anastácio, confirmada pelo imperador Justí-
niano (lei 22 e 33, Cod. 4,35), segundo a qual o cessionário, 
a tilulo oneroso do um direito, só tinha acçfio contra o 
devedor até á concurrencia da importância por elle des
embolsada e respectivos interesses ». Acc. doTrIb. Civil e 
Criminal, de 13 agosto 1897 e Corte de Appéllaçfio, 2 ju
nho 189i. 

Em relação aos advogados, especialmente, Teixeira de 
Freitas jé ensinava a mesma doutrina, mas pretendia re-

Franz voe Lisií, OBR. CIT., tom. St*, pag. 283, not. d in fine. 
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stringil-a ao caso em que o advogado contractasse por 
quantia cer^rt e liquida. 

A restricçuo não tem razão de ser, porque a certeza e 
liquidez se reduz muita vez á uma simples operação arilh-
metica para verificar a porcentagem devida ao advogado 
sobre o quantum que elle conseguiu liquidar ; além de que, 
a exigência da quantia certa e liquida era feita para dar ao 
advogado o privilegio da acçüo executiva, para cobrar elle 
o honorário contractado, como tem sido expresso no regi
mento de custas e póde-se ver ainda no ultimo decreto 
n. 3,363, de 5 de agosto de 1899, art. 9, expedido com auto-
risação da lei n. 539, de 19 de dezembro de 1893 *. 

TITULO V 

DDS crimes contra a incolumidade publica 

CAPITULO I 

DO FOGO POSTO, INUNDAÇÃO E OOTROS 

CÓDIGO 

Art. iSd. Incendiar edificio, ou construcçilo, de qualquer natureza, 
própria ou allieia, habittda ou destinada à habitação, ou a reuniões 
publicas ou particulares, ainda que o incêndio poŝ a ser extincto logo 
depois da sua manifestação e sej&jn iosignitlcaiites os estragos pro
duzidos. 

Pena—de prisão celliilar por doas a seis annos, e multa de cinco 
a 20 ?i'do damno causado: 

Incluem-se na significação dos termos —construcção habitaia ou 
destinada à habitação : 

l", os armazéns; 
2°, as oíficinas; 
3», ns casas de banho ou natação; 
4°, as embarcações ou navios; 
5", os vehiculos de entradas de ferro pertencentes a comboio de 

passageiros, em movimento, ou na occasião de entrar em movimento ; 
6°, as casas de michinas, armazéns o edifioloi dos estabelecimentos 

agrícolas. 
Paragrapho un^co. O próprio do.io não flcarà isento das penas 

deste artigo, sem provar que o objecio por elle incendiad > já não tinha 
algum dos dfstínos ou usos especitirmdos, e que do inceudio nüo poderia 
resultar psrlgo commum ou prcjdizo do terceiro. 

' REVISTA, DE JORISPRUDENCIA cit; vul. 3 ^ pag. 42C; Teixeira de Freitu, 
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS CIVIS. Rio de Janeiro, Í8i6, art 468, not. .23. 
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Art. 137. Nas penas do artigo precedente incorrerão : 
§ 1 •• Aquelle que incendiar objectos coUocados em logàr de onde 

seja fácil a ccmmunicaçüo do fogo aos edificics e constrocções espaci-
ficados, DO mesmo artigo si acontecer que o incêndio effectivameute.se  
propague, e qualquer que seja a destruição causada; 

§ 2.° Aquelle que destruir os mesmos edificios, ou construcçOes, 
por emprego de minas, torpedos, machinas ou instrumentos ex
plosivos. 

Art. 138. Si os edificios, ou construcções não Ibrem habitados ou 
destinados para habitação, e não pertencerem ao autor do crime : 

Penas — de prisão cellular por um a três annos e multa de cinco a 
20 'o do damno causado. 

Art. 139. Incendiar edificios, construcções, depósitos, armazéns, 
archivos, fortificaçOes, arsenp.es, embarcações ou navios pertencentes 
& Nação.: 

Penas —de prisão collular por dous a sais annos, e multa de cinco 
a 20 % do damno causado. 

Art. 140. Incendiar o próprio dono qualquer das cousas, prece
dentemente especificadas, com o profosito de crear um caso de respon
sabilidade contra terceiro, ou defraudar os direitos de alguém : 

Penas — de prisão cellular por um a seis Mnncs e multa de cinco a 
20 % do valor do damco ciiu^ado, ou que poderia causar. 

Art. 141. Incendiar plantações, colhfitas, leniia cortada, pa&tos, 
oa campos de fazenda de cultura, ou estabelecimentos de criação, 
mattas, ou florestas pertencentes a terceiros, ou à Nação : 

Penas— de prisão ce:lular por um a três annos e multa de cinco a 
20 % do damno causado. 

Art. 142. Causa)'a inundado da propriedade alheia, on ezpol-a 
a esse, ou outro perigo, abrindo comportas, rompendo r.3preza8, 
açudes, aqueductos, eu destruindo diques ou qualquer obra de defesa 
commum: 

Penas — de prisão cellular p:r um a três annos o multa do cinco 
a 20 %do damno causado. 

Art. 143. Accender fogos sobre escolhos, arrecif::3, bancos de areia 
ou outros sítios perigosos que dominem o mar, fingindo pliaróes, ou 
praticar outros artificies para enganar os navegantes e i.ttrabir u nau
frágio qualquer embarcação: 

Penas — de prisão cellular por dous a seis annos e multa de cinco 
a 20 % do damno causado. 

Art. 144. Praticar cm embarcação de qualquer natureza, própria 
ou alhoia, em viagem ou em ancoradouro, qualquer abertura que possa 
produzir invasão de água sufflci3tite para fizel-a 8U> mergir: 

Penas — de prisão cellular por dous a sdis anúos e multa de cinco 
a 20 % do damno causado. 

Paragrapho nnico. O próprio dono não será isonto das penas deste 
artigo sem provar que a embarcação já estava em condiçOes de innave-
gabilídade e que do aiTombamento por elle praticado não poderia re
sultar perigo commum ou prejuízo do terceiros. 

Art. 145. Fazer abai roa r embarcação, piopria i>u'alheia, com 
outra em viagem, ou fuzela varar ou ir a pique, procurando por qual
quer destes meios naufrágio: 

Penas — de prisão cellular por dous a seis annos e multa de cinco 
a 20 % do damno causa Io. 

Art. 146. Quando do incêndio, ou de qualquer dos meios de des
truição esp«>ciflcados nos differentes artigos deste capitulo resultar 
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a morte, ou le;ão corporal, de alguma pessoa, que no momento do acci-
dente se acliar no logai', serão observadas as seguintes regras : 

1.0 No caso de morte — pena de prisão celiular por sois a quinze 
annos; 

2." No de alguma lesão corporal das especificndas co art. 304 — 
peiia de prisão cellulnr por três a sete annos. 

Art. 147. O incãndiode cousas, nãoconipreliendidas neste capitulo, 
será regulado pulas disposições que so npplicam ao damno. 

Ârt. 148. Tudo aquclle que, por imprudência, negligencia ou im-
poricia na sua arte ou profissão, ou por inobserrancia de disposições 
regulamentares, causar um incêndio, ou qualquer dos accidentcs de 
perigo commum mencionados nos artigos antecedentes, será punido 
com a pena de prisão celiular por uma seis mezes e multa de cinco a 
20 % do damno causado. 

Paragrapho único. Si do incêndio resultar a morte de alguém: 
Pena — de prisão celiular por dous mezes a dous annos. 

COMMENTARIO 

£>£». Os artigos do texto sáo do í° capitulo do cod. penal, 
mas do seu tUulo III correspondente â este, porque nOo 
saJjemos a que inexplicável collocação se deve fazer figurar 
tal título antes dos crimes contra a liberdade e dos crimes 
contra a administração da justiça. 

Este titulo 5° do nosso commentario exige considerações 
geraes sobre a matéria para melhor intelligencia dos res
pectivos capítulos ; sendo de notar que o estudo dos pro-
jectos de revisão do código deram lugar a polemicas, cujo 
conhecimento facilitará a intelligencia dos projectos e do 
mesmo código e a preferencia racional do melhor dentre 
todos neste mesmo titulo. 

Assim justificando o projeclo de 1893, ao mesmo tempo 
que expúnhamos a doutrina sobre o assumpto, dizíamos: 

A epigraphe é bastante comprehensiva para abranger 
toda a matéria dos capitules deste titulo, que enumera os 
crimes chamados de perigo commwn pelos allernSes. 

Os códigos da HoUanda e de Zurich os denominam 
crimes — que compromettera ou põem em perigo a segu
rança geral das pessoas e bens ou contra a segurança geral 
das pessoas e bens. 

Mas o sentido etymologico do vocábulo incolumidade, 
que ô portuguez de lei, embora piDuco usado, deve fazel-o 
preferir, como foi no código italiano, attentas as razões es-
peciaes que no respectivo parlamento se deu pára a suô 
adopção e se pode ler no parecer da r^pectiva commissão 
da Gamara dos Deputados. * 

< yil la , RBLAztoNE ETC. Roma 1888, pag. 215. 
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A palavra incoluinità, incolumidade, diz Innocenzo 
Fanti, de que o legislador fez uso para dar o nome coilectivo 
á toda esta vastn, e como veremos agora, múltipla lamilia 
de delictos, é eminentemente comprehensiva. 

E de facto com este vocábulo de significado tão geral 
abrange-se não só a saade, mas ainda a tranquiUidadc e a 
segurança, e segundo a fonte latina também a integridade. 

Sob esta relação, pois, a formula do nosso é muito su
perior á de quasi todos os outros códigos. * 

Entretanto wv.o ha razão para usar das expressões — 
crimes de perigo commum — comprehendendo o incêndio, 
Inundação e semelhantes, como fez o mesmo código italiano 
e não a outros em geral deste titulo, como fazem, variando 
ligeiramente de phrase, os outros códigos acima citados. 2 

O notável ante-projecto do Código Penal suisso desti
nado a unificar toda legislação respectiva da Confederação 
Helvetica intitula o capitulo geral da matéria: «delictos con
tra a segurança puòlica». •' 

O nosso Código Penal, porém, epigrapha este titulo como 
— « dos crimes contra a tranquilUdade publica » não ob
stante a opposição que. â esta incabivel denominação lhe 
fazia a doutrina. 

A própria noção geral de taes crimes protesta contra 
semelhante inscripção. 

Assim, observa Pesslna, que essa denominação não é 
adequada, porque o perigo ameaça, não a tranquilUdade, 
mas a segurança. 

A segurança é alguma cousa de objectico, a tranquil
Udade é um facto subjectivo, sendo a consciência de estar 
seguro; de modo que uma pesoa pôde de facto est«r se
gura contra- qualquer perigo e entretanto por consciência 
errônea, não considerando-se segura, não estar tranquilla; e 
ao contrario, uma outra pessoa pode erroneamente conside
rar-se segura contra qualquer perigo, ao passo que corre 
grave perigo, e entretanto apezar da segurança que lhe 
falta, vive tranquilla, graças ao erro e á ignorância sobre a 
verdadeira condição em que se acha. * 

Também não convimos com Garraud em agrupar o 
incêndio com a inundação e a explosão sob a rubrica — 
a de crimes comméttidos como auxilio das forças da 
natureza». 

' Innocenzo Fanti, no COMPLETO TRAUTATO de Cogüolo, vol. 2» Pari. 
I A. pag. 740. 

» EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS de 1893, pag. 12, 
' YoilBNTTrUCKF za EINE» SCHWEIZERISCHEN STRAFOESETZBDCH ETC., 

Bcrlin, 1893, pag. 84, cap. 9», arts. 153-166. 
* Pessina, ÈLEMENTI CIT. 2» vol, pag. 397. 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



— 174 — 

Além de não comprehender só o que se quer incluir, 
daria em resultado confundil-os com outros que tivessem 
sido praticados com os mesmos meios, mas que podem não 
ter, ou nelles não predominar a caracterislica do perigo 
mas outro titulo CÍÍ6T7.SO ou mais gràce, como, por exemplo, 
o doinno, o homicidio, etc. 

E' um crime, cujo conteúdo é o ataque á incoluinidade, 
istQ^é, á uma condição ou estado negativo, o de estar illeso, 
isen{o'"de qualquer perigo, eis toda sua essência. 

E Garraud mesmo considera o incêndio consumado 
desde que ha a appariçCio do perigo. '3 

?j6. O nosso Código Penal, reincidio no defeito acima 
notado na sua fonte, isto é, de denominar os crimes dC 
cap. 1° de perigo commum e não os outros do seu tit, III, 
ou deste titulo do commentario; e por isso os projectos de 
1893 e 1897 denominaram por outra fôrma o capitulo—cio 
fogo posto, inundação c outros — sem alludir ao perigo 
commum que abrange todo o titulo. 

Os projectos de 1896 e 1899 repetem o Código Penal. 
O que fizemos logo naquelle projecto primitivo de 1893, 

foi de accordo com a própria phraseologia do direito portu-
tuguez, Orden. do Liv. 5° Tit. 86, adoptada na nossa 
Lei n. 3311 de 14 de outubro de 1886 que só pecca pela falta 
de uniformidade; além de que receiavamos por outro modo 
influir contra os próprios dispositivos do projecto. ^ 

Conforme os criminalistas modernos não se trata neste 
titulo, nem de crimes contra a pessoa, nem de crimes con
tra a propriedade. •'' 

Nos crimes de que aqui se trata, o interesse predomi
nante a garantir é principalmente • a vida e depois a inte
gridade das pessoas, arriscadas pelos factos que os caracte-
risam. 

O código hoUandez na matéria é um modelo de perfei
ção, unida â extrema concisão dos seus dispositivos que 
constituem as mais apuradas e completas syntheses, mos
trando á evidencia a verdade daquelle conceito. 

Mas este ultimo código nos poderá servir de modo abso
luto para por elie exclusivamente modelarmos a revisão dos 
nossos, desde que as disposições delle na pratica, com o 
nosso systema detestável do jury para julgar ladrões e assas
sinos, pôde talvez comprometter os interesses da repressão, 
quando certos factos devem ser caracterisados, como con-

' Garraud, OBR. CIT. vol. 5» pag. ã74, n. 556. 
* Por.-ira Souza, CLASSES I)E CRIMES OIT. paj . 363; Jordão, COMMEN-

TA.RIO AO coDiao PENAL ETC. Lisboa 1853-5J, vol. é"'paij. 049; Silva Ferrão, 
OiiR. CIT. vol. 8» pag. 134. 

' Garraud, OBR. CIT. vol. 5» psgi 571. 
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slituindo jà um perigo, sem deixar a apreciaçOo deste pe
rigo ao critério exclusivo do jury? Não pensamos assim. 

A prererencia de outras fontes inferiores á apontada e 
escolhida não obviaria o inconveniente que está radicado 
na instituição e seria uma originalidade absurda edictar dis
posições que impedissem a intervenção do jury em questões 
de facto que aliás o legislador não poderia prevenir com a 
solução legislaiiva para cada caso. 

A nossa lei especial de 1886 pecoa pela casuística exage
rada de que nSo escaparam os códigos allemão e de Zurich e 
outros, e até certo ponto o italiano. 

O nosso novo código penal incorreu no mesmo defeito e 
tendo tido por fontes exclusivas esse ultimo código e a lei 
cilada, comtudo apartando-se desla, consigna penas irrisó
rias para factos gravíssimos nas configurações correspon
dentes. 

Cingimo-nos á escala das penas da lei brazileira de 1886, 
em gerai, sem a variedade deilas, porque estabelecendo pe
nalidades severas, só as aggravamos para os cesos de morte 
proveniente de toes factos. * 

Justificando o nosso substitutivo de 1897 ao projectode 
1896, dissemos sobre o assumpto : 

A nova rcdacção quasi não justifica a epigraphe do titulo, 
apezar de haver augmentado o numero de disposições do 
projecto seguindo o chamado systema casuistico. Em outra 
parte havíamos dito : * 

« O titulo dos crimes contra a incolumidade publica 
parece confundir a noçüo scienliflca e pratica de laes crimes 
com os de simples damnos, taes sõo as falhas das figuras e 
as penalidades irrisórias correspondentes aos factos. 

« Está muito áquem da nossa lei de 1886, defeituosa por 
casuística, mas ao menos rigorosa. 

Quando.o anarchismo parece nos visitar é que devemos 
esperar que um homem seja morto por um engenho explo
sivo para condcranar o seu autor, si não tiver altenuante 
alguma, a 30 annos de prisão ? » =• 

Também defendendo o projecto de 1893, ao qual fazia 
censuras o Parecer duma commissão especial do Instituto 
da Ordem dos Advogados do Rio de Janeiro, dissemos sobre 
estes pontos que estamos commentando: 

Mas quando as notas deixam a rama dos assumptos 
para emmaranliar-se, tratando penetrar no cerrado das 
difficuldades, acontece o que se pôde lêr na apreciação do 
titulo « dos erimes contra a incolumidade publica », èm-que 

' ExpjsiçÃo DE MOiivos de 1893, pags. 12 e 13. 
» IDEM de 1897, pag. 10. 
* IIEVISTA da Faculdade de Direito do Recife, ii%. pag. HO. 
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não é menos estranliavel do que a affirmaoão cathegorica da 
illustro commissão parlamentar, a sufficiencia com que se 
tacha de incorrecto ê deficiente o projecto primitivo para com 
toda serenidade concordar inscientemente com elle justa
mente no fim do mesmissimo período. 

Para nüo repetir-me invoco a atlençüo dos competentes 
para c as exposições de motivos» do projecto primitivo e do 
iiltimo substitutivo. 

•O cod. vigente neste titulo começou errado desde a 
epjgraphe—de crimes contra a tranqüilidade publica — em 
vez da estranhada zncoíamídcde que é portugueza muito de 
lei, embora seja também italiana o incoZw/mYrí, até o ultimo 
artigo. 

Antes de tudo peiorou a nossa lei de 1886, bòa por ser 
rigorosa,' péssima por ser casuística. 

O parecer iilude-se suppondo que as formulas genéricas 
do projecto não comprehendem os seus casos, e que estes 
comprehendem todos. 

Tenho respondido no Jornal, em Revistas e publicações 
avulsas a censuras que não têm o mérito da originalidade 
-e para mim jú se tornam monótonas. * 

Das Revistas o Instituto dispõe dellas na sua biblio-
theca. 2 

A illustre commissão parlamentar em defesa de seu 
projecto de 1896, convertido com emendas no de 1899, diz: 

Conforme o parecer do illustre signatário do substitutivo, 
o prejecto quasi nSo justifica a epigraphe do titulo V. 

Entretanto, bem ixinderadas as cousas, em definitiva a 
Ckjmmissão só fez alterar a redacçüo do projecto primitivo. 
E si ali consignou, por acaso, outras figuras de crimes, é 
certo que nem assim ella incorreu na censura articulada. 

Inquestionavelmente, a penalidade aceita ô mais branda 
do que a do projecto primitivo; e tanto bastava para contra
riar ao illustre autor de substitutivo, que é de um rigorismo 
patente. 

Entretanto, dizia — com muita observação — Montes-
quieu: qu'on examine Ia cause de tons les relacliemeuts, 
on verra qu'elle vient de Vimpunité des crimes et non de Ia 
moderation des peines. ^ 

Do qué repetimos, do que dissemos antes e depois do 
citado Parecer e do que de novo dissermos aqui sobre a ma
téria reultará a doutrina a condemnar ou a preferir. 

Nos crimes, cujas disposições ora commentamos, o inte
resse predominante a garantir é principalmente a vida e 

' REVISTA, da Faculdade de Direito do fíccife, Í80-1, pag. ISD, 
n-, XIII. 

í IDEM de 1897, pag. il — A revisão do cod, penal. 
» PARECER CIT. de 1898, pag. 11, 1» col. 
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depois a integridade das pessoas arriscadas pelos factos que 
os caracterisão. 

Mas, como demonstra Majno, em rigor taes crimes não 
podem ser classificados entre ós que offenáem a propriedade, 
porque attingem também as pessoas, nem entre os crimes 
contra estas, porque pela indole delies não são dirigidos 
contra pessoas determinadas. 

Estes crimes têm o caracter próprio do perigo a que 
expõem as famílias e as populações, acarretando como con
seqüência um alarma geral; o poder espansivo do damno que 
lhes é inherente, assim como os eífeitos que se lhes podem 
seguir assumem as proporções duma calamidade, desastre 
ou infortúnio publico. * 

O perigo pôde ser tanto das pesnoas, como das cousas, 
nfio porque estos possam ser equiparadas óquellas, mas 
pela connexão d'umas com a actividade, situação e attilude 
das outras, na habitação, nos transportes, etc..., de modo 
que a vida ou a integridade pessoal podem periclitar com o 
incendia da cosa, com os damnos no material das estradas 
de ferro ou foctos semelhantes. 

£J'?'. Depois de termos dito em geral sobre o titulo e 
seus capítulos, passemos ao primeiro destes. 

E' sem duvida preferível o systema dos projectos de 1893 
e 1897 que seguiram o código holhindez, ao do código penal 
que nas disposições dos arts. 136 e 138, (melhoradas, mas 
ainda com o sentido restringido pelo projeclo de 1899) faz 
derivar o perigo dos factos da habitação e semelhantes, isto 
é, de presumpções, defeito que Brusa nota no código al-
lemão, comparando-o com o projecto em que se converteu 
o citado código hollandez. 

No direito francez e mesmo no italiano inclusive o do 
ultimo código uno, íiguram aquellas condições taxativas 
para caracterisar o incêndio, mas é preíerivel por mais sim
ples o systema do código hollandez, sendo de notar que ha 
uma certa incongruência em exigir taes requisitos no in~ 
cendio de casas e edifícios e não d'outras cousas ou obje-
ctos, como, por exemplo, os navios; e n'outros casos como 
na inundação e submersão. 

O citado anteprojeclo suisso do professor Carlos Stooss, 
revisto e modificado por uma commíssão de criminalistas 
e outras autoridades competentes evitou taes presum
pções 2. 

Isto assígnala um progresso porque^ essas presumpções 
figuram em códigos vigentes de muitos cantões, princípal-

• Majno, OBR. CIT. Part. 11, art. 300, pag. 5; Berner, TRATTATÜ DI 
DiRiTTO PKNALE (trad. de Benola) Milano, 1889, pagr. 500. 

' WouENTwuRF CIT. arts. 153 e seguintes. 
«17 i% 
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mente da Suissa romando, como se pôde verifiòar n'outra 
obra do mesmo Stooss *. 

O mesmo, porém, não se pode dizer do direilo hespanhol 
que continua a manter as presumpções -. 

Taes presumpções, também Bdissonade procura jus
tificar no direito Japonês com a circumstancia da con-
strucção das casas ser quasi que exclusivamente de madeira 
e a de serem também muito freqüentes ôs ventos de violência 
extraordinária, importando qualquer incêndio verdadeiras 
ruínas. ' . 

Ainda justificando o projecto diziamos especialmente 
com referencia á matéria do capitulo I que estamos com-
mentando: 

P^o que acima ficou dito, o projecto adoptou um meio 
termo entre as sancções epigraphicas do código hollandez e 
a casuística do allemfio, italiano'e zurichense. 

Afastou-se, porém, das distincções minuciosas deste ul
timo sobre o incêndio doloso e procurou discriminar as 
diversas espécies criminosas, o que não faz sempre o código 
allemão, attento ao seu systema na applicaçSo da penalidade, 
que dá uma grande esphera de poder ao juiz na imposição 
da pena, estabelecendo muita vez somente o máximo ou o 
mínimo. 

As disposições estão redigidas de modo que todas as es
pécies subentendem — o perigo — pelo facto em si mesmo 
ou pelas circumstancias connexas. 

No caso de simples damno regulará o capitulo respectivo 
do damno no titulo dos crimes contra "a propriedade. 

Pela redacção do primeiro artigo fica resolvida a questão 
do momento consumatiyo do incêndio, que é o facto de — 
pôr fogo — e ao mesmo tempo a questão sobre a contigui-
dade do objecto a incendiar, desde que haverá incêndio, sendo 
ateado no objecto em vista, ou em qualquer outro para 
attingir o desígnio criminoso*. 

Não obstante o systema do projecto, este foi censurado 
no Parecfr da Faculdade de Direito de S. Paulo, ao qual offe-
recemòs estas observações que visam restabelecer os termos 
da questão e resolver as duvidas suscitadas neste ponto: 

A censura gasta muita tinta com o titulo dos crimes 
contra a incolumidade publica (pags. 37, 75 e 77) s. 

« Stooss, DiE SoHWEíZERiscHEN STR.AFGESETZBO0IIER, Basel uBd Geof, 
1890, pags. 566 e 590. 

» Pacheco, Ona. OIT., 3" vol. , pag. 399; Viada y Vilaseca, Caa. 
ciT., vol. 3°, pag. 601; Kamón Rueda, Klementos de Derecho Penal, 
Santiago, 1891, Z" volame, pag. 310. 

* Boissonade, OBR. CIT. , pag. 1183. 
* EXPOSIÇÃO CIT. de 1893, pag. 13. 
' PARECER publicado na « Revista da Faculdade de Direito de S. Paulo», 

1894. 
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Eíastaria a Exposição de motioos (pags. 12 e 13) para 
respondel-a. 

Antes de tudo, porém, si a epigraphe do titulo é o ro
tulo do gênero, como havia o Projecto de marcar as espécies 
com o mesmo rotulo, sem precisão, nem propriedade de 
termos e sacrificando monotonamente a tão decantada eury-
thmia do futuro código? 

E' deplorável a critica neste ponto. 
O Projecto, como falsamente se diz aqui, não traduziu 

código algum: as fontes do fundo das disposições estão in
dicadas na Exposição de moticos. 

Seguindo a lei de 1885, quanto à penalidade, mais ou 
menos, mas não quanto á casuística á franceza, rejeitou 
in limine a phraseologia polyforme da mesma lei. 

Mas é siitiplesmente irrisório que chame a cada passo 
insolitamente traduttori tradittori quem diz que em ita
liano appicare il fuoco não significa por fogo! 

Si se traía de alambicar termos, a que vem traduzir a 
phrase "pQV produsir incêndio (pag. 76)? 

O illustre censor cita o vulgarisado Diccionario de Fer
rari &Caccia para provar o contrario do que estes dizem 
no trecho incompletamente transcripto (pag. 76 nota 68), já 
em um sentido mais complexo e não simples como o da-
quella phrase. 

O illustre censor nunca acha difficuldades... 
Vejamos o trecho citado pelo illustre censor: « fare in

cêndio: (e não reticência, o que é differente) in casa si era 
appicato il fuoco, le feu avait pris chez nous. » 

A estas phrases antecedem no Diccionario as seguintes: 
«appicarsi il fuoco, comunicarsi dal camino alia casa, fare 
incêndio ele... » 

Eu traduzo tudo assim, litteralmente: a pegar fogo, 
communicar-se do caminho ó casa, haver incêndio: em casa 
tinha pegado fogo, o fogo tinha pegado em nossa casa. » 

Psychologicamente aqui o fogo é o agente e não o meio 
manejado pelo crime, o que confundio o illustre censor, tra
duzindo errado o italiano com sacriflcio da grammatica 
geral. * 

Quando a gente falia muitas linguas, embaraça-se a 
ponto de traduzir/are incêndio, por (n produsir (alguém) 
mcendio. » 

' Revendo as provas,' -vejo no estudo magistral de Said Ali a brilhante 
solução dos verbos, sem sujeito — a que estão sibordínadas astheses dos ver
bos impessoaes, da fôrma existencial do verbo haver e do emprego do ae nos 
verbos reflexivos. Ksse esludo esplendido responde i\ critica dos pontos prin-
cipaes do Projecto quanto ú grammatica. 

0 illustre censor verá quem neste ponto eetá coa as leis da lingüística. 
Revista Brasileira, tom. i, 1895, pag. 39. 
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c< Appicare il fuoco, dare uioco, mettre le feu »•— é só o 
que dizem, cora applicaçSo, Ferrari & Caccia, isto é, pôr fogo, 
applicfir fogo, tocar ou pôr fogo. 

NSo faremos a injuria ao senado italiano e ú coramissão 
de revisão do código M/?£CO de não saber a própria língua, 
-pv&{ev\x\áo o appicare il fuoco, ao appicare Vincendio, ao 
ckiunque incendia etc. 

O illustre censor cita a nossa lei de 1886, mas occulta 
que nosarts. 4 a6 emprega ella as expressões/o5'o/jos2'oe 
joor/"og-o repelidas vezes, começando o art. 5<> por estas ul
timas expressões! 

E não cita elle o código portuguez em subtítulo ou sec-
çOo, justamente como fez o Projecto em capitulo ? 

E é a língua jurídica portugueza de lei das suas in
stituições * 

Aliós as expressões resolvem questões momentosas 
sobre os crimes de que se trata, o que nfio vio o illustre 
censor. 2 

Explicávamos assim a matéria essencial deste cap. I. * 
Entretanto a critica foi renovada ainda neste ponto pelo 

parecer da fallada commissao do Instituto dos Advogados, & 
qual respondemos : 

Convém apurar, porém» a contradicção foratal do pa
recer n3o presentidn mesmo pelo seu illustre relator. 

Diz o parecer que o projecto primitivo «é deficiente e 
incorrecto, a começar pela noção do crime de incêndio, que-
consiste em pôr fogo a qualquer cousa...» 

No final do mesmo período o parecer conclue assim : 
«o crime fica consumado só pela communicação do fogo, 
qualquer que seja o resultado, por minimo que seja o 
damno material, que é o que imprime á esta espécie de 
crimes o caracter peculiar dos eximes fonnaes. » 

Ora, o parecer censura e ao mesmo tempo concorda com 
o phraseologla censurada, precisamente porque pôr fogo, ex
pressões do nosso direito positivo, inclusive a da lei de 1883, 
não sei porque polyforme uas expressões, quer dizer coni-
municar fogo. 

Não ha que notar differença. 
Entretanto o código vigente na opinião agora do parecer 

é que está errado, porque empregando uma só vez as ex
pressões accender fogos, mas fingindo pharóes, emprega 
innumeras vezes o vocábulo ínce/idífl/'em vez de pôr Jogo 
que não emprega uma só vez. * 

' Pereira e Souza. Classes de crimes, etc... Lisboa, 1816, pag. 363. 
« Majno. 01.. cit. art. 300, II Pari. paír., n. 2127. 
» O pitojKCT.j DO COD. PEK. « a FacuUade de S. Paulo. Recife 1893, 

pag. 53. REVISTA ciT. do 1894, n. XIII, pag. i89. 
' REVISTA CIT. de 1897, pag. 18— .1 reoisío do CJÍ. pen. 
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Innoccnzo Fanti, na grande encyclopedia do direito penal 
italiano, fazendo a nomenclatura dos vocábulos nas varias 
legislações para exprimir o crime de que se trata diz — ín-
cenrfío na hespanhola, FOGO POSTO na portuguesa etc. * 

c>8. Effectivamente uma questão quo tem dividido os 
criminalistas é a de saber qual é o momento consumativo 
de taes crimes, especialmente d > de crime de incêndio, com-
prehendido no texto dos artigos do código penal neste 1" ca
pitulo. 

O nosso código penal que compilou a lei de 1886 escolheu 
opeior vocábulo da phraseologia polyforme da lei, comoé 
o incendiar para traduzir a figura do crime, ao contrario 
do que fizeram os projectos de 1893 e 1897 que empregam 
as expressões na epigraphe e no texto de fogo posto, pôr 
fogo empregadas aliás também pela nossa citada lei. 

Ahi, porém, os projeclos de 1896 e 1899 se referem a 
incêndio, mantendo a linguagem do código penal. 

Dada a condição de perigosas nas chammas pegadas, 
diz Garrara, somente o tel-as excitado exhaure a consumação 
do crime; e no pôr fogo se acha quanto basta para infligir 
toda pena ordinária. 

Para dizer que ha tentativa é mister que o fogo nüo 
tenha ainda pegado cs objectos que se queriam queimar. 

O incêndio posto ou pegado nSo é simples tentativa, 
mas admitte uma tentativa na phase precedente. *. 

Pela redacçõo dos projectos, de 1893, art. 235; e de 1897, 
art. 221, ao contrario do cod. pen. e dos projectos de 1896 e 
1899, ficou resolvida a questão do momento consumativo do 
incêndio, que ô o facto de — pôr fogo ~ e ao mesmo tempo 
a questão de contiguidadè do objectoa incendiar, desde que 
haverá incêndio, sendo ateado no objecto em vista, ou em 
qualquer outro para attingir o desígnio criminoso, isto é, de 
modo directo ou immediato ou de modo indirecto ou me-
diato. 

Dissemos em 1893 que no caso de simples damno regu
laria o capitulo respectivo do damno no titulo « dos crimes 
contra a propriedade »que no cod. pen. é o l» do titulo 
XII. 

Esta referencia e o systema dos projectos de 1896 e 1899 
que nõo melhoraram o cod. pen. sob este especial ponto de 
vista, leva-nos a distinguir os crimes deste titulo III do cod. 
pen. doutros que se lhe possam assemelhar. 

Assim para configurar o crime contra a incoluniidade 
publica basta que a intenção do agente tivesse como ponto de 
mira os factos conceituados nas diversas espécies deste titulo. 

' Innocenzo Fanti, em CogUolo, OBR. CIT. %" vol. Parto I A, pag. 736. 
' Garrara, PROORAMMA CIT. Part. Spec. §§3081 a 3084, VQI. Cfi. 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



— 182 ~ 

NSo é mister que a intenção do agente mirasse tomljem 
qualquer outra conseqüência resultante dofacto.' 

Assim, si a intenção do agente fosse v. g. nwf.ar com o 
incêndio ou a inundação, servindo um ou outro de meio 
homicida, o crime seria naturalmente o de homicídio çwa/i-
ficado no art. 294 § 1° que inclue a circumstancia ou condição 
qualificativa do art. 39 § 3». 

Esta é a solução dos criminalistas. *. 
Por outro lado, o damno se distingue bem dos crimes de 

que aqui se trata, porque excluído o caso de fraude v. g. 
do que incendia a casa para haver o preço do seguro, espécie 
do art. 140 do texto do código penaLnSo ha crime em destruir 
as cousas próprias, mas aquelle que commette um crime 
dos de que se trata neste titulo, é tão criminoso, incen
diando as próprias cousas, como se incendiasse as alheias; 
art. 136do texto do código penal. 

Garraud considerando antes os meios de execução de taes 
crimes, para caracterisal-os, do que o perigo delles resul
tante, chega a confundir a própria materialidade perigosa 
delles, objecto deste titulo, com os outros fados a que elles 
podem servir de meios. 

No direito chinês e no cod. annaniita ha a confusão do 
homicídio, conseqüência do incêndio, com o homicídio tendo 
como meio procurado o incêndio. ^. 

Pois essa nota fiz ao projecto de 1898, convertido rio de 
1899 quando justificava o substitutivo de 1897, dizendo sobre 
este capíiulo I: 

Assim a casuística do Capitulo I comprebende antes 
crimes de simples damno do que contra a incolumidade pu
blica, além de consignar aggravantes bem duvidosas, e a 
figura de uma simples contravenção no art. 216. ^ 

Não transcrevemos a resposta que dá o Parecer da com-
míssfio parlamentar para fazel-o adiante no cap. II, ao qual 
quasi exclusivamente ella se refere. 

Entretanto ella é improcedente por tudo quanto temos 
dito até aqui. 

£»ô. Neste cap. o cod. pen. trata em primeiro lugar 
do crime de incêndio a cujas principaes disposições já 
nos referimos, mas que elle comprebende nos arts. 136 
a 141, 146 a 148. 

O incêndio não deve confundir-se, diz Pessina, com a 
simples destruição ou a simples deterioração dunia cousa 
qualquer queimando-a ; elle consiste em applicar o fogo de 
maneira a propagar-se em vastas proporções. 

» Dr. Riyarola, Obr. cit. 2» vol. paç. 379. 
» Philastre, LE OOBE AVNAMITE, Paris, 1876, 2». vol. pag. 563. 
* EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS de 18'/7, pag. 10. 
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Neste sentido pois devem ser entendidos os artigos citados 
rio cod. pen., sendo escusado dizer que o crime nüo deixa de 
sultsistir ainda que mio tenha quasi conçieqacncias prejudi-
cioes, comoé expresso no art. 136. 

Elitrelanto contra essa doutrina e os códigos, o projecto 
de 18S9, na sua esquisita dicção define o incêndio: 

« Art. 213. Destruir no todo ou em parte ou domnificar, 
de tal sorte que inutilize para o fim a que se destina qual
quer immovel publico ou particular por meio de incêndio ou 
inundação.» 

O incêndio vasta e efficazmente apparelhado, mas extincto 
no começo poderá ficar impune! Depois o projecto define o 
crime de destruição por meio do incêndio e não este, haja 
ou não destruição. 

O incêndio voluntário no seu elemento essencial é pôr 
fogo em objectos, nos quaes o fogo posto possa atear o in
cêndio. 

E' a hypothese do art. 136 com a lista ou rol dos objectos 
a que se refere. 

No mesmo paragrapho o citado artigo consigna uma di-
rimente bem inconveniente facultando a destruição do que é 
próprio por meio do incêndio. 

Isto só em termos rigorosos que não são os deste para
grapho é permittido por algumas legislações. 

Assim, diz Swinderen, para que um incêndio seja pu-
nivel, conforme os arts. 157 e 158 do cod. hoUandez, a cir
cumstancia que o objecto do delicto pertence ou não ao 
culpado, não entra em linha de conta. Quando a segurança 
publica não é ameaçada dum perigo e que a intenção frau
dulenta não existe, o incêndio de objectos por seu proprie
tário não constitue um delicto. Mas quando se trata de um 
immovel e que o incêndio tem lugar sem a permissão do 
burgo-mestre, o art. 428 é applicavel. *• 

No art. 137 §1° o cod. prevê o incêndio de cousas que 
pela sua contiguidade com outras pôde passar a estas. 

Tanto neste artigo como no anterior o código trata da 
espécie de incêndio— em casa ou edificio habitado. 

No art. 138, ao contrario, trata doutra espécie contraria— 
casa ou edificio não habitado, pelo que a pena naturalmente 
é menor. 

Mas conforme seu systema de repetição, repete neste art. 
138 a mesma idéia do paragrapho único do art. 136 que não 
incrimina o dono que incendiar sua propriedade. 

No art. 139, o.código sem fazer distincção, pune como de 
incêndio de habitação, edifícios, navios, cousas e objectos 
pertencentes á nação, não só por esta circumstancia como 
porque alguns serveii) para defesa do Estado. 

' SwiQdereo, OBR. OIT. vol. 3°, pag. 157. 
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No art. 141, o código enumera outra espécie de cousos que 
se pode reduzir ú expressão de productos do solo, mas sem 
fazer a mínima distincçüo, das que faz o código italiano que se 
refere a productos do solo ainda não destacadjs deste, ou a 
depósitos de matérias combustíveis, etc. 

O código preferio especificar tudo. 
6 0 . Convém notar que as penas dos arts. 136,137 e 139 

são applicadas independentemente dos conseqüências mais 
graves que possam veriticar-sc e das quaes trata o código 
penal mais adiante nos arts. 14G e 148. 

A hypothese do art. 140 é um crime contra a propriedade, 
em cujo titulo o código penal não o prévio, ccmo fizeram pos
teriormente os projectos de sua revisiio. 

O código penal, porém, o collocou aqui, o que lhe pareceu 
fazer o código italiano, quando neste titulo apenas faz uma 
referencia á espécie para aggravar a pena. 

Uma outra espécie de crime deste capitulo que o código 
nfio destacou em artigo separado, mas incluio noutro é a hy
pothese prevista do § 2° de art, 137 sobre o emprego de 
minas, torpedos, machinas ou instrumentos e.rplosicos. 

Sempre a mina e a explosão forüo igualadas ao incêndio 
pelo perigo de desastres e ruínas que acarreta. 

Assim independentemente de pôr fogo, as leis penaes 
têm incriminado como crime de perigo commum a adaptação 
das forças da natureza para a destruição de cousas de modo 
a poder produzir desastres. 

E' o caso da explosão do ultimo artigo citado e também 
da inundação e congêneres, como espécie prevista nas varias 
hypotheses dos arts. 142, 144 e 145 do texto do código 
penal. 

Não obstante, porem, toda casuística do xjodigo penal 
com o péssimo systema de exemplificações materiaes, elle 
nSo abrange todos os casos e alguns que liodia abranger, 
os alludidos casos escapão, por defeito das formulas, á re
pressão. 

Assim a espécie de que se trata abrange a inundação, a 
submersão Oii o naufrágio 011 & rotura de efiques etc, dis
criminadas como o fizeram os projectos de 1893 e 1897, mas 
não os de 1893 e 1899 que nem tratam do ultimo caso. 

Entretanto o código penal art. 142 para punir o ultimo 
caso que é uma hypothese independente e deve ser incri
minado porque offerece perigo, exige a effectfvidade da in
undação. Tal crime pois não é possível- pelo código penal 
sem verificar-se a inundação: dura lex, sed lex l 

Ao contrario, nós neste ponto ainda no projecto de 1897 
additamos alguma cousa ao de 1893, explicando-a assim: 

O substitutivo faz uma ligeira alteração para compre-
hender um caso novo previsto no citado projecto suisso, qual 
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é o da destruição ou dartinificação de obras de defesa ou 
protecção contra forças naturaes; reportando-se no mais 
estas observações ú exposição de motivos do projecto *. 

A formulo adoptada foi a seguinte: 
a Art. 223. Destruir ou daiiinificar obras ou trabaliios de 

protecção contra as forças naturaes: Pena — etc.» 
No art. 143 o cod. pen. prevò o emprego de falsos 

signaes que podem causar o naufrágio, ainda que restrinja a 
formule,exigindo a intençüo do agente de attrahir a naufrágio 
(!) quando bastaria a possibilidade d'ílle. 

Mas o mais interessante ainda é que o Cod. Pen. nesle 
artigo esqueceu a hypothese verosimil ou usual de falta, 
mudança, alteração de signaes e pharóes para exempliiicar 
com a hypothese exquisita, rara, menos perigosa de accender 
fogos sobre escolhos, etc. 

O art. 146 contempla as aggravantes para o caso de 
morte ou lesões graves. 

O Cod. lia penalidade ó brando, incidindo no vicio opposto 
ao do projecto de 1899 sobre este ponto, conforme oppurtu-
namente veremos. 

O art. 140 é uma referencia ao cap. dos crimes de 
damno no titulo dos relativos ou contra a propriedade, appli-
cavel quando não o forem as disposições deste capitulo. 

<y art. 148 paragrapho único trata dos crimes deste titulo 
comttiettidos por culpa. 

/ As penas sSo irrisórias e iguaes às da culpa em c?n-
di^ões ordinárias e não de commum perigo como aqui. 
/ O cod. pen. restringe até o sentido da disposição refe
rindo-se ao damno causado. 

Esqueceu um principio excepcional, estabelecido pela 
doutrina dominante na matéria. 

Em regra geral, diz Garrara commentando o art. 311 do 
Cod. Ital. parallelo âo art. 148 do nosso, os factos culposos 
quando nSo tenham acarretado damno, ou este sendo repa-
ravel, tenha sido reparado, não podem dar i.ogar ú ocção 
penal. 

Em matéria, porém, de incêndios e inundações, sendo 
muito visinha e gravemente interessada a segurança geral da 
sociedade, não se podia dar adhesüo ã predita máxima sem 
incorrer em sérios inconvenientes .̂ 

Quanto ó jurisprudência sobre este capitulo: 
«O auto de corpo de delicio é fundamental no crime de 

incêndio, sendo indispensável para base do processo e appli-
cação da multa ad oalorem do damno causado (urt. 136 do 
Cod. Penal.) 

• EX-POSIÇÃO DE MOTIVOS de í897, pag. 10. 
• Garrara, COMMENTO CIT., art. 311, pag. 190; Yid. Pessina, MANUAF.E 

OIT. Parte s ec , pag. 244 ; o mesmo, Ii. auovo CODICK CTT. ar t . 300, pag. 311. 
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O elemento do pari.rjo cominum fi essencial ao crime 
de incendia (God. Pcn., èpigrnphe do cop. I, tit. ITI, liv. II, 
pnragropho iinico, m ,íi.iii', da art. 136). 

E" grave incorrecçüo no dospnclio de pronuncia não 
discriminar a responsabilidade criminal dos róos, pronun-
ciando-os indistinctamente, como responsáveis solidários, 
como autores mandantes e mandatários. » (Acc. do Supr. 
Trib. Fedei'al de 18 de maio de 1898 — 0 DIKEITO, vol. 76, 
pag.426.) 

CAPITULO II 

DOS CKIMES CONTRA OS MEIOS DE TRANSPORTE E COMMÜNICAÇÃO 

CÓDIGO 

Art. 149. D.imnificar ou desarranjar qualquer parte de estrada 
de ferro, inachinas, rehiculos, instrumentos e apparelhos quo sirvam 
ao seu funccionamento; collocar sobre o leito ou trilhos um obstáculo 
qualquer que embarace a circulado do trem, ou o faça descarrilhar; 
abrir ou fechar as chaves de desvio ou communicação; fazer signaes 
falsos, ou praticar qualquer acto de que resulte ou possa resultar 
desastre : 

Penas — de prisão cellular por seis mezes a um anno e multa de 
cinco a 20 Vo do damno causado. 

§ 1.0 Si o desastre acontecer: 
Pena — de prisão cellular por UTI a três annos, e n mesma multa. 
§ 2.° Si do desastre resultar a morte de alguém — pena de prisão 

cellular por seis a 15 annos. 
§ 3.° Si alguma lesão corporal das especificadas no art. 304 — 

pena de prisão cellular por três a sets annos. 
Art. 150. Nas mesmas penas, e guardadas as mesmas distincçQes, 

incorrerá aquelle que arremessar projectis, ou corpos contundentes 
contra um comboio de passageiros em movimento. 

Art. lõl. Todo aquelle que por imprudência, negligencia, impe-
ricia, inobservância de regulamento, ordem ou disciplina, fur causa de 
um desastre em estrada de ferro: 

Pena — de prisão cellular por um a seis mezes. 
Parographo único. Si do desastre resultar a alguém morte: 
Pena — de prisão ceUuhr por seis mezes a dous annos. 
Art. 152. Destruir ou damnificar qualquer parte de estrada ou 

via de communicação de uso publico, obstando ou interrompendo o 
transito por ella; remover ou iuutilisar os objectos destinados a 
garantir a sua segurança: 

Pena — de prisão cellular por seis mezes a dous aanos; 
Art. 153. Damnificar as linlios telegraphicas da Nação ou dos 

Estados; derribar postes, cortar fios, quebrar isoladores, cortar ou 
arrancar madeiras plantadas, ou reservadas para o serviço das linhas, 
e em geral causar, por qualquer modo, damno aos respectivos ap
parelhos : 

Pena — de prisão cellular por seis mezes a dous annos e multa de 
cinco a 20 '/o do damno cansado. 
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§ 1." Si cs actos preoeden*emente mencionados forem praticados 
por descuido o» negligencia: 

Pena — de prisão 'ellular por cinco a 30 ííias. 
§ 2.° Si delles resultar iateriupção intencional do serviço do 

telegrapho: 
Pena — de prisão cellular por um a três annos, e a mesma mnlfa. 
§ 3." Si a interrupção do serviço for causada, cm caso de com-

moção iiitestina, ou guerra extorna, nas linlias por onde tenham de 
ser transmittidas as ordens e communicações das autoridades legitimas: 

Penas — de prisão cellular por dous a quatro annos, e a mesma 
multa. 

jVrt. 154. Nas mesmas penas incorrerá aquelle que perturbar a 
transmis^õ dos telegrammas, ou interceptai-os, por meio de derivação 
estabelecida por flo preso <io tio do telegrapho. 

Art. 155. Para os effeitos da lei penal são equiparados aos tele-
graphos cs telephones de propriedade da Nação, ou do3 Estados, ou 
destinados ao serviço publico. 

COMMF.NTARIO 

e i . Neste cap. II do tit. III o Cod. Pen. trata dos factos 
compreliendldos nos artigos do texto com uma epigraphe 
quasi iguala nossa. 

Tratando de explicar a matéria, recordamos a justifi
cação deste capitulo no projectó de 1893: 

Quanto ás estradas de ferro, o damno do material é 
previsto, porque os effeitos delle podem acarretar um pe
rigo para a segurança do respectivo trafego e assim de 
modo especial neste titulo deve ser o mesmo damno at-
lendido, como fez o código allemão, mas não englobado 
com os casos era que o perigo é evidente, que o código 
italiano separou, equiparando somente áqueile o de ar
remessar projeclis sobre os comboios. 

O projectó neste ponto usa das expressões que fizeram 
dizer a Wintgens que o legislador hollandez empregou aqui 
uma expressão geral para proteger nüo somente os com
boios dos caminhos de ferro, como também as locomoti
vas andando sós. ^ 

O projectó comprehende até os irolys. ^ 
Entretanto, Brusa é aqui de parecer diverso, salvo 

lapso ou erro de impressão. ^ 
Vamos lembrar também o que disse a commissão par

lamentar em 1898 para justificar o seu projectó de 1896 
approvado em 1899 sobre o capitulo anterior e o seguinte 

« Wintgens, CODE PENAI, DES PATS BAS, Paris 1883, pag. 44, not. 1. 
• EXPOSIÇÃO SB MOTIVOS de 1893, pag. 13. 
* Brusa, L'DLTIUO PROÍETTO m CÓDICE PENALB OLLANOESE in Bologna, 

1878, pag. 66. * 
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deste titulo, ao qual o mesmo projecto addicionou mais 
um com disposições communs aos outros três. 

Diz o alludido parecer : 
« Ninguém dirá — que a figura do crime, definido no 

art. 216 do projeclo, seja a de uma simples contravenção. 
O art. 217 se refere á destruição ou damno, de modo a 

inutilizar qualquer meio de convnunicação ou transporte, 
cousa por certo difíerenle de occultar, destruir ou inutilizar 
material, obra, apparelho ou qualquer instrumento desti
nado a garantir a segurança da linha de transporte ou 
communicoção, de que se occupa o art. 230. Portanto, è 
descabida a extranheza, que se diz suggerida pela differença 
da penalidade, quando está se vendo serem também differen-
les as respectivas hypatheses. 

Bastara ler o disposto no art. 221, paragrapho único, e 
no art. 229 do projecto, para logo se concluir — que um não 
é repetição do outro. Effectivameute, a disposição do art. 229 
é genérica, se refere à qualquer via de communicação ou 
transporte; ao passo que a disposição do art. 221, para
grapho único, é restricla ás embarcações. * 

Essas observações tendo sido oppostas a outras nossas, 
as reproduziremos não só para que os competentes as jul
guem por si mesmos, como porque hão de concorrer para 
melhor intelligencia do Código Penai e dos projectos de sua 
revisão. 

.íá nos referimos ao capitulo I. Sobre os outros dis
semos : 

O mesmo se pôde dizer do Cap. II, em que o art. 217 
é repetido no art. 230, que contém penalidade differente 
daquelle; succedendo o mesmo não quanto á penalidade, 
que é a mesma, mas quanto á repetição do mesmo con
ceito nos arts. 221, paragrapho único, e 229. 

Não ha proporcionalidade nas penas, porque se pune 
com prisão por um a três annos a quem fizer descarrilhar um 
trem, e com três a nove annos a quem embaraçar a expedição 
de um telegramma em tempo de commoção intestina. 

No Cap. III figuram disposições mais próprias das 
leis ou regulamentos especiaes, mais da competência legis
lativa do Estado ou município do que da União. 

Nem no Cap. IV sobresahe o caracter predominante 
dos crimes deste titulo, porque apenas se nota no art. 231 
a aggravação da penalidade no caso de morte da victiraa 
ou victimas. 

Mas neste caso imposta a maior penalidade, qual fica 
reservada para o homicídio, qualificado justamente pelo 

' PARF.CER ciT. de 1S93, pag. 11. 
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uso dos meios previstos neste titulo? A mesma, diz o art. 293 
§ 2° n. II. 

Na confecção do projecto do Cod. penal suisso, a com-
missão.tinha previsto a reclusão perpetua para o caso em 
que uma pessoa tivesse perecido ou recebido lesões graves 
na explosão. 

Mas essa pena sendo applicavel ao homicidio intencional 
commettido por meio de explosivos (art. 52), aquella decisão 
não pôde ser mantida. ^ 

Nestas condições o substitutivo restabelece o projecto 
mais simples e mais comprehensivo e que attinge os factos 
caracterisados de perigo commum ou pela própria natu
reza delles ou pelas* circumstancias ou pelas conseqüências 
verificadas, extremando-os quer dos de simples damno sem 
perigo concomitante, quer de outros produzidos intencio
nalmente por meios perigosos com olijectivo cerlo. 

O mais de que cogita a casuística do projecto, ficará 
subordinado ás regras geraes do direito penal, isto é, és 
normas communs do código, sem necessidade de disposi
ções especiaes. ̂  

O nosso Cod. criminal anterior que não tinha titulo al
gum semelhante a este, muito menos poderia ter a matéria 
deste Cap. II. 

Trata-se de crimes novos a que deram origem a in
venção do vapor e a das appUcações da electricidade aos 
meios de transporte e communicação. 

Generalisando a phrase de Armisoglio, poderíamos dizer 
que amb js, o vapor e a electricidade nas suas prodigiosas 
manifestações, podem ser ao mesmo tempo poderosos fa-
ctores de vida e tremendos agentes de morte. * 

Conseguintemerite, esta parte do direito penal tendo his
toria relativamente recente, não se pôde valer do, direito ro
mano, nem da jurisprudência, sendo de notar quê o primeiro 
código penal que se occupa do assumpto, aliás bem exten
samente, é o código do cantão suisso da Turgovia que serviu 
quasi que de modelo e de prototypo aos códigos de Glaris, 
Lucerna e Genebra e também ao germânico e ao romaico e 
mesmo a algum outro dos mais reputados. 

Neste ponto póde-se ver a historia dos códigos e pro-
jectos em obra que temos citado, sendo de Innocenzo Fanti a 
coUaboração desta parte *. 

A classe de crimes contemplada neste capitulo foi collo-
cada por alguns, preoccupados unicamente com o damno 
do material, na categoria de crimes contra a propriedade. 

' VoRBNTwcRF ciT. ar t . 155, nota 1. 
* lixpusição de motivos de 1897, pag. iO. 
' Armisogli') GLI IMPIANTI IÍLETTRICI, Torino, 1883, iiitroduzione, VI. 
* CogUolo, OuR, ciT. vol. 2», parte I, A, pag. 865. 
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O ultimo projeclo italiano de 1883 seguido neste ponto pelo 
voto concorde dos jurisconsultos Savelli e Pessina, os col-
locou, na expressüo de Garrara, com maior elevaçüo de con
ceito e com mais lógica neste logar destinado ás infracções 
contra a incolumidade publica. Para esta coUocação contri
buiu a quantidade indeterminada do damno que pôde de
rivar dos estragos ou destrulções criminosas ou attentados 
contra os serviços ferro-viarios ou telegraphicos, quer pelo 
numero de pessoas que por causa desses factos podem com-
prometter a vida, quer pelos ingentes valores que podem 
perder-se, quer, emfim, pela grave commoção e alarma que 
semelhantes factos engendrao no publico. * 

o a . Além do que temos dito com refenrencia á matéria 
do código penal e dos projectos de sua revisSo, quanto a este 
capitulo, em geral, vamos apreciar particularmente os respe
ctivos artigos do texto. 

OCod. penal não define o que é uma estrada de ferro, 
de modo que as suas disposições poderSo deixar impunes os 
sinistros produzidos pelos factos occorridos, v. g , nas linhas 
de um tramway electrico, na rede férrea de uma usina de 

. fabricar assucar, etc, parecendo que só se refere ó. estrada de 
ferro ordinária, commum. 

Os projectos de 1893 e 1897 suppriram a lacuna, mas os 
de 1896 e 1899 a deixaram de novo aberta,, como outras que 
já notamos e veremos ainda depois. 

A mesma observação tem logar. sendo maior a lacuna 
sobre telegraphos e telephonos, onde, os projectos de 1896 e 
1899 só cogitaram de exaggerar a pena do embaraço de um 
telegramma em occasi5o de revolta. 

O Cod. Pen. é aqui menos omisso, embora n5o defina 
nada e não alluda ao telephono, sinSo no art. 155, para equi-
paral-o aos*telegraphos. 

Ha varias espécies do crime de que se trata neste capitulo. 
A primeira espécie é o damno voluntário previsto no 

art. 149. 
Esta espécie comprehende duas hypotheses: 
Uma da damniflcaçSo que fas surgir o perigo de um de

sastre, que o Cod. Pen. no mesmo art. 149 conceitua por va
rias formas. 

ESta primeira figura pòde-se manifestar por dous aspe
ctos, um dos quaes é que o facto se limite ao perigo simples 
de um desastre previsto no mesmo art. 149 principio ; o 
ootro aspecto ou forma é que o desastre se verifique, caso 
em que a pena é maior e está prevista no paragrapho 1» do 
art. 149. 

> Garrara, CoMMEwro CIT., art. 312, pag. 181. 
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Note-se, entre parentheses, que a redacçãodoart. 149 é 
de tal ordem que esses dous aspectos, aliás da doutrina e do 
Cod. Ital., fonte do código, este confunde e separa ao mesmo 
tempo. 

Separa, tratando de um no art. 149, principio, e do outro 
no§ 1° ; mas confunde, porque ali diz : « qualquer acto de 
que resulte ou possa resultar desastre ao mesmo tempo que 
no § l^ diz : si o desastre acontecer ! 

Os prqjectos de 1893 e 1899, quer neste capitulo, quer no 
das suas disposições communs, nada teem que se pareça 
com essas formas typicas dos crimes de que se trata, salva 
a do perigo de desastre sem mais modalidade ; não obstante 
os projectos anteriores de 1893 e 1897, art. 225, terem pro
vido com formula bem genérica no caso, a exemplo do 
código hollandez, art. 164. 

Os §§ 3° e 4° do art. 149 aggravam as penas no caso de 
morte ou lestes pessoaes. 

A outra hypothese, a segunda, é a de simples deteriora
ção de cousas sem propósito micidial. Consiste em damni-
ficar uma via férrea, locomotivas, veliiculos, machinas, 
apparelhos que servem ao trafego; ou arremessar projectis 
ou quaesquer corpos contundentes sobre os comboios em 
movimento. 

Ambas estas formas desta segunda liypothese estSo 
previstas nos projectos de 1893 e 1897, art. 225. 

Os outros projectos, o de 1893, art. 219, comprehendem 
a ultima fôrma somente na disposiçõo em que trata da 
figura differente do perigo de desastre, punindo com a 
mesma pena e sem a modalidade da realidade do desastre. 

Quanto á outra fôrma da damniflcaçüo, ella está sub
stituída pela destruição que inutilise as cousas para o fim a 
que .se destinam ou chegue a interromper o serviço, o que 
nunia estrada, mesmo de ordem inferior, importa numa 
devastação. 

O God. Pen. no art. 150 coraprehende a ultima fôrma; 
sobre a outra silencia, talvez suppondo que estava o caso 
comprehendido no art. 152, mas nQo está, como veremos. 

A segunda espécie de crimes deste gênero é a dam-
nificação culposa de vias férreas, que o Cod. Pen. 
art. 151, do texto, prevê. O projecto de 1893, art. 233, pune 
o facto previsto com rigorismo excessivo sem nenhuma 
proporção com outros crimes dolosos do titulo. 

Os projectos de 1893 e 1897, art. 232, guardaram na 
penalidade um meio termo entre estes factos culposos e os 
outros communs. 

A terceira espécie consiste em damnificar machinas, 
apparelhos ou fios telegraphicos ou causar a dispersão das 
correntes ou por qualquer modo interromper o serviço dos 
telegraphos. 
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E' a espécie prevista no art. 153 e §§ e 154 do Cod. Pen. 
que estabelece diversas modalidades e pune mesmo o facto 
causado por culpa. 

Os projectos de 1893 e 1897 previam a espécie dolosa, 
estabelecendo-se iielles disposição geral para os factos cul
posos do liiulo. Si o projecto de 189J prevê a espécie, é de 
modo muito vogo nos arts. 217 e 218 que só punem a 
destruição inutilisando para o fim a que é destinada a cousa, 
ou inteprompendo'o serviço. Nüo se falia de telegrapho nem 
de íeléphono. 

A quarto e ultima espécie é a prevista nos projectos 
do 1893 e 1897, art. 224, a exemplo do Cod. hollandez, 
art. 162, e que consiste em destruir, inutilisar ou domni-
flcar a obra que sirva ú communlcaçSo publica, interceptar 
via publica, terrestre ou fluvial, ou frustrar as providencias 
relativas t segurança das mesmas. Sem esta formula iüo 
comprehensiva, sem as modalidades dos projectos e a pena
lidade graduada, o Cod. Pen. no art. 152 prevê a espécie. 

Os projectos de .1896 e 1893, arts. 217 e 218 parecem 
incluir a espécie, mas nüo se sabe em qual das formulas 
dos dous artigos está a norma geral e em qual a especial 
sobre vias férreas. 

Entretanto, referindo-se ao art. 317 da Cod. italiano, 
parallelo do nosso, diz Correra que é evidente que elle nSo 
será applicado ás destruições dos ferro-vias, ós quaes prove 
o art. 313, que o nosso código omittio. 

O legislador nesta disposição nSo se limitou a contem
plar a eventualidade de um domno real, mas estendeu a 
sanogüo também ao simples perigo para a vida das pessoas! 
Tal extensão é devida á natureza especial do facto e á 
necessidade imperiosa de lutellor a liberdade do trafego 
commercial ea segurança dos pessoas. Os citados projectos 
attenderam a isso, tendo aliás como fonte o Cod. hollan
dez; mas o nosso Cod. Pen. art. l.=>2 nfioofez e nesía 
única disposição confundiu lamljem como os projectos de 
1898 e 1899 ambas as normas, a geral e a especial. 

CAPITULO III 

DOS CKUÍBS CONntA. A SAUOE PUBLICA 

CÓDIGO 

Art. 15d. Exercer a medicina em qualquer dos seus ramos, a 
arte dentaria ou a pharmacia ; pratioar a iiomoe}ptbia, a dosimetria, 
o bypnotismo ou magnetismo animal, sem estar babilitado segando 
as Mi e regulamentos : 

Penas — de prisão cellnlar por um a seis mezes e muita de 100$ 
a 500$000. 
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Para^pbo unico. Pelos abusos commett'dos no exercido illegal 
da mediciaa em geral, os seus autores soffrerão, além das penas 
estabelecidas, as que forem impostas aos crimes a que derem causa. 

Art. 157. Praticar o espiritismo, a magia e seus sortilegios, usar 
de talismans e cartomancias para despertar sentimentos de ódio ou 
amor, inculcar caras de mslostias cnraveis ou incuravies, emãm, para 
fuscinar e subjn^r a craiialidade publica : 

Penas — de priíSo cellular por um a seis mezes e multa de 
1001 a 500$000. 

§1.0 Si por liiâuoncia, oa em conseqüência de qualquer destes 
meios, resultar no paciente privação, ou alteração temporária ou per
manente, das faculdades psychicas : 

Penas — de prisão cellular por um a seis annos e multa de 200$ 
a 500$000. 

§ 2.» Em igual pena, e mais na de privação do exercício da profissão 
por tempo igual ao da condemnação, incorrerá o medico que directa-
mente praticar qualquer dos actos acima referidos, ou assumir a re-
sponsab.lidade delles. 

Art. 15 .̂ Ministrar ou simplesmente prescrever, como meio cura
tivo para uso interno, oa externo, e sob qualquer fôrma preparada, 
substancia de qualquer dos reinos da natureza, fazendo ou exercendo 
assim o officio do denomttiado curandeiro : 

Penas — de prisão Ciüular por um a seis mezes e multa de 100$ a 
500$000. 

Paragrapbo uaico. Si do emprego de qualquer substancia re
sultar á pessoa privação, ou alteração temporária ou permanente de 
suas faculdades psychicas ou funcções physiologicas, deformidade, ou 
inhabilita^^o do exercício de órgão ou apparellio orgânico, ou, em 
snmmá, alguma enfermidade : 

Penas — de prisão cellular por um a seis annos e multa de200| 
aõ0>$000. 

Si resultar a morte : 
Pena — de prisão cellular por 61^24 annos. 
Art. 139. flxpôr Ã venda, ou ministrar, substancias venenosas, 

sem legitima antorisa^ e sem as formalidades prescilptas aos regu
lamentos íanitarlos : 

Pena — de multa de 200$ a 500$000. 
Art. 160. Substituir, o pharmnceuticn ou boticário, um medi

camento por outro, alterar o receituario do íacaltativo, ou empregar 
medicamentos alterados : 

Penas — de multa de 100| a 200$ e de p r i v a i do «xercicio da-
profissão por seis mezes sjim auno. 

§ 1 / Si por qualquer destes actos for compromettida a saúde da 
pessoa : 

Pena — de prisão ccllalar por quinze dias a seis mezes, multa 
de 200$ a 500$ e privação do exercício da profissão por um a dous 
annos. 

§ 2.« Si de qualquer delles resultar morte : 
Penas — de prisão cellular por dous mezes a dous annos, moita 

de 500$ a 1;000| e privação do exercício da piofis3ão. 
§ 3. ' Si qualquer destes factos lôr praticado, não por imprudência, 

negligencia ou impericia na própria arte, e sim com vontade crimi
nosa : 

Penas — as mesmas impostas ao crime que r^nltar do íàcto 
pcaitícado. 

S9t7 13 
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Art. 161. Eavenenar fontes publicas ou particulares, tanques ou 
viveiros de peixes, e viveres destinados a consumo publico : 

Penns — de prisão cellular por dous a seis annos. 
Si do envenenamento resultar morte de alguma pessoa : 
Pena — de prisão cellular por seis a quinze annos. 
Art. 162. Corromper, ou conspurcar, a água potável de uso 

commum ou particular, tornando a impossivel de bebei* oa nociva 
à saúde : 

Pena — de prisão cellular por um a três annos. 
Art. 163. Alterar, ou falsilicar substancias destinadas á publica 

alimentação ; alimentos e bebidas : 
Penas — de prisão cellular por três mezes a ani anno e multa de 

100$ a 2001000. 
Art. 164. Expor à venda substancias alimcuticias, alteradas 

ou falsificadas : 
Penas — as mesmas do artigo antecedente. 
P&ragraplio único. Si de qualquer destes factos resultar perigo 

para vida, ou morte da pessoa : 
Pena ~ a imposta ao crime que do facto resultar. 

COMMENTARIO 

0 3 . Divergindo muito os arts. do texto do código penal 
dos projectos de 1893 e 1897, consignaremos logo aqui as 
observações com que respondemos ao citado Parecer da com-
mlssão especial do Instituto dos Advogados : 

Ainda neste titulo, em outros capítulos, como o relativo 
á saúde publica, o parecer notou que o projeclo primitivo 
de 1893 é mais deficiente do que o substitutivo de 1896. 

Das explicações que se seguem no parecer vê-se que os 
nossos pontos de vista são muito differentes. 

O projecto não podia seguir como modelo o código vi
gente, que em algumas partes parece mais uma collecção 
de regulamentos do que um código penal. 

O parecer pretende que um projecto de código resolva 
todas as duvidas que possam embaraçar o juiz diante das 
invenções da rabulice. 

O projecto se limitou ás figuras essenciaes.^ 
E trata-se de um assumpto hoje, que a Republica está 

organisada, mais da e^phera da competência legislativa e 
regulamentar do Estado e do Município do que da União. 

Entretanto é bom não lançar á conta de supposta 
ignorância dos outros o que nós mesmos não percebemos. 

O projecto, além daquella i-azão, para não ir adiante, teve 
como fonte preferível o cod. hoUandez, art. 174, que do 
ínesmo modo que o allemão, § 324, contém menos do que 
o projecto; além de ser muito fácil explicar o sentido da 
disposição questionada, desde que se attender que aqui se 
trata só e exclusivamente de factos punidos como crimes 
contrários á incolumidade publica. 
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Factos parecidos, mas não idênticos, pertencem, ora ao 
titulo de crimes contra a pessoa, ora ao titulo de crimes 
contra a proprieda<le, conforme o agente pelos meios aqui 
previstos tem como objectivo o homicidio ou as lesões pes-
soaes, ou por fim simplesmente a destruição ouodamno da 
propriedade. 

Disposições sobre feiticeiros não são dignas de figurar em 
um código no crepúsculo do século XIX. * 

Já nos referimos á critica idêntica feita ao projecto de 
1836 sobre este cap. que o de 1899 não alterou. 

íSte cap. encerra uma classe menos grave de crimes 
contra a incoium idade publica, mas talvez mais fácil e 
mais freqüente em realizar-se. 

E' a ultima categoria dos crimes de damno e perigo 
commum esta que se refere á saúde e alimentação pu
blica ; se suMividindo em varias espécies prinòipaes, e não 
em rosário de injuncções, como fez o cod. pen. incluindo 
feiticeiros e curandeiros, que devem ser objecto de dispo
sições de leis mais modestas ou incidirem no direito com
mum, ao menos em iiomenagem á nossa cultura iuridica. 

Passemos ás differentes espécies,, sem a ordem dos 
artigos do texto, pois que o cod. pen., como sempre, 
nenhuma nelles guardou. 

A mais grave das espécies, na opinião de Pessina, é a 
figura dos projectos de 1893 e 1897, isto é, o facto de lan
çar em poço, fonte, bomba ou aqueducto, de ixso geral ou 
commum de outros ou com outros, qualquer substancia 
que torne a água perigosa á vida ou á saúde de outrem. 

O projecto de 1899, art. 223 reproduz a disposição. 
Sobre a disposição parallela do cod. hoUandez, arts. 172 

e 173, diz Brusa, que estes artigos não juntam, como faz 
o cod. allemão, § 322, o envenenamento dos poços com os 
objectos venaes etc, o primeiro facto não tem comio movei 
ordinário o lucro, como o segundo, no qual, ao contrario, 
o agente é também as mais das vezes o proprietário dos 
objectos envenenados. Uso commum de outros ou com outros; 
para a punição é realmente indiflferente que o uso per
tença ao agente mesmo. 

E' a espécie do nosso cod. pen. arts. 161 e 162 do 
texto deste capitulo. 

A outra espécie está também prevista nos projectos 
de 1893 e 1897, art. 233 e project(js de 1896 e 1899, arts. 224 
e 226 e consiste em expor ú venda, subministrar ou dis
tribuir quaesquer sutetancias ou mercadorias perigosas 
para a vida ou saúde, calando essa qualidade dellas. Pes
sina acha menos grave que a espécie anterior. 

' RBTISTA ACADÊMICA CIT-., 1897, pag. 18. 
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Ainda Brusa observa, sobre os arts. 174 e 175 do cod. 
hollandez, fonte dos projectos de 1893 e 1897, que a pu-
nibilidade funda-se no perigo próprio da substancia mis
turada e não no produdo obtido. E' esto uma necessidade, 
si se quer tirar proveito das disciplinas repressivas, porque 
d'outro modo pelas difficuldades praticas não se tiraria 
nenhum. Entretanto, em casos rarissimos, si se provasse 
que o producto era innoxio, não haverá que receiar um 
processo, ou o juiz, graças ü latitude da pena que lhe é 
concedida, fará justiça sufficiente, applicando as penas da 
falsificação, sem necessidade de levar em conta o ele
mento do perigo para a saúde. * 

O nosso cod. pen. arts. 159, 160, 163 e 164 do texto 
comprehende a espécie; mas, além de muito casuistico, a 
envolve com sancções relativas ao abuso da arte phar-
maceutica, objecto que deve ser de leis e regulamentos 
especiaes. 

Também, talvez pela variedade de normas que ad-
optou,a cod. pen. não deixa a latitude da pena ao juiz para 
adaptal-a ú pratica dos casos occurrentes; o que também 
não observaram os projectos de 1896 e 1899, ao contrario dos 
de 1893 e 1897. 

Cerrara, também commentando disposições parallelas 
do cod. ilalianoy faz ot)servações adequadas à interpre^ 
taçQO da nossa lei penal neste ponto. 

O artigo em exame contempla o caso da corrupção ou 
envenenamento d'aguas potáveis e das cousas destinadas á 
aliméntaçOo publica. Desde que se trata de envenenamento, 
a cousa é facil, porque, quer nas relações subjeclivas, quer 
nas objectivas, a prova do crime emerge espontaneamente 
do facto mesmo. Km materiai, porém, de corrupção, as 
cousas apresentam-se mais difficitmente. 

Antes de tudo,, nem toda corrupção pôde fazer objecto 
de acçSo penal contemplada na presente disposição, porque, 
para que esta seja applicavel, é necessário q:uea alteraçSo 
dolosa seja tal de por em perigo a vMa ou a saúde das 
pessoasu PoTtanto> a accusação, promovendo a punição destes 
crimes, deve levar em conta a índole perigosa e nociva da 
matéria usada e das proporções da mesma. 

Medir, pois,; pela mesma bitola oeorrupior, comooen-
venenador de águas pôde parecer á primeira vista uma 
in|ustiça, Mas tal conceito^ aesapporece logo,, desde que se 
reáicla na analogia entre os dousfactos contemplados e ao 
elemento^ reclamado pela lei, ísio ê, que cada uma das duas; 
ditas modalidades contenhaemisi o perigo davida Quda 
saúde das pessoas.. 

* Btusft,, liruLTiMO. BROGraTa crr.,„ pnig. 12» 
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A latitude, além disto, deixada ao juiz na applicação da 
pena, torna esta susceptível de opportunidade, tanto para os 
casos graves, coma para aquelles de menos importância. 

NSo é estranha, ao valor igual attrlbuido ás duas pa
lavras, a consideração das graves difEiculdades que reclama 
a distincçSo, si uma água foi somente corrompida nas pro
porções queridas pela lei ou envenenada. * 

Nos arts. 156 a 15S o código penal nas disfíosições do texto 
prevê; o abuso do exercício, illegal, da medicina e artes con-
g_eneres, a que elle additou, além do hypnotismo e magne
tismo^ o espiritismo, assim como todas as feitiçarias ima
gináveis. 

Qs; projectos de 1893 e 1897, art. 231, e paragrapho único, 
se limitaram a duas forraulas geraes contidas n'uma única 
disposição, seguidas; nisto pelos de 1898 e 1899, arts. 225 
e 228. 

e-sfe. Tanto as disposições do código penal como as dos 
proj:ectos posteriores para sua revisão, em geral, nSo suscitam 
duvidas para a sua applicação, quanto â figura essencial 
do exereieio illegal da medicina, arte dentaria, pharma-
ceutiea, etc 

Tem-se suscitado, porém, na pratica, a quesíSo de saber, 
si a Gonstituiçfio Federal^ declarando no art. 72 § 24, que « é 
garanitido Q liam eseereièio de qualquer profissão moral, ín-
tellectual e industrial», qualquer pede exercer a medicina 
mm aa eondiçõ^,, que a lei exige, de idoneidade ou pericia 
sob a ciomminaçlode penas. 

A. questão para n<5s: é simples, porque os defensores da 
liberdad©; pmfisstonM', absoluta, nâo respondem ao argu
mento por absurdo. 

SI a liberdade indmftHah também declarada, deve ser,, 
comQi aquelia garantida,, por que restringir o exercício delia 
a bem da feygtene e da segurança aas pessoas e das 
proprtedades f 

TodiQS cuPeoí* todos advoguem,, mas também qualquer 
iadJistríai tenha o direito de installarsua usina insalubre ou 

Federal. 
NSo ba que estabelecer differença, porque pelo menos 

aM agora^ tmm os codigosi consideram de manejo perigoso 
sob comminaçées penaes, tanto o, exercício da meciicina e 
pbarmaeio, como o fabrico de explosivos. 

Eiitretaato^, a quesMo iem. sido. muito debatida na dou
trina ena jjUrisprudencia, entre nâa prevaíecenxlo a V/igeacía 
d0S; art;i^Sj do texio penal neste capitulo,, em face da citada 

* Csecaiia» (SojtgftECTOs cifí-^ w t , , , ^is%, psíg. Is92;. 
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disposição constitucional, interpretada com as suas fontes e 
na sua discussão por notáveis magistrados. 

Citaremos apenas a summa de alguns orestos e a fonte 
em que os alludidos actos,.isto é, accordúos, promoções, con-
traminutas, etc, podem ser lidos. 

« Oart. 72 § 24 da Constituição da Jlepublica não consagra 
uma doutrina tão absoluta (jue dispen.se a prova de capa
cidade especial para o exercido de qualquer profissão.» 

« Assim continua em vigor o art. 156 do código penal »: 
AccordSo do Superior Tribunal de Justiça, Maranlião, de 14 
de outubro 1898. 

No mesmo sentido: Controminuta do Desembargador 
Lima Drummond, 11 de julho de 1895. 

«Não havendo antagonismo entre o art. 72 § 24 da 
Constituição e arts. 156 e 158 do código penal e outras leis 
6 decretos (lei n. 494 de 28 de julho de 1898, decretos ns. 518 
de 5 de setembro 1891, 1482 de 24 de janeiro 189i e n 3014 de 
26 de setembro 1898), o que só se caracterisaria, si a Consti
tuição declarasse independer de habilitação o exercido das 
Í)roflssCes liberaes, e as leis e decretos exigissem taes habi-
itações ou punissem o exercido das profissões sem estas, é 

conseqüente que as mencionadas leis e decretos não podem 
ser declaradas pelo poder judiciário inconstitucionaes: Ac-
crdão do Tribunal Civil e Criminal de 31 de agosto de 1899 
{relator, presidente Muniz Barreto. 

No mesmo sentido: 
Promoção do Dr. Gabriel Ferreira, Sub-Procurador Geral 

no Districto Federal ^ 
«A simples pratica doespírtYt.smonãoconstitue crime, 

ê uma manifestação da liberdade de consciência, garantida 
na Constituição Política da Republica. 

« Mas o art. 157 do código penal não está revogado. 
« O espiritismo pôde ser a causa eflficiente de um dèlicto, 

quer contra a personalidade, quer contra a propriedade. 
c Contra a personalidade, si algum chefe de seita espirita 

provocou, pelas ceremonias e ritos do seu culto, praticados 
imprudentemente diante de degenerados, graves alterações 
da saúde ou mesmo a morte, incide nas penas dos arts. 157 
§ Io e 297 do código penal, contra a propriedade—s\ houver 
o emprego de manobras fraudulentas, de uma hábil ensce-
nação capaz de produzir a esperança ou o temor de um 
acontecimento chinoierico, locupletando aquelles que dellas 
usam, o espiritismo reveste os caracteres jurídicos do estel-
lionato.» Decisão do Juiz Dr. Viveiros de Castro, 21 de 
maio de 1896. 

* REVISTA DE JURISPRUDEÍÍCIA. OIT., vol. 4", p»g. 41C: TOI. 7", pag347; 
0 PiKEiTO, vol. 80, pag. 292. 
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Um dos aspectos destas theses, que além de éstricta-
mente jurídicas, sobresahe por uma sciencia nova pouco 
vulgar" nos nossos meios forenses, envolve a questão dos 
traumrdismofi moiTíCi o /)!ií/c/ncnK de que tivemos occasião 
de occupnrmo-nosespcciolmeiite no elabornção do projccto 
de 189:{ e depois e a que nos referiremos quando cumiiien-
tarmos o titulo «dos crimes contra a pessoa». 

« O indivíduo que se entrega ao ofílcio de feiticeiro não 
pôde invocar a liberdade projissionol garantida na Consti
tuição Política da Republica. 

« Ha neste ponto um abuso de credulidade de pessoas 
ignorantes, incutindo-se em seu espirito fraco e inculto es
peranças chimericas, que, aliás, podem ser nocioas d saúde,e 
tbi por este motivo que o código penal destacou esta fôrma do 
cütellionato para classiflcal-a entre os crimes especialmente 
contra a saúde publica. » Accordão do Tribunal Civile Cri
minal, 3 de junho de 1895.— {relator) Viveiros de Castro. 

E' applicavel a este aresto a nossa observação anterior. 
« Para existirem os delictos definidos nos arts. 163 e 164 

do código penal não é necessário que a falsificação seja nociva 
t saúde, basta a altergçSo das qualidades componentes. O fim 
do legislador foi não só garantir a saúde publica, como punir 
a ganância illicita do vendedor que illude a boa fé do com
prador. » Accordão do Tribunal Civile Criminal, 24 de janeiro 
de 1895 — {relator) Dr. Viveiros de Castro. Os juizes Drs. Mi
randa e Lima Drummond votaram que a ganância illicita está 
prevista nos arts. 353 a 355 do código penal * 

NSo concordamos de modo algum com esta ultima clas
sificação. 

E' questão para resolver em cada caso se são ou não 
applicaveis os arts. 163 e 164, conforme a opinião de Carrara, 
que acima citamos. 

« E' improcedente a allegaçSo de que o art. 156 do código 
penal foi implicitamente revogado pelo art. 72 §24 da Con
stituição Federal. O citado artigo constitucional não estabe
lece a liberdade da profissão intellectual tão ampla que 
dispense para o seu exercício a prova de capacidade espe
cial ou profissional. 

« O Congresso Nacional no caso de attribuição do art. 34, 
§ 34 da Constituição Federal, «decretando leis orgânicas 
para a execução completa da Constituição» tem em di
versas leis exigido para exercício de varias çroflssões in-
tellectuaes titulo de habilitação e de capacidade profis
sional, e do mesmo modo tem procedido o Poder Executivo, 
expedindo decretos, instrucções e regulamentos, ex-vi do 

' Viveiros de Castro, SEKTENÇAS E DECISÕES EM MATÉRIA CRIMINAL. 
Capital Federal, 1896. pags. 91, 105, 176 e na. XII, XVI e XXVI. 
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art. 48, § 1« da Constituição para a fiel execução das leis»: 
Accordüo da Relação do Maranhão de 14 de outubro de 
1898, presidente e relator Costa. ̂  

Como nota final deste titulo devemos o]»servar que 
uma lacuna sensível se nota no código penal e nos projectos 
de 1896 e 1899, mas preenchidas nos de 1893 e i897, nestes 
termos: 

«Art- 233. Quando nos crimes previstos nos dous pri
meiros capítulos deste titulo ,̂ o perigo resultante do facto 
fôr lenue, ou o culpado o tiver impedido^ ou limitado as 
suas conseqüências, operando efficazmente para isso, a 
pena poderá ser diminuída de um a dous teiços era cada 
um dos gráos.» 

Essa disposição, modelada pelo código italiano, art. 330, 
ao passo que é equitativa para moderar a rigidez ou fixidez 
das gra\'fô penas comminadas, deve de constituir um in
citamento ao arrependimento do culpado. 

TITULO AVULSO 

CRIMES CONTRA A FAZENDA PUBLICA 

CAPITULO ÜNICO 

DO CONTRABANDO 

-CÓDIGO 

Art. 265. ImporiaT, ou exportar gêneros ou mercadorias proiii-
Mdaã; evitar no todo ou cm parte o ^pagamento dos direitos e im
postos estabelecidos sobre a entrada, sabiâa e consumo de mercado
rias e por qualqaer modo illudir'oa defraudar esse pagamento: 

Pena — de prisão cellnlar por nm a quatro annos, além das fls-

COMMENTARIO 

«55. Mo querendo alterar o nosso plano, colloeamos 
aqui, em título avulsoe em um capitulo único, o contrahanao 
que o código penal colloca no titulo VII, depois « dos crimes 
contra a fé publica». 

Acharse,pois, a matéria entre esta ultima, de que iremos 
tratar no seguinte titulo VJ, e os crimes de que já tratámos 
nos títulos anteriores. 

1 o DiRww TOJ. TS.pag. fôP. 
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No projecto de 1899, art. 271, figura neste lugar, como no 
código, o contrabando. 

Nos prqjectos de 1893, art. 4C0, e de 1897, art. 395, elle 
figura entre as contravenções. 

Justificando neste ponlo o projecto primitivo, dizíamos, 
tratando da matéria das contravenções: 

O 3o e 4° capítulos reproduzem os artigos dos nossos có
digos sobre o registro civil e o contrabando. 

Este ultimo, em rigor, é uma contravenção, embora 
assim nao figure nelles. 

O projecto preferiu a noção do contrabando do código 
anterior um pouco dessemelhante do código portuguez e 
voltou á penalidade daquelle, não achando razfio plausível 
para punir como crime com prisão por 1 a 4 annos (!) um 
facto que constitue simples infracçõo de lei fiscal e rigorosa
mente está no caso de se prover aqui com o systema dos 
substitutivos penaes de Enrico Ferri. 

Si o interesse fiscal exigir providencias extraordinárias, 
decrete-o uma lei especial. * 

Effectivamente tratando da theoria penal por elle con
struída, diz Ferri, um dos chefes da moderna escola posi
tiva : 

« O contrabando, que resiste por séculos ás penas mais 
ferozes, como o corte da mão e a morte, e agora aos carcer^ 
e ás fusiladas dos guardas aduaneiros, decresce pela dimi
nuição das tarifas aduaneiras, como, entre outros paizes, 
em França notava Villermé. Tinha, pois, razão Adams 
Smíth quando considerava «lei contraria a todos os prin
cípios de justiça aquella que pune o contrabando, depois de 
ter creado a tentação e com o crescer desta augmenta a 
pena delle», contra Jeremias Benthan, que, ao contf-ario, 
partindo da idéa que a pena deve fazer-se temer mais do 
que o delicto não se faça desejar, sustentava as penas severas 
para o contrabando. ^ 

O projecto de 1898 havia omittido a figura restabelecida 
no de 1897 e no de 1899; neste como crime, naquelle como 
contravenção. 

A personalidade do Estado, diz Pessina, não pôde con
servar-se, nem desenvolver-se, nem attingir os seus vários 
fins sem meios econômicos. 

O patrimônio do Estado é, porém, legitimamente, for
mado pelo dominio publico e pelas entradas, que são o pro-
ducto dos impostos directos e indirectos. Donde um com
plexo de leis protege o j^sco. E ha vários crimes que, sfilva 
a applJcaçSo das normas contidas no direito penal commum, 
sfio violações especiaes das leis fiscaes ou financeiras. 

' . EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS crr. de 1893, pag. 26. 
* Ferri, SociotoaiA CUIMISALE, Torino, 1892, pag. 315 e notas. 
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Em geral, nestes crimes póde-se distinguir duas cate
gorias. Uma é a das fraudes para illudir as determinações 
liscacs. Um nome commum as abraça, c ó o contrabando 
(fraudotuin cectignl). A outra ó a aos simples contra
venções financeiras'. Mas note-se tombem, que algumas vezes 
as simples contravenções financeiras podem sor pimkins com 
penas pecuniárias que excedem us limites da pena pe
cuniária áepolicia. * 

Os nossos códigos, sob o nome geral de contrabando, 
teem comprehendido não só este como o descaminho, do di
reito portuguex, punindo-os com penas iguaes. 

O código portuguez de 1852, art. 279 a 281 os distingue 
no que o seguiu o código de 1886, que manda observar as 
disposições das leis especiaes sobre a matéria (art. 281), e 
limitando-.se a definil-os assim: 

Art. 279. Contrabando é a importação ou exportação 
fraudulenta de mercadorias, cuja entrada ou sabida seja 
absolutamente prohibida. 

Art. 280 Descaminho é todo e qualquer acto fraudu
lento, que tenha por fim evitar, no todo ou em parte, o 
pagamento dos direitos e impostos estabelecidos sobre a 
entrada, sabida ou consumo das mercadorias. 

« Contrabando, já dizia Pereira e Souza, é uma dicçSo 
moderna composta da preposição contra, e da palavra bando 
que não foi conhecida dos antigos jurisconsultos. No sentir 
commum, bando é o mesmo que eàicto ou mandato prohibi-
torio. O contrabando, fallando genericamente, t todo o com
mercio que se faz contra as leis do Estado. Mas no uso ordi-
nario, distingue-se o contrabando/)ropríúfmeníe tal do desca
minho ou fraude dos direitos reoes. 

Levy Jordão e Silva Ferrão seguem aqui o citado 
autor. 2 

Garrara attrlbue ao vocábulo, derivado de bannum, a 
significação do conceito da violação das leis fiscaes ou de 
modo especialissimo das leis de monopólio do Estado e em 
sentido mais lato como infracção de leis fiscaes sobre entrada 
e circulação de gêneros. 

Outros dão noção differente, isto é, invertem essa noção. 
Assim losto Satta diz que « na linguagem historico-juri-

dica a violação do direito que ao Estado compete sobre as 
taxas aduaneiras foi chamada contrabando (do hespanhol 
contra-bando) esta palavra passou depois a designar também 
a fraude em damno dos direitos de monopólios reservados 
para si pelo Estado sobre a producção e o commercio do 

' Psssina, ELEMBNTI CIT., TOI. 3», pag. 333. 
' Pereira e Souza, CLASSES DOS CRIMES, BTC. Lisb&a 1816, pag 185 § l*, 

Levy Jordão, Obr. cit. , vol. 3», pag. 104 ; SiUa Ferrão. OBR. CIT, v d . 6», 
pag. 30. 
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sal e do tabaco e por ultimo foi estendida á fraude de varias 
taxas de fabricação.» 

Nessa diversidade, entendemos que só no direito por-
tuguez contrabando é o gênero, de que são espécies o con
trabando propriamente dito e o descaminho. 

No direito fniiiccz, Joussc definia: « osconl.ral)andistas 
como aquelles que vendem e retalham sal, tabaco, tecidos 
coloridos e outras mercadorias prohibidas em fraude c 
co/iíra as disposições das ordenanças do reino». 

Já entüo se distinguia as contravenções de leis sobre a 
importação e exportação de mercaílorias não prohibidas. 

Mas a legislação fiscal, sendo tudo o que ha de mais 
arbitrário, denomina depois uma classe de inlracções « con
trabando de mercadorias prohibidas ou assemelhadas ós 
mercadorias prohibidas sob o ponto de vista da fraude » — 
at6 sob a condição dos valores tarifados. 

Os autores francezes parecem abandonar os próprios 
termos servindo-se dos geraes de delictos de alfândegas c 
contraoençOes de alfândega. -

No mesmo sentido, já indicado, Pereira e Souza dis
tinguiu um do outro delicto, apezar de sob o nome geral 
de contrabandos fazer um rol de ambas as espécies, con
forme as leis vigentes portuguezas, antes da nossa inde
pendência. 2 

Entre nós não conhecemos lei fiscal que t,enha con
ceituado por uma formula typica o contrabando com o seu 
congênere, o chamado descaminho; o conceito destas in-
fracções resulta dos casos materialmente previstos neis varias 
leis fiscaes ou financeiras. 

A Nooa Consolidação das Leis das Alfândegas e Me
sas de Rendas da Republica, diz Viveiros de Castro, 
embora não tenha aceitado a synonimia do código penal, 
não definiu, comtudo, o contrabando, nem o descaminho, 
limitando-se a enumerar taxativamente, no art. 445, as 
mercadorias, cujo despacho é prohibido; e-a declarar, no 
art. 488 §§ 5" e 6", quaes os casos em que os donos ou 
consignatarios das mercadorias descaminhadas devem 
ser sübmettidos a processo criminal. 

O citado autor demonstra bem que, conforme a jurispru
dência do Thesouro Nacional, na nossa legislação aduaneira, 
o que caracterisa essencialmente o descaminho é a occulta-

' logto Satta, GoNTRABBANDO DOOANALB, Sassarl 1897, pag. 5., Tbibault, 
TRAITÉ ÜU CONTENTIEÜX DE I,'AI)MINI8TRATIOÍI DES DOOANES, Faris, 1891, pags. 
18,52 e 207; Pabon, DBS DOUANES, Paris, 18D5, pag., 12 n. 18 e272 n. 4õl. 

* Pereira e Sonza, OBR. CIT. , pag. 178 ; Garrara, PROORAMMA CIT. 
Part. Spec, vol. 7», § 3i81, pag. 615. 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



— 204 — 

ção dolosa, a qual torna evidentissima a existência da 
frmide, eé o único fundamento da apprelansão, i 

Nao lia duvida que, conforme a doutrina, se tem sempre 
procurado distinguir uma espécie da outro, oppondo-se al
guns autores t sua assemelhação, como faz um dos interpre
tes dos anteriores códigos brazileiro e porluguez, refe
rindo se á justa observaçfio de A-chilles Morin, de que mais 
grave que a simples fraude, que consiste em iiludir os 
direitos da Alfândega, o contrabcuido é a introducçSio <m 
a saliida de certas mercadorias, a despeito da prohibição 
absoluta de que elios são objecto. 2 

o « . Quasi sem excepçSo, os códigos penaes nfio con
templam a matéria de que nos occupamos. 

Entretanto, tendo o código criminal anterior, art. 177, 
previsto o contrabando, seguiram-no os códigos portugue-
zes de 1852 e 18S6 e o nosso vigente, nos termos a que nos 
referimos. 

Nõo é fácil expor a doutrina na matéria, porque ella 
varia em cada paiz com as respectivas leis fiscaes, a 
menos que nao se estabeleçam somente principios muito 
geraes ou se consigne na exposição do assumpto as va
riedades principaes da doutrina sobre o direito commuin 
do contrabando, apezar de suas singularidades. 

O nosso código penal no art. 265 do texto, fundiu, como 
vimos, duas figuras de infracçSo aduaneira. 

Diante da lettra da disposição süo elementos consti
tutivos das duas figuras : 

a ) importação ou exportaçfio de gêneros ou merca
dorias proliibidas de serem importadas ou exportadas; 

b) Evitar, por qualquer modo, iiludir ou defraudor o 
pagamento de direitos e impostos estabelecidos sobre a 
importação, exportação, ou consumo de mercadorias, nSo 
prohlbidas, e sujeitas a tal pagamento; 

c ) Elemento commum, odoloquese subentende, tra
tando-se aqui d'um crime ou delicio, e que já vimos exi
gido no denominado descaminho, conforme as próprias 
leis fiscaes. 

Carrara, discutindo os elementos do contrabando, pro
cura construir uma tbeoria racional, mas k difficil adap^ 
tal-a ao próprio direito italiano, cujas disposições na lei 
de 28 de junbo de 1866 elle ataca como um retrocesso á 
idade média, inspirada na avareza edictada.pela cruddade. 

Em .resumo, Garrara diz que a condiçfio fundamental 
que constitue o critério distincUvo do contrabando próprio 

* A. O. Viveiros de Caftro, O CONTRABANDO, Rio de Janeiro, 
pags. 15 — 17. 

• Silva Ferrão, OBR. <acT,, rol. 6», pag. 30, jvrts. 279 a 281. 
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(delicto), do contrabando impróprio (transgrfôsOo) sob a 
relação do elennento moral, é o fim do lucro ou ganlio, 
essencialmente distincto do fim de economia ou satisfação, 
prazer. 

Mos este critério moral é antes negatico que positivo', 
isto é, que talvez nüo possa ter-se o contrabando como 
delicto, onde falta a especulsção de lucro; mos, dada a 
vista d'um lucro, a oíTensa ao flsco degenera por aquellia 
única circumstancia indistinctamente em verdadeiro de
licto. 

O elemento moral do presente crime se exprime pela pa
lavra empresa, mas isto só nSo completa os seus elementos 
essenciaes. 

E' o que losto Satta, enumerando technica e pratica
mente as espécies de contrabando, chama contrabando por 
commissão, considerando a mais notável. * 

Depois, Garrara refere-se á opinião de Cormignani, 
muito differente da do Lobão, portuguez, dizendo que sSo 
objecto do delicto os direitos e as leis aggredidas e nSo a 
cousa ou pessoa sobre que recahe a acçSo. 

No contrabando, diz elle, a acção material desenvolve-se 
sobre cousas que sfio propriedade do contrabandista ; e 
seria absurdo achar naquellas o objecto do maleficio, porque 
nao é contra ellas a offensa, e nSo são aquellas cousas o que 
se protege com a penalidade. 

No contrabando, o sujeito uctico primário são os contra
bandistas; o st/jetío actico secundário sSo os vehiculos ou 
instrumentos com que se executa a introducçfio, ou a fabri
cação prohibida. 

As cousas introduzidas ou fabricadas fraudulentamente 
são o sujeito passivo do delicto; ellas são necessárias a com
pletar a figura subjectioa do contrabando. 

Em Ince deste sujeito, assim completado estão como 
objecto os direitos do Governo, e as'leis que os protegem; e 
é pelo confilcto entre todos aquelles elementos constituindo 
o sujeito do crime, e aquelles direitos ou aquella lei que dão 
ao Cacto (sem isto innocente) uma objectividade jurídica, 
aggredida ou offendida, que surge o ente juridico que se 
chama delicto. 

E' bom advertir que estas observações de Garrara, em 
geral aceitáveis, referem-se principalmente ao contrabando 
propriamente dito, isto é, a infracçõo dos monopólios do Es
tado, e alé certo ponto applicaveisâs cousas cuja entrada, 
sabida ou consumo, sSo absolutamente prohibidos. 

Finalmente, elle considera um elemento característico, 
essencial do contrabando JJO/' empresa, não tanto o numero 

lojto Salta, OBR. CIT., pag. 8. 
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de co-rêos, como a quantidade das cousas que dSo logar á 
iiifracçao. * 

Como a technologia é essencial á boa comprehensão da 
doutrina, e a portugueza, de Portugal, differe dos nossos có
digos, precisamos insistir soJsre este pjnto referindo-nos a 
outras legislações. 

Mesmo na Ilespanha considera-se contrabando a vio
lação dos monopólios em suas múltiplas fôrmas; e deírau-
dação,a. entrada, sabida, transito ou consumo de mercadorias 
sem as formalidades legaes e o pagamento de direitos. 

E' esta a syntbese das exempiificações materiaes da lei 
de 20 de junho de 1852, arts. 17 a 19, illustrada por Viada 
y Vilaseca, coma jurisprudência relativa. ̂  

Igualmente, no direito allemão, diz Franz von Liszt, 
além da defraudação, figura o contrabando como delicto 
aduaneiro especial. O contrabando consiste na importação, 
exportação ou transito de objectos, cuja importação, expor
tação ou transito a lei prohibe. 

Commette defraudação quem emprehende esquivar-se 
indevidamente ao pagamento de direitos de importação ou 
exportação. 

Presume-se a culpa do a:'Cusado. 
A primeira reincidência (e a este respeito consideram-se 

o contrabando e a defraudação delictos homogêneos), etc. 
O código penal allemão, § 297,tem por objecto um delicto 

de caracter inteiramente especmí, que o autor citado classi
fica, como de perigo occasconado por contrabando. O código 
pune o passageiro ou marinheiro, que sem sciencia do ca
pitão introduzir a bordo objectos próprios a pôr em risco o 
navio oú a carga, porque podem dar causa ao embargo ou 
ao confisco do navio ou da carga (contrabando Jiscnl ou 
contrabando de guerra); e manda applicar a mesma dispo
sição ao capitão que assim proceder, sem sciencia do 
armador. 

A lei reíere-se somente aos navios destinados á nave
gação marítima e üs pessoas taxativamente ennumeradas, 
os terceiros podendo ser punidos como cúmplices. 

Odolo deve comprehender a consciência^do perigo. A 
consumação opera-se com a introducção dos objectos a 
bordo. 3 

©'T. Passemos agora ao direito daquelles paizes que 
fundem em uma só fórmula, como fizeram os nossos códigos 
os differentes conceitos do contrabando ou classificam este 
delicto de modo differente do direito portuguez. 

• Garrara, PROORAMMA,«T. Part. Spec.vol. 7», §§ 3878a 3392. 
• Viada y Villaseca, OBR. CIT.. tom.IV, pags. 12 e 336 — contrabando, 

y defratidaeion, 
» Franí von Liszt, OBR. cir., tom. 2», pags. 333, 614 e 619. 
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Em primeiro logar, citemos a Inglaterra, o mais impor
tante pelo seu commercio, por assim dizer, universal, o que 
quer dizer também de mais intenso e extenso traílco por 
água e por terra. 

Contrabando, define Seymour Ilarris, é importar ou e%-
Tpovlar, quer mercadorias de que n«o tenham sido pagos os 
direitos aduaneiros, quer mercadorias pro/itòírfas. 

A lei vigente na matéria está contida especialmente no 
estatuto aduaneiro de 1876 (39e 49 Victoria, c. 36). 

O citado autor, de accordo com esse conceito, dá um re
sumo do direito inglez sobre a matéria. 

Igualmente Stephen, refere-se em mais de um logar ao 
contrabando, dando o mesmo conceito comprehensivo da 
mercadoria prohibida e da que não pagou direitos — .. .amj 
goüds irIUch ave prohibited to be imported, or the duties 
for ichich have not beenpaid or secured. ^ 

Nòs já vimos que no direito italiano actual o conceito é 
o mesmo e conforme losto Satta inversa, por assim dizer, 
a noção que suppõe originário ou primitivo o vocábulo appli-
cado á violação do monopólio do Estado ou a entrada ou 
sahlda de cousas prohibidas. 

Diz o mesmo autor que o contrabando é uma infracção 
prevista pela lei aduaneira e por ella punida. Para deter
minar si tal infracção constitue delicto ou contravenção 
deve attender-se ao caracter intrínseco. O caracter distin-
ctivo entre uma e outra classe de infracções foi claramente 
designado no relatório do Ministro da Justiça sobre o código 
penal e onde se diz : « os delictos offendem directamente os 
bens jurídicos; as contravenções ps ameaçam somente dum 
perigo eventual.» 

O contrabando constitue a lesüo directa do direito do Es
tado a perceber as taxas e pois assume decisivamente o ca
racter de delicto e não de contravenção. Isto está de accordo 
com a jurisprudência italiana. 

O citado autor diz ainda : 
O contrabando simples é constituído pela infracção vo

luntária das disposições que a lei tem rigorosamente coorde
nado para a tutela directa da cobrança dos direitos adua
neiros de entrada e sabida. 

Elle se distingue em contrabando de importação e em 
contrabando de exportação. ^ 

Temos pois no direito italiano o contrabando e uma sub-
especie, o contrabando simples, ou o contrabando e a con
travenção. 

' Seymour Harris, OBR. CIT., pag. 79; Steplien, A. DIGEST, CIT. pag.58 
ar». 81, in fine. 

* losto Satta, OBR. CIT., pags. 65 e 82. 
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No direito francez Pabon define a iníracção toda vio^ 
laçõo das leis penaes de alfândega. 

As infracções na matéria se classificam em delictoa de 
alfândega e contrcwenções de alfândega. 

A primeira categoria comprehende as infracções graves, 
que perturbam a ordem publica, causam um prejuízo serio 
ao thesouro, e as mais das vezes denotam nos seus au
tores a resolução bem assentada de realizar um acto frau
dulento. 

A segunda categoria comprehende as infracções menos 
graves, praticadas muitas vezes por ignorância da lei ou 
por negligencia e nüo causando sinSo uma offensa ligeira 
aos interesses do thesouro. 

As infracções aduaneiras presuppõem três elementos, o 
niaierial, o moral e o legal. 

Uma infracçSo qualquer dessa natureza mesmo nSo se 
concebe sem um facto material, quer uma acção, quer uma 
inacção ou omissão. 

Também para que possa haver infracção é mister que 
ella tenha sido commettida oolUntanamente; a força maior, 
ou o constrangimento physico ou moral elimina a vontade. 

Quanto á intenção criminosa, diz Pabon, a intençõo frau-
dulüsa, em geral, nãoè necessária para que exista infracçSo, 
não sendj admittido o agente ia excepcionar, allegando boa 
fé; isto pôde servir como uma atienuante para diminuir a 
pena; sendo questionada, em geral, a applicaçSo de atte-
nuantes nesta matéria. 

Nesta matéria, a regra dominante é que os princípios 
de direito commum sSo applicados com rigor em si 
mesmos, ou ainda derogados, ás vezes de modo desusado, 
contra o agente da infracção. 

O ultimo elemento é o legal, istoé, a lei penal aduaneira 
que neste ponto oJaedece á máxima geral : nullum crimen 
sine lege, nulla poena sine lege. 

• Como direito singular, o.direito penal aduanetro é muito 
mais rigoroso que o commum sob quasi todas as relações 
que defluem deste ponto de vista. 

Outra questão. Quid da tentativa em matéria de alfân
dega? 

Ainda no direito francez, conforme os princípios do 
direito commum, a tentativa de delicio aduaneiro so é pu
nida quando assim o determinar expressamente a lei, 
prevendo-a. 

Succede muitas vezes que o acto que pôde constituir 
tentativa já constitue uma infracção particular, delicto ou 
contravenção e, neste caso, a respectiva pena será appli-
cada. 

Quando a lei aduaneira considera a tentativa como uma 
inftacçfio sul generis, é mister, para que ella sejapuuivel, 
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que reuna os elementos previstos por essa lei e mais, suben
tende-se, os elementos geraes de toda infracção aduaneira. 

Ao contrario, quando a lei aduaneira prevê a tenta
tiva propriamente dita, ella deve ser caracterisada conforme 
os principies do direito penal commum a que fica subordi
nada em si mesma e nas suas conseqüências. 

Assim, si na infracção aduaneira, não é exigida para 
punição a intenção, na tentativa a exigência é de rigor, a 
própria palavra dil-o claramente, e não se conceberia tentar 
commetter uma infracção sem ter a intenção de commettel-a. 

E' esta muito resumidamente a doutrina do autor ci
tado. * 

6 S . No direito italiano a tentativa de contrabando é 
equiparada ao contrabando; e a razão que dá losto Satta é 
porque no máximo numero dos casos, para não dizer na 
quasl totalidade delles, o contrabando é descoberto antes 
que elle possa dizer-se consumado; pois pela necessidade 
das oousas era justo que a tentativa de contrabando se con
fundisse na sua penalidade com a infracção consummada. 

Em materia ae contrabando a lei não pune somente o 
facto realisado, mas também o tentado, atim de fraudar os 
(Üreitos do fisco, quer trate-se de importação de mercadorias 
estrangeiras, quer trate-se de exportação de mercadorias 
nacionaes e pune-o dififerentemente do código penal com
mum, com a mesma pena. 

Os elementos reguladores da tentativa são os mesmos 
communs. 

O contrabando é por sua natureza uma infracção conti
nuada, que preordenada no estrangeiro começa a consum-
mar-se quando a mercadoria franqueie — por qualquer moo 
subtrahida ao pagamento do imposto — a linha aduaneira 
penetre no território nacional: perdura também depois que 
a mercadoria tem ultrapassado o limite e acha a sua reali
zação quando a mesma chega ao seu destino passando ás 
mãos de terceiros de boa fé. 

Igualmente constitue acto consummativo do contrabando 
a falsa ou fraudulenta declaração feita á alfândega, ainda 
que as mercadorias mesmas não se possam dizer ainda in
troduzidas no paiz e os agentes aduaneiros tenham o direito, 
si não o dever, de verificar a declaração. 

Também com relação ao dólo, o direito italiano differe 
um pouco do fremcez, sendo menos rigoroso quanto á pes-

Suiza do dólo que é regulada pelos princípios gera^ do 
ireito penal. 

E% em summa, a doutrina de Satta neste ponto.^ 

• Pabon, OBR. CIT., pags. 14 e 75, caps. IV e VII; Lajoye, DE LA 
BONKEFOI DAN8 LES CONTRAVENTIONS, ParÍ8, 1886, pftg. 2 8 . 

* losto Satta, OBR. CIT., pags. 67, 69 e 71. 
S)17 14 
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Puglia manifesta a mesma opinião sobre a tentatica de 
contrabando, sendo este, como é, um delicio e.por isso de
vendo estar subordinado aos princípios do direito commum 
sobre a tentativa. 

A'ceTC& àSi tentativa ãe contravenção aduaneira é que 
elle diz haver também contravenção quando não tenham 
sido realizados os actos necessários conducentes ao escopo 
querido pelo agente, ou, em outros termos, que constituem 
contravenções também áquelles actos, que materialmente se 
poderiam considerar como tentativa. 

Entretanto, CostantinoCastori observa que a jurispru
dência'se aparta das normas communs na tentativa de con
trabando,^\s que decide que esta consiste no facto de trans
porte de gêneros ou mercadorias em taes condições de 
tempo e de lugar e de tal modo que mostre abertamente 
o propósito de contrabando, isto é, a entrada ou a sabida das 
mesmas mercadorias sem o devido pagamento do im
posto. 

Ainda Puglia nota que o legislador estabelece penas es-
peciaes para os reincidentes, os reiteradores de contrabando 
e também para os contrabandistas de profissão, attri-
buindo-se á esta expressão uma particular significação ju
rídica. De facto contrabandista é considerado aquelle que se 
tem dado habitualmente ao contrabando, e se considera dado 
habitualmente ao contrabando aquelle que tem sido con-
demnado três veses por contrabando ou uma só vez por 
três delidos de contrabando. Donde resulta qüe nfio é con
trabandista o reincidente ou reiterador só de dous contra
bandos. * 

e o . Conhecida assim de modo geral a doutrina na 
matéria, devemos resolver uma difflculdade suscitada no 
nosso direito, neste ponto do direito penal substantivo adua
neiro, sem entrarmos muito no terreno do direito processual, 
que não nos compete. 

O Supremo Tribunal Federal com a sua eminente auto
ridade estabeleceu de modo uniforme e constante uma juris
prudência no assumpto que não nos parece, nem conforme 
com a doutrina, nem com os princípios do nosso direito. 

EUa consta de sentenças, cujos resumos adiante registra
remos com os seus arestos sobre a matéria em geral. 

E como na excellente monogràphia do autor, que já ci
támos, representante do ministério publico no Tribunal de 
GontQs se adopta a mesma jurisprudência, reduzindo-a até 

' Ferdünando Puglia e Costantioo Castori, ajjitá Cogliolo, COMPLETO 
TRATTATO OIT., yol. 1». Part, IXI, pag. 406, n. 61 ; vol. 2». Part. IV, 
pags. 1132 e 1152. 
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a aphorismos flscaes, seja-nos licito referirmo-nos espe
cialmente a estes para oppôr-lhes as nossas objecções. 

Diz Viveiros de Castro: 
« I. E' arbitraria e injuridica a opinião dos que sustentam 

haver distincção entre — o contrabando administrativo — 
e o contraJbando criminal. 

« A. entidade jurídica denominado contrabando, ou, 
mais propriamente descaminho (quando se trata de desvios 
de direitos, e nao do commercio de mercadorias prohibidas), 
não é como o Jahus mythologico, nem se bifürca; o que o 
ncsso código çenal quiz punir no art. 265 foi justamente a 
fraude aduaneira, isto é, a violação dolosa das leis especiaes 
que regulam a matéria (arts. 446 e 488 § 5o, da Nooa Conso
lidação das leis das Alfândegas).ia 

Convimos na exactidfio deste aphorismo, isto é, que não 
ha duas espécies de contrabando, administrativo e cri
minal. 

O contrabando propriamente dito, inclusive o chamado 
descaminho, é o delicio do art. 265, que estabelece penas 
criminaes. 

As infracções simples das leis aduaneiras punidas com 
penas chamadas de policia, ou antes com multas e con
fiscos, nao obstante o rigor do direito fiscal são meras 
coniracençõesé 

A cit. Consolidação diz: 
a Art» 630. Os inspectores das Alfândegas e Mesas de 

rendas são competentes: 
«§ l.o Para imposição de multas por contravenção 

dos regulamentos e Leis porque se regulam as Alfân
degas e Mesas de renda.» Eis o outro aphorismo: 

«11. O citado art. 265 do código penal, portanto, deve 
entender-se de harmonia com as leis alfandegárias, sendo 
inadmissível sujeitar ás penas no mesmo artigo, só por
que caiba na noção genérica do contrabando nelle ex
pressado, um caso não passível de penas administrativas, 
ou somente sujeito a taes penas, seguindo as referidas 
leis alfandegárias, que não só regulam a execução dos 
direitos físcaes, como dejlnem e classijlcão os vários 
casos de infracçâo punivel, conforme a sua gravidade, com-
minando a uns unicamente as penas administrativas, im
postas pelas respectivas autoridades, e a outros, além des
sas, as criminaes, cuja applicação pertence ao Poder Ju
diciário.» 

Já este segundo aphorismo, não nos parece tal; porque, 
no .código penal art. 265 estão os elementos ou extremos do 
delicto, podendo-se quando muito dizer que a noção ficará 
melhor, nSo integrada, mas acertada, só no elemen tosque 
apenas o código subentende, isto é, no dolo, cujas formas as 
leis aduaneiras materialisam nas suas disposições, esta-
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belecendo mesmo presumpções delle. Estas propriamente 
não definem o contrabando e si o fizessem de modo dif-
ferente seria o caso de decidir qual dos conceitos devia vi
gorar, si o dellas ou o do Código. 

Também não podemos convir que seja inadmissível 
sujeitar as penas do mesmo Código um caso em que não 
caibam penas administratioas ou fiscaes, ou somente su
jeito a taes penas. 

O art. 265 estabelece como penas — «prisão» céllular 
por 1 a 4 annos, além das fiscaes. 

Si no caso não houver pena fiscal a applicar, será 
applicada somente a prisão, e si a autoridade adminis
trativa só houvesse applicado a fiscal e a única que ella 
pôde applicar, conforme o citado aphorismo II, isto não 
seria razão para deixar-se ainda de applicar a outra, si o 
caso revestisse os caracteres de contrabando. Mas a dissidên
cia entre nós resultará melhor do seguinte aphorismo in
teiramente fundado na jurisprudência. 

«III. Tratando-se, pois, de matéria da competência da 
autoridade administratioa, qual, por exemplo, a de saber-se 
si foi ou não defraudado o pagamento dos direitos devi
dos á Repartição Fiscal, e estando decidido pela referida 
autoridade que o facto não constitue crime de contra
bando, tal decisão tem força de sentença judiciaria, e 
nSo pôde o mesmo facto sobre que versar dar logar a 
procedimento criminal.» (Diversos accordãos de alguns dos 
quaes e doutros daremos adiante a summa)^ 

Mil vezes não, diante da doutrina e de nosso direito, 
nos aventuramos a dizer. 

E' verdade que não têm, por um lado, organisação po
lítica, mais liberal do que a nossa, e por outro lado não 
pimem menos severamente o contrabando certos paizes, 
V. g., a França, a Itália, a Bélgica etc. 

Pois bem: 
Em França, a administração das alfândegas não julga 

contravenções e menos delictos, como é o contrabando. 
Os agentes aduaneiros liniitam-se a lavrar autos, redi

gir informações ou relatórios para constatar a infracção e 
proceder a apprehensões e depósitos de mercadorias. Este 
processo é de rigor para as contravenções. 

A administração da alfândega ê uma simples parte que 
acciona os réus ou antes assiste ou auxilia o processo, já 
diante dos tribunaes civis quando se trata de simples con
travenções e limitadamente em relação ao que concerne ao 
confisco, multas e quaesquer outras condemnações pecuniá
rias ; já diante dos juizes de pas para outras contravenções 
ou diante dos tribunaes correccionaes para o contrabando 
eainda certas outras contravenções. 
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Por outro ladOj o lainisterio puMiGOi só pôde accionar 
os indiciados por contravenções da tsompetencia dos tri-
hunafô correccionaes, <m por verdadeiros delictos adua
neiros. 

E' muito controvertida entre os autores a questão de 
saber si pôde fazer sustar a acção do poder judiciário o facto 
da transaeção permiltida pela lei entre a administra-lo 
aduaneira e o contrabandista ou contraventor. 

E' em poucas palavras a doutrina legai exposta por Tài-
bault^ um dos chee^ da direcçSo geral das alfândegas em 
França, em seu tratado sobre o contencioso da administra
ção das alfândegas. *. 

O auto ou procés-ínerbai aduaneiro é o acto único 
que é levado ao conhecimento da auctoridade judiciaria ante 
a qual pôde ser arguido até de falsidade pelo contraventor 
que pôde ainda appellar da decisão do jtd:; -de pa^ para o 
tribunal civil. 

Tratando-se de delicio, nüo estando detido o indiciado é 
citado pari& comparecet*. 

Aqui elle reponde no seu domiGilio si reside na alçada 
do tribunal, ou no caso contrario, no domicilio do Procurador 
da Republica. 

Entre os modos especiaes de extinguir a infracçao, os 
autores citam somente dous : 

A faitu ou a nulUdaée do auto, procés-verbal para as 
contraven^es e a da trunsacçõ^, questionável, como vimos, 
e cuja milUdade ou execução sô pôde ser pleiteada ante os 
tribunaes ordinários. 

O qüe acabamos de dizer é a synlfeese neste ponto doutro 
livro dassico na matéria de autoridade competente, obra 
premiada e sobre as infi^c^es do contencioso e das tarifas 
das Alfândegas. 

E' visto que em França, onde o contrabando nSo está no 
cod. pen., mas nas leis aduaneiras, aliás a administração 
nada decide, a não ser fazer nma transacção que compete ao 
ministro, ao director geral ou ao local da Alfândega. * 

E' negocio tudo mais de pura e exclusiva competência 
do poder Judiciário; trièunaes dois, d§ pas, ou cor-
reccionaes. 

• ro , Na Itália, um notável criminalista commenta o 
Deer. aduaneiro de 8 de Setembro de 1889, n, 7.387 (serie 
3») que diz : 

Art. 129. As multas e &B outras penas, que a lei esta
belece para os contrabandos e as contravenções aduaneiras 
{<(k>ganalí), são applicadas pela auloridadeiiwtííctaria, obser 

> Thibsàlt, t>BB. era., eaps. IX a XI 
* Paboii, OBR. cm, cap. V l l l é XLII. 
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vando-se a mesma competência que é determinada pela ul
tima alínea do art. 71 do cod. de processo civ. para as 
controvérsias em matéria de impostos directos e indirectos.i» 

Grimaldi, para justificar esta disposição, dizia num re
latório que não se pôde comprehender, como lendo a lei 
deferido por motivos plausíveis ü competência dos tribunaes 
civis, sem distincção de somma oü valor, as causas civis, 
matéria de impostos directos e indirectos, níko se deva seguir 
o mesmo caminho para as contestações penaes sobre a 
mesma matéria, considerando que sempre é uma no fundo 
nos .dous casos para o jwtv a guestao a resolver e sempre 
utíi o Julgamento que delle se exige, isto é, do imposto. 

Ora, acrescenta Puglia, pela ultima alínea do art. 71, 
a que se refere o artigo 129, as controvérsias sobre impostos 
directos e indirectos süo excluídas da competência dos pre-
tores, e por isso as multas e as penas estabelecidas pelas leis 
aduaneiras serão applicadas em primeira instância pelos tri' 
bunaes e em segunda instância pelas Cortes de appellação. 

Eis ahi; e só ha uma excepção conforme a qual desde o 
recebedor aduaneiro até o ministro das finanças^ reclamando 
a parle, pôde decidir sobre os direitos multas e mais des
pezas: segundo o art. 130, longo para transcrever e sobre o 
qual diz ainda Puglia : 

No escopo de accelerar o procedimento contra o con-
traventor e evitar litígios, a lei dá faculdade a este de 
submetter-se á decisão da administração financeira. 

Para exercitar tal faculdadade. o contravenlor deve fazer 
expresso pecitcEo e solicitar que a applicação da multa nos limi
tes do mínimo ou do máximo, seja feita pela administração 
aduaneira; e a reclamação deve ser feita em termos abso
lutos e irrevogáveis, doutra sorte seria repellida. 

O pedido que será subscripto pelo contravenlor pôde ser 
feito, ou quando se lavra o auto (como em França) formailpro' 
cesso verbale, da contravenção, ou em. qualquer outro tempo 
antes porém, que a sentença do magistrado ordinário tenha 
pasjsaao em julgado. Tem sido entendido, porém, que a deci
são da administração pôde ser invocada também quando a 
contravenção seja acompanhada doutra infracção punida pelas 
leis com pena corporal, salvo o julgamento penal para esta 
infracção. 

Para poder ser dada decisão administrativa, diz ainda o 
mesmo autor, a lei exige : 1" que o contravenlor deposite a 
quantia exigida em garantia dos direitos aduaneiros, das 
multas e mais despezas; 2o que não se trate de contrabando 
em união,.ou de associação para contrabando, e t c , ou de 
qualquer caso de contravenção que seja em via principal 
punivel com pena corporal além da multa. Tratando-se 
destes últimos casos o contravenlor deve (é delle o gripho) 
ser deferido ao juis ordinário. 
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A decisão administrativa pelo disposto na lei se estende 
a todos os casos supra indicados, confisco, impostos e des
pesas, * 

A mesma doutrina e referindo-se a cada passo ô juris
prudência é exposta por losío Satta. 

Assim elle observa que o contrabando é crime de acçSo 
publica, que os seus meios de prova não são diversos, nem 
menores dos que aquelles que a lei penal commum permitte 
para todos os outros crimes ; nem em contrario ú esta regra 
geral encontra-se na lei aduaneira disposição alguma es
pecial que a derogue. 

A intervenção da administração aduaneira nos juizos e 
tribunaes penaes, onde move a acção publica o Procurador 
Regio, é a de urastparte cioil como qualquer particular, re
presentada por advogado ou um empregado aduaneiro, que ao 
mesmo tempo que defende os interesses fiscaes, pôde fornecer 
os elementos de facto, ou mais precisas noções relativamente 
ás leis, aos regulamentos e ós disciplinas aduaneiras, das 
quaes de certo o empregado tem conhecimento mais exacto. 

Quando o contrabando, depois do inicio do processo 
penal, seja objecto da transacção com a parte, não basta a 
decisão administrativa para pôr termo ipso jure ao processo 
penal, mas é necessário que a autoridade judiciaria compe
tente declare extincta a acção. 

O mesmo se passa relativamente ás simples contraven
ções em matéria de taxas de consumo, cuja lei recente de 15 
de Abril de 1897, n, 161, diz expressamente : 

a Art. 56. As multas por contravenções do consumo são 
applicadas peloy«í4r competente conforme as leis vigentes. » 

Fazio que commenta esta lei com todos os actos legisla
tivos e regulamentares e especialmente com os arestos dos 
tribunaes, scilicet, judiciários, neste ponto não suscita a 
minlma duvida contra fôsa doutrina e jurisprudência uni
formes, constantes e correntes de se deixar ao poder judiciá
rio a funcção que lhe compete num paiz realmente livre e 
que é a substancia de sua existência é constituição, isto ê, 
julgar litigicfâ entre as parles, quaesquer que sejam. *. 

A chamada transacção no direito francez, tem no ita
liano a denominação de oblação voluntária -que aliás o cod. 
pen. art. 101, applica a todas as contravenções punidas só 
com penas pecuniárias até 300 liras. 

Na Bélgica, o direito é o mesmo, limita ndo-nos a citar o 
livro dum autor, Procurador do Rei, justamente porque é um 

' PugUa, apud Cogliolo, COMPLBTO TRATTADO CIT., vol. 2». Part. IV, 
paga. 1168 e segs . : 

» losto Satta, OBR. CIT. pags. 66, n. 17 ; 115, n. 23, 206, n. 43 e 217, 
n. 50; Fazio, Naovo CODICB DAZIARIO COÍIMENTADO ETC. Roma 1898, 1° vo
lume, pag. 355. 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



— 216 — 

tratado theorico e pratico das questões prejudiciaês em ma
téria repressiva e os arestos a que estamos oppondo dou
trina contraria, considerSo prejudicial a decisão da admi
nistração para o processo criminal do contrabando entre nós. 

No capitulo que se refere ás contribuições directas, al
fândegas e consumos, o autor citado diz: 

Em matéria de contribuições indirectas, as contestações 
relativas á validade dos actos de processo e de execução 
(s5o delle os griphos) sSo, como em matéria de contribuições 
directas, da competência exclusiva do tribunal civil. Mas 
as contestações sobre o fundo dos direitos reclamados sfio, 
quando ha processo repressivo intentado por facto de fraude, 
da competência do tribunal de repressão que deve decidir, 
ou ser chamado a decidir sobre o delicto, pelo motivo de que 
estas contestações constituem um accessorio inseparável da 
questão principal. 

E' mesmo para notar que o tribunal correccional é o 
único competente, com exclusfto da jurisdiccSo civil, para 
decidir, sobre acção principal, tudo o que se liga directa ou 
indirectamente ás contestações resultantes das apprehensões 
ou das contravenções, em matéria de contribuições indire
ctas, e, por exemplo, para decidir sobre a realidade duma 
apprehensão feita por empregados da administração das 
alfândegas e consumos. 

Não pôde pois absolutamente apresentar-se no caso 
questão prejudicial a decidir, quer pela autoridade admi
nistrativa, quer por uma outra jurisdicção e nós nâo te
ríamos fallado nisto, si a respeito das cont^tações sobre o 
fundo dos direitos reclamados, num processo repressivo em 
matéria de contribuições indirectas nfio acontec^se o con
trario em França, onde as contestações da natureza das 
supra indicadas devem ser levadas ante os tribunaes civis 
de primeira instância que decidem em câmara do conselho, 
e com as mesmas formalidades que as prescriptas para o 
julgamento das contestaçõi^ que se levantfio por occasifio 
do pagamento dos direitos reclamados pelo monopólio (rêgie) 
do registo. Ha, pois, ahi uma questão prejudicial ao julga
mento. 1. 

Na Bélgica, pois, não ha questõesjíreywíitcííiesnocaso, 
em França ha, mas a decisfio pertence sempre ao poder y«-
diciario. 

Hoffinan cita muitos autores e arestos. 
VI. Diante dessa doutrina e jurisprudência, é impos

sível considerar como questão prejudicial a decisfio admi
nistrativa, mesmo do ministro, em matéria de contrabando; 

Hoffman, QnranoNS Prijudiàelleg cir. tom. 3», pag. 105, a. 586. 
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salvo, si lei expressa assim o determinasse, mas caso em 
que a sua rigorosa applicação não deixaria de ser duvidosa. 

O nosso citado autor nota que um dos ministros do 
Supremo Tribunal Federal, « o Sr, Ubaldino do Amaral, ju-
risconsulto de incontestável merecimento, combateu, no Su
premo Tribunal a doutrina consagrada nesses Accordãos, 
considerando-a attentatoria da independência do poder ju
diciário. » 

E assim é. Não se concebe mesmo que declarando a 
Constituição, art. 72, § 17, que «o direito de propriedade 
mantém-se em toda sua plenitude », as respectivas garantias 
deHa que teem como condíçSo um poder próprio para pro-
tegel-a e independente como é o Judiciário, se entregue a 
sorte delia, por mais valiosa que seja, o patrimônio mesmo 
inteiro do ínaividuo, a qualquer agente adusuieiro, que pro
cede sem fôrma, nem ngura de juizo e pelas maneiras sa
bidas da burocracia fiscal, á condemnaçSo, á multas, ao 
confisco emeds penas edespezas. 

A « Consolidação das Leis das Alfândegas » é uma ban
deira de retalhos, na quasi totalidade de actos do Poder 
Executivo, 

£' uma compilação indigesta, sem plano nem ordem, 
a que faltam a ^hnica e os prínãpios, ao mesmo tempo, 
anterior ao actual regímen politico, embora houvesse sido 
retocada Já na constância deste regimen. 

Pódé servir de l amen to interno das Alfândegas, mas 
não éum código aduaneiro. 

O sindle com o peculato do illustre auctor do contra' 
bando não colhe e até a antithese em vez de simile entre 
os dous casos, fornece argumento contra a doutrina juris-
prudendal do contrabando entre nós. 

Pela Constituirão da Republica, ao menos em matéria 
fiscal, só pôde decidir hoje no contencioso administrativo e 
nos negócios que lhe podem ser affectados, o Tribunal de 
Contas, creado pelo art. 89, como uma excepção única, ou 
uma desclassificação nas attiibuições do Poder Judiciário. 

O art. 25 do Dec. n. 2343, de 23 de janeiro de 1859. e 
toda legislação relativa caducou, só podendo ter força de 
sent^aça as decisões do Tribunal de Contas, na espherare-
stricta de sua competência, sendo tudo mais da esphera do 
Poder Judiciário. 

E' um resíduo, na phrase de Meuccl, ainda sulisistente 
historicamente, do contencioso administrativo, mas sem 
valor jurídico ou legal, depois da abolição deste. * 

E arbítrio, é pura inconstitucionalidade, que a acçSo 

* Meucci, Jnstituziorti Si JHritto Anmánistrativo, Toriao, 
pag. Z». 
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do Poder Judiciário por si somente pôde fazer cessar, como 
um attentado, o facto anômalo de julgar, para absolver 
ou condemnar, os agentes do Poder Executivo, desde o Mi
nistro da Fazenda até o inspector ou o administrador da 
ultima Alfândega ou Mesa'de Rendas. 

Quando a Constituição, art. 72, § 15, promettendo entre 
as suas máximas garantias, que « ninguém será senten
ciado sinão pela autoridade competente, em virtude de 
lei anterior e na fôrma por ella regulada », presuppõe o 
Poder Judiciário, a lei e o processo regular, oíferecendo a 
defesa normalisada e garantida de todos os direitos concre-
tisados na lit)erdade individual. 

Si assim não fosse, a própria policia, num paiz livre, 
poderia julgar e punir. 

E tanto o nosso Estatuto Político refere-se ahi á autori
dade ywdícíaria, que, no citado artigo, § 23, declara que « á 
excepção das causas, que por sua natureza, pertencem a 
juizes especiaes, não haverá privilegio de foro ». 

Isto quer dizer que causa, juiz e foro são idéas con-
nexas e que também mesmo para o fisco, que é uma parte 
em juizo, não pôde haver privilegio de foro. 

E tanto a Constituição alludiu á autoridade judiciaria e 
commum que precisou fazer excepções para os tribunaes 
militares e o citado Tribunal de Contas — arts. 77 e 89. 

E tanto é assim que, na Itália, Meucci, citando a lei de 
14 de agosto de 1862, n. 800, sobre a Corte das Contas, e o 
texto único da de. 19 de fevereiro de 1884, sobre a contabili
dade do Estado, art. 64 e seguintes, observa que a respon
sabilidade jurídica do funccionario para com a administração 
se processa numa jurisdicçãõi9r{£ji7ep'íaíí£i, isto é, diante da 
Corte das Contas, verdadeiro tribunal administrativo, que 
julga todos os funccionarios responsáveis que maneiam ou 
guardam valores do Estado ou procedem á verificação e 
ao balanço nos cofres, depósitos ou armazéns do Estado, 
etc. Taes são os prefeitos, intendentes de finanças, thesou-
reiros, etc. * 

Esse é o direito actual e vigente da Republica que acha 
modelos no de velhas monarchias em paizes livres e de sys-
tema representativo e onde as funcções publicas estão dif-
ferenciadas era virtude do preceito constituccional da sepa
ração dos poderes — Constituição Federal art. 15. 

Entretanto, como praticamente todas as noções estão 
invertidas, o acto fóssil da citada Consolidação regateia 
uma concessão limitada ao Poder Judiciário, dizendo no 
art. 637 : 

« § 1.0 O julgado no Juizo Criminal em relação á pessoa 

Meacei, OBR. CIT., pag. 234, not. 2. 
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não inflúe no julgado administrativo em relação ao objecto 
da apprehensüo e vice-versa.» 

Este principio contrario ao art. 265 do Ckidigo Penal 
que manda spplicar as penas crimlnaes e as fiscaes, certa
mente que não pelo ministro e seus agentes, reconhece a 
comi)etencia plena do poder judiciário na esphera das penas 
criminaes ao menos. 

Sendo assim, nSo se explica como se formou entre nós 
tal jurisprudência e ainda menos que o aresto de 25 de abril 
de 1896 e outros, aliás com os votos vencidos de Figueiredo 
Júnior, H. do Espirito Santo, Macedo Soares e Ubaldino do 
Amaral, considerasse uma excepção prejudicial da acçfio 
criminal o recurso administrativo da parte provido pelo 
ministro da fazenda, isto em contradicçSo com o art. 637, 
§ Io citado, sob pretexto de que o art. 265 do texto contém 
apenas uma noção genérica do contrabando que deve ser 
entendida de accordocom as leis aduaneiras; o que entre
tanto nada tem com a conseqüência de considerar como 
excepçüo prejudicial a decisão administrativa. 

O que lança a confusão no assumpto, obscureceiido o 
conceito do contrabando expfesso no art. 265 do código, 
é a anomalia e incongruência de decidir como juiz e parte ao 
mesmo tempo a autoridade administrativa os conüictos 
entre si mesma e a outra parte. 

Só no Brazil, talvez na Turquia, pode haver o caso de 
poder condemnar um inspector de alfândega alguém á multa 
por contravenções, a qual é conversível em prisão, conforme 
a Consolidação, art. 646. 

Si o poder judiciário estende, por via de interpretação, 
o arbítrio administrativo, constituindo a respectiva autori
dade juiz do fado de haver ou não haver crime previsto no 
código, mais vale abrir mão da própria competência e dele
gar á autoridade administrativa processar e julgar o mesmo 
crime. 

Sendo contra princípios elementares do processo que 
duas jurisdicções julguem um só facto criminoso, o crime 
do art. 265 só pôde ser julgado em todas as suas partes p»ela 
autoridade judiciaria que deve annuUar as penas nscaes, im
postas pela autoridade administrativa quando conhecer de 
caso previsto no mesmo artigo. 

Portanto, qualquer que seja a decisão mesmo do minis
tro da fazenda, a justiça federal, sem dependência de ne
nhuma questão ou excepção prejudicial, processa e julga 
o crime por denuncia dos procuradores seccionaes da Repu
blica que devem intentar a acção criminal e promover a 
accusação e o Julgamento livremente, procedendo a exa
mes, requisitanao documentos e quaesquer diligencias ne
cessárias. 

E' a nossa humilde opinião. 
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VIS:.^ A disposi$?iQ do art, 265 do texlo suscita outras 
questões.. 

Sendo as pe^ías^seaes* verdadeiras penas, como são o 
conjism e as multas e mais as despezas ac(»ssorias de tudo 
isso,, não podem ser impostas sinão: individualmente contra 
o, conirmentQr ou mntrabancíistme nSo contra os herdeiros, 
pois que não se trata de. iudemmmção <ío êamno mu' 
sadio,. * 

Pensamos que a sentença; conderanatoria passada mesma 
em jwlg;ada só é; exequival; pessoal e exelusivamente contra o 
condemnado e, nfia poderia seí-o conlira os herdeiros, delle^ 
porque a isto Qppíierse. formalmente; a (jQnsUttíiçSo» art. 72, 
quando dispõe: 

«§ 49. Nenhuma pena p<issm<í da pessoa do dielin.-
quente.R 

A multa, sendo, uma pena,, diss Pahon, mesmo em ma
téria aduaneira, não.pK5de se appilcar sinão âqtteíle que tem 
commettido. a infracçáo e não aos seus herdeiros que são 
indemn^ de toda a culpa.. Miaŝ , por QUír® lad% (si<$ como 
ellarepresenta. uma reparação, civil, os herdeiros déoeriarn, 
ser obrigados 4 elía» Êm íal caso é impossível concUiar 
estes doiis caracteres da roMta aduaneira;, assim,, a júris* 
prudência tem; decidido que a condemnacão á multa adua
neira náo p^jç ser executada contra os herdeiros do aAJtor 
da inftaççãát 

Tbibáultê da mesma opinião, resumindo a controvérsia 
que tem havido entre os autores sohre certos; pontos da 
doutrina. * 

Assim nos; apartamos ainda aqui do au4í>rda mono» 
graphiá que temoá citado, observando, em geral,, que a sa-
tisfáiçso do. damno mesma 4 hoje pelos; criminalistag raa-
demas, considerada obiecta de direito penal e não cMl,, e qiue, 
em. ultima analyse não lhe podem; ser equiparados; o confism 
eã muita* nem mesmo aadespezas como aoce^orios tnhe-
rentes,, a.tfeata a sua própria natureza,, Oi modo. de appüMçSa 
e |urisdic^5esj que fazémt essa applíça^Ov, * 

Seguimos: aqui também, a opmíao de Sourdat que com
bate vivamente Gsarestos contrários como descohheceado 
o caracter das peà^ como taes. * 

Passemos ô qüestãa da píescsripção, 
Wa dii^itQ italiana,, art. £03 da lei coniorme Pu^ís* a 

prescríp^© da aícçãapdíci.arta prescreve em um 8nna.,Mas 

1% Tol.,, pag;.5|()9,, 
« Pftfe!a;;<iBjBt.. CM\,, mSi-. t*^, a.. 458;;; IMlftftWi.. es*- «ít-... pa^Ss t ü 

e seguintes. ' ^ ^ 
« À.' Ck Víiveirosi de Castro^ O GON!PRABAM>O.CIT.,. pagsv 55 e. SSZ^^ 

n.,§t.; tomo,?!!», Raç, 22,,n>, W:-. 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



— 221 — 

sobre a prescripção da pena ou condemnaçSo, a questão por 
controvertida não nos interessa. 

No art. 111 da mesma lei aduaneira, segundo Satta, a 
acçâo judiciaria por contrabando prescreve em cinco annos; 
parecendo referir-se elle ao código penal para a prescripção 
da pena*. 

Em França, os factos de fraude aduaneira, punidos 
mesmo com prisão, prescrevem em três annos e a prescri
pção é instantânea, si não foi lavrado o auto que a constate, 
ou o acto é nullo. E' esta a opinião de Thibault. 

Neste ponto Pabon pensa do mesmo modo. 
Quanto á prescripção da pena, ella é de cinco annos con

forme o mesmo autor. 
Em relação á prescripção dos créditos civis flscaes contra 

os devedores aduaneiros, geralmente prescrevem n'um 
anno; mas ha controvérsia sobre alguns casos da pres
cripção de tafô créditos. E' esta em resumo a doutrina 
no direito aduaneiro italiano e francez sobre a pres
cripção. * 

Conforme as regras estabelecidas nos arts. 78 e 85, tanto 
a prescripção da acção, como a da pena do crime do art. 265, 
deveria ser de oito annos, por ser a mesma pena quatro 
annos de prisão no máximo. 

Mas, parece-nos, que esta prescripção não pôde ser 
applicada ao contrabando, ctija acçãO repousa sobre fectos 
ou falta do cumprimento de obrigações, deveres ou formali
dades concernentes ás leis aduaneiras, de modo que faltando 
esta base não pôde haver acção. 

E como o código penal art. 78, subordina a prescripção 
da acção e a da coniiemnação aos mesmos prazos^ sem uma 
distíncção na lei, pensamos que a melhor opinião é a que 
coherentemente com o systema dO código penal subordinar 
tudo ó prescripção dos factos que podem dar lugar ao crime 
e á pena ou á acção e á condèmnação. 

Assim pensando> adoptamos a opinião de Viveiros de 
CastrOj que aliás sustentamos ha muitos annos, mm& advo»-
gado e por ele fundada nos arts. 539 e 666' da Consoli
dação e reduzida ao seguinte aphorismo: 

« X. O direito de reclamação por erro ou engano verifi
cado no processo dos despachos pr^creve, em qaalquer 
hypotheset para a Fazenda Nacional no fim de um anno, 
contado da data do pagamento dos dkeítos. » 

' PagUa, apMá Cògliolo, ohr. cii., vol. 2o, parte IV, pags. 1145 e 1164 ; 
Satta,, OBR. GiT., pag. 48, n. 14, 

« XhibanUr OBR. CIT., pag. 182; Eabon, OBR. CIT., pag. 85, n. 120 j 
pag. 151̂ , n , 262';; pag» 68^ m, 798. 
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O citado livro combate muito bem todas as duvidas 
levantadas contra este preceito expresso e terminante com 
argumentos irrespondíveis e o apoio de respeitáveis autori
dades nossas e estrangeiras. * 

Outra questão. Ctonforme a regra do art. 406doCk)digo 
Penal o contrabando não era afiançavel para o autor do 
crime, mas poderia sel-o para o complice. 

Mas, em contrario, a lei n. 515 de 3 de novembro de 1898, 
tomou inafiançável o crime em qualquer caso por uma 
formula geral, quando dispõe: 

« Art. 13. Não será admittida fiança nos crimes de 
moeda falsa e de contrabando. » 

Já o Supremo Tribunal Federal applicou essa disposição 
no aresto que com outros sobre a matéria do capitulo pas
samos a citar na summa. 

vs. « Não se dá o crime de contrabando quando as 
mercadorias que tiveram entrada em uma alfândega foram 
remettidas para outro porto alfandegado, prestando-se prévia 
caução, e com guias de re-exportação que ulteriormente 
foram substituídas por guias de cabotagem » : Acc. da Re
lação Bahia, 12abnll881. 

« Nüo commette o crime de contrabando o indivíduo 
que declara ter a mercadoria,, que pretende exportar, peso 
inferior ao que ella realmente tem, e por esse motivo paga 
menos direitos do que era obrigado a pagar » : Acc. Relação 
Bahia, 22 março 1889. 

Esses arestos versam sobre o código criminal anterior, 
art. 177, mas são applicaveis ao código penal vigente, 
art. 265, do texto, porque as duas disposições se assemelham 
sob o mesmo ponto de vista. 

Sobre ò art. 265 do código actual podemos notar os 
arestos seguintes: 

« Somente no julgamento plenário podem ser apre
ciadas as razões de defesa de um recorrente pronunciado 
por crime de contrabando » : Acc. Supr. Trib. Federal, 15 
de setembro de 4897. 

o A decisão do ministro da fazenda do governo da 
União, declarando que o facto imputado a alguém ê mera 
contravenção fiscal e não constitue crime de contrabando 
tem autoridade e força de sentença dos tribunaes de justiça, 
nós termos do art. 25 do Decr. n. 2343 — de 29 de janeiro 
de 1859, com o queseharmonisa a Consolidação das Leis 
das Alfândegas, art. 637 § 1° » : — Acc. Supr. Trib. Federal 
de 14 de março de 1896. 

A, 0. Viveii-o»" de Castro, 0 CONISABANDO ETC, pag. 56 e nota 1, 
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«Devem ser pronunciados como co-autores do crime 
previsto no art. 265 do cod. pen. combinado com oart. 630 
§ 30 da Nooa Consolidação das Leis das Alfândegas (con
trabando) aquelles que prestam auxilio, sen o qual, nSo 
seria commettido o crime. A cumplicidade em crime de 
contrabando é inajiançaoel, ex-oi do art. 13 da lei n. 515 
de 3 de novembro de 1898. 

«Intelligencia do art. 13 da lei n. 515 de 1898, era face 
dos arts. 265e408 do cod. pen.»: Acc. do Supr. Trib. Fe
deral de 2 de agosto de 1899. 

« Sendo o crime de contrabando de natureza miseta e 
estando sujeito ao conhecimento de duas jurisdicções — a 
judiciaria e a administrativa, competentes, esta para appiicar 
as penas fiscaes e aquella as communs, a acção criminal 
delle decorrente depende da questão prejudicial de sua 
existência, verificada e julgada definitivamente pela autori
dade administrativa. 

« Uma vez pagos em dobro os direitos devidos pela diffe-
rença para menos encontrada nos volumes substituídos, 
segundo a deliberação da autoridade administrativa que não 
impôz as penas fiscaes do descaminho, não não ha lugar a 
applicação das penas communs do art. 265 do cod. penal. 

«Intelligencia do art. 637, § 1» da Consolidação das Leis 
das Alfândegas »: Acc. do Supr. Trib. Federal de 2 de 
agosto de 1899. *• 

Este aresto éconfirmativo de outro que citamos acima, 
além daquelles a que o mesmo aresto se refere e do seguinte: 

« E' constrangimento illegal a ameaça de prisão por 
crime de contrabando, desde que o ministro da Fazenda com-
petentemente decidio que os factos imputados aos pacientes 
não constituem tal crime» : Acc. do Supr. Trib. Federal de 
30 de novembro de 1895. 

a E' illegal o constrangimento que soffrem negociantes 
processados por crime dè contrabando, tendo o ministro da 
Fazenda por decisão, que tem força de sentença judicial 
declarado que os factos que lhes são altribuidos não cons
tituem tal crime»: Acc. do Supr. Trib. Federal de 18 de 
dezembro de 1895. 

«Improcedencia da denuncia por crime de contrabando, 
em razão de falta que o ministro da Fazenda decidio não 
constituir tal crime, sendo antes simples infracção que se 
resolve em multa, cuja execução é da exclusiva competência 
da autoridade fiscal» : Acc. do Supr. Trib. Federal de 18 
de janeiro de 1896. 

' o DIREITO, TOI. 2O, pag. 338; vol. 49, pag. 303; vol. 75, pag. 69 
vol. 78, pag. 274; TOI. 80. pag. 416; vol. 81, pag. 148. 
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« Tratando-se de matéria da competência da autoridade 
administrativa, qual a de saber-se si foi defraudado o paga
mento dos direitos devidos á Repartição fiscal e estando de
cidido pela mesma autoridade que o facto não constitúe 
crime de contrabando, tal decisão, tem força de sentença 
judicial e não pôde o facto sobre que versa dar lugar a 
procedimento criminal»: Acc. doSupr. Trib. Federal de 15 
de fevereiro de i896-

« Procedência do recurso Interposto do despacho de pro
nuncia que julgou os recorrentes incursos no art. 265 do 
cod. pen., visto que a substituição de mercadorias na espécie 
dos autos, nSo constitúe o crime de contrabando, mas sim
ples infracção sujeita á pena administrativa imposta pela au
toridade fiscal»: Acc. ao Supr. Trib. Federal de 25 de abril 
de 1896. * 

« E' crime militar o contrabando commettido por ofBcial 
do Exercito, commandante de destacamento, encarregado de 
sua repressão e policia fiscal. 

Assim é improcedente a excepção de incompetência, 
reconhecida pelo Cíonselho de Guerra no intuito de declinar 
do conhecimento do crime commettido nessas condições. 

E' legislação subsidiaria dos Artigos de Guerra <» oods. 
penaes da Armada e oommum»: Acc. do Supr. Trib. Militar 
de 28 de junho de 1899. 

O ministro Souza Carvalho, vencido, impugnou a dou
trina do Accordão, sendo muito apoiado pela Revista de Ju
risprudência que faz observações^ transcrevendo legislação 
em contrario. * 

liada temos com a questão de competência que é de 
díFCito processual. 

No terreno, porém, do direito substantivo, o contrabando 
é CTime cioil pelo cod. commum e ordinário^ art. 265, 
que não tem semelhante no cod. da Armada, ampliado ao 
Exercito pela lei n. 612 de 29 de setembro de Í899. 

Ma injidelidade administrativa, como parece ao aresto, 
não está comprehendido o contrabando. 

Sobre t a^ questões, em geral, relacionadas com o pro
cesso ei^rimimos a nossa opinião noutro livro. ^ 

* JcRjsPBCDENCiA GiT. de 1895, pags. 39 e 41 ; de 1896, pags. 29, 31 
« 34. ' 

* REVISTA DE JUBISÍRUDENCIA CIT. Vol, 7», pag. 141. 
* Do autor : DIREITO MILITAR ETC. Cap. ÍI, pag. 41, s s . 17 e sega. 
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TITULO VI 

DOS CRIMES CONTRA A FÉ PUBLICA 

CAPITULO I 

MOEDA FALSA 

CÓDIGO 

Art. 239. Fabricar, sem autoridade legitima, moeda feita de 
idêntica matéria, com a fôrma, peso e valor intrínseco da verda
deira; 

Fabricar, do mesmo modo, moeda estrangeira que tiver curso 
legal ou convencional dentro do paiz: 

Penas — de prisão cellalar por um a quatro annos, e de perder, 
para a Nação, a moeda achada e os objectos destinados ao &brico. 

Paragrapho único. Si a moeda fôr fabricada com diversa ma
téria ou sem o peso legal: 

Pena — de prisão cellular por dous a oito annos, além da perda 
sobredita. 

Art. 240. Fabricar ou falsificar qualquer papel de credito 
publico que se receba nas estações publicas como moeda: 

Pena — de prisão cellular por dous a oito annos, além da perda 
sobredita. 

Para os efEeitos da lei penal consiJerar-se-ha papel de credito 
publico o que tiver cnrso legal como moeda, ou íôr emittido pelo 
governo ou por bancos legalmente autorisados. 

Art. 241. Introduzir, dolosamente, na circulação moeda falsa, 
ou papel de credito publico que se recjba nas estações publicas 
como moeda, sendo falso; 

Introduzir, dolosamente, na circulação a moeda falsa fabrieada 
em paiz estrangeiro: 

Pena — de prisão cellular por doas a quatro annos, além da 
perda sobredita. 

Art. 242. Diminuir o peso da moeda verdadeira, on augmen-
tar-lhe o valor por qualquer artificio: 

Pena — de prisão cellular por um a três annos, além da perda 
sobredita. 

Art. 243. Supprimiri on fazer desapparecer, por processo chimico, 
ou qualquer outro meio, os carimbos com que forem inutilisadas as 
notas ou cédulas do ThesoaroNacional, ou dos bancos, recolhidas da 
circulaçãoe nella introduzil-as dâ novo; 

Formai- cédulas, ou bilhete.', do Tbesouro Nacional, ou dos 
bancos, com fragmentes e pedaços de outras verdadeiras: 

Penas — de prisão cellular por seis mezes a um anno. 
Art. 244. Incorrerão na pena de prisão cellular por um a quatro 

annos: 
1», os empregados da Caixa da Amortização, que emittirem, ou 

consentirem que se cmittam, notas da antiga emissão do Banco 
do Brazil, a não ser em substitaição das que, por dilaceradas ou 
por outros motivos, devam ser retiradas legalmente da circalação; 

2917 13 
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2", 'odos aquelles que fizerem sahir, ou consentirem que saia, 
da Caixa da Amortização qualquer somma do papel-moeda, a 
não ser por trcco, ou por effectiva substiiuicão, ou para ser en
tregue ao Tliesouro Nacional em virtude de lei quo autorise tal 
entrega; 

30, os directores e gerentes dos lÁncos de emissão, paio ex
cesso da emissão de bilhetes, além dos limites determinados nas 
leis respectivas; e bem assim, os fiscaes do governo, que se mos
trarem conmventes em tal falta ou as não tenham* denunciado 
opportunamente. 

Art. 14. O crime de moeda falsa não prescreve em tempo algum 
em favor do réo domiciliado ou homisiado em paiz estrangeiro. 

(Lei n. 515, de 3 de novemtro de 1898.) 
Art. 1.0 Não poderão ser re<*«bidos como nioedü, ou nesta qua

lidade circular no paiz, quaesquer titules de credito ao portador ou 
com o nome deste em branco, que forem emittidos pelos govoruos dos 
Estados ou dos municípios, sejam taes titules apólices ou outros de 
denominação differente. 

Art. 2." No caso de transgressão, não só serão nuUos de pleoo 
direito todos os contractos e netos jurídicos em que iS refe.idos titulos 
forem empregados, como moeda, mas ficarão sujeitos ã sancção do 
art. 241 do Co ligo Penal os indivíduos que, como moeda, os empre
garem ou os receberem em troca de objectos, valores ou serviços de 
qualquer espécie. 

(Lei n. 561, de 31 de dezembro de 1898.) 

P R O J E C r O DE 1 S 9 0 

CAPITULO II 

EMISSÃO ILLEGAL 

Art. 237. Bmittir, sem autorisa^ legal, nota, bilhete, vale 
postal, formula com valor, papel ou título ao portador, ou com o 
nome deste em branco: 

Pena — multa do quádruplo do valor emittido, a qual recahirà 
integralmente tanto sobre aqaelle que emittiu, como sobre o portador. 

COMMENTARIO 

'>'4. Este titulo tem a mesma numeração no Código 
Penal, embora a sut)divisüo seja differente, porque o Código 
dividiu o titulo em dous capilulos, subdividindo o segundo 
delles em secções. 

Em" Iodos os projectos de revisão, a subdivisão é mais 
simples, isto é, em capítulos, e foi esta a ordem que aqui 
também guardámos. 
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Faremos considerações preliminares sobre o titulo em 
geral, embora Majno.Puglia e outros comnientadores nâoo 
façam, para depois tratarmos da matéria especial a cada 
capitulo. 

Antes de tudo, repetiremos o que dissemos justificando o 
projecto de 1897 contra o de 1896: 

« O substitutivo reproduz os capítulos I a III, apenas 
usando do vocábulo prisão em vez de « prisão com trabalho » 
para guardar a uniformidade de linguagem e substituindo 
em um caso essa pena, pela de detenção. 

« No capitulo IV, a nova redacção não se afastou essen
cialmente do projecto, mas o substitutivo prefere restabelecer 
este, em summa, porque discrimina melhor a falsidade do 
escripto particular do publico, por funccionario, parti
cular, etc... 

« E para não alongar estas observações, lembra-se a 
exposição de motivos do projecto, que é minuciosa sobre 
este titulo. 

« O capitulo V, do substitutivo é reproducção da nova 
redacção. 

« No capítulo VI, porém, o substitutivo prefere o projecto, 
do qual aliás não se afastou quasi a nova redacção, porque 
principalmente nesta se renova o talião tanto contra o falso 
testemunho como contra a calumnia e a exposição de mo
tivos do projecto já fez justiça a essa instituição penal 
foss'lisada^.» 

Não obstante, o longo parecer da Commissüo parlamentar 
limitou-se a dizer isto: 

« No titulo VI, o substitutivo modifica somente a pena
lidade ; impõe a prisão simples, em vez de çrisão com tra
balho, reproduzindo assim todo o projecto primitivo; a des
peito de confessar-se — que deste não afastou-se o projecto 
da Commissão, saloo quanto á redacção, que na verdade ella 
timbrou em melhorar '.» 

Também tivemos que responder sobre este titulo á cri
tica do parecer que temos citado da Commissão do nosso 
Instituto da Ordem dos Advogados e o fizemos nestes termos: 

« Outra nota é a má collocação da falsidade commettida 
pelo funccionario publico no titulo « dos crimes contra a fé 
publica » e não no dos crimes contra a administração da 
justiça. 

« A razão é fácil; não é só o lunccionario que falsifica, e o 
, grupo de crimes com um mesmo titulo ficaria distribuído 

por mais de um lugar do código, o que é um vicio de tal 
ordem que não merece mesmo o nome de classificação. 

' EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO PROJECTO DE 1897, pag. 11. 
• PARECER CIT. de 1898, pag. 11. 
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« Entretanto, o parecer fazendo a defeza posthuma do Có
digo, esqueceu que o que nota nesse ponto, como defeito, elle 
o commetteu e repetiu nos arts. 131,132,192, 193,194, 201, 
244, 255, 257 e em muitos outros, estando os últimos justa
mente no titulo censurado como impróprio *! » 

Anteriormente havíamos respondido á critica do parecer 
da CtommissSo da Faculdade de Direito de S. Paulo sobre 
alguns pontos deste titulo do primitivo prójecto de 1893, cuja 
exposição de motivos iremos citando sobre o assumpto espe
cial década capitulo. 

A nossa resposta, porém, á critica alludida foi a seguinte 
que já previne objecções sobre detalhes da matéria dos capí
tulos, mas que nfio podemos scindir porque nos prejudi
caria. 

A nossa defesa visava o prójecto de 1893, cujos artigos 
cita e foi a que passumos a expor : 

« A censura á redação do art. 249, § 2», porque nôo co
piou o Código Italiano, nfio tem sentido, desde que a emissão 
scientemente da moeda falsa, mas recebida como verdadeira, 
revela o dolo do agente. 

« A detenção dolosa de sellos e objectos semelhantes é que 
se pune no art. 258,1. 

a A Exposição de moíicos (pags. 13 a 15—previniü todas 
as duvidas agora levantadas a propósito de redacçfio de arti
gos dos crimes em geral contra a fé publica, muito defei
tuosamente cunceituados nos nossos códigos. 

« O Prójecto apontou como fonte o Código Italiano, mas 
foi mal, ora porque copiou, ora porque nSo copiou. 

« O illustre censor tSo amante da technica nfio vio que, 
ao contrario da língua italiana, não temos termos para ex
primir a escriptura publica e o escripto particular e lembra 
o Código anterior que emprega até a expressão papel. 

« No art. 260, II, eu devia traduzir o Código Italiano que 
emprega termos rigorosamente technicos, sem correspon
dentes em portuguez. 

« O que o illustre censor acha curioso nesta disposição é 
uma redundância que nSo aponta, isto é, a penalidade, e 
uma aggravante no caso em que figura. 

« O illustre censor deve publicar um diccionario de ter
mos technicos uma vez que tanto nota o uso de expressões 
(que aliás hão corrige !) indífferentes no caso ! 

« Porque não jpro/iancíar sentença ou condemnação? 
« Porque não dispronuncia ? 
a A supposta conmsão de termo com época no art. 280, II 

nota-se também na fonte do Prójecto que falia de tempo 

' A RsyisÃo DO cosioo PENAL na Ilevista Aoademiea, Recife, 1895,.Aik. 7 
pag. 16. 
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referindo-se a prazos fixados antes. Os limites dentro 
dos quaes se comprehendem taes termos ou prazos pelos 
actos figurados ficam constituindo uma época ou espaço de 
tempo para os effeitos que se lhe attribuem. Haverá critica 
mais l}anai ? 

« Para notar o emprego impróprio de veredictum, julga
mento e sentença, do jurado, juiz ou tribunal se eleva o 
primeiro ô autoridadb judiciaria e cujo voto só se actúa pela 
decisão que o homologa dependente de recursos, revisão, 
graça e o que mais sei ? 

a Daqui (pag. 39) passa a censura adiante fpags. 77 a 81). 
« Fecha os olhos á Exposição de motioos (pags. 13 a 15) 

para não ver prevenidas verdadeiras objecções de algibeira 
que só illudem aos que não a lerem. 

« O illustre censor levanta moinhos de vento para ter a 
satisfaçSo de derrubal-os. 

« A tirada sobre a face religiosa do perjúrio não vem ao 
caso. 

« O illustre censor, apezor da grande connexSo desta ma
téria com a do processo, sua cadeira, tem idéias sobre que 
vacilla : ora repelle o perjúrio do modo pôr que está redigido 
no Projecto, ora acha melhor eliminal-o (pag. 79, 2<» para-
grapho). 

O Projecto não diz,, somente, jurar, como para justi
ficar a censura, se transcreve griphando-o, mas omittindo 
elementos alternativos do conceito. 

O Projecto diz: 
« Art. 274. Jurar falso, ou faser ajffirmação de falsi

dade em juiso, como parte, em causa civil: Pena etc...» 
Antes de tudo, em Pernambuco se jura, assim como em 

outros Estados. 
Em segundo logar, eliminar aquelle artigo seria abrir 

uma lacuna para tornar impune um crime grave. 
Em terceiro, labora o illustre censor em equívoco, apesar 

da Exposição de motivos (pag. 15, 2° col. pr.k pretendendo 
fazer uma figura distincta do depoimento felso da própria 
parte, que outra cousa não ^ mais do que o mesmissimo per
júrio, em causa civil, bem entendido. 

Nada justifica a suppressSo do artigo*». 
Nenhum dos projectos posteriores dèixou-se influenciar 

pela critica feita neste ponto ao proj"ecto primitivo. 
vs. A somma das normas jurídicas, diz Pessina, acerca 

do certo, da verdade legal, constitue a fé publica, isto é, a fé 
sanccionada pelo Estado, a força pî obante por elle attribuida 
a alguns objectos, ou signaes, ou fôrmas exteriores; e os 

• o PROJSCTO DE cowoo PENAL c O FoüiMode de S, Paulo, n . XIII, 
pag». 57 a 59. 
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delictos com os quaes o homem se insurge contra tal acerla-
mento são, tomados, conjunctamente o crimen fálsi. 

O crimen fdlsi tem por fundamento natural alguma 
cousa de falso, isto é, de oppostoá verdade : falsum est 
quidquid in veritate non est, sed pro veritate adsevc' 
ratur. 

Mas n5o basta a opposlção á verdade para constituir o 
crimen falsi; o erro e a mentira são contrários á ver
dade, mas nem toda mentira é um crimen falsi. E' mister 
que aquillo que n5o é verdade assuma a apparencia da ver
dade, mediante aquelles slgnaes exteriores, aos quaes o di
reito attribue a força de provar a verdade ; e neste sentido, o 
crimen falsi deve conter uma imitatio veri. A essência da 
falsidade puniveloudo crimen falsi consiste em desfigurar 
o direito substancial por meio do direito formal, adulterando 
aquelles objectos, ou signaes, ou formas exteriores, aos 
quaes a lei attribue o valor de certe/a jurídica ; e nesta atti-
tude, para ferir a substancia do direito assenta a razão ver
dadeira da incriminaçôo da falsidade- Donde justamente os 
criminalistas definiram o delicto de falsidade em geral, 
assim '.dolosa imitatio veri in olterius prayudicium. De 
tal sorte, as condições essenciaes da falsidade são três : 
1», é necessário o artificio que ao que não é verdadeiro 
dê a apparencia de verdadeiro, não mediante engano 
â confiança privada ( o que seria matéria de fraude ) , 
mas prevalecendo^^se da confiança publica que está annexa 
aos signaes legaes da verdade (imitatio verí); 20,6 neces
sário que haja dplo, isto é, a consciência da nenhuma ver
dade intrinseca daquillo que exteriormente imita a verdade e 
que é d^tinado a l^ar uma relação jurídica ; e este é o 
significado da locução : dolose factum inalterius proíju-
dicium • 3°, finalmente, é necessário que a lesão jurídica 
seja eCTeito possível da imitatio oeri ; não é mister absoluta
mente que se haja realisado a lesão, mas a possibilidade da 
lesão é uma das condições substancíaes pela qual s,e revela 
a falsidade como delicto : falsitas nón punitur quce non 
solum nociút, sed nec erat apta nocere (L. 38, § 6, D. de 
poenis; L. 6, D. ad L. Com. de falsis). 

Desta noção geral da falsidade deriva a determinação 
das suas espécies na historia do direito penal. E na verdade 
os legisladores incriminaram a falsifíade napalaora que se 
torna prova nos julgamentos (falsidade judicial); incri
minaram a falsidade na pecunia numerata signo publico 
signata, emquanto esta é representativa do valor próprio 
das cousas singulares que servem á troca entre os homens 
(moeda falsa)', incriminaram a falsidade que se revela nos 
escriptos destinados a garantir a certeza dos factos sobre as 
quaes se fundam as relações jurídicas (falsidade docwmen-
ía í^ ; incriminaram a falsidade nos signaes destinados a 
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provar a proveniencia de alguns factos da autoridade social 
(falsidade dos emblemas). 

No Direito Romano, a Lei das XII Taboas começou a 
punir o falso testemunho com &prcecipitalio e o saaeo. A pri
meira Lex que surge sobre os delictos de falsidade é a Lex 
Cornelia de falsis que incriminou o falso testemunho e o 
testamento falso. 

As constituições imperiaes e os responsa prudentum 
ampliaram os casos de falsidade ; assim que todo documento 
feito ou alterado ou supprimido foi considerado como falsi
dade, na escripturae punivel. E aos delictos próprios de 
falsidade foram addicionados delictos equiparaveis á falsi
dade, isto é, as quasi-falsidades, como v. g. a termini 
motio, a partus suppositio, a falsi nominis vel cognonünis 
adseoeratio, e outras espécies que se confundiam com a 
fraude *. 

O parto supposto e outros fingimentos que figuram no cod. 
anterior e no vigente nõo se acham neste titulo, mas em 
outro. 

No antigo direito germânico, foi considerada a falsidade 
como violação do dever de lealdade e como engano em detri
mento doutrem : mas, a sua puniç-fio revela o modo gros
seiro de avaliar a correspondência entre a pena e o delicto, 
porque toda falsidade era punida com a amputação da mão— 
manum perdat per quam tantum crimen admisit. 

Não admira porque o nosso Código anterior e o vigente 
não abriram mão do talião. 

O direito ecclesiastico consagrou varias normas sobre o 
crimen falsi. 

As legislações intermédias oscillaram entre as diversas 
fontes ; mas o elemento preponderante foi aquelle bom con-
juncto de normas que derivavam do Direito Romano e ás 
quaes se fizeram ampliações posteriores determinadas pelo 
desenvolvimento das relações da vida econômica. 

No direito actual ba ainda divergência sobre a construc-
ção das varias espécies de falsidade ; mas apezar disto 
progressos importantes se teemeffectuado. 

O Código franoez foi um dos primeiros a ordenar por 
categorias as differentes espécies de falsidade. O Código 
francez énucleou a moeda âilsa, a contrafacç&o dos sellos 
do Estado, a das notas de banco ou dos titulos de credito 
publico, falsidade da marca dos contrastes de ouro e prata, 
a falsidade do selio das autoridades publicas, a falsidade das 
escripturas publicas e a dos escriptos particulares, e remet-
teu á outra familia de delictos a falsidade judicial. 

' Crivellari, I I CÓDICE PEMA.LE INTERPRETATO BTC. Torino,-189!>—98, 7» 
Tol. pog. 93, h. 1; Ferrini, apud Cogliolo, OBR. CIT. vol. 1" Part. I, 
Cap. X, pag. 246. 
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A legislaçõo penal dos códigos italianos anteriores 
seguiu em grande parte a classificação da falsidade ado-
gtada no Código fraucez. O Ckjdlgo toscano, porém, affas-

)u-se delle mais dô que os outros, acolhendo os conceitos 
dos códigos ailemSes. O Código sardo de 1859; ás categorias 
estabelecidas pelo Código francez addicciona a matéria da 
calumnia (denuncia falsa), do falso testemunho e do per
júrio dos litigantes em juizo, sob a denominação commum 
de falsidade judicial. 

O Código italiano vigente, reunindo e harmonisando as 
noções do Código toscano e as do Código de 1859, em um 
systema mixto, elimina das espécies de delictos contra a fé 
publica a falsidade judicial, que elle coUoca entre os delictos 
contra a administração da justiça, e estabelece as seguintes 
categorias : a falsidade na moeda ou nos títulos de credito 
publico (moeda falsa); a falsidade em sellos públicos e suas 
marcas (falsidade dos emblemas); a falsidade em actos pú
blicos ou particulares, ou em documentos de menor impor
tância, como passaportes, licenças, attestados (/aísídode 
documental). E á estas três categorias de falsidade addi-
ciona as fraudes, nocommercio, nas industrias enos mer
cados ; as quaes n&o sSo verdadeiras tialsidades, mas quasi 
falsidades e seriam melhor collocadas noutra categoria *, 

Fizemos essa referencia demorada, porque o nosso 
Código e os Projectos de sua revisão, em geral, tiveram 
como fonte o Código italiano, ainda que um e outros se 
afTastassem delle em certos pontos neste titulo, conforme 
veremos pelo estudo especial dos capítulos. 

Também, quer o Código, quer os Pro ĵectos, compre-
hendem matéria que aqui o Código italiano não com-
prehende e ao contrario deixa de cjmprehender matéria que 
o Código italiano contém. 

•ye. Passemos á matéria especial do capitulo do texto 
sobre a moeda falsa. 

Ha dissenso entre os economistas, diz Ambrogio Negrí, 
sobre a verdadeira indole da moeda, que ora se considera 
um valor, ora um representativo de oalores, considerando-se 
hoje commummente como uma mercadoria. 

A moeda, em todo caso, serve á troca entre os conso-
ciados, de cousas moveis ou immoveis, dos produclos da ac-
tividade e da industria, e a segurança da mesma está na 
legitimidade do seu peso, titulo e cunho. 

O Estado, como o único que pôde inspirar confiança aos 
cidadãos, tem o direito de cunhar e impor esta moeda. 

« Pessina, MANUALE OEL OIRITTO PENAIE, ETC. Napoli, 1895. Part. Sec, 
Pag. 210, 
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E foi por isso, como vimos, que algum tempo preva
leceu o erro de que a moeda falsa fosse um crime de lesa-
magestade. Mas, entre os cultores das sciencias jurídicas, 
de um erro se cahe facilmente noutro. 

Entretanto, que antes se considerava assim a moeda 
falsa, depois foi considerada como um furto qualificado. 

Leopoldo da Toscana, na sua reforma de 1786, decla
rava que o crime de moeda falsa não era senão um furto 
qualificado por meio da falsidade. E no relatório que precedeu 
a reforma do direito criminal froncez, em 1832, se podia lêr 
também que a falsificação da moeda não era mais do que 
« um furto acompanhado de uma circumstancia muito 
aggravante ». 

Rossi havia sustentado, ao contrario, que a moeda falsa 
se deve coUocar entre os delictos contra o interesse publico, 
porque, além de ser um estellionato em damno daquelle que 
dá valores reaes em troca do valor apparenteda moeda falsa, 
elle tem efféitos que podem estender-se a grande numero 
de pessoas, e o mal que delle deriva pôde facilmente propa
gar-se, assim que attinge, mais do que a tal ou tal outro 
indivíduo determinado, ao publico em geral *. 

Mas, Chauveau & Plélie responderam a estes conceitos de 
Rossi, dizendo que alguns publicistas, dominados pela clas
sificação do Código francez, teem querido imprimir á moeda 
falsa o caracter de um crime contra a cousa publica, fundando-
sesobre a circulação rápida das moedas e sob o aspecto de 
que a massa dellas compõe de certo modo o patrimônio pu
blico. Esta idéia, porém, nSo nos parece muito exacta. Toda 
moeda falsificada, posta em circulação, não constitue na 
realidade si não um attentado á propriedade privada, desde 
que ella não lesa senfio áquelle que a tem acceitado como boa 
e só depois descobre o seu vício. A circulação dá mais en-
sanchas a commetter o crime, mas não pôde mudar a sua 
natureza e effeítos. Si, pois, o crime de moeda falsa não 
deve estar collocado acima dos furtos qualificados, deve, ao 
menos, permanecer no mesmo nível e pois, pelas círcum-
stancias concomitantes, attingir a aggravação ou atte-
nuação da sua penalidade 2. 

Haus accedeu á esta opinião, notando que a falsidade da 
moeda, ou é um furto somente em damno do Estado, sem 
detrimento dos particulares, quando se faz com falsos cunhos 
concurrencia á cunhagem do Estado, fabricando moeda não 
inferior ao valor da moeda nacional, ou se reduz a um 
estellionato para com os particulares, mediante a falsidade. 

' R o s s i , TRATTATO S I SIRITTO PBNALE, t O m . 2, f&g. 6 8 . 
' ChanTeau & Hélie, e Villey, TBEOMB DU CODE PBNAL, Paris, 1887-88, TOI. 

2,pag. 253,n. 568. 
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quando se dlminue o valor effectivo das moedas verdadeiras, 
com alteraçõo dellas; e é um crime contra os interesses do 
Estado e os interesses dos particulares, quando se põe em 
circulação moeda nfio verdadeira, que intrinsecamente nOo 
tem o valor effectivo da moeda verdadeira. 

Recentemente, entre outros, Garraud, observa que ne-
nliuma legislação tem seguido tal systema ; todas teem des
tacado os actos que constituem a moeda falsa, o estellionato, 
o furto e a falsidade, para fazer delles o objecto de uma incri-
minação especial. E' lambem o que fez a nossa legislação •. 

Nós não desconhecemos, accrescenta Negri, que possa 
nascer desta falsidade detrimento aos particulares. Mas o 
conceito exacto sobre que assenta hoje a sciencia, é que o 
falsário dirige os seus actos não contra um só, mas contra 
todos. Hoc crimen cceteris differt ut privatis jion solum 
noceat, sed totae civitati pèriculum inferat. Em qual
quer engano, observa Cerrara, exercitado sobre a moeda 
publica, não pôde duvidar-se que a contemplação do detri
mento de qualquer somma soffrido por um cidadão parti
cular é o menos, quando concorre o prejuízo universal á fé 
publica. E' o melo usado pelo falsário que converte as 
normas reguladoras da fé publica em instrumento para 
lesar os direitos doutrem. 

A moeda falsa é, pois, essencialmente um crime contra 
a fé publica *. 

fv. No direito anterior ao romano, a moeda falsa era 
punida com amputação dá mão; centre os athenienses, espe
cialmente, era punida dè morte. No Direito Romano a Lex 
Cornelia punia com a aguce et ignis interdictio a moeda 
falsa; mais tarde o pena delia foi a deportatio para os ho-
nestiores', a damnatio in metallum, para os humiliores, e o 
extremo suppllcio para os escravos; mas posteriormente foi 
punida com a pena do crimen magestaUs. 

A pena deste dellcto nas Leges germânicas era a ampu> 
tação da mão. 

O direito ecclesiastico fulminou a excommunhão sobre os 
falsificadores de moeda. 

No antigo direito italiano e nas outras legislações do 
tempo intermédio, penas severíssimas attingíram ã moeda 
falsa. 

E esta antiga tradição perpetuou-se no código flrancez, 
que puniu com a morte e com a conílscação a falsidade rela
tiva á moeda de ouro e de prata (art. 132), e com pena de 
prisão perpetua com trabalho a- da moeda doutro metal; e 

< Qarraud, SROIT PENAL FRANÇAIS, Paris, 1888-96, TOI. 3° pag. 79, n. 64-
• Ambrogio Negri, em Cogíiolo, COMPLETO TKATTATO DI SIMTTO PE« 

MALB, Milano, Í8d8-V0, TOI. 2«, part. I A, pag. 340. 
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penas severas estabeleceu, lambem, contra a falsificaçõo de 
moeda estrangeira. 

Os códigos italianos temperaram levemente o rigor tra
dicional da punição dos falsificadores de moedas; mas com 
o exemplo de vários códigos allemSes melhores tempera
mentos pôde adoptar o cod. toscono, de 1853. *• 

A' vista disso, não admira que a legislação de Portugal, 
que herdámos da Metrópole, punisse com a morte pelo fogo 
e a confiscaçfio os moedeiros falsos, fossem ou nSo plebêos, 
annuUando os privilégios para sujeitar ó tortura e a penas 
iguaes os fidalgos, como cada um do pooo que prioilegiado 
não aeja: Orden. do Liv, 5°, TU. 12, pr. e § 2. 2 

Innegavelmente o nosso código penal tem nfio poucos de 
feitos, como veremos, o que resulta da exposição de moticos-
do projecto de 1893, seguido, como já vimos, sem notável 
alteração pelos successivos de 1896,1897 e 1899, repetindo os 
posteriores as disposições dos anteriores. 

Assim justificando aquelle primitivo projecto e Gompa-
rando-o com o nosso cod. vigente, dizíamos: 

O crime de moeda falsa nüo é mais considerado como 
uma offensa aos direitos magestaticos do Estado; nem como 
contrario somente ao Thesouro e propridade publica (código 
de 1830), mas como uma violação de leis que affectam às 
relações economicíis entre as nações, podendo causar incal
culáveis prejuízos não só á fortuna publica, como ú particular, 
isto é, ao commercio e á industria. 

Dahi o ponto de vista largo que presidiu A elaboração do 
código italiano, que o nosso hesitou em seguir com firmeza, 
corrigindo parcialmente o anterior. * 

Aliás o código hollandez e especialmente o allemão e o 
húngaro, seguidos por aquelle, nos guiaram nas correcções a 
fazer ao nosso. 

O art. 249 do actual projecto comprehende as hypotheses 
possíveis da moeda falsa nacional e estrangeira com curso 
legal ou com/nerc/aí dentro ou fora do pais, que o código 
anterior não previa e o actual não prevê, com a extensão que 
Impõe o direito comparado, attendendo hoje á importância 
do commercio universal, aoprogrfâso do direito das gentes 
e ao uso diurno do instituto da extradição. 

A hypothese nova do art. 243 do nosso cocMgo está ahi 
comteiaaplada por fôrma mais comprehenslva, conforme a 
formulam o código allemão e o húngaro, ao contrario do 
nosso, que a restringe á uma espécie, objecto de um processo 
nos nossos tribunaes. * 

' Pessina, MANOÍU.B CIT. Part. Sec. pag. 214, § 196. 
* Vid. Pereira e Souza, CLASSES DOS CRIMES, Lisboa, 1816, pag. 55. 
* Zanardelli, RBLAZIONE CIT. III, paj;. 167. 
* P UiRGiTO, 4e 1889, vol. 49. pag. 14. 
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A pena varia no citado artigo do Projecto em relação ao 
damno presumível, o que em outros termos comprehendiam 
os Códigos anteriores. 

O art. 249 do Projecto corresponde aos arls. 239 a 243 do 
CkDdigo actual, consagrando-Ilie todas as hypotheses. 

A matéria do art. 244 é imprópria dó Código, porque si 
os factos nelle previstos podem ser capitulados como moeda 
falsa, as leis respectivas é que devem referir-se ao mesmo 
Código. 

Os §§ 1" e 2° do art. 249 do Projecto conteem duas 
espécies novas. 

A primeira é a da alteração da moeda diminuindo-lhe o 
valor, operação que se verifica limando a moeda, tosquiando-
a ou tosando-a, é o radere ou o circumdere nummos dos 
latinos. 

Todos os Códigos punem com alguma severidade esse 
facto e o fim a que se propõe, â introducção na circulação ; 
os nossos Códigos contemplaram um dos modos, isto é, o 

!
)rocesso, mas não rigorosamente a introducção na circu-
ação; 

A outra espécie é a daquelle que recebe de boa fé moeda 
falsa, como boa, e scientemente, para não acarretar com o 
prejuízo, a emitte de novo. 

Naturalmente a penalidade é relativamente ligeira, como 
a editam os Códigos modernos *. 

O art. 250 equipara á moeda os. títulos como taes emit-
tídos pelos Gtovernos ou pelos bancos legalmente autori-
sados. 

A generalidade do artigo é para que a sancção penal 
possa attíngir os que falsificam ou emíttem moeda que tem 
curso legal ou commercial fora do paiz, porque emittida por 
instituições de credito autorisadas, não quer dizer que seja 
licita a emissão de moeda no paíz, autorísada por Governo 
estrangeiro. 

Com muito maior elasterío se exprimem os Códigos mais 
novos, de primeira ordem, allemão, húngaro, hollandez e ita
liano. 

O projecto reduziu a noção do crime ao da falsa-moeda 
propriamente dita ; excluindo de sua comprehensao títulos 
que quasi podem gyrar como moeda, mas que rigorosamente 
não são taes, como títulos nominativos ou mixtos, separando-
se neste ponto do Código allemão, húngaro e outros, e em 
todo caso deixando margem 6 boa execução da lei, definindo 
por uma fôrma geral e pratica que o Projecto considera 
moeda o que como tal circula em nome dos Governos, ou das 

> Cosio^ PBNÁLB VBRBALI DEIXA coMinaaiONB, BTC. Roma 1889, pa 
gina 186. 
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instituições de credito legalmente autorisadas, abandona nd 
as exemplificações materiaes incompatíveis, nesta parte, com 
a diversidade das legislações commerciaes e financeiras dos 
Estados estrangeiros. 

Os arts. 251 e 252 punem o fabrico e posse dolosa, se 
subentende, de instrumentos do crime e annexa á pena de 
prisão a vigilância especial da Policia. 

Não adoptou o Projecto a attenuante do falso-moedeiro, 
quando a falsidade seja facilmente reconhecível, porque isto 
redundaria na impunidade de muitos, sendo certo que 
muitas pessoas são illudidas, recebendo moedas.aliás grossei
ramente falsificadas *. 

Por ahi se vê as lacunas e defeitos do nosso Código penal 
que mal aproveitou a sua fonte ; assim como, que conforme 
o Código vigente, entre nós, não é crime Jabricar ou deter 
instrumentos destinados exclusioamente á contrafacção ou 
alteração de moeda — pois que, o Código só se refere, no 
art. 239, á perda dos objectos destinados ao fabrico, e em 
nenhuma disposição se refere áquella nova figura,prevista nos 
Projectos de revisão, 

Trata-se de actos simplesmente preparatórios que só 
podem sèr incriminados como delictos sui generis por dispo
sição especial, e na falta desta, ficarão impunes. 

Tendo sido o Código italiano a fonte do nosso, á opi
nião dos interpretes daquelie nos referiremos. 

• r s . O nosso Código, no art. 239, refere-se ao fabrico da 
moeda metallica; no art. 240, ao da moeda, papel e no 
art. 241, á introducção de uma e outra na circulação. 

Estas disposiçõies correspondem ás dos arts. 256 e 263 do 
Código italiano, e, sobre o primeiro dos quaes, diz um de seus 
interpretes, que a falsidade na moeda se verifica por três 
modos que são: 

a j a contrafacção das moedas; b) a alteração da moeda 
verdadeira, dando-lhe a apparencia de um valor superior ; 
c) o uso doloso das moedas contrafeitas ou alteradas, quer 
introduzindo-as no Estado, quer fazendo emprego dellas, quer 
introduzlndo-as na circulação,quer procurando-as í>ara outros 
afim de que lhes dê emprego ou metta-as de qualquer modo 
na circulação. 

Seguindo as normas do Código toscano, O Código italiano 
não faz_distincçao, no que o seguiu o nosso, entre as varias 
fôpecies metailicas das moedas falsificadeis, differentemente 
do Código de 1859 que seguia o Código francez ; assim qual
quer que seja a espécie metallica das moedas falsificadas a 
pena é a mesma; mas, o Código italiano considera como 
circumstancia aggravante do delicto o facto de ser muito re-

' EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO PROIECTO SE 1893, pag. 13. 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



— 238 — 

levante o valor legal ou commercial representado pelas 
moedas contra feitas ou alteradas, no que, porém, nfio o se
guiu ò nosso Ck}digo. 

Digamos, entre parenthesis, que o direito Inglez também 
faz differença, nfio só entre a moeda da Rainha, nacional e 
estrangeira, como também entre as moedas de ouro, prata e 
de cobre, variando muito a respectiva penalidade *. 

E por outro lado, si o calor intrínseco da moeda con-
trafeita é igual ou superior ao das moedas genuinas, isto 
é, legitimas ou legaes, a pena é menor *. 

Neste ponto seguiu-o o nosso Ckjdigo art. 239, primeira 
parte. 

Sobre o art. 263 do Código italiano, que com aquelle 
art. 256, corresponde aos arts. 240 e 241 do nosso Ctodigos, 
diz Crivellari, que si o papel de credito publico representa 
um valor, também a falsificação do papel de credito publico 
offende a fé publica e damnifica o Estado e por isso, era 
necessário que elle fosse equiparado á moeda. Tal parificaçüo, 
porém, é feita somente no aspecto penal, sem mudar a sua 
natureza, sob outras relações *. 

Â primeira parte do art. 239 do Ck)digo penal contempla 
uma espécie que é punivel, porque viola a lei que attribue ao 
Estado o monopólio de cunhar moeda de que só este offerece 
garantias para exercel-o, dizendo Majrio, sobre a disposiçõo 
parallela do Código italiano, que o facto é damnoso no sentido 
de que todo Governo emittindo uma moeda contrahe a obri
gação de recebel-a pelo valor nominal, toda vez que entender 
conveniente retiral-a da circulação, dando uma nova em 
substituição. 

Tratar-se-ia no caso, diz Puglia, duma concurrencia 
feita ao Estado na cunhagem da moeda. Puccioni sustenta 
que na hypothese nfio se pôde encontrar os extremos do 
crime de falsidade, porque o artigo intrinsecamente é verda
deiro. O Código italiano considera falsa a moeda também no 
caso que õ valor seja igual ou superior ao da moeda verda
deira. Isto nfio lhe parece exacto pela razõo que dá Puccioni; 
poderia o facto considerar-se como delicto sui generis *. 

Si, porém, a moeda fôr fabricada com diversas matérias 
ou sem o peso legal, que é a espécie do mesmo art. 239, se
gunda parte, a pena é o duplo, da do crime anterior. 

E' a solução do Código italiano, no art. 256, pen. alinea. 

* Seymour Harris, PRINCIPLKS OF THB CEIMINAL LAW, trad. de Bertola, 
Verona, 1898, pag. 409; Stephen, A DIOEST OV THB CRIUINAL LAW, London, 
1894, pag. 354, arte. 408 e Mgs. 

' PeMlna, OBR. CIT., pag. 215. 
* CrWellari. OBR. CIT., TUI. T>, pag. 165, n. 33. 
^ Puglia, MANUALR DI DIRITTO PBNALK, Napoli, 1890, S" vol. . art. 256. 

pag. 166. 
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O art. 240 do texto prevê o fabrico do papel de credito 
publico recebido nas estações publicas como moeda. 

E na sua segunda parte define o papel de credito publico 
receljido como moeda. 

O Código italiano.art. 263, limita-se á pariíicar á moeda os 
papeis de credito publico dando também o seu conceito no 
mesmo art. 

O Código, diz Puglia, equipara a falsidade dos papeis de 
credito publico á falsidade das moedas e estabelece as 
mesmas .penas. E, para evitar equívocos, declarou o que se 
devia entender I>OT papel de credito publico, isto é, os papeis 
que teem curso legal como moeda, os papeis e títulos ao por^ 
tador, emittidõs pelos Governos e que constituem títulos ne
gociáveis,Iodos os outros papeis tendo curso legal ou commer-
cial, emittidõs por institutos autorisados para emissão. No 
projecto tinham sido comprehendidos também os papeis nomi-
natioos, emittidc» pelos Governos. E já Pessina linha 
observado que estes últimos na realidade n5o eram sinao 
certificados. 

Depois da discussão havida nas duas câmaras, foi sup-
primido o inciso a respeito dos papeis nominativos, onde no 
caso de falsificação de títulos nominatioos, sejam públicos, 
ou sejam particulares, nSo pôde fallar-se de moeda falsa, 
mas de falsidade documental. 

Da simples leitura da disposiçüo da lei (art. 263, parallelo 
ao art. 240 da nossa), resulta: l», que nem todos os papeis de 
credito, mas aquelles de credito pwftítco, que sfio commer-
ciaveis, podem ser matéria do delicto; 2°, que o dellcto de fal
sificação de papeis de credito publico pôde commetter-se por 
todos aquelles modos, pelos quaes se pôde commetter a fal
sificação das moedas; 3o, gue se pune também a falsificação 
dos papeis de credito publico extrangeiros; 4«, que se pune 
também o emprego ou uso doloso dos papeis de credito pu
blico falsificados .̂ 

O art. 241 do Cod. Pen. prevê o facto da intro-
ducção na circulação de moeda falsa, seja ella fabricada no 
paiz ou no estrangeiro, o que allãs não precisava distinguir, 
desde que a pena è a mesma. 

Entretanto, sendo disposições parallelas, no Cod. ital., 
ás dos arts. 356 n. 3 e 258, embora note-se neste ponto 
entre este Cod. e o nosso, differenças, sobre elle diz Cri-
vellari: 

«JJma segunda hypothese é prevista pelo artigo, éaintro-
ducção no ^tado das moedas falsificadas no estrangeiro, 
sajam ellas nacionacs ou estrangeiras. Esta introducção se 

' Puglia, OBJi. ciT., 2« vol., art. 263, pag. 172. 
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suppõe feita por outra pessoa que não o falsificador, 

Sois que, no caso contrario, se confundem com a obra 
este. 

O introductor para cahir sob a sancçSo penal deve 
achar-se de accòrdo com o falsificador. A raz5o pela qual 
deste facto se creou uma figura de crime mi generis, está em 
se ter querido evitar a impunidade do introductor que nSo 
tivesse usado moeda falsa e não tivesse participado da sua 
alteraçõo. O concerto a que allude o legislador deve ser pos
terior á contrafacçSo. Aquelle anterior nfio precisava de uma 
sanccão especial, desde que com elle se teria um auxilio 
puniao com as fôrmas geraes da complicidade. E de facto, o 
falsificador que antes de começar a obra delictuosa, entre
tanto, a está desempenhando, sabe ter já promptos os meios 
de recolher o proveito da mesma obra, sente-se encorajado 
para o delicto, a sua resolução é fortificada. A necessidade 
de uma sancçõo era sentida para este concerto posterior, 
porque se teria podido duvidar si podesse ser considerado 
como complicidade, tanto mais quanto os delictos de con
trafacçSo e alteração são delictos perfeitos. 

Depois da introducção, outras formas de delictos, por 
si sós subsistentes, são o emprego das moedas falsas, o 
facto de pol-as em circulação, o de procural-as com o escopo 
de usal-as ou mettel-as em circulação. Também nestes casos 
a lei presuppõe uma pessoa diversa do falsificador e exige o 
concerto com o mesmo. São estas, como a introdu^o, 
tantas fôrmas de uso, que exige nos culpados, falta dizel-o, 
a sciencia de falsidade das moedas, da qual nõo se pôde 
duvidar, uma vez que o concefto com o falsificador esteja 
estabelecido <. 

•yô. Entretanto, diz Majno: 
Para que surja o crime de moeda falsa, a moeda contra-

feíta ou a alterada, deve poder ser despendida, spendibile. 
Deve poder ser usada, introduzida ou mettida na cir

culação, circular, correr, jioasar. A Ord. do Liv. 5o, tit. 12, 
emprega, como o direito italiano, a expressão despender 
— § 30. 

O art. 259 do Cod. ital., é verdade, declara que quando 
a felsidade seja facilmente reconhecível, as penas estabele
cidas nos artigos precedentes sejam diminuidas, de um sexto 
a um terço. Mas desta disposição nSo seria licito inferir 

S[ue qualquer falsificação possa dar íogar ao delicto de moeda 
&lsa. 

* CrÍTellari, OBR. CIT. , TOI. T, pag. 158, n . 24. 
Pnglia, MANUÀLB CIT. , 2°.TOI., art. 236, pag. 166. 
Majno, COMMBNTO ÀL coDicÉ PENAL, Veroiia, 1890—98, 1<> vol. , art. 256, 

pag. 719, n. 2006. 
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O objecto deste delicto é, como vimos, a fé publica, 
no sentido de que a moeda falsa gera a desconfiança nos 
mercados públicos, impede e perturba as relações com-
merciaes. 

Precisa, pois, como diz Garrara, que a fé publica possa 
soffrer lesão por aquelle facto, isto é: precisa que a moeda 
possa ser mettida na circulação; onde falte tal habilidade, 
fica uma intenção perversa, manifestada por operações e 
actos inidoneos e desapparece a indole politica do delicto, 
ninguém se alarma por uma moeda que não teria podido 
enganai-o, nem ninguém dó máo exemplo com um acto 
incapaz de conseguir o effeito perverso desejado *. 

Diga-se, entre parenthesis, que o nosso cod. pen. art. 14, 
não pune a tentativa por meios inidoneos. 

O objectivo jurídico da falsa moeda, observa ainda 
Majno, sendo a fé publica, e esta não se podendo dizer offen-
dida, si a moeda falsa nSo tenha attitude para circular, 
dahi vem que, mesmo quando a moeda falsa tenha sido 
effectivamente dispendida, spesa, isto não bastará para 
que se digam exhauridos, sem mais nada, os extremos 
do crime. A condição do dispendio, uso, spendibilitá, 
deve estar na moeda: a dispesa, spendita, uso effectivo, 
poderá ser argumento do dispendio, circulabilidade, mas 
um argumento que deve ceder á evidencia do contra 
rio. O facto de uma moeda falsa, que não teria podido 
illudir e enganar a diligencia mais elementar e tenha 
sido recebida como boa, poderá ser razão para acertar no 
facto os extremos de um estellionato consummado contra 
o ignorante ou o desmiolado que a recebeu: mas, este 
facto nSo pôde supprir a deficiência do elemento mate" 
rial necessário para constituir o delicto contra a fé pu
blica, NSo é jurídico acertar sem mais no senso imper
feito ou no desaso de um terceiro, que não empregou ao 
menos a diligencia mais elementar, os elementos ao corpus 
crcminis que devem estar ou achar-se no producto ma
terial da delinqüência 2. 

Quando a falsificação tenha descido a tal grau de gros
seria e de evidencia e não poder absolutamente compro-
metter o commercio de circulação, poderá haver dslicto de 
estellionato tentado ou consummado no uso que se faça da 
moeda falsa ^. 

Neste sentido nõo podia ser approvada, e nfio foi re
produzida no cod. italiano a disposição do cod. pen. tos-

« Garrara PROORAMMI, Part. Spec. rol. 7» §3548. 
* Garrara, PROORAMHA, Part. Spec. vol. 7" §§ 3&46 e sega.; PESBINA, 

SLEicENTi crr., 30 vol», pag. i55 : Pacciooi, COD. FBN. TOSCANO, vol. 4°, 
pag. 32. 

* Chaureatt, Uêlie o Villey, OBE. CIT., TOI. 2^, n. 4S2, pag. 267. 
S917 13 
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cano, de que não se podesse mover duvida acerca da cir-
culabilidade, spendibilita, quando as moedas contrafeitas ou 
alterad&s tivessem sido dispendidas ou passadas (art. 24d § 2). 

O nosso cod. pen. nSo pôde ser interpretado sinão 
por essa doutrina do código que lhe serviu de fonte *. 

Quanto ao art. 258 do cod. Italiano, também paral-
lelo 80 art. 241 do nosso, diz Garrara, que também usar, 
ou por em circulação moedas e papeis que se sabe serem 
falsos, constitue um crime grave, ainda quando o passa-
dor nõo esteja de concerto com o falsificador, porque os 
efTeitos deletérios da acção igualmente se realisam sobre 
a confiança do credito publico. 

Dous modos, porém, ha de tal emprego ou circula
ção que assás diversificam na sua importância, e que, 
considerados na sua natureza jurídica, constituem um 
crime de interesse político assâs distincto. 

Ha o passador de profissão e que negocia a moeda 
falsificada por especulação sórdida, o qual sem estar de 
concerto com o falsificador, está, porém, ligado por 
uma longa fila de intermediários, e contribuo sinão 
directamehte, de certo modo muito efflcaz para o êxito do 
falsificação. Este não se pode dizer nem co-réo, nem 
cúmplice do crime principal; é, porém, um poderoso co-
efficiente da sua resolução. 

Ha, porém, uma outra classe de passadores, que ma
nifestamente não teem nada a fazer com o processo da 
falsificação; mas, achando-se enganados na sua boa fé, 
por ter recebido uma moeda ou papel falsificado, procuram 
passal-o adeante para livrar-se da perda. A acção destes pas
sadores perde, portanto, toda importância sob o aspecto 
político do crime principal, si bem que revista uma im-
moralidade que o legislador não podia deixar impune. 
Mas, como o escopo da acção é o resarcimento de uma 
perda material, assim a pena ordinária é a multa, e so
mente na hypothese que o facto pelas proporções da 
entidade da moeda passada assuma uma importância es
pecial, pôde ser appliçada a detenção até seis mez^ *. 

O nosso Ctodigo não prevê esta ultima hypothese, de 
modo que, entre nôs, quem de bôa fé, receber moeda falsa 
como sendo boa, e depois passal-a, ou tentar pgissal-a, para 
evitar o prejuízo, não commette o crime de moeda falsa, ou 
antes àe/raude monetária, como o denominam os crimina-
listas. 

O facto constituirá pelo nosso Ck̂ dígo o crime de estellio-
nato na espécie prevista no art. 338 n. 5o, subordinada á dis-

' Uaiao, OBR. ciT., !<> TOI., n . 2008, pas. 721, art. 256. 
* Garrara, OOMMXKTO AL COBIOB PEMALB, Roma, 1889, art. 258, pag. Í6õ. 
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posição geral do art. 339, ou não será crime algum, porque 
o nosso Código, com o detestável systema de disposições abu
sivamente casuisticas, exclue tudo quanto não estiver parti
cularmente mencionado nos seus casos. 

O caso está previsto nos Projectos de revisão, de 1893, 
art. 249, § 20, e de 1899, art. 234, § 2». 

s o . No art. 242 do texto se consagra a espécie daquelle 
que diminue o peso da moeda verdadeira, ou augmenta-llie o 
favor, por qualquer artificio. 

Esta disposição no Código italiano está comprehendida 
nos arts. 256, n. 2 e 257. 

E sobre o assumpto, diz Crivellari, uma fôrma de falsifi
cação é aquella que se realisa alterando a moeda verda
deira. Ella se t pera por dous modos. Diminuindo o valor 
intrínseco da moeda, dando a esta o aspecto dum valor su
perior. Neste art. (256, n. 2) se falia desta fôrma de altera
ção e é a mais grave. E' a espécie do art. 242, segunda parte, 
do texto. 

Pode-se dar á moeda o aspecto dum valor superior, 
modificando o modo de ser da moeda, ou não fazendo esta 
modificação. 

Modifica-se o modo de ser da moeda, destacando da 
verdadeira o verso e o reverso do cunho, de modo que sub-
trahido o metal intermédio, se adaptem á uma peça de metal 
ou também á uma moeda de valor inferior. 

Nãotem.logar esta modificação quando ás moedas de 
prata se dà a côr das moedas de ouro ou quando ás moedas 
de cobre se dá a côr das moedas deburo ou prata. 

Sobre esta fôrma, porém, de alteração não está concorde 
a sciencia, desde que se distinguem os caracteres da fraude, 
antes que os da moeda falsa. Hoje que toda moeda temo 
cunho e a indicação do seu valor, si se trata somente de mu
dança de côr, mantendo-se inalterado o cunho, não cremos 
que possa fallar-se de moeda falsa, pois que, estando a essên
cia da falsidade na lesão da fé publica, esta não se verifica, si 
não se tem falsificado o cunho em que essa fé consiste, e a 
substancia mesmo da moeda. Não ha nem mesmo perigo 
de damno social, porque a indicação do valor permitte a 
qualquer descobrir a ílraude, e porque a lei que determina 
os signaes da moeda não deve ser de ninguém ignorada. 
Neste caso não ha maior ou menor semelhança com a 
moeda genuina, falta absolutamente a moeda que se quer 
fazer apparecer, e quem se faz enganar pela côr, culpe-se a si 
mesmo. Este facto deverá considerar-se uma fraude. 

E' também a solução do moderno direito francez e a opi
nião de Blanche, Carrara, Pessina, Puglia, Majno e Negri. *• 

' Negri in Cogliolo, OBR. CIT., TOI. 2<>^ Part. I A, pag. 343. 
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De modo differente nSo pode ser interpretado o nosso 
código; no caso nSo ha moeda falsa. 

Quanto ao papel moeda e papeis de credito publico, não 
tendo elles valor intrínseco, a respeito délles a uníca fôrma 
de tltera:ao possível é a de dar-lhes aapparencia dum valor 
superior, o que se pode fazer, cancellando as indicações, al
garismos, palavras que sobre o papel certificam o valor por 
elle representado, substituindo tudo por outras indicações, 
alteração que, com effeito, se reduz a uma contrafacção. * 

A outra fôrma de alteração é a prevista na primeira parte 
do art. 242 do nosso Código, parallela ao art. 257 do italiano. 

A fôrma mais leve, diz o mesmo autor, de alteração de 
moeda, que constitue a hypothese contemplada no art. 257, 
consiste em diminuir, de qualquer modo, o valor da moeda 
genuína. 

Nesta espécie de alteração, o meio usado é absolutomente 
indifferente, como indifferente é o processo, desde que o re
sultado é sempre idêntico, isto é, uma subtracção de valor ; 
por isso o código usou da expressão/)or qualquer modo. Os 
modos até agora usados são: tosquiar, ou cortar em redor, 
ou cercear, na phrase da Ordenação (circumeidere); raspal-a 
na superfície (radere) ; laval-a em águas que a decompo
nham (laoare); diminuir-lhe o valor mediante a acção de 
ácidos ou de outros agentes chimicos (purgare nummos). 
Esta espécie de alteração tem em mira somente as moedas de 
ouro e de prata, como aquellas que são compostas de metaes 
que teem um valor, e que correspondem quasi perfeitamente 
no valor intrínseco e no nominal. 

Deve ser, pois, uina alteração que não impeça o uso da 
moeda, não deve tornar irreconhecível o cunho. Usar d'uma 
moeda com um cunho não reconhecível, constitue antes uma 
fraude que uma falsidade. 

Introduzir uma moeda assim alterada no Estado, em-
pregal-a, mettel-a na circulação, procural-a parar usal-a ou 
poi-a na circulação, factos commettidos por outra qualquer 
pessoa que o autor de tal alteração, quando com este haja 
concerto, cahe sob a mesma sancção *. 

Esta ê a solução do direito italiano, á vista da referencia 
expressa do cod. ital, art. 257 (242 do nosso) ao 256 n. 3 
(241 do nosso). 

Mas o nosso não faz referencia alguma, e si pune a 
diminuição do peso ou augmento do valor, no art. 242, 
quando dispôz sobre introducção na circulação de moeda 
falsa, no art. 241 não abrange estas espécies, lacuna á que 

• Crirellari, OBR. CIT., TOI. 7», psg. 138, n. 23. 
' Crivellari, OBR. CIT. vol. 7». pag. 160, n. 27. 
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alludimos na nossa ewposição de motioos do Projecto de 
1893, acima citado. 

Rigorosamente serú uma fraude, o estellionato o facto, 
mas nSo moeda falsa. 

No ort. 243 do texto o nosso cod. pen. prevê dous 
casos, o primeiro dos quaes, como dissemos expondo os mo
tivos do projecto de 1893, iiavia sido objecto dum processo 
decidido pelos nossos tribunaes. 

A decisão foi a seguinte: 
« O facto de apagar ou faser desapparecer o carimbo, 

pelo qual a Repartição de fazenda declara inutilisada uma 
nota do Thesouro Nacional, e com elle receber da Caixa de 
Amortização a respectiva importância} como si fora nota 
em circulação, não constituo crime de moeda falsa, mas 
de estellionato»: Revista crime n. 2650 de 1 de dezembro de 
1888 no Direito, vol. 49, pag. 14. 

Até certo ponto pôde ser justificada em face do cod. 
crim. anterior, arts, 173 a 176, a decisão do aresto citado. 

Entretanto, mesmo no vigor desse código, que no 
art. 174, incrimina o que « fabricar ou falsificar qualquer 
papel de credito, que se receber nas estações publicas como 
moeda etc.» a solução do caso não foi estrictamenté jurídica. 

A locução genérica de FALSIFICAÇÃO, diz Pessina, 
abraça também uma figura de facto que em França deu 
logar a sentenças discordantes da autoridade judiciaria, isto 
é, aquella de apagar num papel de credito publico a marca 
da annuUaçfio feita para pol-a novamente na circulaçfio como 
papel moeda valido e sincero, tíêlie notou como de grande 
rigor o aresto da Cassação fránceza de 9 dezembrode 1807 que 
considerou subsistente a falsidade do papel moeda naquelle 
facto e invocando a autoridade doutro aresto da mesma Corte 
de 25 de fevereiro de 1836, opinou que em tal caso a nota an-
nuUada em si mesma é uma nota verdadeira e nao contra-
feita, e que por isso nfio ha falsidade no papel de credito va
lendo como moeda *. 

Nós nfio podemos, reponde Pessina, acceder á esta 
maneira de interpretação; porque a lei estabelece duas hy-
potheses (como nosso cod. ant. art.^ 174), uma das quaes 
é a contrafacçâo (fabrico) esc integro, eoutra é a falsificação 
e esta comprehende em si mesma o facto de dar ao papel 
moeda verdadeiro de valor inferior a apparencia de papel 
moeda de valor superior, como por exemplo, quando a um 
titulo de credito puolico que representa uma renda de cinco 
liras se dá a apparencia dum titulo de cincoenta ou cem 
liras annualmente *. 

» auveauHélie e VilUy, os», OIT. 2<> vol. n. 607, pag. 303. 
» P e s s i n a , ELEMENTl Dl DIRITTO PEHALE, N a D O Ü , 1 8 8 2 - 8 5 , 3» VOl. § 3 1 4 , 

pog. 175. 
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O caso está agora comprehendido no Projecto de 1899, 
ort. 234, pelo preceito geral de — dar mediante alleroção, (i 
moeda fora de curso apparencia de moeda corrente. 

A fonte foi o art. 249. III alínea do Projecto de 1893, 
cujas fontes foram o cod. allernüo, §146e ocod. húngaro, 
art. 203, ultima alinea. 

S I . O outro caso previsto na segunda parte do mesmo 
art. 243 do nosso cod. é, pela costumada formula casuística, 
o — de formar cédulas, ou bilhetes do Thesouro Nacional ou 
dos bancos, com fragmentos ou pedaços de outras ver
dadeiras. 

A pena é Irrisória, porque trata-se dofacto de fazer uma 
nota de valor superior com partes de notas de velor 
inferior. 

E' um caso lypico de alteração da moeda verdadeira, 
trate-se da moeda metallica ou de moeda papel, que estaria 
comprehendido no art. 242, 2» parte, si n5o fosse o 
art. 243. 

Os projectos comprehendem a espécie, o de 1899, art. 234, 
segunda alinea no — alterar de qualquer modo moeda ver
dadeira, dando-lhe apparencia de valor superior. 

No art. 244 e Ultimo deste capitulo, o cod. prevê casos 
que sfio equiparados á moeda falsa e estão previstos em va
rias leis. 

Já fizemos justiça a taes disposições que nSo precisavam 
figurar aqui, mesmo por impróprias como formulas dum 
código. 

Tudo quanto dissemos commentando este capítulo pôde 
ter applicaçao seroatis seroandis aos pi*ojectos de re
visão. 

Assim, o de 1899, como fizeram todos os anteriores, 
arts. 234 e 235, abrange a matéria do Código, arts. 239 a 
243. 

E'. ainda assim que o Projecto, na primeira parte do 
art. 234, comprehende as quatro fôrmas typicas du moeda 
falsa, contrafacçüo, alteração em geral, alteração da moeda 
fora de curso para tornal-a corrente e introducção na cir
culação. 

No § 1», o Projecto contempla a fôrma especial da bilho-
nagem; Código allemão art. 150;- húngaro, art. 203. 

No § 2°, o Projecto contempla a espécie qua o Código 
omittiu da fraude monetária que prevê. 

A fonte do Projecto foi o primitivo e a deste os códigos 
citados. 

O Código italiano, art. 258 e o allemão, § 148, referem-se 
a quem recebe de boa fé) como boa, moeda falsa e depois 
passa-a para evitar o prejuízo. 
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Receber, diz von Liszt, suppõe transferencia por parte de 
outrem, e portanto^ nüo comprehende o facto de obter o 
agente as moedas por acto unilateral, furtar, achar, etc. * 

A soluçüo do Código húngaro, ort. 203, é differente. 
Assim, os traductores francezes deste Código, Martinet e 

Dareste, dizem : 
« Esta expressão kapott é mais larga que a franceza, 

reçu (recebido) e comprehende todos os modos segundo os 
quaes se pôde chegar á posse dum objecto. Ella se estende, 
por exemplo, aos objectos achados ou furtados *.» 

O nosso Código neste ponto attendeu ao que acontece 
sempre, a introducçõo da moeda falsa lucri faciendi causa : 
mas esqueceu a outra espécie, damni sibi vitandi causce. 

Os interpretes do Código italiano, ao menos Carrara, Pes-
sina, Negri, Crlvellari e outros, não alludem ú questão que 
estabelece o dlssentimento a que nos referimos na espécie 
entre o Código allemSõ e o húngaro. 

A espécie do art. 236 do Projecto é uma figura nova, que 
teve como fonte os códigos citados, para preencher a lacuna 
do nosso Código. 

A' vista do silencio absoluto deste neste ponto, entre 
nós, nSo se pôde processar por moeda falsa o fabrico, deten-
tençüo, etc... de instrumentos para contrafazer ou alterar 
moeda. 

O facto é um acto preparatório, como dizem Carrara e 
Pessina : só pôde ser incriminado como delicto sui generis 
por disposiçüo especial que aliás não existe. Alguns códigos 
nflo prevêem mesmo a espécie, deixando-a impune nessa 
phase de preparação do crime. 

Assim, o código liungaro a omitte, consagrando, porém, 
a seguinte disposição : 

« Art. 205. O concerto (complot, art. 132) tendo por fim 
commetter o crime determinado no art. 203, seró punido, 
si fòr seguido dum acto preparatório, com três meses de 
prisão, no máximo.» 

Commenlando este artigo,dizem os traductores do Código 
que este artigo nSo existia no Projecto. A Câmara dos Depu
tados o havia votado com uma primeiro redacção que punia 
somente a provocação, mesmo nõo seguida de effeito, corti 
uma pena que podia ser elevada até um anno de prisão. 
A Câmara alta abaixou a pena até três mezes e exigiu que 
a provocação tivesse sido seguida ao menos por um concerto 
entre os culpados. Neste estado da questão, a Câmara dos 

* Von Liszt, TRATADO DE DIREITO PENAL, trad. do Dr. José Hvgino, 
Rio de Janeiro, 1899, vol. 2», pag. 390. 

* Mariinet c Dareste, CODE PENAL HONOROIS. Paris, 1885, art. 209, 
not. 1. 
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Deputados entendeu que era mais simples usar do termo 
já definido de complot e de referir-se ao art. 132. Donde se 
conclue que o art. 137 relativo aos casos de impunidade dos 
completa deverá igualmente ser applicado*. 

As leis, cujas disposições transcrevemos como texto em 
seguida ao do Código Penal, quasi nSo exigem explicação. 

A primeira, de n. 515, de 3 de novembro de 1898, no 
art. 14, estabeleceu « que o crime de moeda falsa não pre
screve em tempo algum em favor do réo domiciliado ou 
homisiado em paiz estramj/ei7^or>. 

O Código Criminal, anterior de 1830, art. 65, dizia de 
modo geral: « as penas impostas aos réos nfio prescreverão 
em tempo algum.» 

O decreto do Governo Provisório n. 774, de 20 de setem
bro de 1890, arts. 4° e 5« estabeleceu a prescripção des penas, 
o que foi mantido no Código Penal vigente, arts. 71 e 72. 

A nova lei nega mesmo a prescripção do crime, ainda 
não julgado, aos ausentes no estrangeiro. 

Trata-se de matéria de que já nos occupámos commen-
tando a parte geral do Código objecto de outro livro. ^ 

Essa lei estabeleceu medidas de rigor como essa, atten-
dendo á impunidade e conseqüente desenvolvimento do 
crime de moeda falsa. 

A Constituição Federal, no art. 72, dispõe: 
« § 31. E' mantida a instituição do jury.» 
Contra esse enxerto que nao estava no projecto de con

stituição pronunciei-me explicita e formalmente no Con
gresso Constituinte. ^ 

Não obstante a disposição constitucional, geral e impera
tiva, a citada lei n. 515 retirou do jury para os juizes seccio-
naes (federaes), o julgamento da moeda falsa e outros; e 
mais, negando-lhes, além da prescripção a fiança e consa
grando o próprio effeito retroactivo, arts. 12 a 14. 

Depois do erro constitucional, é o caso de dizer: abyssus 
abyssum inoocat. 

Mas, deante dos rigores da penalidade da moeda falsa ; 
isto é, da pena de morte, até pouco tempo applicada e da 
prisão perpetua ainda hoje, é muito justa a observação de 
Garraud: 

Não exaggeremos, em fim, os perigos públicos do crime 
de moeda falsa: «a melhor garantia da moeda nacional, 
dizia o relator da lei franceza de 28 de abril de 1832, está na 
sua perfeição ». 

* Martiaet e Dareste, COD. CIT., art. SOS, not. 1. 
* Oo auetor: COD. COMMENTADO, ETC. Rio de Janeiro, 1896-97, 2 ' 

vol., pag. 317, XXXVIL 
* Discurso na sessSo de 28 de janeiro, 1891 — CONSTITDIKTE — Annaes. 

do Congresso Tiiaeional, e t c , vol. 2o, app., pags. 61 e62 . 
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E a estalistica tem vindo confirmar estas palavras. De
pois de ter passado por augmenlos successivos, de 1826 a 
1850, o numero médio de accusações de moeda falsa experi-
menlou em seguida osclllações sensíveis, de um período quin-
quennal a outro; mas, na realidade, o crime tende a decre-
scer : 66, algarismo máximo, de 1846 a 1850, e 34, de 1876 a 
1880, seja 48 Vo menos. 

A mesma proporção se tem mantido, mais ou menos, de 
1881 a 1885, porque, durante este ultimo período, o numero 
médio annual de accusações foi de 49. * 

A. outra lei que consignámos também no texto, «i a de 
n. 561, de 31 de dezembro de 1898, que, no art .4°, retira tam
bém do jury o julgamento das infracções, que prevê. 

Conforme os arts. 1» e 2° do texto, são equiparados á 
moeda falsa quaesquer títulos ao portador, ou com o nome 
deste em branco, sejam apólices ou outros de denominação 
differente, emíttidos pelos governos dos Estados ou dos mu
nicípios, uma vez que sejam empregados como moeda; sendo 
a infracção sujeita á sancção do art. 241 do Código Penal. 

A disposição é tão simples que não exige explicação; 
mas o principal responsável pelo abuso foi o Governo Fede
ral que não providenciou em tempo para ao menos tirar o 
pretexto para as emissões agora punidas. 

Trata-se de um paiz vsistissimo, de communicações diffi-
ceis e demoradas, de população disseminada, onde não ha a 
quantidade necessária de moeda divisionaria, miúda, de 
troco, para as transacções. 

8 » . Consignaremos a jurisprudência applicavel do cod. 
crim. anterior e do vigente. 

« As aggravantes dos §§ 4 e 9 do art. 16 do cod. crim. 
(cod. pen. art. 39, §§ 4 e 6) são elementares do crime de in-
troducção de notas falsas na circulação » : Acc. Relação Re
cife, 18 de dezembro de 1874. 

Sobre a fraude não ha duvida ; não assim sobre o mo
tivo reprovado ou frivolo. 

O moedeiro falso, tanto pôde ser arrastado pela miséria 
ao crime, como pratical-o para tornar-se opulento, motivo 
reprovado; ou pára fazer fallarde si, para alcançar essa 
triste celebridade. Os famigerados Affonsos Coelhos são 
capazes disso ; eis ahi o motivo frivolo 

« Commette o crime de moeda falsa o indivíduo que 
introduz na circulação cédulas formadas de partes de cédulas 
verdadeiras »: Revista crime, n. 2566, de 3 de novembro de 
1886. 

' Garraud, OBR. CIT., vol. 3», pag. 80, n. 65. 
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Foi esse facto e talvez outros semelhantes que deram 
origem â disposição casuistica do cod. pen. art. 243, 2» 
parte. 

« O exame feito na Caixa de Amortização, á requisiçiSo 
da autoridade processanle, por empregados habilitados, de
monstra a falsidade das cédulas examinadas e eqüivale a 
corpo de delicto dirigido e presidido por autoridade policial 
ou judiciaria. 

« A passagem do moeda falsa em dias diversos e a diffe-
rentes indivíduos não constilue por isso mais de um crime, 
para que aos seus autores seja opplicado o máximo da pena 
em que incorreram com o augmento da sexta parte, nós ter
mos do art. 66 do cod. penal. 

« O tribunal superior pôde impor ao appeliante pena 
maior do que a imposta na sentença appellada»: Acc. do Su
premo Tribunal Federal, 23 de setembro de 1899 i. 

A primeira parte deste ultimo aresto está de accôrdo 
com outros da jurisprudência italiana sobre o art. 256, paral-
lelo ao 241 do nosso; era a hypothese no caso e conforme a 
qual, nos termos de tal artigo, se tem num crime só (até) 
quando o mesmo falsificador de moedas as dispende ou as 
mette em circulaçfio. Portanto, applica-se uma só vez a pena 
comminada pelo citado artigo *. 

O caso nSo é idêntico, mas é semelhante, ou antes mais 
grave, porque é réo que reúne as funcções de/alsificador o 
passador. Garrara parece ser da mesma opinião. 

Contra o Accordão, em ambas as suas partes, fez inter
essantes observações, uma das nossas mais nataveis revis
tas jurídicas =*. 

<s O indivíduo que falsifica, ao mesmo tempo, bilhetes, ou 
notas do Thesouro e cédulas de qualquer estabelecimento 
bancário commette um só crime e nSo dous»: Acc. Relação 
da Corte *. 

« Conslderonde que tendo sido convencidos os três úl
timos réos da autoria e coparticipação de dous crimes da 
mesma natureza (arls. 241 e 247), não se lhes podiam impor 
conjunctamente as penas marcadas para os dous crimes, 
porém, somente a pena mais grave, no gráo máximo de um 
delles, com o augmento da sexta parle, como determina o 
§20 do art. 66 do cod. penal»: Acc. do Supremo Tribunal 
Federal, 2 de agosto de 1896. 

» o DIREITO, vol. T", pag. 592; TOI. 41, pag. 035; vol. 81, pag. 412, e 
vol. 82. pae. 386. 

' Crivellarj, OBR. CIT., vol. 7", pag. 173, n . 33, III. 
' REVISTA DE JURISPRUDÊNCIA, Rio de Janeiro, 1900. vol, 8", pig. 153 ; 

Garrara, PROORAUMA, Pavt. Spec. vol. 7» paj'. 270, § 3582. 
* Paula Pessoa, Coo. CRIM. ANNOTADO, Rio de Janeiro, 1877, art. 174, 

not. 539, pag. 286. 
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E' muito duvidosa a doutrina do aresto em face do cod. 
pen. porque no art. 40 define o crime da mesma natu
reza/jaríi o.s effeitos da lei penal, ^m geral, «o que con
siste na violaçiiO do mesmo artigo ! » 

Ora, na espécie se tratou de passar moeda falsa e falsi
ficar estampilhas de sello, factos previstos nos dous distinctos 
artigos citados. 

«Sendoa fraude elemento constitutivo do crime de intro-
ducçSo de notas falsas, não pode ser considerada circum-
stancia aggravante para elevação da pena. Em falta de 
qualquer outra aggravante e não havendo attenuantes, a 
pena legal é a do gráo médio»: Acc. do Supremo Triljunal 
Federal 3 de fevereiro de 1897 i. 

« As circumstancias dos §§ 8° e 17 do Código criminal 
(Código penal, art. 39, §§ 2» e 13, premeditaçõo e ajuste) nOo 
são elementares e sim aggravantes no crime de moeda 
falsa »: Accórdão da Relação da Curte, de 2 de abril de .1878 
— O Direito, sol. 16, pag. 618). 

«Incorre no art. 174 (Código Penal, arls. 239 e 240), 
aquelle que fabrica moeda tSo grosseiramente que nSo 
possa passar por boa »: Revista crime n. 2140, de 18 de 
outubro de 1873. 

A decisão deste aresto é muito absoluta. 
Talvez tivesse concorrido para ella uma velha disposição 

encarnada no nosso direito. 
Effectivamente, em relação á moeda de cobre, a lei n. 52, 

de 3.de outubro de 1833,-dispõe o seguinte : 
« Art. 7.0 Julgar-se-á falsa, e como tal sujeita a todas 

as disposições a respeito, a moeda de cobre que fôr visivel
mente imperfeita em seu cunho, ou que tiver de menos a 
oitava parte do peso com que foi legalmente emittida nas 
differentes provincias.» 

E' verdade que no Projecto de 1893 não adoptámos a 
attenuante do Código italiano, art. 259, para o caso em que a 
falsidade seja facilmente reconhecível; mas o aresto pôde 
autorisar a punição até de fraudes, mediante cousas que-
nãj são moeda, como si o fossem. A' vista do que acima 
expuzemos, nossa opinião é muito differente (n. 79). 

Carlos Perdigão conforma-se com o aresto. 
« Commetteo crime do art. 175 (Código Penal, art. 241), 

aquelíe que inti-oduz dolosamente na circulação, embora 
com outras moedas estrangeiras, libras esterlinas falsas, 
moedas estas que teem curso legal neste Estado, por serem 
recebidas nas estações publicas»: Revista crime n. 2325, 
de 29 de março de 1879. 

* Supremo Tribunal Federal—JURISPRUDÊNCIA, ^c . , em 1S96, pag. Ii3; 
em 1897, pag. 14i. 
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Devemos notar que o nosso Código penal vigente pune 
O crime de moeda falsa estrangeira, art. 239. 

« Incorre no art. 175 (Código Penal, art. 241) o que in
troduz na circulação nota falsa, sabendo que o é »: Accór-
dSo do Supremo Tribunal de Justiça, de 26 de abril de 1879 *. 

« Considerando que estando duvidoso, si o réo recebeu 
as notas reconhecidas falsas de boa ou má fc, e não se tra
tando de dolo civil, em que poderá ser admissível a prova 
presumptiva, mas sim de dolo criminal, não pôde o appellado 
ser condemnado por virtude de presumpções, ainda que 
vehementes sejam, e sendo, como é, a prova duvidosa»: 
AccórdSo da Relação da Corte, de 23 de março de 1873 2. 

A' vista do que acima dissemos, preferimos a doutrina 
deste aresto á do anterior. 

Deixámos de tratar neste titiilo dos papeis, cuja emissSo 
é também vedada sob a sancção penal da lei n. 177 A, de 15 
de setembro de 1893, art. 30, § l*, porque taes papeis não 
são moeda falsa, nem a esta aquiparados. 

Isto é bem demonstrado por Inglez de Souza, numa obra 
recente, na qual aliás elle commenta a citada disposição 
penal daquella lei especial. 

Effectivamente, ao facto incriminado faltão as caracte
rísticas da moeda falsa, porque si a respeito da moeda, como 
a respeito dos direitos reaes, se pôde dizer que vale erga 
omnes, maximê num paiz, como o nosso em que toda a 
moeda flduciaria, seja nacional ou dos bancos, tem curso 
forçado, nada disto se realisa no papel particular, contendo 
promessa de pagamento em dinheiro, ao portador ou com o 
nome deste em branco. 

Entretanto, na presupposição talvez de considerar tal 
papel como um equivalente da moeda, ao menos miúda ou 
de troco e assim concurrente ô do Estado, cujo monopólio 
viola, a lei citada pune o facto que o nosso Código penal havia 
omittido, seguindo nós este exemplo nos nossos projectos de 
1893 e 1897, não assim o de 1898, que, convertido no de 1899, 
contém um capitulo especial, o 2° deste titulo, com um 
artigo nestes termos, sob a epigraphe de emissão illegal. 

«Art. 237. Emittir, sem autorisação legal, nota, bi
lhete, vale pc»tal, formula com valor, papel ou titulo ao por
tador, ou com o nome deste em branco: 

Pena — multa do quádruplo do valor emittido, a qual 
recahirá Integralmente tanto sobre aquelle queemittiu, como 
sobre o portador.» 

• Carlos Perdigão, MANOAI, BO COD. PBNAL. Rio de Janeiro, 1882, 
i» yol., pag«. 470, 473 e 489. 

* Ferreira Tinoco, COD. CRIM. ANNOTASO. Rio de Janeiro, 18S6, 
art. 175 not. 161, pag. 301. 
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Três differenças ha entre o projecto e a lei. 
O projecto é absoluto e nem contém a resalva da autori-

saçõo legislativa para a emissão; depois, enxerta, não sei 
porque o cale postal Q& formula com valor; efinalmente 
supprime a pena de prisão simples de quatro a oito mezes 
comminada pela lei. 

Encarnadas neste titulo taes figuras, entre a moeda falsa 
e congêneres, aliás punidas com pena contravencional, é 
forçoso applicar-lhe os princípios geraes do titulo que aqui 
temos exposto. 

Em relação, porém, ú especialidade de taes figuras e á 
sua correlação civil e criminal com os títulos ao portador, 
reportámo-nos ao\ livro especial que já citámos na parte 
indicada, onde se discute também a questão de competência 
do processo alheia á nossa tarefa *. 

CAPITULO II 

FALSIDADE EM SELLOS, ESTAMPILHAS E OUTRAS 

CÓDIGO 

Art. 245. Falsificar papeis de credito do Governo Federal, titalos 
da divida publica, bilhetes e letras do Thesouro Nacional ou do Go
verno dos Estados, que uSo circulem como moeda: 

Penas — de prisão cellular por um a quatro annos, multa de dnco 
a 20 % do damno causado e perda, para a NagSo ou Estado, do papel 
achado e dos objectos destinados & falsiQcaçSo. 

Art. 246. Falsificar o sello publico do Governo Federal ou dos 
Estados, destinado a anttaenticar ou certificar actos officiaes: 

Pena — de prisão cellular por sais mezes a um anno. 
Art. 247. Falsificar estampilhas, sellos adhesivos, vales postaes 

on coupons de juros de titnlòs da divida publica: 
Penas—de prisão cellular por um a quatro annos e multa do 

cinco a 20 % do damno causado. 
Art. 248. Falsificar bilhetes de estradas de ferro, ou de qualquer 

empreza de tiransporte, pertencentes à Nação ou aos Estados: 
Penas — de prisão cellular por seis mezes a um anno e multa de 

cinco a 20 % do damno causado. 
Art. 249. Falsificar cheques e outros papeis de bancos, letras é 

títulos commerciaes de qualquer natureza, sejam oa não, transferi-
veis por endosso: 

Penas —de prisão cellular por um a quatro annos e multa de 
cinco a 20 % do damno causado ou que se poderia causar. 

Art. 250. Usar de qualquer papel, ou titulo, dos indicados prece* 
dentemente, como verdadeiro, sabendo ser falso: 

Penas—as do artigo antecedente. 

' H. iDgIez de Souza, TÍTULOS AO PORTADOR, Rio de Janeiro, 1898, 
pag. 93, eap. III, per totum. 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



— 254 — 

COMMENTARIO 

8 3 . Justificando o Projeclo de 1893, seguido neste ca
pitulo pelos posteriores, conforme notámos na exposição de 
motivos do de 1897, dissemos naquella do primitivo: 

<• O projecto comprehende também a falsificação e o uso 
respectivo do sello, estampilhas fiscaes e postaes e bilhetes 
de estradas de ferro e outras emprezas de transporte, assim 
como de cunhos, sellos e marcas de contrastes, etc. Alterou-
se os artigos correspondentes do vigente Código penal para 
excluir factos mal qualificados sob esta epigraphe e melhorar 
a redação dos mesmos artigos, cerbi (jratia, relativamente 
á falsidade de bilhetes de emprezas de transporte que o có
digo restringiu ás de propriedade de União ou dos Estados, 
sem razão plausível, incluindo-fe afinal espécies congêneres 
que escaparam ao novo código *. » 

A matéria dos artigos do texto está catalogada na 1» 
secçfio do cap. II com o subtítulo—das falsidades —neste 
titulo do Código. 

A classificação, como sempre, é injustificável, conforme 
veremos melhor com a analyse da matéria, confrontando-se 
este capitulo com o dos projectos de revisão. 

O Estado, diz Pesslna, e os outros entes moraes que vi
vem sob a tutella do Estado, adoptam algumas fôrmas abre
viadas que são slgnaes ou symbolos da sua autoridade {stem-
ma, signum publicum, emblema) e se servem dellas para 
authenticar a proveniencia dum acto delles; e para obter a 
uniformidade constante destes signaes são adoptedos instru
mentos para impressão dos mesmos sobre certas cousas, 
como são os sellos, cunhos, marcaS ou carimbos, punções e 
utensis semelhantes. Algumas dentre as legislações do sé
culo 19», seguindo o Código francez de 1810, herdaram sobre 
esta matéria os mesmos rigores tradicionaes cgm que era 
punida a moeda falsa, chegando até a punir com a morte a 
falsificação do sello do Estado 2. 

A Orden. Liv. õ», Tit. 52, pr., punia também com a 
morte os que falsificavam o signal ou sello do Rei. 

Mas o senso jurídico dos criminalistos modernos orien
tou outras legislações contemporâneas por um caminho 
diverso e mais rasoavel. O Código italiano de 1859 moderou 
um pouco o rigor do Código francez ; mas, com o exemplo 
de vários Códigos allemães, o Código toscano de 1853 consi
derou este delicio reduzindo-o á sua fôrma mais simples e 
verdadeira. 

* ExPOSiçXo DB MOTIVOS do Projeoto de 1893, pag. 14. 
« Chanveav, Hélie e Villey, OBR. CIT.. 2» vol., pag. 306, n. 310 
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O Código italiano vigente seguiu a orientação do Código 
toscano e descendo ás especialidades desta fôrma de delin
qüência, lhe fixa normas acceitaveis *. 

O Código penal no texto desta secção intercallou disposi
ções, como as dos arts. 245 e 249 no meio doutras muito di
versas, embora em relação á matéria geral d^ titulo, aliás 
tão subdividida em especialidades. 

O nosso Código fez o mesmo que se nota no art. 139 do 
Código francez, sobre cujas disposições observa com rasão 
Garraud, que pune taes crimes que não se assemelham senão 
pelo nome: « a contrafacçãodosellodoEstado eacontrafacção 
ou falsificação, quer de effeitos emittidos pelo Thesouro Pu
blico com seu timbre, quer de bilhetes de banco, autorisados 
por lei ». Teria sido mais lógico regular estes crimes distin-
ctamente. E com effeito, entretanto que a conlrafacção do 
sello do Estado tem uma grande analogia com os crimes pre
vistos pelos arts. 140 e seguintes (arts. 246 e 247 do nosso), a 
contrafacção dos effeitos públicos, dos bilhetes de banco asse
melha-se, quer ao crime de falsidade em escriptura publica, 
quer ao crime da moeda falsa. 

E' mister notar, emflm, que a lei pune a contrafacção 
ou falsificação, ow so e a introducção em França dos effeitos 
de bilheles contrafeitos ou falsificados, mas não faz questão 
da sua exposição. Deve-se concluir que o facto, commettido 
por um cambista, de offerecer ao publico em sua vitrina ou 
mostrador bilhetes de banco, que elle sabe serem contrafeitos 
com a intenção de pol-os em circulação, nüo cahiria sob a 
sancção de nenhuma disposição de nossas leis repressivas. ^ 

Realmente não se poderia considerar este fácto como um 
começo de execução da introducção na circulação, isto é, do 
uso, mas quando muito como uma preparação deste uso. ^ 

Esta doutrina se adapta á interpretação dos arts. 245 e 
249 do nosso código, que parece ter tido aqui como fonte o 
código francez, a censura do qual também lhe cabe; assim 
como é de notar que o nosso código, em relação aos papeis 
do art. 249, só se refere ao seu uso, como é expresso no 
art. 250. 

Sobre a matéria do art. 245 do nosso código parallela ao 
art. 139 daquelle outro, diz Garraud que se trata de effeitos 
que o thesouro publico põe em circulação, depois de tei-os 
revestido com o seu timbre, para amoedal-os, taes como os 
bons do thesouro. Estes etíeitos representam o papel de 
moeda e sua contrafacção pôde ser assemelhada, sob o ponto 
de vista da repressão, á das moedas de ouro ou de prata 
(art. 132, § 1). 

' PesBina, MANOALE CIT. Par», sec. S 198. pag. 217. 
* Garraud, OBR. CIT. 3" vol. pag. 110, n. 91 
• HéUe, p&ATiqoB CRiMiNBLLE CIT. 2o vol. pag. 147, n. 231. 
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A condição constitutiva do crime, condição que deve fi
gurar nà qualificação e no quesito proposto ao jury, é que a 
contrafacção ou falsificação tenlia versado sobre os effeitos 
do tliesouro revestidos do seu timbre. Dahi três conseqüên
cias : 1» a disposição seria evidentemente inapplicavel á 
contrafacção dos effeitos emittidos pelo thesouro, que não ti
vessem seu timbre; 2̂  ella seria também inapplicavel, bem 
que se possa duvidar, á contrafacção dos effeitos que levam 
habitualmente o timbre do thesouro, si o autor da contra
facção não tivesse imitado este timbre sobre o effeito emit-
tido. Este acto seria sem duvida alguma punivel, mas ca-
hiria somente sob a comminação dos arts. 145 e 147 do 
código francez (208, 258 e 259 do nosso) conforme o autor do 
crime fosse ou não funccionario publico; 3" não se pôde 
igualmente assemelhar aos effeitos do thesouro, cuja contra
facção é reprimida pelo art. 139 (245 do nosso) os chamados 
ô^ns obsidionaes obsidionaux, que se emittem ás vezes numa 
cidade sitiada para representar a moeda metallica e que são 
assignados pelo chefe militar ou chefe civil, pelo general ou 
pfelo prefeito 1. 

Sobre o mesmo art. 139 do código francez parallelo ao 
art. 249 do nosso, ainda os mesmos autores, variando ligei-
riimenle na fôrma observam que a disposição relativa «á con
trafacção ou falsificação de bilhetes de banco autorisodos por 
l]bi » só se pode applicar aos bilhetes do Banco de França, 
pois que est€ estanelecimento tem o monopólio exclusivo, 
ém França, da emissão de bons ao portador, immediatamente 
éonversiveis em moeda metallica, mediante somente a sua 
apresentação. Os bons emittidos pelos outros bancos não 
(ionstituem sinão escriptos ou papeis de commercio ou de 
banco, e, por conseguinte, á contrafacção ou falsificação não 
è imposta sinão a pena estabelecida pelo art. 147, que cor
responde aos arts. 258 e 259 do nosso. 

Em todos esses crimes a lei assemelha o uso ou a intro' 
ducção é contrafacção ou é falsijicação. O uso constitue 
um crime distincto (nosso código, art. 250), quando elle é 
commettido por qualquer outra pessoa que não o contra-
factor mesmo. Neste caso, não é necessário que tenha havido 
intelligencia e accôrdo ou concerto entre aquelle que emitte 
um bilhete de banco, ou um bon do thesouro falsificado, e 
aquelle que o fabrica; é mister, mas basta que o uso tenha 
tido logar com conhecimento de causa, scientemente. * 

1 Blanche & Datruc, OBK. CIT. 3O vol. pag. 108, n. 82;Garraacl, OBBCIT. 
3» vol. pag. 112, n. 93. 

* Chauveau, Hélie e Vielley, OBE. CIT. 2» vol. pag. 299, n. 604; 
Blanche & Dulruc, OBR, CIT. 3» vol. pag. 109, ns. 83 e 84; Garraud, OBR. 
CIT. 3» vol. pag. 113, ns . 94 e ^ , 
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E' o que resulta também do nosso código, arts. 245, 249 
e 250, combinados. 

O systema do nosso código na classificação dos arts. 245 
e 249 diverge muito dos projectos posteriores. 

Assim, a figura do art. 245 comprehende o facto de 
« falsificar papeis de credito do Governo Federal, titulos da 
divida publica, bilhetes e letras do thesouro nacional ou do 
governo dos Estados que não circulem como moeda. » 

O código esqueceu os municípios, inclusive o mais im
portante da Republica, o do dístriclo federal. 

Conforme os projectos posteriores e o definitivo de 1893, 
art. 235, todos os títulos a que se refere o artigo do texto são 
considerados como moeda ou ü ella equiparados e, pois, estõo 
comprehendidos no capitulo anterior que já commentámos. 

Do mesmo modo o código no art. 249 considera uma 
figura especial deste capitulo o facto de— « falsificar cheques 
e outros papeis de bancos, letras e titulos commerciaes de 
qualquer natureza, sejam ou não transferiveis por endosso ». 

A disposição é um pouco vaga e obscura ; mas, segundo 
os citados projectos, ode 1893, arts. 235 e 253, combinados, o 
que dentre taes títulos não for considerado moeda ou ã esta 
equiparado, está col locado entre as escripturas publicas, 
applicando-se a pena respectiva no caso de falsidade delle. 

Os projectos definiram com precisão as espécies nos 
arts. 235 e 253. 

8 4 . Passando agora á matéria propriamente deste ca
pitulo, é a primeira figura do texto a do art. 245 do código 
que os projectos reproduziram menos na pena que foi 
augmentada, e accrescentando-se ao sello da União e dos 
Estados, o dos municípios, conforme o projecto de 1899, 
art. 238. 

Quanto á União, o decreto do Governo Provisório n. 4, 
de 19 de novembro de 1889 — estabelece os distinctivos da 
bandeira e das armas nacionaes, e dos sellos e sinetes da 
Republica — dizendo quanto á parte que nos interessa : 

« Art. 3.« ParSi os sellos e sineúes dá Republica servirá 
de symrbolo a esphera celeste, qual se debuxa no centro da 
bandeira, tendo em volta as palavras — Republica dos Es
tados Unidos do Brasil. 

E conforme o art. 1° é — «a esphera celeste azul, atra
vessada por uma zona branca em sentido oblíquo e descen
dente da esquerda para a direita, com a legenda — Ordem e 
Progresso — e ponteada por vinte e uma estrellas, entre as 
quaes a da constellação do Cruzeiro, disposta na sua situação 
astronômica, quanto á distancia e ao tamanho relativos, 
representando os vinte Estados da Republica e o Município 
Neutro. »^(Districto Federal). 

Sobre a espécie, parallela á uma do art. 139 do código 
francez, dizem os seus interpretes que o sello do Estado 
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não se deve confundir com o timbre nacional e os selios das 
autoridades, de que tratam os arts. 140 e 142 (247 do nosso); 
na pratica administrativa se distingue em grande e pequeno 
sello. O grande é o que é reproduzido em relevo sobre lacre; 
o pequeno n5o consiste sinão numa impressão a secco. 
O primeiro é preso por laço ou qualquer presilha ao objecto, 
o outro lhe é appiicado directamente. 

Mas esta dlstincçüo não tem importância acerca do 
crime de que tratamos, porque a lei pune a contrafacção 
ou o uso tanto do pequeno como do grande sello. Não é 
questão, de resto, Ah falsificação que restaria impune. * 

O nosso código, arls. 246 e 250, pune a falsificação e o 
uso ; e o decreto citado se refere a sello e sinete. 

A seu turno dizem Chauveau e Héiie que não crêem que 
tal disposição tenha jamais sido applicada. Trata-se aqui 
de um crime, por assim dizer imaginário. O grande sello do 
Estado não é apposto sinão a alguns dos actos emanados da 
autoridade superior e esta apposição, que não é mais do que 
uma simples formalidade não ajunta força alguma ao acto 
mesmo ; nenhum interesse pois ha em contrafazel-o. ^ 

A' vista do que dizem os autores irancezes, parece que 
do extremo rigor tradicional chegou-se á indifferença do 
acto ou á sua impunidade pelo desuso da lei, ou inopportu-
nidade de applicação. 

Entretanto, sobre o art. 264 do código italiano parallelo 
também ao art. 246 do nosso, diz, ao contrario, Crivellari 
que o sello do Estado é aquelle que se applica aos actos, 
leis ou decretos que fazem parte da collecção official dos 
actos governativos, e de tal apposição se faz menção na 
formula da promulgação, conforme a lei de 23 de junho de 
1854, n. 1735. A sua guarda e applicação competem ao mi
nistro guarda-sellos. Qualquer publicação de lei ou decreto 
nSo revestida delle seria nulla. 

Disto se comprehende qual seja a importância desse 
signal e como a sua contrafacção acarretaria conseqüências 
graves. 

Para garantir a autheiiticidade delia de qualquer ataque, 
para reprimir qualquer ataque que á tal aulhenticidade seja 
leito é entendida a disposição em exame. ^ 

Entre nós não ha ministro que seja guarda-sellos. 
Conforme a lei n. 23 —de 30 de outubro de lS81, que 

reorganisa os seroiços da Administração Federal, ao mi
nistro da justiça não foi attribuida tal funcção e — «os actos 

' Blariche & Dutruo, OBR. CIT. vol. 3° pag. 103, n. 81; Garraiid, 
OBR. CIT., vol. 3», pag. 111, n. 92. 

' Chauvaau, Hélie e Villey, OBR. CIT., vol. 2", pag. 306, n. 610. 
' Crivellari, OBR. CIT., vol. 7», pag, 194, art. 264, n. 52. 
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do Poder Executivo sob a fôrma de decretos ou regulamentos 
serão expedidos com a assignatura do Presidente da Repu
blica e do Ministro respectivo » — arts. 4" c 8«. 

Justificando no código italiano a disposição parallela ás 
dos arts. 246 e 250 do nosso, Garrara nota que o legislador 
tem punido tanto a contrafacção do sello do Estado como 
o uso do mesmo, ainda que contrafeito por outros. 

Na primeira figura deste crime, a lei não se occupa 
absolutamente si aquelle que tem contrafeito o sello, o tinha 
contrafeito para servir-se delle, como no falsificador da 
moeda não cogitou de determinar a priori o escopo de pól-a 
em circulação. Sobre esta classe de crimes, o dolo é intuitivo 
na acção mesma da adulteração, e as conseqüências dam-
nosas são tão graves, que não é necessário subtilizar muito 
sobre os detalhes que servem a concretisar o crime. Não é 
só o damno material que a lei tem em mira, punindo os 
crimes de falsidade, mas também o damno potencial, o qual 
assume maior ou menor proporção, quer pelos objectos con-
trafeitos. quer pelo modo da contrafacção, quer finalmente 
pelo destino dos objectos mesmos. ' 

Sejam quaes forem, porém, as divergências entre a pra
tica do direito francez e italiano e as conseqüências resul
tantes do rigor deste ultimo, é certo que entre nós o facto é 
punido porque pôde acarretar não nuílidades, mas damnos 
e prejuízos, facilitando por outro lado a realisação de outros 
crimes. 

A falsificação do sello do Estado pôde concorrer para 
levar mais facimente a effeito a falsificado de um titulo ou 
diploma em que se costuma appôl-o , pôde facilitar a aber
tura de envolucros encerrando papeis, cujo conteúdo deve 
ficar em segredo, ao menos durante algum tempo e em 
outros casos. 

E' com razão o que o legislador pune nos arts. 246 e 
250 nas condições do nosso direito que diverge assim, tanto 
do direito italiano como do francez. 

Passemos ao art. 247 em que o cod. pen. pune quem 
falsificar estampilhas, sellos adhesivos, vales postaes ou 
coupons de juros de titulos da divida publica. 

Quanto a esses coupons, todos os projectos e o de 1899, 
art. 235, os equipara á moeda, incluindo-os na falsidade 
desta de que nos occupamos no cap. I deste titulo. 

Em relação i'í materiadeque vamos nos occupandoe em 
geral do titulo, justificando os arts. 264 e segs. do cod. ital. 
parallelos aos do nosso, dizia o ministro ZanardelU em 1887, 
que a autoridade social adopta os signaes que se chamam 
sellos, sinetes, cunhos, carimbos, quer para attribuir authen-

' Garrara, COMMEMTO CIT., art. 264, pag. 168. 
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licldade aos próprios actos, quer para certificar, sob a ga
rantia da fé publica, a identidade, a bondade ou legitimidade 
de algumas cousas determinadas, quer finalmente, como meio 
para arrecadar algumas taxas. De onde é de interesse uni
versal tutellar a sinceridade dos sellos officiaes, declarando 
ser delicto contra a fé publica qualquer alteração maliciosa 
dos mesmos sellos. '• 

Estas são as razões da lei, diz Majno, a qual talvez, com 
as disposições do presente cap. se tem deixado dominar 
por aquelie fétichismo, pelos symbolos que já temos tido 
occasião de notar commentando o art. 201 (n. 986). Si de 
facto em algum caso a falsificação de sellos ou cunhos repre
senta já por si mesma a violação eífectiva de um direito, 
muitas vezes ao contrario ella não é sinão o complemento 
de uma falsidade documental com a qual poderia confun
dir-se. 2 

A observação de Majno não é applicavel ao nosso cod. 
que é até escasso na matéria, nem mesmo aos projectos de 
revisão que ainda teem lacunas diante da profusão nos últimos 
annos das disposições fiscaes sobre a variedade de sellos dos 
diversos impostos, maximé federaes. 

Cs projectos de revisão, acostando-se mais ao cod. 
ital. e o de 1899, no cap. III deste titulo desenvolve as 
espécies do art. 247 do titulo e a exemplo das disposições 
sobre a moeda falsa, consigna numerosas modalidades das 
alludidas espécies em relação às estampilhas, sellos, cunhos 
instrumentos acerca da falsificação, uso de uns e outros, 
detenção etc. 

Essas modalidades, como já notámos, escaparam ao 
código mesmo quanto á moeda falèa. 

Os regulamentos ilscaes estabelecem penas pecuniárias 
para factos sinão idênticos, semelhantes, em alguns ceisos 
sem prejuízo da pena criminal do art. 247 ou de outra qual
quer sobre a falsidade de papeis em geral. 

8&$. No art. 248 o cod. pune a quem falsificar bilhetes 
de estrada de ferro ou de qualquer empreza de transporte 
pertencente a nação ou aos Estados e cigo uso comprehende 
a norma geral do art. 250. 

O cod. pen. aqui, além de restringir muito a disposição, 
ainda omittiu o Município que no Districto Federal conta as 
mais importantes emprezas de transporte. 

E para melhor intelligencia do artigo do texto e dos 
projectos que o modificaram vamos relembrar o estudo da 
sua fonte, o cod. ital., art. 273. 

1 RELAZIONE II de 1887, n. CXIX. 
• Majno, OBB. CXT. l» vol. art.- 26Í, pag 732, n. 2,020. 
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E' punida neste artigo, diz Crivellari, a contra facção 
ou alteração dos bilhetes das vias férreas ou de outros em-
prezas de transporte e o uso de taes bilhetes contrafeitos ou 
alterados. 

O código de 1859 (como o nosso de 1830) não continha 
disposição alguma a respeito, e por isso tinha surgido a 
duvida sobre a natureza do crime que se commettesse com 
aquelle facto, isto é, si era falsidade em escriptura publica 
ou um crime de falsidade innominado. A corte de Cassação 
de Turim resolveu em 1885 a questüo declarando constituir 
o facto aquella ultima espécie contra a opinião do Procurador 
Geral que sustentava tratar-se de falsidade em escriptura 
publica. 

Também Ambrogio Negri lembra que a commissão da 
câmara dos deputados observava não dever estar corapre-
hendida, como delicto contra a fé publica, a falsificação e o 
uso de taes bilhetes falsificados, das vias férreas e menos 
ainda a falsificação dos carimbos ou sinetes de outras em-
prezas publicas de transporte de pessoas ou cousas ou o uso 
destes instrumentos falsificados. 

Si tal disposição podia talvez subsistir a respeito dos 
bilhetes das vias férreas porque se pôde dizei* que a pro
priedade dos bilhetes das vias férreas é sempre do Estado 
e a administração dellas concedida á uma sociedade provém 
da administração das obras publicas e que vias férreas 
poderiam em qualquer dia reverter ao Estado; não acontece 
o mesmo pelo que respeita ás emprezas publicas de tran
sporte, como são os omnibus e os tramicays. 

A industria do transporte não differe de nenhuma das 
outras industrias; e se não é crime contra a fé publica 
falsificar o bilhete de entrada num theatro, nõo se vê porque 
deva ser crime contra a fé publica falsificar o bilhete de uma 
empreza de transporte. 

O ministro Zanardelli não acolheu essa observação ten
dente a abolir a disposição do art. 273. A censura era diri
gida especialmente á contemplação em tal espécie penal 
das emprezas de transporte. 

Mas, o ministro, para não acolher aquella observação 
aliás assás fundada, inspirou-se na idéa de favorecer o com-
mercio equiparando ás vias férreas também as outras em
prezas de transporte que de certo modo a ellas se alliam. 

Duas são as hypotheses previstas (arts. 248 e 250): a 
primeira está no facto material da contrafacção ou simples 
alteração; a segunda no uso dos bilhetes contrafeitos ou 
alterados, ainda que sem o concurso da falsificação, desde 
que, porém, esta seja conhecida no momento do uso. 

A commissão de revisão, diz Crivellari, propunha que 
fossem consideradas como emprezas publicas de transporte 
somente aquellas que fossem autorisadas pelo Estado, por 
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uma província ou por uma Ckimmuna, nSo considerando ler 
direito 6 esta protecção as outras emprczos que estivessem 
privadas desta autorisação. Tal proposta, porém, não foi 
acolhida; em todo caso cremos que sob o nome de emprezas 
publicas de transporte não se deve entender uma empreza 
qualquer; mas aquellas que funcciònarem autorisados por 
uma autoridade publica. * 

Os projectos de revisSo e o de 1899, art. 240, alargaram 
o sentido da disposição, sendo-lhe entretanto applicaveis as 
modalidades das normas geraes sobre as espécies deste 
capitulo. 

Os bilhetes referem-se por sua generalidade ós pessoas 
ou cousas. 

O art. 250 do texlo consagra uma norma geral em 
relação ao capitulo sobre o uso doloso de tudo quanto se 
prevê nas espécies dos arts. 245 a 249 e por isso não precisa 
mais explicação. 

Os projectos de revisão contém mais uma figura nova 
que no de 1899 é a seguinte : 

«Art. 242. Contrafazer ou alterar marca, sello ou 
cunho de contraste ou avaliador, cujo cirtificado tenha, 
por lei, fé em juizo: 

Pena — prisão com tral)alho por quatro mezes a um 
anno». 

A disposição nSo figura no código italiano, mas vê-se 
desde o código francez, art. 140; código húngaro, art. 412; 
hollandez, art. 217; portuguez, art. 230; e hespanhol, 
art. 215. 

A falsificação das marcas dos fieis contrastes não pode 
ter outro objecto, diz Pacheco, que o commetter um ver
dadeiro roubo, dando por metal bom e de lei o que não é 
sinão falso e depreciado. Este roubo, porém, mais vil que 
o de um particular, porque é dirigido contra a sociedade 
inteira não pôde deixar de ser um delicto publico desde que 
destróe as garantias ordenadas pela lei para garantir a 
tranqüilidade e segurança das trocas. 

Nô mesmo sentido se manifesta Silva Ferrão -. 
Sabe-se, diz Blanche que o ouro e a prata, em razão 

da sua grande ducilidade, não podem ser empregados ou 
trabalhados em estado de perfeita pureza. E' mister, para 
dar-lhes a dureza que llies falta, juntal-os em proporções 
diversas a outros metaes inferiores. Em França, a indus-

• Crivellari, ouR. CIT., vol. 7" pag. 200, art. 273, n. Gi ; Negri, in 
Cogliolo, OBR. CIT,, Tol. 2», part. I A, pag. 390, n. 110; Majno, OBR. CIT. 
t» vcl. art. 273, pag. n. 

» Pacheco, EL CÓDIGO PBNAI. concordado y eomentado, Madrid, 188S— 
1839, 2° vol. art. 215, pag. 285; Silv» Ferrão, THEORIA DO DIREITO PENAI. 
ETC. Lisboa, 1856—1857, vol. 5», art. 230, pag. 231. 
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tria nSo é livre em variar estas proporções como ella o en
tende. Julgou-se prudente a regulamentação a este res
peito. Ella não pôde sinão escolher entre as Urjas autorisadas 
pela lei; ella é obrigada a fabricar todas as obras argenta-
rias ou de ourivesaria conforme um dos títulos prescriptos, 
isto c, de fazer entrar em sua composição uma ou outra das 
quantidades que a lei tem tido o cuidado de determinar. Estas 
terião ficado provavelmente inefficazes si a lei não tivesse 
com mellido ao governo assegurara execução pela fiscal isa-
ção dos estaljelecimentos do garantia e applicação das 
marcofi. E' a contrafacção ou falsificação desta marca que 
o art. 140 do código franccz pune *. 

Eis a explicação da nova figura dos projectos. 
Na nossa jurisprudência não ha quasi arestos coUeccio-

nados sobre a matéria deste capitulo. 
« O crime de fabricação ou falsificação de estampilhas 

de sello adhesivo não é crime de moeda falso. » Revista cri
me n. 2.610 de 4 de fevereiro e Accordao Revisor de S. Paulo 
de 8 de maio de 1888. 

Taes arestos forão proferidos na vigência do código cri
minal anterior que silenciava na espécie do art. 247 do código 
penal actual. 

« Crime de falsificação de estampilhas do sello federal 
(art. 247 do código penal) e de apólices de divida publica es-
tadoalcart. 245), ainda que commettidos pelos mesmos in
divíduos com as oircumstancias de contemporaneidade dos 
factos e identidade de instrumento, nenhuma relação de 
connexidade têm entre si. Pelo que, seus respectivos pro
cessos devem correr em juizos diversos, competindo á jus
tiça federal o processo e julgamento do primeiro e á justiça 
local o do segundo dos ditos crimes.» Accordam do Supremo 
Tribunal Federal, 5 maio 1897 2. 

CAPITULO III 

FALSIDADE EM PAPEIS 

CÓDIGO 

Art. 208. Commetterão também prevaricação os fanccionarios 
públicos que: 

1°, fabricarem qualquer auto, escriptura, papal ou assignatura 
falsa, em matéria pertencento ao exercicio de suas funcções; 

2°, attestarem como verdadeiros, e feitos em sua presença, factos 
e declarações não conformes á verdade; omittirem ou alterarem de
clarações que lhes fossem feitas ; 

' Blanche, OBR. CIT. vol. 3", art. MO, pag. 131, n. 95. 
» 0 DIREITO, vol. 4fi, pags. 57 e 42(>: vol. 73, pag. 546. 
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3», falsificarem cópia, certidão, ou publica-fórma, de um acto de 
offlcio, seja sappondo um original que não existe, seja alterando o 
original; 

4<>, attestarem falsamente a identida'ie, estado das pessoas e outros 
íactos em acto do offlcio, destinado a provar .a verdade desses mesmos 
factos ; 

50, cancellarem, ou riscarem, algum de seus livros ofllciaes ; não 
darem conta de autos, documentos, ou papel que lhes fossem entregues 
cm razão do ofllcio, ou os tirarem de autos, requerimentos ou repre-
sentacOes a que estivessem juntos e lhes tivessem iiio ás mãos, ou 
poder, em razão do emprego ; 

6», passarem certidão, attestado, ou documento falso, para que 
alguém seja incluído, ou excluído, do alistamento eleitoral: 

Penas — de prisão cellulrr por um a quatro annos, perda do em
prego e multa de 200$ a 500$000. 

Art. 258. Fazer escriptura, papel ou asaiguatura falsa sem 
sciencia ou consentimento da pessoa a quem se attribuir, com o âm de 
crear, extinguir, augmentar ou diminuir uma obrigação: 

Penas — de prisão cellular por um a quatro annos, e multa de 
cinco a 20% do damno causado, ou que se poderia causar. 

Art. 259. Incorrerá nas mesmas penas : 
§ 1.«O que fizer em escriptura, ou papel verdadeiro, qualquer alte

ração da qual resulte a de seu sentido, ou de natureza a produzir um 
effeito jurídico diverso, como seja alterar algarismo, a data, a causa da 
obrigação, o tempo, ou modo de pagamento ; 

§ 2.° O que concorrer para a falsidade como testemunha, ou por 
qualquer outro modo; 

§ 3.0 O que usar scientemente. de escriptura, titulo, ou papel 
íalso. 

Art. 260. Em nenhum caso a falsidade, que reunir todos os ele
mentos de sua definição legai, constituirá elemento de outro crime. 

COMMEITTARIO 

s e . E' muito difBcil commentar este capitulo formado 

Eelos artigos do texto, pelos quaes se vê que o Ctod. penal 
avia deslocado para o seu tit. V., o art. 208, contendo 

matéria que elie repete neste titulo, porque não se regulou 
na classificação que fez dos crimes que prevê aqui pela sua 
objectividade jurídica. 

A. exposição de motivos do projecto de 1893, previnirô a 
ordem deste commentario, ao mesmo tempo que adiantará 
idéias sobre o assumpto : 

« O capitulo sobre a falsidade em escriptos ou papeis 
inclue os factos que o Ckjdigo anterior enumerava em três 
títulos differentes, art. 129 §80, árts. 167 e 265, é que o 
novo Código reproduz, seguindo o mesmo systema nos 
arts. 208, 251 a 269 com a enumeração das diversas modali
dades da falsidade, mas omittindo a da escriptura ou outro 
papel publico por particular. 

O novo CkDdigo encontrou largo subsidio do Ckjdigo Ita
liano neste ponto, mas não fixou, como este, as n o ^ s d a 
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falsidade cm suas modalidades e applícou pena inalterável a 
casos diferentes por sua gravidade, conforme fez o anterior, 
que alias abaixou o minimo da pena, contando que esta 
circumstancia adaptasse a pena ü gravidade da offensa. 

Mas o nosso systema de applicaçüo de penas nüo se 
presta a esse fim e por isso o Código de 1830 devia ser alte
rado, assim como o actual, que pune o funccionario publico 
culpado da falsidade mais grave como o que attesta falsa
mente a identidade de pessoa ! 

O Código de 1830 é lacunoso, o actual merece piofunda 
alteração. 

O projecto recorreu á sua fonte, mas aproveitou-a sempre 
com cuidado, valendo-se das disposições do Código húngaro 
e allemfio, menos na casuística já censurada dos Códigos 
francez e belga. 

O projecto completa o Cod. anterior e simplifica o 
actual neste ponto, resumindo as modalidades da falsidade 
em relaçfio ao escripto ou papel e ao seu autor, fazendo as 
distincções dos códigos modernos a que correspondem dif-
ferenças na penalidade, comprehendendo todas as espécies 
contidas em um e outro Código. 

O projecto afasta-se de ambos, só punindo a falsidade 
em escripto particular, quando o autor ou outrem fizer uso 
do papel falsificado. 

Na Itália, antes da unlflcaçüo penal, vigorava a lei 
subordinando ^sa puniçfio á interpellação do culpado, que 
evitava a pena declarando que n&o se serviria do escripto 
particular falso. 

Entre essa tradição e a punição absoluta, o meio termo 
é fazel-a dependente do uso do documento. 

Esta foi a solução allí, na Hungria e na AUemanha, 
sendo que nesta o código exige o uso mesmo da escriptura 
publica; quanto ú particular, a falta do uso constituo tenta-
tiva, mas impune pela lei. 

O Código hoUandez diversifica ; mas para jpunir a falsi
dade, mesmo da escriptura publica, exige o designio de se 
fazer uso delia. ^ 

O Código do cantão de Zurich faz da espécie elemento do 
crime de fraude e não crime especial. 

O projecto inclue outras espécies dê falsidade, como a 
que tém por fim a prova de factos verdadeiros, a que asse
melha a de documentos públicos, a dos titulos commerclaes 
e testamentos olographos, pois que a dos cerrados pela inter< 
venção do oflScial publico sSo considerados papeis públicos 
pela doutrina corrente. 

Zanardelli, RB(.AZIONE CIT. TU. Pag. t83. 
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Quanto A falsidade da attcslaçüo na identidade de pes
soa, di7. Lacointa, que o projecto britannico attlnge a falsi
dade material, eintellecíuaí, punindo com trabalhos forçados 
perpétuos aquelle que se torna culpado de personotion, 
dando-se ou fazendo-se passar por outrem. * 

Em resumo, neste capitulo a falsidade do funccionario 
em funcções c em documento publico é a mais grave; se
gue-se a do particular nestes documentos e finalmente a de 
qualquer em papeis particulares, além das outras modali
dades de menor gravidade. 

A terminologia brazileira é pobre, nüo tendo uma pa
lavra só para exprimir todos os documentos públicos e outra 
para os particulares, como tem o italiano: atto, scrittura, o 
que é embaraço sério na redacçSo de um código penal no 
titulo de que nos occupamos. ^ 

Os projectos de revisão, inclusive o de 1899 arts. 244 a 
253 melhoraram sem duvida o cod. vigente, ordenando muito 
melhor a matéria. 

Daremos uma idéa geral histórica e phüosophica do 
objecto do capitulo para depois passarmos á doutrina e á 
especialidade das respectivas disposições. 

A legislação que quasi alcançou o nosso cod. crim. de 
1830 punia com a morte a falsidade em negocio cujo valor 
tivesse alguma relevância: Orden. doliv. 5° Tit. 53, § 1». 

No direito romano, a falsidade documental era a prin
cipio punida na espécie no testamento falso e era punida com 
a aguce et ignis interdictio; depois se ampliaram as de
terminações sobre a falsidade, considerando-se como falsi
dade a suppressSo do testamento verdadeiro e estendendo-se 
a pena da Lex Cornelia a qualquer outra escriptura, quer 
publica, quer particular, que fosse falsa, assim como ao uso 
sciente do documento falso; e a delictos próprios de falsi
dade se juntaram as falsidades impróprias, ou aè quasi — 
falsidades, que eram antes casos de fraude. 

No direito germânico, ao falsificador de documentos se 
cortava a mSo. Também o direito ecclesiastico consagrou 
amplo desenvolvimento ao crimen falsi, equiparando á falsi
ficação o uso e a posse de documento falso; e puniu os falsifi
cadores de documentos com a excommunhSo, quando leigos, 
e com a degradação e o abandono á justiça secular, quando 
clérigos. 

Na legislação intermedia foi gravemente punida a falsi
dade dos escriptos e perpetuou-se a determinação romana, 
que enumerava entre falsidades varias espécies de delictos 
que são antes fraudes que falsidades. 

* CODP. PEÜAL I>'lTALIS, pag . 1/14. 
• EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS do projerto de Í893, pag. 14. 
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No século XIX ocod. irancez delineou minuciosameule 
nlém da falsidade das moedas e de papeis de credito, a falsi
dade dos em])lemas, a falsidade das escripturas que distin
guiu em publicas, particulares e commerciaes, juntando-lhes 
a falsidade d'outros documentos de menor importância. 

O direito penal inglez, o americano e o russo distinguem 
a falsidade em publica ou particular conforme tem em mira 
lesar interesses públicos ou particulares. 

Os cods. italianos, à excepçüo do toscano, seguiram o 
cod. francez, quer nas varias espécies de documentos vi
ciados pela falsidade, quer nos diversos modos concretos por 
que a falsidade se manifesta. Ao contrario, ocod. toscano 
reduziu a poucas fórmulas todas as hypotheses relativas á 
falsidade dos escriptos; c a este systema acostou-se o novo 
cod. ital. nosarts. 275 a 284. * 

Os projeclús de revisüodo nosso código penal tiveram por 
fonte o vigente código italiano. j 

Escreve Gaio que — Jiuitt scriplurce ut quod actum est 
facilíus per eas probari possit; e Benthan,' entre os mo
dernos disse que a escriptura servia para .fornecer uma 
prova permanente e autlientica dos factos. 

Ora, diz também Pessina, escripturas fazem fé plena pelo 
seu conteúdo (escripturas publicas); ora, recebem da lei o 
reconhecimento d'uma força probante que não ô plena, mas 
torna possível a sua integrado com outra prova (escriptos 
particulares), e em todo caso a lei attribue á escripta uma 
efficacia jurídica determinada. 

A sua adulteração, portanto, viola a fé que nella tem a 
sociedade inteira, o. publica Jldes. 

Os documentos tem entre si valor diverso, segundo se 
trata de documento original, copia ou certidão, segundo a 
importância dos factos que sSo destinados a authenticar e 
conforme provém da autoridade publica ou da mão do par
ticular. 

Donde resulta que qualquer que seja a natureza do 
documento, a falsidade delle constitue violação da fé pu
blica. 2 

A expressão/"aisidade, tomada no sentido mais largo, 
comprehende qualquer alteração ainda não dolosa e segundo 
Cujacio —falsuin est quidquid in veritate non est, sed pro 
veritate adseceratur — era sentido mais restricto, chama-se, 
porém, falsidade á alteração dolosa da verdade e que Fari-
nacio definia:— falsitas est veritatis dolosa mutatio et 
alterius praejudicium facta; e em sentido ainda mais res
tricto, diz Crivellari, é a alteração fraudulenta da verdade 

• Pesina, MANUALE CIT. Part, sec. § SíOl, pag. 221. 
* Negri, apvtl Cogliolo. ORR. CIT. VOI. 2» Part. I A, pag. 396, n. 110. 
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nos casos determinados pela lei contra os falsários. Nós de
vemos occupar-nos da falsidade em sentido restricto, isto é, 
da falsidade em actos ou escriptos, entendida como alteração 
dolosa da verdade sobre um acto ou escripto, executada em 
damnodoutrem. *• 

8'?'. Antes de tudo, diz Pessina, é mister firmar o con
ceito fundamental da falsidade nos escriptos de accordo com 
esta ultima fonte legislativa (o cod. ilal.) e a doutrina com-
mum dos criminalistas, que tiveram em- vista os projectos 
alludidos. 

Os três elementos essenciaes do cnmen falsi, isto é, a 
imitação da verdade, o dolo e a possibilidade do pro.juiso 
doutrem, precisão ser elucidados, quanto â falsidade dós do
cumentos. 

I. A imitação da verdade consiste em dar ao que nSo é 
verdadeiro a fôrma exterior própria dos documentos verda
deiros. E portanto; 

1.0 Uma falsidade de testamento presuppõe que se realize 
a falsidade num testamento que tenha formas essenciaes para 
sua validade, conforme a lei, e isto se estende a qualquer do
cumento que por lei deva ter uma forma determinada 

2.0 A simulação entre as partes ou contrahentes, ainda 
que contenha alguma cousa de não verdadeiro, nSo pode ser 
confundida com o crime de falsidade, desde que as partes 
quizeram concordemente, que o acto ou escripto dissesse 
aquillo que nelle se enuncia (aliud falsum. aliudsimu' 
hxtio). 

3.0 Nem toda inverdade contida num acto pôde consti
tuir falsidade; mas a mentira para constituir a falsidade deve 
recahir naquella perte do acto que é destinada a dar ou fazer 
fé do seu conteúdo. 

4.0 Si o artificio para a imitação da verdade ê destinado 
a lesar os direitos de alguém, é mister que isto aconteça sem 
sciéncia deste—ne^uewní fraudari qui sciunt et consentiunt. 

5.0 A imitaçfio da verdade pode verificar-se, quer com o 
fal8iMcar-se o escripto ou escriptura na sua materialidade, quer 
com o narrar a falsidade, quanto ás pessoas que interveem 
no acto, ou quanto aos factos que no mesmo acto devem ser 
enumerados; no primeiro caso se tem a falsidade material; 
no segundo a falsidade moral. A imitaçfio da verdade dá 
logar a duas formas: uma das quaes è fabricar inteiramente 
um acto nfio verdadeiro (contrafacçfio), a outra é a alteração 
dum documento verdadeiro, de modo a fazel-o dizer o con
trario do que elle deveria enunciar. E a estas formas se pôde 
juntar: — 1) aquella fôrma que o nosso cod. pen., incoherente-
mente, coUoca, ao mesmo tempo, no art. 208, n. 5», do texto 

CrU^Uari, OBR. CIT. TOI. 7» pag. 210, n. 65. 
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(contra os empregados publicosl e no art. 326 relativo ao 
damno, visando lucro, ou nSo; e segundo os projectos da 
revisão, na suppressão ou destruição dum documento ver
dadeiro, equiparadas assim á falsificação. — 2) a outra 
forma em que a falsidade do escripto pôde commetter-se, isto 
é, o uso sciente de documento falso sem ter concorrido para 
a falsificação, espécie esta do 259 § 3°, do texto do cod. penal 
e prevista nos projectos, sendo que o de 1899 scinde, nfio 
sabemos porque, em duas a mesma figura. * 

II. Odolo no crime de falsidade documental ou instru-
mentaria consiste na consciência e xio propósito, quer de 
fazer valer como documento contra a verdade um escripto 
ou papel em que se contenham enunciações falsas pro-
ductivas de effeitos jurídicos, quer de destruir a prova 
existeate de um facto verdadeiro, afim de que se consiga a 
insubsistencia deste. A necessidade de um tal propósito é 
expressa no adagio jurídico : non nisi dolo maio falsum; 
e este dolo máo foi sinthetisado na locução : in alterius 
prcejudicium; mas elle inclue não só o propósito de lesar 
o direito de um indivíduo dado, mas também, em geral, 
o de violar qualquer dictado jurídico ainda que esta violação 
acarrete vantagem a alguém. Daqui resultam como corol-
larios: !<>, que não pôde haver uma falsidade culposa, 
pela contradicção que não a consente; 2°, si com o acto 
falso se chega a construir uma prova escripta falsa ou um 
principio falso de prova por escripto de um facto verdadeiro, 
mas que nfio pôde ser documentado, haveria sempre o crime 
de falsidade em documento, porque o estado verdadeiro, 
real, das cousas seria a falta de uma certeza jurídica, e ^ te 
estado verdadeiro das cousas é substituído por um estado 
não verdadeiro, isto é, a existência de uma prova legal. 
Quando muito, oprimordium oeritatis, isto é, o facto verda
deiro a respeito do qual se faz uma prova falsa para oerti-
fical-o, pôde considerar-se como causa de attenuaçfio no 
crime de falsidade, mas a falsidade não é excluída e isto, 
sobre que silencia o nosso Cbdigo Penal, está estabelecido em 
todos os projectos de revisão *. 

' PROÍBCTO DE 1899 : 
« Art. 247. Supprimir, ou destruir no todo oa em parte, escripto verda

deiro, causando com isto prejuízo publico ou particular, etc.» 
Art. 245. Usar de qualquer escripto falso ou falsificado, como- si 

fosse verdadeiro, sabendo que o não é, etc. 
Art. 251. Fazer uso ou se aproveitar por qualquer modo de escripto ou 

papel falso, ainda que não tenha concorrido para a falsidade, etc. 
* PROJBCTO SE 1899: 

< Art. 252. Commetter qualquer dos.crimes previstos nos artigos ante
cedentes, fazendo uso, para si ou para outrem, de prova falsa com o fim d« 
confirmar tacto verdadeiro, etc. 
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III. O ultimo elemento essencial da falsidade punivel, 
isto é, a possibilidade de dai ano, manifesta-se a respeito dos 
escriptos nas condições que elles teem de produzir um 
qualquer effeito jurídico. Deste principio resultam diversas 
conseqüências: 1", a falsidade documental para constituir 
crime não exige que tenlia acarretado prejuízo a alguém ; 
basta somente que ella tenha a possibilidade de prejudicar, 
isto é, de conculcar um preceito jurídico na sua substancia 
e verdade; 2», esta possibilidade de prejudicar é um elemento 
essencial para qualquer espécie de falsidade; faltando elle, 
faltaria o crime. Alguns juristas, dizem, nota Pessina, que ellc 
se exige somente na falsidade do escripto particular, porque o 
falsificação das escripturas publicas, ainda sem este elemento 
da possibilidade do damno, é offensiva á publica fé ; mas, a 
offensa á publica fé não pode realisar-se senão emquanto a 
falsa prova pôde lesar uma relação jurídica, dando ao não 
verdadeiro apparencia de verdadeiro e o Código italiano 
(arg. dos arts. 275,276,278,279 e 280), textualmente resolveu 
o problema no sentido de exigir a possibilidade do damno 
em qualquer documento falso, seja publico ou particular. 
O nosso Ck)digo Penal, arts. 258 e 259 fornece o mesmo 
argumento sobre escriptos particulares, tendo esquecido a 
falsidade da escriptura publica por particular I Todos os 
projectos seguiram nisto o Código italiano e o de 1899, nos 
arts» 244 e 247 a 250; S», um corollario do principio ante
cedente é a theoria da nenhuma criminalidade da falsidade 
quando ella recahe em um escripto ou escriptura que pôde 
ser atacada por riullidade —fnlsitas nulla nullum potest 
afferre prcejudicium. Assim como esta formula ò entendida 
no seu .sentido exacto, alheio a exaggerações, porque nem 
sempre a nullidade tira ao acto a força de produzir conse
qüências jurídicas. Assim : «jsi á nullidade tira ao acto a 
força de escriptura publica, mas não a de um escripto par
ticular, permanece a falsidade, senão de escriptura publica, 
ao menos de escripto particular ; b) o acto ou documento de 
um ofiicíal publico Incompetente, quando prima facie está 
privado de efficacia jurídica por esta incompetência, não 
podendo, terefficacia alguma, exclueo crime de falsidade; 
c) quando o conteúdo do acto ou documento é substancial
mente nullo, e esta nullidade não é daquellas que sô o pro
cesso por falsidade pôde descobrir, mas èprima facie visível, 
não ha logar para o crime falsidade ; dj quando se trata de 
violação de fôrmas precisa distinguir aquellas que dant esse 
rei das fôrmas não essenciaes ; é assim que um testamento 
cerrado, nullo por falta de approvação ou por faltas a seu 
turno nesta approvação, não pôde dar matéria, quando 
falso, á incriminação por falsidade; mas um escripto par
ticular pelo qual se contrahe uma obrigação, si nelle é 
somente falsa á assignatura, pôde valer como principio de 
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prova por escripto e portanto não lia duvida que é matéria 
de crime de falsidade ^ 

S 8 . Estabelecidos estes princípios geraes sobre o crime 
de falsidade em documentos ou escriptos e papeis, vamos 
tratar das diversas espécies de falsidade, conforme a dlffe-
rente importância dellas. 

E aqui precisa distinguir a falsidade em aclo, escriptura 
ou papel publico, a falsidade em escriptos particulares, e a 
falsidade em documentos de menor importância, 

I. A falsidade no acto, escriptura ou papel públicos para 
distinguir-se das outras tem uma condição fundamental, 
isto é, que recaia em um escripto, o qual no caso que fosse 
verdadeiro teria a nota da publicidade, ou seja de provir de 
funccionario ou official publico a quem a lei áttribúe a facul
dade de passai-o ou lavral-o e de ter as condições formaes 
estabelecidas pela lei para gosar da efficacia de um acto 
publico. 2 

Neste ponto, Garrara observa, que o código italiano 
art. 275, parallelo ao art. 208 do noss) e 248 do projecto de 
1899, adoptou a palavra forma, em vez de escreoe, para 
attingir o crime no seu verdadeiro conceito, evitando a esca
patória, que o ofíicial publico faça escrever por outros o 
resultado de suas cogitações criminosas. •' 

O nosso código e o citado projecto não empregam a 
mesma expressão ; mas este ultimo, art. 253, a exemplo dos 
anteriores, refere-se ao facto de redigir ou subscrever, o que 
tira toda duvida no caso. 

A — A lei positiva, diz Pessina, fallando nesta matéria 
do official publico, não pôde ser entendida no sentido que 
foi dado á esta locução pelo art. 207 do código italiano. 

O official publico relativamente ao documento falso, é 
aquelle que pela lei é revestido da qualidade de certificar a 
existência de alguns factos e é portanto depositário da fé 
publica, nos lermos do art. 28i. 

O nosso código penal não contém Indicação alguma 
sobre isto que está previnido nos projectos de revisão. * 

B — O official publico, diz ainda Pessina, pôde incorrer 
por dous modos no crime de falsidade em escripto, papel 

' Pessina, OBR. CIT. , § 202, pag. 222. 
' Carlos de Carvalho, NOVA CONSOLIDARÃO DAS LKIS CIVIS, Rio de Ja

neiro. 1899, arls. 253 e seguintss. 
' Garrara, COMMENTO CIT. art. 275, pag. 173. 

' PROJECTO DF, 1899 : 

« Art. 253. Para ap'pUca(ão das disposições dos artigos antecedentes 
(art. 248) são equiparados aos funccionarios {lublicos todos aqnelles que 
estão autorisados a redigir ou subsoreoer escripto ou papel ao qual a lei 
attribúa fé publica » 
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ou acto publico. O primeiro destes modos está delineado 
no art. 275, o segundo no art. 276 do código italiano. 

O primeiro está previsto no nosso código penal, artigo 
208, ns, 1" e 3» a 6o ; e nos projectos de revisão, no de 1899, 
art. 248, lettras a àc; o segundo no código art. 208, n. 2°; 
e no projecto de 1899, art. 248, lettra d. * 

O primeiro modo (falsidade material) consiste em que 
o ofíicial publico no exercido das funcções redige ou sub-
screoe no todo ou em parte um documento falso, ou altera 
um documento verdadeiro. 

O outro modo (falsidade moral ou intellectual) terá 
lugar si osofficiaes públicos, recebendo, redigindo ou subscre
vendo um acto, documento, escripto ou papel, no exercício 
das suas funcções, « attestarem como verdadeiros, e feitos em 
sua presença, factos e declarações não conformes á verdade; 
omittirem ou alterarem declarações que lhes fossem feitas.» 

A respeito de ambos os modos, é evidente que se exige, 
não só o dolo, isto é, a consciência da inverdade substituída 
á verdade, e o escopo de lesar o direito na sua substancia, 
mas a possibilidade do prejuízo publico ou particular. 

Ambos os modos, por isso mesmo, são equiparados 
pela lei na intensidade criminosa e punidos com a mesma 
pena — cod. pen. art. 208; projecto de 1899, art. 248. 

Quando, porém, a falsidade recaia em um instrumento pu
blico e authentico e tal que por lei faça fé até á querella de 
falsidade, pela própria natureza do instrumento falsificado, 
esta circumstancia não importa aggravação de pena pelo 
nosso cod. comosuccede no cod. ital. art. 275. 

A aggravante figurava no projecto de 1893, foi eliminada 
no de 1896, restabelecida no de 1897 e afinal supprimida no 
de 1899. 2 

' PROÍECTO de i899: 
«Art. 248. Commetter o funecionario publico, etn exerzicio de suas fun

cções, alguma falsificação de que possa resultar prejuízo' publico ou par
ticular : 

a) expedindo certidão, cópia ou traslado de termo, auto ou. qualquer 
escripto publico ou particular não existente ; 

b) expedindo certidãOj-cópia ou traslado falso de termo, auto ou qualquer 
escripto publico ou particular ; 

Pena— prisão com trabalho por doas a seis annos. 
e) fazendo, no todo ou em parte, escripto publico ou particular falso, ou 

acto alterando o verdadeiro ; 
<2) certificando como verdadeiro e realisado em sua presença facto ou 

acto não conforme á verdade; omillindo ou alterando a verdade, em relação 
a esse mesmo facto ou acto, etc.» 

• PROJECTO DE 1897:. 
« Art. 245. 11. Pena — prisão por um a cinco annos ; e si k escriptura 

ou papel tiver por lei fé publica emqnanto não for arguido de falso — por 
dons a seis annos.» 
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Além disto, o official publico pôde commetter falsidade 
im papeis públicos, não só em peças originaes, mas também 
m cópias dellas e nas certidões do conteúdo dellas. E para 

estas falsificações as normas estabelecidas são estas: 
1) A falsidade coramettida por official publico nessas 

cópias authenticas, que nos termos da lei fizerem as vezes 
da peça original que falte, é equiparada á falsidade dos 
papeis públicos originaes. 

O nosso cod., art. 208, n. 3» não diz isto explicita, mas 
implicitamente. 

Mas isto está dito claramente nos nmiftntos. enmo fez o 
cal. ital. art. 275. * 

2) Os officiaes públicos que falsificarem cópia, certidão, 
ya publica-fórma, de um acto de officio, seja stippondo um 
Driginal que não existe, seja alterando o original, é punido 
:om a mesma pena que o nosso cod. art. 208 n. 3°, estabe
leceu neste mesmo artigo para todas as modalidades da fal
sidade do funccionario publico. 

E si se tratar de peças que por lei tem fé publica até 
que sejam arguidas de falso, a alludida aggravante só figura 
nos projectos de 1893 e 1897, art. 245, n. II. 

3) Quando a falsidade se realise por obra dum official 
publico em uma certidão concernente ao conteúdo de es-
criptos ou papeis, conforme o nosso cod., art. 208, a pena 
varia, mas ella é menor segundo os projectos, no de 1899, 
art. 248, lettras a e ô. 

&&. C —A falsidade em escriptura ou qualquer papel 
pnblico pôde também ser commettida por indivíduo que 
não seja funccionario publico e nesta fôrma se pôde distin
guir varias espécies. Assim o crime pôde realipar-se em 
taes condições pelo modo seguinte: 

1)0 nosso cod. pen. nflo estabelece, nem neste cap. 
nem nocap. único do tit. V, a figura commum da falsidade 
em acto ou papel publico commettida por particular de modo 
que nas espécies por elle não previstas, o crime ficará im
pune, se crime se pôde chamar: nutom crí/ne. inelege. 

Foram os projectos, que a exemplo do coa. ital. ^pe-
cialmente, suppríram a lacuna. 

Mas, depois desse silencio estupendo do cod. vigente os 
projectos de 1896 e 1899 neste cap. suppriram pelo peior sys-
tema a lacuna, porque definem as espécies, arts. 244 a 247, 
sem dizerem si se trata de falsidade em papel publico e par
ticular; e repetindo no art. 248 algumeis das mesmas espe-

PROJBCTO DE 1899, art. 2tô: 

§ 1.0 Aos originaes são fqnip 
ia da lei estas fazem as vezesn 
8917 IS 

« § 1.0 Aos originaes são equiparadas as cópias authenticas, quando na 
fôrma da lei estas fazem as vezes». 
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cies e outras não, embora possam ser commettidas também 
por funccionario publico a que se refere o mesmo art. 248. 

2) Si a falsidade fòr commettida na cópia de um acto 
ou papel publico nos modos a que já nos referimos ou si na 
forma da lei tiver fé publica até ser arguida, nenhuma ag-
gravação resultará, segundo o nosso cod. pen. pela razão 
dada de ter silenciado e nem perante os projectos pelo sys-
tema a que acabamos de alludir nas disposições citadas que 
nenhuma coordenação guardaram entre si. 

Entretanto o projecto de 1893, alterado pelo de 1893 e 
restabelecido pelo de 1897 somente com uma disposição ob
servaram as espécies assim como as modalidades dos arts. 
275 e 278 do cod. ital. figuradas aqui nestes dous números. ^ 

Ctonforme o projecto de 1899, poderá ficar impune o func
cionario publico que commetter certas espécies de falsidades 
apezar do casuísmo e repetições das disposições. 

3) E' outra espécie de falsidade, na forma de que tra
tamos e ainda sobre que o nosso cod. silenciou, o facto pre
visto nos projectos e no de 1899, art, 249, e paragrapho 
único, de affirmar falsamente ao funccionario publico a pró
pria identidade ou estado de outra pessoa, ou qualquer outro 
facto em acto publico, destinado a provar a verdade, podendo 
dahi resultar prejuízo publico ou particular. 

O inciso que não estava nos projectos de 1893 e 1897, 
torna vaga e obscura a disposição. 

A pena é aggravada tratando-se de um acto de estado 
civil ou da autoridade judiciaria. 

E á primeira espécie é equiparada a forma de attestar 
falsamente a própria identidade ou a de terceiro em titulo 
ou outro qualquer papel commercial. 

De nada disto cogitou o cod. pen. vigente. 
II. A falsidade em escripto particular se realisa por 

aquelles mesmos modos porque se realisa em escriptura 
publica. 

Mas ella tem uma nota própria que a distingue da outra 
e esta é que o escciçio particular falso emquanto não é pro
duzido e permanece inactivo no poder do falsário ou de outro 
indivíduo, não é apto a prejudicar e reduz-se á preparação 
do crime. Em summa, o crime por ella não é realizado só 
com a fabricação da falsidade, seja por contrafácção, seja 
por alteração. E portanto para a criminalidade da falsidade 

* Projecto de 1897: 
c Art. 246, Com as penas respectivas estabelecidas nos ns. II e III do 

artigo antecendente, menos a terça parte, será punido aquelle què não 
sendo funccionario publico commetter qualquer falsidade pelos modos pre
vistos nas respectivas disposições. > 

0 Art. 245 prevê a falsidade «m papeis públicos. 
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em escripto particular, se exige como condição essencial 
o uso do mesmo, quer este uso seja feito por parte de próprio 
falsário, quer por parte de outro indivíduo. 

Este uso pôde ser judicial ou extrajudicial; mas elle 
constitue sempre para a falsidade em escripto particular o 
momento de consumação do crime. 

Assim é que só quando tem logar o uso do documento 
particular, quer por obra do autor mesmo da falsidade, quer 
por obra de outrem, o autor da falsidade e o utente sabedor 
estão sujeitos á mesma pena, conforme a disposição de vá
rios códigos inclusive o ital., art. 280. 

s>o. Nós já nos referimos á questão, citando a expo-? 
sição de motivos do projecto de 1893 e manifestando a nossa 
opinião (n. Sõ). 

Entretanto, Chauveau & Hélie e Garraud sustentam 
opinião contraria, justificando o código francez, cuja dou^ 
trina aliás está hoje abandonada por quasi todos os códigos 
modernos de primeira ordem, aos quaes, além dos citados, 
no principio deste capitulo, podemos addicionar o código 
portuguez, art. 232 que considera o não-uso circumstancia 
attenuante da falsificação e os códigos da America do Sul 
que seguiram o italiano e os outros já citados. *• 

Assim Vasquez Acevedo, citando alguns desses códigos 
e outros, diz, commentando o art. 245 do código urugua-
yano, que o código italiano menciona expressamente o ele
mento do uso a que faz referencia Pincherli, differente^ 
mente do nosso e dos projectos Zanardelli e Savelli que 
nada diziam a respeito. 

O silencio que guarda o código da Republica, seguindo 
os projectos que lhe serviram de modelo, não significa outra 
cousa mais sinão que se considerou subentendida a circums
tancia enunciada'. 

A seu turno Rivarola commentando o art. 282 do 
código argentino parece opinar também que Q usoéihcUs-
pensavel á incrimmação do papel falso particular'. 

Qual a solução do nosso código penal ? 
Diante da interpretação destes dous últimos códigos e 

especialmente do código do Uruguay, que teve como fonte 
commum com o nosso, o código italiano, parece que o 
silencio do código sobre a condição do uso, do mesmo 
modo que naquelle código deve ser interpretada a favor 
do indiciado.* 

' Chaureau, Hélie e Villey, OBR. CIT. YOI. 2» pag. 480, n. 726 ; Gar
raud, OBR. CIT. 30T0I. pag. 70,n. 56. 

' Vasquez Acevedo, CONCORVANCIAS Ã ANOTACIONES DEI. CODIOO PEÍ^AL, 
Moalevideo, 1893, art. 245, pag. 216. 

* Dr. Rivarola, EXPOSICION Y CRITICA ÜEL OOWOO PENAL, Buenos Ayres, 
1890; pag. 821, a. 1149, 3» vol. 
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E' verdade que os arls. 258 e 259 do texto dividem as 
espécies, referindo-se distinctomente ao uso e ás fôrmas da 
falsificação, mas isto nõo resolve a quesiSo, porque é 
claro que a simples falsificação por um é punivel desde 
que por outro se faça uso delia. O código criminal de 1830, 
art. 168 declarava - « Si da falsidade resultar outro crime, a 
que esteja imposta pena maior, nella também incorrerá o réo. 

No art. 260 o código penal estabelece que em « nenhum 
caso a falsidade (particular), que reunir todos os elementos 
de sua definição legal constituirá elemento de outro crime ». 
Parece que o legislador aqui teve em vista evitar o abaixa-
mento da pena si o facto dado concorrendo como elemento 
do fôtellionato podesse ter a attenuante do pequeno valor 
previsto no art. 339. 

Mas além de que, em geral, a disposição do art. 260 é 
contraria á doutrina, o conceito está em contradicção com 
disposições do art. 338 que deflne como uma das fôrmas do 
estellíonato no n. 8o « usar do falso nome, falsa qualidade 
falsos títulos etc. . j> sem excluir a característica da falsidade 
legal que h^ja sido commettida para obter esses meios ou 
artifícios fraudulentos-

Si não fora tal contradicção o art. 260 constituiria 
uma objecção á interpretação que lhe damos. 

E isto dizemos, porque o nosso código penal que não 
tem escola, nem systema teria adoptado o contrario do có
digo allemão e outros citados e sobre o qual diz von Liszt: 

c( Segundo o código penal imperial, a falsificação de 
documento consta de dous actos que podem occorrer sepa
radamente no tempo e no espaço, a falsificação e o uso do 
documento. Oestes dous actos é porém o ultimo que »râ-
pondera. Desi.'arte o caracter essencial do crime de falsi-
ílcação é abandonado e torna-se decisivo o ponto de vista 
da burla Kt 

Entretanto nos projectos de 1893 e 1897 adoptamos a 
doutrina que agora defendemos de novo *. 

Os projectos de 1896 e 1899 preferiram o velho ponto de 
vista abandonado do código francez, salva interpretação 
igual á que pôde ser dada ao código vigente, attenta a falta 
de clareza na redacção dos citados projectos apezar de ca-
suisticos. 

O nosso cod. pen. arts. 258 e 259 pune coma mesma 
pena a falsidade em escriptos particulares. 

' von Liszt, onR. cix. 2» vol. pag. 399, § 160. 
• PaoJECTO OE 1897 : 

«Art. 244. Fabricar alguém, no todo ou em parte, nm escripto on 
papel particular falso, ou alterar o verdadeiro, e, servir-Be delle oa ontrem 
detle. podendo resultar prejuízo publico Qu particular etc. » 
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O cod. n5o faz excepção alguma para certos títulos 
inclusive commerciaes, como se pôde ver dos seus arts. 248 e 
249 onde estabelece a mesma pena. 

Affastou-se aqui do seu modelo o cod. francez. 
Também o cod. ital. art. 284 e outros consagram um 

augmento de pena, dizendo, sobre aquelle, Pessina que ha 
uma circumstancia aggravadora do delicto pela indole de 
certos escriptos particulares; porque a elles é attribuida uma 
exequibílidade tal que expõe a risco de damno irreparável 
os respectivos effeitos jurídicos. Estes escriptos particulares, 
privilegiados por sua efScacia como litulos exeqüíveis ou 
executivos, se bem que sejam papeis particulares, «fio, o 
testamento olographo, as letras de cambio e todes os títulos 
de credito transmissíveis por endosso ou-ao portador. 

Â falsidade que se realisa em relaOSo a estes papeis é 
equiparada na intensidade criminosa e por conseqüência 
também na pena á falsidade commettida em escriptura pu
blica ^ 

Todos os projectos, porém, consagram a alludida aggra-
vante *. 

Os projectos só n&o se referiram ao testamento cerrado 
porque este é considerado como escriptura publica attenta a 
sua approvaçSo por tabellião publico : é aliás a solução do 
direito italiano, segundo Mojno^. 

A falsidade do escripto particular está naturalmente 
subordinada aos principies communs da falsidade em geral. 

Os arts. 25Sa 260 conceituam taxativamente taes falsi
dades e por isso mesmo dispensam mais explicações. 

O mesmo havia feito o cod. no art. 208 no aspecto unioo 
em que considerou a falsidade do escripto ou papel publico 
isto é, como só podendo ser praticadua pelo funccionario 
publico, conforme as exempliílcações materiaes do citado 
artigo ; semelhantes em todas as referidas disp(^ções ás do 
cod. ft^nc. arts. 145 e segs. e belga, arts. 194 e segs. 

O art. 208 n. 6. também trata ainda de matéria elei
toral, ao que nos referimos no cap. II do tit. I. 

9 1 . Passamos a citar alguns arestos. 
« 1.» E' condição do crime definido no art. 259 § l» do 

cod. penal a contrafacçSo ou alteração do documento, e que 
seja feita sem sciencia ou consentimento da pessoa a quem 
se quer prejudicar. 

> Péssima, OBR. CIT. pag. 226, §§ 203 e sgs. 
* Projecto de 1899 : 
« Art. 2S3. E aos escriptos ou papeis públicos são equiparados os testa

mentos olographos, as letras de cambio, e todos os títulos ae credito ao por
tador, ou transmissÍTeis por eadosso assim como as obrigações nominatiTat 
nSo equiparadas por lei & moeda.» 

* Majno 0B&. CIT. 1* Tol. art. 284, pag. 768, n. 2.069. • 
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« 2.0 As palavras empregadas na citada disposição da 
lei penal referem-se a alterações materiaes nas cláusulas, 
declarações e factos do documento verdadeiro; e a f edacçãp 
do mencionado art. do cod. pen. bem o diz nas palavras ~ 
alterar o algarismo, a dataj a causa da ol^rigação, o tempo, 
ou modo do pisgamento. i 

« 3.0 As alterações da verdade são de ordem material 
susceptíveis de ser demonstradas, verificadas e reconhecidas 
physicamente, e conseguintemente nSo commette o crime 
alludidò quem escreve um saque em uma letra de cambio, 
du dia terra, posteriormente ao seu acceité. 

ix 4.0 o nosso código penal nSo cogitou da falsidade 
intellectüãl, rnas só do falso material, resultante da ve
rificação do vicio do documento em seus dizeres; com ad-
dições ou emendas, cláusulas ou condições nelle éxiístentes » : 
Accordão do Conselho do Tribunal Civil e Criminal dè 23 de 
setembro 1897, relator, Salvadoi* Muniz; com Um notável 
voto vencido do presidente Muniz Barreto. 

O voto vencido foi vencedor no seguinte julgado : 
«1.0 São elementos constitutivos do crime de falsidade : 
a) â alteração da verdade; 
b) á iriteiição de prejudicar; 
c) üin iírejuizo effectivo oü potencial. 
2.0 Na falsidade pôde occórrer : 1<> a falsificação de uhi 

dodüinehto (árt, 258 do cod. pen.); 2» a alteração de um 
dotiuhiento Verdadeiro (art. á59 § 1°. 

3." Nísstâ ültitna hypothese, o documento alterado 
com Q fim de Òréár, extinguir, augmètitar ou diminuir 
ümâ obi*igaíaò passa por uma transformação, oü com a 
àddicção dè iJâlavfas oU cifráS, oii com 6 cáncellamento 
destas, Sendo substituídas ou hão, âé modo a exprimir e 
áttestar d doçürüéiíto, juridicamente, cousa diversa da do 
primitivo estado. 

4.0 JEm iqüàlqüèr destas niodalidádés, a altériaçào dá 
•vefàaüesô Se ihtegfa quando com a alteração mistériâl do 
documento concOfré a illégaiidadé do agente. . 

. 5.0 A intenção dè îréjudicaf, Cbhsistè iúíèntló nocenai, 
isto è, ná. intenção directa é positiva de prejudicai* apuírem 
oü coitíisié íio animüs hocendi, isto ê, quando o fals&río quer 
t>réjüdi(iar sém ser diréctáinêhte; ô, néstè segundo tíaso, ê 
indispensável o damno effectivo, para complètar-se o delicto. 

6.» Desde que haja animus nocendi sem o damno 
effectivo, dever-se-hão classificar os factos imputados ao 
réo, não como falsidades, mas como melhor . convier : 
Acc. do Conselho do Trib. Civ. Crim. 20 jünho 1898. Muniz 
Báfipétb, presidente e fetator. * 

» R B V . SB JÜÍRISPR. CÍT. 1» Tol. pag. 95 ; 4» pag. 104. 
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Ctom relação ao primeiro aresto devemos dizer que é 
muito absoluto o seu 4» conceito de que o nosso cod. pen. 
não cogitou da falsidade intellectual, mas só do falso ina-
terial. 

Ao contrario ha exernplos daquellacóm relação a actos ou 
factos no art. 208, no 2»; e com relação a pessoas (falsidiade 
pessoal, como alguns chamani) nò mesmo art. 208 n. 4. 

Ha falsidade material, diz Crivellari, quando a mudança 
da verdade recáe sobre o escripto, isto é quaiido não está 
declarado nelle o que devia estar, ou está escripto de modo 
differente. Neste caso, a mudança da verdade é a falsidade 
instrumentaria que éindifferente que succeda por fabricação, 
alteração ou suppressSo, isto é, que se crêe o documento, 
que se transforme em qualquer de suas partes, ou sem alte-
ral-o, seja elle subtrahido ou destruído, suppressão que o 
cod francez, art. 439, considerou um crinie contra a pro
priedade, rio qüe o seguio ó nosso cod. art. 326, conforme 
já notamos. 

A falsidade é pessoal e não somente nominal, quando á 
mudança da verdade não recáe somente sobre as qualidades 
duma pessoa, mas sobre o próprio ser da pessoa mesma, 
isto é, quando se simule uma pessoa pór outra e não so
mente uma qualidade por outra : cod. pèii. art. 208, n. 4. 

Chama-se emfim, falsidade intellectual, moral ou 
ideológica, aquella que se encontra ém um acto ou escripto 
fliesmo exteriormente verdadeiro, quando contém decla
rações não verdadeiras e diz-se exactarhente intellectual 
porque o documento não é falso nas condições de sua pró
pria entidade, mas são falsas as idéias que nelle se qüerexn 
aiHrmar como verdadeiras. O exemplo typico é O düm testa
mento que reconhece üina divida inexistente é não é uni 
documento falso, nem delle pode surgir uma falsidade 
documental, 0-

Não insistimos nisso, porque os autores, ora eliminão 
da doutrina èi falsidade pessoaí, reduzindo-á ás duaS oütfás, 
ora sustentain que toda falsidade é material. 

Negri lembra a coiitroversia rriesmo em theòrià, refe-
riiído-sè a Carfárà, Arabiá e outros (•). 

E' exactd como se lê ho voto vencido do citado aresto 
qiie o liossò cod. tjen. teve como fonte directa ou itidirectà 
o legislador da Luiziahià e de Nova York, bastando cote
jar o art. 287 deste cod. com o art. 258 do nosso. 

Chaveau e Hélie que elogião a disposição notão-lhe o 
defeito de não abranger a falsidade intellectual, além de 
exigir a realisação do damno para a punição.^ 

» CriT«lIaTi, OBR. OIT. Tol. 7» pg. 210, n. 67. 
* Négri, ápuã Cogiiolo, OBR. CIT. vol. 2° Part. í A, pg. 40i § 17. 
» ChauTeau, Hélle e Villey, OBR. CIT. »> TOI. pag. S » , n. 640. 
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« Para existir o delicto de falsidade em documentos e 
papeis particulares (art. 258), é necessária a concurrencia 
de três critérios essenciaes : !<>, a alteração da verdade; 
2", a intenção fraudulenta ; 3°, o prejuízo ou a possibilidade 
de preiuizo, istoé, crear, extinguir, augmentar ou diminuir 
uma obrigação. Não existe o delicto de falsidade na al
teração de uma escripturação mercantil para encobrir o 
desfalque, anteriormente praticado, de quantia recebida 
com fim determinado». Sentença do Dr. Viveiros de 
Castro, juiz do Trib. Civil e Criminal, 22 de novembro 
de 1895.» 

« E' elemento do crime de falsidade o prejuízo real ou 
possível ». Sentença do juiz Macedo Soares, 10 de julho 
de 1875. 

E' conforme, cita o a resto, a disposição docod. crim. 
anterior art. 167 in fine que refere a multa á uma 
porcentagem do damno causado, ou que se poderia 
causar. 

« E' annulado o processo em que foi o réo condemnado 
por crime de falsidade, visto não se ter procedido a corpo 
de delicto no documento e assignatura reputados falsos, for
malidade substancial em crime dessa ordem». Acc. Su
premo Tribunal Federal, 11 de julho de 1896.» 

« Falsidade — Elementos constitutivos do crime de fal
sidade em escriptos particulares. — Uso sciente de docu
mento falso-< Intelligencia dos arts. 258 e 259-do cod. 
penal». Decisão do Dr. Affonso Miranda, juiz do Trib. 
Civil e Criminal, 23 de agosto de 1899. 

a A responsabilidade inherente aos escrivães pela guarda 
de autos e papeis que lhe são entregues em razão do of-
flcio, illide-se com a certidão negativa do distribuidor geral, 
por isso que o aclo da distribuição é o titulo correlativo da 
guarda e entrega.— O não cumprimento, portanto, de*por
tarias, por parte dos escrivães para a entrega de autos, sem 
a prova da respectiva distribuição, não constituo o crime de 
prevaricação, do art. 208 n. 5 do cod. penal. 

« As leis crlminaes devem ser entendidas stricti Júris, 
não sendo admissível a interpretação extensiva, por ana
logia ou paridade para qualificar crimes e applicar-lhes 
Senas». Acc. da Corte de Appellação, 3 de outubro 

e 1899.3 

' Viveiros de Castro, SENTENÇAS E DECISÕES CIT., pa^s. 14 e 141. 
* Do autor : A «.EVIBXO DOS PROCESSOS PENAES. Rio de Janeiro 1899. 

Âpp. pag. 374. n. 63. 
* 0 DIREITO, Tol. 8», pag. 170; vol. 80, pag. 426 ; e vol. 81, paga. 

150 e 250. 
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CAPITULO IV 

FALSIDADES EM ATTESTADOS, PASSAPORTES E OUTRAS 

CÓDIGO 

Art. 251. Falsificar, ou alterar passaporte para o attribuir a pes
soa, logar ou tempo diverso : 

Pena — de prisão cellular por seis mezes a um anno. 
Art. 252. Attestar falsamente bom procedimento, indígencia, 

enfermidade, ou outra circumstancia, para promover em favor de 
alguém beneficência, soccorro publico, ou particular, isenção de ser
viços e onns públicos, ou a acquisicão ou gozo de algum diraito civil 
ou político : 

Penas — de prisão cellular por seis niezes a um anno, e privação 
do exercido da profissão por igual tempo. 

§ 1.0 Si por effeito de altestado mlso uma pessoa de são enten
dimento for recolhida a hospicio de alienados, ou soffrer qualquer outro 
damno grave : 

Penas — de prisão cellular por am a três annos, e privação do 
exercício da profissão por tempo igaal ao da condemnação. 

§ 2.0 Si o attestado falso for pasmado para qualquer dos fins 
precedentemente mencionados, com intenção de lucro : 

Penas dobradas. 
Art. 253. Usar scientemente de attestado falso : 
Pena — de prisão cellalar por seis mezes a um anno. 
Art. 251. Falsificar um attestado para qnalqaer dos fins de

clarados nos artigos anteriores : 
Pena — de prisão cellular por seis mezes a um anno. 
Art. 255. Falsificar por qualquer mô o despacho ou communicação 

telegraphica, ou selle snpprimir, trocar ou augmentar palavras, 
lettras, ou signaes, que invertam-lhe o sentido : 

Pena — de prisão cellular por seis mezes a dous annos. 
Paragrapho único. Si este crime íiSr praticado por empregado 

da repartição dos telegraphos : 
Penas — de prisão cellular por igual tempo, e perda do em

prego. 
Art. 256. Usar de certidão, ou attestado falso, ou verdadeiro, 

mas referente a indivíduo de nome idêntico, para se fazer alistar 
como eleitor, oa excluir alguém do alistamento: 

Pena — de prisão cellular por seis mezes a dous annos. 
Art. 257. Fazer emendas, ou alterações, nos assentamentos do 

registro civil sem as resalvar, ou ratificar, na conformidade dos re
gulamentos e pelos meios por estes permittidos : 

Pena — de prisão cellular por seis mezes a dous annos. 
Paragrapho único. Em igual pena incorrerá o que, não sendo 

empregado do registro, praticar essas alterações e emendas. 
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COMMENTARIO 

Oí3. Justificando o projecto de 1893, dissemos sobre 
esta secção do cod. pen. que epigraphamos neste cap. de 
mododifferente, ©seguinte : 

« O capitulo que se segue comprehende casos especiaes 
de falsidade de menor importância, salvas certas aggra-
vantes especiaes. 

O código de 1830 não as comprehendia, mas o novo 
código, que se valeu do largo subsidio do italiano, não 
aproveitou bem a sua fonte; generalisando casos que ella 
especifica para não reprimir espécies quasi indifferentes e 
incluindo outros que devem ser classificados em lugares 
diversos ou não mencionar. 

Incluímos entre os documentos falsos o porte de armas 
(licença para andar armado), cujo significado não pode ser 
outro e espécies que se ligam a dispositivos do projecto acerca 
da execução das penas e vigilância especial da policia. * 

Nesta secção, como então dizíamos, o código italiano pa
rece ter sido a fonte principal do nosso. 

Pessina, classificando as figuras parallelas daqiielle 
código que elle denomina de «falsidade em certificados ou 
outros», diz a respeito dellas que aqui se enunciam falsidades 
que recaem em documentos de menor importância que as 
èscripturas publicas e os escriptos particulares. 

Também Garraud, de accordo com Chauveau e Hélie e 
Blanche, nota que taes factos constituem em vez de crimes, 
delictos pelo código francez, conforme nisto com a san 
doutrina e a legislação doutros povos e isto é motivado pela 
pouca importância que apresentão estas alterações da verdade 
tanto para a ordem publica, como a respeito dos particulares. 
Mas é mister não esquecer que ellas iião constituem menos 
verdadeiras infracções por falsidade e para serem puniveis 
devem reunir os três elementos essenciaes de toda falsificação: 
a alteração da verdade num escripto ou papel, a intenção 
frandulenta e o prejuízo possível. Aliás os doüs últimos ele
mentos, a intenção e o prejuizo, resultão prima fade da 
maior parte dos factos reprimidos pelos arts. 153 e seg. 
(parallelosaos251 e segs. do nosso); mas, oilde os factos 
incriminados puderem Ser susceptiveis de duas explicações, o 
juiz terá o cui*dado de enunciar o fim fraudulento com o quaí 
elles devem ter sido executados para serern puniveis. 

Garraud relembra o principio de qué não ha falsidade 
culposa e somente dolosa, conformo opportunamente expli-
carnos, sendo aqui tamberii a opinião de Blanche, embora hão 
tenha parecido a Garraud muito claro o pensaiíiento daquelle. 

* EXPOSIÇÃO ÜB MOTITOE OÓ PKOJÉCTO de 1893, pag. 15. 
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O mesmo ensinão outros autores fraiicezes. * 
Não obstante, o código allemão, § 363, coUoca nas con-

íravenqões, algumas das espécies deste capitulo, mas nSo 
todas. 

Seguindo quasi á risca o ordem do próprio código ita
liano é que Pessina classifica as espécies pafallelas do nosso. 

Como quer que seja, essas diversas espécies são as 
seguintes: 

1.» A falsidade de passaporte, itinerário, guia, porte de 
armas, etc... 

Este crime consiste em duas fôrmas: 
Tanto em contrafazer, alterar, usar falsificado ou alterado, 

ministrara outrem para que delle faça uso, passaporte, 
itinerário, guia, licença para porte de armas ou qualquer 
outro documento semelhante relativo á viagem, estada ou 
residência do condemnado. 

Como em tirar passaporte ou outro documento dentre os 
indicados no artigo antecedente, attribuindo-se nos mesmos 
falso nome, sobrenome ou cognome, ou falsa qualidade; oii 
cooperar por sua affirmativa para obter oalludido documento 
em taes condições. ^ 

Vê-se que a segunda fôrma representa aggravantes da 
primeira. 

Entretanto o código penal no art. 251 do texto só sé refere 
a passaporte; e o que mais é, esqueceu a forma que pôde ser 
a inais freqüente, isto é, o uso, de modo que eiitre nós quem 
visar dum passaporte falso riSo commette crime algum* 
á vista deste artigo combinado com o art. i°: nullum 
crimen sine lege. 

Uma segunda espécie é a falsa revelação oii decla
ração. 

ÈUa consiste em inserir dado falso ou deixar de inserir 
os verdadeiros, nos seus registros ou comniunicações, quem 
por lei è obrigado a tel-os especiaes e sujeitos á inspecçâo 
de autoridade, ou a ministrar-lhe informações relativas ás 
próprias operações industriaes ou profissionaes. ^ 

Esta figura contemplada no cod. ital. não existe íio nosso 
cod. pen.,queno art. 257 só se refere ao facto de «fazer 
emendas oü alterações nos assentamentos do fegistro civil 
sem as resalvar, ou ratificar, na conformidade dos regula
mentos e pelos meios por estes períiiittidos. Em igual peiia 
incorrerá o que, nãõ sendo empregado do regiètro, praticai* 
essas alterações e emendas.» 

* Orarraud, OBR. OIT. vol. 3.' pag, 272, n. 201; Blanche e Dutruc, ÒBR. 
ciT. Jo vol. pag. 546, n. 264, Chauveau, Helie e VlUey, OBR. CIT. vol. 2/> 
pag. 492, n. 736. 

* PROIEOTO DE 1899 arts. 258 e 259. 
» PROJKCTO i>E 1899, art. 257. 
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N5o ha maior confusão de idéias do que a que se nota 
nessa disposição. 

A figura pelos termos é a d'um facto que pôde ser mo
tivado apenas por negligencia do funccionario e bastaria 
para punil-ro a disposição regulamentar. 

Si se tratasse, porém, de verdadeira falsidade, ella 
estaria comprehendida no art. 208. 

Peior é ainda a disposição do paragrapho único do 
art. 257, porque presuppõe que um indivíduo não empregado 
do registro possa fazer nelle emendas ou alterações das que 
podem ser resalvadas ou ratificadas. 

E' um crime imaginário, e como o cod. não contempla 
a figura da falsidade em acto publico, em geral, por parti
cular, quem commetter o facto de falsificar os assenta
mentos do registro civil ficará impune. 

No art. 255 o cod. pen. prevê o facto de « falsificar por 
qualquer modo despacho ou communicação telegraphica, ou 
nelle supprimir, trocar ou augmentar palavras, lettras ou 
signaes, que invertam-lhe o sentido ». 

No paragrapho único do mesmo artigo o cod. contempla 
a aggravante da qualidade de ser o agente empregado do 
telegrapho. 

Si o cod. pen. seguisse á risca o seu systema, a figura 
relativa ao empregado devia estar no titulo «dos crimes 
contra a boa ordem e administração publica » e no citado 
art. 208 que se refere ás falsidades commettidas pelos em
pregados públicos e em tal titulo é que o cod. allemão, § 355, 
contempla o facto, assim como outras figuras que o cod. 
collocou ainda em outro titulo « dos crimes contra a inviola
bilidade dos segredos ». 

Tanto no art. 255, como no art. 257, o cod. pen. es
queceu o uso e portanto nos casos figurados, não é crime 
pelo cod. usar de telegramma falso ou valer-se da falsidade 
effectuada no registro civil, salvo provando-se que o utente 
é também o falsificador. 

Sobre o uso de telegramma falso, diz von Liszt: 
«Assim, a entrega de um telegramma assignadocom 

um nome falso só excepcionalmente poderá ser considerado 
como falsificação de documento, porquanto pelo telegramma 
a expedir o empregado do telegrapho não é enganado e 
nenhum documento recebe o destinatário recebendo o tele
gramma expedido. Só é diverso o caso, quando (e, segundo 
a lei sobre os telegraphos de 15 de junho de 1891 é isto sem 
duvida possível) o expeditor é convidado a fazer a prova da 
legitimidade de sua assignatura ou a faz voluntariamente. 
Neste caso a entrega do telegramma constitue o facto de 
usar para o fim de enganar. ̂ » 

< Fraoz von Liszt, OBK. CIT. %<> TOI. pags. 402, not. 2 e c e 507. 
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&3. A terceira espécie é constituída pelos attestados 
falsos que o cod. pen. conceitua e enumera nosarts. 252 
a 254. 

O cod. no seu texto, especifica noart. £54 a falsificação 
material, no art. 253 o uso do attestado falso, e no art. 252 
a falsidade inteUectual, contemplando nos paragraphos 
deste ultimo artigo as aggravantes que prevê. 

Estas disposições foram melhoradas nos projectos de 
revisão. * 

Tanto umas como outras tiveram como fonte o cod. 
ital. sobre cujos arts. 289 e291, parallelos aos arts. 252 a 
257 do texto, mas somente relativos a attestados médicos, 
observa Ambrogio Negri. que como regra ordinária não se 
pode dizer que os certificados ou attestados de moléstia ou 
outra imperfeição pessoal passados pelos médicos, cirurgiões 

' PROJECTO DE 1899: 
« Art. 254. Dar por fayor o medico attestado falso, destinado a fazer 

fé perante autoridade: 
Pena — multa de 100$ a 500S00O. 
I. Si o crime fõr commettido por paga ou esperança de alguma recom

pensa: 
Pena— multa de 2005 a 1:000$000. 
II. Si por eifeito do attestado falso alguém fòr admittido ou relido 

em uma casa de alienados, ou solTrer qualquer prejuízo grave: 
Pena — prisão com trabalho por oito mezes a dous annos. 
III. Si o crime, previsto em o numero antecedente, fõr commettido 

com a circumslancia mencionada em o numero um desle artigo. 
Pena — prisão com trabalho por um a três annos. 

• § 1.0 A's penas respectivas deste artigo fica sujeito também aquelle que 
üzer uso de attestado falso. 

§ Z.° A' metade das referidas penas fica sujeito aquelle que der ou 
prometter paga ou recompensa para obter attestado falso, além da perda da 
quantia que tiver sido dada e for apprehendida. 

Art. -255. Expedir ou dar o funceionario publico, ou outrem que por lei 
possa fazel-o, certificado ou attestado, em que alBrme ou declare falsamente 
bom procedimento, capacidade, indigencia, ou qualquer outra circumstancia 
quo habilite a pessoa a quem se referir o certificado ou attestado a obter 
beneficência, ou confiança publica ou particular, cargo ou emprego pu
blico, favor ou beneficio da lei, isenção de serviço, ônus ou funcção 
publica: 

Pena—multa de 200S a 1:2005000. 
Paragrapho único. A' metade da pena acima comminada fica sujeito 

aquelle que do certificado ou attestado falso fizer uso. . 
Art. 256. Contrafazer, aquelle que não tiver as qualidades especificadas 

nos artigos antecedentes, certificado ou attestado da espécie nelles prevista, 
alterar qualquer desses documentos quando verdadeiro, ou de algum dos 
mesmos fazer uso : 

Pena— prisão com trabalho por doua a seis mezes. 
Art. 260. Commetter o funceionario publico, em exercício de suas 

funcções, algum dos crimes previstos no art. 256, ou de qaalquermodo 
tomar parte na execução delle : 

Pena — prisão com trabalho por oito mezes a dous annos. 
Art. 261. Induzir em erro algrnma autoridade, apresentando-lhe papel, 

attestado ou documento verdadeiro, attribuindo-o falsamente a si ou a 
outrem: 

Pena — de prisão com trabalho por dons a seis mezes.» 
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e outros profissionaes sanitários sejam documentos públicos, 
desde que os médicos salvo investidos da autoridade de uma 
funcção publica especial, são pessoas particulares que exer
cem uma profissão livre. 

Nos códigos modernos, a qualidade de documento pu
blico em taes attestados de médicos, derivou-se de um 
critério objectivo, antes do que subjectivo, desde que o cara
cter de taes certificados deve ser o de fazer fé perante a au
toridade. 

O critério pois pelo qual as legislações em geral se uni-
formisaram, para infligir pena menor aos delictos commetT 
tidos por médicos no passarem, por mero favor, certificados 
falsos de moléstias, é fundado essencialmente sobre a falta 
de força obrigatória em taes documentos, sobre a ausência 
de interesse pessoal nos médicos, e sobre a gravidade das 
duvidas em que versa o homem d'arte ao passar taes cer
tificados, quando não está certo dos soffrimentos annuncia-
dos pelo cliente,e quando, attestando a saúde exporia talvez 
a perigo a vida humana. 

Mas a benignidade da lei cessa, quando o medico, o ci
rurgião, ou outro profissional sanitário se tenha deixado in
duzir a passar ou dar certificados falsos por donativos ou 
promessas, porque em tal caso, um acto de mera condes
cendência pessoal, ainda que imprudente, vem a transfor
mar-se em acto de perversidade, resultante de uma grave 
perversidade de impulso e dos caracteres mais manifestos do 
dolo penal pelos dons ou promessas que se constituem o 
prêmio da criminalidade. 

Em tal caso os códigos modernos usam de uma justa 
severidade. 

O dom porém não deve ser constituído pela retribuição 
da visita feita pelo medico, mas deve realmente resultar 
como um prêmio pactuado ou recebido em recompensa da 
falsidade praticada. Nem o corruptor que instigou por tal 
modo o crime deve ficar immune da pena; elle que coope-? 
rou na violação da lei deve ser igualmente punido. ' 

Mais ou menos seguindo as mesmas idéas doutrinam 
os autores francezes que commentam o respectivo cod. alte
rado neste ponto pela lej de 13 de maio de 1863. ^ 

O nosso cod. pen. ainda enxertou neste capitulo o 
art. 256, que é um delicto eleitoral apezar de ter tratado de 
taes crimes nos arts. 165 a 178; art. 207, ns. 15 a 17; e 

' Ambrogio Negri apud Cogliolo, OBR. OIT. TOI. 2» Part. 1. A. pag. 537 
§ 32. n. 2õ9. 

« Garrand, OBR CIT. vol. 3» pag. 290, n. 213; Chauveau, Hélie e Villey 
OBR. ciT. vol 2° pag. 515, n. 759; Blanche e Dutruc, OBR. CIT. vol. 3» 
pag. 577. n. 295. 
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art. 208, n. 6° que pela própria numeração se vê que se 
acham em títulos muito differentes. 

O que ha a notar especialmente sobre os arts. 252a 254 
do texto, é que o nosso cod. pen. não discrimina os attes-
tados dos médicos, nem de outras autoridades dos atlestados 
dos simples particulares. 

E' fora de duvida que não se tratando de attestados médi
cos ou de autoridades, os que são dados ou passados por 
particulares, como documentos meramente graciosos que 
são, não podem servir de elemento de criminalidade, sob 
pena de absurdo. 

Taes documentos quando muito poderiam servir, confor
me as circumstancias, de elemento do crime de estellionato, 
mas não de falsidade. 

E' a solução no direito italiano, uma das fontes e talvez 
principal do nosso código.* 

A transcripção que fizemos do projecto de 1899 esclarece 
as figuras do texto. 

CAPITULO V 

DA CALUMNIA, FALSO TESTEMUNHO E PERJÚRIO 

CÓDIGO 

Art. 261. Asseverar em juizo como testemunha, sob juramento ou 
aflSrmaçãp, qualquer que seja o estado da causa e a natureza do pro
cesso, uma falsidade ; ou negar a verdade, no tpdò ou em parte, sobre 
circumstancias essenciaes do facto a respsito do qual depuzer: 

§ I.° Si a causa em que se prestar o depoimento for civil: 
Pena — de prisão cellular por três mezes a um anno. 
§ 2.° Si a causa for criminal e o depoimento para a absolvição do 

accusado: 
Pena — de prisão cellular por seis mezes a doas annos. 
§ 3.0 Si para a condemnação: 
Pena — de prisão cellular por um a seis annos. 
Art. 262. Todo aquelle qu3, intervindo em causa civil ou cri

minal, no caracter de perito, interprete, ou arbitrador, fizer, ou es
crever, declarações ou informações falsas, será punido com as mesmsis 
penas, guardadas as distincções do artigo anterior. 

Paragrapho único. A pena será augmentada da terça parte si o 
accusado deixar-se peitar, recebendo dinheiro, lucro, ou utilidade, 
para prestar depoimento falso, ou fazer declarações falsas verbaes ou 
por escripto. 

Na Diesma pena incorrerá o peitante. 

jno, OBR. OIT. 1» vol ar t . 291 pag. T77, n . 20T7. 
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Art. 263. Não terá logar imposição de peua si a pessoa que prestar 
depoimento falso, oa flzer falsas declarações em juízo, verbaes ou es-
criptas, rctractar-se antes de ser proferida sentença na causa. 

Art. 264. Oar queixa, on denuncia, contra alguém imputando-lhe 
falsa e dolosamente factos que, si fossem verdadeiros, constituiriam 
crime e sujeitariam seu autor à acção criminal: 

Pena — a do crime imputado. 

COMMENTARIO 

0 4 . Preveniremos a explicaç3o do capitulo repetindo 
na parte respectiva o que noutro lugar dissemos sobre a ul
tima secpSo deste titulo do código e as disposições do primi
tivo projecto de revisão : 

« Quanto ao ultimo capitulo deste titulo, considerando o 
projecto como diffanação o que póde-se dizer vulgarmente 
entre nós se chama calumnia, deu-se a este vocábulo a si
gnificação que só em parte lhe attribue o código de 1830, 
art. 235, collocando a accusação calumniosa sob o titulo da 
calumnia. 

O código actual colloca neste logar este facto e o perjúrio. 
O projecto classifica sob um só capitulo as figuras con

gêneres, corrigindo as noções existentes, de modo a discri
minar as varias espécies entre si. 

Assim, o perjúrio é a falsidade em juízo, pelo juramento 
ou affirmação da parte, em causa civil. 

Segue-se a accSo calumniosa e a simulação de provas, 
uma modalidade desta, com as penas graduadas em relaçõo 
á gravidade da accusação. 

O projecto repelUu o talião que o código actual. desen
terrou das tradições da vindicta, como fez o Código Portu-
guez e subsistia nos italianos anteriores e em alguns dos 
cantões suissos. *• 

E o talião cruel em certos casos, falha em outros, porque 
não se deve punir o falsário que consegue fazer punir o inno-
cente com uma pena ligeira, com a mesma pena imposta 
a este. 

O código de 1830, no art. 235, mitigava o talião, tendo 
no art. 169 edictado penas muito severas para o que cha
mou perjúrio, isto é, para o testemunho falso. 

O projecto também regula os casos de retractaçüo, insti
tuto que acceitou, apezar da diversidade das legislações 
sobre elle. 

E adoptou uma nova figura de incriminação geral, a que 
consiste em condições restríctasno facto daquelle que deixou 
de avisar a autoridade ou ao interessado de provas capazes 

Lacointa, CODB PÍNAI. P'ITALIE, pag. 105. 
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de salvar um innocente; ella figura no código da Hungria, 
art. 230, e os projectos da Áustria, de 1881 (§ 176) e de Neu-
fchatel, não faltando outros, como reconheceu Zanardelli na 
Itália, embora não o tenha admittído no seu código. *• 

O falso testemunho obedece também em geral ás regras 
expostas e ao falso testemunho são equiparadas as perícias, 
traducções e actos semelhantes falsos, consignando e coor
denando o projecto a falsidade em juízo com a aggravante do 
suborno. ^ 

Nós vamos tratar neste capitulo do que na doutrina e na 
legislação se chama a falsidade em juiso. 

Este crime pôde realisar-se por quatro fôrmas diffe-
rentes, conforme o código italiano, arts. 2Í1 a 221, e outros, 
que as consideram como delictos contra a administração da 
justiça: a simulação de crime, a calumnia, declaração 
falsa da testemunha, perito ou interprete e o perjúrio da 
parte litigante em juizo. 

O nosso código penal nos artigos do texto não contempla, 
nem a primeira fôrma, nem a ultima; o mesmo silencio 
nota-se no projecto de 1899; os projectos porém de 1893, 
1896 e 1897 sô não contemplam a primeira fôrma, isto é, a 
simulação de crime per se, contemplando as outras três in
clusive o perjúrio. 

Em primeiro lugar, tratemos da caíwmma. 
Ckjmo diz Crivellari, o crime de calumnia é uma das 

mais graves offensas que se possa fazer á justiça publica e o 
mais odioso ultrage que se possa imaginar em prejuízo de 
um cidadão. 

O calumniador tenta convertera justiça e os magistrados 
que a representam em instrumentos da própria iniqüidade 
para arrastal-os á condemnação do innocente e expõe este 
aos perigos e aos damnos dum julgamento por um facto de 
que elle não é auctor. 

E' um delicto mais grave do que a simulação de crime o 
facto previsto no art. 234 do texto do código, aliás incompleto, 
mas corrigido nos projectos de revisão, de 1899, arts. 262 e 263. 

Dizia Marciano: calumniari est falsa crimina intendere. 
Isto é, accusar alguém por um crime de que sabe ser inno
cente. 

A calumnia distingue-se da simulação de crime, porque 
consiste na indicação dum ou mais indivíduos como culpados 
de crime, entretanto que na simulação de crime não se ac-
cusa ninguém. 

Todas as legislações são concordes na pimição do ca
lumniador. 

' RBt.*.MONB ctT. III, pag. 112, not. 1. 
• EXPOSIÇÃO DB MOTIVOS SO PROJBOTO de 1893, pag. 15. 
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O código írancez reunia numa só calhegoria a calumnia 
e a diffamação calumniosa. 

A lei de 17 de maio de 1819 occupando-se desta deixou 
somente subsistir no código, art. 373, a denuncia calum
niosa. 1 

Mas, como nota Pessina, ellas sSo distinctas entre si, 
porque a calumnia presuppõe uma queixa ou denuncia por 
crime intentado perante a justiça ou a autoridade do Estado, 
ao passo que a diffamação calumniosa é uma accusação que 
se formula perante a consciência publica, e pôde ter como 
conteúdo, quer attribuir a alguém um faclo delictuoso, quer 
attribuir-lhe somente um facto deshonroso. 

Mas note-se, entre parenlhesis, que conforme o nosso 
cod. art. 315, a diffamação que elle chama calumnia é só 
e sempre a attribuição dum facto criminoso. 

Ctommentando o cod. ital. art. 212, parallelo ao art. 234 
do texto do nosso, Garrara observa que este crime dictado 
por idéias baixas de vingança, ou por profunda malvadez, 
é de grave entidade pelas conseqüências deploráveis que 
pôde ter nas relações da pessoa que delle é victima, como 
nas relações da administração da justiça, a qual procede no 
exercício do próprio ministério sobre uma base falsa. 

Em relação ã moralidade de sua externação, a calumnia 
é verbal ou directa, e real ou indirecta, resumindo-se a 
primeira na denuncia ou queixa á autoridade par um ter
ceiro, como autor dum crime, ao passo que não o é; e re-
duzindo-se a segunda a simular os traços ou vestígios dum 
crime contra um innocente, O cod. ital. art. 212 compre-
hende ambas essas fôrmas do crime. 

Entretanto o nosso cod. art. 264, sô comprehende a 
primeira forma e não a segunda que omittiu, o que porém 
Ibi supprido nos projectos de revisão. 

E como trata-se, diz ainda Garrara, dum crime que tem 
por elemento principal a incriminaç-fio dolosei. dum inno
cente, é absolutamente necessário que o autor saiba e co
nheça a innocencia da, pessoa por elle calumniada, sem o 
que não se poderá nunca fallar da concretisação do crime 
mesmo. Ficão portanto excluídas desta fôrma de criminar 
lidade as informações arriscadas, precipitadas, ligeiras, di-
ctadas por animo máo ou p^r espirito de maledicencia. 

Este dolo característico da acçfio, prescindindo do disposto 
no art. 45, não entendeu o legislador saliental-o com as ex
pressões costumadas de dolosamente ou intenção de preju-
dicar, como prescreviam o cod. toscano e o de 1859, pela 
razão de que o dolo e o prejuízo á pessoa calumniada estão 
encarnados na acção mesma da denuncia falsa e na consci
ência da innocencia da victima. 

J Blanehe & Dutruc, ORR. CIT. TOI. 5<> pag. 512, n. 408. 
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Ao contrario, o nosso cod. pen. art. 264, não obstante 
a disposição geral do art. 24, diz : — imputando-llie falsa e 
dolosamente factos etc... 

&s>. A seu turno, diz Pessina que as condições do crime 
de calumnia sSo duas : 

1) a accusação de crime formulada contra alguém ; 
2) a consciência no accusador da innocencia daquelle 

que elle accusa. 
Quanto á primeira condição, a Jei italiana não exige 

accusação formal; basta produzir a notitia criminis com a 
indicação do autor do crime. 

O conteúdo da accusação deve ser um facto criminoso; 
e a fôrma necessária é a da inscriptio e da subscripUo iii 
crimen. Assim que uma accusação anonyma não pôde dar 
lugarà calumnia, salvo si se tratar de simulação dos vestí
gios ou indícios dum crime, porque neste caso também a 
denuncia anonyma pode dar origem a um procedimento 
penal. 

Isto eslá de accordo com o projecto de. 1899, art. 262; 
mas é inapplicavel ao nosso código vigente art. 264, porque 
este nSo contempla como fôrma da calumnia a simulação 
de ci*ime. 

Entretanto convém notar sobre este elemento da ca
lumnia gue o art. 264 do nosso código parece exigir 
uma queixa ou denuncia em fôrma, porque a sua dicção é 
muito differente da do código italiano seguida pelos pro-
jectos. 

Assim, não sabemos, si conforme a lettra do art. 234, 
poder-se-hia considerar como elemento da calumnia a queixa 
nas condições previstas ria lei n. 76 de 16 de agosto de 1892 
que — reorganisa o serviço policial do Districto federal — 
quando diz: 

«Art, 16. Cabe á acçãoda justiça publica o proce
dimento para a punição do crime de furto, sem eml^argo 
da excepção don. 1 do § 2» do art. 407 do Código Penal, 
quando provado o procedimento ofíicial por queixa escripta 
ou verbal reduzida a termo, da parte oj^endida.i» 

Duvida idêntica suggere o caso em relação á uma es
pécie da lei n. 628 de 28 de outubro de 1899 que — amplia 
a acção por denuncia do Ministério Publico e dá outras pro
videncias, quando diz: 

« Art. 1.» Compete a acção penal por denuncia do Minis
tério Publico nos crimes de: 

I. Furto; 
Paragrapho único. A acção publica será iniciada sob 

representação do offendido, si o furto se der entre pa
rentes e affins até o 4o gráo civil, não comprehendidos na 
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disposição do art: 335 do Código Penal que continua em 
vigor.» *• 

A dicção rigida do art. 264 oppõe-se á qualquer am
pliação aliás vedada pela não menos rigida do art. 1». 

As duvidas que suggere o nosso código penal são tanto 
mais serias, quanto as legislações não são uniformes. 

A' opinião de Pessina, de accordo com a jurisprudência 
italiana, se acostam outros, dentre estes Perroni Ferranti 
que combate a opinião diversa de Puglia. 

Ao contrario em França, o código, art. 373, exige a de
nuncia por escripto e sobre esta base se tem formado ali 
a jurisprudência e a doutrina dos autores. * 

Quanto agora ao segundo elemento da calumnia, elle 
comprehende duas condições ou requisitos: um é a falsidade 
do seu conteúdo e o outro é a consciência de tal falsidade. 

Não ha necessidade sempre de um julgamento penal, que 
se encerre com a prova da falsidade da accusação, para dar 
logar ao processo por calumnia, podendo tanto a falsidade 
da accusação, como a sciencia dessa falsidade serem pro
vadas sem que seja mister um julgamento penal análogo; 
mas, para dizer-se provada a calumnia é preciso que se 
prove uma e outra condição, isto é, a innocencia do accusado 
e a consciência desta innocencia no accusador. 

Esta opinião de Pessina, Impallomeni e outros é pelo 
menos restringida por Innamorati quanto á calumnia sob a 
fôrma de simulação de crime, chamada também real e indi-
recta, de que aliás não cogitou o nosso código e somente os 
projectos ^. 

Quanto ao que respeita á penalidade comminada a este 
crime, a lei italiana diz Garrara, reconheceu a priori a auto
nomia do delicto da calumnia, abandonando as vetustas 
theorias da medida do talião condemnadas pela sciencia. 

Na medida da pena si tem distinguido uma gradação 
somente nas relações das conseqüências do processo iniciado 
sobre a base da falsa denuncia, augmentando a pena no caso 
que esta tenha tido como êxito uma condemnação do calum-
niado e proporcionando tal augmento com a maior ou menor 
entidade da condemnação *. 

Os projectos de revisão do nosso código estabeleceram as 
modalidades das espécies graduando por ellas a penalidade; 

* REVISTA DB JDRIBPRDOBNOIA CIT., TOI. 8° pags. 102 e 201, onde vem 
eommentados a citada lei com referencias á anterior e o regulamento da 
ultima, dado pelo Decr. n. 3473 de 4 de novembro de Í899. 

* Perroni Ferranti, apud Cogliolo, OBR. OIT., vol. 2o Part. I A,pag. 36, 
n. 3, Chauveau, Hélie e Villey, OBK. CIT., TOI. 4O pag. 605, n. 1838. 

* Innamorati, sui DELITTI CONTRO L'AHMiiiiBTRAnoi(B DBLLA OIOBTIZU, 
Koma, 1895, pag. 91. 

* Garrara, COMMEMTO CIT. art. 212, pag. 133; Pessina, KANUALB CIT. 
pag. 166, § isè. 
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mas, os projectos de 1896 e 1899, seguindo o código, estabe-
ceram o talião para o caso de condemnaçao do calum-
niado *. 

Sobre a intelligencia do art. 264 do texto vamos citar 
alguns arestos. 

«Quando a requerimento de alguém se procede ao com
petente inquérito policial contra um supposto delinqüente, 
nSo pôde este, por esse simples motivo, usar contra esse 
requerente da acçSo penal autorisada pelo art. 264 do código 
penal. 

« Se qualquer pessoa apresentar queixa contra um sup
posto delinqüente e fôr ella declarada improcedente no des
pacho de n8o pronuncia, não pôde também ser processado 
o queixoso com fundamento no citado art. 264 : AccordSo 
do Conselho Supremo da Corte de Appellação de 2 de abril 
de 1895. 

« O delicto de denuncia calumniosa se constitúe quando 
alguém imputa a outrem falsa e dolosamente factos que se 
fossem verdadeiros constituiriam crime e sujeitariam seu 
autor á acçSo criminal. 

«A sentença de impronuncla nSo contitüe decisSo judi
ciaria definitiva. 

«A errônea apreciação de um facto nSo constitúe a má 
fé » : Sentença do Dr. viveiros de Castro, juiz do Tribunal 
Civil e Criminal de 27 de fevereiro de 1899. 

Acceitamos a doutrina destes arestos quando firmam o 
principio de ser essencial odolo no denunciante, isto é, a 
consciência da innocencia do denunciado; isto, não obstante 
as observações da Revista que os publicou aliás compre-
hensivas de outros pontos do julgado.* 

* PROJBCPO DE 1899: 
« Art. 262. Dar queixa, ou denuncia em juizo, ou perante autoridade com

petente para encaminlial-a, imputando falsamente um crime a outrem ; ou 
simular contra alguém vesiigic, ou indicio material de crime: 

Pena — prisão com trabalho por um a três annos, e perda do offlcio ou 
mprego publico que exercer. 

Paragrapho único. Si por effeito da falsa imputação for alguém condem-
nado: 

Pena —a mesma do crime em que o condemnado Uret incorrido. 
^ Art. 263. As penas estabelecidas no artigo antecedente serSo dimintiidas 

dè dous ter;os, quando o culpado do crime previsto no mesmo artigo retra-
ctar-se da imputação, ou revelar a simulação, antes de qualquer procedi
mento contra a pessoa calumniada ; e serão diminuidas da metade, si a 
retractação ou revelação realisar-ss posteriormente, mas sempre antes de ser 
pronunciado o veredictum dos juizes de facto nos julgamentos do jury, ou a 
sentença nos outros juizos ou Iribunaes, acerca do facto falsamente imputado.» 

* REVISTA BB JURISPRUDÊNCIA CIT., vol. 2». Pag. 97; vòl. 5", pagina 
4£S, com obstroações. 
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A mesma doutrina resullava da disposições do código 
criminal de 1830 quando dizia: 

«Art. 235. AaccusaçSo proposta emjuizo,provando-se 
ser calumniosa, e intentada de má fé, será punida com a 
pena do crime imputado, no gráo mínimo.» 

Dos dous arestos que vSo seguir não concordamos com 
a doutrina do primeiro â vista do que expuzemos sobre a 
matéria. 

« Para que exista a denuncia calumniosa é necessário 
que a falsidade do acto criminoso attribuido ao querellado, 
seja demonstrada por uma decisão judiciaria definitiva. 

« Nüo se pôde considerar decisõo judiciaria o despacho 
do promotor publico requerendo o archivamento do in
quérito » : Sentença do mesmo juiz de 11 de fevereiro 
de 1895. 

«S6o elementos constitutivos do crime de denuncia 
calumniosa a falsidade dos factos arguidos e má fé do 
denunciante » : Sentença do mesmo juiz de 5 de agosto 
de 1895. 1 

O crime previsto no art. 264 do código penal não existe 
sem que, quem apresentou a queixa contra outrem, impu
tando-lhe tialsa e dolosamente factos que, se fossem verda
deiros, constituiriam crime e sujeitariam o seu autor á 
acçâo criminal, tenha decahido por sentença definitiva. 

« Não se entende por sentença definitiva o despacho de 
n&o pronuncia, ainda que confirmada em gráo de recurso, 
mas a decisão de ultima instância soberanamente jul
gada. 

a Intelligencia do art. 264 do código penal e do art. 327 
do código de processo criminal» : Accordao do Conselho 
do Tribunal Civil e Criminal de 5 de setembro de 1896 — Sal
vador Muniz, relator. 

« Denunciação calumniosa. Intelligencia do at-t. 264 do 
código penal» : Accordfto da Relaçüo de Petropolis de 11 de 
setembro de 1898, Palma, relator, com voto vencido Santos 
Campos.^ 

Nfio podemos acceitar a doutrina deste aresto, porque 
o art. 264 do código penal refere-se á queixa ou denuncia 
simplesmente e nem ao menos se refere á accusação pro
posta em juizo como fazia o código anterior, art. 285 ; por
tanto, dados os elementos constitutivos do crime, isto é, a 
falsidade e a consciência áesta falsidade no queixoso. ou 
denunciante, a acção se consuinma com a apresentação da 
queixa ou denuncia calumniosa. 

' Viveiros de Castro, SENTENÇAS B DECISÕES CIT. Pags. 17, 43 e : 
• o DIREITO, TOI. 75, pag. 255; vol. 74, pag. 104. 
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A doutrina sobre o código italiano, fonte do nosso, con
forme Pessina, cuja opinião expuzemos (p. 292) é contraria 
aoaresto. * 

Também o art. 327 do código do processo criminal não 
suffraga o aresto. 

o e . O nosso cod. pcn., arts. 261 a 263, que süo os 
outros deste capitulo prevê o falso testemunho, que ê uma 
fôrma diversa da antecedente da /nZsírfacíe judicial. 

Os projectos de revisão alteraram muito o cod. pen. 
nesta matéria, edictando o de 1899, art. 265, ainda o taliüo 
que o cod. abandonou aqui. 

A mais grave das fôrmas entre a falsidade judicial é a 
declaração falsa das testemunhas. 

O falso testemunho é como o perjúrio e com differença 
do suborno, um delicto formal: não é uma tentativa, nem 
admitte a noção da tentativa, quanto a si. 

O homem, mostra Innamorati, que tem necessidade de 
provar, que tem necessidade de saber, precisa recorrer para 
dar fé ás próprias palavras, ou para instruir-se dos 
factos que elle pessoalmente não presenciou, ao dicto, ao 
testemunho doutrem. Servir-se de testemunhas para saber, 
descobrir e provar o que interessa, émeio primitivo, natural, 
inevitável para o homem. 

A justiça não poderia absolutamente sem testemunheis 
proceder, tanto que não ha processo em que não figurem 
testemunhas, entretanto que é accidental o concurso d'outros 
meios de prova; e na linguagem popular e commum, que 
inadvertidamente reflecte as situações de facto mais obvias 
e maisgeraes encontramos a palavra/)roija adoptada por si 
só comp synonima para indicar sem mais outra a prova 
testemunhai. 

Portanto basta enunciar que interessa em summo gráo 
á administração da justiça que as testemunhas sejam verí
dicas ; e por isso disseram: Claro, que — arbitror nutlum 
esse crímen perniciosius republicai — e Farínacio que — 
falsi testespejores suntfuribus, latronibus et abigeis. 

E Chauveau e Hélie, recordando taes sentenças, obser
vam que o falso testemunho é com effeito um acto grave em 
si mesmo: a testemunha trahe um juramento solemnemente 
prestado e seu perjúrio tem por fim transviar a justiça e 
impôr uma mentira ao seu julgamento. Mas a gravidade 
deste crime depende principalmente do objecto ao qual se 
applica o falso testemunho: depoimento falso é uma arma 
occulta com o auxilio da qual o agente despoja suas victi-
mas, asdeshonra ou as assassina; este crime participa, pois, 
ora do furto, ora da calumnia, ora do eissassinato; algumas 

PeBsina, MANUALE C:T. § 159, pag. 167, pr. 
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vezes nSo tem por fim sinão veiar o crime para subtrahiro 
culpado à pena e é a sociedade inteira que se acha lesada 
por esta deplorável fraqueza. 

O cod. francez, arts. 361 a 366, collocou no mesmo § o 
falso testemunho, o suborno de testemunhas e o falso jura
mento prestado em matéria civil i. 

Innamorati, alludindo a estas palavras, accrescenta que 
ellas são fortes, mas com certeza não são excessivas, embora 
nâoexactissimas não entendidas nos seus devidos termos. 

Entende-se que o falso testemunho é uma fôrma em que 
pôde entrar ou pôde conter matéria diversa; mas não se 
creia que a sua natureza e essência dependa do seu escopo, 
diante do qual viria aliás a assumir a funcção d'uma tentativa. 

A sua natureza ontologica, a essencialidade que a con-
stitue é a offensa á justiça e não outra cousa, de modo que 
guarda em sua exhibição sua constante autonomia entre as 
maneiras diversas por que se, externa e diante dos diflfe-
rentes escopos que mira. 

Como não é mais essencial ao falso testemunho o ser 
acompanhado do juramento, assim o evento produzido pôde 
aggraval-o, mas não lhe pôde dar côr ou caracter o evento 
a que se dirija ou a matéria a que se refira. 

Quando ao juramento e á invocação de Deus testemunha 
e vingador se dava importância preponderante e exagerada 
consideração, o falso testemunho tbi reputado um sacrilégio, 
um crime contra a religião, e logicamente considerou-se que 
o crime não existisse sinão acompanhado e garantido pelo 
juramento. 

Ao objectivo da justiça publica se deve, uma vez sub-
trahido aos influxos theologicos, modifical-o e afiQrmar como 
crime o falso testemunho ainda mesmo não acompanhado 
de juramento. 

E assim, se se fosse desusando pelo decüve que se pro
põe o agente «segundo a natureza do crime que quer 
realizar » poder-se-ia correr o risco de consideral-o delicto 
imperfeito desde que não tivesse attingido o seu escopo e 
de nao consideral-o punivel quando dirigido a um fim bom 
como, por exemplo, seria a absolvição de- um indiciado 
innocente. 

E' só reduzindo-o ao seu objectivo da offensa á adminis
tração da justiça social, cujo ambiente todos teem interesse 
e direito que não seja perturbado pela falsidade; é só assim 
que se justifica e se corpprehende ver em si mesmo o falso 
testemunho xanáeWtíx) perfeito e não ser licito, nem mesmo 
com o escopo de salvar innocentes, mentir. ^ 

• Cbauveau, Hélie e Villey, OBR. CIT., vol 4»,pag. 532, n. 1775, 
* iDn&morati, OBRCIT., pag. 113. 
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Nas leis anteriores ao direito romano era já punido 
gravemente o testemunho falso. 

No direito romano anliquissimo foi estabelecida como 
pena para a testemunha falsa a praecipitatio e saxo ; pos
teriormente a Lex Cornelia de Jalsis classificou entre os 
crimina falsi o falso testemunho. 

Nas leis germânicas era cortada a mão que a testemunha 
falsa havia levantado poraperjurar em prejuízo de outrem. 

O direito canonico puniu a falsidade judicial com as mais 
rigorosas penitencias. 

E no direito antigo italiano a calumnia foi punida com o 
critério quantitativo do talião e isto apparelhou a gradaçao 
da pena da calumnia nas leis modernas. 

Aord. do liv. 5», tit. 54, punia, conforme os casos, o 
mesmo crime, com a morte, açoites, degredo perpetuo ou 
temporário. 

O código francez classificou entre os delictos contra as 
pessoas a calumnia e o falso testemunho, estabelecendo 
normas coherentes com as idéas jurídicas, as quaes attri-
buem á prova testemunhai um valor inferior ao da prova 
escripta e commettem a sua avaliação ao critério moral do 
juiz. 

Nos códigos italianos anteriores as doutrinas do código 
francez foram reproduzidas. Mas o código sardo de 1859, 
tinha introduzido uma distincção no crime de testemunho 
falso, attribuindo a este a significação exclusiva da aíBr-
mação da inverdade como verdade, e contemplando como um 
crime menor, e do mesmo afSm, a occultação da verdade 
por obra datestemunli5. 

Esta gradaçao não se achava no código toscano, con
forme o qual é falsidade não só a affirmação dolosa da 
inverdade, mas também a occultação da verdade. * 

d r . O código italiano vigente, art. 214,.no dizer de 
Pessina, enuncia o delicio de falso testemunho delineando 
todas as fôrmas possíveis: « é testemunha falsa'aquelle que 
depondo, como testemunha, perante a autoridade judiciaria, 
a^rrha a falsidade, ou rvega a verdade, ou cala, no todo 
ou em parte, aqtiillo que sabe, em relação aos fectos sobre 
que é interrogado. » 

Os projectos de 1893 e 1897 não fizeram mais do que 
traduzir esse conceito; mas nos posteriores de 1896 e 1899 
elle é um pouco differente. * 

* Pessioa, MANUALE CIT. pag 169, § 162. 
« PaoJECTO DB 1899: 
« Art. 265. Depor ialsamente em juizo como testemunha, negar a rer-

d ade on calar no todo oa em parte o que souber acerca de qualquer lacto 
aobre que for interrogado,... etc. » 
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Mas o conceito do art. 261 do texto é muito diffe-
rente, porque o nosso cod. diz que é testemunho falso— 
« assevera}' em juizo como testemunha, sob juramento ou 
affirmaçSo, qualquer que seja o estado da causa, e a na
tureza do processo, uma falsidade; ou negar a verdade, 
no todo ou em parte, sobre circumstancias essenciaes do 
facto a respeito do qual depuzer.» 

Commentando a fonte do nosso cod., nota Garrara que 
a nova locução do texto parallelo reconduziu o crime da 
falsidade em juizo ao seu verdadeiro conceito. No projecto 
se tinha concretisado o delicto, também quando o depoi
mento fosse dada & uma outra .autoridade que nOo fosse 
a judiciaria. Isto não era exacto, porque o julgamento a que 
a falsidade é relativa não pôde ter logar smão perante ma
gistrados, seja nas audiências ou sessões dos tribunaes, pre-
torias ou cortes, seja no jury. 

No crime de testemunho falso conceituado no art. 214 
do cod. ital. está comprehendida também a reticência, a qual 
além de ser contemplada com a palavra cala, por índole 
e eíTeitos ê affim da disposição da falsidade. E na verdade 
o silencio se reduz á uma falsidade, porque se diz ignorar 
o que se sabe. Relativamente aos effeitos, ella acarreta igual 
prejuízo á justiça, transviando-a do recto caminho e im
pede que este seja descoberto e seguido. 

Do contexto do artigo, diz ainda Garrara, o que se con
cilia com o nosso cod., art. 261 §§ 1 a 3 e os projectos, é 
evidente que se contempla tanlo o depoimento falso no 
juizo penal, como no civil, si bem que o primeiro por suas 
conseqüências e pela solemnidade com que é feito mereça 
uma punição maior. 

Nãd"é mister que o juramento acompanhe o depoi
mento, porque tal circumstancia pôde constituir uma ag-
gravante, nunca um elemento necessário do crime, toda a 
vez que a figura deste se classifica entre os crimes contra 
a administração da justiça, e não contra a religião. * 

Note-se, porém, á vista do exposto que o nosso cod. 
pen. omittiu a reticência e portanto entre nós não é crime 
o facto da testemunha que cala o que sabe sobre as cousas 
para que é chamada a depor. 

Em segundo logar, note-se que também nSo ha crime 
da parte da testemunha que não Jurar ou não fizer a affir
maçSo de dizer a verdade. 

E por isso dizíamos que o conceito do art. 261 era 
muito difTerente da sua fonte, seguida pelos projectos de 
revisão. 

' Garrara, COMMENTO CIT., art. S14, pag. 135. 
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O principio na jurisprudência franceza é que não ha 
depoimento falso sem juramento. 

Mas, si o incapaz dissimula sua situação legal e de
põe, ou o presidente da Cour cVAssises no uso de sua fa
culdade discricionária chama qualquer pessoa simples
mente para dar informações e ella faz declarações sob 
juramento, é claro que ha depoimento e punivel quando 
falso. * 

No art. 262, o nosso cod. pen. equipara á testemunha 
o perito, interprete ou arbitrador, punindo-os com as mesmas 
penas. 

E effectivãmente, como diz Pessina, que por delicio de 
falso testemunho se deve entender não só a declaração falsa 
da testemunha em sentido estricto, mas, além disto, a 
falsa deposição do interprete, e o laudo ou parecer falso, 
quer escripto, quer oral, do perito, porque no fundo, o 
perito certifica, affirma ou attesta factos, cujo conhecimento 
presuppõe certas aptidões especiaes que servem para es
clarecer a justiça; e o interprete é ao mesmo tempo tes
temunha e perito em juizo quando é admittido, quer a 
traduzir de um idioma para um outro, as declarações 
oraes ou os documentos, quer a esclarecer disposições ju-
diciaes de surdos ou de mudos, ou de surdos-mudos. * 

O paragrapho único do art. 262 prevê o sMôorno, mas 
está t&o mal coilocado que parece referir-se somente aos 
interpretes e peritos quando se refere também ás teste
munhas. 

Ainda sobre disposições parallelas do God. ital. arts. 218 
a 220, fonte do nosso, e principalmente dos projectos, expõe 
Crivellari, em resumo, que o legislador erigio aqui o suborno 
em crime especial, como aggravante do testemunho falso 
e cigos elementos específicos se podem reduzir a três. 

Âssim, é mister em primeiro logar que h6\ja um suborno 
de testemunha, interprete ou perito, o que é dlfficil conter 
numa formula oomprehendendo todas as variantes, mas 
juridicamente significa determinar, excitar, indusir, ins
tigar uma testemunha, perito, ou interprete para commetter 
o delicto de testemunho falso. 

Em segundo logar, é mister que o suborno se refira ou 
seja dirigido á testemunha afim de que esta cx>mmetta o 
crime previsto nas respectivas disposições, isto é, pelo 
nosso Cod., arts. 261 e262. 

Portanto, fóra das hypotheses previstas nfio ha suborno. 
Não haveria no caso em que elle verse para que a testemunha 
cale, porque, como vimos, esta hypoth^e está fóra do nosso 

> Blanche & Dutrnc, OBR. CIT. TOI. 5.*, pag. 431, n. 355. 
' Pessina, MANVALE CIT., pag. 168, § 161. 
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Código. Também só ha suborno referente á deposição 
perante os juizes e tribunaes, porque isto é oondiçêo do 
falso testemunho. 

O terceiro e ultimo elemento a que allude Crivellari parece-
nos inapplicavel ao nosso Código, cuja dicção é differente do 
Cod. italiano, art. 218, por não exigir como esta que o de
poimento falso se realize. Isto, entenda-se, bem em relação 
ao subornador ou peitante, porque quanto á testemunha, 
sem que ella deponha e falsamente o suborno não pôde pro
duzir o seu eneito. 

E nem isto é de admirar porque o suborno ê uma 
aggravante do testemunho falso e nelle está encarnada. *• 

Resta a retractação prevista no art. 263 do texto e cuja 
disposição só comprehende a retractaçfto extinctioa e não a 
attenuante, ao contrario dos projectos de revisão, de 1899, 
art. 267, que prevê uma e outra. 

Justificando a retractação extinctiva, diz Carrara, que 
quanto á impunidade concedida áquelle que se retracta em 
tempo útil da inverdade ou falsidade, se bem que nem todos 
os códigos europeus, especialmente o ft-ancez e o belga a 
reconheção, a maior parte porém a toma em consideração. 

Também em França a opinião unanime dos tribunaes 
ê concorde em reparar ou supprir esta lacuna da lei. 

Assim Chauveau e Hélie sustentam que sendo elemen
tos do crime de testemunho falso a possibilidade de damno 
e a desorientação da acção da justiça e não verificando-se 
estas circumstancias com a retractação subsequente feita 
pela testemunha falsa em tempo útil, o crime desapparece 
e é lógico que disto derive a impunidade do culpado >. 

Depois Carrara dizendo que é difflcil achar o momento 
ad quem, a retractação pôde produzir a impunidade, dis
cute-a especialmente em foce do direito italiano .3 

O alludido momento conforme o texto do nosso código 
art. 263 é, antes de ser proferida SENTENÇA na causa—ó 
que se deve entender por sentença deJUiitica, ou ao menos 
Jlnal, ainda que dependente de recurso e de revisão sem 
nenhuma duvida, porque é um recurso extraordinário que 
presuppõe sentença ãeflmtioa passada em julgado. * 

Convém notar que os projectos de revisão melhoraram 
muito o código vigente neste capitulo extremando rigorosa
mente as espécies e as suas modalidades, comprehendendo 
as diversas gradaçOes da pena e referindo-se precisamente 
ás isenções de pena, assim como ás aggravantes e atte-

> CríTellari, Osft. cir . . TOI. 6O, p&g. 570, ns . 151 e segnintet. 
* CkaUTeaa, Hélie e ViUey, OBR. C R . , VOI. 4*, pag. ^ 4 , n. 1794. 
* Carrara, COMKBNTO crr., art. 216, pag. 137. 
^ Do autor: A RETISÍIO SOS pRociBaos PBNABS, Rio de Janeiro. 1899 

Cap.II, pag. 17. 
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nuantes, o que absolutamente deixou de fazer o código penal 
nos concisos e deficientes artigos do texto. 

9 8 . Em todos os projectos estava previsto o perjúrio, 
mas na ultima votaçfio da câmara dos deputados foi appro-
vada uma emenda suppressiva da respectiva disposição do 
projecto de 1896, art. 262, de modo que a figura não existe 
na redacçSo final que é o projecto de 1899 que mantém assim 
o silencio do código penal vigente. 

A questão portanto, só pôde ter para nós um interesse 
theorico e histórico. 

No parecer da commistiSo parlamentar que acceitou a 
emenda suppressiva alludida não ha uma palavra justifi
cando e^a acceitaçfio. 

E como o perjúrio não figura no código nem no projecto 
de 1899 nos limitaremos a dizer pouccf sobre elle que pôde 
ser definido: o Juramento falso ou a affirmaçOo de fal
sidade úSíparte perante o juízo em causa civil. 

A matéria é controvertida entre os autores. 
Assim é verdade que Puglia reconhece ser uma grave 

questão, ú que respeita ápunibilidade do perjúrio em um juU 
gamento civil. 

O ministro Zanardelli, relatando o seu projecto convertido 
no código italiano vigente alludia aos três diversos systemas 
adoptados na doutrina e na legislação acerca da questão. 

Observaremos somente que o novo código collocou entre 
os delictos de que tratamos o perjúrio no julgamento civil, 
sem distincção de falsidade de juramento decisorio e falsi
dade de juramento deferido pelo juiz, suppletorio. 

E aqui surge a questão sobre a conciliação da antinomia 
possível entre o art. 221 do código penal italiano e o art. 1370 
do código civiî  onde está estabelecido, que se foi prestado o 
juramento deferido ou referido não se admitte á outra parte 
provar a felsidade delle. E na verdade, como poder-se-ia 
evitar-se que se exclua a prohibiçao do art. 1370 f Como se 
poderia evitara prohibiçao da prova testemunhai conforme 
as normas civis, deferindo antes o juramento, e depois im
pugnando, com querela penal que abre a instância á prova 
testemunhai, a verdade do juramento prestado para obter 
a titulo de damnos e interesses resultantes do crime aqulllo 
que não é permittido obter em acção civil por falta de prova 
por escripto ou de principio de prova escriptà ? 

A jurisprudência fi'anceza, tratando também ella de pôr 
em harmonia o código civil e o penal teem estabelecido como 

Ítrinciplos, que não se possa admittir a prova do perjúrio no 
uízo penal, quando esta não é admissível por direito civil 

eque naosep(»sa constituir como parte civil o prejudicado 
pelo juramento <. 

' Puglia, lUicOALB ciT. 2» yol., art. a i , pag. 141. 
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Os mesmos princípios seriam acceitaveis sob o império 
do novo código penal *. 

O relatório alludido responde ás objôcções de Puglia, 
assignalando o exemplo das outras legislações *. 

E effectivamente Pessina, resumindo a historia e a con
trovérsia sobre o perjúrio, nota que o código francez, além 
do italiano, tem de seu lado nesta parte admittido o perjúrio, 
o direito inglez e o americano, os códigos allemães, a lei 
sueca de 1864, o código penal belga, o do império allemão, o 
do Tessino, o de Zürich e o hollandez ^. 

ô o . Vamos consignar alguns arestos sobre o teste
munho falso, como interpretativos dos arts. 261 a 263 do 
texto, 

« Para dar-se a constituição jurídica do delicto de tes
temunho falso, devem concorrer as diversas condições do 
art. 261 do código penal.» 

Estas condições são: 
a) que o agente do delicto tenha deposto como tes

temunha em causa ou processo; 
b) que tal causa ou processo esteja affecto á autoridade 

judiciaria ou á policial, quando funcciona como tribunal de 
justiça; 

c) que a testemunha haja prestado juramento ouaffir-
mação; 

d) que lenha asseverado uma falsidade ou negado a 
verdade, no todo ou em parte sobre circumstancías essen-
ciaes; 

e) que tenha agido coma intenção de enganar a jus
tiça. 

«Deve distinguir-se o testemunho falso em causa civil 
do testemunho em causa criminal. 

Cumpre também dífferenciar-se o depoimento a favor da 
absolvição do accusado em causa crime do prestado para a 
sua condemnação. 

A retractaçjBo do testemunho falso para a isenção da 
pena só é admissível nos termos do art. 263 do citado có
digo. 

O testemunho falso pôde consumar-se quer no juízo pre
paratório ou summariante, quer no plenário.» (Accordam do 
conselho do tribunal Civil e Criminal, 2 de Abril 1898, Muriiz 
Barreto, presidente e relator.) 

«O crime do art. 261 do código penal só é punivel 
depois de proferida sentença na causa. 

' Oarraud, OBR. CIT., 5» rol. p&f. íã, n. 21. 
» Majno, ÓBR. CIT. 1» TOI., pag. 614, n. 1085, árt. 821. 
* Petsina, MANUALB crr. pag. 173 § 165. 
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Assim tratando-se de depoimento em uma simples jus
tificação para documento, o testemunho falso só se verifica 
si na causa em que fôr ella apresentada, o juiz lhe der 
valor probatório ao proferir a sentença julgadora. «Accordam 
do conselho do Tribjnal civil e criminal, 30 de novembro de 
1899, Muniz Barreto, presidente e relator. ^ 

A' vista do que opportunamente expuzemos não con
cordamos com a doutrina de que o depoimento falso «possa 
ser incriminado e punido quando prestado ante a auto
ridade policial, ainda mesmo por aheurdo legis, fazendo de 
tribunal de justiça, (n. 97). A doutrina do aresto de 2 de 
abril de 1898 foi alterada pelo seguinte : 

« O art. 261 § 3" do código penal presuppõe o depoi
mento falso prestado para a condemnaçõo do réo, e 
portanto não pôde o depoimento ser considerado tal em 
summario julgado improcedente. Só ha testemunho falso 
no depoimento que assevera uma falsidade ou nega a ver
dade. Intelligencia do art. 261 do código penal. » Accordam 
da Corte de Appellação, 3 de outubro de 1899. 

« O crime de falsidade só se constitue depois que o 
depoimento da testemunha se torna defirdtioo e irreoo-
gaoel, sendo preciso que a falsidade se dê sobre ponto 
principal da causa. «Accordam Relação Minas Geraes, 
24 de outubro de 1896 ^. 

« São elementos constitutivos do crime de testemunho 
falso : 

1». que o depoimento seja prestado em juizo, sob ju
ramento ou affirmação, qualquer que seja o estado da 
causa ou a natureza do processo; 

2». que a alteração da verdade no todo ou em parte verse 
sobre circumstancias essenciaes do facto ; 

30. que do depoimento resulte um prejuízo ou a possibi
lidade de um prejuízo; 

4». que haja da parte do delinqüente intenção fraudu
lenta. 

E' necessário provar que a falsidade do depoimento re
sultou do dólo, oa má fé da testemunha. Na ausência de 
prova presume-se um equivoco, um erro não intencional. 

E' necessário que o depoimento da testemunha tenha 
sido prestado emjuiso. A expressão yíwáro só comprehende 
o trlDunal competente para instruir o processo civil ou 
penal e sobre as fôrmas determinadas na lei do processo. 

Inquérito policial não constitue juizo, porque é um 
simples acto preparatório de averiguação, um documento 
que instrue a denuncia ou queixa. 

* BSTISTA DB JORISPRDDBItCIA CIT., TOl. 3 o . p a g . 1 3 8 ; Tol 8^. 
pag. 101. 

* o DiasiTo, Tol. 80, pag. 563; vol. 81, pag. 267. 
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NSo podem, portanto, incorrer na sancção penal de 
testemunho falso os depoimentos prestados no Inquérito 
policial. 

E' também necessário que o depoimento prestado seja 
irrevogável, não possa mais ser retractado. Por isso não 
constitue testemunho falso os depoimentos pirestados na 
formação da culpa, porque a testemunha pôde ainda retra-
ctar-se no plenário, restabelecendo a verdade dos factos. 

Demais, o código penal gradua a pena segundo o depoi
mento é prestado para absolvição ou condemnação, absolvição 
ou condemnação somente pôde ter logar no plenário, limi
tando se a pronuncia a averiguar a existência do crime e os 
indícios vehementes de quem seja o delinqüente.» Sentenças 
do Dr. Viveiros de Castro, juiz do Tribunal Civil e Criminal, 
de 20 de junho e 12 de setembro de 1895 e 13 de fevereiro 
de 1896. * 

Não podemos subscrever o principio dos arestos, con
forme o qual o testemunho falso não pôde ter logar na for
mação da culpa ou instrucção do processo, quando o código 
penal, art. 261, diz: qualquer que seja o estado da causa 
e desde que as razões dadas nos mesmos arestos provam 
demais. 

A condição da testemunha da instrucção poder ainda 
retractar-se no plenário, seria razão para considerar con
sumado o crime somente no plenário e não negar o crime. 

Do mesmo modo, si o código penal, art. 261, §§ 2» e 3°, 
gradua a pena conforme o depoimento é prestado para 
absolvição ou condemnação, isto quer dizer, não só que a 
sentença pôde ser dada com fundamento em depoimentos 
prestados no plenário, mas também prestados no summario, 
cuja testemunha falsa pôde não retractar-se até o momento 
do julgamento e nem mesmo comparecer na occasião deste. 

Aliás a doutrina corrente, interpretativa da fonte do 
nosso código, é a que defendemos. 

A expressão autoridade judiciaria, diz Crivellari, com-

Srehende tanto as autoridades civis como as penaes; e 
as penaes tanto aquellas a quem compete o processo 

insiructorio como aquellas que são encarregadas do julga
mento. * 

« Elementos constitutivos do crime de testemunho falso. 
A expressão causa civil empregada no art. 261, § l*» do 
código penal, refere-se unicamente aos feitos debatidos 
contradictoriamente entre as partes e submettidos á decisão 
do juiz. 

' YiTeiTos de Castro, SENTENÇAS B DECISSBB CIT., pags. 18, 51, 94 
e 162. 

* Crivellari, OBR. CIT., TOI. V, pag. 5S9, n. 122; Majno, OBR. CIT., 
Tol. l», pag. $SJ, a . 1.061. 
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Não podem ser comprehendidos nella os actos de juris-
dicção voluntária. 

A justificação em juizo não é uma causa e sim um meio 
de prova. 

Não incidem na sancção penal os depoimentos falsos 
prestados em justificações. 

O ofScio publico extingue o pátrio poder. Intelligencia 
do art. 253 do Código Penal.» Sentença do Dr. Viveiros de 
Castro, juiz do Tribunal Civil e Criminal, 22 de dezembro 
de 1898. í 

TITULO VII 

DOS CRIMES CONTRA. OS BONS COSTUMES E A ORDEM 
NA FAMÍLIA 

CAPITULO I 

VIOLÊNCIA CARNAL E 0FFEN8AS AO PUDOR 

CÓDIGO 

Art. 266. Attentar contra o pudor de pessoa de um, ou de outro 
sexo, por meio de violência ou ameaças, com o fim de saciar paixões 
lascivas on por depravação moral: 

Pena — de prisão cellular por um a seis annos. 
Paragrapho único. Na mesma pena incorrerá aqnelle que cor

romper p^oa de menor idade, praticando com ella ou contra ella 
actos de libidinagem. 

Art. 267. Deâorar mulher de menor idade, empregando seduccão, 
engano on íhiude: 

Pena — de prisão cellular por um a quatro annos. 
Art. 268. Estuprar mulher virgem ou não, mas honesta. 
Pena — de prisão cellular por um a sais annos. 
§ 1.0 Si a estuprada for mulher publica ou prostituta: 
Pena — de prisão cellular por seis mez>s a dous annos. 
§ 2." Si o crime for praticado com o concurso de duas ou mais 

pessoas, a pena será augmentada da quarta parte. 
Art. 269>. Chama-se estupro o acto pelo qual o homem abusa com 

violência de uma mulher, seja virgem ou não. 
Por violência eutende se não so o emprego da força physica, como 

o de meios que privarem a mulher de saas faculdades psychicas, e 
assim da possibilidade de resistir e defender-sé, como sejam o hypno-
tismo, o chloroformio, o ether, e em geral os anestheácos e nar
cóticos. 

» O DIREITO, vol. 78, pag. 582. 
8917 
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COMMENTARIO 

lOO. Este titulo* corresponde aos VIU e IX do cod. 
pen. no capitulo do primeiro dos quaes estão as disposições 
aos artigos do" texto sob a epigraplie incompleta de — vio
lência carnal. 

O cod. dividiu sem rozi3o, nem systema, a matéria como 
estava ordenada na sua fonte, sobre a qual entretanto diz 
Garrara que neste titulo o legislador italiano reuniu as duas 
series de crimes contra a ordem das famílias e o bom cos
tume, pela grande difficuldade mesma que se encontra em 
classificar qualquer das espécies criminosas, isto é, decol-
local-a numa serie antes do que noutra. 

Ha crimes que importam uma offensa complexa, inte
ressando ao mesmo tempo a paz da família e a ordem 
moral, como o rapto, o adultério e semelhantes. 

Este systema seguido pelo cod. ital. já o cod. toscano o 
havia adoptado. 

A moralidade humana, diz Pessina, differentemente do 
direito, é confiada á guarda do pudor, entretanto que a 
acluaçfio do direito é confiada ao constrangimento. 

Entre as violações da moralidade ha uma que constituiu 
mesmo matéria de incrimináçao e puniçSo por obra dos 
legisladores e foi a violação da castidade por incontinencia. 

Esta intrinsecamente considerada é offensa á morali
dade; mas pôde tornar-se matéria de incriminaçfio em três 
hypotheses, segundo se trata da moralidade individual, da 
moralidade domestica òu da moralidade social. 

Em primeiro logar, a incontinencia lesa a integridade 
Thoral do indioiduo constrangendo-o a conjuncções corpo-
reas illicitas. 

Em segundo logar, a incontinencia oCfende outras vezes 
também a moralidade domestica e a ordem das famílias. 

Finalmente, a incontinencia desnudada ás vistas dò pu
blico, pôde offender o senso da moralidade social, forçando 
a consciência publica a ser espectadora de factos illicitos 
que violam a pureza dos costumes. 

Em nome destes três aspectos, o legislador pôde legiti
mamente punir os factos de incontinencia, mas'fora destes 
limites, a puniçfio dos mesmos viria a confundir a ordem 
moral com a ordem jurídica. 

E como observa Costanzo Calogero, a razSo punitiva 
se tornaria a mais patente violação da livre personalidade 
humana quando se propuzesse o escopo de guardar ou vin
gar a virtude da puaicicia, e no estado jurídico, naquelle em 
âue, quanto possível, se'realísa a harmonia perfeita entre o 

ireito do Estado e o do indivíduo, nSo se pôde admitttr da 
r r t e da autoridade outra cousa mais do que o incitamento 

virtude, porém nunca a punição do vicio. 
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Cada qual deve ser livre em seguir ou não os preceitos 
da moral, livre de ser continente ou não, e é somente quando 
exorbita dos seus direitos individuaes, ou quando a sua acti-
vidade vem collidir com os direitos doutrem que o Estado 
pôde intervir para restabelecer a ordem jurídica perturbada. 

A incontinencia e as offensas ao pudor por si mesmas 
não podem constituir delicto e para que caiam sob a sancção 
da lei penal é necessário que contenham a violação do 
dever jurídico de respeitar os bons costumes e a pudlcicia 
dos outros. 

Em todos os outros casos o vicio da incontinencia em
bora torpe, damnoso e lamentável escapa do domínio da lei 
jurídica para entrar sob a forma de peccado na lei ethica ou 
moral. * 

Na historia jurídica o estabelecimento preciso de limites 
da punição dos factos de conjuncçíío illegitima só se revela 
como o resultado dos progressos da consciência moderna na 
distincção entre o direito e a moral. 

As legislações da antigüidade e dos tempos medievaes 
contém punições severas para os factos que tém raizes no 
impulso da libidinagem e que tomaram a denominação de 
illicitus coitas ou de delicia carnis. 

O direito romano com a L. Julia de adultériis, náo só 
punia como delidos contra os bons costumes o adultério, 
cuja punição a principio era abandonada á vindicta do ma
rido, e o punia cotíi graves penas que attingiram, sob Cons-
tanttno e Justiniano, ao extremo supplicio, mas equiparou no 
processo e na pena, ao adultério outros ílactos de simples in
continencia contra mulher virgem ou viuva de vida honesta, 
puniu com pena capital também o rapto das virgens, puniu 
Igualmente com a infâmia o torpe mister do lenocinio e es
pecialmente sujeitou á pena do adultério o marido que pros
tituísse a mulher; e impoz a pena da damnatio ad metalla 
além da perda do pátrio poder ao çaí de família que prosti
tuísse a própria filha, ao que Justiniano addicíonou a pena do 
exilio com previa fustigação. 

Ainda a bigamia era considerada como adultério. 
E em geral no direito romano surge a noção dum de

licto contra os bons costumes com o nome de injuria ad' 
ter sus tonos mores. 

No direito germânico, era também considerada como 
uma grave offensa á sociedade humana a violação da cas-
tidade pessoal; e não só o adultério dava lugar a graves pu
nições, mas extrema severidade attingia aquelles que na 
phrase de Tácito eram cor por e infames. 

' ' Cairara, CoMUBNto CIT. art. 331, pag. 1%; Costauco CalogerO) 
APusCogliolo, OBR. OIT. gf> Tol. Part. I A, pag. 971. 
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E a isto se deve accrescentar o rigor com que o direito 
ecclesiaslico por influencia da theologia moral christã incri
minou todas as formas de con;juncçSo carnal illegitima. 

Assim, não só o adultério foi punido severamenie, mas 
também a bigamia, o rapto, o lenocinio, o estupro, o in
cesto, a sodomia, a venus monstruosa ou nefancla deram 
lugar a supplicios atrozes prescriptos pelos legisladores até á 
appariçSo dos novos códigos no século 19°. 

Neste ponto sSo celebres pela influencia do direito cano-
nico as Ordens, do Liv. 5° Tits. 23 a 33. * 

Com as idéias reformadores da justiça criminal, com a 
consciência esclarecida pela distincção entre o direito e a 
moral, pela qual nem todas as ofl"ensas á esta constituem uma 
offensa aquelle, os legisladores do século 19° modificaram 
em grande parte a incriminação dos factos relativos ás con-
juncçõesillicitas. 

E si bem que alguma cousa permanecesse das antigas 
tradicçõesjurídicas, também surgiram três aspectos funda-
mentaes que assignalam as condições e os limites para o in
criminação dos íactos denominados deitei a carms. Süoelles: 
1) a lesão violenta do pudor individual; 2) a lesão do senti
mento da moralidade social como ultrage aos costumes pú
blicos; 3) a lesão do direito da familia. * 

lOi . Em geral sobre os nossos códigos neste titulo e 
sobre este capitulo do vigente, tivemos occasiflo de dizer o 
seguinte que adianta a explicação dos artigos do texto: 

« E' um titulo lacunoso no código de 1830 e merecedor 
de séria revisão no actual, embora este tenha melhorado 
áquelle supprindo mesmo até certo ponto as lacunas. 

Aquelle primeiro código executado com jurisprudência 
melhor não teria salientado na pratica os defeitos reaes que 
possue, sendo os mais notáveis a inutilidade das penas em 
alguns casos dos que nos occupa, a ponto de punir o atten-
tado ao pudor (art. 223) com um a seis mezes de prisão 
simples (detenção) e não definir de modo mais harmônico 
com a sciencia medico-juridica e as conveniências da re
pressão crimes torpes e odiosos. 

Si o código vigente suppriu em parte as alludidas 
lacunas, o que poderia ter feito uma pratica intelligenté sem 
prejuízo mesmo dos famosos faoorabüia ampUanda, in 
dúbiopro reo, etc..., entretanto, fel-o de modo a justificar 
censuras fundadas em relação ú doutrina, e, o que é imper
doável, e em relação ás penas, o que é iniquo. 

Contra a doutrina denomina o código actual de estupro 
a conjuncção carnal violenta da mulher honesta, quando, 

> Pereira e Souza, CULSSES DOS ctimas CIT. pags. 206 e segr. 
* Pessina, MAMUALK-CIT. pt^. 256, § 228, 
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nao obstante a divergência sobre o signiificado do vocábulo 
entre juristas e médicos, é certo que andou melhor avisado 
o legislador de 1830, empregando-o como termo genérico, 
abrangendo o commercio violento ou voluntário e até todos 
os attentados ao pudor. 

Já no direito romano, e os textos são irrecusáveis, o 
estupro comprehendia todos esses factos — o adultério e o 
acto carnal consummado mesmo cum masculis. 

Puglia compendia toda a controvérsia, chegando á con
clusão de que o estupro é o gênero de quê as espécies são o 
conhecimento carnal com violência e a seducção. ' 

O projecto acceita a noção, conforme o iiso mais geral, 
e separa o atlentado ao pudor como uma fôrma especial de 
criminalidade, considerando a violação (estupro violento), o 
defloramento e a simples oflfensa aô pudor caractensada por 
copula carnal com a mulher honesta, mediante seducção, 
como espécies do gênero estupro. 

Mas, para harmonisar a epigraphe com o texto, a refere 
aos estupros, e attentados e offensas ao pudor. 

Não obstante toda essa descriminação, para facilidade da 
pratica judicial, tanto a cúpula carnal figura como aggra-
vante, como o defloramento e esta fôrma na opinião da au
toridade citada. ^ 

Ao contrario do código actual que pune com a pena 
de um a seis annos de prisão, tanto o attentado (violento) 
ao pudor, como a corrupção do menor dé 21 annos, o pro
jecto pune este ultimo facto com pena correspondente mais 
ou menos á metade da outra, de modo geral, quando se 
trata, por assim dizer, de uma corrupção diffusa ou in-
distlncta abrangendo o acto ctt/n masculis, e aggrâva a 
pena no caso de defloramento e no de copula carnal com 
mulher honesta, menorde 18 annos, figura esta que o novo 
código não reproduziu, sem razão aliás para isso, á vista 
de quasi todos os outros códigos. 

O projecto, quanto ás idéas capitães deste capitulo, nem 
seguiu o código italiano, cujas syntheses aggravadoras, 
porém, aproveitou, nem o aliemâo e o húngaro, mas um 
meio termo talvez semelhante ao hollandez. 

O código italiano não faz distincção de sexo para punir 
a violeíicia carnal e a corrupção de menores sob as suas 
differentes modalidades. 

O allemão e o húngaro, porém, refere-se á mulher e 
êdictam penas espèciaes para os actos carnaes contra a 
natureza, ou antes entre mdividuos do mesmo sexo, sem 
duvida para abranger as suas diÈferentes fôrmas a respeito 

* Puglia, I RBATi BI LiBioiNB, NapoU, 1886, pag. 13. 
• OBÍI, c i t , , pâg. 31. 
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dos homens e das mulheres entre si mesmos, como faz o 
código austríaco, comprehendendo a pederastia e a tribadia 
ou amor lésbico. *• 

Não falia o projecto da sodomia sobre animaes, nem 
necrofilomania, de que nSo cogitou, porque podem ser re
primidas sob outras fôrmas de criminalidade, inclusive a 
de contravenção. 

Mas o projecto, sem declinar explicitamente, ou por 
disposições especiaes os actos venereos contra a natureza, 
pune-os já como attentados, já como offensas ao pudor, dis
criminando os estupros nas suas varias espécies para refe-
ril-os exclusivamente ao trato carnal entre pessoas de sexo 
differente. 

Restringe-se assim o campo de duvidas, inextricaveis 
ás vezes na jurisprudência e na medicina forense acerca da 
tentativa de offensas ao pudor, violentas ou não, sobre indi
víduos do mebmõ sexo ou em geral do sexo masculino. * 

Um. dos autores do presente projecto dizia nSo ha muito: 
« No correr deste Commentario teremos occasiSo de 

ver quanto é extravagante a doutrina que nega que haja 
tentativa em crimes dolosos que a comportam perfeita
mente, como por exemplo, no de defloramento, estupro 
até com violência e outros; mas só na parte especial do 
código poderemos resolver taes questões.» ̂  

Na mesma occasião o autor desse commentario se re
feria a estudo seu sobre uma das fôrmas do gênero de cri
minalidade de que se trata neste titulo. * 

O systema do projecto é principalmente o do código 
hoUandez, portuguez e outros que com estes se relacionam. 

Mas, convém notar ainda que as noções da violação, do 
defloramento e da copula com a menor honesta caracteri-
sam essas espécies, mas deixam, por seu contexto, aos pe
ritos, as questões que nesse terreno se podem levantar 
sempre sobre os factos que constituem tentativa ou crime 
consummado, certas aggravantes ou qualificativas, a prova 
material delles, etc. 

Os livros dos especialistas nos desvelam as questões que 
taes factos podem suscitar. '^ 

A classificação legal dos factos nem sempre è isenta 
de duvidas muito sérias e só a jurisprudencia-medical fran-
cezaé disto um exemplo. ^ 

' Krafft-Ebing, LB PSIOOPATIE SESSDALI, Torino, 1889, pag. 144. 
* Mascbka, TRATTATO BI UEDICINA LEOALB, Napoli, 1891. Tol. 3o, 

pag. 138. 
* João Vieira, COMMENTARIO CIT. Recife, 188?, pag. 75. 
* João Vieira, o SSTOPRO. Recife, 1889. 
' Taylor, TRAITÉ DE MBDECIME LEOALE. Paris, 1881, pag. 815. 
° Briand & Chaadé, HEDBCINE LEO&LE, Paris, 1879-1880, vol. 1>, 

pag. 99, 
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A par das autoridades francezas, inglezas, allemães e 
austríacas, podemos citar Lombroso, Ziino e outros. * 

O projecto nfío aceitou o principio do código belga, 
art. 374, deque « haattentado-desde que ha começo de ex
ecução », porque quiz separar completamente a tentativa de 
violação, do attentado (violento), ao pudor, discriminando-
03 até por uma cláusula negativa na definiçüo deste. 

E á essa diversidade de noções corresponde a da pena
lidade; porque, ao contrario do código actual, o projecto 
pune mais gravemente a tentativa de violaçüo do que o 
attentado. 

O projecto não contém a punição do incesto, como 
acontece em outros códigos e assim elle só será punido 
implicitamente contido em outras fôrmas de offensas ao 
pudor. 

Também não incluiu o ultraje publico ao pudor ou hones
tidade individual de alguém, como fazem o código portuguez 
e o italiano, que punem duplamente como delicto e contra
venção quasi que o mesmo facto. 

Entretanto, figura nas contravenções uma espécie que 
suppreocaso. ^ 

E como o projecto de 1893 quasi não diverge dos pos
teriores e o estudo comparativo delles com o cod. pen. 
auxiliará a interpretação dos artigos do texto, seja-nos 
licito repetir aqui a resposta que demos a censuras feitas 
ao mesmo projecto, do mesmo modo que nos referiremos a 
outras criticas aliás fundadas sob os seus respectivos pontos 
de vista. 

A resposta á primeira ê a que passamos a transcrever, 
citando agora entre parenthesis os artigos correspondentes 
do cod. vigente neste titulo que a mesma critica abrange 
em differentes pontos delle. 

O illustre censor tem tanta rasfio na critica do art. 284 
(bod. pen. art. 266) quanto ao fundo, como quanto a forma, 
istoé, nenhuma. 

Havia o Projecto usar até de palavras obscenas sem 
necessidade copiando, por exemplo, o código allemSo! 

E' um dos pontos onde a sua techiüca (delle) falha 
inteiramente. 

Si o artigo começa — violar uma mulher — é visto que 
technicamente inclue a idéia do estupro violento como acon
tece, por exemplo, no código portuguez art. 393, cuja epi-
graphe correspondente á figura ê simplesmente a palavra 
-^violação. 

' I S B U J n SI LIBIDINC E BI AHOEB, E LBZIOMI BI MBDICIKA LEOAU, 
Napoh, etc. 

* BZPOSigÃO BB UOTITOS BO PKOIECTO BE 18%. p a g . 15 . 
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As expressões — relação carnal —, sem pleonasmo, nüo 
podiam ser substituídas por outras apropriadas e de sentido 
mais extenso. * 

O Projecto adoptou uma formula muito sua e correcta. 
Jnde irae ? 

Mas si já apontou o código portuguez para justificar as 
primeiras expressões e dar o seu sentido; as segundeis estão 
no código hollandez que nos arts. 242 a 245 emprega as 
expressões, ter uma illegitima, ou por-se em — illegitima, 
relação carnal etc... *. 

A rubrica do cap. I do tit. VII está perfeitamente justifi
cado na Exposição de motivos> 

No art. 297 (cod. pen. art. 274j o lapso não é do Projecto 
mas da critica que foi leviana ou inepta. 

Imputa-se-me a imperdoável falta de não fazer bem a 
referencia material a disposições que podem dar lugar a 
injustiças na pratica, porque não ponderei que a falta de 
referencia do código italiano é porque um certo artigo está 
em titulo diverso ! paginas 81—82. 

O motivo principiaria por condemnar o legislador ita
liano. 

Depois não é execto que no código italiano o tal artigo 
esteja em titulo diverso. 

A chave do enygma que tão difficil pareceu ao illustre 
censor é outra. 

Nem o Projecto, art. 297, (c. p. art. 274) nem o código 
italiano art. 351, se poderia referir na nggravação aos 
arts. 287 e 335 (c. p. art. 266) porque a morte ou a lesão 
suppõem a violência e neste caso os factos não caberiam 
nestes últimos artigos e sim em outros comprehendidos 
naquelles; 

Si a corrupção com octos de llbidinagem, e offensas 
a") pudor equiparaveis (art. 287) (c. p. art. 266) dão 
lugar a lesões ou a morte, já não se trataria de taes figuras, 
mas de estupros e attentados ao pudor (arts. 284 e 285) 
(c. p. arts. 266 e268). 

A que vem Casper e Tardieu que se referem a attentados 
aos costumes ? 

Neste capitulo a censura tem descabidas curiosas. 
Porque não dizer ascendente affim ? (pag. 39); ella 

não o diz e as expressões são rigorosamente jurídicas. * 

» Projecto de 1893: 
<Axt. S84. Violar uma mulher, constrangendo-a algnem com Tioleneia 

ou ameaça, a ter comsigo, relação carnal, etc...» 
* Brasa, CÓDICE PENALE OLANDBSE, Firease, 1883. 
• Vid. Borges Carneiro, DIREITO Civit, Lisboa 1867, 2» TOI g 162, 

pag. 169. 
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Sobre o ultimo capitulo do tit. VII é o caso de dizer : 
chama, antes que te chamem, isto é infelizes as expressões 
polygamia e bigamia usadas pelos códigos que a censura, 
enumera destruind>se a si mesma. 

Eu deixo ao simples bom senso de qualquer leguleio 
decidir: si, é preferível usar de expressões genéricas tiradas 
de epigraphes geraes até de títulos de códigos que seguem 
systema diverso de classificação, isto é, o analytico como é o 
allemão, quando o Projecto segue o eccletico ; 

Ou designar a bigamia por esta própria expressão, 
o casamento contra a lei também por estas outras ex
pressões, que caracterisam outras figuras e assim por 
diante nas respectivas secções comprehendidas no capítulo 
« dos crimes contra a segurança do estado civil ou 
doméstico.» 

A lógica do illustre censor foi aqui posta á prova, porque 
sustenta que si bigamia é crime, a polygamia nüo é, si esta 
é, aquella não. 

Como é tudo isto incrível transcrevo: 
« Nem polygamia, porque significando este vocábulo o 

casamento de um com muitos cônjuges vivos todos... 
poder-se-hía suppor licita a bigamia, mas também nem 
bigamia, porque sendo esta o segundo cosamento vivo o 
primeiro cônjuge (isto éque é porl,uguez de lei),... com 
absurdo maior ficaria impune a polygamia.» Omitto na 
citaçSo uns parenthesis inúteis. 

O Projecto suppunha que sendo punivel a bigamia 
que é o menos, estaria punida a polygamia. que é o mais 
e por isso mudou essa palavra dos nossos códigos por 
aquella outra. 

O polygamo pode ser um reincidente, e será a pena 
ainda mais aggravada. 

E o illustre censor, famoso lente de processo e de her
menêutica, esquece a regra de que a lei nSo pôde ser 
interpretada de modo a que dê lugar a absurdo; 

Depois, citando o código chileno, cujo conceito da 
bigamia consagra quasi que pelas mesmos termos o do 
Projecto, art. 301, (cod. pen. art. 283) finalisa por estas 
palavras, cujos griphos parece que se referem ao Projecto 
mas não, se referem ao código francez e ao allemão e é um 
primor de interpretação jurídica (pag. 83): 

« E dissemos melhor do que todos (o chileno, igual ao 
Projecto, nas palavras aproveitadas), porque a expressão 
(no singular ?) dissolvido o anterior, dissolução do prece
dente — poderá fazer suppor que, no caso, por exemplo,, de 
três casamentos, nfio naverá crime si o segundo estiver 
dissolvido e não o primeiro, pois o segundo é que é o 
anteriorn ? 
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Haverá critica mais sensata e profunda ? 
No art. 305 era mister usardaquelle «fora dos casos do 

artigo antecedente» para descriminar bem as figuras fáceis 
de confundir com a do artigo citado. 

A censura ultima sobre duas figuras de rapto (pag. 111) 
é feita resumindo-se os arts. 289 e 290 (cod. pen. arts. 270 
e 272) de tal arte, que este figura com duas palavras ! 

Efeta lealdade é plenamente dismentida pela lettra 
daquelles artigos que, conforme sua fonte (o cod. ital.), 
punem mais gravemente o rapto da mulher casada do que 
o da solteira ou viuva maior de 21 annos. 

E mais riSo disse em todo est^-capitulo (96—112) que 
aliás compõe-se principalmente de transcripções. * 

l o s . E porque a fonte dos projectos de revisão foi o 
código vigente, interessando por isso á interpretação deste 
os estudos dos traballios preparatórios da mesma revisão, 
lembramos que justificando o projecto de 1897 alludiamos ao 
primitivo de 1893 e ao seu substitutivo de 1896, dizendo: 

« O substitutivo reproduz a nova redacção, não obstante 
as alterações que fez ao projecto, mas fazendo a seu turno 
ligeiras modificações áquella redacção. 

No mais reporta-se á exposição de motivos do pro
jecto primitivo que é também muito minuciosa sobre este 
titulo. 

As alterações alludidas se reduziram a supprimir as 
expressões «com trabalho», dizendo-se simplesmentejsrí-
são, attento o plano do substitutivo; eliminar a condição do 
requerimento para dissolver o laço conjugai quando a mu
lher se prostitue, sendo proxeneta o marido, e a inclusão 
das expressões, supprimidas sem razão, no art. 288 — ou 
declarado nüllo — pois que o casamento pôde ser nullo ou 
annullavel — Decr. n. 181, de 54 de janeiro de 1890, arts. 61 
e 63» 2. 

Posteriormente aparecer a que já temos alludido d'uma 
commissão do nosso Instituto da Ordem dos Advogados 
Brazileiros — do Rio de Janeiro fazia a critica dos projectos 
de 189â e 1896, principalmente deste e na resposta que en
tão demos, fazíamos por nossa vez a critica do código penal 
vigente, cujo autor era o illustre relator da referida com
missão. 

A nossa resposta friza os defeitos do código penal gue 
ora commentamos e por isso passamos a repetil-a.aqui. 

No terceiro e ultimo capitulo aparecer se refere á parte 
especial dos projectos, isto é, a dous títulos dos nove do pro-

> o PROJECTO DO COS. PEN. 6 a Foeuldodc de S, Paulo, Recife, 1895, 
eap. X, pag. 40, cap. XIV pag. 58. 

* EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS ao projecto de 1897, pag. I t . 
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jecto primitivo, mas referindo-se quasi exclusivamente ao 
substitutivo de 1896. 

O parecer esquece a exposição de motivos do projecto 
primitivo, bem minuciosa sobre este ponto e por isso nâo 
ha remédio sinüo voltar ao assumpto nos pontos alli 
questionados. 

Em relação aos crimes de estupro o parecer não atten-
dèu que todos os projectos, calcados aliás sobre o primitivo, 
definem nitidamente as varias figuras, confusas e diffustis no 
código vigente, que confunde até com o gênero as espécies 
ou antes figurando estas sem gênero que as comprehenda e 
de modo tSo desordenado que o attentado ao pudor, a 
ojfensá ao pudor e o que lhe aprouve chamar e definir de 
estupro se confundem, parecendo que espécies mais gra
ves são punidas com penas menores e vice-versa, artigos 
266 a 268. 

O código vigente considera como violenta a offensa ao 
pudor de pessoa de menor idade, sem duvida menor de 21 
annos. 

E refere-se ainda à essa menoridade como extremo do 
defloramento. 

Quasi tudo isso está notado com as lacunas preenchidas 
no projecto de 1893. 

Agora o parecer acha que o projecto referindo-se em 
casos diversos á menoridade de 12 e 15 annos, para caracte-
risar ou aggravar as respectivas figuras, devia estabelecer a 
idade de 16 annos que é a admittida em nossa lei para o 
casamento! 

Que relação necessária, porém, ha entre tudo isto, a 
maioridade civil e a nubilidade ? 

A tirada moralisante e sentimentalista cahe no vácuo, 
desde que o projecto é mais rigoroso que o código, 
porque elevou a penalidade e estabeleceu figuras que o 
código omittiu. 

Quanto ás differentes idades, o projecto nSo podia ele-
val-as mais do que fez acima das marcadas nos códigos eu
ropeus de paizes onde o desenvolvimento psychico e sexual 
é mais tardio do que entre nós. 

O código penal argentino abaixa em alguns casos todas 
essas idades; e ainda mais o código do Uruguay. * 

O projecto, quanto ás idéas capitães deste capitulo, nem 
seguiu o código italiano, cujas syntheses aggravadoras, 
porém, aproveitou, nem o allemSo e o húngaro, mas um 
meio termo talvez, semelhante ao hollandez, portuguez e 
outros que com estes se relacionam. 

< Vid. Malagarriga, Codigi Penal, Bn«nos«Aire8, 1896. pag. 160; 
Acevedo Código Penal, Monteridéo 1893, pag. 838, 
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No código holiandez a presumpção de violência ou a 
aggravante resulta do facto da idade da victima abaixo de 
12 6 16 annoá. 

Swinderen resume a legislação comparada favorável aos 
projectos. * 

O parecer ainda neste titulo nota o que chama confusão 
do lenocinio com o caftismo, previsto no art. 278 do 
código vigente e, ao contrario do parecer, reproduzido 
no projecto com penas tripla e quintuplamente aggrava-
das de prisão e multa no art. 294 § 1" n. IV. 

Todo este alarma é produzido pela impunidade dos 
caftens que só, quando estrangeiros, podem ser depor
tados. 

A culpa é do projecto mais rigoroso? Não; é talvez dos 
processos mal instruídos ou do jury. 

Agora ven que as idéasdo projecto neste ponto são justi
ficadas em obras notáveis. ^ 

A razã;) da injusta censura é porém do systema do pa
recer, ou que se afigura ao parecer dever ser o dos códigos, 
fazer um artigo ou mesmo um titulo para um caso difficil 
de reprimir; mas esqueceu que o código vigente não tem 
sancçõo para a rebellião, nem para a falsidade de papel 
publico commettida por particular e confunde nas suas 
extensas casuisticas os crimes mais diversos de funeção, 
tornando difficil, senão impossível, saber qual pena deve 
ser applicada, porque á reproducção de conceitos idênticos 
com denominações differentes corresponde a diversidade de 
penas. 

Admira que o parecer não tenha notado a suppressSo do 
crime de adultério que figura no código vigente, pois que 
ainda reina controvérsia em estudos recentes; o código 
italiano é criticado sobre os seus" despropósitos em matéria 
de adultério e sustenta-se que a pena deve ser admittida 
como ultima ratio contra elle. ^ 

Tajnbem é verdade que podemos citar, em contrario, 
outro livro apenas sahido do prelo até com a data do anno 
vindouro no frontespicio, que aponta a Inglaterra, Genebra 
e New-York, onde não ha pena alguma contra o adul
tério. * 

Antes de deixar este ponto devo notar que com cuidado 
meticuloso foi elaborado este titulo, conforme resulta mesmo 
da exposição de motivos. 

' Swinderea, Droit ^énal a':ttiel dans les pays bas et á Vetranger, 
Groninga*», 1891-24. 3° vol., pag, 51. 

" Viazzi, Sui reati sessuali, Torino 1896, pag. 132. 
* Grassi, SÜLLA. PONIBILITA DELCADULTERIO, Toriao, pag. 172. 
» Gambarrota, L'ADI;I,TERIO, Torino 1898, pag. 230. 
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De novo no ultimo substitutivo procurou-se com esforço 
fazer o melhor diante mesmo dos trabalhos e estudos de que 
actualmente são objecto crimes de tal natureza por todas as 
faces porque possam ser considerados. 

A prova está em que factos torpes como os que serviram 
de base ao processo do vicioso Oscar Wilde passaram das 
paginas sensacionaes das gazetas a serem tratados nos livros 
dos scientistas competentes, livros que muita vez são logo 
traduzidos como o que temos sob as vistas. * 

No próprio tratamento psychico e suggestivo das per
versões sexuaes cada dia se descobrem novos horisontes. ^ 

Eis ahi a resposta cjue demos aos diíferentes pontos deste 
titulo visados pela critica do alludido parecer. ̂  

Estabelecidos os princípios geraes, e com referencias 
ao estudo comparativo entre o Código Penal e os projectos 
de revisão podemos passar a tratar especialmente da ma
téria do primeiro capitulo. 

Antes, porém, seja-nos permittido recordar palavras 
que escrevemos fazendo dispretenclosa rescensão de um 
livro theorico e pratico ao mesmo tempo, mas orientado 
pelas idéas modernas do direito que estudamos. * 

A fome e o amor são dous instinctos que dominam a 
natureza humana, como a toda animalidade terrena, va
riando apenas de modalidade e intensidade pela disciplina 
da cultura social, condições mesologicas, etc. 

Isto resulta bem da bella introducção que abre o livro. 
«As espécies vegetaes e animaes, diz Carmelo Grossi, 

obedecem ao império de duas tendências, ao impulso de 
duas funcções, de conservação a primeira, de reproducção 
a segunda ; á primeira, corresponde a necessidade de luctar 
para existir, á segunda a necessidade de amar para repro
duzir-se.» 

E no prefacio, que Morselli escreveu na esplendida mo-
nographia de Pio Viazzi Sui reati sessuali, a these é magis
tralmente desenvolvida, destacando-se ahi estes trechos : 

« Niguem poderá negar que a funcção sexual occupe, 
uma parte princípalissima, tanto na existência do indivíduo 
como na vida dos aggregados sociaes. 

No indivíduo, a faculdade reproductiva é, sem duvida, 
a mais fundamental : talvez também si se observam, as 

' Uaffalovich, £ . , Uranisvxo (trad do Dr. Bruni) Torino, 1836, 
pag. 49; A.Moll, Les Perversioncs de rin$tinct génital (trad.) Pariz. 1S93, 
pags 274. 

* LA TERAPIA SIIGOESTIVA BELLE PSICOPATIE SESSUALI dei Dr. von 
Schrenck — Nolzing:. (Irad.) Torino, 1897, paga, 166. 

* A REVISÃO Bo coDioo PENAL na Revista Acadêmica, Recife, 1897; 
cap. VI, paç. 35. 

* Viveiros de Castro, os DELICTOS CONTRA A HONRA DA MULHER. Rio de 
Janeiro, 1897. 
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cousas de um ponto geral de vista, si se reflecte nas ho-
diernas indagações sobre a formaçQo e sobre o desenvolvi
mento do mundo orgânico, a vida do ser indivíduo nSo tem 
outra origem e outra razSo natural, excepto esta a conti
nuidade da vida universal. Assim a mesma funcçãocon-
servativa, aquella que mira manter a integridade individual, 
é adquirida e conservada pelo ser vivo somente como meio 
de defesa ou como instrumento da sua funcçfio de repro
dução. 

O ser se nutre porque deve reprodusir-se. Explicar o 
porque o ser deva reproduzir-se é adiar a solução do pro
blema mesmo da vida, mas isto é do dominio da metaphy-
sica, não da sciencia positiva... 

« E o psychologo e o sociólogo, não inconsiderados que, 
lev8o a analyse scientiflca até os primeiros elementos, nSo 
tardam a ver que dous são os grandes motivos só dessa 
manifestação da psíc/i6̂  individual no seio da sociedade ele
mentar humana : pão e amor. Mas o primeiro é, na reali
dade, somente o meio e o instrumento para assegurar ao 
individuô a consecução do segundo. Assim, a individuali
dade da procura áopão se acha unicamente explicada com a 
universmidade da necessidade suprema da espécie, o amor.D 

A importância do problema não diminue, mesmo regei-
tando, como faz Morselii, a hypothese paradoxal de Mario 
Morasso que, ao lado da questão social, possa surgir uma 
questão sexual. * 

1 0 3 . O Código Penal epigrapha os artigos do texto 
como de violência carnal, em vez de estupro ou outra 
palavra ou phrase.mais geral que comprehenda modalidades 
que elle prevê nas respectivas disposições sobre factos em 
que não entre a violência. 

No Direito Romano, o estupro era punido mais pelo 
fundamento da offensa á religião e á moral do que sobre o 
do direito violado, por isso não se exigia a condição nega
tiva da falta de consentimento da pessoa estuprada; ê quando 
o constrangimento se unia ao estupro, o meio adoptado era 
uma razão de aggravação do delicto. 

Foi o Direito Germânico que pôz em relevo a violência 
como condição do delicto. . 

Mas com o direito ecclesiastico surgiu de novo como 
razão dè incriminação a impureza do facto em si mesiúo. 

E sobre esta base até o século 18° (como servem de 
exemplos as Ordenações, do LIv. 5" nesta parte) os cha
mados delicia carnis, como o e&tupro, o incesto, a sodo-
mia, a venera bestial foram punidos severamente pelos 
legisladores. 

' Artigo do autor no Debate n. 90, de IS de janeiro de 1898. 
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Pouco a pouco, porém, as querellas por estupro com o 
fim de obter o aut nubat aut dotet fez surgir a necessidade 
de circumscrever a acção, apparecendo na Itália a Pragmá
tica de 1779 que restringia a punibilidade do estupro á iiypo-
these do ultrage violento á castidade pessoal, ou do ultrage, 
embora não violento, mas feito á moralidade publica. 

E em geral os códigos modernos começando pelo írancez 
contiveram dentro de taes limites a punição de qualquer 
acto de libidinagem sobre pessoa do mesmo sexo ou de 
sexo diverso. 

Os antigos criminalistas, diz Pessina, e as leis antigas 
adoptaram o nome de estupro para designar em geral a 
contaminação duma pessoa, fazendo-a sujeitar-se ao desafogo 
da libidinagem. Si a pessoa que se sujeita aos actos de libi
dinagem doutrem, a isso presta se voluntariamente, ha 
concurso de vontades que peccam perante a moral; e so
mente quando não concorre a vontade da pessoa estuprada, 
apparece a criminalidade objectiva do estupro, porque então 
a pessoa soíTre violência, vimpatitur, e sem. sua vontade em 
sua castidade corporea. 

Tal contaminação offerece razões de maior gravidade: 
1.° Si o concubito tem logar com pessoa do mesmo 

sexo —o que aliás não observa o nosso cod. pen. art. 266, 
porque pune com uma só pena qualquer que seja o sexo. 

2.0 Si a lesão moral realisar-se na pessoa de uma virgem 
— o que também não observa o cod. pen. art. 266 e 268 
combinados, punindo com a mesma pena seja a mulher 
virgem ou não. 

3.0 Si com o concubito concorrem offensas materiaes á 
pessoa — cod. pen. art. 274. 

4.* Si o concubito tiver logar por obra daquelles que 
são chamados a guardar ou educar a pessoa violada — código 
penal art. 273. 

E por outro lado, o crime apresenta menor intensidade 
criminosa, si a pessoa sujeita á libidinagem, por ter já antes 
feito mercado do seu corpo, é considerada privada do pudor 
eda honra — cod. pen. art. 268, § 1. 

Mas a essência do crime está na violência contamina-
dora soffrida sem o próprio consentimento. 

O nosso cod. penal, como vimos, não denomina, na 
epigraphe, de estupro os factos dos artigos do texto, embora 
nestes empregue a mesma expressão, mas a de violência 
carnal, conforme o cod. ital., sem declinar, entretanto, 
a eorrupção de menores que comprehende no art. 266, para-
grapho único. 

A violência carnal se distingue em duas espécies, con
forme a doutrina. 

Uma e é a ihais grave é constituída pela conjuncção 
corporea illicita, que corresponde ao que foi chamado es-
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tupro pelos criminalistas e pelas legislações, pelo nosso 
cod. cpim. anterior, projecto de 18>3epelo nosso próprio 
cod. pen. nos arts. 268 e 269; a outra, menos grave, é 
constituída por qualquer acto de libidinagem que ultrage 
o pudor da pessoa e está prevista nos arts. 266 e 237. 

O crime de estupro ou violência carnal é o constrangi
mento de uma pessoa de um ou de outro sexo para a con-
juncção carnal. 

Mas o nosso cod, no art. 268 do texto só refere o estu
pro á mulher, seguindo assim o cod. portuguez art. 392 e a 
sua fonte o cod. francez, art. 332, imitado pelo cod. belga, 
art. 375, ao contrario do cod. ital. que compreliende um e 
outro sexo. 

Conforme Blanche, o estupro, viol, consiste no facto de 
abusar de uma mulher sem a participação da sua vontade. 

Ou, como dizem Chauveau e Hélie, este crime contém em 
si mesmo a sua própria definição. Entende-se por cíoi, 
segundo Jousse, toda conjuncção illicita commettida por 
força e contra a vontade de uma pessoa. Os dous elementos 
do crime são pois o commercio illicito e a violência. 

O § 2.0 do art. 268 não é elemento do crime, mas uma 
circumstancia agravante especial que pôde augmentar a 
intensidade da violência, mas já a suppõe ; está coordenada 
com a disposição sobre o crime. 

Este presuppõe necessariamente esses dous elementos, 
a venus illicita e a violência material, physica, ou moral 
para obtêl-o-

O primeiro destes elementos é a base de facto do crime 
de estupro; elle pode offerecer nos seus vários momentos as 
gradaçõesdo crime tentado, frustrado ou consumado. 

O nosso código penal como sabemos não contemplou o 
crime frustrado. 

A cqpula é um elemento essencial do crime; não é sinão 
por este único facto que elle é consumado. Si ella não è 
constatada, o titulo da accusaçâo nüo pode ser mais do que 
uma tentativa de estupro, e se esta tentativa não reunir os 
respectivos caracteres determinados pela lei, o facto cons
tituirá um attentado ao pudor previsto no nosso código, 
art. 266 do texto. * 

O outro elemento, isto é, a violência não é circumstancia 
aggravante, mas condição essencial do crime. O constran
gimento, em regra geral, deve ser provado e pode realis8u*-se 
por meio de violências ou ameaças. 

Mas ha casos em que não é mister a prova do constran
gimento, porque a lei equipara a elle qualquer condição ou 
estado que implique a impossibilidade dum consentimento 

• ChauTeau, Hélie e Villey, OBR. CIT, vol. 4» pag. 313, n. 1579. 
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verdadeiro e livre3na pessoa sujeita á conjuncção carnal; 
conforme os arts. 272 e 273 do texto que opportunamente 
apreciaremos. 

O nosso código penal no art. 268, do mesmo modo que 
o francez não define o estupro, mas como este código não 
deixou aos interpretes conceitual-o; pois que si não definio 
alli mesmo o crime, delle dá uma definição muito extensa no 
art. 269, diffusa e deficiente, apezar das exemplificações ma-
teriaes de que se serve na mesma disposição que não exhau-
rem todos os casos, porque excluem outros que não podem 
ser incluídos, nem mesmo por analogia ou paridade, aliás 
vedada no art. 1°. 

O codig:o portuguez art. 393, que elle abandonou neste 
ponto é muito mais comprehensivo. 

O art. 268 apezar de abusivamente casuistico só compre-
hende os casos communs de violência physica ou moral., 
psychica. 

Os outros casos ficam fora do texto e não constituirão o 
estupro. 

O código portuguez art. 393, mais cauteloso refere-se « á 
fraude que não constitua seducção ». 

Realmente, commentando o art. 332 do código francez, 
Blanche pergunta si o crime não existirá sinão no caso em 
que a posse da mulher só tenha sido obtida por meio da 
violência ? E responde que a lei não o diz, nem podia dizel-o. 

A pureza das mulheres é para ella mesma um bem tão 
precioso; ella interessa tão essencialmente á moral publica, 
á honra, á segurança e á constituição mesma das famílias, 
que a lei devia defendel-a, não somente contra as violências, 
mas ainda contra as siirpresas de toda natureza. O art. 332 
não definio o estupro, mas não o restringe no caso em que 
o culpado tenha usado de violência. A generalidade dos 
termos desta disposição permitte crer que ella considera que 
ha estupro todas as vezes que a mulher não tem consentido 
no actobrutidde que ella tem sidoviclima. A mulher que 
não está exposta sinão á violência physica ou moral pode 
ainda defender-se. Aquella que é surprendida durante seu 
somno ou adormecida por poções narcóticas não pode li
vrar-se. Ella não tem sinão a lei para salvaguarda e a af-
fronla que ella soffre não é menos offensiva, não é menos 
um estupro que aquelle que é o resultado da violência. * 

Estes princípios teem sido consagrados pela corte de cas
sação, cuja jurisprudência o mesmo autor, Chauveau e outros 
eitao referindo espécies que o art. 269 do texto não compre-
hende! 

O art. 269 comprehende todas as formas de somno ou 
insensibilidade produzidos artificialmente ou por factos de 

« Blanche & Dutruc, OHU. CIT. vol. 5" pag. 108. ns. 96 e 97. 
2917 21 
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terceiro, mas esqueceu o caso mais vulgar e natural, o somno 
normal que em muitas pessoas é exclusivamente por Índole 
pesado, profundo. 

O código belga, comprehende outros casos. 
Sem ser tão casüistico como o nosso, o código Ijelga é 

mais genérico: 
« Art. 375. Será punido com a reclusão aquelle que tiver 

commettido o crime de estupro (üiol), quer com o auxilio de 
violências ou de ameaças graves, quer por astucia, quer 
abusando duma pessoa que por effeito duma moléstia, por 
alteração de suas faculdades, ou por qualquer outra causa 
accidental tiver perdido o uso dos seus sentidos ou delle tiver 
sido privada por qualquer artificio. » 

Os criminalistas e médicos legistas discutem as varia
das e difficeis questões que o assumpto suscita, e entre nôs 
dellas si occupou ex-professo Viveiros de Castro. *• 

Referindo-nos á obra do mesmo autor nosso que já 
citamos, vem ainda a propósito sobre os arts. 268 e 269, 
recordar observações que opportunamente fizemos. 

E' consagrado ao estupro o seguinte capitulo do livro. 
O autor segue o- systema adoptado na matéria do que 

tratou anteriormente, isto é, didactico e pratico ao mesmo 
tempo. 

Dá-nos o conceito da espécie figurada e analysando-o nos 
dá os elementos constitutivos das fôrmas delictuosas, apre
ciando de per si cada modalidade do delicto in genere. 

Assim sSo consideradas, em seu conteúdo e alcance ou 
effeitos, a violência physica, a moral, a fraude, o somno, a 
Incapacidade no consentimento e outras condicções seme
lhantes ou equiparaveis, como a menoridade de 16 annos, o 
abuso da autoridade publica ou privada e certos estados 
produzidos pela suggestão hypnotica e o uso de narcóticos, 
anesthesicos, etc. 

Discute e resolve certas questões pertinentes ao assumpto 
e concernentes ás mulheres casadas e viuvas e a relativa á 
dirimente ou attenuante de factos que possam ter prostitutas 
como sujeitos passivos do delicto. 

Noto aqui que, erigida a fraude em elemento do estupro, 
como uma fôrma de violência^ será ás vezes quasi impossível 
distinguir a espécie da outra do art. 267 do código penal, 
que emprega a mesmissima palavra e, neste caso, quid 
júris, estupro ou defloramento 1 E sendo as scenas differen-
tes a questão da applicação de qualquer dellas é bem seria. 

E de modo geral o assumpto se liga á theoria geral do 
capitulo, a propósito de cujo objecto Pio Viazzi, criticando o 

• Viveiros de Castro, os DKLIOTOS CONTRA A HONRA DA MULHER CIT. 
pag. 87, cap. III, o estupro. 
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código italiano, diz que é licito suppor além disto gue taes 
disposições do código não se possam referir àquella ingênua 
adoração do sexo feminino, fructo do falso romantismo 
da época qua até hontem universalmente e até agora nas 
classes de instrucção e educação media é levada a con
siderar sempre a mulher victima das insidias e enganos 
masculinos. ' 

Por mais geral que fosse a feição dada à esta parte do 
livro, elle não se occupa dos attentados ao pudor vis-a-vis 
dos estupros, objecto de outra monographia do autor e a 
cujo titulo acima nos referimos. 

Mas vem a pello consignar o que, sobre o nosso projecto 
de 1893, diz aquelle criminalista italiano referindo-se a dispo
sições correspondentes do código italiano ao qual prefere o 
projecto: 

a Teria ido bem, na minha opinião, explicar claramente 
na figura do art, 331 a idéia única da união sexual violenta 
do homem coma mulher e na figura doart. 334 todas as 
outras qualidades de conjuncções e de quaesquer substitu-
tioos, concedendo ao juiz maior extensão de pena tanto no 
máximo como no minimo. 

« A' parte a latitude da pena pelo que respeita ao máximo 
que eu, na segunda destas figuras de delicto, quereria mais 
elevado, se acostam, até um certo ponto a taes idéias as 
vistas do projecto de código penal apresentado ultimamente á 
câmara dos Deputados do Brazil pelo Dr. João Vieira de 
Araújo. 

« Este projecto, calcado em grande parte sobre princípios 
da escola positiva, prevê no art. 284 o facto do homem que, 
com violência ou ameaça, vilola uma mulher constrangendo-a 
a ter relação carnal com elle. 

« No art. 285 reprime o facto de quem attenta contra o 
pudor de pessoa de um ou de outro sexo, constrangendo-a 
com a violência ou ameaça, a commetter ou a soffrer actos de 
libidinagem, fora de toda a hypothese de tentativa de delicto 
previsto pelo artigo precedente». 

Aqui se prevê sufflcientemente a fixar os limites do con
ceito na parte que se refere ás fôrmas mais graves de 
violação do direito d'outrem ; se recae, porém, na falta cos
tumada de distincção sufflciente pelo que respeita ás fôrmas 
menos graves e que facilmente podem ser confundidas com 
outras não puniveis ou merecedoras de consideração especial, 
com a expressão muito vaga de attentado ao pudor. * 

Entretanto, os que accusam o projecto de traducção do 
código italiano, esquecem que neste, como em muitos outros 

' P i o ViaZZi, SUI REATI SES8UALI CIT pag . 12 . 
' Idem, OBR. CIT, pag . 32 
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pontos, elle se afastou muito sciente, conscientemente da-
quelle código que foi um dos seus modelos, como reconhece 
agora Viazzi traduzindo e interpretando fielmente as respe
ctivas disposições. 

X04=. A outra espécie de violência carnal de menor in
tensidade do que o estupro é o ultrage violento ao pudor 
indiiddual, constituído por actos de libidlnagem, sem que 
com elles se vise ou se mire a conjuncçSo carnal. 

Esta fôrma de delinqüência exige sempre que se tenha 
empregado como meio de constrangimento a violência ou 
ameaça ou se haja realisado uma daquellas hypolheses que 
constituem o constrangimento presumido, de que offerece 
exemplos o nosso Cod. Pen. arts. 272 e 273 citados. 

Uma norma commum a estas duas espécies de crime de 
violência carnal, isto é, o estupro e o attentado ao pudor 
previstos nos arts. 266 e 268 do texto é que constitue uma 
oggravante o concurso simultâneo de duas ou mais pessous 
na pratica dum ou doutro crime. 

O ort. 263 § 2» estabelece essa aggravante para o es
tupro, mas esqueceu-a para o attentado a) pudor, art. 266. 

No § 1° do mesmo arl. 26íJ, o cod. contempla, ao con
trario, outro caso, em que a estuprada fjr uma mulher 
publica Oi prostituta, mas esqueceu também de applical-a 
00 ort. 268, talvez suppondo que uma meretrlz nSo seja 
passivcl de tal crime, caso cm que entõo elle entre nós é 
impune, o que constitue uma immorolidudc da parle do 
legislador, attento o alcance da disposição. 

Sobre a matéria do art. ;6Go que acabávamos a pouco 
de expor está de accordf) o m a doutrina adoptada pelo cod. 
ital. e outros e pelos projectos de revisão, mas a matéria 
do texto diversifico muito. 

O cod. pen. art. 266 dü do attentado ao pudor uma defi-
niçõ) muito semelhante até nos palavras ao cod. portuguez, 
art. 391. 

O conceito é muito differenle de outros códigos v. g. o 
ital. porque este referiu tanto o estupro como o attentado ao 
pudor ò pessoa dum e doutro sexo, ao passo que o art. 268 
refere o primeiro ó mulher e somente o segundo á pessoa 
dum ou doutro sexo no art. 266. 

Este ultimo foi tombem o systema seguido no cod. 
francez, arts. 3;tl e 333,2" parle e belgo, arts. 372 e 373. 

Mas o nosso cod. pen. vigente diverge não somente do 
nosso cod. crim. auleHor, mas tombem do cod. francez-

O que SC podia chamar attentado ao pudor, conforme o 
nosso cod. de 1830 era a figura do seu arl. 223 que punia 
uma das espécies do gênero estupro com pena infima aliás 
« quando houver simples oFfensa pessoal para fim libidinoso, 
causando dor, ou algum mal corporeo á alguma mulher, 
sem que se verifique a copula carnal.» 
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O nosso cod. pen. art. 266 tendo restringido o conceito 
do attentado ao pudor conforme fez o cod, portuguez, 
art. 391, affastou-se muito da fonte primitiva ou mediata. 

Effectivamente, conforme Garraud, e os autores que 
temos citado, o attentado ao pudor resultante do facto mesmo 
immoral ou obsceno, praticado voluntariamente, nada tem 
que ver com o moweZ do agente do crime: pouco importa 
que até tenha querido satisfazer a sua lubricidade, ou 
qualquer outra paixão, si aliás o facto apresenta os cara
cteres especificados pelos arls. 331 e 332 do cod. francez. 

Não se poderia pois crer que o fim do agente, no atten
tado violento ao pudor, deva ser necessária in»̂ nte de satis
fazer uma í/nptíísflo carnal. Um acto impudico commettido 
sobre a pessoa doutrem, ou sobre sua própria pessoa cjni o 
auxilio doutrem tem sem duvida quosi sempre por movei o 
instincto genesiaco; mas o acto constituiria um altenladu 
ao pudor, ainda mesmo que fosse devido á curiosidade, ao 
ódio ou á vingança. • 

A mesma interpretação é dada pela jurisprudência 
allemã ao § 174 do respectivo cod pen. Nos termos duma 
decisão do tribunal do império de 28 de fevereiro de 1880: 
« são qualificados como aclos impudicos os que offeridem os 
bons costumes o á decência relativamente á sexualidade; 
importa pouco porém que direcla ou indirectamente, elles 
sejam commettidos para dar satisfação aos desejos 
sexuaes». * 

Entretanto, Crivellari, notando neste ponto o rigor da ju
risprudência francezíi, cita um aresto da Ojrle Suprema de 
Vienna, de 16 de junho dè 1863, em contrario á tal jurispru
dência, isto é, desconhecendo o attentado violento ao pudor 
quando o escopo do agente do crime nSo é a satisfação da 
paixSo venerea. ^ 

E' Innegavel, porém, que para que haja offensa ao pudor 
nada pôde influir que o sujeito activo do crime tenha a in
tenção de desafogar a sua lubricidade. 

A jurisprudência Iranceza nfio deixa nenhuma duvida, 
citando os autores espécies bem características. * 

Entretanto, o art. 266do nosso código parece restringir 
esse conceito do attentado, p jrque emprega as expressões 
« com o fim de saciar paixões iasúcas » embora accresceate 
— ou por depravação moral. 

A interpretação não è fácil deanle do preceito geral c rí
gido do art. 1° e ainda por que aqui, tendo sido a fonte do 

" Garraud, OBR. CIT. vol. 4* pag. 473, n. 4)8. 
« Berner. TRATTATO CIT. § t74,-pag. 362. 
• CrivíUari, OBí» CIT ,7" vol., pag 4á3, n 5. 
* Châoveau. Helie e Villey, vol 4o, pag 300, n. 1572; Blancho. & Dulruc, 

vôl. 50, pag. 129, n. 103 
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código o portuguez, art. 391, este emprega expressões mais 
genéricas — por outro qualquer motivo. 

E', pois, uma disposição que fora dos actos evidentemente 
lubricos, se prestará tanto á accusação, como á defeza do in
diciado. 

Quid Júris si a espécie se verificar ? 
Provavelmente ficará impune, salvo si o facto fôr 

praticado em logar publico, porque então incidirá no art. 282 
que edictauma pena irrisória. Outra questão. Empregando o 
art. 266 a exçvess&o attentado e ainda mais, a exemplo do 
código francez de 1810, declarando o código belga, art. 374, 
que — o attentado existe desde que ha começo de execução » 
— poderia parecer que trata-se duma verdadeira tentativa 
elevada a crime sui generis e por isso não comporta mais a 
tentativa de attentado ? 

A solução é que não ha tal tentativa, desde que houver 
começo de execução ; por ser considerado já tentativa ou 
crime consumado, o agente incide só e exclusivamente no 
art. 266. 

A questão está resolvida nesse sentido pela jurispru
dência franceza, conforme attestam todos os autores sendo 
que a opinião isolada de Carnot, deante das disposições paral-
lelas do nosso código, nao prevaleceu, nem na doutrina, nem 
na jurisprudência. 

lOÊí. O art. 266 contém um paragrapho único, impondo a 
mesma pena « áquelle que corromper pessoa de menor idade, 
praticando com ella ou contra ella actos de libidinagem ». 

Traía-se aqui duma outra fôrma de criminalidade contra 
a castidade pessoal e que é delineada como corrupção por 
actos de libidinagem sobre pessoas de menor idade, enten-
dendo-se a menor idade civil, isto é, até 21annos, porque o có
digo não fixa outra idade no art. 266, paragrapho único do 
texto. 

Pessina, referindo-se á disposição parallela do código 
italiano, art. 335, observa que ahypothese como alli foi for
mulada veio dirimir uma controvérsia suscitada em França 
e na Itália na interpretação dos códigos anteriores. Vários in
terpretes consideravam, em sua maior parte, que houvesse 
delicto de excitação á corrupção, quer servindo á libidi
nagem doutrem, quer servindo á própria libidinagem. O 
art. 335 dirime a controvérsia, bastando para isso cofifron-
tal-o com as normas relativas ao lenocinio, que consiste em 
servir á libidinagem doutrem. 

Foi também o que fez o nosso código penal, art. 266, pa
ragrapho único, distinguindo a espécie do lenocinio agora 
previsto nos arts. 277 e 278, figura que nSo existia no có
digo criminal de 1830. 

A disposição do paragrapho único, semelhante á do có
digo italiano, art. 335, estabelece que, também sem recorrer 
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á violência se pôde incorrer em crime realisando actos de 
libidinagem, quando estes são praticados sobre pessoas de 
menor idade, isto é, até 16 annos, por aquelle, e até 21 pelo 
liosso. 

A locução adoptada pelo cod. ital. e imitada çelo nosso, 
é a de (.(.corromper uma pessoa de 16 anpos mediante actos 
de libidinagem)-}. 

A essência do delicto não consiste na violência que con
strange á impudicicia, mas em uma quasi violência, isto é, 
em caricias ou affagos para seduzir (illecebrae adescairici) 
a pessoa menor de 16 ànnos. i 

Mas, o nosso cod. pen., no paragrapho único do art. 266, 
como vulgarmente se diz, não tem eixo. 

Imitou a locução do cod. ital., mas o absurdo aqui tocou 
ás raias do disparate, punindo tal figura com pena superior 
á do defloramento e igual á do attentado ao pudor com vio
lência e ao estupro, como se vê confrontando os arts. 266, 
267 e 268 ! 

Punir com 6 annos de prisão cellular um indivíduo que 
é encontrado beijando e abraçando uma mulher quasl de 
21 annos e punir com 4 annos o autor do defloramento de 
uma moça apenas nubil, é um facto que transtorna todos os 
princípios jurídicos da interpretação, um dos quaesé negar 
que o legislador commetta absurdo. 

Aqui é evidente o disparate. 
O cod. pen. seguiu no arranjo do art. 266 e paragrapho 

único, o cod. port , art. 391 paragrapho único, que também 
este equipara a pena da corrupção á do attentado, mas o 
nosso cod. não viu que o port. inflige a pena correccional e 
que esta, conforme o art. 64, não obriga a trabalho e não 
pôde exceder a dous annos ! 

Pelo cod. ital., art. 335, a pena é de 30 mezes, no máxi
mo e multa, salvo qualificativas especiaes. 

A pena do paragrapho único do art. 266 ainda será au-
gmentada pelos qualificativas e aggravantes do art. 273. 

A' vista da coUocação do § e da doutrina, além do que 
dissemos citando Pessína sobre a fonte da disposição, é fora 
de duvida que trata-se de crime que se refere á pessoa de 
um ou doutro sexo e que o facto não chegue por sua impor
tância a constituir attentado, art. 266, ou tentativa de deflo
ramento ou de estupro, arts. 267 e 268. 

A disposição do paragrapho único do art. 266, semelhante 
a algumas da Orden. do Lív. 5», torna-ce i'̂ conciliavel com a 
do art. 272, que presume violência tratando-se de pessoas 
menores de 16 annos e aqui eleva a menorídade aos 21 
annos. 

' Pessina, OBR. CIT., pag. 258, § 231. 
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Sobre a espécie é menos rigoroso á vista dá differença de 
idade marcada no cod. ital. 

Commentandoa/clisposição parallela údo nosso cod.» 
opina Puglia, que trata-se do delicio de corrupção de uma 
pessoa menor mediante actos de Ubidinagem. 

Sustentam aiguns que a existência deste deiicto está 
subordinada a (iuas condições : I s que osáctos de Ubidina
gem sejam praticados com o escopo de corromper ; 2a, que 
elleis sejam praticados contra pessoa nSo corrompida. Quanto 
á primeira condição, observamos que no systema do novo 
cod. nSo parece ser ella necessária, porque haverá sempre 
corrupção, tanto si os actos de Ubidinagem tiverem sidocom-
mettidos com o objectivo de corromper, como si tal obje-
ctivo não tiver existido. 

Não é necessário porém que os actos de Ubidinagem sejam 
exercitados sobre a pessoa que se quer corromper, sendo 
sufficiente que esta seja testemunha de actos libidinosos. ^ 

A opinião de Puglia não está de accôrdo com a doutrina 
contraria, quasi unanime, dos mais notáveis autores italianos, 
nem com a respectiva jurisprudência na interpretação do 
questionado art. 335 do cod. ital. 

E' sabido que os elementos do crime de que se trata sSo 
os actos de Ubidinagem e a corrupção. 

Os actos de Ubidinagem, diz Majno, repetindo orestos 
da jurisprudência, puniveis segundo o art. 335, podem ser 
praticados ou sobre a pessoa do menor ou simplesmente 
na presença delle. A conjuncçSo carnal, seja natural, seja 
contra a natureza, incide, pois, sob a disposição citada 
quando não seja acompanhada de violência verdadeira ou 
presumida— ou, conforme o nosso código, não possa in
cidir no art. 267. / 

O outro elemento é a corrupção. A propósito, o rela
tório ministerial observa que para dete/minar com maior 
{)recisao e clareza a noção do deiicto éim. questão, o legis-
ador o faz consistir no corromper effectioamente uma pessoa 

menor de 16 annos. 
A commissSo da Gamara dos Deputados observa por sua 

vez que o conceito de um attentado á innocencia está ex
presso com a palavra corromper, a qual impede também 
que se confunda a obra perigosa da seducção com um acto 
fugaz lesivo do pudor. 

Isto é o contrario do nosso código, art. 267, que pune 
menos o defloramento por seducção, engano, etc. 

A commissão do Senado, depois de haver recordado que, 
segundo alguns^ os actos Ubidinosos para constituir crime 
deviam ser praticados contra pessoa que já não estivesse cor-

« Puglia, MANOALE CIT., Tol. 20, art. 335., pag. 216. 
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rompida, declara que — si nfio se pôde negar que seria con-
tradictorio fallar de corrupção de pessoa corrupta, nSo é 
menos verdade que podem haver gráos também na cor
rupção e que seria imprevidente a lei si não attingisse o 
facto daquelle que se propuzesse a impellir na carreira da 
corrupção até a mais desmarcada libertinagem um impubere 
que nella já se tivesse iniciado. 

Tentar-se-hia em vSo, porém, traduzir estes conceitos 
tao exactos como subtis, num preceito legislativo e assim 
comprehendendo-os numa formula geral, convém abando
nai-os á apreciação do juiz. 

Ainda Majno, resumindo a jurisprudência italiana, ac-
crescenta que, na conformidade desses conceitos, foi julgado 
que si o menor já tem chegado á corrupção total, qualquer 
outro contacto libidinoso com elle nüo tornaria o seu autor 
responsável de corrupção ulterior; entretanto, ao contrario, 
os actos corruptores podem sücceder-se em tempo diverso, 
por obra perniciosa de mais pessoas e com intensidade pro
gressiva, de sorte que quem completa a ruína da innocencia 
e da virtude não é menos culpado do que quem a tem ini
ciado, nem a sensualidade precoce do menor pôde sempre 
valer para excluir o crime. * 

Constanzo Calogero,a seu turno, que pensa que a lei, não 
distinguindo, comprehende tanto a corrupção physica como 
a mora!, fundado nos arestos que cita, diz que quando o pa
ciente já está corrompido não existe o crime. 

Crivellari, cuja obra nesta parte é recente, doutrina no 
mesmo sentido. * 

Pio Viazzi, que escreveu uma explendida monographia 
sobre os delictos sexuaes, elogiando a obra de Crivellari, 
continuada por Suman, emitte como uma máxima, o mesmo 
principio. 3 

O nosso cod. pen., rio paragrapho único do art. 266 
do texto, deve ser interpretado mais benevolamente do que 
o art. 335 do cod. ital., não só porquês, a pena é de um 
excesso absurdo, mas também porque o paragrapho eleva 
a idade do sujeito passivo do dellcto aos 21 annos. 

Antes de concluirmos este numero, seja-nos permitlido 
registrar as observações favoráveis, ainda feitas neste ponto 
por Pio Viazzi, já sobre o nosso projecto de 1897, em estudo 
ao qual adeante nos teremos de referir nas observações 
contrarias. Fazendo uma critica do referido projecto, prin
cipalmente sobre a parte geral, entretanto, diz: 

» Majno, CoMMENTo CIT., art. 335, 2» TOI., pag. 60, ns. 2203 e 2204. 
* Constanzo Calogero, apztd Cogliolo, OBR. CIT , TOI. 2°, parte I A, 

pag. 1085, § 4»; CriTelIari, OBR. CIT., 7O volume, pag. 540, ari. 335 n. 32. 
• Pio Viazri, Süi REATi SEBsnAn. Torino, 189Í5, pag. T7, cap. V. 
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«Quanto á parle especial nos limitamos á uma vista 
sobre os disposições relativas aos delictos sexuaes, como 
aquelles que melhor podem reflectir, ainda em um projecto 
puramente jurídico — os novos estudos. E notámos sem mais 
a impressão de clareza que resulta neste projecto de 1897 do 
uso rasoavel e apropriado do nomen júris, o innocente espan
talho do nosso legislador. Mas aqui, críticos imparcláes, não 
abundaremos nos elogios. 

A primeira figura delictuosa é a violenta conjuncçfio 
carnal com a mulher; melhor do que o nosso Código, onde o 
sujeito passivo pôde ser masculino ou femenino, cousa que 
engendra confusfio entre as hypotheses de coito e certas 
fôrmas de seus substitutivos, á parte a estranha supposiçSo 
da violência carnal da mulher contra o homem. 

Sfio consideradas depois as formas da violência presu
mida, análogas áquellus do nosso Código, e como estas defei
tuosas, relevando, na expressão verbal, a figura delictuosa 
da simples materialidade das circumstancias. Ora, nunca 
se poderá rasoavelmente encontrar commercio carnal 
punivel como violento onde, do estado de inferioridade ou 
de incapacidade physica ou moral da pretendida victima o 
presumido réo nfio tenha effectivamente aproveitado. 

No art. 273 são contemplados numa só figura delictuosa 
os actos violentos de libidinagem e as oíTensas ao pudor 
sobre pessoa de um e de outro sexo, confusüo que nós temos 
demonstrado errônea na nossa obra: sobre os delictos se
xuaes. 

Assim como ha actos de libidinagem (como a pederas-
tia, a fellatio in ore e semelhantes) que acarretam comsigo 
maior contaminação do que aquella que acarreta o coito 
normal, assim não parece razoável o limite da pena, para 
essas hypotheses, igual no máximo ao mínimo da pena 
fixada para a conjuncçSo carnal violenta. 

A corrupção de menores é figurada como no nosso có
digo. Assim também, as limitações ao procedimento por 
estes crimes relativas á queixa particular. Não ha traços de 
qualquer pesquiza para achar modo de fechar o caminho ás 
mais fáceis extorsões. *• 

• l o e . Resta dizermos alguma cousa sobre o art. 267 
do texto, em que o código penal estabelece a figura do deflo
ramento ou defloração. 

E' uma espécie disforme do gênero estupro e em que 
não entra como elemento a violência. 

Fora melhor uma disposição mais genérica, sem se re
ferir ao defloramento. 

' P io ViaZZi, ARCHIVIO Dl PSICBIATRIA, SCIENZE PENALI BD ANTROPOLOGIA 
CRtMiNALE, Tol. 29, fasc. I —11 — La teuola positiva e lanuova Ugislaxione 
penale brasiliana. 
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Os projectos de revisão, entretanto, a estabelecem, esta
belecendo também a da conjuncção carnal com mulher ho
nesta, menor de 18 annos, mediante seducção, como faz o 
projecto de 1899, art. 277. 

Os projectos, quanto â figura do art. 266 do código, não 
fizeram mais do que reproduzir, modificando, o mesmo có
digo vigente que tem como fonte o código anterior. 

Entretanto, Silva Ferrão, commentando o art. 392 do 
código penal portuguez de 1852, que teve como uma de suas 
fontes o nosso cadigo criminal de 1830, depois de referir-se 
a crimlnalistas e medico-legistas para fundar a doutrina 
contraria á que exige um signal physico da ofTensa da vir
gindade como elemento de taes crimes, diz: 

Em apoio desta doutrina vêem exemplos práticos de 
todos os códigos em vigor no mundo civilisado. Os códigos 
francez, hespanhol, austríaco, da Baviera, Sardenha, Duas 
Slcilias, da Allemanha e outros não conteem cousa alguma que 
respeite á violação da virgindade. 

Somente existe o código do Brazil, art. 219, concoixlancia 
única dentre os códigos modernos. 

Conservou assim, modificada a penalidade, a legislação 
anterior commum aos dous paizes, Portugal e Brasil, que a 
nosso vêr não deverá subsistir na reforma que se fizer dos 
respectivos códigos. * 

A legislação á que allude Silva Ferrão é a Orden. do 
Liv. 50 Tit. 23, alterada pelo Alvará de 6 de outubro de 
1784. 

O voto que fazia o insigne autor não foi ouvido, nem 
mesmo em Portugal, cujo código de 1886, art. 392, reproduz 
a mesma figura. 

Entre nós e recentemente, é de diverso parecer Viveiros 
de Castro, ao qual se refere Pio Viazzi, ainda a propósito dos 
projectos de 1896 e 1897, dizendo: 

« E' punida a seducção de rapariga honesta, menor de 18 
annos. Para quem, como nós, não crê na seducção mas
culina, ou para quem, também, crendo, tenha um conceito 
adequado da dignidade feminina, uma disposição semelhante 
representa ou um erro, ou o indicio de um atrazo na evo
lução da moral sexual no povo onde adquire vigor.» 

Ella se achava no antigo código criminal do império, foi 
supprimida no código vigente e renasce agora nos dous pro
jectos João Vieira e Milton. Também um magistrado brazi-
leiro a julga asperamente: « Este novo delicto de seducçSo, 
assim escreve, é um perigo e uma injustiça. Primeiramente 
o que se entende por mulher honesta, para o effeito deste 
artigo ? Não pôde ser a virgem, porque o delicto seria o deflo-

• SiWa FerrSo, OBR. OIT, vol. 7», art. 392, pag. 218. 
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ramento. Não pode ser a casada, porque o delicio seria o 
adultério,.. NSo pôde, pois, tratar-se senão de joven já deflo-
rada por outrem, a qual continue a viver em companhia de 
suafamilia de um modo recatado e sério. Mas, é licito ao 
legislador conceder-lhe uma presumpçOo legal de honestidade? 
Quem pôde garantir que contados successivos não a estejam 
encaminhando ou a tenham já encaminhado para o grande 
exercito da prostituição clandestina ? *• 

De resto, como já observava Pacheco (xcellentemente, 
no seu commentario ao código hespanhol, a lei não deve ser 
convertida num cerbero, guarda de mulheres espertas e 
praticas que não visam senão dispor do seu corpo, segundo 
as exigências do seu temperamento e os caprichos da sua 
vontade. ̂  

Já tivemos occasião de dizer referlndo-nos ao nosso autor 
e agora ao insigne Pio Viazzi : 

« Não concordamos, porém, com o illustre autor na critica 
que faz ao projecto de código penal, por haver reproduzido 
uma das figuras dojcodigo criminal de 183), isto é, n se-
ducção de mullier honesta, menor de 18 annos, justificada 
opportunamente, quando entre nós se tem propugnado até 
pela punição de factos semelhantes, como v. g. o lenocinio 
constituído pelo commercio da prostituição com mulher&s 
maiores, o que muitos códigos não admlttem e pelo menos 
nSo ofTerecem na pratica vantagens á repressão, pela maior 
difficuldade na prova. 

E' verdade que não são raros os casos de seduzidas-
seductoras, mas o argumento provaria demais, porque a 
outra figura, que subsiste, a do defloramento, tem os mes
mos inconvenientes e para obviar, pelo meno? a maioria 
delles, seria necessária uma solução radicai, isto é, deixar 
somente no código o estupro em suas varias modalidades, 
do facto com o elemento da violência real ou presumida. 

O código italiano, porém, que seguiu esse caminho, não 
está isento de acerbas censuras que lhe teem feito notáveis 
autores e entre elles o que já citámos na monographia 
geral sobre taes crimes. 

Nós só defendemos a doutrina dos projectos para ir além 
da opinião dos citados autores que nos honraram com a sua 
critica, istoé, eliminar a figurado defloramento e substi-
tuil-a por outra mais comprehensiva, mas que exclua o 
elemento da violação da virgindade. 

' Viveiros de Castro, os DELICTOS CONTRA K HONR\ DA MULHBR. Rio de 
Janeiro, i S ^ , pag. 44 — Acceito o complexo Ua argumentação, não a pri
meira objecção, porque não lia estupro sem violência ou ameaça, ou, ao menos, 
sem uma idade, no sujeito passivo, inferior aos 12 annos. 

' P i o V i a z z i , AROHIVIO Dl PÜOHIATRIA. SOIENZB PENALl ED ANTROPOLOOIA 
CRiMiNALE vol. 29, faso. I — II — i t t souola poítttva e Ia nuova legislatiqne 
penale brasiliana. 
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In jure condendo ou de jure constituto nós andamos 
neste ponto divorciados de todas as legislações dos povos 
mais cultos neste momento. 

Neste ponto é preferível ao nosso direito, o allemão. 
A seducção e a copula com uma rapariga honesta, 

menor de 16 annos, é punida, diz Berner, pelo § 182 do cod. 
allemão. 

A razüí» desta lei acha-se «na falta natural de defeza 
da pessoa juvenil e na facilidade em seduzil-a ». 

Para o crime, pois, não se exige enganos ou artifícios 
especiaes, mas somente que «o homem se tenha aproveitado 
da inexperiência e da pouca defeza da rapariga». 

Uma defloração anterior não exclue necessariamente a 
honestidade da rapariga. 

A opinião de Berner está de accôrdo com a jusrispru-
dencia allemã, da qual elle cita os arestos do tribunal do im
pério, de 23 do março e 10 de maio de 1882. (Decisões, IV, 
pags. 269 e 462.) Este ultimo declara: 

« O conceito da honestidade, no sentido moral-sexual, 
não é a mesma cousa que a virgindade no sentido physico. 
k dejloração póde ter-se verificado por acaso, por moléstia, 
ou por crime de ter.;eira pessoa, sem que par isso ü rapariga 
se possa arguir immoralidade alguma. ?.ó uma copula volun
tária ou uma conducla deshonesta, fundada no animo trans-
vlado da rapariga, póde, em regra, estabelecer a deshonesti-
dode no sentido da lei.* » 

No direito inglez é punida a conjuncção carnal com 
menor de 16 annos sem o requisito da defloração. * » 

Com maior rigor na penalidade, o código hollandez, 
art. 245, quanto íis menores de 16 annos. 

lOT. O código do Uruguay, art. 284, e o da Argentina, 
art. 130, definem o estupro voluntário como praticado contra 
mulhei-virgem* 

Apezar disto, o Dr. Tejedor em nota a este ultimo código, 
diz que —«o estupro suppõe, pois, mulher virgem, ou ao 
menos, de conducta regular atè então, e que se tem deixado 
seduzir por esperança de casamento ». 

O Dr. Rivarola, a seu turno, diz: 
«As condições do estupro, delicto do art. 130, são: 
1», a virgindade da offendida ; 
2°, idade maior de 12 annos e menor de 15 ; 
3a, seducção». 
A virgindade da offendida, collocada como condição es

sencial do delicto a que se refere o art. 130, faz suppôr que 
sejfi também condição d£̂  consumação do delicto o dejlora-

1 Berner, OBR.. CIT., pag. 369, §§ 179 e 182 do código allemão. 
' Seymour Harris, OBR. CIT., pag. 123. 
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mento, reputando-se que este existe, segundo as conclusões 
medico-legaes, produzindo-se a ruptura da membrana 
hymen. 

Não me parece Jurídica esta conclusão. 
Um facto qualquer pôde reputar-se consumado, (>u não, 

quando está inteiramente realisado o propósito do autor. 
No estupro, não ha porque perguntar-se si é ou não 

propósito do autor a ruptura do hymen. Propósito indubi-
tavei é a satisfação de seus appetites sexuaes. O realisado 
em mulher ainda não tocada, ainda pôde entrar no requinte 
de sua sensualidade. O damno que disto se segue é de consi
deração, porque importa aííronta e deshonra para a victima, 
Mas, a affronta e a deshonra nascem de haver sido manchada 
pela satisfação do desejo venereo; não nasce dum accidente 
physico que, na generalidade dos casos, pôde produzir-se no 
acto da primeira copula, mas que por muitas circumstancias 
ou disposições naturaes, pôde não occorrer. 

Tanto me parece isto exacto, que sempre considerou-se 

Sossivel que o estupro fosse commettido em mulher não 
orizella. Já o Digesto distinguia o adultério do estupro, com 

estas expressões: adulterium in nupta admittitur: stuprum 
in viDUA vel viRGiNE oel PUERO committitúr. 

Pacheco define o estupro, o gozo duma donzella, conse
guido por seducçao; mas, esta definição parece-me limitada 
ao estupro de que jKJde occupar-se a lei. 

Considero mais exacta a definição de Garrara: «o 
conhecimento carnal da mulher livre e honesta, precedido 
de seducçfio verdadeira ou presumida e não acompanhado 
de violência ». 

Concorda também com esta definição a nota de Te-
jedor que annotando as palavras mulher virgem accrescenta 
ou pelo menos de boa fama. 

Entretan.to, Vásquez Acevedo, annotando o cod. uru-
guayano, srt. 234, cuja dicção ê a mesma <io argentino, 
art. 130, depois de referir-se á opinião do Dr. Rivarola e 
de Tejedor, parece afifastar-se, até certo ponto, da opinião 
daquelle e inteiramente da do ultimo, observando entretanto 
que pelas razões qua adduz Rivarola, entende que a lei 
íálla de mulher virgem no sentido de donzella ou mulher 
que em todo caso n5o tem conhecido varão. * 

Invocámos esses autores para mostrar que apezar, da 
lettra das disposições, que explicam, a sua interpretação 
é duvidosa. 

E taes códigos não fazem do defloramenio uma con
dição do crime consumado e menos uma figura de crime. 

> Dr. Rivarola, oBa. CIT., Z' TOI. pag. 146| n. 584'; Vasquez AceTedo, 
OBR. OIT., pag. 245, art. 284. 
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como os nossos, inferiores neste ponto a elles e muito mais 
aos europeus acima citados que nem incluem o elemento 
da virgindade, quanto mais o defloramento, para erigil-o 
em figura de crime. 

Aquelles códigos seguiram os hespanhoes, arts. 366 
e 458. 

Seja como fôr, porém, á vista do que até aqui temos 
exposto, não concordamos, nem com Viveiros de Castro, 
nem com Pio Viazzi sobre o assumpto, objecto dos pro-
jectos nesta parte, pois que, a figura que deveria ter sido 
eliminada era a do art. 267, ou antes formulada de modo 
mais genérico que não exigisse o elemento da virgindade 
para caracterisal-a. 

Vamos concluir este numero fixando os caracteres ou 
elementos constitutivos da figura do art. 267, isto é, de
floramento 

Na lettra da disposição do texto táes elementos são : 
1°, mulher de menor idade que, sem outra indicação 

quer dizer civil, isto é, de menos de 21 annos, que é a maior 
idade civil. 

Ao contrario de Viveiros de Castro, entendemos que 
a menor obtendo supplemento de idade está comprehen-
dida no artigo, só podendo o supplemento ter eff"eitos pura
mente civis; 

2°, o emprego de seducção, engano ou fraude. Sobre 
este elemento a que se refere também o cod. ital. art. 331, 
diz Crivellarj, que á violência carnal foi pelo legislador 
equiparada a conjuncção carnal conseguida por meios frau
dulentos, empregados pelo culpado; figura esta de delicto 
gue Carrara chama estupro, e outros, estupro com seducção. 
> conceito da seducção é de difficil determinação, muitos 

são os elementos de que resulta, subjectivos uns, objectivos 
outros, que, segundo as circumstancias, podem variar. Para 
que haja, porém, seducção é necessário que o agente em
pregue meios ou artificios idôneos para enganar a pessoa 
de que quer abusar e tanto que arraste á conjuncçSo 
carnal. Entre os vários casos de seducção, não é esquecido 
o da promessa de casamento não realisada, qualquer pro
messa que pelas condições e idade da pessoa tenha um 
caracter de seriedade que possa induzir em engano. * 

Mas como o código argentino emprega a palavra se
ducção e o Uruguay, a exemplo dos códigos hespanhoes que 
servem das expressões intervindo engano, ouçamos um dos 
seus interpretes. 

A seducção, diz Rivarola, é a ultima das condições 
enunciadas para caracterisar o. estupro punivel. Certa-

* Crivellari, OBR. CIT.. TOI. 7», pag. 532, n. 26. 
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mente que o termo diz demasiado e ao mesmo tempo di25 
pouco, 

. A seducção verdadeira, diz Garrara, tem por substratum 
indispensável, no sentido juridico,o engano. A. mulher que na 
linguagem vulgar se diz seduzida porque seu pudor foi ven
cido pelos rogos, attenções assíduas e ternuras insistentes 
do amante, ou ainda pelos impulsos da ambiçSo ou avidez 
ou pela exaltaçfio excitada dos seus sentidos, não pôde dizer-
se sedusida no sentido jurídico. 

Reconhecido o princípio de que a objectividade do de
licio de estupro deve achar-se na offensa ao direito da mulher, 
e recordado o outro principio de que ella é senhora de dispor 
livremente de seu corpo, não é possível encontrar elemento 
de seducçfio senão onde o consentimento da mulher flque 
destituído de todo valor jurídico. 

Parece haver perfeito accôrdo entre estas conclusões e 
os termos intervindo engano que substituem nocod. hes-
panhol a seducção que emprega nosso artigo. 

Tanto a formula seducção como a de intervindo engano 
deixará assós demasiado ao critério dos trlbunaes, sendo 
ainda possível que chegue a ser de todo ponto inefficaz 
a lei. 

Tanto Rivarola como Vasquez Acevedo, se referem a 
Pacheco que restringe muito a interpretação do cod. hes-
panhol e oriental. * 

Pensamos, entretanto, que o nosso cod. penal, art. 267, 
aexemplo do nosso cod. crim. de 1830,art. 224, devia ter em
pregado somente a expressão seducção, como fazem o cod. 
port. art., 392, e o argentino, art. 130; deixando o engano ou 
a fraude que podem caracterisar até as espécies dos arts. 266 
e 268, como é coerente na jurisprudência franceza; 

30 e ultimo elemento — o dejloramento ou defloração. 
A' vista do que até aqui expuzemos e do confronto que 

temos feito do direito hespanhol, inclusive das republicas que 
tiveram nelle a sua fonte, estamos em diametral opposíção 
a Viveiros de Castro. 

Assim realisado completamente o defloramento,está con
sumado o crime; si elle é incompleto, haja ou não copula, 
não ha mais «Io que tentatica. 

Si nem incompleto está, haverá a hypothese do paragra-
pho único do art. 266. 

Os arts. 266, primeira parte, e 268 estão fora do escholio, 
porque incluem o elemento da violência. 

A opinião de Viveiros de Castro póde-se adaptar aos 
códigos hespanhoes que prevêem o estupro de mulher vir-

• Rivarola, OBEI. CIT., 2O TOI., pag. 148, ns. 588 e 589; Vasquez Ace-
Tedo, OBS. CIT., art. 284, not., pag. 246. 
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gem, mas não incluem como elemento a defloração: ao nosso 
direito nunca tal interpretação poderá ser adaptada. 

As licções medico-legaes sobre o defloramento conven
cem apenas que de um elemento tão duvidoso não se deveria 
ter feito condição constitutiva de crime. 

Entre nós, o sábio professor de medicina legal na Facul
dade de Medicina da Bahia, o Dr. Nina Rodrigues, tem pro
vado quanto são difficeis de resolver as questões que se ligam 
ao defloramento pela própria complexidade dellas, mesmo 
sob o ponto de vista anatômico, conforme as interessantes 
publicações do insigne autor, no paiz e no estrangeiro. 

Nada disto, porém, sufTraga a interpretação contraria, 
porque o objectivo, o escopo do crime é a defloração; o 
coito, a conjuncção carnal é o meio que pôde acarretar 
aquella, completa, consumação, incompleta, tentativa, ou 
nem incompleta, pelo menos sem prova certa da perícia. * 

l o s . Vamos registrar aqui sobre o capitulo arestos 
referentes ao cod. anterior e ao vigente. 

A' vista das doutrinas desenvolvidas no commentario, 
não nos referiremos especialmente aos arestos, salvo aos 
últimos sobre um ponto a que nSo alludimos. 

« Tendo sido justa e legalmente applicadas ao recorrente 
as penas do art. 205 do código criminal (cod. Pen., art. 304), 
pelos ferimentos e offensas physicas praticados na região 
anal da menor Eugenia, mostra-se, porém, que contra as 
disposições do mesmo código lhe foram impostas as penas do 
art. 222 (cod. pen., art. 268), visto que se bem tivesse havido 
offensa pessoal causando dor ó dita menor, não se veriflcou 
a copula carnal, e neste caso tinha logar a applicação do 
art. 223 (cod. pen., art. 266) e não do 222 (cod. pen., art. 268) 
em que o recorrente foi condemnado. » Acc. do Supremo 
Tribunal de Justiça, 21 de maio de 1879. 

« Factos criminosos successivos, embora praticados com 
uma só intenção, constituem delictos diversos. 

A tentativa nos attentados contra o pudor nem sempre ô 
punida com a simples penado art. 223 do cod. crim. (cod. 

Een., art. 266j, mas no caso com as dos arts. 201 e222, com-
inados com o 34 do mesmo código (cod. pen., arts. 303 e 268 

combinados com o 13}». Acc. revisor da Rei. Ouro Preto, 
16 de setembro de 1879. 

a O deflorador de mulher menor de 17 annos, sendo 
casado, è condemnado nas penas do art. 219 do código cri-

> Vide Nina Rodrigues, REVISTA., MEDICO-LBOAL, Bahia, 1895, pag. 42 
— ün eas eurieux d'hymen doubleavecdéfloration unilatéraU ; CES FORUES 
DB I.'HYMEN et de leur role dans Ia rupture de eette memhrane nos AnnaUs 
d'hygiine publique et de medieine Ugale. Paris, numero de juaho, 1900, 
pag. 33 do opuBCttlo extrahido dos Annaes 
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minai (cod. pen., arts. 267 e 273) ». Acc. do Supremo Tri
bunal ae Justiça, 4 de setembro de 1880. 

« Condemnaçao nos arts. 205 e 222, combinados com o 
art. 34 do código criminal (cod. pen., art. 268 combinado 
com o 13 e art. 304), por facto violento contra o pudor sem 
verificação da copula; com o voto vencido opinando pela 
applicação do art. 223 (cod. pcn., art. 266), isto é, attentado 
ao pudor e não estupro». Acc. Rei. Ouro Preto, 21 de maio 
de 1881. 

« O art. 222 (cod..pen., art. 268) é applicavel ao caso de 
violência feita ã uma mulher ca?bda para com ella ter-se 
copula carnal». Acc. Rei. Recife, 23 de maio de 1884. 

« As penas do art. 222 (cod. pen. art. 263) absorvem as 
do art. 2U5 do código criminal (cod. pen., art. 304)». Acc. 
Rei. Pano Alegre, 30 de maio de 1890. * 

« As espécies contidas nos arts. 266 e 268 do código penal 
constituem nwances, senão gradações do gênero—violência 
carnal— sob cuja epigraphe se acham no cap. 1« do tit. 8° do 
código e tanto mais quanto, pelas expresfcõés — violentada 
com abuso de confiança —empregadas na denuncia, foi por 
eslair precisado o facto de modo a se dever classifical-o de 
estupro, como define o art 269 do código penal, sem embargo 
de denominação diversa ao mesmo, por elle dada (attentado 
ao pudor)». Acc. Rei. Ouro Preto, 19 de novembro de 1892. 
Augusto Olyntho — üoío oe/íCírfo, opinou que « tendo sido o 
réo pronunciado pelo crime Ae attentado ao pudor, QH. 266 
do código penal, não pôde ser accusado de defloramento ou 
estupro, arts. 267 e 268 do mesmo código, que são crimes de 
natureza distincta, embora classificados sob a mesma epi
graphe. 

« Em ambos a copula é uma circumstancia especial, 
porque delia depende a sua constituição, o que não se dá com 
o attentado contra o pudor. 

« Não se verificando a copula, pôde dar-se a tentativa de 
violência (violação) si o facto reveste cs caracteres exigidos 
no art. 13 do código penal, ou então attentado ao pudor nos 
termos do art. 266 que corrigiu as lacunas do art. 223 do 
antigo código criminal, tendu por fjnte próxima o art. 392 
do código portuguez. que accentúa a sua natureza distincta 
daquelle.»^ 

E' strictamenté jurídico o voto vencido; sobre o Ac-
cordão não podemos emitíir juizo quanto á boa ou má 
applicação do direito, á espécie, porque isto no caso exce
deria da nossa tarefa, estando a questão relacionada com o 

» o DIREITO, Tol. 19, pag. 54S;"vol. 20, pag. 239; vol. 23, pag. 389; 
tol. 30, pag. 380; vol. 34, pag. 426, e vol. 52, pag. 577. 

• 0 DIREITO, vol. 70, pags. 89. 
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processo, além de não estar bem caracterisada; mos a sua 
doutrina em geral também é verdadeira. 

a A menoridade da offendida é circumslancia essencial 
no crime de defloramento. Um passaporte não é prova de 
idade». Sentença do Dr. Viveiros de Castro, juiz do Tribunal 
Civil e Criminal, 1 de agosto de 1895. 

« Elementos constitutivos do estupro — A violência ní3o 
se presume, precisa ser provada. Analysc psychologica da 
prova — Regras para constatar a violência ». Sentença do 
Dr. Viveiros,ile Castro, juiz do Tribunal CiviJ e Criminal, de 
13 de hoveíííbro de 1895. * 

« sao elementos do crime de defloramento— 1", a copula 
com mulher virgem, tendo na grande maioria dos casos, 
como conseqüência, o dilaceramento da membrana hymen — 
2°, que a virgem seja de menor idade, e — 3o, que seu con
sentimento fosse obtido por seducçSo, pelo engano ou pela 
fraude. 

« A promessa de casamento é um poderoso meio de sc-
ducção, quando havia motivos para a offfendida acreditar na 
seriedade da promessa ». Sentença do Dr. Viveiros de Castro, 
juiz do Tribunal Civil e Criminal, de 19 de novembro de 1897. 

sao elementos constitutivos do crime de defloramento: 
a) que exista a copula completa ovi incompleta ; b) que a 
mulher seja virgem ; c) que tenha menor idade; e d) que 
haja consentido enganada pela seducçõo ou fraude. 

« Deve presumir-se, salvo prova em contrario, a vir
gindade da moça de família recatada. 

« Nfio é possível determinar-se por meio do corpo de 
delido a época do defloramento anterior a oito dias. 

« Para que a seducçõo seja elemento constitutivo do 
crime de defloramento, deve ser enganosa a causa efficiente 
delle.ea sua fôrma mais freqüenteéa promessa de casa
mento ». Idem, idem, de 24 de maio de 1899. * 

1 0 9 . No caso dos crimes de estupro e defloramento, 
este crime serve de circumslancia aggravante daouelle. 
(Sentença de 20 de fevereiro 1877). 

Crime de estupro praticado cm menor de 12 annos, 
sendo casado o autor — art. 268 combinado com o art. 273 
do código penal. No caso é aggravante a circumstancia pre
vista no art. 41, § 3" do código penal, isto é o defloramento 
aggrava o estupro : Accórd. do Supremo Tribunal Federal, 
17 fevereiro 1897 — com os votos vencidos dos ministros 
Figueiredo Júnior, Manoel Murttnho e Ribeiro de Almeida. 

No crime de estupro, quando fôr virgem a offendida, esta 
circumstancia conslitue a aggravante do art. 41, § 3 do co-

' Viveiros de Castro, SENTENÇAS ,E DECISÕES CIT., pags. 37, 40, 258 
e 272. 

• R E V I S T A DE JORISPRDDENCIÃ CIT., vol. 1», pag. 265 ; TOI. 6», pag.366. 
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digo penal. Sentença do Dr. Pereira Lins, juiz na cidade de 
Minas, 30 de. julho 1898. i 

A origem da doutrina destes três últimos arestos rela
tivos ao código criminal anterior eao código vigente foi a 
decisão do ministério da justiça, n. 512, de .5 de novembro de 
1862 e só ao seu objecto nos referimos, attenta a jurispru
dência que se tem tentado firmar desde o tempo do impé
rio pelas Relações e agora pela alta autoridade do Supremo 
Tribunal Federal. 

Thomaz Alves parece inclinar-se á doutrina dessa de
cisão; tendo antes notado que Silva Ferrão observava dever 
o legislador brazileiro e portuguez ter distinguido o estupro 
violento quando acompanhado ou não do defloramento. * 

Mas o novo código portuguez, arts. 392 e 393, do mesmo 
modo que o anterior e os nossos, não inclue na violação 
para constituil-a ou aggraval-a a offensa à virgindade da 
victima, 

A questão mantéve-se no mesmo estado nos códigos 
dos dous povos. 

Entre nós parece que alludia á referida decisão Tobias 
Barreto quando dizia sobre o código anterior: «O código des
conhece o conceito da concurrencia ideal e da concurrencia 
real dos delidos, como também parece que não entrou nos 
seus cálculos a idéa do delicto continuado, do delicto mo-
mentaneo ou duradouro, transitório ou permanente. Destas 
lacunas, ainda mais aggravadas pela ausência de uma ver
dadeira doutrina scientifica e uma praxe regular, que as 
possam supprlr, resulta o espectaculo de um sem numero 
de disparates observados nas decisões do governo, que se 
arvora em crlminalista ex-catfiedra, e nos julgados dos 
tribunaes sempre incertos, vacillantes, e tateando as trevas 
da sua própria incerteza. Assim, ha cousa alguma demais 
divertido, do que ver sobre a hypothese do art. 222 do có
digo criminal (código penal, art. 268) levantar-se a questão — 
si sendo virgem a mulher violentada, e menor de 17 annos, 
deve o réo responder não só pelo crime daquelle, como pelo 
do art. 219 (código penal, art. 267) ? Só conheço de mais ridí
culo o serio imperturbável com que o governo responde ao 
jurista, que o consulta, que o planeta attráe o satellite, e os 
dedos de cada mão são justamente cinco. ^ 

Nesta citação, que é um incidente em artigo sobre matéria 
diversa não se pôde apprehender a opinião do insigne autor 

' o DIREITO, vol. 15, pag. 109; e vol. 73, pag. 425; REVISTA DE IDRIS-
PRUDÊNCIA. OIT., vol . 4° , pag . 56. 

* Thomaz Alves, OBR. CIT., TOI. 3», art. 22Z, pags. 389 e 398; Silva 
Ferrão, OBR. CIT., TOL 7», art. 394, pag. 231. 

* Tobias Barreto, ESTUDOS AJULÉUISB. Recife, 1883, pag. 52 — Dos ãe-
{tetos por omisaSiO. 
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que julga disparatadas as decisões e ao mesmo tempo que o 
governo responde á questão onde n5o ha questão. 

Seja como for, a nossa humilde opinião é contraria aos 
arestos dentre os quaes no do Supremo Tribunal Federal aliás 
figuram três ministros vencidos. 

Entendemos que o legislador não podia ter em vista 
a aggravante geral do art. 41, § 3°, isto é, a naíure^a inse
parável do damno no defloramento, sem fazer menção 
dessa circumstancía que inflúe para aggravar a pena contra 
os preceitos terminantes, que estabeleceu — arts. 1 e36. 

Depois, dispondo o código, no art. 37, que a «circum
stancía aggravante não influirá, todavia, quando fôr elemento 
constitutivo do crime » — no caso do art. 268 occorre, que si 
o defloramento não é elemento da figura do. crime deste 
artigo, a copula com violência o inclúe ao menos na maioria 
dos casos eeis ahi contra o art. 37 a aggravante, funccionando 
ao mesmo tempo como tal e como elemento constitutivo. 

Finalmente, o art. 268 inclúe no § 1« uma attenuante e no 
§ 2» uma aggravante, e ainda como disposições communs, o 
código contempla nos arts. 272 e 273 outras aggravantes, sem 
declinar a do defloramento no estupro violento. 

Todas essas aggravantes estão coordenadas com os 
conceitos das espécies em seus respectivos elementos con
stitutivos e portanto o silencio do cod. por si só é elo
qüente, parecendo que quiz separar inteiramente a figura 
do art. 267 da do art. 268, sem absolutamente relacional-a, 
como fez o cod. crim. de 1830, o portuguez de 1852 a que 
este serviu de fonte e ainda o portuguez de 1886. 

Parece-nos que a interpretação não pôde ser outra e 
08 arestos citados tentam firmar uma jurisprudência con
traria ao código. 

Uma outra questão que a jurisprudência suscita e cuja • 
solução poderia induzir á uma jurisprudência semelhante 
a dos arestos citados, nlas por outro fundamento que não 
a aggravação simples da referida circumstancía: 

Na hypothese figurada do defloramento e estupro vio
lento é possível juridicamente applicar o § 3°, do art. 66 
do cod. pen. para ímpôr ao agente do crime e no máximo, 
a pena mais grave, isto é, a do art. 268? 

Respondemos também pela negativa, porque pelas 
razões que demos, no caso hr doas espécies de crimes pre
vistos em disposições differentes, sendo que a do art. 268 
pôde e deve necessariamente e quasi sempre acarretar um 
dos elementos da outra. 

Não ha dous crimes distinctos, nem concurso, real 
nem mesmo formal de crimes, e pois o. art. 66, § 3° é in-
appllcavel. 

O desenvolvimento dos princípios relativos, quer ás 
circumstancias aggravantes, quer ao concurso de crimes 
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e de penas, sendo objecto da parle geral, nos limitamos 
a citar outro trabalho nosso sobre a matéria. * 

Dos autores que escreveram sobre o cod. crim. ante
rior, só Francisco Luiz é que, referindo-se á decisüo mi
nisterial citada, observa que ella era muito censurada por 
que neutralisava o art. 219 naquelle coso. -

Neutralisava, diremos nós, todo systema de graduação 
de penas, porque pelo facto de considerar como oggra-
vante do art. 222, o facto previsto no art. 219, nSo pa
rava ahi, mas mandava applicara pena no gráo máximo, 
quando na hypothese de haver alguma attenuante, como 
V. g. a aa menor idade, embriaguez, etc , a pena só po
deria ser imposta no médio; o que era uma infracçõo dos 
arts. 15, 33 e 63 do referido código: abyssus abyssum 
invocat. 

C.\PiTULO II 

DO RAPTO 

CÓDIGO 

Art. 270. Tirar do lar domeítico, para fim libidinoso, qualquer 
mulher honesta, de maior ou menor idade, solteira, casada ou viuva, 
attrahindo-a por rei^uc^o ou emboscada, ou obrigando-á por violên
cia, não se verificando a satisfação dos gozos gcnesicos.: 

Pena — de prisão cellular por um a quatro aunos. 
§ I.» Si a raptada for maior de 16 e menor de 21 annos, e prestar 

o seu consentimento : 
Pena — de prisão cellular por um a três annos. 
§ Z." Si ao rapto seguir-se o defloramento ou estupro, o raptor 

incorrerá na pena correspondente a qualquer deste« crimes, que hou
ver commcttido, com augmento da sexta parte. 

Art. 271. Si o raptor, sem ter attentado contra o pudor e hones
tidade da raptada, restituir-lhe a liberdade, reconduziudo-a á casa 
donde a tirou, ou coUocando-a em logar seguro e á disposição da 
familia, soffrerà a pena de prisão cellular por seis mezes a um anno. 

Paragrapho único. Si não restituir-lhe a liberdade, ou recusar 
indicar o seu paradeiro : 

Pena — de prisão cellular por dous a doze annos. 

COMMENTARIO 

l i o . CoUocamos neste capitulo somente os dous artigos 
do texto, embora o código collocasse outros que eonteem 
disposições communs u este e ao anterior e devem constituir 
um capitulo especial. 

* Du autcr: COD. PEN. COMUENTADO CIT., £° TOI., c.ijps. XXII, XXIII 
e XXXIV. 

* Francisco Luiss, COD. CRIMINA', CIT., art. 222, noia. 
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Sobre o projecto de revisão que guordou essa ordem dis
semos : 

No cnp. II deste titulo figura o rapto classificado em 
differentes códigos como crime contrario á liberdade indi
vidual ; mas é evidente a razão de seguir outros que o col-
locam neste logar, tratando-se de objectivo libidinoso ou de 
casamento, que se torna no caso predominante na classifi
cação. 

Nao obstante a critica de Puglia, ao projecto italiano 
convertido em lei, o rapto comprehende nüo só a abducção, 
a tirada, como a retenção da mulher. * 

Elle tem hoje esphera muito mais lata do que a da noção 
romana : raptòres virginum lionestarum. 

Sob certo ponto de vista, crime mais grave do que varias 
espécies do capitulo anterior, o projecto elevou as penas do 
código vigente, coordenou as aggravantes applicaveis, assim 
como as attenuantes da restituição da pessoa raptada e do fim 
do casamento, tornando, porém, esta attenuante, que é a 
substituição da prisão, pela detenção, dependente do arbitrio 
do juiz, que não a appíicará, si o fim envolver especulação 
de lucro, como previa Zanardelli justificando o código ita
liano. 2 

Coherentemente com taes princípios, a isenção da pena
lidade em taes crimes só terá lógar a aprazimento da offen-
dida ou quem a represente legalmente, conforme o novo 
código. * 

Todos os projectos de revisão differem pouco entre si 
neste titulo e por isso convém registrar toda critica sensata 
de que forão objecto mesmo somente os nossos, isto é, 
aquelle eo de 1897; ainda porque o estudo imparcial até "de 
autores estrangeiros relativamente ao assumpto auxilia a 
explicação e interpretação do código vigente. Assim em es
tudo què já citámos sobre os projectos de 1896 e 1897 Pio 
Viazi observa : 

« A figura infeliz do rapto consensual é reproduzida 
quasi em termos idênticos aos do nosso código (ital.) e 
assim também a do lenocinio desinteressado e não habitual, 
vice-versa, não é considerado como figura de delicto o 
incesto ; e como temos já procurado demonstrar algures, 
cremos que é um mal. As offensas ao pudor publico e á 
decência e as exposições e publicações obscenas forão collo-
cadas entre as contraoenções. » 

' Paglia, OuR. ciT., pasr. 98. 
» RsLAztONE m, pag. 227. 
' EXPOSIÇÃO DE MOTITOS T>O PROJECTO »E 1893, pag. 17. 
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Na citada monographia o autor expõe a sua opinião 
sobre a doutrina do rapto, desenvolvendo-a muito ainda em 
outra obra. >• 

Os nossos códigos, o de 1830, art. 227 e o vigente, ar
tigo 270 do texto, já compreliendiam o rapto consensual ou 
impróprio. E, ao contrario da opinião do illustre autor, entre 
nós defende essa fôrma de rapto um alto magistrado e pro
fessor, cuja orientação nada tem de suspeita ás idéas posi
tivas doutrinadas pela nova escola italiana. ^ 

Permitta-se-nos algumas idèas geraes para depois pas
sarmos à expliraçõo do texto. 

No direito romano punia-se com pena capital o rapto, 
desde que este suceedesse, sendo indifferente o consenti
mento ou não da mulher raptada. 

Ao contrario, as leis germânicas puniam o rapto sempre 
que se effectuasse sem a vontade da mullier raptada; e a 
pena era o wehrgeld. 

Só a lei dos Wisigodos uniformisou-se com a severidade 
do direito romano, o que explica a ferocidade dá nossa 
Orden. do Liv. 5°, tit. 18 na imposição da pena de morte e 
na indistincçõo entre o rapto com violência ou não, o que só 
parece ter sido modificado pela lei de 6 de outubro de 1784, 
conforme a opinião dos interpretes portuguezes, sendo a ti
rada dum lugar para outro apenas uma aggravánte a arbí
trio de juiz, mas sendo a pena em geral a do estupro volun
tário. 3 

Entretanto o direito canonico estabeleceu o conceito da 
punibilidade menor do rapto por causa de matrimônio e da 
impunidade deste quando o raptór tivesse o consenso da 
mullier e o casamento precedesse a copula. 

Na idade media os preceitos do direito canonico exerce
ram sua influencia nas leis seculares. 

Nas legislações modernas se distingue o rapto violento 
do fraudulento, mas a pena em algumas foi a mesma, por
que só se admittiu o rapto por seducção das menores, como 
uma subespecie do rapto violento ou por insidia, 

O rapto é uma segunda espécie do gênero delicto contra 
o pudor individual e consiste no apossar-se ou apoderar-se 
per vim aut per insidias duma pessoa de maneira que ella 
possa facilmente sujeitar-se aos desejos libidinosos de ou-
trem sem poder defender-se. 

' Pio Viazzi, ARCHIVIO CIT., artigo cítodo : SoiREATI SKSstJAu CIT , 
cap. VIII; I I R\TTO COMMENTO, etc. Milano 1897. 

' lÁmo. DrucTimond, ESTUDOS SE DIREITO CRIMINAL. Rio de Janeiro, 
1898, pag. 101, do crime de rapto. Quanto é, critica geral do cod. pen. 
neste cap. vid. Carvalho Dutão, 0 DIREITO, VOI. 55, pag. 222,' VIII, rapto, 
e emboscada 

' Mello Freire, JORIS CRIUINAUS LÜSITANI INSTITDTIONEB, Conimbrieoe, 
1860, tit. 4», § 17; pag; 62; Pereira e Souza, OBR. CIT., pags. 215 e 286. 
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Ora, este facto, diz Pessina, que em si mesmo é uma 
captura privadajassurae uma importância especial segundo a 
formado propósito particular que ora pôde se effectuar 
contra a pessoa raptada actos de violência carnal e ora pôde 
ser algum acto menos criminoso, isto é, constranger a pessoa 
mesma, ou as pessoas sob cujo poder ella acha-se á con
sentir num matrimônio e nesta segunda hypothese, sibem 
que de menor gravidade, o caracter criminoso do rapto não 
se distingue menos, quer porque é um meio indirecto de 
constranger a vontade doutrem á cousa a que se não tem 
direito de constrangel-a, quer porque, também não se reali
zando em tal caso actos de libidinagem, basta somente a 
facilidade da realização delles para com isto lesar-se a liber
dade pessoal e a fama ou honra da pessoa raptada. >• 

E isto responde também úquelles que querem classifi
car fora deste titulo o crime de rapto como, entre nós, opina 
Lima Drummond na citada monographia, cujo mérito reco
nhecendo num juizobibliographico,nos pronunciamos contra 
sua opinião. ^ 

E recentemente Suman observa que, tratando-se de ex
aminar o delicto de rapto, segundo a doutrina, a primeira pes-
quiza que se deve fazer é a que se refere á sua classificação^ 
a respeito da qual os.escriplores e as legislações não estão 
muito de accordo. Em dous partidos se dividem os contra-
dictores. Um é o daquell s que pretendem col locar o rapto 
entre delíctos que ojfendem o pudor, e esta opinião apoia-se 
sobre o critério de que este delicto lesa a integridade moral 
do sujeito passivo, tira-lhe sem o seu consentimento a casti-
dade corporea, pois que, dizem elles, para ser punivel deve 
realizar-se com o fim da libidinagem. 

O outro partido o colloca entre os crimes contra a liber
dade indioidual. Estes sustentam não se poder collocal-o 
entre os delictos contra o pudor, porque si de facto foi prati
cado com o fim de matrimônio, nenhum pudor ficaoffendido, 
esi o fim fosse a libidinagem, não seria sinüo uma aggra-
vante da violência carnal. Não pôde ser collocado entre os 
crimes contra a ordem das famílias, porque não é necessário 
que a raptada não seja livre por si mesma ou não tenha fa
mília para que o crime exista. Não pôde estar emfim entre 
os crimes contra a moralidade individual, porque para 
ter-se o crime, não é necessária violação alguma da pudici-
cia ou do pudor, como seu elemento, nem o facto somente da 
abducçSo ou da retenção implicam uma violação de tal na
tureza. Depois de todas estas exclusões, concluem pela 
collocação delle entre ,os crimes que offendem a liberdade 

' Pessina MANOALE cit., pag. 265, § 238. 
* LimaDrummoad, Estudos, CIT. ,11, pag. 107. 
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individual, quando o pudicicia não tenha sido oflbndida, ou 
a integridade moral da mulher não lenha sido violada. 

A classificação deste crime, conclne Suman, deve estabe
lecer-se, si se quer que seja justa, segundo um exame attento 
do fim a que se propõe o culpado. Dous podem ser os fins 
que tornam delictuoso o rapto, a libidinagem ou o matrimô
nio. Estes fins lezam : o primeiro o pudor, o segundo a 
ordem na família, logo a sua própria classe é a dos crimes 
contra o bom costume e a ordem na família « que lógica e 
racionalmente devem constituir uma classe única, embora 
alguns escriptores e algumas legislações as considerem como 
dislinctas. O critério que nós enunciaríamos como mais 
exacto foi adoptado pelo código italiano. *• 

O nosso código de 1830 collocou o rapto no capitulo « dos 
crimes contra a segurança da honra » e sob o titulo geral de 
crimes contra a segurança individual e precedendo os capí
tulos « dos crimes contra a segurança do estado civil e do
méstico ». 

O código vigente dividiu a matéria comprehendida num 
só titulo do código italiano em dous, no VIII e IX e epigra-
phoii-os quasi como o código anterior. 

Todos os projectos de revisão adoptaram o titulo do có
digo italiano. 

Seguem ainda essa classificação os códigos hespanhóes, 
anterior e vigente, que collocam o rapto sob o titulo de cri
mes contra a honestidade, seguido pelo código argentino ; 
sendo a classificação do do Uruguay a mesma do italiano. 

Os autores inglezes classificam o mesmo crime entre os 
outros contrários aos bons costumes. ^ 

Franz von Liszt colloca o seqüestro ou rapto do homem 
entre os crimes contra a liberdade e o rapto de que tratamos 
entre « os crimes contra a liberdade sexual e o sentimento 
morah-). ^ 

111. A noção do rapto dada pelo art. 270 do texto do 
nosso código penal é a « tirada do lar doméstico, para fim 
libidinoso, de qualquer mulher honesta, de maior ou menor 
idade, solteira, casada ou viuva, attrahindo-a por seducção 
ou emboscada, ou obrigando-a por violência, não se veri
ficando a satisfação dos gozos gencsicos». 

Este conceito do código vigente é tão incompleto, como 
o era o do código anterior, arts. 226 e 227, quando se referia 
somente ò tirada da mulher. 

A essência do facto do crime de rapto está no apossar-se 
da pessoa de algucm levando-a ou relendo-a em lugar onde 

• Crivellai-i' e Suman, OBR. CIT., ""vol . , p a j . 565, n. 42. 
' Vide Stephen, A DIOEST CIT, pag. 207, cap. XXVIII; Seymour 

Harris, PRINCIPLES, ETC. Part 2* cap. II, pag. 126. 
' Franz von Liszt, onn. CIT. , vol. 2">, pags. 107 e U7. 
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se aclic à discrição de outra pessoa, c pelo seu objectivc 
commum, que é o desafogo da libidinagem ou obrigar ao 
matrimônio, se distingue do seqüestro da pessoa, sem que 
entretanto possa deixar de ser considerado uma fôrma 
dôstô • 

Ora, essa posse da pessoa d'outrem pôde ter lugar, quer 
como subtraccão ou tirada da pessoa (abductio de loco ad 
locuin), quer como retenção n'um lugar determinado. 

Veritica-se exactamente aqui o mesmo que a respeito já 
se notou sobre o seqüestro da pessoa, sem ser para fim libi-
dinoso (tit. 3° cap. l» n. 31). 

Os nossos códigos esqueceram a retenção, do modo que, 
verificado o facto do rapto por esta fôrma, elle deixará de ser 
punivcl, salvo como estupro, adultério, e tc , si fôr o caso. 

Os projectos de revisão suppriram isso, e o de 1899, 
ort. 278. 

Essa é a materialidade do delido, que justamente con
siste na tirada ou retenção. 

O elemento substancial do delicio, por via de regra ad-
optado como meio de realisal-o, é o constrangimento, isto é a, 
violência ou ameaça, ou o engano per vim aut per insiaias 
O código, art. 270, emprega diffusamente as expressões 
— attrahindo-a por seducção ou emboscada, ou obrigando-a 
por violência. . . . . 

No código italiano, tratando-se de pessoa cuja idade 6 
menor de 12 annos, a' impossibilidade morol d'um consen
timento verdadeiro fez com que o legislador alU considerasse 
o rapto como violento ou fraudulento, sem ser necessário o 
elemento da violência ou do engano. 

Em vista da disposição geral do nosso código no art. 2/2, 
essa modalidade pôde ser incluída no art. 270 em relaçuoas 
menores de 16 annos. 

Os projectos de revisão mencionaram expressamente essa 
sub espécie, e o de 1899, art. 279, n II. 

O art. 270 do texto não faz distincção entre o rapto da 
mulher casada ou não, o contrario fizeram os projectos de 
revisão, o de 1893, art. 279, punindo o d'aquella com pena 
maior. 

A razão desta tutela rigorosa das pessoas casadas, diz 
Garrara, reside na homenagem que o legislador presta ao 
poder maritai, que fica atacado pelo crime ao mesmo tempo 
que a honra, integridade e liberdade da pessoa raptada. 

Esta fôrma de rapto juntamente ao dé pessoas menores, 
era aquella que os antigos chamavam roptus in parentes vel 
in tutores. 

Quanto ao que respeita ao rapto de pessoas menores, nao 
occorre gastar palavras, diz o mesmo autor, para demonstrar 
a opportunidade e justiça d'uma sancção mais grave, porque 
se revelam Stpriori por si mesmas. 
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Entretanto o nosso código, arts. 270 e 272, applica a 
mesma pena, tendo os projectos seguido o código italiano, e 
o de 1899, art. 278 e 279 n. II. 

Este outro elemento da menoridade, que caracterisa o 
rapto, haja violência ou não haja, varia com a idade menor 
para fazer variar a pena e tem ainda outro aspecto, ou con-
stitue uma sub-especie no arl. 270§ 1° do texto, onde o nosso 
cod. prevê o facto do rapto de maior de 16 e menor de 21 
que haja prestado o seu consentimento. 

Este paragrapho está no mesmo artigo que se refere íi 
attracçSo da seducçao ou emboscada; mas estas condições 
não caracterisam a espécie, porque o § l» não faz referencia 
alguma ao principio do artigo, ou á sua primeira parte, que 
aliás comprehende a mulher de qualquer idade e equipara 
a violência á essas mesmas condições. 

Ocod, seguio, pois, neste§ 1° do art. 270, a disposição 
parallela do cod. ital. art. 341, que exclue também, além da 
violência e da ameaça, o engano; e sobre a qual Pessina ob
serva que este facto seria fuga antes que rapto, quer se 
manifeste sob a fôrma apparente da tirada ou subtracção 
(única prevista pelo nosso cod.), quer soba de retenção, è 
punido, não obstante o consentimento da pessoa que se diz 
raptada, attendendo-se ú inexperiência da menor e á sub
tracção da pessoa á guarda, protectora delia, que é inherente 
ao pátrio poder e á tutela. 

Garrara censura esta disposição, principalmente porque 
nota indistincção na menoridade. 

Os projectos seguiram o cod, vigente, o de 1899, ar
tigo 279 n . I . 

No art. 270 § 2» do texto, o nosso cod. estabelece que « si 
ao rapto seguir-se o déjloramento ou o esíwpro, o raptor incor
rerá na pena correspondente a qualquer destes crimes, com 
augmento da sexta parte »• 

Está claramente subentendido que nSo incorrerá nas 
penas do rapto; e o cod. assim estatuiu, por pareoèr-lhe, 
ou que o caso poderia offerecer duvida, quanto á applicaçâo 
do art. 66 §§10 ou 3», ou quiz graduar especialmente a pena 
para evitar a aggravação, ese-vi daquelle § 1° ou talvez a at-
tenuação possível, conforme as circumstancias, proveniente 
da applicaçâo do § 3», que em these aggrava, mas na hypo-
these podia attenuar o crime. 

A fonte da aggravantê do § 2» do art. 270 do nosso cod. 
foi a legislação das republicas hespanholas. 

Assim, o cod. do Uruguay, art. 292, diz que «quando o 
rapto fôr seguido de violação ou estupro, a pena será a 
mesma destes delictos, augmentadã de um gráo ». 

A propósito, diz Rivarola « que a violação e o estupro 
são delictos eminentemente maiores em gravidade que o 
rapto. A lei (cod. arg. art. 137) dispõe que quando no rapto 
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houver a violação ou estupro se imporá a pena destes de
lidos, considerando-se o rapto circumstancia aggravante 
(n. 608).» 

O nosso cod. penal omittiua espécie de rapto com o 
Jiin de matrimônio, deixando assim na lei a lacuna que 
existia no cod. anterior, arts. 226 a 228, eá vista das quaes 
Carlos Perdigão opinava muito juridicamente que nfio sendo 
o rapto para fim libidinoso, mas de casamento, não ha 
rapto. 1 

Essa interpretação que se ajusta ao cod. vigente era dada 
ao cod. port.de 1852. art. 395, confrontado por Silva Ferrão 
com o nosso anterior, uma de suas fontes. 

O cod. port. vigente, art. 395, emprega a mesma dicção 
Jlm deshonesto, mais branda que o fim libidinoso. * 

A mesma doutrina tem servido de interpretação ao cod. 
hespanhol, art. 461, ainda que este não empregue as ex
pressões objectivo deshonesto, miras deshonestas, conforme 
a respectiva jurisprudência e puna o rapto de menor de 23 
annospor seducção. ^ 

Os cods. da Argentina e do Uruguay não declinam o fim 
libidinoso, mas elle é subentendido pelos interpretes, entre 
elles Rivarola e Vasquez Acevedo; mas respectivamente, os 
arts. 135 e 290 referem-se de modo expresso ao fim do casa
mento. 

Este autor, repetindo parte das observações daquelle, 
consigna estas palavras : 

« Na doutrina em geral e ainda na linguagem commum, 
se convém em que pelo rapto se deve entender a subtracção 
de uma mulher com o objectivo, mira, de satisfazer desejos 
sensuaes ou casar-se com ella... 

« A excepção expressa se encontra com motivo do 
rapto, executado com a intenção de casar-se. * 

Entre nós desde 1830 que não é punivel o rapto por mo
tivo de casamento. 

Os projectos de revisão é que previram a espécie, o de 
1899, art. 279, havendo, está subentendido, violência, ameaça 
ou engano. 

O projecto de 1893, art. 292, a exemplo do italiano, auto-
risava a substituir a prisão pela detenção, o que o projecto 
de 1897 não reproduziu por um lapso e os de 1896 e 1899 
porque só consagram a prisão. 

' Carlos Perdigão, OBR. CIT.,2'> TOI. art. 226 a 228, pags. 397 e 400, 
6* questão. 

' Vide Silva Ferrão, OBR. CIT., vol. 7«, art. 395, pag. 237. 
' Viada y Villaseca, OBB. CIT., 3» vol. , pag. 145. 
* Vasquez Acevedo, OBK. CIT.. art. 288, not. pag. 218; Dr. Rivarola ; 

OBR. CIT., 2« vol., pag. 159, M . 598 e 599. 
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È' fácil a justificação dos projeclos, porque o acto em si 
mesmo e sem figurar-circumstancias concomitantes contém 
em sua essência a violência ou a fraude para forçar a um 
casamento contra vontade. 

A altenuante justifica-se também pela menor gravidade 
do facto, desde que o fim não é a satisfação de desejos libidi-
nosos, ella era, porém, facultativa, afim de que ojiiiz deixasse 
de applical-a quando o objectivo do matrimônio mesmo 
velasse a perfídia de especular com os haveres da victima 
ou qualquer esperança de lucro. 

Uma observação geral deve ser feita sobre o art. 270 do 
texto e é que, por mais momentânea que seja a retenção ou, 
antes, porque o código nãocomprehende esta, effectuada que 
seja a abducção, a tirada, está consummado*o crime e em 
qualquer momento ulterior que outros intervenham para 
manter e auxiliar o rapto, serão estes co-réos, co-autores 
ou cúmplices, conformo as circumstancias. ' 

11Í3. Passemos ao art. 271, do texto que contém uma 
altenuante ; mencionando o seu paragrapho único uma 
aggravante. 

A 1'estitutio in integram da pessoa raptada,« si o raptor, 
sem ter attenlado contra o pudor e a honestidade da raptada, 
{voluntariamente, o que esqueceu o nosso código) restituir-
Ihe a liberdade, reconduzindo-a á casa donde a tirou, oucol-
locando-a em logar seguroeádisposição da família «im
porta uma grande diminuição de pena, ou antes a sua 
reducçSo a de seis mezes t um anno. 

Todos os projectos, odel899, art. 279, n. III, conteem 
essa attenuante, mas formulada por differentes modalidades, 
que fazem variar a pena de dous mezes a um anno. 

A fonte da disposição foi o cod. ital., art. 342, e por isso 
fundado no elemento histórico da elaboração deste, com razão 
Lima Drummond opina que a locução empregada pelo nosso 
código e pelos projectos é exemplificativa enão taxativa. 

Mas, conforme a opinião de Suman, tal attenuante é 
excluída no caso do cod. ital. art. 341,1 capooerso, paral-
lelo ao nosso código art. 270, § 1, desde que este prevê a 
hypothese do consentimento da pessoa raptada, em tal idade 
que exclue a violência presumida, c que admitte a volta 
expontânea da menor, mas não a restituição á liberdade, 
por parte do raptor, porque em talhypothese se suppõe que 
á pessoa raptada nunca tenha sido tirada a liberdade. A 
exclusão ainda de tal hypotliese é além disto domonstrada 
pela medida da pena para os casos do art. 341, do cod. ital. 
fixada pelo art. 342 (do nosso, arts. 270 e 271), segundo o qual 
ou não haveria diminuição alguma, ou a pena seria au-

» Majno, OBR. CIT. Part. 11, pag. 176 n. 2?2S art. 340 
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•gmentada, portanto inútil ou prejudicial, a verificar-se uma 
circumstancia favorável, si se quizesse applical-a também 
naquelle caso. ' 

A' hypothese, portanto, do nosso corligo, art. 270, § !<>, 
não é appiicavel a altenuante prevista na primeira parto 
do art. 271. 

Da mesma opiniõo 6 Costanzo Calogero, que aliás 
citando Mangano justifica bem a altenuante adoplada pelo 
nosso código art. 271 do texto que estamos explicando c 
sobre cuja disposição parallela do italiano, como sua fonte, 
diz Garrara, que o rapto como facto que por sua natureza 
constitue um crime formal, se manifesta independentemente 
do eíTeito e d.o escopo atlingidos pelo culpado. Igualmente 
não perde a sua natureza jurídica einda na hypothese que o 
raplor tenha voluntariamente restituido á liberdade a pes
soa raptada sem fazer-lhe nenhuma offensa. 

Certamente que na espectativa destes resultados beni
gnos do crime e ainda para favorecer outras resoluções 
favoráveis do raplor, p legislador tem diminuído muito a 
pena. ^ 

Vamos tratar da ultima disposição deste capitulo, que 
é o paragrapho único do art. 271 do texto do nosso código 
penal. E' uma disposição sul gencrís porque ella nSo foi 
tomada nas fontes principaes do legislador de 1890, isto é, 
nem no código Italiano, franccz e congêneres, nem no nosso 
código de 183L), onde não existe. 

A disposição figurava no código da Ba viera, art. 200, e 
no código portuguez de 1852, arts. 332, 344 e 397, sobre o 
cárcere privado, occultação de menor e rapto, reproduzido 
no vigente, nos mesmos artigos, tendo tido ambos como 
fonte o código hespanhol. 

Levy Jordão justifica a disposição; Silva Ferrão, porém, 
com razão a censura. ^ 

A fonte próxima de tal disposição deve ter sido, com 
modificação na pena aqui, o código argentino, art. 138, con
forme o qual « o roptor que não entregar a pessoa raptada 
(robada), ou não der razão satistactoria do seu paradeiro 
será punido como homicida ». 

A fonte do código argentino foram os códigos hespa-
nhóes, vigente, art. íôl, e anterior, art. 370, que sem falta
rem de homicidio, como o argentino, impõem a pena de 
cadeia perpetua. 

' Crivellari e Suman, OBR. i r . , vol. T", ar t . Z42, n . 62, pag. 585. 
' CostaHZo Calogero, ajn/d Cogliolo, OBRA CIT. , vól. 2», part . I A , 

pag. 1160; Garrara, CoMMENTO CIT., art. 3J2, pag. 207. 
" Levy Jordão, OBR. CIT., TOI. 3°, pag. 263, ar t . 332; Silva Ferrão, 

OBR. CIT., vol. 6», pag. 285, ar t . 332, png. 325, art . 3i4, vol. 1°, pag. 
247, a r t . 397. ' 
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E aos mais notáveis e autorisados interpretes de taes 
leis é que devemos recorrer para justificar ou censurar 
a nossa, que as imitou, assim como interpretal-a melhor para 
o fim de saber si ella deve ser applicada ou não, apezar da 
máxima — dura leoc, sed lex. 

Pacheco, comnientando a citada disposição do código 
hespanhol anterior, principia perguntando si o art. 370 
falia somente dos réos de rapto no sentido deste capitulo, 
ou falia dos réos de qualquer seqüestro de pessoa, no sen
tido de attentado contra a liberdade, ainda que não sejacom 
propósito carnal ? Ha aqui uma duvida, diz elle, que bem 
pôde occorrer a qualquer, e que de facto occorreu a Alvarez 
e Vizmanos que o precederam numa obra semelhante á 
que elle estava escrevendo. 

Depois observa, si se.attende á epigraphe do capitulo; 
si se attende também a que a palavra rapto nüo tem no 
código outra appliceção ou diversa intelligencia, este artigo 
é simplesmente um complemento dos anteriores : pessoa 
não quer dizer outra cousa que mulher; sua esphera está 
reduzida a esses propósitos matrimoniaes ou deshonestos, 
que é para que os raptos se deliberam e se executam. 

Mas, si se attende, pelo contrario, a que essa própria 
palavra pôde ter outra significação vulgar'; a que nesta 
também deve constituir um delicio; e que nesse delicio se 
pôde verificar esta própria circumstancia de perder-se e 
não apparecer a pessoa seqüestrada (robada) a que era 
natural que a lei dissesse qualquer cousa para este caso e 
a que o preceito deste artigo se applicaria com identidade 
de razão na hypoíhe-se que vamos suppondo e para a qual 
não se encontra nenhum outro, facil será deduzir que não 
é uma pretenção desarrazoada a de que estamos fazendo 
obrigação, e que não se pôde repellir com desdém os que 
têm dado esta interpretação tão extensa e tão geral ao 
preceito que estamos examinando neste instante. 

Como quer que seja, quando se verifica um rapto da-
quelles de que falíamos neste titulo, e em conseqüência delle, 
ou posteriormente a elle, e sem que se possa dar explicação 
satisfactoria do seu paradeiro, se perde ou desapparece a 
mulher raptada, não entra em duvida o que deve fazer-se 
respectivamente ao raptor. 

A lei olha-o muito justamente como responsável dum 
delicio presumido, o qual sendo, conforme todas as pro
babilidades a morte daquella victima, não pôde deixar de 
ser castigado com a severidade que encontramos neste prp-
ceito. 

Temos aqui uma presumpção júris, cujos effeitos são 
tão poderosos. 

Si contra ella se provasse alguma cousa, então já estará 
dada essa satisfactoria explicação de que se falia e com a 
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qual termina ou se extingue a pena de que estamos fat
iando. *• 

A seu turno, Viada y Vilaseca, acompanhando a Pacheco 
na justificação do art. 462 do vigente código hespanhol, diz 
que o raptor que não dá razfio do paradeiro da mulher rapta
da ou explicaçSo snlisfactoria sobre sua morte ou desappari-
ç8o, dá a suspeitar que a esse crime de rapto tem juntado 
outro traiçoeiro e infame, o assassinato da mulher, objecto 
de sua torpe e criminosa cubiça, 

Esta mesma presumpçõo é a que vem estabelecer o 
artigo, impondo ao raptor a pena de galé perpetua, que 
constilue o gráo médio do assassinato commum. 

Cremos inútil advertir que si em contrario á essa pre-
sumpçao/urts tantum, bastante para condemnar o culpado, 
apresentasse este uma justificação suíBciente a acreditar-se 
que a morte ou desapparecimento da pessoa raptada foi 
devida á outra causa, alheia a todo delicto de sua parte, já 
nfio seria applicavel a diáposiçao deste artigo, incorrendo, 
porém, o culpado na respectiva responsabilidade do delicto 
de rapto commettido na conformidade de qualquer dos 
artigos anteriores. 

E conforme o nosso código penal em qualquer das hypo-
theses do art. 270 do texto e quando o caso porventura 
occorresse, ainda em qualquer dos arts. 272, ou 273 que 
áquelle se referem. 

Vemos assim á defesa que fazem Pacheco e Viada á 
disposição parallela á do nossocodigo art. 271, Paragrapho 
unico. Mais adiante teremos de confrontal-ás com a de 
Rivarola. 

Depois Viada y Vilaseca suscita mais precisamente do 
que Pacheco, como vimos, a questão de saber si a disposição 
do art. 462 é applicavel aos réos de qualquer seqüestro 
(robô) de pessoa, ainda que nSo seja mulher, e que, por
tanto, não se haja executado com escopo deshonesto? 

E responde que Pacheco se inclina a crer que o preceito 
do artigo é também applicavel, por identidade de razão, ao 
caso que ventilamos, fundando-se para isso em que não 
existe no código outra disposição ao mesmo referente. 

Por muito apreço que nos mereça, diz Viada, tão dis-
tlncto jurisconsulto e commentador, não podemos con
formar-nos com a sua opinião sobre esta espécie. 

O art. 462 se refere aos réos de delicto de rapto, de 
que se tem fallsdo nos dous artigos anteriores, segundo os 
quaes temos visto que não ha rapto sinão de mulher e ex
ecutado com objectivo deshonesto, que sem estas duas cir-

• Pacheco, OB»A crr., rol. 3", pag. 150, art. 370. 
2917 23 
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curnstancias essencíaes não pôde haver delicto de rapto em 
nenhum dos casos previstos nos citados artigos. 

E si no de que nos occupamos o legislador castiga com 
a única e severíssima pena de galé perpetua, é sem duvida 
alguma porque para a imposição desta tem levado em conta 
nao sóofactoda morte provável da mulher raptada, que 
constituo a difa presumpçSo, como também o delicto contra 
á honestidade de que é aquelle outro facto consequencial. 

Ficará por isso isento de pena outro seqüestro que se 
faça de qualquer pessoa que não seja mulher, não ex
ecutado com propósitos carnaes, quando não appareça a 
pessoa seqüestrada ? 

Indubitavelmente não; si do processo instruído para 
averiguação do facto resultam dados e indícios para crer 
que o autor do seqüestro tem dado a morte á pessoa se
qüestrada, se lhe ímporá a pena do homicídio ou do as
sassinato, conforme o caso. 

E si só resultasse o facto do desapparecimento da pessoa 
seqüestrada, em sua completa nudez, sem outro dado ante
cedente, nem indicio, não poderia applicar-se áo caso, sem 
uma interpretação extensiva que repugna ás leis penaes, 
essa presumpção que estabelece b artigo, é menos a pena 

3ue nelle se estabelece, para cuja imposição, como temos 
ito, tem levado em conta o legislador não só o attentádo 

contra á liberdade, como também o attentádo contra a ho
nestidade da mulher raptada, cujo elemento Ultimo não con
corre, nem pôde concorrer no facto de que tratamos. Este 
acha-se indubitavelmente comprehendido no § 1° do art. 503 
(415 do código de 1850), que sem duvida Pacheco não teve 
presente emittindo sua opinião, o qual castiga com galé 
temporária, em seu gráo máximo á galé perpetua, áo que 
detém illegalmente a qualquer pessoa, e não dá razão de 
seu paradeiro ou não prooa haoel-a deixado em liber
dade. Esta, pois, e nSo a do art. 462 será a pena applicavel 
ao caso de que se trata. * 

Nós temos disposição semelhante sobre o seqüestro de 
pessoa nessa hypothese, embora punida com pena menor e 
iguala do paragrapho único do art. 271, no art. 183. 

113. Vejamos agora a opinião de Rivarola, fonte próxima 
dó ai i. 271, paragrapho único, do nosso código. 

Diz este autor que o art. 138 do código argentino dispõe 
que o raptor que não entregue a pessoa raptada ou não dê 
razão satisfáctoria do seu paradeiro, seja castigado como 
homicida. 

Neste artigo, tomado textualmente ao projecto Tejedor, 
sé crôa uma presumpção júris da maior gracidàde e trans-

» Viada y Vilaaeca, OBRA CIT., TOI. 3», art, 462, pag*149. 
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cendencia, muito especialmente si os processos não per-
mlttirem o uso da revisão. 

E' muito provável que o rapto seja executado no inte
resse de terceiro e mediante remuneração, sem que o autor 
material do facto saiba do destino que terá a pessoa raptada 
nas mãos do mandante do delicto. 

Mas ainda que assim não seja, condemnar um homem 
como homicida, sem que esteja provada a morte da victima, 
me parece uma cousa tão caprichosa, dados os progressos da 
sciencia penal, que quasi se poderia chamal-a uma mons
truosidade. 

Qistigue-se o caso com uma pena grave, tão grave como 
a do homicídio, si se quizer, mas sujeita á condição de re
duzir-se á uma medida detenninada si apparecer a pessoa 
râptâuâ • 

A fôrma, que é má, dada ú disposição do nosso Cod. 
consiste em haver traduzido como texto legal estas palavras 
do commentario de Pacheco: « si se perdesse ou desappa-
recesso a mulher raptada, não ha duvida alguma no quese 
deve fazer a respeito do raptor. A lei olha-o muito justa
mente como responsável desse delicto presumido, o qual, 
sendo segundo todas as probabilidades, a morte daquella 
victima, não pôde deixar de ser castigado, etc.» 

Mas esta consideração não basta para punir-se um 
homicídio presumido. 

Uma qu^tão que discute o mesmo Pacheco, accrescenta 
Rivarola, sobre a ^applicação desta disposição é, si ella se 
refere somente a réos de rapto, no sentido que no capitulo 
se dá á palavra, ou se refere aos réos de qualquer seqüestro 
de pessoa no sentido de attentado contra a liberdade: ainda 
que não seja com propósitos carnaes e se inclina á esta 
ultima solução que tem sido justamente contestada por 
Viada y Vtlaseca 1. Basta em minha opinião ter presente 
que se trata de deUctos contra a honestidade para pensar 
^^f dtP^"®''"* alguma pôde estender-se a disposição deste 
art. 138 ao caso que suppõe Pacheco *. *- ^ 

Subscrevemos em geral a opinião de Rivarola e de 
accordo com o autor que cita contra Pacheco, em que tam
bém o art. 271 paragraphoúnico do nosso cod. só se appiica 
uo rapto, e não ao seqüestro com fim de lucro do art. 362 
ou outra qualquer fôrma que se cogite, masdeobjectivo difife-

o art. 1» do cod. se opporia á esta extensão,. 

» Viada y Vilaseca, OBR. cir. vol. 3» art. 468, pag. 149. — Este 
auior igualmente combate e bem a opinião de Pacheco; 'em'bora jastifiqae como 
este o cod. hesp. na adopção da Èimosa presamp;ão júris tantum, oomo 
vimos. 

* Br. Rirar^a, OBR. CIT. vol. 2» pag. 163 ns. 609 e 610. 
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Mas, como vimos, o nosso cod. pen. art. 183, contém 
disposiçfio semelhante relativa ao seqüestro como crime 
contra a liberdade pessoal. 

Admira, porém, que no art. 362 punindo o seqüestro 
com fim de lucro e punindo-o com a pena de 2 a 8 annos 
de prisão, não estendesse a preswmppão a este crime mais 
odioso talvez, com certeza mais ignóbil que o de rapto, e 
ainda mais que o do art. 183, por vingança ou outro motivo. 

E falíamos de presumpção, porque a pena máxima do 
art. 271 paragrapho único è quasi a do gróo médio do homi
cídio simples, art. 294 § 2°, igual ao máximo da espécie do 
§ 1» 6 superior á do § 2° do art. 295. 

Parece-nos que não obstante a lettrada lei, tal disposição 
do nosso cod. pen. é inapplicavel não obstante a máxima a 
que antes alludimos : dura lex sed lex. 

Não só a disposição nüo deveria ser cumprida por sua 
antinomia evidente com outras até posteriores, como 
também porque praticamente encontra ella obstáculo inven-
civel no seu cumprimento. 

O nosso cod. pen. não falia de homicídio presumido, 
mas presumpção tácita ha na disposição e ella está por isso 
manifestamente em opposição com a do art. 67 que declara 
—nenhuma presumpção por mais vehemente que seja dará 
logar á imposição de pena. 

E' aliáç tim principio encarnado no nosso direito, que 
mesmo para pronuncia é mister a certeza da existência do 
delicto, embora em relação ao sujeito do delicto bastem os 
indícios—Cod, do Proc. Crim. arts.l44e 145; Decr. n. 848, 
art. 63. 

Este Oecr. éda mesma data do cod. pen. mas ainda a 
sua numeração é posterior, sendo de notar que elle revigora 
em phrase enérgica o preceito do cod. do proc. crim. 

Mas a Consolidação das leis referentes á Justiça Federal 
elaborada com autorisação da lei n. 221 de 20 de novembro 
de 1894 e approvada pelo Decr. n. 3084 — de 5 de novembro 
de 1898, declara expressamente: 

« Art. 171. Bastam indícios vehementes para a pronuncia 
do indiciado; nenhuma presumpção, porém, por mais ve
hemente que seja, dará logar á imposição da pena. » (Cod. 
do Proc., art. 145; Cod. Penal., art. 67; D. n. 848, 
art. 63.) 

«Art. 185. Quando o juiz n5o obtenha píeno conheci
mento do delicto ou indícios vehementes de quem seja o 
delinqüente, declarará por seu despacho nos autos que não 
julga procedente a queixa ou denuncia.» (Cod. do Proc., 
art. 145; R. n. 120, art. 286; D. n. 848, art. 64). 

Attentos todos esses motivos contrários á doutrina que 
combatemos dos autores citados e ao mesmo tempo ao nosso 
direito, é que os nossos projectos de 1893 e 1897 não reprodu-
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7,iram tal disposiçOo do código vigente, que também não 
figura no de 1899. 

A mesma nota póde-se applicar á presumpçüo contida 
no art. 183, que prevê o seqüestro como fôrma de crime 
contrario á liberdade pessoal. 

Também ne.nhum projecto de revisfio reproduziu essa 
outra presumpção. 

Ha poucos arestos coUeccionados da nossa juris
prudência sobre a matéria deste capitulo: 

« O raçto não suppõe sempre o defloramento. O crime de 
rapto por violência nSo se presume, e deve ser provado com 
o exame da paciente, exame que só pôde ser efftectuado com 
consentimento delia. O cúmplice de rapto nüo está sujeito a 
penas dififerentes das impostas pelos arts. 226 e 227 do 
Código Criminal, em referencia ao artigo 35.» (Cod. Pen., 
arts. 64, 270 e 271.) Sentença de 2 de abril de 1878. 

« Não é punivel o rapto da mulher maior de 17 annos, 
commettido sem violência, antes de se achar em execução o 
Código Penal vigente. » Acc. da Relação do Recife de 3 de 
novembro de 1891. 

« Rapto da victima de defloramento por outro que não o 
deflorador e casamento posterior deste com a raptada. » 
Acc. da Relação de Peíropo/is de 19 de março de 1895. 

« Crime de rapto por seducção. Desde que não se tem 
obtido pleno conhecimento dos elementos constitutivos do 
crime, é julgada improcedente a queixa. Intelligencia do 
art. 270 do Código Penal ». Acc. do Superior Tribunal de 
Justiça do Natal de 11 de agosto de 1897. 

«Rapto e defloramento, arts. 267 e 270. Elementos do 
crime de rapto e defloramento. 

O crime de rapto é a tirada do lar doméstico de 
mulher honesta com a intenção de satisfazer desejos sen-
suaes. » Sentença do Dr. Viveiros de Castro, juiz do Tri
bunal Qvil e Criminal de 23 de dezembro de 1895. *• 

CAPITULO III 

DISPOSIÇÕIS OOMMÜNS AOS CAPmiLOS AMTEOEDENTm 

CODIOO 

Art. 272. Presame-se commettido com violência qualquer dos 
crimes especificados neste e no capitulo precedente, sempre qne a 
pessoa offendida for menor de 16 annos. 

• O DiRsiTo, Tol. 44, pag. 57; vol. 57, pag. 108; vol. 70, pag. 282, e 
TOl. 74, pag. 415; Dr. Viveiros de Castro, SENTENÇAS Ü DECISÕES, CIT3., 
pags.-39e 267. 
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Ârt. 273. As penas estabelecidas para qualquer destes crimes 
serão appiicadas com augmento da sexta parte: 

l", si o criminoso for ministro de qualquer comissão religiosa ; 
2°, si fur casado ; 
3°, si for criado, ou doméstico da offendida, ou de pessoa de sua 

família. 
E com augmento da quarta parte : 
40, si for ascendente, irmão ou cunhado da pessoa offendida ; 
5°, si for tutor, curador, encarregado da sua educaçcio ou guarda, 

ou por qualquer outro titulo tiver autoridade sobre elia. 
Paragrapho único. Alem da pena, e da interdicção em que incor

rerá tamosm, o ascendente perderá todos os direitos que a lei lhe 
confere sobre a pessoa e bens da offendida. 

Art. 274. Nestes crimes haverá legar o procedimento offlcial da 
justiça somente nos seguintes casos : 

!<•, si a offendida for miserável, ou asylada de algum estabeleci
mento de caridade ; 

2°, si da violência carnal resultar morte, perigo de vida ou alte
ração grave da sande da offendida ; 

3°, si o crime for perpetrado com abuso do pátrio poder, ou da 
autoridade de tutor, curacTor ou preceptor. 

Art. 275. O direito de queixa privada prescreve, findos seis mezes, 
contados do dia em que o crime for commettido. 

Art. 276. Nos casos de defloramento, como nos de estupro de 
mulher honesta, a sentença que condemnar o criminoso o obrigará a 
dotar a offendida. 

Paragrapho único. Não haverá logar imposi^o de pena si se-
gair-se o casamento a aprazimeuto do representante legal da offendida. • 
ou do juiz dos orphãos, nos casos em que lhe compete dar ou supprir 
o consentimento, ou a aprazlmento da offendida, si for miúor. 

COMMENTARIO 

114. O nosso Código Penal collocou no capitulo do 
rapto as disposições do texto com que organisamos este 
capitulo especial, porque ellas se referem também ao ca
pitulo anterior que trata da violência carnal. 

Apezar de tudo, rigorosamente nSo podemos collocar 
aqui também as disposições do paragrapho único do art. 277 
sobre o lenocinlo e transportar tudo para diante depois que 
tratássemos desta ultima fôrma dos crimes que estamos 
examinando, conforme melhor fizeram os projectos de re
visão. 

Assim, justificando o de 1893, dissemos : 
« As disposições communs aos capitules anteriores re

gulam a penalidade nos casos de morte ou de lesões pessoaes 
occorridas como resultantes dos factos previstos no titulo; 
consignam certos effeitos civis como adjectos ás penas im
postas nos capítulos anteriores; incluem a atteriuante de 
ser a offendida uma meretriz publica ; e, finalmente, cori-
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templam a isenção da pena pelo facto do casamento, mas 
com a restricção a que já nos referimos. » * 

Realmente trata-se aqui de disposições que a lei esta
belece formulando circumstancias aggravantes e attenuantes 
especiaes para os crimes contrários ao pudor particular ou 
publico. 

Isto posto, como razão de ordem, passamos a tratar da 
matéria do capitulo. 

Antes, porém, de fazel-o seja-nos licito dizer ainda al
guma cousa sobre o § 1° do art. '268, que aqui devia ser col-
locado, mas não foi, não só para não mutilar a disposição 
do código, desmembrando o citado § 1° do respectivo art. 268, 
como principalmente porque o código penal só refere 
a attenuante da qualidade de meretriz publica aos crimes 
do capitulo I e não aos do capitulo II. 

Este ponto de vista dó código penal é atrasado e boje 
contrario, quer á doutrina clássica, quer á positivista. 

E nem se explica que tendo aqui também como fonte ó 
código italiano o abandonasse. 

Nota-se, porém, accentuadamente que o código nos ar
tigos sobre o rapto excluiu a meretriz e é nisto que se sali
enta a lacuna. 

Pio Viazzi na notável monographia que já mencionámos, 
citando copiosa bibliographia, expõe a doutrina acceitavel. 

Graças á autoridade de Decio, que na lei romana professa 
a regra meretrices nulli sui copiam denegare possunt, pre
valeceu entre os antigos á doutrina da impunidade do rapto 
de meretrizes publicas, quasi reputando-as/ttncctonanos 
públicos, a que fosse interdicto recusar o seu offlcio a quem 
o reclamasse, equiparando-as a um albergue e assim fa
zendo-se materialmente o ignóbil confronto, no asseverar 
que tanto o albergue como a meretriz podem ser forçados a 
dar a hospedagem um e a receber a outra o macho. E sus
tentou-se até também a impunidade, no caso que se tratasse 
de meretriz que tivesse voltado á vida honesta. 

Carmignani opina que, sendo a pessoa raptada uma 
meretriz, se commetteria, sim, uma violência, mas não pro
priamente um rapto ; mas acrescenta com a autoridade de 
Bohemero, não se poder considerar como meretriz aquella 
que depois de ter abandonado o vicio, delle depois se 
tivesse arrependido. 

Precisa, porém, advertir que, guando em. espécie fosse 
acompanhado de aggravantes particulares, como violência 
publica, era punido também com a morte, entretanto não 
faltou quem, inspirando-senoodiocontra o peccado, repu
diasse impiedosamente qualquer distihcção. 

• EXPOSIÇÃO »E MOTIVOS »O PROÍECTO de 1893, pag. 17. 
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Não era, portanto, geral o critério da impunidade. 
D'um excesso, porém, passou-se a outro, e Garrara, por 

exemplo, e com elle muitos outros, sustentaram que de
vendo referir-se o rapto aos delictos contra a liberdade 
pessoal, disto deriva como conseqüência necessária que no 
delicto de rapto a qualidade de meretriz na raptada não 
pôde assumir importância que diminua a quantidade na
tural do maleflcio. ' 

« Ora é bem verdade, conclue Viazzi, que por mais abjecta 
6 infame que seja a condição de uma mullier, ella conserva 
pleno e inteiro o seu direito à liberdade individual; mas, 
como nota justamente Tuozzi e como nós já temos antes 
dito, nfio se desconhece no rapto todo e qualquer effeito em 
damno da honestidade da mulher, da moral publica e da 
família, ainda quando nenhum acto libidinoso fosse consum-
mado na occasifio de um rapto de mulher: tal effeito inevi
tavelmente se apresenta, menos quando a mulher é me
retriz. 

E por isto está bem nocodigo a attenuante de tal quali
dade, que se adapta também, como também opina Garrara, 
aos critérios da menor temibilidade do réo, isto é, do menor 
damno merftaío (segundo os pontes de vista), podendo cal
cular-se que o raptor de uma meretriz nfio teria ousado 
fazer outro tanto vis-á-ois de uma mulher honesta. * 

O nosso Godigo Penal, nfio referindo nunca o rapto á 
meretriz, como fizeram os projectos derevisfio, de 1899, 
art. 284, tornou impune o facto e talvez de modo absoluto, 
porque,tratando-se de fim libidinoso e nfio estando previsto o 
caso neste titulo, entrará em duvida si poderá ser classificado 
no titulo dos crimes contra a liberdade pessoal praticados 
por outros moveis ou com outros escopos que nfio os do pre
sente titulo. 

A lacuna sciente e consciente nfio se justifica ante a dou
trina, como acabamos de vêr, e é simplesmente immoral. 

A soluçfio do caso pelo Código é esta sobre a meretriz: 
Si uma meretriz fôr raptada, o autor do facto nfio commette 
crime algum. Si entretanto seguir-se o estupro, elle incorrerá 
no art. 268 com a attenuante do § !<> do mesmo artigo. 

E' escusado dizer que nfio tem lugar a aggravante do 
§ 2o do art. 270, porque esta disposiçfio só se refere à mulher 
honesta raptada nas condições do mesmo art. 270 e § 1», nfio 
estando a meretrizcomprehendida, como vimos, em nenhuma 
das modalidades do rapto. 

> Cárr&ra, PRoaaAUMx, Part. Spee. §§ 1586 a 1528 e 1697. 
* Pio Viazzi; II KATTO extrahido da Bneielopedia jurídica italiana, 

Milano 1897, pag, 90-94e notasoom os autores ahl citados. 
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ne». Tratemos agora das disposições dos artigos do 
texto do Ctodigo Penal neste capitulo entre as quaes figuram 
algumas que elle repete no seguinte, pela má divisSo que fez 
da matéria. 

O Ck)digo no art. 272 estabelece que presume-se commet-
tido com violência qualquer dos crimes especificados nos 
dous capítulos anteriores, sempre que a pessoa offendida fòr 
menor de 16 annos. 

Os projectos variam, tendo os de 1893 e 1897 se acostado 
mais ao italiano e os de 1896 e 1899, arts. 272 e 279 fixado a 
menor idade para a conjuncçfio carnal em 15 annos e para o 
rapto em 12. 

Trata-se aqui de uma presumpçSo juHs et de jure e 
que, verificada, induz a considerar como violentos os crimes 
contra o pudor. 

Isto quer dizer que o constrangimento, em regra geral, 
devendo ser provado,si se realizou por violências ou ameaças, 
ao contrario, no caso de que se trata, nSo é mister tal prova, 
e somente da idade, porque a lei equipara ás violências e á 
ameaça o estado ou condiçõo da pessoa que importa a 
impossibilidade de um consentimento livre e verdadeiro, na 
pessoa menor sujeita ó conjuncçSo. 

Aliás, nós já nos referimos ao assumpto nos copitulos 
anteriores onde o Código devia ter coordenado tal aggrâvante 
e não collocal-a aqui; sendo de notar que em relaçfio ás 
disposições communs, elle collocou algumas alli, trocando 
as bolas, como se diz vulgarmente e lhe succede muitas 
vezes. 

Passemos ás disposições propriamente communs pre
vistas nos artigos do texto. 

Além de outras especiaes, ellas s&o aggravantes, atte-
nuantes ou mesmo dirimentes. 

Já nos referimos à attenuante, e para o Código diri-
mente e attenuante; restam as outras. 

As circumstancias aggravantes, conforme a doutrina e 
as legislações, são de duas classes: a 1*, relativa ao poder de 
que abusa o culpado e que acarreta comsigo a conseqüência 
jurídica da perda delle ; .a 2», a que se deduz das conseqüên
cias graves dos delictos contra o pudor. 

Todos os projectos de revisfio e o de 1899, arts. 282 e 283, 
comprehendem ambas as classes. 

Mas o Código omitte a segunda classe, embora tenha 
alludido aos factos que a constituem para regular no art. 274 
a acçSo publica e não para consideral-a como tal, isto é, 
como aggravantes õs mesmos factos; 

Isto nao foi feito conscientemente, mas um dos in nú
meros cochilos que deu elle adormentado. 

Temos, portanto, no Código, somente as aggravantes da 
primeira classe contempladas no art. 273 do texto e conforme 
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0 qual as penas estabelecidas para qualquer dos crimes de 
que até aqui temos tratado neste titulo, sSo applicadas com 
augmento da sexta parte ou da quarta, si o crime fôr com-
mettido pelas pessoas que a disposição do citado art. 273 
enumera; occorrendo ainda, que, além da interdicçõo em 
que incorrerúõ também, o ascendente (pai ou avós) perderá 
lodosos direitos sobre a/»essoa e òens daoffendida, conforme 
estabelece o paragrapho único do mesmo art. 273. 

O Coáigo neste paragrapho único restringe as incapaci-
dades e perdas de direitos aos ascendentes; os projectos 
estendem-nas aos tutores. 

Sendo essas conseqüências civis do crime effeitos do 
crime ea? vi legís, ainda quando a sentença não as mencione, 
nellas incorrem os condemnados. 

Sobre a razão justificativa de taes disposições, quasi 
intuitiva, ellas já figuravam no direito romano até em 
relação ás escravas offendidas, quando se tratava do leno-
cinio: 

Lenones paires ei dominós, qui suis vel ancillis pec-
candi necessitatem imponunt; nec Jure frui dominii nec 
tanti crimirds patimur libertate gaudere. 

E a razão que suggere ao legislador taes perdas de di
reitos, diz Crivellari, multo bem se comprehende. Quem se 
torna culpado de crimes deste gênero não pôde mais gozar 
da confiança ou da fé publica e se tem tornado indigno de um 
offlcio delicado como é o de vigiar a educação de meno
res. *. 

Aliás, a disposição figura nó Código italiano, art. 349, 
húngaro, art. 235 ; allemão, §§ 173 e 174; hoUandez, art. 249; 
belga, arts. 378 e 382 e outros. 

Apreciando a citada monographia de Viveiros de Castro 
neste ponto, dissemos: 

«Nos capítulos que seguem vem o complemento da 
matéria antecedente e outros assumptos mais da esphera do. 
direito substantivo que do adjectivo e finalmente o ultimo 
pertinente ao direito civil. 

Assim, o capitulo IV se occupa das aggravantes espe-
ciaes em taes crimes, estabelecendo vistas geraes sobre a 
matéria, ao mesmo tempo que se refere ás disposições do 
código vigente, resolvendo duvidas que ellas suscitam, 

D'entre estas destacamos a que nega a aggravante deri
vada da qualidade de ministro de qualquer confissão reli
giosa, porque hoje pela lei civil pôde elle casar-se. 

Quanto ao incesto, é certo que alguns autores propugnam 
pela sua punição, como dellctó sui generis; mas elle figura 

* CriTollari, OBR. CIT., TOI. 7O, pag. 616, art. 349, n. lOi. 
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no código como aggravante das espécies e nos casos taxa
tivamente enumerados que pelo defeituoso systema casuis-
tico inclue casos que deviam ser excluídos, ou ao menos 
não equiparados a outros e nSo abrange todos que uma 
expressão geral teria abrangido.» 

Basta-nos occrescentar que o Código, no art. 273, n. 1, 
deveria ter restringido a aggravante ao criminoso que fosse 
ministro de qualquer confissão religiosa que lhe impuzesse 
o celibato ou esta fosse um voto de obediência ou o de nSo 
recasar-se, etc. 

Rigorosamente ella não deveria figurar na lei como 
circumstancia especial, mas comprehender-se em outras 
com fôrma mais geral, como fizeram os projectos. 

Hoje os ministros de qualquer religião se podem 
casar, é verdade, mas os da igreja catbolica raramente 
affrontarão as penas canonicas, a degradação, a excommu-
nhão, etc. 

Da matéria do art. 274 devíamos tratar, para evitar 
repetições, quando commentassemos o art. 407, que faz refe
rencia ôquelle. 

Entretanto convém deixar o artigo já explicado adian
tando idéas, repetindo antes de tudo o que algures dissemos, 
em relação á citada obra do nosso autor : 

« Trata-se aqui da acção publica e da acção privada 
em taes crimes * 

Embora o modo, a fôrma de exercer a acção seja da 
alçada do direito processual ou judiciário, o determinar si 
ella deve ser ofíicial ou particular é da esphera do puro di
reito substantivo. 

E com relação aos crimes de que se trata, o autor dis
cute longamente a questão de saber si nelles deve caber a 
acÇão publica ou somente a privada e resolve preferindo o 
USD daquella ao desta. 

Dissentimos desta solução. 
O processo para punir taes factos deve depender geral

mente, como os de injuria e difTamaçâo, da acçáó parti
cular do offendido, salvo casos especiaes de publicidade ou 
escândalo ou o concurso de Crimes, como a morte ou as 
lesões pessoaes qualiUcadias ou graves, o caso de abuso de 
autorldiade, etc. 

Os inconvenientes que o autor aponta nesta doutrina 
não são excluídos da que adopta, sendo certo que os mais 
sérios podem ser obviados por disposições adequadas que 
figuram nos códigos relativas á prescripçSo de curto prazo, 
á prohibição de renuncia da queixa e do perdão em certo 
estado do processo e outras providencias attinentes a em
baraçar as chantages.-s> 

Os factos a que se refere o art. 274 para regular a 
acção penal, como vimos, não constituem aggravantes, como 
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nos códigos italiano, art. 351, belga, art. 376 e outros 
imitados pelos projectos de revisOo. 

Commentando este ultimo código sobre a sua dispo
sições diz Nypels, que ella é um novo exètnplo da doutrina 
da lei sobre o dolo eventual. ' 

H 6 . Passemos ap art. 275 do texto. 
Este artigo, assim como o anterior, que deviam formar 

uma só disposição, são parallelos aos arte. 336 e 344 do 
Código Italiano. 

Justlflcando-os diz, entre seus interpretes Ctostanzo Calo-
gero, que nestes crimes o legislador tem sabiamente crido 
que muitas vezes o damno social do escândalo resultante 
da accusaçfio seriQ muito maior do que aquelle que emana 
do facto, ficando pouco conhecido, quando o offendldo nfio se 
lamenta, que á dúbia ofTensa da moralidade publica é 
sancçSo sufflciente a certeza da punição, si a parte lesada 
o reclama ; que o julgamento se refere sempre a delicados 
segredos domésticos e a factosque legitimamente interessam 
á pessoa ofendida conservar velados e tem estabelecido por 
isso c[ue, salvo casos excepcionaes, nos quaes' a moralidade 
publica realmente offendioa exige uma reparação exemplar, 
na maior parte dos casos para proceder contra os culpados 
é necessária a querela da pessoa í)rejudicada. 

Basta que a lei punitiva att^iua todos aquelles factos 
criminosos que além de terem lesado o direito individual, 
teem também perturbado a trahq|l|iUidade social, como nas 
excepções dos ns. 1 a 3 do art. 274, quando nSo fosse por 
outra causa, pelo temor da repetição do delicto; -mas, diz 
Garrara, si o procedimento contra üm delicto pôde causar 
prejuízos e desordens talvez mais graves, mais permanentes 
e mais sensíveis que n&o sejam aquelles resultantes do 
delicto mesmo, a razão publica quer que a intervenção do 
ministério penal se subordine a certas condições, e precisa
mente â condição do offendldo. ^ 

O legislador, porém, considerando a Índole especial destes 
crimes no art. 336 (nosso código art. 274̂ , além de derogar a 
regra geral (nosso código art.407) do procedimento official da 
justiça, estabelece uma norma especial Cart. 275 do texto) a 
respeito da prescripção da acçfio penal; diversamente de 
quanto dispõe no art. 91 (nosso código arts. 7d e 85), não 
admitle mais a querela, decorrido um anno (seis mezes 
pelo art. 275 do texto) em que o facto^ for commettido 
(diz somente o nosso art. 275) ou delle teve noticia quem 

' Nypels & Servais, LE CODS pâsAi, BSI.OK INTERPRETA, Bruxelles, 
1896-99. 2<> vol. . art». 376 a 378 e 382, pag. 497. 

* Garrara, FROORAMHA,, Part, Spco., § 1557, 2» vol., pag. 40). 
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teria tido direito de querelar tm lugar da pessoa oflen-
dida. » 

Depois de um anno de voluntário silencio, quando os 
vestígios do crime teem desapparecido e se tem até perdido a 
memória do faèto torpe, a querela nêo poderia ser intentada 
para reivindicação da honra da família, mas seria instru-
mento de vingança tardia ou de vergonhosas extorsões. ' 

Sobre a matéria da preseripçao e interpretando o art. 371 
do Código Penal Belga, Nypels nota que o relator da com-
missfio da câmara examinou a questão quanto ao rapto; elle 
partilhou a opinião dos commentadores, que consideram o 
rapto como um delicto successico e concluem dahi que a 
preseripçao não corre tanto que a pessoa raptada permaneça 
nas mãos do raptor. A jurisprudência se tem pronuncíaao 
neste sentido. 

Notemos, além disto, accrescenta elle, que o rapto por 
seducçõo, seguido de casamento, não é punivel sinão no caso 
em que o casamento seja annullado. 

E' pois no momento em que a nullidade do casamento 
tem sido definitivamente decretada que nasce o direito ao 
procedimento e em todo caso nSo é sinão neste momento 
que a prescripcõo pôde começar seu curso. ^ 

Nõo é o Código Penal vigente que estabelece princípios 
sobre os quaes se possa resolver essas e outras questões. 

Tratamos da matéria noutro livro sobre a parte geral 
do código. * 

xiv. Finalmente, no art. 276 do texto o nosso Código 
Penal estabelece que o nos casos de defloramento, como nos 
de estupros de mulher honesta, a sentença que condemnar o 
criminoso o obrigará a dotar a oíTendida. 

O nosso código, entretanto, sem razão alguma, exclue o 
raptor daobrigação de dotar a offendida; o que só faz o di
reito portuguez. 

O Código Criminal anterior, fonte próxima do actual es
tendia a mesma obrigação ao rapto. 

A fonte do código anterior foi o antigo direito portuguez, 
isto é, a Orden. do Liv. 5» tit. 23 e Alvará de 6 de outubro de 
1784 § 90. Disposição semelhante figurava no código Leo
poldo da Toscana, art. 98. 

' o art. 2?5 do texto omittiu as nltimas palaTras epois pela nossa lei a 
preseripçao começa a correr sem distiooc&o possivel da época do facto Os pro-
jectos ae 1893 e 1897 acos>aram-se ao cod.italiano, mas os de 1896 e 1899;art.411 
n. III, não contém preseripçao especial e nas exeepcões em qne permitte a ac-
{ão publica nSo se refere ao concurso da morte ou de lesões pessoaes grares. 

> Costanzo Calogero, apud Cogliolo, OBBA CIT.,2<> VOI., Part. 1' A, 
pag. 1271. 

* Nypels & Servais, OBRA C>T.,8<> VOI. art. 371, p ^ ' 478, n. 5. 
•^ Coi>. PisNAi. coMMBKTADo ciT., 2<> Tol., cap.XXXVII, pag.371, uB. 198 

aSOO. 
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0 art. 409 dos códigos portuguezes contêm a mesma 
disposição que o nosso código vigente imitou naquella ex
clusão do rapto, sciente ou inconscientemente é o que nSo 
sabemos. * 

A.disposição ê um resíduo do excellente systema da sa
tisfação do damno do código de 1830, mutilado na íei de 3 
de dezembro de, 1841 pelo qual temos sempre nos batido e 
que só escapou do naufrágio, porque essa obrigação de dotar 
a oífendida figurava como uma das penas nos artigos res
pectivos daquelle código. 

Talvez por isso é que Thomaz Àíves cita a decisão n. 262 
de 17 de junho de 1865, conforme a qual parece que na fôrma 
do art. 6S da citada lei, o dote como satisfação devia ser pe
dido por acção civil; devendo o condemnado insolvavel, se
gundo o art. 32 do código anterior ser conservado na prisfio 
o tempo necessário para ganhar a quantia da satisfação. 

Esta parece que era a opinião do autor citado com refe
rencia á decisão «. 

Nem eram fundadas as hesitações de Carlos Perdigão 
sobre a natureza e modo de effectividade do dote ^. 

Hoje a questão está até certo ponto resolvida pelo art. 
27'6 dó cod. vigente mandando que a sentença que condem-
naro criminoso o obrigue a dotar a ofifendida. 

Lévy Jordão referindo-se aos autores reinicolas allude 
a regras consoantes ao calculo da satisfação *. 

Nós pensamos que si o juiz puder condemnar no quan-
tum deve fazel-o; porque mesmo pensamos, em gerai, como 
temos sustentado, que hoje avista do art. 69 lettra b do cod. 
vigente, sendo um dos eíTeitos da condemnação a indemni-
saçãó do damno, não restará mais depois da sentença < îmi'-
nal do que liquidar oquantum no execução. ^ 

Quanto a regras para avaliação bastam as dos arts. 21 
e seguintes do cod. ant. que Silva Ferrão elogiava e o nosso 
Civilista, Lacerda de Almeida as reputa magnijicfis'*. 

E vem a pello recordar aqui palavras que alguresdis» 
semos: 

Nas attinencias do direito civil com o criminal acei^ 
da satisfação, apezar do hybridtsmo da fiossa I^ii^á^o, as 
opiniões de quem escreve estas linhas sfioconheddaã. 

» Silva Feírão, OBÍI. CIT., vol. 7», art. 400, pag. 258; Levy JoríSo, OBR. 
ciT.. Tol. 40, art. 400, pag. 172. 

' Thomaz ÂWea, OBR. CIT. TOI. 3» pág. 384, art. 219. 
* Carlos Perdigão, OSft. cit. rol. 2» art. 219, pag. 353. 
.̂ .Levy JordSo, OBR. CIT. he. cit. 
* E^íeoátçi.0 SE MOTIVOS do projecto de 1897, tit. X, part. geral,-

pag. 6, tatitfaçáo do áanmo, 
* Lacerda de Almeida, Obriga^es, Porto Alegre 18Ô7, pag. -334. 

not. 36. 
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Para isso é forçoso registrar ainda aqui o nosso dissen-
timento sobre um ou outro ponto desta parte do livro quanto 
á satisfação como resultado ou effeito da condemnaçSo cri
minal. 

Theorica e praticamente é diversa a nossa opinião quer 
sobre a interdependência da acçfio civil e criininal para 
haver a satisfação ou punir o crime, quer sobre a necessi
dade de nova condemnação no civil para aquelle fim, quando 
a satisfação é um dos effeitos da condemnação. 

Sobre esta ultima questão está exposto o nosso rnodo 
de vêr nos últimos trabalhos do projecto de código penal 
em ultima discussão na câmara dos deputados ^. 

Isto pelo que toca peculiarmente ao nosso direito que 
passamos a comparar com outros em que JBgurá a dispo
sição do art. 276 do texto do nosso cod. 

Assim o cod. do Uruguay diz : 
Art. 299. Os réos de violação, estupro e rapto serão 

também castigados por via de indemnisação : 
« 10 a dotar a offendida, si for^olteir» ou viuva; 
c( 2« a dar congruos alimentos. ô prole que íòt suo, 

segundo as prescripções do código civil. » 
Vasquez Acevedo aponta como fonte desta disposição o 

cód. chileno, art. 370 e a qual concorda com as dó cod. 
peruano, art. 276 e argentino, art. 139. 

Sobre este artigo, cuja redacção parece haver preferido 
o nosso cod. art. 276 do texto, e ainda fortifica a nossa opi
nião, diz o dr. Rivarola: 

«Pelo árt. 139 se prescreve que os réos de viorãi^o, 
estupro ou rapto Berão, demais, condemnados (é deliô ò 
gripho) a dotar ã offendida, si fôr solteira ou viuva, em 
proporção ás suas faculdades. 

« Ainda que o que se dispõe por ^te. artigo è que o 
condemnado deve a indemnisação civil, ifalla-se dd coh^ 
demnaçãô em tal sentido, que creio ser manifesta intenção 
dá lei prescrever qüe ha mesma sentença era que se inàpõe 
a pena corporal se imponha a pecuniária'^. 

As palavras deste autor parecem ter inspirado a ire-
dácção do arti 276 dó texto. 

E o direito argentiflo mandando regular o dote ém pw> 
porçãó dás faculdades do criminoso obedece à oriente^o 
moderna do instituto da satisfação antecedida pelo hossõ 
cod. de 1830 influenciado pelas idéas de Bentnan e não 
pelas que nos lembrou depois Levy Jordão referindo-se áo® 
praxistas reinicolas. 

' EXPOSIÇÃO SE itonvoa CIT. 1897, pag. 6. 
* Dr. Rirarola, OBR. CIT. 8<> rol. pag. 177, n, 681. 
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Mas a fonte do direito neste ponto das republicas hcspa-
nholas foram os códigos da antiga metrópole, anterior 
art. 372 e vigente, art. 464. 

E por isso sobre aquelle artigo reproduzido por este, 
tanto que Gonsalez y Serrano, nfio o commenta, como cor-
rector da obra de Pacheco, diz este, cujas idéas ainda se 
conformam com as nossas sobre as regras geraes da sa
tisfação aqui applicaveis: 

A responsabilidade civil, isto é, a indemnisação do 
damuo causado, é uma das conseqüências de todo delicto: 
assim se tem estabelecido num capitulo especial no livro 
primeiro do nosso código. 

Nfio faz pois a lei no artigo (372) que acaba de transcre
ver-se, nenhuma excepçõo particular para os delictos de 
que tratamos; nao faz mais do que applicar nelle os prin
cípios geraes aos casos de rapto, violação ou estupro. 

Era isto conveniente para evitar duvidas e imprimir á 
jurisprudência o caracter pratico que podia pedir-lhe a 
razfio. 

Três gêneros de indemnisaçSo se estabelecem ou de
claram aqui. Primeira: a que consiste em dotar a mulher 
offendida: Segunda: que acarreta comsigo o reconhecimento 
da prole, caso haja: Terceira: a de alimentar á essa mesma 
prole. Realmente, nfio cremos que seja possível alguma 
outra indemnisaçSo. 

O dote tem logar quando a mulher ofTendida é solteira 
ou viuva. Isto se concebe bem. Sendo casada, seria repu
gnante que sè fallasse de dinheiro entre seu marido eo 
offensor. Quiçá poderá haver, quiçá haverá n'outras socie
dades, congratulamo-nos que na nossa nSo haja-a. 

Qual será a.quantia em que poderá consistir o dote? 
A lei nfio o disse. Nem podia dizel-o, porque neste particular 
nfio cabe esse gênero de regras. Os tribunaes o dirfio, tendo 
em conta sobretudo a classe e circumstancias da mulher 
offendida, mais ainda porém as do que a houver enganado. 
Si a um homem de posses medianas nSo se pôde, por exem
plo impor sinfio um dote de dous a três miJ reales, a um 
poderoso ou abastado bem pôde condemnar-se a outro de 
doze ou quinze mil duros. O arbítrio ou faculdade judiciad 
não tem ponto neste limite, porque não se trata de multa e 
sim de indemnisação. 

O reconhecimento da prole nfio poderá verificar-se em 
todos os casos. Deverá ordenar-se e levar-se a effeito si esti
verem livres e com a possibilidade de contrahirem matri
mônio: claro está que nfio se mandará, nem praticará, 
quando por qualquer causa esse' matrimônio a propósito for 
impossível. A lei criminal tem aqui que submetter-se á lei 
civil. 
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Não succede o mesmo no terceiro ponto, no dos ali
mentos. O preceito do artigo é absoluto e deroga qualquer 
disposição contraria. Sejam filhos do incesto, do adultério, 
de qualquer crime os produzidos pelo rapto, pelo estupro ou 
violação, os alimentos são uma pena que fste artigo impõe, 
e de que a pratica não poderá prescindir de hoje em 
diante. *• 

Só temos a accrescentar a estas observações magistraes 
que a disposição da lei hespanhola é preferível & nossa pela 
sua sabedoria, previdência e humanidade tão salientadas 
pelo seu notável commentador. 

• l i s . Resta o paragrapho único do art. 276 do texto 
deste capitulo, conforme o qual « não haverá logar imposição 
de pena si seguir-se o casamento a aprazimento do represen
tante legol da offendida, ou do juiz de orphãos, nos casos 
em que lhe compete dar ou supprir o consentimento, ou a 
aprazimento da offendida si fôr maior». 

Aqui a primeira duvida é de saber si o código neste pa
ragrapho único se refere ao rapto lambem que elle excluio 
do mesmo art. 276. 

A raptada por este artigo não tem direito a dote. Avista 
deste preceito, o casamento com a raptada será uma diri-
mente ? 

Opinamos afirmativamente, porque si o código nega 
satisfação pecuniária á raptada, não pôde sem absurdo ne
gar-lhe a mais completa que pôde haver no caso, a plena re
paração moral do casamento que lhe faltaria, si o sujeito 
activo do facto não achasse no casamento uma dirimente da 
criminalidade delle ou a Isenção ou extincção mesma da 
pena. 

Entretanto, Silva Ferrão dá Intelligencia contraria ao 
paragrapho único do art. 400 do código portuguez de 1852, 
Igual ao de 1886 que o nosso parece ter imitado, dizendo que 
— si o raptada quizer habilitar-se para uma destas alter
nativas (ttote ou casamento), cumpre que se deixe estuprar 
ou violar. 

Parece-nos que o legislador portuguez soffreu a influ
encia do direito canonico pelo seu espirito de sujeição á 
igreja catholica. 

Levy Jordão, outro notável commentador não diz isso, 
mas recorre ao corpus júris canonici quando commenta 
a disposição. * 

Cte projectos de revisão consagram a dirimente, ediás 
vulgar nas legislações, o de 1899, art. 285. 

> Pacheco, OBR. CIT. TOI. 3°. , art. 372, pae. 159. 
' Silva Ferrão, OBR. crr. vol. 7», art. 400, pag. 261; Levy Jordã'>, 

CDB. ciT. TOl. 4» art. 400, pag. 172. • 
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O código vigente, salva aquella duvida seria, melhorou 
o anterior, arts. 219, 225 e 228 que nenhuma distincçfio 
fazia acerca do casamento, originando por isso duvidas na 
pratica. 

Assim em 1863, D. Francisco Balthazar da Silveira, 
presidente da Relação do Recifê  dava o seguinte parecer 
sobre o assumpto em face do código anterior de 1830 : 

O art. 225 do código criminal nSo pôde ser entendido 
e applicado isoladamente, sua disposição é relativa, é subor
dinada á ultima parte do art. 219, com o qual harmonisa-se 
o art. 228. 

Si se quizer dar-lhe intelligencia è execuçfto isolada
mente, quantos perigos, quantos absurdos não teremos? 

E na hypothese presente vê-se um dos mais damnedos 
attentados! 

Um negro escravo (conservávamos ainda a nefanda 
monstruosidade da escravidão) dizendo que quer casar-se 
com uma moça livre e branca ! 

E si for ella de familia honesta ? 
E si pertencer ô familia de elevada posição ? 
Veja-se quantos perigos e escândalos para o bem estar 

e paz das famílias, e no estado de nossa educação, costumes e 
civilisação. 

E si isto é admissível, horrível quando o crime é resul
tado de seducção, caricias e affagos, o que será quando 
for elle perpetrado por fraude ou violência ? 

Não basta, pois, que o réo diga que quer casar-se é 
necessário, é essencial que siga-se o casamento. 

Mas, ha de seguir-se observando-se em tudo os prin
cípios de direito, e as prescripções positioas e certas de 
nossa legislação, que regulam a matéria. 

Deve a victima declarar Uoremente, si concorda com 
semelhante união, que mãos früctos promette, sendo o 
resultado do crime. 

E além do consentimento da infeUz, deve havèl-o de 
seu pai, tutor, ou curador, ou do juis, que para tanto 
temjurisdicção. 

Esta disposição no nosso código criminal tem sem 
duvida por fonte a antiga legislação, cujas determinações 
combinão com o que acabo de expor, como vê-se na Orden. 
Liv. 5* Tit. 16 § 3, e no Tit. 23 in princ, acrescentando 
esta ultima — si for convenhavel, de condição para com 
ella casar. 

Isto mesmo é sustentado no Repertório das Ordenações, 
tom. 1» pag. 371. 

Estes mesmos princípios sãò estabelecidos por Mello 
Freire, Institutiones Júris Criminalis, onde no § 17 do 
tit. 40, desenvolvendo a matéria, diz quasi no fim — non 
ad earh praecise useorem duçendam, sed ad dotem pro 
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illius qualitate et conditione... E no 10" § do tit. 10 diz 
a mesma cousa. 

E nem deve reputar-se revogada esta legislação, pois 
nada ha nella de imposição de pena; e sim é estabe
lecida em harmonia com as disposições do direito civil, 
do qual vem a ser uma verdadeira conseqüência. 

Vê-se igual doutrina seguida em Blackstone, que 
(pag. 211, voi. ¥) diz : might redeem the offender from the 
execution ofhis sentence by accepting himfor her husband. 

Os mesmos princípios sSo sustentados por Chauveau 
e Hélie, quando trataode explicar edesenvolver o art. 357 
do código penal francez, cujas disposições aliás não sSo 
bem seguidas pelo nosso código. ' 

A vista portanto do que fica ponderado, deve o juiz 
de direito dar execuçSo ao código criminal, procurando em 
tudo evitar perigos e escândalos, entendendo os seus ar
tigos em relação, subordinados uns aos outros, e em harmo
nia com o que é deterininado nos outros lugares da legislação 
que nos rege. * 

Pacheco, commentando o art. 371 do cod. hespanhcl 
paralleloaos do nosso anterior faz desenvolvidas observa
ções no mesmo sentido.' 

A lettra do texto do paragrapho único do art. 276 do 
nosso cod. vigente dissipou as duvidas neste ponto. 

XL&. E a disposição, em geral, pôde ser justificada 
com as razões que dá Garrara do art. 352 do cod. ital. sobre 
cujo mérito nSo faltaram oppositores que preconisandô o 
systema adoptado pelo cod. toscano nfio estavam dispostos 
a reconhecer no fapto do casamento entre a pessoa violada 
ou raptada, a faculdade dirimente da responsabilidade e dos 
efTeitos da condemnaçSo em homenagem ainda ao principio 
da res judicata. 

Razões porém, mais poderosas de conveniência politico-
socíal levaram os prodomos sobre essa opposição. 

E' um fado que com o casamento subsequente entre o 
culpado e a victima, desappárecem plenamente todas as 
conseqüências deploráveis do delicto, nem ahi a moralidade 
publica <.u a decência sSo em nada interessadas, ao contra
rio, si antes ficaram abaliaidas, em conseqüência do matri
mônio se têm plenamente tranquillisado. 

Uma acçfio penal intentada depois do consórcio legal 
das pessoas directamente interessadas, assumiria um certo 
caracter de odiosidade, vindo quebrantar a unifio de duas 
almas no ponto mais solemne e reparador. 

« Chauveaa, Hélie e Villey, OBR. CIT. vol. 4», art. 357, pag. 506, 
n. 1754. 

• o DIREITO, TOI. l» pa?. 20. 
» Pacheco, OBR. OIT. VOT. 3». art. 371, pag. 157, n. IV. 
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Por outro lado, si para o estupro e o rapto o legislador 
tem subordinado a acçõo penal ú querela da parte, haveria 
certa incoherencia em não fazer calculo desta faculdade, seja 
também ampllando-a fora dos limites dos arls. 336 e 344 
(nosso cod. art. 274) em face dum facto mais saliente, qual 
é o do vinculo indissolúvel que une os dous seres protogo-
nistas do crime. 

Mas o nosso cod., art. 276 paragrapho único parece 
negar a dirimente no caso de ter sido o culpado condemnado 
e estar cumpri ado a pena, isto é, não abrange na redacção 
a cessação dos effeitos da condemnação pois que diz 
somente: não haverá lugar imposição de pena. 

isto porém ê absurdo e os autores se manifestam em 
contrario. 

Si o matrimônio se contrahe depois da condemnação, 
diz Costanzo Calogero, cessa a execução e os efTeitos pcnaes 
delia. 

Em taes cas<:)s, dizia o ministro Vigliani no seu rela^ 
rio, a moralidade publica fica satisfeita, a lei recobra o 
seu império e impõe que tudo e para sempre se vote ao 
esquecimento. 

Não ha duvida alguma que o casamento é a melhor 
reparação que o culpado possa offerecer á vlctima do 
dellcto e o legislador quiz com esta sabia disposição enco-
rajal-a o mais possível. Crivellari e Suman a seu turno, 
abundando nas mesmas idéias accrescentam, resolvendo 
bem uma duvida seria na espécie : 

Nem o beneficio se restringe só ao culpado que contrahe 
matrimônio, mas também a todos aquelles que concor
reram no crime, em relação aos quaes cessa todo procedl-
mente: é a actuação completa do conceito mesmo da 
dirimente. Realisada a reparação do crime não deve restar 
vestigiosem prejuízo de ninguém. * 

A' vista do desenvolvimento que demos á matéria deste 
capitulo nos limitamos a registrar a jurisprudência «obre 
ella sem annotal-a, podendo, entretanto, ser cotejada com as 
nossas idéas emittidas. 

«A prescripção do art. 275, do cod. pen. refere-se aos 
casos de queixa privada, e não aquelles em que ao promotor 
incumbe a denuncia.» Decisão do Tribunal da Baltía, 4 de 
maio de 1893. 

« O direito de queixa privada no crime de defloramento 
prescrevo no prazo do art. 275, do cod. penal.» Acc. do Sup. 
Trib. de Justiça de Belém, 14 de dezembro de 1895. 

' Garrara, COMMBNTO cir., art. 3S2, pae. 211; Cogliolo, OBK. CIT. 
2«yol., Parle 1»A, pag. 1280 SÔ"; Crivellari e Suman. OBE. OIT. vol. 7», 
art. 352, n. 104, pag. 617. 
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« Crime de defloramento—Rapto de victima por outro que 
nOo o deflorndor e casamento posterinr deste com a raptada. 

a O procedimento offlcial contra o raptor n5o tem logar 
ej?-D{ do art. 275. docod. penal.» Acc. Relação Petropolis, 
19 março 1895.» Criihede rapto com defloramento.« Hfoce-
dimento offlcial quando tem logar. 

« Miserabilidade da offendida—arts. 269,270 § 2o, 273 § 2» 
e 274 do cod. penal: » Acc. da Relação, Petropolis, 26 de 
março de 1895. 

« O casamento da menor de 14 annos com o seu offensor 
nao tem logar, si a mSe da offendida lhe recusa o seu consen
timento por motivos ponderosos. Intelligencia dos arts. 17 
e 9i, da Ipi n. 181, de 24 de janeiro de 1890, e 276 paragrapho 
único do cod. penal.» Sentença de 2 de março de 1895. * 

« Quando nos crimes de violência carnal e de rapto ha o 
procedimento officlal da Justiça de accordocom o art. 274, do 
cod. penal, a prescripçõo da respectiva acçfto penal nõo é 
mais regulada pelo art. 275, e sim pelo art. 85, do citado 
código.» Acc. do Tribunal Superior, Belém, 2 de outubro 
de 1897. 

« Quando o casamento é procurado como meio de evitar 
a imposição de pena do crime de estupro, caso previsto no 
paragrapho único do art. 276, docod, penal, depende a sua 
realisaçao da. licença do juiz (pirts. 7°, § 7° e 17 do decreto 
n. 181, de 1890). 

« E sendo essencial para a validade do casamento o con
sentimento dos contrahentes, não se pôde effectuar, si a 
menor for da tenra idade de nove annos e nenhum desen
volvimento intellectual tiver.» Acc. Relação, Petropolis, 8 
de julho de 1898. « 

A Revista de Jurisprudência como observações insere a 
contra minuta do Juiz, cujo despacho aliás foi conflrmado 
nesse Accord&o. 

CAPITULO IV 

DO LBNOOINIO 

CODIQO 

Art. 277. Excitar, favorecer, ou facilitar a prostituição de algaem 
para satisfazer desejos deshonestós ou paixões lascivas de ontrem: 

Pena — de prisão cellular por um a doas annos. 
Paragrapho anico. Si este crime íor commettido por ascendente 

em relaçi^ & descendente, por tutor, curador ou pessoa encarregada 

« 0 DIREITO, Tol. 64, pg. 519 ; vol. 70, pg. 92, 282 e 2 fô ; e vol. 67, 
pg. 451. 

• UBTIBTA. DE JO&ISPRÚDBNCIA. crr. vol. S", pag. 409 ; vol. 5°, pag. 56. 
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da edncação oa gaarda de algum menor com relação a este ; pelo ma
rido com relação â sua própria mulher: 

Pena — de prisão cellular por doas a quatro annos. 
Além desta pena, e da interdícção em que incorrerão, se imponl 

mais : 
Ao pai e mãi a perda do todos os direitos que a lei lhe concede 

sobre a pessoa e bens do descendente prostituidò; 
Ao tutor ou curador, a immediata destituição desse munus ; 
A' pessoa encarregada da educação do menor, a privação do direito 

de ensinar, dirigir ou ter parte em qualquer estabelecimento de in-
strucção e educação;' 

Ao marido, a perda do poder marital; tendo logar a ac^o cri
minal, que prescreverá em três mezes, por queixa contra elle dada 
somente pela mulher. 

Art. 278. Induzir mulheres, quer abusando de sua fraqueza ou 
miséria, quer constrangendo-as, por intimidações ou ameaças, a em
pregarem-se no trafico da prostituição ; prestar-lhes, por conta pró
pria ou de outrem, sob isua ou alheia responsabilidade, assistenciaj 
habitação e auxílios para auferir, ou dirccta ou indirectamente, lucros 
desta especulação: 

Pena — de prisão cellular por, um a doas annos e multa de 500$ 
a I:QOQ$OQO. 

COMMENTARIO 

i j s o . Este capitulo corresponde ao 2° do Ckjdigo neste 
tilplQ, porque do 2» fizemos dous, como ficou explicado rio 
Cfípiiuio anterior sobre as disposições communsá violência 
carnal e ao rapto, que o Código havia couglobado com as re
ferentes s este ultimo crime somente. 

Justificando o projecto de 18Í93, dissemos sobre a ma
téria : 

O capitulo relativo ao lenocinio ou proxenetismo, no 
meio da diversidade de conceitos, dos códigos, estrangeiros, 
foi inspirado pelos do italiano, que seguiu principalmente 
o austríaco, aílemfio e hoUandez. 

Mas o projecto, a exemplo da simplicidade do código 
húngaro, reuniu em um só conceito tanto a excitoçOo como 
o auxilio, á prostituição ou corrupção de menores com o 
fim de servir á libidinagem de outrem. 

O projecto inclue as aggravantes derivadas das quali
dades das pessoas e da violência, para ferir com penas mais 
graves, fulminando com a dissoluçüo do vinculo conjugai no 
casp enti que ojaroícerteía ou rufião seja o marido. 

Aggravando o facto^ quando habitual, assim como o 
lucro, será punido o infame èsórdido mister maisrigorosa-
mente. * 

EXPOSIÇÃO DE MOTTVOS do projeoto de 1893, pag. 17. 
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Nas epochas históricas da Grécia, Solon punia o lenocinio 
com a multa; no tempo de Eschino a pena dos alcoviteiros 
era o extremo supplicio. Um dos capítulos de accusação que 
se fazia a Aspasia, era o'de ter recolhido em sua casa mu
lheres de condição livre, que ella prostituía para Pericles. 

Os romanos não puniam a principio o lenocinio sinão 
com a simples infâmia : 

Praetoris verba dicunt infâmia notatur qui lenocinium 
fecerit. E por lenocinio enténdia-se o trafico habitual de 
conjuncções illicitas praticadas com escopo venal; o preço 
recebido era o que constituía o deiicto e deste preço nascia 
a infâmia. 

Muito mais terde se comminou em vão a pena da mu
tilação do nariz e das orelhas para os donos de lupanares e 
seus fornecedores e a do chumbo fundido na bocca e nas 
fauces para aquelle que tivesse prostituído ou instigado á 
prostituição uma rapariga que lhe tivesse sido confiada pelos 
pais e em vão o lenocinio do pai foi punido com a damnatio 
ad metalla, 

Nas antigas leis germânicas não se achavam fontes 
relativas ao lenocinio. 

Mas entre os ostrogodos o rufianismo a par do rapto e do 
adultério era punido de morte e uma capitular de Carlos 
Magno de 802 condemnava os rufiões a carregar ás costas 
as mulheres por elles prostituídas até á praça do mercado, e 
em caso de recusa a ser açoutados e as mulheres a serem 
açoutadas conjunctamente com as prostitutas. 

Também a Igreja no direito canonico, que se mostrara 

Í
riedosa e benigna para com as meretrizes, foi severa e vio-
enta para aquelles que por dinheiro se tornavam interme

diários da prostituição, fulminando-os com a excommunhão, 
e com penas temporaes, mesmo, do açoite, prisão, confis-
cação e morte. i 

As Ordens, de Portugal, liv. 5», tit. í5, 32 e 33 puniam 
com açoites> degredo e em alguns casos com a morte os 
rufiões e alcoviteiros. 

O nosso Código Criminal de 1830 desprezou neste ponto 
o elemento histórico portuguez e, ao contrario dos Códigos 
então existentes, nSo incriminou o proxenetismo ou lenocinio, 
que o Código Portuguez de 1852, art. 406, adoptou, reprodu
zido pelo de 1886, arts. 405 e 406. 

Foi o nosso Código Penal vigente de 1890 que pelos 
arts. 277 e 278 do texto deu entrada no direito brazileiro ao 
lenocinio. 

Eis em resumo a historia do lenocinio. * 

' Coatanzo Calogero apxtd, Cogliolo, OBR. CIT., TOI. 2°, part. 1<̂  A 
pag. 1164 ; Pereira e Sonza, CLASSBS SOS^CRIMBS, CIT., pag. 238. 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



— 37G — 

A ultima espécie dos delictos contra o pudor, diz Pes*-
sina, é a acçfio .que se exercita sobre a vontade d'outrem, 
débil pela idade "ou pelo sexo, porá arrastal-a na via da cor
rupção ou da prostituição. E l̂e Qelicto nSo é constituido 
pelo simples facto de intrometter-se em qualquer relaçSo ou 
negocio impudico d'outrem, mas haure a sua criminalidade 
da violaçüo da liberdade moral da pessoa com a efficacia das 
seducções para o vicio. E', portanto, torpe, sobretudo quando 
torna-se um mister habitual, como fonte de lücros.ou quando 
provêm daquelles que deveriam custodiar a honra da pes
soa. *• 

O direito sobre o assumpto varia muito nSo só em re
lação á velha escola, que reflecte sua influencia em leis mo
dernas, mas também relativamente a estas leis mesmas da 
actualidade. 

i » i ; A velha escola, diz Suman, considerava no leno-
cinio duas figuras diversas, o simples e o qualificado. Con
siderava-se simples o trafico habitual da pudicicia de outrem: 
é a figura do art. 278 do nosso cod. pen. no texto, ainda que 
emmaranhada com outros elementos concotnitantes, mas 
essenciaes e constitutivos delia. 

Qualificada era considerada a prostituição feita pelos as
cendentes dos descendentes ou da mulher pelo marido, ou da 
pupilla pelo tutor: sfio as figuras comprehendidas no para
grapho único do art. 277 do te^lo que se refere ainda & 
pessoa encarregada da educação do menor. 

A escola moderna, ao contrario, não considera sinfio 
uma figura, e a qualidade do culpado nSo é sinfio uma 
circumstancia que augmenta a quantidade do, crime. 

Escriptores e legislações concordam em considerar haver 
lenocinio quando se excite ou favoreça a prostituição, mas 
igual accordo nfio manteem quando se trata de fixar os 
outros elementos jurídicos. 

Ha escriptores e legislações que nfio fazem questão da 
idade do sujeito passivo, seguindo o conceito da velha escola 
que considera haver crime, qualquer que seja a idade da 
pessoa, cuja prostituição se excite ou favoreça. 

O nosso cod. pen. no art. 277, primeira parte do texto, 
seguiu o velho systema. 

Alguns outros, ao contrario, limitam a protecçõo ás 
victimas menores, como fez excepcionalmente o paragrapho 
unlco do mesmo art. 277 do texto relativamente á pessoa 
encarregada da guarda ou educação do menor. 

Algum escriptor e alguma legislação exige no proxeneta 
o habito do torpe mercado, o impulso da venalidade (artigo 
278 do nosso cod.); para outros, ao contrario, estas cir-

Pesaina, MAMUALE CIT., § 241. pag. 869. 
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cumstancias não são sinão critérios para medir a quantidade 
do crime. Faz caminho, porém, o conceito de que a habitua-
lídade e a venalidade devem ser consideradas como elementos 
constitutivos do lenocinio, quando a victima é maior. 

O art. 278 consagra este conceito, embora quanto ao 
elemento do habito, nSo o declina nominalmente, mas infe-
rindo-se bem da disposiçüo. 

Finalmente, consideram alguns ser indifferente que a 
prostituição aproveite á própria, ou á libldinagem de outrem; 
entretanto que outros opinam que o elemento constitutivo 
do crime é que a prostituiç45o deva servir exclusivamente 
aò desafogo da libldinagem de outrem. *• 

Este ultimo conceito é lambem o do nosso código vigente, 
como resulta da lettra e espirito dos arts. 277 e 278 do texto. 

Sobre o lenocinio, diz von Liszt, as novas legislaçOes 
formam dous grupos. 

Ao passo que o direito dos paizes latinos, França, Bélgica, 
Hespanha e Itália pune somente a corrupção' de menores, 
os cods. allemões ofTerecem uma mescla variada das mais 
differentes disposições, não raro casuisticamente formuladas, 
das quaesasdo cod. prussiano, comquanto não se distin
guissem _por especial Clareza, passaram com insignificantes 
alterações para o direito imperial e teem dado occasião á uma 
serie de questões difflcilímas. Q projecto de 1892 somente em 
parte as.evitava. O chamado trafico de raparigas consi
derado em si, não é sujeito a penas. 

Só o é como um acto de proxenetismo, accrcscenta neste 
logar o Iraductor da obra, opinando que « o trafico de mu
lheres brancas » é uma figura criminal que deve ser prevista 
pela lei penal. Assim faz o projecto suisso, art. 10}, ver o 
commentario de Stoos. * 

No citado ante-projecto, art. 118, pune-se o chamado 
trafico dé brancas, ê verdade, mas daquelle que por arti
ficio (ruse, Eist), ameaça ou violência, tiver procurado 
entregar uma mulher a outrem com um fim de libidi-
gem— assim como, sob o nome de proxenetismo pune 
outras fôrmas congêneres. * 

Âos paizes latinos que cila von Liszt podemos addi-
cionar Portugal, Uruguay e a Republica Argentina e fora 
dos paizes latinos ainda a Hollanda. 

Entre nós, Lima Drummond é contrario a este systema, 
censurando por isso oprojecto de revisSo do nosso codigb 
de 1893, que entretanto em tudo mais neste capitulo elle 

* Crivellafi & Suman, OBH. ctr.. vol. 7», pag. 592, n, 68. 
* Von Liszt, OBR. CIT., 2° Vól., pag> 134, tiot. b, 
* VORBNTWDRC ZO EINEM SCHWElZÊttlSCBEX STIÍAFÓJ^SfZBOCB, ártá. 116 

a 118, pag. 66. 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



— 378 — 

prefere ao de 1896̂  reproduzido em geral no de 1897 e afinal 
assim approvado em 1899 pela camáro dos deputados. 

A obra do nosso autor é um estudo delles e do código 
e copioso confronto dos. estrangeiros. * 

Pio Viazzi, ao contrario, expondo as suas opiniões sobre 
o assumpto, faz a critica do código italiaiio e chega á con-
clusSo que elle é ainda rigoroso neste capitulo do lenocinio. 

Vê-se por aqui que se trata d'uma questão muito 
completa e que não é fácil ao legislador resolvel-a em con
cisos preceitos nos códigos, quando a controvérsia se man
tém na doutrina e reílecte a variedade, a que já alludimos, 
das legislações. 

i s s . Passemos aos artigos do texto. 
O art. 277 conceitua o lenocinio, dizendo que è o facto 

de «excitar, favorecer, ou facilitar a prostituição de al
guém para satisfazer desejos deshonestos ou paixões lasci
vas de outrem ». 

O código penal teve sua fonte no código portuguez, 
art. 406, a seu turno teve como fonte o código fran-
cez, art. 334, modificado pelo belga, art. 379, consoante 
cpin a lei belga de 15 de junho de 1846, que havia addicio-
nado ao texto do código francez as palavas «para satis
fazer as paixões doutrem ». 

A differença principal do nosso código vigente entre o 
seu texto e essas fontes consiste em não exigir como ele
mento do crime a menoridade da victima, tendo-se assim 
apartado do systema dos paizes latinos na matéria. 

Qs elementos constitutivos do crime previsto no art. 277 
do texto sfio: 1°, o facto de excitar favorecer, ou facilitar 
a prostituição d'alguem; 2», com o fim de satisfazer desejos 
deshonestos ou paixões lascivas d'outrem; 3°, que o agente 
tenha tido a consciência, a vontade consciente de prostituir 
à pessoa com o fim de satisfazer os desejos deshonestos ou 
as paixões lascivas d'outrem. 

Quanto ao primeiro elemento, a questão de saber quaes 
Sfio os actos que constituem o facto de excitar, favorecer 
ou facilitar a prostituição è deixada á apreciação dos juizes. 
Entretanto o crime não existe seni que o agente tenha 
èffectivamente praticado qualquer desses actos. 

E' necessário que o agente se- tenha tornado culpado 
ao mesmo tempo de factos comprehèndidos sobre cada 
üma dessas expressões ? Certamente que não; o texto 
mesmo, pela disjunctiva ou exclue esta interpretação. 

Basta que o agente tenha quer excitado, quer favore
cido, quer facilitado a prostituição doutrem. 

* Lima Drammond, ESTUDOS CIT. CAP. TII, Unoeinio. 
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E' a opinião de Nypels e Servais apoiados nas jurispru
dências belga e franceza. * 

O art. 277 do texto nSo pune somente o proxeneta, 
isto è, aquelles que mediante um lucro, fazem mister de 
excitar, favorecer e facilitar a prostituição (lenocinium 
quaestuarium); elle pune igualmente aquelles que sem 
pensamento de ganho, se fazem intern'ediarios, corredores 
de prostituição (lenocinium gratuitum). N'uma palavra, 
nSo fazendo o art. 379, distincçao, o delicto existe fóra dos 
façtos de proxenetismo propriamente dito, isto é, indepen
dentemente do trafico vergonhoso que caracterisa o çafe-
tismo, a profissão infame de caften. Todos os intromis-
sores de prostituição, qualquer que seja o movei que os 
faça agir.cahem sob a sancção da lei, uptia vez que os outros 
elementos do crime ahi se encontrem. 

E' a opinião de Garraud e a doutrina dos arestos da 
Cassação franceza sobre o artigo parallelo do respectivo có
digo. 2 

Também o nosso código no art. 277 nSo exige o habito 
no intermediário da prostituição, e por isso mesmo afasta 
todas as questões a respeito suscitadas em França e na 
Bélgica. 

Empregando o nosso cod. a expressão aíĝ Mem compre-
hende não só pessoa dum ou doutro sexo, como de maior ou 
menor idade. 

Aliás é a solução do cod. italiano, quanto ao sexo, di
zendo pfissoa de menor idade para comprehender ambos 
os sexos. ' 

Quanto á idade o cod. é, como dizemos, geralmente assim 
entendido, mesmo porque seguiu systema opposto aos dos 
paizes latinos, como vimos. 

0 2» elemento é que a prostituição sirva para satisfazer 
os desejos deshonestos ou as paixõos lascivas d'outrem. 

Hoje em França, attestam Blanche e Dutruc, todos os 
criminalistas opinam que o art. 334 do seu código não se 
applica sinão aos intermediários da prostituição e não á 
prostituição ou seducção pessoal. 

O nosso não soffre duvida referindo-se a outrem. 
Era também a opinião de Chauveau e Hélie; e a de 

Puglia sobre o código italiano que nos parece aliás muito 
claro. * 

• Nypels & Servais, OBR. CIT., 2» vol. art. 379, pag. 507, n. 2 . 
» Garraud, Obr. cit., vol. 4o, pag. 502, n. 487. 
> MaJDO, obr. cit. TOI. 2°, art. 346, pag. 82, n 2243. 
^ Blanche « Dutruc, OBR. CIT. TOI. 5", art. 334, pág. 166, n. 142; 

ChauTeau, Hélie e Villey, OBR. CIT. TOI. 4° pág. 253, n. 1533; Puglia, 
MANUAi, OIT. 2o Tol. art. 345, pag. 224. 
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Entretanto, dizem Nypels e Servais, a lei não exige que 
a pessoa arrastada ao deboche pelo culpado seja differente 
daquella que este teve por fim favorecer as paixões. 

Ao que accrescenta Garraud, que importa pouco que o 
agente de corrupção tenha menos procurado excitar as 
paixões d'outrem do que satisfazer sua própria lubricidadé. 

Pondo de parte a hypothese deste ultimo autor, de que o 
facto habitual de reunir menores para as depravar mutua
mente, entra certamente nos termos da lei — hypothese que 
acceitamos, si não couber no art. 266 paragrapho único, 
mesmo sem o habito, ambas as opiniões são contrarias á 
nossa lei. 1 

O art. 277 refere-se expressamente aos desejos e paixões 
d'outrem ; é mister por isso a coexistência de ires pessoas 
para constituir a figura do crime, isto é, o proxeneta, a 
victima, e o terceiro ou a pessoa differente, cujos desejos 
ou paixões devem ser satisfeitos. 

Chauveau e Hélie, attento o estado da jurisprudência 
que elle estuda, estabelecem como uma primeira regra 
nesta matéria que o art. 334 nSo se applica á seducção pes
soal e que não attinge sinão as pessoas que favorecem o 
deboche dos menores, nfio para si mesmas, mas para satis
fazer a incontinencia d'ou trem. ̂  

E' mister accentuar, quanto ao segundo elemento, que 
estamos explicando que não é necessário que o facto tenha 
sido seguido de effeito, isto (>, que a pessoa visada pelo cul
pado tenha sido manchada pelo deboche. 

O delicto, diz Nypels, resulta unicamente do papel de 
proxeneta, dos esforços que elle faz para corromper e pro
stituir. Ao legislador não importa o resultado destes 
esforços. 

Ao contrario, os commentadores também sobre outro 
ponto, diz o citado autor e com elle Chauveau, Hélie e 
Blanche, todos fundados nas jurisprudências franceza e belga, 
(lue a lei não fazendo distincção alguma, eila se applica 
igualmente áquelles que entregam á prostituição raparigas 
que antes do facto do lenoclniojá estavam corrompidas e 
mesmo aquellas que estão inscriptas na policia como prosti
tutas. Admittir o contrario seria crear umaexcepção que 
não está na lei. 

*0 proxehetismo constitue além disto por si mesmo e 
independentemente de seus effeilos a respeita daquelles vi$-
â-vis dos quaes se exerce, um mal social sufficiente para que 
a pena que o attinge seja, em qualquer hypothese, justificada. 

• Nypels e Servais. OBR. CIT. vol. 2° pag. 509, n. 7; Garrand, Obr. 
cit. vol. 4° n..487, pag. 504. 

» Chanveiu, Hélie e ViUey, OBB, CIT. TOI. 4» pag. ^8 , a. 1535. in fine 
art. 334. 
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Modernamente Gorraud e Puglia alliam-se a essas 
opiniões. 1 

Resta ò terceiro e ultimo elemento do crime do art. 277 
do texto. 

O elemento intencional que suppõe esta disposição é o 
dólo ordinário, a vontade consciente de commetter o facto 
punivel, istoé, a vontade de excitar, favorecer, ou facilitar 
a prostituição de alguém para satisfazer desejos deshones-
tos ou paixões lascivas d'outrem. 

Assim, diz Nypels, não cahe sob este artigo o indiciado, 
cujos actos teem satisfeito as paixões d'outrem, quando elle 
não tem tido, praticando-os, a intenção criminosa exigida 
para tornar os actos puniveis, seu fim não sendo sinüo o 
de dar curso a suas próprias paixões. 

E á vista do que temos dito, é inadmissível a opinião 
de Garraud, que estende a estes últimos actos a sancção da 
lei 2. 

Passemos ao paragrapho único do art. 277 do texto, 
Este paragrapho comprehende circumstancias aggravadoras 
ou qualificativas, que tornam mais grave, augmentando a 
pena, applicavel ao facto e aggravando mesmo cs 
eflfeitos da condem nação quando certas pessoas forem os 
sujeitos activos do crime; tal é o lenocinio sacrilego, 
na phrase de Pessina, exercitado por aquelles que de
veriam educar a vida moral da pessoa, e, ao contrario, 
abusando do poder, arrastam-na no caminho da corrupção; 
sendo taes corruptores especificados pela lei mesmo e que, 
conforme enumera o paragrapho único do texto, são : 

O ascendente em relato ao descendente; 
O tutor, curador ou pessoa encarregada da educaçfio ou 

guarda de algum menor com relação a este; 
O marido com relação á sua própria mulher. 
Nota-se aqui que o nosso código nem fez uma enume

ração mais completa,como faz o código italiano, art. 345, nem 
empregou termos mais genéricos, como o código belga, 
art. 381. Entretanto no capitulo anterior, art. 273, não só as 
classes de pessoas süo exemplificativamente enumeradas 
de modo mais completo, como também o código usa de 
termos mais genéricos. 

Em relação aos ascendentes, conforme Blanche, a cir-
cumslancia é applicavel, tanto ao parentesco legitimo, como 
ao natural e adoptico. 

' Nypels & Serraia.ODK. CIT., 2O vol. pag. 510, na.8 e dsobreo art.379 
ChaaTeau, Hélie, e Villey, ho. eit., ns. 1543 e 1519, pag. 273 ; Blan
che e Datruc, loo int.,n. 156, pag. 192; Garraud, loc. cit. pg. S16, n. 491; 
Puglia, loe. cit. pfc. 225, art. 315. 

•Nypels & Servais, Zoc. eit., pag. 511, n. 11 ; Garraud, ?o«. cit., 
pag. 515, n. 493. 
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Concebida em termos absolutos, ella comprehende todos 
três. 

Mas Nypels se oppõe á essa opinião, observando que é 
admissível estender a aggravante ao filho natiiral reconhe
cido, mas não ao • adoptivo, porque a adopção não produz 
sinão um parentesco fictício, que o legislador não tem levado 
em conta, mesmo para o parricidio, e pois com maioria de 
razão elle crê que nSo deve ser levado em conta aqui. 

Quid Júris pelo nosso código ? Faltando-lhe elementos 
de interpretação, é mais prudente e razoável a opinião dé 
Nypels. 

Foi julgado que a aggravação comminada aqui era 
applicavel ao padrasto ou segundo marido dá mãi da 
victima: é, diz o aresto, um ascendente por alliança oü 
affinidade. O texto porém, do paragrapho único não com
porta tal extensão; também ella foi repellida pela Cassação 
iranceza. 

Entretanto estas questões entre nós teem um interesse 
pratico que não existe em outros paizes, o. g. na Bél
gica, pela boa redacção dos respectivos códigos. 

È' um ponto constante para sempre alentado na 
doutrina e na jurisprudência que sob as palavras — que 
tem autoridade sobre a victima — que o nosso código 
deixou de empregar, comprehende-se não só a autoridade 
de direito, derivada da lei, cOmo a de facto, cuja fonte são 
as circumstanclas e a posição das pessoas. 

Assim teem autoridade, quer de direito, quer de facto, 
não só as pessoas que o nosso paragrapho enuncia, como 
também o pai adoptivo, o. padrasto, o patrão ou amo, etj. 

O paragrapho se refere de modo geral á pe^oa encar
regada da educação ou guarda de algum mçnor com re
lação a este. 

Na classe de instituidores comprehendem-se todas as 
pessoas ligadas á vigilância da pessoa e ao ensino do 
discípulo, deveria comprehender-se os artistas mesmos ení 
relação aòs seus aprendizes, si quizerem excluíl-os da classe 
antecedente. 

Assim, é mister comprehender no texto do nosso para
grapho os mestres de musica, dansa, desenho, ete.,eo 
ministro da confissão religiosa que dá lições de cathecismo, 
moral, etc. Era assim no antigo direito francez e belga, 
fonte actual que o nosso código penal reproduzio. 

E' lastimável ainda aqui a lacuna do nosso paragrapho 
em relíição aos domésticos ou criados, que o código prévio 
aliás no art. 273. *• 

' Nypels & Serrais^ loo. oit, art. 381, pag. 498, n. i ; Blanche & Dutrae, 
he.oit, pag. 137, ii. 114. 
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Neste ponto, tratando-se do lenocinio do marido os, 
projectos de 1893 e 1897 fulminavam, como um effeito da 
condemnação, a dissolução dO vinculo conjugai; o projecto 
de 1896 tornava-a dependente do requerimento da mulher. 

Mas no de 1899, pendente do Senado, não figura a dis
posição, por haver ella sido supprimida na Câmara dos 
Deputados. 

A intransigência dos catholicos e a orthodoxla dos posi
tivistas viram na reforma uma" piorta aberta para adopção 
do divorcio, rejeitado mais d'uma vez no nosso Congresso 
Nacional. 

O final do paragrapho torna dependente o processo do 
marido proxeneta da queixa da mulher e estabelece á breve 
prescripção de três mezes para o caso. 

Quanto á acçSo, conforme a doutrina, diz Sumah, con
sidera-se que ella deve ser publica em taes crimes, attenta a 
torpeza do facto. 

Ctostuma-se fazer uma excepção no caso em que õ cul
pado seja o marido e isto por considerações de prudência, 
achando-se opportuno deixar ao arbítrio dá mulher offen-
dida o direito de tutelar os seus interesses, ò seu decoro e da 
sua família. 

Salva esta excepção, o nosso código penal, art. 407, con
formou-se com a doutrina, admittindo a acçfio publica para 
os crimes deáte capitulo. 

O código italiano, art. 348, no caso de ser a mulher 
menor, admitte também a querela daquelle, que sendo ella 
nubil, teria o pátrio poder ou a tutela. 

XS3 . Passemos á matéria do art. 278, que aliás já está 
explicado, em relação aos princípios geraes, com o que disse
mos sobre o art. 277, constituindo o art. 278 antes uma aggra-
vante ou qualificativa do lenocinio, ou o seu congênere, que o 
uso entre nós tem appellidado de caftismo, e caften o agente, 
o sujeito áctivo dò crime, caracterisado pelo habito e pelo 
lucro, especialmente na segunda parte do mesmo art. 278. 

A' vista do que, vamosquasi gue apenas reproduzir como 
doutrina os arestos dos nossos juizes e tribunaes sobre a dis
posição do texto. 

O art. 278 do código penal considera ó delicto de leno
cinio sob duas modalidades — 1»" prestar por conta própria 
ou de outrem, sob sua ou alheia responsabilidade, assis
tência, habitação e auxílios ao trafico da prostituição; — 
•2" induzir mulheres, quer abusando de sua fraqueza e 
miséria, quer constrangendo-as por, intimidações e ameaças 
a empregarem-se no trafico da prostituição, dominando, 
porém, as duas modalidades como elemento constitutivo do 
delicto que o accusado tenha agido com o fim dè auferir 
lucros directos ou indireclos — causa qucestus et lucri 
hábendi. 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



— 884 — 

• « Nfio importam em negaçSodo íacto criminoso as de
clarações da offendida em favor do accusado. E' um facto 
psychologico bem conhecido o terror que o caften exerce 
sobre a prostituta que elle explora.» Sentença do Dr. Vi
veiros de Castro, juiz do Tribunal Civil e Criminal, 26 de 
junho de 1996. * 

Esta sentença versa sobre espécie comprehendida na 
primeira parte do art. 278, embora se faça nella também refe
rencia á segunda parte do mesmo artigo para abranger 
ambas as modalidades da flgura criminosa. 

Na mesma sentença se pôde lêr : 
« O delicto de caftismo, si é licito usar deste neologismo 

hoje geralmente empregado, uma das modalidades do art. 278 
do Código Penal, compõe-se, nos termos deste citado artigo, 
de três elementos : 

1«, induzir mulheres a empregarem-se no trafico da prosti
tuição ; 2", que obtenha esse resultado, quer abusando de 
sua fraqueza e miséria, quer constrangendo-as por violên
cias e ameaças; 3°, que tenha por fím obter lucros directos 
ou indirectos.» 

O Código Penal nfío falia de habito, mas quando se exija 
este elemento, elle resulta conforme a doutrina e a jurispru
dência franceza, por exemplo, de três factos ou casos, pelo 
menos, praticados pelo proxeneta em favor de outrem contra 
uma só mulher; e assim nada mais fácil de estabelecer e 
provar o habito contra taes indivíduos. 

Com referencia á segunda parte do artigo a que ollude a 
sentença, como dissemos, a opiniso do juiz que a firma está 
no aresto que vamos apontar e de cujo tribunal civil e crimi
nal no julgamento da espécie fazia parte. 

O aresto pôde reduzir-se á seguinte these contraria ú do 
aresto da Corte de Appellaçao que o reformou : 

« Para haver o crime de ienocinio da segunda parle do 
art. 278do Código Penal, basta a existência de qualquer dos 
elementos, assistência, habitação ou auxílios, constantes da 
citada parte do mesmo artigo. » 

Este aresto foi seguido de um outro no mesmo sentido: 
«Incorre nas penas do art. 278 (2a pafte) aquelle que, 

auferindo lucros, presta habitaçfio a mulheres para se empre
garem na prostituição. » Acc. do Trib. Civ. e Crim. 12 junho 
1897. í 

A Revista observa que a jurisprudência da Corte de 
Appellaçao exige, alem da habitação, o concurso simultâneo 
da assistência e auxílios. 

' Viveiros de Castro, SENTENÇAS K DECISÕES CIT. piigs. 34 e 215 — 
Ienocinio. 

*« «REVISTA DE JORISPRUDBNCIA. », TOI. 8°, pag. 381. 
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A Revista alludia, citando mesmo, ao seguinte aresto : 
« Para haver o crime de lenocinio da segunda parte do 

art. 278 do Código Penal, é essencial a existência simultânea 
dos três elementos, assistência, habitação E auxílios, con
stantes da citada parte.» Acc. da Câmara Crim. da Corte de 
Appellação de 9 de julho de 1897, reformando o Acc. da 
Gamara Crim. do Trib. Civ. e Crim. 13 março 1897. *• 

O aresto condemnalorio anterior do Tribunal Civil é Cri
minal, sobre o qual não se pronunciou a Corte de Appellaçfio, 
porque não tomou conhecimento do respectivo recurso, deu 
íogar á revIsSo do processo pelo Supremo Tribunal Federai, 
que cortou todas as duvidas pela seguinte decisão : 

« Commette o crime de lenocinio quem só presta assis
tência, ou quem presta tão somente habitação ou auxilio a 
•prostitutas para auferir lucros desta fôpecuíação, não sendo 
necessário o concurso simultâneo dessas três condiçõfâ para 
constituir o dito crime. » Intelligencia do art. 278, segunda 
parte, do Código Penal. Acc. do Supremo Tribunal Federal de 
17 setembro 1898. « 

Em resumo, póde-se dizer que, alem da intenção crimi
nosa, os requisitos da espécie da segunda parte do art. 278 do 
texto são,: 1», prestar, por conta própria ou alheia, sob sua 
ou alheia responsabilidade^ assistência, habitação ou auxilio 
a mulheres com o fim de empregarem-se no trafico da prosti
tuição : 2", auferir, directa ou indirectamente. lucros desta 
especulação. 

Realizados estes requisitos, temos precisamente a espécie 
do texto nessa parte do artigo. 

Restam duas questões, a da tentativa e a da cumpli
cidade, que notaremos em poucas palavras, porque a appli-
caçSo dos principies pertence á parte geral do Código. 

Quanto á tentativa, a questão se resolve facilmente. 
O lenocinio, diz Suman, é um delicto material; logo, 

pára ser consumado é necessário o evento, isto é, que a 
I)essoa seduzida tenha sido eíTectivamente prostituída. 

Os affagos, as manobras embora, Insidiosas e prolon
gadas, si não attin^irem o escopo, darão a figura do con
ceito, que será punivel si naquellas manobras, naquelles 
modos insidiosos houver a idoneidade necessária para con
stituir o elemento material da tentativa punivel, conforme 
o nosso código, arts. 13 e 14. 

> REVISTÍL DE JoRHPRnoBNCidi , Tol. i<>, ,pag. 92. 
* o DiBEtTo, Tol. 81, pag. 138. O Toto do tribnaal foi unanime. 

A informação prestada pelo Dr. Munts Barreto, presidente do Tribunal 
Civil è Criminal, e os fandamentos do Accordão, «ojo relator foi o ministro 
João Barbalho, fixaram, completaram e desenvolveram a doutrina estricta-
mente Jaridica sobre a espécie, constltaindoo :melhor commentai'io da segunda 
parte do art. 'Z7S do Código Penal. 

8917 ^ i» 
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Sobre a cumplicidade, o mesmo autor, contra a opinião 
de outros, é de parecer que nSo ha razão para supprimil-a 
o respeito do seductor, em cujo favor age o proxeneta desde 
que concorram na espécie os caracteres geraes da cum
plicidade, i 

Os autores belgas e francezes reputam essa questão 
interessante, mas seria e delicada, principalmente porque 
exigindo os respectivos códigos o habito para caracterisar 
o lenocinio, é difíicil estabelecel-o e proval-o a respeito de 
terceiro, a cujo serviço se põe o proxeneta. 

Dahi a divergência entre os autores, por exemplo, 
entre Nypels e Blanche e mesmo na jurisprudência. 

Modernamente Garraud opina pela cumplicidade uma 
vez bem caracterisada. * 

A questão é mais fácil de resolver, conforme o nosso 
direito, porque o código penal no art. 277 não exige abso
lutamente o/tabiYo para caracterisar as respectivas figuras; 
e no art. 278, como vimos, não exige tal elemento de modo 
expresso, parecendo que propositalmente o eliminou. 

« E' confirmada a sentenija que condemnou os recor
rentes como incursos no art. 278 do Código Penal, por 
crime de lenocinio ; menos na parte relativa á multa, visto 
ter sido esta accrescentada pelo Tribunal da Relação, que 
assim veio alterar a sentença em prejuízo dos réos appel-
lantes, o que não podia fazer, desde que não é cabido o 
procedimento ex-ojfficio e com a sentença conformou-se o 
Appellado. » Accordão do Supremo Tribunal Federal de 19 
de setembro de 1896. » 

A decisão está de accordo com a doutrina mais seguida, 
porque no caso o ministério publico não foi appellante, mas 
appellado somente. 

CAPITULO V 

DO ADULTÉRIO OTJ INHDSUDADB OONJUOAL 

CODIQO 

Art. 279. A mulher casada que commetter adultério será puaida 
com a pena de prisão cellular por am a três annos. 

§ 1.° Em igual pena incorrerá: 
1 .* O marido que tiver concubina teúda e manteúda; 
Z." A concubina; 

* Crivellari & Suman, oati. ciT., vol. 7», pag. 594, n. 72: 
* Garraud, OBRA. CIT., vol. 4°, pag. 517, n. 495; Chauveau, Uéli« e 

Villey, vol. 4», pag. 276, ns. 155 e loõ2. 
* Do autor: A REVISÃO DOS TROCESSOS PENAES, CIT. Appendice, 

pag. 389, n. 71. 
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3.0 O co-réoadaltero. 
§ 2.0 A accusação deste crime é licita somente aos cônjuges, 

quo ficarão privados do exercício desse direito, si por qualquer 
modo houverem consentido no adultério. 

Art. 280. Ckintraocoréo adúltero não serão admissiveis outras 
provas sinão o flagra.ite delicto, o a resultante de documentos es-
criptos por elle. 

Art. 281. A a c ^ de adultério prescreve no fim de três mezes, 
contados da data do crime. 

Paragrapho único. O perdão de qualquer dos cônjuges, ou sua 
reconciliação, extingue todos os eíFeitos da accusação c condemnação. 

COMMENTARIO 

1 3 4 . Este capitulo não figura nos projectosde revisão, 
tendo sido supprimido successivamenle nos de 1893, 1896 
e 1897e mantida a supprcssãonode 1899. 

Justificando o projecto primitivo, diziamos : 
O projecto eliminou o capitulo relativo ao adultério ou 

infidelidade conjugai, cuja sancção penal á commissão não 
parece, nem séria, nem efücaz, e 6 desmoralisadora. 

Criminalistas da escola clássica, Filangieri, Pessina, 
Lucchini, Tissot, Brusa, de Foresta, Rosshirt, como da mo
derna anthropologica, negam o caracter criminoso ao adul
tério, preferindo como sancção mais efflcaz o divorcio. * 

Outro não é o pensamento de Berenini dentre os da mo
derna escola. * 

E um dos chefes e fundadores delia, em obra monumen
tal, coUoca entre os substitutiüos penaes de ordem familiar 
o divorcio que, uma vez admittido, impediria muitos crimes, 
de bigamia, adultério e homicídio, invocando dados estatís
ticos interessantes, cuja apreciado confirma as observações 
psychologicas e da experiência-.' 

O adultério não é crime no direito inglez e outr'ora era 
sujeito aos tribunáes ecclesiasticos, que, conforme Stephen, 
pediam applicar penas espirituaes e também a detenção até 
seis mezes; mas depois esse mesmo foro especial deixou de 
seoccupardelle. * 

Não é punido também, nem pelo Código de Genebra de 
1874, nem pelo de New-York de 1872. s 

O projecto não podia manter como crime um acto que, 
si para alguns é um peccado susceptível de penas-espirituaes, 

> Vide Puglia, OBRA CIT., pag. 114.. 
* Berenini, OFFEBE E DIFBSE, Parma, 1886,il. 
* E . Ferri, SOCIOLOOIA CRUORALE, Torino, 1892, 3* edição, pag. 342. 
* Blak8(one, COMMENTARIO, TOI. 4* pag. 234. 
* Vide Zanardelli, RELAZIONE III, pag. 235. 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



é para outros a infracçSo de um contracto a que deve corre
sponder saneçSo puramente civil. 

Para os crimes de que pôde ser victima a mulher casada 
as fôrmas geraes proveem até no caso em que ella, sem ser 
violentada, seja raptada por meio de engano ou por este meio 
seja oífendida em seu pudor, sendo menor. 

O projecto não quiz transportar uma fôrma de criminali
dade que figura no Código AUemSo, § 179, e Húngaro, art. 245, 
conforme a qual pôde ser punida a fraude daquelle que illude 
uma mulher casada, afim de ter com ella commercio carnal. 

E' uma hypothese quasl gratuita, que se presta a chan-
tages (extorsões) e quasi se confunde especialmente no ul
timo código com a bigamia, que o projecto previne. 

« Resulta da exposição de motivos, dizem os interpretes 
do CJodigo da Hungria, que o caso em que o homem contrahe 
casamento, dissimulando outro ainda subsistente, bem que 
incidindo sob a definição deste artigo (art. 245) e dos artigos 
relativos á bigamia (254 e 255), deverá ser considerado como 
um caso de bigamia. » * 

Em summa, a eliminação do adultério do quadro da 
criminalidade do projecto, si é uma originalidade, tem hon
rosos precedentes, quanto a outros assumptos no código de 
1830, que reduziu a disposições legislativas idêas inexistentes 
nos anteriores, alem de que trata-se da abolição de um in
stituto imposta por motivos imperiosos de conveniências do
mesticas e de moralidade social. 

E si espíritos vacillantes na solução de taes problemas 
afíirmam que nem a separação dos corpos, de origem divina, 
nem o divorcio de fonte humana os resolvem, muito menos 
o fará a sancção penal do adultério, que antes de tudo para 
os nossos costumes é um expediente desmoralisador para os 
cônjuges e a família. * 

O projecto foi censurado nesta mrte no parecer que 
temos citado da commissão especial da Faculdade de S. Paulo, 
respondendo, porém, ao qual fizemos estas observações: 

Termina o capitulo «dos vicios de doutrina » a censura 
á suppressão no Projecto do crime de adultério (pags. 94 
a 96). 

Os argumentos são curiosos, como sempre, sobre todos 
os pontos salientes dos assumptos. 

Não se diz que para os anthropologistas o o problema 
penal se reduz a substituir as penitenciárias por manicômios 
(na technica delles, mas contradictoriamente manicômios 
penaes) » ? 

1 Martinet & Dareste, OBRA ctx., pae. 100, nota 1. 
* Lecomec. LE DIVOKCE, Paris, 18^ , XII, pag. SS16. Vide Exposiçlo 

OB MOTiTOB do Projócto de 1893, pags. 17 e 18. 
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O illustre censor mataria assim com um traço de penna 
a naoa escola, pois que Lucchini, Aramburu e outros negam 
que aquelle instituto seja positivista. ^ 

O outro argumento é uma petição de principio, porque 
si a sancção penal é inefficaz e desmoralisadora, o seu suc-
cedaneo ou substitutivo deve ser a sancção civil, e assim a que 
vem a observação de que o divorcio « não pôde absoluta
mente ter applicação entre nós, sinão entre aquelles para 
quem o divorcio rompe o vinculo conjugai» ? 

Trata-se do que deve ser e não do que é. 
Ou o illustre censor quer subordinar o estadista na so

lução dos problemas sociaes a preconceitos dos credos reli
giosos e seitas philosophicas ? 

O illustre censor tão clássico, como é, acha contradicto-
rios os clássicos citados na Exposição de motivos. 

E digo entre parenthesis, não invoquei Puglia, mas 
mandei vel-o, porque se refere á controvérsia (pag. 18, 
nota 54). 

A Exposição de motivos justifica demais a suppressão 
feita no Projecto. 

Injustificável, porém, é a incongruência de fezer a apo-
theose do uxoricidio, citando livros romanescos (pags. 62 e 
96) e fazer a apologia ao mesmo tempo da sancção/)eraai do 
adultério: é a tragi-comedia applicada ao direito. E' caso de 
dizer: ils heurlent de se trouvèr ensemble. * 

Passemos emflm á matéria do capitulo, uma vez que é 
lei vigente. 

Ha nos arts. 279 a 281 do texto do noso Código Penal 
uma verdadeira mistura de fontes de onde elle hauriu essas 
disposições. 

Assim, a fonte do art. 279 foi o código anterior, arts. 250 a 
253, o qual tinha tido a seu turno por fonte o Código Francez, 
ao qual se assemelha especialmente o belga. 

A collocação do capitulo é que é differente nos nossos 
dous códigos, porque o de.1830 collocava tal crime no titulo 
correspondente ao do actual, relativo á segurança do estado 
civil, conforme a opinião hoje de Pessina e outros, que negam 
que seja um crime principalmente contra o pudor. 

Nypels pensa bem que é não só um crime contra os cos
tumes, mas também contra a ordeiri na família e por isso 
deve estar neste titulo, como fizeram os projectos de revisão 
do nosso código, tratando aqui do assumpto na respectiva 
exposição de motivos o de 1893. 

O art. 279 do texto corresponde aos arts. 336 a 339 do 
Código Francez e ao Código Belga, arts. 387 a 390. 

• Lucchini. I StM]y:iciSTi, Torino, 1886, pag. 284; Ârambuni, LA NDEVA 
CIÊNCIA PENAL, Madrid, 1887, pagv 343. , 

• 0 PROJECTO, ETC. e a Faculdade di S.Patdo, pag, 73. 
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Ctonseguintemente, os autores francezes e belgas é que 
nos podem dar melhor a explicação do nosso código neste 
artigo. 

Si, dizem Chauveau e Hélie, a gravidade de uma infrac-
ção se mede unicamente sobre a gravidade de seus resul
tados, o adultério tomaria logar entre os delictos os mais 
funestos; nSo somente elle attinge a santidade do casa
mento e abala esta base da sociedade, mas também elle 
destroe as affeições da familia, desfaz a família mesmo, 
deprava e corrompe os costumes, accende os ódios, desperta 
as vinganças e torna-se uma das causas mais activas dos 
crimes mais odiosos. 

Todavia, o legislador, sem perder de vista essas conse
qüências fataes, n5o fez abstracçSo de um outro elemento 
de todo delicto, de toda pena, isto é, do gróo de immo-
ralidade que suppõe o adultério no estado actual dos nossos 
costumes; elle entendeu, para estabelecer e graduar a pena, 
constatar nâo somente a chaga que Incessantemente lavra 
no corpo social, mas também em que grúo a consciência 
geral o condemna ou o escusa, e si o agente que soffre a 
influencia dos prejuízos e dos costumes nao haure nesses 
costumes e nesses prejuízos mesmos uma certa attenuaçfio 
da acçao que elle tem commettido. ' 

Tal é, com efifeito, o pensamento expresso dos motivos 
do Código de 1810. Mas, admittindo mesmo a influencia fatal 
deste prejuízo, é licito pensar que o legislador francez lhe pa
gava um tributo um pouco largo quando determinava como 
pena appllcavel ao marido adúltero uma simples multa. 

O legislador belga foi mais equitativo. 
O nosso código, do mesmo modo que o francez, o belga e 

outros, nao define o adultério. 
Esta palavra, porém, na phrase dos autores citados.é por

tadora de sua própria signíflcaçSo, e a sua etymologia só ex
plica o seu sentido: adultermm ad alteram íhorum vel 
uterum accessio. O adultério é a profanaçSo do leito nu-
pcial, a violaçfio da fé conjugai consummada corporalmente: 
alieni thori violatio, como dizia Farinacio. 

Referindo-se á falta de definição da lei franceza, Garraud 
accrescenta que é de tradiçfio que o adultério suppõe a reunifio 
e a coexistência de três condições: 1", a consummaçfio das 
relações illicitas; 2», ofacto que os culpados, ou ao menos um 
delles, seja casado; 3S a vontade ou a intenção criminosa. 

Sfio esses, portanto, os elementos constitutivos da figura 
do art. 279 do texto do nosso .código; e nelles se accordam 
os outros autores que aqui temos citado interpretando as 
mesmas fontes. 

> CbaTeau, Hélie e Villey, OBRA CIT., 4» vol. pag. 343, n. 1603. 
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A união dos sexos é o facto material do delicio; ella 
deve ser consumada, porque a lei nao pune a tentativa. 
Já era assim na antiga jurisprudência. Todo habito ou fa-
miliaridade, diz Fournel, que nâo tendesse ô satisfaçfio dos 
sentidos seria incapaz de produzir um adultério. O acto o 
mais obsceno commettido com uma mulher casada não é 
um adultério si elle não consuma esta uniSo natural dos 
sexos. 

13S>. Passemos ao segundo elemento, isto é, o facto de 
ser casado um dos culpados. 

Nypels suscita e resolve aqui uma questão. 
O divorcio dissolve o casamento, e consequentemente 

exclue dahi em diante o adultério da mulher divorciada. 
A separação do corpo, ao contrario, faz subsistir o casa

mento; a mulher separada do corpo fica ainda obrigada ao 
dever de fidelidade ao seu marido ; si ella viola este dever, 
ella pôde ser processada por adultério. 

Quanto ao marido, elle não é punivel por adultério 
sinão quando entretem uma concubina na casa conjugai: 
depois do julgamento que tem decretado a separação, não ha 
mais casa conjugai: o marido pôde, pois, impunemente, 
entreter uma concubina, ainda mesmo na casa que era, 
antes da separação, a casa conjugai. 

Isto não é equilativo, mas é conforme á lei. * 
Nôs não admittimos outra solução ante o art. 279 do 

texto do nosso Código Penal, que pune o adultério do « ma
rido que tiver concubina teúda e manteúda», mesmo fora do 
domicilio conjugai. 

A nossa separação dos corpos é quasi um divorcio, em
bora não importe a ruptura do vinculo conjugai. 

O decreto n. 181, de 24 de janeiro de 1890, diz: 
« Art. 88. O divorcio não dissolve o vinculo conjugai, 

mas autorisa a separação indefinida dos corpos e faz cessai* 
o regimen dos bens, como si o casamento fosse dissolvido. » 

Que no caso de adultério possa ser punido tanto um 
como outro dos semi-divorciados, seria uma solução fácil e 
ao mesmo tempo equitativa. 

Mas entendemos que, sinão a lettra, o espirito do nosso 
direito se oppõe a isso. 

E' pelo menos uma inferencia do § 2° do art. 279, que 
declara ficarem os cônjuges privados do exercício do direito 
de accusação deste crime, si por qualquer modo houverem 
consentido no adultério. Esta condição presuppõe a con
vivência de facto dos cônjuges como meio de vigiarem-se 
mutuamente, sendo o consentimento uma presumpção dedu-

Nypelg, OBRA.CIT,, vol. 2», art. 387, pag. 536, n. 5. 
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zida dos actos, circumstancias e manifestações occurrentes 
nas suas relações mutuas, o que absolutamente não se pôde 
dar na separação. 

O Cod. Ital., art. 355, e o do Uruguay, art. 303, consi
deram a separação legal como uma attenuante e aquelle ainda 
como tal o abandono/do lar pelo outro cônjuge, e no art. 356 
nâo admitle a querela da parte do cônjuge que deu causa à 
separação. / 

O Cod. Argentino não resolve a questão, mas o Dr. Riva-
rola segue nestó ponto a solução do direito francez. 

E' escusado notar que Garraud opina do mesmo modo 
que Nypels e^utros autores francezes e belgas. * 

VamosTcferir-nos á mesma doutrina seguida por autores 
italianos/é allemães, resolvendo ao mesmo tempo outra 
questão,que este elemento do adultério ainda suscita, e que 
para nós aliás não offerece duvida. v̂  

Para haver delicto, diz Puglia, precisa que o casamento 
seja juridicamente realisado, de onde resulta que si a mulher 
está ecclesiasticamente unida com um homem e se une car
nalmente com outrOj ou si o matrimônio é nuUo por impo
tência absoluta do marido ou por outras causas, fica excluída 
a noção do delicto de adultério. E aqui observainos que si 
em seguida á união carnal, que se pretenda qualificar como 
adultério, se apresenta em juizo o pedido de nullidade do 
casamento, precisa suspender o processo penal até a decisão 
do juizo civil. 

E porque a separação pessoal adníittida pelas leis civis 
italianas não exclue o vinculo conjugai, haverá adultério 
quando a mulher separada do marido unir-se carnalmente 
com outro homem. * 

A simples separação de cama e mesa, diz Berner, não 
dissolve o matrimônio; assim, o cônjuge separado pôde tor
nar-se responsável de adultério, si bem que em tal caso a 
pena seja muito limitada. 3-

Nõs adoptamos a opinião de Garrara pelos motivos em 
que assenta. 

Para sustentar que a separação legal dirime a crimina
lidade e faz cessar o caracter publico do adultério, diz elle, 
argumenta-se com a consideração de que a punibilidade do 
adultério tem o seu principal fundamento na incerteza da 
prole, no perigo que ao marido ameaça de alimentar filhos 
íque não .sãoseus e no relaxamento dos vínculos da família; 

^ Br.. Rivaròla, OBR. ciT.,, yol. ,2°, pag. 122, E. .561; Garraud, OBRA 
ciT..„ 40 yol.., ;pa«f, S39, :n. 516.. 

• Puglia, MÁNUALB ciT.., S» Tol.., ;art. 353; pag. .229. E9te autor 
reproduz * opinião ide Pessina ;: Elementi ctt., 2» vól., § 154, pag. 311,11. 

^ .Bemér, «BRA crr., ;pi^. 359, icod. ali . , :§ 172. 
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de onde resulta que todos estes perigos, sendo eliminados, 
parece cessar toda a razão de punibilidade. 

Accrescenta-se também que a honra do marido não vem 
de certo modo a ser vulnerada pelos desregramentos da 
mulher que não está mais sob o seu governo, e da conducta 
da qual cessou para elle toda responsabilidade diante do 
publico. *• 

Accrescenta-se ainda que em muitos casos a separação 
pôde ter sido decretada por causas resultantes de culpa do 
marido e então pareceria bárbaro si a mulher, que a justiça 
tem julgado dever subtrabir á sua brutalidade, abandonasse-
a como joguete perpetuo da mesma, dando a elle força para 
infligir-lhe moléstia continua com querellas por qualquer 
suspeita ou atiral-a no cárcere por uma fraqueza que não o 
prejudica e da qual foi elle mesmo em substancia a primeira 
causa culpavel. 

Estas razões, confessa Garrara, induziram-no a adherir 
â opinião de Giuliani. 

EUe renova estas observações commentando o (Üodigo 
Italiano. 2 

Sobre a outra questão o Dr. Rivarola faz a seguinte 
observação : 

« O casamento CIVIL, por exemplo, dá lugar á possibi
lidade de que se discuta, si terá logar a acção de adultério 
contra a mulher que se houver ligado por um vinculo 
puramente REUGIOSO, sob o império da lei que exige o 
civil. No caso tratar-se-hia de um casamento illegal e a 
acção de. adultério não pôde fundar-se sinão sobre a exis
tência de um casamento legal.» ^ 

Entre nóséapropiia Ctonstituição Federal que declara 
noart. 72: 

«§ 4.0 A Republica só reconhece o casamento GIVIL, 
cuja celebração será gratuita.» 

Uma ques\&o prejudicial que se pôde levantar na acção 
criminal por adultério. 

' o nosso decreto n. 181, de 24 de janeiro de 1890, diz : 
« Art. 92. Si a mnlher condemnada na acção do divorcio continuar a 

usar do nome do marido, poderá ser accosada por este como incursa nós 
arts. 301 e 3Q2 do Código Criminal. » 

Estes artigos correspondem á seguinte disposição do nosso Código Penal 
vigente : 

« Art. 379. Usar de nome supposto, trocado ou mudado, etc. 
« Paragrapho único. Em igual pena incorrerá a mulher que, condemnada 

em acção de divorcio, continuar a usar do nome do marido. » 
E' uma contravenção punida com 15 a 60 dias de prisão cellular. E' o 

eoup de grâee na questão. 
• Garrara, PROORAMJIA, Part. Spee., 3° vol., § 182, pag. 329. O 

mesmo, COHMBNTO crr. arts. 355 e 356, pag. 215. 
* Dr. Rivarola, OBTU CIT. loe. eit. a. 560. 
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Uma mulher é processada por crime de adultério, diz 
Hoffman ; ella sustenta, como meio de defesa, que o casa
mento que ella tem contrahido está inquinado de nulUdade 
A validade deste casamento poderá ser julgada pelo tribunal 
correccional incidentemente com o processo de adultério ? 
Sim, dizHsus. Mas a maior parte dos autores responde nSo 
e com mais razão, conforme a nossa opinião * 

A' opinião de Hoffman se alliam Chauveau, Hélie e 
Blanche; a mesma divergência se nota entre os autores 
italianos, quanto á jurisdicçao que deve resolver o caso. 

Nypels e Garraud, porém, são de diverso parecer. 
Opinamos com este que as questões de existência ou 

validade do casamento se podem levantar incidentemente 
diante dos tribunaes criminaes quando a infracção que faz 
objecto do processo suppõe no accusado ou indiciado a 
qualidade de esposo como no crime de adultério ou no de 
bigamia. 

Qualquer que seja a hypothese, é mister reconhecer aos 
tribunaes criminaes o direito de verificar a existência ou a 
validade do casamento ou dos casamentos, das quaes de
pende o fundamento da querela ou da accusação. Nfio se 
trata, com eífeito, como se diz muitas vezes, de uma 
questão devolvida multas vezes pela lei aos juizes civis, o 
art. 326 do God. Civil, indicando que « estes tribunaes são os 
únicos competentes para estatuir sobre as reclamações de 
estado », porque este texto é especial á filiação e é um erro 
dar-lhe o caracter de um principio regendo todas as questões 
que interessam á constituição da família. Na ausência de 
uma disposição excepcional, é mister ater-se á regra geral, 
conforme a qual o juiz chamado a conhecer de uma in-
ílracção está naturalmente investido do poder de verificar 
a existência de todos os elementos constitutivos desta in
fracção e por conseguinte de decidir, estatuindo sobre o 
fundo dp processo, todas as questões relativas a estes ele
mentos. * 

Mas sobre o fUndo do direito, mesmo no crime de 
odulterio, diz von Liszt, que é condição deste a existência 
material de um casamento (portanto não nullo), embora 
impugnavel, annullavel. ^ 

Berner, considerando o adultério, vis-á-cis do divorcio 
como dissolução do vinculo conjugai, diz que a extensão da 
pena a casos de conseqüências menos graves não é pos
sível. Somente onde tem logar aquella conseqüência da 
dissolução é a pena fundada legalmente. 

I Boffman, QUBSTIOKS rRBiODiciBLLm CIT. 8° TOI. pag. 479, n. 495. 
• Oarrand, OBRA CIT., TOI. 4°, pag. 536, n. 511 ( . 
* Dr. Franz von Liszt, OBRA CIT.. , 8O vol.j § 114, pag. 161 inflne. 
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Tal conseqüência não se pode verificar quando o matri
mônio é ruíllo; um casamento nulio não pôde ser dissol
vido, mas somente declarado nuUo, com o que nSo só não re
sulta uma conseqüência damnosa, mas, ao contrario, um 
restabelecimento da ordem moral e jurídica. Alguma cousa 
menor do que aquella conseqüência se verifica quando os 
cônjuges se separem de cama e mesa, mas não se realise 
a dissolução do vinculo. * 

Nós não nos conformamos com a opinião restricta de 
von Lszit que Berner não parece seguir ; porque entendemos 
que seja o casamento nullo ou annullavel elle não offerece 
base para assentar um dos elementos essenciaes do crime, 
isto é, um casamento realmente existente juridicamente, pre
ferindo a opinião de Garrara sobre este ponto. 

Este ultimo autor, alludindo á opinião de Brousse, diz 
que alguns distinguem entre nuUidade absoluta e nullldade 
relativa *. O matrimônio nullo por nulUdade absoluta não 
existe aos olhos da lei: não pôde, por conseguinte, produzir 
o effeilo do adultério; mas o matrimônio nullo por nuUidade 
relativa, sulisiste até quando aquelle dentre os cônjuges que 
tinha direito de fazel-o rescindir, nfio o tenha feito e até 
este momento o cônjuge está ligado pelo dever de fidelidade. 

Por mais seductora, porém, que possa parecer esta dis-
tincção, duvido que se possa admitlil-a, pela razão de que 
a nullldade (uma vez declarada), tirando ao cônjuge offen-
dido o direito de dar utilmente o perdão, acarretaria o 
absurdo de reduzir â peior condição o adultério, cujas nu-
pcias tivessem sido viciadas. ^ 

Insistimos mais nestas questões, para fazer applicação 
dos princípios communs á bigamia no seguinte capitulo, 
sem necessidade de repetições. 

i s e . O terceiro e ultimo elemento constitutivo do de
licio do adultério é a intenção culpavel, o dólo ordinário 
ou má fé. 

Á vontade criminosa pôde faltar n'uma mulher casada, 
quando, por exemplo, induzida em erro por engano» ou 
privada do uso de seus sentidos por qualquer artificio, 
eila se tem entregado a um estranho, crendo entregar-se 
a seu marido. G facto innocente em relação á eila con
stituo no caso o crime de estupro para o seductor. 

As leis romanas citam um outro caso de ausência de 
dúio, aquelle em que uma mulher, crendo-se viuva, depois 
de indícios sérios e prováveis, entreteria ligações com um 
outro indivíduo. 

' Berner, OBRA CIT., pag. 359, n. 2 . 
* BrouBse, DE L'AI>ULTBIIB, pag. 196. 
* Carrara, PacoBAUMA c n . , § 1883, pag. 334, in fine. 
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Seria mister, diz Nypels, provas bem convincentes da 
boa fé da mulher para que esta hypothese fosse admittida 
como causa de justiticaçSo. 

Pugiia, seguindo a Pessina, enumera minuciosamente 
casos negativos de dólo especifico, incluindo o úBiSeducção, 
que o ultimo nSo inclue e cuja opinião preferimos, porque 
realmente a simples seducçSo da mulher casada encarna 
o dólo especifico do seu adultério.» 

O § 2<> do art. 279 do texto do código penal diz que 
a accusaçfio deste crime é licita somente aos cônjuges 
que ficarfio privados do exercício deste direito, si por qual
quer modo houverem consentido no adultério. 

Esta disposição reproduz a do art. 252 do cod. ant. cuja 
fonte mediata ou remota foi o direito romano adoptado na 
Ord. do Liv. 50 Tit. 25 § 9, tendo sido talvez a fonte próxima 
o cod. hespanhol de 1822, art. 684que repetia o antigo direito 
hespanhol e portuguez. 

O direito romano punia no caso o marido por lenocinío e 
a Orden. punia marido e mulher e mais o cúmplice ou co> 
réo. 

Está subentendido que si houvermais do que consenti
mento ou este fõr acompanhado de condiçOes que caracterisem 
o lenocinío, neste incorrerá o marido pelo nosso código. 

O consentimento justifica a excepjfio, porque eqüivale à 
remissão ou perdão da ofifensa, antecipa-o por assim dizer, 
não é mesmo uma reconciliação, porque não chegou a haver 
dissentimento. 

O cod. peiorou a disposição do anterior que dizia consen
timento em qualquer tempo e nãojíor qualquer modo, o que 
é differente e pôde originar duvidas na pratica. 

Â queixa devia caber quando o facto não constituísse le
nocinío, o que seria mais lógico, como eram o direito ro
mano e o direito antigo delle oriundo. 

A queixa privativa e exclusiva do com'uge é justificada 
pela própria natureza intima das relações entre os cônjuges, 
decoro da família e a mesma conveniência publica de não in-
tentar-íse processos escandalosos onde e quando os mais inte
ressados o evitam. 

Passemos ao art. 280. 
Â disposição não existia no cod. anterior e as suas fontes 

devem ter sido os cod. portuguez, art. 401, ou o francez, 
art. 338, imitado pelo belga, art. 388. 

Silva Ferrõo censura bastante tal disposição, que real
mente estabelece um princípio de divisibüidaae na prova. 

' Nypels, 0 B & . CIT., 2e TOI., art. 387, pag. 537, n. 7; Pnglia, MA-
HOALB CIT., 2° vol., art. 353, pag. 231; Peaiina, ELBMGMTI CIT., vol. 2o, 
§ 154, pag. 312. 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



quando o processo deve ser indivisível pelo art. 279 § 1<> 
n . 3 0 . 

Garraud diz apenas, que a lei não tem querido que se 
pudesse intentar processos temerarios, fundados sobre indí
cios frivolos e tantas vezes enganadores. 

A' vista de tal disposicfio, nota-se entre o nosso cod. an
terior e o vigente uma differença. 

Pelo primeiro código, art. 253, a accusação devia ser 
intentada conjunctamente com a dos co-réos; pelo código 
actual, art. 280, só isto será possível si houver flagrante 
ou as provas contra o co-réo forem documentos escriplos 
por elle. 

Garraud, seguindo Blanche e a jurisprudência franceza, 
diz que a prova escripta que a lei colloca sobre a mesma 
linha do flagrante deficto. resulta de cartas-missivas ou ou
tras peças emanadas do indiciado. 

Esta condição é substancial, mas é sufflciente e delia é 
mister concluir que a confissão feita pelo indiciado em com-
plicidade e consignada num interrogatório a elle feito diante 
do juiz da instrucç&o, deve ser assemelhado á uma peça 
escripta e constituir a prova exigida pelo art. 338 do código 
francez. * 

Com relação á matéria dos arts. 279 e 280 encontramos 
o seguinte aresto: 

Crime de adultério—seus elementos característicos. 
O abandono do domicilio coAjugal não é isoladamente 

uma presumpção de adultério; não se provando que elle 
tivesse como lim o adultério, prevalece a prtôumpção da 
innocencia do cônjuge accusado. 

Intellígencia dos arts. 279 e 280 do código penal: sen
tença do Dr. Viveiros de Castro, juiz do Tribunal Civil e Cri
minal, de 14 de agosto de 1897. * 

Passemos ao art. 281 e Paragrapho único e ultimo do 
texto do capitulo do código, que não tem semelhante no có
digo anterior. 

A disposição do artigo tem a sua fonte nu italiano, 
art. 356; a do paragrapho no código portuguez, art. 402, 
paragrapho único; sendo um pouco semelhante á do código 
belga, arts. 387 e 389. 

Para justificar a reducção do prazo da prescrípção do 
crime de adultério a três mezes, basta considerar com Gar
rara, que a sabedoria da disposição que fixa em três mezes 
a prescripção da acção penal para semelhantes crimes, se 

' Silva FerrSo, OBR., CIT. 7O TOI., art. 40i, pag. 271; OSmind, OB». 
CR., Tol. 4<>, n. 5S6i pag. 556. LCTT JordSo opina eom o primeiro —Oir, eit., 
•> Tol. art. 401, pag. iSà. 

* O DiasiTO, ToL 74, pag. 301. 
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revela por si mesma, desde que se tenha em mente a índole 
especial do crime, e ós facilidades que o legislador deve con
ceder para reconduzir a paz ás famílias em que houver tur-
baçfio. Além disto, nSo é logicamente presumível, que um 
marido ou uma mulher, que por três mezes ficaram inertes 
sob o peso d'uma injuria tão grave, sejam induzidos depois 
a agir pela razão somente de reivindicar o seu amor pró
prio ou a sua dignidade offendidos. * 

O art. 281 diz três mezes contados da data do crime 
quando na sua fonte estava—do dia em que o cônjuge oíTen-
dido lenha tido noticia do facto. 

E realmente o offendido pôde ter estado ausente. 
E a propósito Pessina observa que sobre o significado da 

noíícta havida surgem interpretações oppostas; mas a pala
vra da lei é muito clara, porque a noticia importa não 
só o annuncio ou informação pura e simples, mas também 
o conhecimento adquirido com tal gráo de credibili--
dade de gerar a convicção em relaçSo á verdade do facto 
mesmo. * 

O nosso código penal nfio viu isto, preferiu tout courí 
impedir quasi a acção penal. 

A matéria do paragrapho único do art. 281 é uma con
seqüência do direito que tem o cônjuge de não dar queixa 
ou de desistir da accusação. 

Mas no caso deste paragrapho Silva Ferrão censura a 
disposição do código portuguez de 1852, art. 402, por se es
tender ao co-réo. 

Realmente o código belga, que contém disposição seme
lhante, não estende o .beneficio, conforme a opinião de Ny-
pels, ao co-réo. * 

CAPITULO VI 

DO ULTRAGB PUBUOO AO PUDOR 

CÓDIGO 

Art. 282. OfiTender os bons costomes com exhibições impudicas, 
actos ou gestos obscenos, attentatorios do pudor, praticados em logar 

Ímblico ou flreqaentado pelo publico, e que, sem oflènsa à honestidade 
ndividual de pessoa, ultrajam e escandalisam a sociedade : 

Pena — de prisão celinlar por om a seis mezes. 

* Garrara, COMMEMTO C I T . , ar t . %S6, pag. 215. 
* Pessina, MANDALB CIT., § 249, pag. 279. 
* Silva Ferrão, OBR. CIT., 7" vol., art. 402, pag. 277. Nvpels, Obr. CIT., 

S9 TOl., art. 387, pag. 538, n. 9. 
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COHHENTARIO 

i s r . Este capitulo corresponde ao V deste titulo do có
digo penal pelo arranjo que fizemos já anteriormente notado 
e justificado. 

No projecto primitivo de 1893 não incluímos o ultrage 
publico ao pudor ou honestidade individual de alguém, como 
fazem o código italiano e o portuguez que punem dupla
mente como delicto e contravenção quasique o mesmo facto. 

Também a disposição do texto não figura nos projectos 
posteriores. O nosso código anterior, art. 280, punia como 
contravenções taes factos, estendendo a punição aos escri-
ptos, art. 279, como modernamente fazem o código italiano 
e outros. 

A' parte a casuística costumada da dicção do texto, a 
sua fonte foi o código italiano, art. 338, ou antes o respectivo 
projecto de 1887, tendo disposições semelhantes o código 
irancez, art. 330 e o belga, art. 385. 

Commentando as disposições parallelas do código ita
liano, diz Majno, que a defesa da decência publica é objecto 
de taes disposições, tendo a sociedade direito de ser respei
tada no sentimento do pudor, na sua dignidade. A.publici
dade é a base essencial da existência deste delicto. 

E realmente, os termos do art. 282 do nosso código não 
deixam duvida sobre isto. O mesmo autor, referindo-se espe
cialmente ao art. 335 observa que octos que podem parecer 
incriminados por «ste artigo podem incorrer em penalidades 
mais graves doutras disposições deste titulo. 

Quanto ao elemento intencional, consiste no escopo de 
causar ultrage ao pudor ou aos bons costumes. 

Ctonforme Impallomeni, a aoção deve ser voluntária, 
mas nem por isso se deve exigir a intenção de fazer offensa 
ao pudor; oífende o pudor e os bons costumes aquelle que 
voluntariamente age de modo a ofiéndel-os e não ê necessário 
que sequeira offendel-os. *• 

CAPITULO VII 

DA BIGAMIA, PARTO SUPPOSTO E OUTROS FXNGIUBNTOS 

CÓDIGO 

Art. 283. Contrahir casamento mais de ama vez, sem estar o 
anterior dissolvido por sentença de nnliidade, ou por morte do ootro 
cônjuge: 

Pena — de prisão oellular por um a seis annos. 

Majno, CoMMBNTo cir. , Part. 11, arl. 338, pag. 70, n. 2220 a 2222. 
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Paragrapho único. Si a peaàtA tiver prévio conhecimento de qae 
é casado aquelle eom quem contrahir casamento, incorrerá nas penas 
de cumpliddade. 

Art. 284. Celebrar o üãinistro de qualquer confissão asceremo-
nias religiosas do casamento, antes do acto civil: 

Penas — de prisão cellular de um a seis mez^ e multa de 100$ 
a 5001000. 

Art. 285. Simular gestação e dar parto alheio por seu ; ou tendo 
realmente dado & laz alho vivo ou morto, sonegal-o on substitail-o : 

Pena — de prisão cellular per seis mezes a doas annos. 
Paragrapho único. Em igual pena incorrerá : 
1°, o marido, ou pessoa que cohabits com a ré e que auxiliar, 

ou simplesmente assentir à perpetração do crime; 
2o, o facult̂ itivo ou parteira que, abusando de sua profissão, 

cooperar para o mesmo resultado, Impondo-se-lhe mais a pena de 
privação do exercício da profissão por tompo igual ao da prisão. 

Art. 286. Deixar de fazer, dentro de um mez, no registro civil, 
a declaração do nascimeato de criança nascida, como fazel-a a respeito 
de criança que j&mais existira, para crear ou extinguir direito em 
prejuízo de terceiro : 

Pena — de prisão cellular por seis mezes a dous annos. 
Art. 287. Fazer recolher a qualquer asylo de beneQcencia, ou 

estabelecimento congênere, filho legitimo ou reconhecido, para pre
judicar direitos resultantes do seu estado civil: 

Pena — de prisão cellular por um a quatro anãos. 
Art. 288. Usurpar o estado dvil de outrem, fingindo parentesco, 

ou direitos conjugaes, por meio de falso casamento; ou simular o 
estado de casado para prejudicar direitos de alguém ou de íkmilia: 

Pena — de prisão cellular por um a quatro annos. 

COMMEIÍTARIO 

i s s . Reduzimos a este capitulo a matéria do código pe
nal que constitue o seu tit. IX, menos o cap. IV que, segundo 
opportunamente notámos, pertence a outros títulos e nelles 
tem sido e ha de ser tratada. NSo âzemos dos artigos do 
texto a distribuição conforme o plano dos projectos de 
revisão, porque elles conteem matéria que o código nfio 
contém, e o código contém matéria que elles não conteem. 

Entretanto diremos, justificando o projecto primitivo, 
especialmente sobre os dous arts. 283 e 284 do texto, que sõo 
os únicos que correspondem aos do projecto : 

Em relação ao conteúdo e mérito das disposições, con
vém fazer algumas observações. 

Assim, em relação á bigamia, se tomou como confironto 
os modernos códigos dos cantões de Friburgo, art. 203, e 
Zurich, art. 120, da Hungria, art. 251, Itália, art. 359, e 
Baviera, art. 297. 

O nosso código de 1830 exige como extremo da bigamia 
que o primeiro casamento não se tenha dissolvido, o que é 
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muito Viigo, e o actual não segue a mejhor doutrina adoptada 
nos citados códigos, que, em face de outros, é preferivel, por
que não deixa insolata a questão e nem a resolve contra os 
díctames dasciencia. *• 

O elemento necessário á existência do crime é a validade 
do casamento anterior e por elle é igualmente responsável, 
tanto o casado como o solteiro, que com o casado se casou ; 
podendo nós dizer como Puglia, referindo-nos ao paragrapho 
único do art. 283 do nosso código penal vigente, que não 
sabemos a razfio da menor gravidade da pena estabelecida 
para aquelle que, sendo livre, contrahe casamento com pes
soa ligada por matrimônio valido. * 

Tem sido sempre de tradição na Hungria considerar a 
validade do primeiro casamento como uma condição essen
cial do crime de bigamía. 

O direito penal ailemSo se contenta com um casamento 
putativo. ' 

Muitos códigos, taes como o holíandez, o austríaco, etc, 
não dizem expressamente, si um dos elementos da bigamia 
é a validade do primeiro, casamento. 

Mas, do mesmo modo que os códigos acima citados, fa
zem da validade uma condição sine qua non da declaração 
da culpabilidade. 

Em presença de termos menos formaes que nestes códi
gos, a jurisprudência, especialmeute em França e na Bél
gica, se pronuncia no mesmo sentido. 

O código allemSo, § 171, e o projecto austríaco, § 184, 
dispõem em sentido contrario, elles declaram que ha bigamia, 
si o novo casamento é contrahido antes que o precedente 
tenha sido dissolvido, annullado ou declarado invalido. * 

A doutrina que preferimos não soffreu impugnaçõo, 
nem no seio das commissões e nem das câmaras italianas, 
subsistindo o projecto Zanardelli nesta parte sem altera
ções. 5 

A outra figura criminosa é um succedaneo das disposi
ções relativas ao código actual e do anterior, mas alterada 
de accordo com o que parece ser o direito vigente diante do 
art. 72 § 4» da Constituição. 

A fonte próxima foi o novo código da Hungria, cujos 
annotadores consignam judiciosamente que não se trata de 

> Zanardelli, RELAZIOKE crr., III, pag. 247. 
^ Pugl ia , I REATI I>I LIBISINE E CONTRO I BOONI COSTOMI, Napoli , 18S6, 

pag. 134. 
* Mártinet & Uareste, CoDB PENAL HONOBOIS, Paris, 1S85, art. fôl, 

nota. 
• Laeoiata, CODB PÉNAL 1)'1TALIB, Paris, 1890, art. 339, nota 
' Villa RELAZIONE CIT., Roma, 1888, pag. 231; Crsta. RELAZIONE CIT., 

Torino, 1888, pag. 229. 
«917 
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impedimento por casamento anterior, a que se refere o artigo 
precedente, reprimindo o facto especialmente. 

A penalidade^tlinge com outra pena accessoria o juiz e 
official que concorrerem para o facto. 

O ultimo capitulo deste titulo comprehende a suppressSo 
troca e supposi^^o de estado que resumem os modos de al
terar o estado civil, cuja veracidade é uma das bases da so
ciedade familiar, como dizia Zanardelli no parlamento ita
liano. >• 

Em relação somente ao respectivo estado civil é do que 
aqui se trata exclusivamente, no tocante a outras relações, 
o infante é tutelado por sancções penaes diversas que figu
ram no titulo relativo á pessoa. 

Asrasões da classificação foram dadas no referido 
parlaitnento. * 

No direito romano o delicto das binae nuptiae era pu
nido a principio com a infâmia e dava lugaf a conseqüências 
civis de reparaçfio. Depois, a Lex Julia de adulteriis punia 
como culpado de estupro aquelle que ficto coelibatu contra-
hisse novas nüpcias, e punia como adultera a mulher que 
contrahia segundas nupcias, vivendo ainda o marido. Mas 
Justiniano exaspeirou a pena atê o ultimo supplicio. 

Í)os geirmaüos, Pessina recorda ás palavras de Tácito: 
singulisuxoribus contentí sunt, exceptis paticis gui non libi-
dine sed ob nobilitatem plurimiè ambiuntur nupíüs. A 
igreja christã fortificou o conceito da punição severa da biga-
mia e entre as varias penas contira ella adoptou também 
a excommunháo. 

É sobre estas fontes a legislação intermedia puniu seve
ramente a bígámia. 

AssimaOrden. Liv. 5°, Tit. 19, punia com a morte o 
crime de bigamiá. 

Entretanto o rigor da pena foi moderado nas leis do sé
culo 19o. A' pena de 12 annos de galés do código de 1791 
substituiu o. francez de 1810 a de trabalhos forçados tempo
rários. 

Mas os códigos posteriores farão muito mais além na 
attenuação. O direito inglez pune os bigamos com a servi
dão penal até 7 annos; e o autor citado ainda, referindo-se 
ao Código Penal do Brazil que impOe o cawseíe com a obri
gação do trabalho por 1 a 6 annos, accrescenta que em geral 
a legislação contemporânea é mais branda do que as prece
dentes para este delicto. * 

> RBLAZIONECIT. III, pag. 250; Villa, RBLAZIONE OIT., pag. 231, Costa, 
RELAZIONE CIT., pag. 831. 

* EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS áoprojeoto de 1893, pag. 18. 
* Yid. Carvalho ÜnxSo sobre a critica deste cap. do cod. O DiasiTO, 

Tol. 5õ, pag. 211, VI, Sigamia e aleivoíia. 
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8 9 . Os criminalistas alludem, pelo menos, á contro
vérsia entre os autores sobre a questão de saber, si a bigamia 
deve constituir ou nao uma figura criminosa especial. 

Pessina no mesmo lugar não suscita, mas justifica o 
conceito. 

Suman lambem justifica-o, referindo-se á opinjao con
traria. 

Este ultimo autor observa, em resumo, que o bfgamo 
{>roduz com o seu facto um alarma, pois que todo marido e 
oda mulher pôde temer tornar-se victima do mesmo en

gano. 
A segurança publica é offendida e esta offensa só se pr&-

vine com a pena. Seja tAmljem a bigamia uma violaçfio de 
contracto, mas trata-se de um contracto, cujas pondiçõ^ 
são estabelecidas pela lei, porque regulam os direitos dos 
cônjuges e a ordem nas famílias. 

Lesadas, pois, estas condiçOes, são lesados os difeitos e 
e a ordem sobreditos, e ê desta lesão que além do damno do 
offendido, nasce aquella perturbaçõo entre os cidadãos que 
reclama a intervenção da justiça punitiva. E' por isso que 
outros sustentão o caracter delictuoso do facto e que nós ve
mos que esta segunda opinião seja a mais exacta. 

Pessinay a seu turn), argumenta com a instituição mo-
nogamica do matrimônio pela indioidua vitae consuetudo, 
que veda absolutamente que, subsistindo o vinculo conjugai, 
qualquer dos cônjuges contraia um outro casamento. E 
não só este deve ser fulminado por nullidade radical, mas 
deoe ser incriminado, como estando em contradicçâo com o 
principio orgânico (monogamia) da sociedade domestica, 
como um facto em que ha necessidade mesmo da falsidade 
para poder verificar-se, e como um faelo que produz conse
qüências damnosas, quer delle nasça prole, quer se limite 
a uma simples uniSo sexual que permaneça infecundoi. 

Todas as nações que teem acolhido o pnncií^o monoga-
micotêm incriminado 0q[Qelles que passam a contrahípum 
segundo casamento quando seu primeiro casamento não está 
ainda dissolvido-

Entretanto, graças ao programo das idéias jurídicas, a 
punição pelo delicto de bigamia torna-se sempre mais &ü»-
nuáda e correspondendo melhor <á natureza do dejlicto na 
legislação penal moderna, senxlo todavia sempre notável a 
maior severidade para a bigamia do que para o adultério e o 
concubinato. ^ 

> Criv«Ilari & Snman, OBB. «IT., VOI. lo, pag. ffJii a. 1 ^ ; .P«s«liMt, 
UAMITALB CIT., § 251, pag. 280. No mesmo sentido:Garrand, OBR. « T . TOI. i', 
pag. 557, D. 527. 
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Seja-nos licito consignar a opinião de Pio Viazzi, que im
plicitamente refuta a contraria: 

O conceito do crime de bigamia contém em si uma con-
tradicção nos termos, 

O que faz o Chiunque do código e dos tratados para con-
trahtr um casamento, si elle já está ligado por outro valido ? 
O primeiro vinculo exclue a possibilidade do segundo ; logo, 
o segundo casamento não existe, porque a sua nullidade, á 
priori, está já determinada pela validade do primeiro. 

O elemento Intencional deveria ser procurado na vontade 
de contrahir um segundo matrimônio, entretanto o culpado 
tem a sciencia de estar vinculado pelas primeiras nupcias; 
mas este conhecimento do vinculo precedente é também 
sciencia da impossibilidade legal absoluta do novo vincaloj 
donde resulta que a vontade de contrahir se reduz a vontade 
de simular o contracto. A objectividade do delicto se faria 
consistir na offensa do primeiro contracto; mas o primeiro 
contracto não pôde resentir offensa de mil contractos suc-
cessivos, os quaes n5o teem a força de atacar em nada a sub
stancia delle. 

O facto é este. A monogamia e a indissolubilidade, 
fôrmas legaes, não podem encontrar offensa sinSo no facto 
contrario ao seu conteúdo real, entSo teremos adultério ou 
concubinato. 

E supprimido este ultimo titulo conforme pensamos, 
dizemos nós, ficariam jure constituto, as outras sancções 
relativas aos factos contrários aos bons costumes e á ordemi 
nàs familias. 

As apparencias de legalidade (celebração de casamento) 
conclue o mesmo autor, que tal facto venha assumir, nSò 
mudam a substancia delle enem cream de frente aos direitos 
familiares uma figura nova de offensa 

Viazzi ainda observa que ha sempre modo de achar neUe 
um faclo d'outra sorte punlvel. 

Na mais benigna das hypotheses ha meniira na de
claração de esíado itpre, e si concorrem falsidades ulterio-
res em papeis, poderfio ser applicadas as penas relativas, 
levando em conta a maior gravidade da falsidade em pro
porção á importância da funcçâo que se exercita. 

Nao ha outro crime, si se trata de crime na sua simpli
cidade. 

Depois, o mesmo autor exemplifica os casos que figura 
como representantlvos de crimes a que pôde dar lugar o facto 
que o código italiano, o nosso e todos consideram como um 
delicto per se, isto é, a bigamia. 

Em primeiro lugar o adultério, quando a celebraçüo das 
nupcias seja acompanhada da consummação material do 
falso casamento — adultério para a mulher, concubinato 
para o homem. 
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Depois, haverá no mesmo caso uma figura especial de 
conjuncçüo carnal fraudulenta, por seducção, como diz Gar
rara, quando ura casado « conscio da sua situação, illuda uma 
donzella ignara e a leve ao altar ». A conjuncçüo carnal com 
engano não é prevista expressamente pelo código italiano, mas 
esta fôrma de bigamia é contemplada, em parte, também 

Suando não haja consumação de matrimônio, na qualidade 
e aggravante, na alínea do art. 359, queaugmenta a pena 

« si o culpado tenha induzido em erro a pessoa com a qual 
tenha contrahido matrimônio, sobre a liberdade do estado 
próprio ou da outra ». ' E a propósito, aceitando por um 
momento o systema do Código italiano, não sei dar a razão do 
por que a commifsão real não acolheu a prudente proposta 
de Brusa, que para evitar equívocos, queria additar — tenha 
induzido em erro com artiflcios fraudulentos, — não tendo 
justificado a aggravante, só porque o culpado tenha feito a 
declaração de ser livre — necessária para qualquer caso. 

Surgirá a verdadeira e jjropria fraude, mixta, si as cir-
cumstancias fizerem emergir a figura delia, com os outros 
crimes, quando da parte do réo se haja posto em obra um 
engano para conseguir o matrimônio fictício, com o escopo 
d'uma vantagem qualquer. * 

1 3 0 . Passemos á analyse especial do art. 283 do texto 
do nosso código penal, cúja fonte parece ter sido o art. 249 
do código anterior, reproduzido nos portuguezes, art. 337, 
sendo que a dicção deste é mais semelhante á do código 
hespannol anterior, art. 385. 

Não podia porém ser mais infeliz a redacção do art. 283 
do texto, porque alterou para peior a do código anterior e é 
mesmo inferior á redacção tão censurada por duvidosa do 
código penal francez, art. 340, belga, art. 391, e outros. 

O nosso código penal, timbrando só em ser casuistico, 
considera que ha bigamia no facto de «contrahir matri
mônio mais de uma vez, sem estar o anterior dissoloido por 
sentença de nulUdade, ou por moríe do outro cônjuge». 

O nosso código penal esqueceu outro caso—a annullação, 
porque si a interpretação deve ser rigorosa, como não pôde 
deixar de ser, si se alambicam os termos e os casos, os casos 
e termos não incluídos expressamente ficam naturalmente 
fora da sancção penal. 

E quando o código penal foi publicado já vigorava a 
mezes a lei n. 181 de 24 de janeiro de 1890, arts. 61 e63, que, 
conforme dissemos, distingue nestas disposições o casamento 
nulloáo annullacel. 

' A aggraTante não ligara no nosso código, uias foi adoptada no pro-
jeeto de 1899, art. 287, paragrapho umeo, que aocrescenta: üludindo-a 
sobre o seu estado, etc. . 

' Pio Viazzi, Sci REATi SESSUALI, ciT. csp. X], Bigomia. 
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De modo que da exquisita redacçüo do art. 283 resulta o 
absurdo de que haverá bigamia quando tiver havido um pri
meiro casamento nullo, mas nao haverá quando o casamento 
fôr annullavel, porque o código nem declina esta hypothese, 
nem dú uma formula geral, como fazem outros. 

E' o direito de outros paizes, ás avessas, como, por 
exemplo, o inglez, onde não escusa da imputaçSo de bigamia 
oppòr que o segundo matrimônio ênullopor consangüinidade 
ou outro vicio; mas si é niiíío o primeiro, o segundo ficci 
isento da tacha de bigamia; entretanto nSo está isento, si o 
casamento seja stíme/?.íe ANNULLAVEL. * 

Assim, o código allemSo diz, o que é muito diíTerente: 
«§ 171. O casado que contrahe um novo matrimônio 

antes que o precedente seja dissolvido, declarado invalido 
ou nullo, como também o solteiro que contrahe matrimônio 
com pessoa casada, conhecendo-a como tal, etc.» 

EodeZurich: 
a§ 120. E'culpado de bigamia o cônjuge que, sabendo 

estar ainda vinculado por casamento precedente valido, con
trahe outro.» 

No mesmo sentido também os códigos suissos dos cantões 
de Vaud, art. 206; Vaiais, art. 209; Friburgo, art. 203; Tes-
sino, art. 267; Genebra, art. 203 e outros, cuja comparaçfio 
pôde ser apreciada em obra especial. > 

O anleprojecto do código penal suísso único define a bi-
gamia: 

«Ârt. 126. O cônjuge que, antes da dissolução de seu 
casamento, contrahir novo, etc.» 

Nota-se aqui que se deixa á pratica, á applicaçfio ou & 
execução da lei, a solução das questões. ̂  

O código da Baviera, obra prima no seu gênero e talvez 
atô hoje em certos pontos, dispõe: 

«Art. 297. O esposo que, duraute a constância de um 
matrimônio valido, contrahir novo com outra pessoa» etc... 

Devemos notar de modo especial que nesta questão de 
doutrina estamos de accordo com o lllustre autor dos Estu
dos de direito criminal, que escreveu um capitulo magistral 
de exposição, de critica e de legislação comparada sobre o 
assumpto. 

O nosso código anterior dizia: 
« Art. 249. Ck>ntrahir matrimônio segunda, ou mais vezes, 

sem se ter dissolvido o primeiro.» 

1 Seymour Barris, OBR. cn.cap. 8°, pag. 88. 
* CarI StoosB, SOHWBIZBRISCHBH iraAFOBSBTZBVCHBa, Basal tind Oanf, 

1890, pags. 442 e segs. 
* Vo&BRTwnBF ciT., art. 186, pag. 70. 
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Foi a fonte alterada do art. 283, sendo a fonte primitiva 
o código penal fronceẑ  igual ao belga, cujos termos sfio : 

«Aquelle que, estando vinculado pelos laços do matri
mônio, contrahir um outro antes da dissolução do prece
dente, etc...» 

Da analyse dos elementos do crime se tornará evidente o 
absurdo do texto do nosso código penal e que uma praxe 
racional, outros princípios e outras disposições do nosso di
reito impõem o dever de melhoral-o na applicaçSo. 

O primeiro elemento do crime é que o agente esteja 
vinculado pelo laço matrimonial. E', pois, mister que o casa
mento anterior seja valido aos olhos da lei, si nfio é valido 
nSo é um vinculo jurídico. 

Si no momento do segundo casamento ser contrahido o 
primeiro estivesse dissolvido pela morte de um dos esposos, 
a celebração do segundo casamento não constituiria mais 
crime de bigamia, ainda quando o esposo sobrevivente que 
contrahe esse casamento ignorasse a morte de seu cônjuge, 
porque, neste caso, bem que o pensamento do agente possa 
ser criminoso, o facto material do crime effectivamente não 
chegou a produzir-se. * 

Seria ainda assim, diz Nypels, e com elle Merlin e Blan-
che, si o primeiro casamento, bem que inquinado de nulli' 
dade, não tivesse ainda sido annullado pelo juiz, no mo
mento da celebração do segundo casamento. A lei, com 
effeito, não pôde admittir que o casamento annullavel (mes
mo) torne-se o elemento do crime de bigamia, porque, neste 
caso, o agente seria punido, não como bigamo, mas por 
ter negligenciado em fazer annullar o seu casamento pre
cedente. * 

Merlin pergunta si se pôde condemnar um accusado 
antes que a prova do crime que Ihó è imputado seja feita 
de modo Irreflragavel ? Não, sem duvida. Póde-se condem-
nal-o sem ter a certe/.a de que a acção que constitue seu 
pretenso crjme nSo perderá, por um acontecimento que 
pôde sobrevir, o caracter de crime ? Ainda não. Póde-se 
condemnar provisoriamente ? Absolutamente não. Entre
tanto, o que aconteceria, si o condemnado por bigamia fizesse 
declarar nullo seu primeiro casamento? Certamente então 
todos seriam forçados a reconhecer que o pretendido bi
gamo foi condemnado como tal antes que seu crime fosse 
constatado; que elle foi condemnado antes que a acção que 
lhe era imputada como crime houvesse sido julgada irrevo-

' Lima Drummosâ, OB&. CIT., pag. 157, cap. VIII, Bigamia. Ahi se 
estada também oa projectos de 1893 e 1896, iguaes aos de. 189T e 1899, todos 
08 qaaes seguiram o eooigo italiano e o húngaro. 

' Vid. com a jnrispradencia Blanehe, OBR. CIT. , TOI. &>, pag. 277, 
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gavelmente como criminosa; numa palavra, que elle foi 
julgado provisoriamente. 

Frisando as conseqüências desse raciocínio, Merlin 
conclue que um systema que conduz a taes absurdos nfio 
pôde estar de accordo com a lei, como não está, nem com a 
razão nem com a humanidade. 

Outros autores acostam-se á opinião deste ultimo. * 
Garraud nota que a Cassação franceza não parecia admit-

tir que o accusado por crime de bigamia pudesse prevale
cer-se das nullidades relativas, o que a doutrina toda inteira 
combatia; mas num aresto de 1867, a propósito de um pro
cesso por adultério, mas cujos motivos se applicam' igual
mente á bigamia, ella decidiu, com effeito, que uma mulher 
pronunciada por adultério pôde excepcionar com a nulU
dade do seu casamento, para fazer cahir o delicto a que 
esle casamento serve de base, sem que se tenha a distinguir 
si a nulUdade invocada por ella seja absoluta ou si ella 
seja simplesmente RELATIVA. 

Assim, Nypels diz quê, quando um accusado de biga
mia oppõe a nullidade do seu primeiro casamento, esta ex-
cepçôo deve ser julgada previamente, ella constituo uma 
questão PREJUDICIAL. ' 

Entre nós guid Júris f 
Pôr peior que seja a dicção do art. 283, felizmente a 

disposição deste não pôde ser appiicada á risca, porque essa 
assenta numa presumpção, desde que o casamento anterior 
seja nuUo ou annullavel, isto é, na presumpção da validade 
deste, e é o mesmo Ctodigo, art. 67, que declara que nenhuma 
presumpção, por mais oehemente que seja, dará logar á 
imposição de pena. 

Por outro lado, a (Constituição Federal, no § 15 do art. 72, 
dispõe que — nm^we/n será sentenciado sinõ/o pela autori
dade competente, em virtude de lei anterior e na fôrma por 
ella regulada. 

Si aquelle preceito do art. 67 do código não é de direito 
substantivo, mas de adjectivo ou processual, é a ultima 
disposição constitucional que o fortifica melhor. 

E ainda não é tudo. Mesmo para a pronuncia do réo ô 
mister pleno conhecimento do delicto, o que importa a sua 
existência real e indubítavel: é o principio estabelecido 
desde 1832 nocod. do proc. criminal, art. 145. 

Elle tem sido mantido com o outro a que nos referimos 
na legislação da Republica, tendo sido reproduzido em mais 

• ChauTeaa, Hélie e Villey, OB&. CIT., TOI. 4O, art. 340, pag. 411, 
n. 1672. 

* Vid. também Hoffman, OBB,. CIT., TOI. 3", no indiee a palavra — 
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de um documento legislativo ou regulamentar, como no 
Decreto n. 848, de 1890, arts. 63e 64, e Consolidação dás leis 
referentes ã Justiça Federal, de 1898, arts. 171 e 185. I 

131 . A existência de um casamento precedente, como 
acabamos de ver, é o primeiro elemento do crime de bi-
gamia; o facto de contrahir um novo casamento ou casa
mento mais de uma vez, sem estar o anterior dissolvido — 
como diz o art. 283, é o segundo elemento do mesmo crime. 

E' o facto único, na opinião de Garraud, Nypels, Blanche 
e outros, é o facto só de contrahir um novo matrimônio 
nestas circumstancias que constitue o crime. 

A bigamia não é, portanto, elles dizem, como se tem 
pretendido, um crime successivo, permanente ou collectioo, 
mas um crime instantâneo, simples, que está completo no 
momento em que intervém o contracto fraudulento diante 
do offlcial do estado civil. 

Majno, Suman, Ctostanzo Calogero e outros autores ita
lianos seguem nas pegadas de Garrara a doutrina dos escri-
ptores francezes. 

Pessina é de diverso parecer, que reproduz em resumo 
em obra sobre o código italiano vigente. 

O delícto não fica integrado, diz elle, na pura celebração 
do segundo matrimônio jurídico; este é o começo da ex
ecução do delicto; mas o delicto se integra com a convi
vência de facto em que haja a união sexual. Assim que 
a consumação do segundo matrimônio é consumação do 
delicto ; e a celebração só pôde constituir uma tentativa, si a 
descoberta dó vinculo precedente foi o impedimento á consu
mação do matrimônio e independente da vontade do culpado. 

Citando o código italiano, art. 360, accrescenta que a 
bigamia é um delicto continuado, pelo que a prescripção 
da acção penal contra ella começa do momento em que a 
tem feito cessara dissolução delia ou do precedente matri
mônio. * 

A seu turno Viazzi nota que aceitas as noções do código 
italiano, não se pôde deixar de approvar o disposto no art. 860, 
destinado, como dizia o relatório ministerial, a remover as 
duvidas e as controvérsias que surgiram sobre a questão da 
prescripção em tal crime. 

A prescripção decorre do dia em que um dos dous casa
mentos tenha sido declarado nullõ, tratando-se d'utn crime 
(quando se admítta esta figura de crime) permanente. 

E isto contra a opinião de Garrara, que o crê, ao con
trario, um crime insía/iteneo. * 

> Pessina, MANDALB CIT., § 253, pag. 283; Elementi eit., vol. 2» pag. 324 
§ 163, onde a doutrina é expendida com argumentos irrefutareis. 

« Pio Viazisi, OBRA CIT., pag. 78. V. 
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Swinderen considera, tanto a bigamia como o adultério, 
uma infraccãocoiilra o casamento; mas exigindo a relação se
xual o adultério, é iIlógico querendo, apezar disso, collocal-os 
sob o mesmo titulo não exigindo para a bigamia a con
sumação do casamento. * 

Também Boissonade, nSo querendo perder a pista dos 
escriptores da sua pátria, apezar de commeiitar legislação 
d'um povo muito differente, d'outros costumes que elle mesmo 
refere e até d'outro continente e de raça muito diversa, 
chega á estranha conclusão que se trata d'um crime, ora 
instantâneo, ora successivo, conforme talvez o ponto de 
vista... 

E vamos reproduzir a sua doutrina, porque para nós o 
fundamento cardeal da nossa opinião é que a bigamia está 
antes na relação social (crime contra os bons costumes) do 
que na simples infracção do contracto (contra o estado civil) 
e por isso e porque os crimes contra um e outro titulo, sendo 
impossível de discriminar, estão reunidos sobre uma só e 
mesma epigraphe geral nos citados projectos. 

Assim, como diz Boissonade, bigamia implica o adul
tério, com um maior mal moral, pois que ella tende a 
assegurar e a dissimular a sua continuidade, e com um 
maior mal social, pois que ella altera e falseia o estado civil 
das pessoas, mesmo o dos filhos; também a despeito da 
moderação das penas, não se deixou no projecto yaponez) 
de propor uma prisão mais forte que para o adultério. 

Não era mister, de certo, considerar a bigamia um 
crime continuo; é verdade que o estado de bigamia dura 
emquanto o novo casamento não é declarado nullo pela 
justiça; mas o delicto tem sido commettido uma só vez e 
instantaneamente, pelo cumprimento das formalidades do 
segundo casamento, formalidades tão simples no Japão que 
não se lhes pôde dar o nome de celebração. 

Daqui surge para Boissonade uma conseqüência que a 
nós parece estranha. 

Assim, elleconclue: 
Portanto é a partir do segundo casamento que corre a 

prescripçãoda acção publica, e esta acção pôde ser exercida 
pelo ministério publico, ex-ojS^cio e sem queixa do esposo 
offendido, porque a ordem social é ainda mais lesada por 
este delicto que pelo de adultério. 

Mas a prescripção da acção pública, uma vez preenchida, 
o primeiro marido da mulher bigama poderia ainda pro
cessar esta por adultério, porque o delicto é então (é im
pagável este então) SUCCESSIVO, sendo presumido resultar 

Swinderen, OBRA. CR. , TOI. 3°, pag. 
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da co-habitaçao illegal, tanto que ella nao tem cessado ao 
menos defacto. * 

Neste ponto o Dr. Lima Drummond segue opinião con
traria ó nossa. -

E de jure constituía, com maioria de razão, mantemos 
a nossa opinião diante do art. 283 do código penal que 
condemnando á pena grave pela intensidade e extensão o 
bigamo nêo podia deixar de ter cogitado da consumação do 
crime pela consumação do casamento, devendo ser classi
ficado como tentativa o facto da celebração do novo casa
mento ainda não consumado, circumstancia que pôde ser 
um incitamento ao arrependimento do culpado. 

Portanto, de accordo com os mesmos princípios do có
digo italiano, art. 360, deve ser regulada a prescripção, har-
monisando-se a regra geral do art. 79 do nosso código 

Senal com os princípios que aqui estabelecemos; isto é, 
esde que se trata de um crime permanente a prescripção 

só começa do dia da dissolução de um dos casamentos, ou 
noutros termos, do momento em que cessa a coexistência 
dos dous casamentos formalmente validos. 

Esta doutrina, porém, no direito francez e belga, vai de. 
encontro á respectiva jurisprudência e á excepção de Lesel-
lyer, no dizer de Nypels, Chauveau e Héüe, Trebutien e 
todos os commentadores, dizem que a prescripção começa a 
correr do dia em que o segundo casamento foi contrahido. 

E' diante dessa doutrina e dessa jurisprudência que 
Blanche citando arestos exclama : 

a Si a questão não estivesse tão formalmente resolvida 
pela Corte de Cassação, estar-se-hia autorisado a conceber 
alguma duvido sobre a solução que ella deve ter. 

Comprehende-se difficilmenté que 10 annos depois da 
consumação da segunda união, o bigamo possa viver im
punemente entre suas duas mulheres e dar um tal es
cândalo á sociedade.» 

Os autores italianos e a respectiva jurisprudência dão 
á questão solução contraria, aliás de accordo com o seu 
código e que aqui adoptamos e conforme os principios 
geraes do projecto de revisão, de 1899, art. 8^. 

O terceiro e ultimo elemento do crime de bigamia é 
o dólo ou a intenção criminosa, a má fé, na phrase do nosso 
código anterior e que consiste para aquelle dos contra-
ctantes que é casado no conhecimento que seu primeiro 
casamento não está dissolvido ; e para o contractânte que 
não é casado o dólo consiste no conhecimento do estado 
de casado daquelle com o qual elle contracta casamento. 

> Boissonade, OBRA CIT., pag. 1046, ns. 825 e 826. 
' Lima Drummond, OBRA OIT., bigamia, III, pag. 175 e tegs. 
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A Cassação franceza, sob o código de 1791 decidia que a 
boa fé jusUficativa da bigamia não pode fesultar sinüo de 
opinião razoável, fundada sobre probabilidades muito fortes 
que levem a crer na dissolução do primeiro casamento. 
E' provável, diz Nypels, que o Jury em nossos dias admitia 
igualmente a boa fé em taes circumstancia^. *• 

No paragrapho único do art. 283 do texto, o nosso 
código penal, com a costumada redacçSo exquisita, si nOo 
obscura, impõe a pena da complicidade ao co-autor da 
bigamia, quando fôr livre ou solteiro; pois que se ambos 
forem casados hão de incidir no art. 283, primeira parte. 

Já fizemos a devida justiça a essa attenuaçüo da pena
lidade, que nada justifica, sendo tSo criminoso o casado 
que casa de novo, como o que nao é casado que se casa 
com pessoa casada. 

E a vista do que temos exposto até aqui, nSo nos con
formamos com o principio estabelecido no final do impor
tante arèsto que passamos a traiiscrever : 

« A lei penal brazileira só se applica ao nacional ou 
estrangeiro que fora do paiz tenha commettido os crimes 
taxativamente enumerados no art. òo do código penal. 

Os princípios que regulam a extensão da lei penal fora 
do território constituem matéria de direito substantioo. 

Derogaçfio da lei n. 2615 de 4 de agosto de 1875 e 
decreto n. 6934 de 8 de Junho de 1878 (regulamento da-
mesma lei). 

A bigamia ê um crime instantâneo e nSo continuo; 
importância da distincção e especialmente -na hypothese 
dos autos. » Accordão Superior do Tribunal de Justiça 
de 5. Paulo de 16 de julho de 1898.« 

1 3 S . Passemos ao art. 284, explicando ainda que muito 
ligeiramente o conteúdo da disposição do texto, para nós 
revogada. 

O nosso Ckidigo Criminal anterior nSo continha essa 
figura, que é nova, e nSo foi reproduzida em nenhum dos 
projectos de revisão do Código Penal. 

A sua fonte próxima foi o decreto n. 521, de 25 de junho 
de 1890, art. 2o. 

Póde-se considerar como fontes primitivas o Código 
Francez, arts. 199 e 200, e o belga, art. 267. 

A infracçao prevista e punida por estas disposições, 
diz Garra ud, implica como elemento constitutivo a cele-

' N;pels, OBK. CIT., 2OVO1., art. 391, pag, 576, &s. 2 esegs.; Garraud 
OBK. crr , Tol. 4°, pag. 561, ns., 532 « eegs. 

* O. DIREITO, TOI 77, pag. 77. A douta redacção deeta Revista, no 
lugar citado chama justimente a attenfão para a importância do aresto e 
do lúcido e jurídico parecer do respectivo Promotor Pablico Dr. Auto 
Fortes, inserindo a integra de ambas as pecas. 
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braçao religiosa de um casamento pelo ministro de um culto 
reconhecido, sem justificação prévia da recepção do acto do 
casamento por um offlcial do estado civil. 

Garraud, de accordo com Chauveau e Hélie e Blanche, 
opina que não ha crime si, embora não exigindo a justifi
cação, o acto civil tiver sido effectivamente realísado antes, 

O art. 284 do texto refere-se á qualquer confissão, por
que não temos entre nós cultos reconhecidos, mas todos 
tolerados ou independente, assim como tendo sido cele
brado antes o acto civil, não ha crime, porque a disposição 
não exige prova previa do acto, basta a certeza de ter sido 
realisado. 

Também conforme o direito e jurisprudência belga, basta 
segundo Nypels que o casamento civil exista no momento 
da benção nupcial, ainda mesmo que estivesse sujeito á 
annullaçfio. O texto (como o do art. 284do nosso Código; não 
exige mais e a razão da prohibição comminada faz falta 
desde que um caíjamento civil, mesmo annullavel, tem sido 
precedentemente contrahido mesmo no estrangeiro. 

Assim tem sido julgado que se o casamento civil tem 
sido regularmente celebrado em paiz estrangeiro, o mi
nistro do culto que dá benção nupcial antes da transcripção 
na Bélgica do acto da celebração, não é passível das penas 
do art. 267 do Código Penal, ainda que soubesse que os 
cônjuges não tinham feito celebrar seu casamento no estran
geiro sinfio para escapar á formalidade dos actos de reve
rencia. 

Estas disposições, accrescenta ainda Garraud, e nisto de 
accordo também com o direito belga, segundo Nypels, regem, 
sem distincção, todos os casamentos celebrados em França, 
por esta razão decisiva que se trata de uma lei de policia e 
de segurança, imposta a todos que se acharem no território. 
Em conseqüência, ella se applica : !<>, ao casamento exclu
sivamente religioso que tivesse sido contractado em França, 
entre um francez e uma estrangeira, conforme as leis do paiz 
desta estrangeira; 2o, ao casamento entre estrangeiros per
tencentes a um paiz em que o casamento civil se confunde 
com o casamento religioso. Mas estas disposições nfio se 
referem sinfio ao ministro do culto: as previsões da lei nfio 
se estendem ás partes contractantes, nem ás pessoas que 
teem consentido no casamento. *• 

Esta solução se adapta perfeitamente ao nosso di
reito. 

A mfracção, conforme o direito francez e o belga, náo 
exige intenção criminosa alguma, o dolo especifico; mas 
é'mister um acto voluntário do ministro do culto. 

« Garraud, OBRA CIT. vol. 3o, pag. 48S, ns. 346 e 347. 
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Bem entendido, diz Nypels, que se trata unicamente de 
punir a celebraçSo á qual o padre tem voluntariamente pro
cedido, mas nfio pôde haver questfio de punir um padre, 
tomado de alguma sorte de improviso, e diante do qual dous 
dos seus parochianos declaram na presença de testemunhas 
(basta a assistência da missa parochial) quererem unir-se, 
o que constitue um casamento valido aos olhos da lei cano-
nica. 

Esta observação foi reproduzida na discussão do art. 267 
do Código belga e o ministro da justiça Bara declarou que 
nSü podia ser duvidosa. 

Nfio tem raz5o, porém, a estranheza de Nypels quando 
accrescenla : « evidentemente, mas isto seria um meio fácil 
de illudir a lei, si fora de um caso extraordinário, se pudesse 
suppor que as partes se contentassem com esta cerimonia 
summaria ». 

Entretanto ê o mesmo autor que logo em seguida faz 
notar que os termos benção nupcial do texto do art. 267 são 
empregados para designar mesmo o casamento religioso, 
ainda que a bençfio, conforme o concilio de Trento, consti
tua uma ceremonia accessoria e de nenhum modo ^sencial 
para a validade do casamento religioso. Em conseqüência 
tem sido julgado que a celebração, por um ministro do culto 
catholíco, de um casamento mixto, sem benção nupcial cahe 
sob a nossa disposiçõo. * 

Está commentado assim o art. 284 do texto, si vigora, 
e na hypothese contraria a explicação do seu conteúdo ser
virá para o caso em que uma lei o restabeleça expressa
mente ou estabeleça disposição semelhante. 

Exprlmimo-nos assim, porque si na opinião de alguns 
oarU 284 do texto não está revogado, é certo que ha mais 
de dez annos que vigora o Código Penal e não nos consta que 
«He tenha dado logar a processo criminal algum, não ob
stante os innumeros casos de casamentos somente reli^osos, 
não precedidos do acto civil; portanto, pelo menos o desuso 
tia disposição, si nfio pôde ser uma forma regular da revo
gação, é o fecto real averiguado. 

1 3 3 . A questfio começou no Congresso Constituinte, 
onde o projecto da no^a Constituiçfio Federal na disposi-
çfio do art. 72, § 4°, dizia: « A Republica só reconhece o 
casamento civil, que precederá sempre as- cerimonias re
ligiosas de qualquer culto. » 

As palavras gryphadas aqui foram eliminadas, acres-
centando-se ao resto do texto subsistente as seguintes que 
completaram a disposição constitucional: — cuja celebraçõo 
será gratuita. 

» Nypels, OBRA OIT», 2« »ol. , art . 267, pag. 178, ns. 2, 6, 7 e 9. 
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A commissSo chamada dos 21 dizia sobre este ponto : 
« O art. 72, § 4», da Ctonstituiçfio (do projecto), só reco

nhecendo o casamento civil, declara que este precederá 
sempre as cerimonias religiosas de qualquer culto. Esta 
exigência lem perfeita justiflcaçSo na actualidade, visto 
que o casamento civil é um instituto novo entre nós e 
cumpre que a lei acautele interesses de terceiros e a boa fé 
dos próprios cônjuges. Como, porém essa medida é por sua 
natureza de caracter provisório e importa uma restricção 
á liberdade individual, deve cessar logo que tenha pene
trado na consciência popular a convicção de que perante a 
lei só o casamento civil forma e legitima a fiimilia e con
fere direitos civis. Entende, pois, a commissfio deve sim
plesmente consagrar o principio de que a Republica só 
reconhece o casamento civil, ficando ao Poder Legislativo 
a faculdade de manter ou n&o a precedência a que allude 
o texto constitucional. * 

Nós deduzimos deste documento legislativo a conse
qüência de que o art. 284 do Código Penal logo pela promul
gação da Constituição ficou revogado, ou, pelo menos sus
penso em sua execuçfio st et in quantum uma lei nSo 
declarasse que o acto civil devia ou não preceder o religioso 
para na affirmativa estabelecer nova sancção ou revigorar 
o art. 284, tornando-o exeqüível.. 

A sancção presuppõe a prohibição e si fôta desappa-
receu do projecto para o legislador íesolver depois si ella 
conviria ou não, mesmo com caracter provisório, a saneio 
não pôde subsistir por falta de matéria. 

Gomo diz Prins, a infracção no ponto de vista jurídico 
é simplesmente a reunião das condições exigidas pela lei 
para a applicaçSo da sancção penal. Ella é a violação do 
principio consagrado pela sancpflo penal. * 

No caso, si o principio depende de uma lei futura que o 
píoclame, a sancção penal não consagra prindpio algum, 
não tem base jurídica. 

Não podemos por isso conformar-nos com a opinião do 
illustte deputado Gastão da Cunha «mittida na nossa câmara 
sobre o assumpto, em notáveis e brilhante disicursos no 
fundo ena fôrma.' 

< Projecto de Conttituitão, etc., e Parecer acõmpiinhaclo dos votos 
«n separado — ÀNNAES, Congresso Nacional Constituinte, Imprensa Na
cional, 1891, pags. 8i e 126. 

* A. Prins, SciBXGE péNALB ET DROIT POSITIF, BrwceUes; 1899, 
pag. 81, n. 142. 

* Oastão da Cunha niscoasos de 1^ 20 e 22 de agosto na -Câmara 
dos Depiuadot— < Diário do Congresso Nacional», n. 111, de 10 it setembro 
de 1900, pag. 1847. 
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E admittida mesmo por interpretação fundada no ele-̂  
mento histórico da Ctonstiluinle a vigência da disposiçõo, 
ella iiãp poderia subsistir por outros fundamentos, conforme 
depois melhor veremos. 

Depois de promulgada a Constituição a questão surgiu 
exigindo solução urgente. 

O Ministério da Justiça por decisões de 15 de abril, 21 
6 31 de agosto de 1891 declarou sem vigor o art. 284 do texto 
docod. penal. 

Só pela relevância da questão, importância da doutrina 
e o momento em que eram expedidos esses actos,òs traiiscre-
vemos abaixo. >• 

k commissão de Constituição, Legislação e Justiça da 
Gamara dos Deputados propondo um projecto de lei em que 
inclue uma disposição substitutiva do art. 284, na respectiva 
exposição de motivos considera este revogado e incompa
tível com a completa separação entre o Estado e a Igreja 
entre nós. ^ 

O voto, em separado ao parecer, do illustre deputado 
Teixeira de Sá,- argumentando com çrincip îos geraes para 
justificar a restricção á liberdade religiosa, cita a seu favor a 

' Os citados avisos do Ministério da Justiça foram as seguintes : 
Em 15 de abril, aos governadores dos Estados : 
« Circular — Suscitando-se duvidas quanto ú precedência de cerimonias 

'•digiósas malrimoniaes ã celebração do casamento civil, declaro-vos para os 
devidos effeitos, que, ncs termos dus §§ 4° e 7° do art. 72 da Constituição, 
não sa pôde probibir que taes cerimonias religiosas sejam celebradas antes 
de èCÍectiiado o casamento civil, como se determina no decreto ii. 521 de 26 
de junho do annò passado, visto que seria incxequivel a imposição da 
pena nelle estatuida, e mediante o processo que estabelece para um. facto 
que deixou de ser déiictuOeo.—jBarãoae Lucena.» 

Em 21 de agotto, ao 1° secretario da Câmara dos Bepatados : 
« Tendo a Constituição do Estado de Santa Caiharina prescripto no 

art. 92, §21, ajjríceáejt.ici òirigalona do casamento dvile religioso, quando, 
a Constituição Federal á isso se oppõe (art. 72, § 3°), violando deste modo o 
art, 72 desta, remetto-vos as inclusas copias referentes ^oiacto de negar-se 
o juiz de direiio da comarca de Blumenau, naqUello Estado, a co°nsentir 
na prioridade do casamento religioso^ visto incumbir ao Congresso, nos 
termos do. art. 35 § 1», da citada 'Constitaição Federal, velar pela guarda 
desta e dás leis e providenciar sobre as necessidades de .caracter federal.— 
Antônio 'Luiz Affonso de Carvalho:» 

Em.'31 de agosto, ao governador do Estado do Fiauby : 
« Para que façães loonstar :ao 'o'fficial do registro civil de Amarante, em 

solução & representação «obre o facto de estar -o paroebo 'da freguezia ca
sando orpbãos sem que seja eíTectuado o acto civil, e que deveria ter eido 
encaminhada, ;por esse governo, declaro-vos 'que nenhuma providencia p6de 
:8er -dada, .porquanto nada tem o EsV<'ão qne vêr, em face de Constituição, 
(quanto ã precedência de cerimúntas religiosas mafimoniaes á celebração do 
casamento <otin7, como foi resolvido ,por aviso de 15. de abril último, quer 
<os nabentes sejam maiores ou menores."^^ántonto Luis Affonso çte Caroalno.» 

» pAtiECEa E .PiROíBCTõ ;n, 87, 'iCamara áos Deputados, 1900. 
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opinião do Dr. Oliveira Escorei, douto professor na Faculdade 
de S. Paulo, que aliás não tratou es pecialmente da questão, 
apenas deu-lhe força com a sua autoridade, subscrevendo a 
opinião emittida pel> Jornal do Commercío, contradictada 
pelo Diário OJficial, registrando o mesmo Dr. Oliveira Es
corei com toda isenção de espirito ambas as publicações. * 

Ao maior argumento na questão e usado pelo Jornal, 
póde-se simplesmente responder que n chamada commissão 
dos 21 quando declara <f ficando ao poder legislativo a fa
culdade de manter ou não a precedência a que alludè o texto 
constitucional», nfio podia referir-se ao Dec. n. 521, de 26 de 
junho de 1890, e cod. pen. art. 284, do contrario teria usado 
de outra linguagem apropriada ; o Congresso fez neste ponto 
taboa rasa para que o poder ordinário restabelecesse as dis
posições, ou estabelecesse novas, de modo que, estava stib-
entendido, nSo se atacasse a garantia da liberdade religiosa. 

Também dous membros da alta magistratura, o segundo 
bem insuspeito pelas suas opiniões de jure constitueride, 
hnviam-se manifestado logo em 1891 pela revogação do 
art. 284. 

« O cod. penal de 11 de outubro de 1890 está em inteiro 
vigor, saloo disposições posteriores em contrario. 

« Fallece competência ao poder judiciário deste Estado 
para punir os infractores da disposição inserta no art. 284 
do citado cod. penal que se HchB revogada pelo art. 72, §4° 
da Constituição de 24 de fevereiro de 1891. » Parecer do 
Dr. Vilhena, procurador da soberania nacional na Relação 
de Ouro Preto de 11 de maio de 1891. 

« Comaprohibiçfiodocod. penal francez, art. 199, es
tava o Decr. do Governo Provisório n. 521, de 28 de junho de 
1890, do emento primeiro ministro da justiça da Republica, 
Dr. Campos Salles(seu actual Presidente); mas infelizmente 
o fanatismo religioso das deputaçõss de três das nossas an
tigas províncias, Minas, Bahia e Pernambuco, e de quasi 
todas ao Norte, onde dominam ainda a superstição e o clero, 
estragou a obra civilisadora da revolução, eliminando das dis
posições constitucionaesa/)rececí(?«Cia do casamento civil. 

Trata-se, no Congresso Nacional, de restabelecer aquella 
disposição e a do projecto da Constituição oflferecido pelo 
Governo áAssembíéa Constituinte. Aguardamos os acon
tecimentos. »Nota em outubro de 1891 do Dr. Macedo 
Soares, ministro do Supremo Tribunal Federal, sobre o 
assumplo a propósito de jurisprudência estrangeira. * 

« Oliveira Escorei, Co». PEN. BRASILEIRO CIT., art. 284, nola 242. 
». 0 DiRBiTO, Tol. 35, pag. 362; vol. 56, pag. 5 5 3 . ' 0 Dr. Macedo 

Soares é am dos redaetores desta Revista, qiie dirigia e ent-ão public.Tn 
em resumo arestos de trihunaes estrangeiros. 

?017 27 
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Felizmente estamos também de accordo quanto á revo
gação implícita do art. 284, pelo art. 72, | 3o, da Consti
tuição, e mesmo na conformidade do art. 83 desta, com o 
illustre deputado Azevedo Marques em seus notáveis dis
cursos de 23 e 24 de agosto de 1900, extractados e dados 
á estampa como excellente doutrina puramente constitu
cional e estrlctamente jurídica numa das nossas mais impor
tantes Revistas. 

E sobre a reforma projectada da precedência do casa
mento civil ou providencia congênere a serie de argumentos 
é irrespondível. 

Para a lei civil não h a casamento religioso, nem este 
diversifica do concubinato; a precedência pretendida arvo
raria o ministro da religião em fiscal da autoridade civil, 
além de atacar a independência e as leis das confissões 
religiosas. 

Â punição do padre é uma víolenela e a dos nubentes um 
absurdo palpitante, porque a uns e a outros a Constituição 
garante a liberdade religiosa, e o concubinato por si só 
nõo ê punivel entre nós. 

O argumento, baseado na discussão e votação do art. 72 
§ ip não tem valor a favor da precedência e ainda aqui 
si bem que por fundamentos diversos, as nossas opiniões se 
harmonisam. 

Finalmente, seja-nos permlttldo autorisar o nosso juizo 
convicto com a mesma opiniõo do illustre deputado, repro
duzindo aqui integralmente uns trechos dos alludidos 
artigos: 

« A situação actual do nosso direito prevê, quanto pos
sível, os crimes em questão, já classificados pelo nosso Có
digo Penal, arts. 267, 270, 271, 272 e 273. 

« O povo em geral e mesmo alguns profissionaes que, 
mais ou menos superficialmente, teem cogitado deste as* 
sumpto entendem que ̂ os casamentos religiosos acobertam 
dessas penalidades aquelles que os contrahem; mas o JU
RISTA não pôde assiiâ pensar. 

« Com effelto, desde que a nossa lei positiva desconhece 
o casamento religioso, ella não pôde at'tendel-o como uma 
razão dirimente, como MmG.JiistiJlcatioa desses crimes. 

« Portanto todos aquelles que commetterem taes crimes 
acobertados pela bençõto da divindade, impropriamente 
procurada para esse fim, incorrem na sancçâo penal do 
nosso direito.» ^ 

' RETISTA vm JoRUPftUDBNCiA., vol. 10, pa(̂ . 97 e 206 o j . M. de 
Asôvedo Marques — Casamento civil e religioso—'Liberdade de euho* — Cod, 
pen art. 884. 
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1 3 4 . E' verdade que em vários paizes se tem adoptado 
como regra obrigatória que o acto civil preceda a ceri
monia religiosa. 

Assim, dentre elles, póde-se notar o moderno código da 
HoUanda, que no liv. 3», que comprehende as transgressões 
(contravenções) e no tit. 4» —das transgressões concer
nentes ao estado civil — dispõe: 

« Art. 4i9. O ministro de um culto que, antes que as 
{)artes lhe tenham feito constar que o seu casamento foi 
egalmente celebrado na presença do offlcial do estado 

civil, proceder & qualquer solemnidade religiosa em relação 
áo mesmo casamento, será punido com a multa no má
ximo de 300 florins. 

Si no tempo em que a transgressão for commettida não 
tiverem ainda decorrido dous annos que o culpado tenha sido 
irrevogavelmente condemnado pela mesma transgressão, 
em logar da multa poderá ser applicada a detençSò de 
dous mezes no máximo.» 

Por igual, na Suissa, a lei federal de 24 de dezembro de 
1874, declara: 

a Art. 40. Uma cerimonia religiosa não pôde ter logar 
sinão depois da celebração legal do casamento pelo func-
cionario civil, com a apresentação da certidão de casa
mento.» 

Nas disposiçõespenaes a lei declara: 
a Art. 59. Devem ser processados e punidos ex-ojfflcio 

ou por queixa: 
d 2o, de uma multa que pôde ser elevada até 300 francos 

os officiaes do estado civil que tiverem violado os deveres 
impostos pela presente lei, assim como os ecclesiasticos que 
tiverem agido em contrario ás disposições do árt. 40. No 
caso de reincidência a multa é dupla e o ftinocionarío será 
destituído. 

Os ecclesiasticos são igualmente responsáveis, para com 
as partes interessadas, pelas conseqüências civis. 

As partes interessadas teem o direito de recorrer 
diante do Tribunal Federal contra as decisões dos tribünaes 
cantonaes sobre a applicação das disposições deste artigo.» 

Alft^do Martin, professor da Universidade de Genebra, 
commentando esta lei, diz: 

<x Os esposos são livres naturalmente para proceder á 
uma cerimonia religiosa. Mas esta cerimonia não pôde ter 
logar sinSo depois da celebração do casamento pelo funccio-
narioctvil. Ok esposos devem apresentar ao ecclesiastico, 
encarregado de abençoar o casamento, um oertiãcado do 
casamento (art. 40).» 
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Diz ainda^o notável professor: 
« A lei edicta uma responsabilidade penal contra diver

sas pessoas (art. 59), a saber: 
« 3.0 Contra os ecclesiasticos que teem celebrado um 

casamento religioso, sem que a celebração legal tenha tido 
logar(art. 40).» 

« A multa é também de 300 francos no máximo e pôde 
ser dupla no caso de reincidência. 

Os ecclesiasticos incorrem também numa resoonsabili-
dade civir para com as partes interessadas. Esta respon -̂
sabilidade pôde ser pesada. Figure-se o caso de um bomem 
e dé uma mulher que accionèm o ecclesiastico que tem 
celebrado a cerinaoniá religiosa do casamento, tornando-o 
responsável pelas conseqüências, talvez muito grav^, do 
fecto que elles nSo teem crido necessário de se apresentar 
diante do offlcial do estado civil. Por culpa do mmistro do 
culto, elles se acreditavam casados e, entretanto, nOo o 
estavam. 

Segundo a ultima alínea do art. 59, as partes interes
sadas teem o direito de recorrer diante do Tribunal Federal 
contra as decisOes dos tribunaes cantonaes sobre a appU-
cação das disposições do art. 59. 

Sfio com effeito os tribunaéS cantonaes que, em pri
meira instância applicam estás disposições concernentes á 
responsabilidade penal e civil. G recurso ao Tribunal Fe
deral è concedido ós partes, qualquer que seja o valor do 
litígio.» * 

E.«isslm outras leis e outros códigos fazem o mesmo, 
como bem demonstrou> enumerando-os o deputado Gast&o 
da Çunh&v na discussfio do aliüdido projecto. 

Mas, como também iudiciosamente observava a com-
missfio da Câmara, adduzmdo uma serie de argumentos e 
apresentando o projecto citado: «os que raciocinam de 
ihQdo diverso recorrem ás legislaçiiSes estrangeiras, que nfio 
servem de subsidio para guiar a questfio.» 

E realmente, vamos dar demonstração disto, recorrendo 
á.lei firanceza, igual á belga e qUe são prototypos no caso, 
mesmo porquea fonte do nosso art. 284 não podia ter sido 
outra. 

Mas, não tendo, que discutir o projecto> nem a questão de 
modo ^erál,, nos limitaremos ao nosso próprio terreno de 
commentador que recorre ás autoridades no estudo do di
reito QMnparado para melhor conhecer os institutos parál-

> Woir, Lois int>BLEB4<{e Ia Confidération Suitsc, Lausana», tó96, 
paga. 77, 91 «93; Âlfred M&rUnj COŜ MENTAIRC de Ia loi fiãéraU ecnétttumt 
t'itát eivfí et le wariage, Oenère, 1897, pag«. 127 e S86. 
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lelos ou congêneres, suo historia, significação e alcance, 
quanto ao que existe ou pôde ser creado na leglãlaçSo para 
mantel-a ou innoval-a. 

Eis como Chauveau e Hélie abrem a explicaçüo dos 
arts. 193 e 2)0 doCod. Pen. Francez, parallelosaoart. 28i 
e a quantos projectos se apresentem para substituil-o: 

« Separando o poder civil e o poder religioso, a lei neces
sariamente previu que, sobretudo nos primeiros tempos que 
succederiom ú essa separação, os ministros do culto, quer 
em conseqüência de hábitos tomados, quer por convicção de 
seus direitos, tentariam retomar alguns destroços do poder 
que lhes escapava. Os actos do estado civil, longo tempo 
confiados ás mãos dos ministros do culto catholico, pareciam 
sobretudo dever ser o objecto de taes usurpações. 

Jó a lei de 7 do Vendimiorío do anno IV havia pro-
hibido, sob penas severas, conceder qualquer autoridade 
aos attestados relativos ao estado civil e emanados deste 
ministério. 

Foi mister em seguida que o legislador inscrevesse 
na CONCORDATA de 18 do Germinal do anno X a prohibicão 
imposta aos mesmos ministros de dar a benção nupcial ás 
pessoas que não provassem ter contrahidoo casamento civil. 
Esta Interdicção foi estendida aos ministros dos cultos dis
sidentes e do culto israelita. 

Os arts. 199 e 200 são a SAÜCÇHO destas disposições.» 
Ora, perguntamos nós : onde está a nossa concordata 

com a. Santa Sé 10nde está o acto que reconhece o culto 
israelita, por exemplo, e um ou outro mais, como em 
França? 

Responda a Constituição Federal» que noarl. 72, fazendo 
a declaração de direitos enfeixou uma série de diŝ posiçOes 
nitidas, enérgicas e insophismaveis neste ponto co)nno o 
direito cardeal, fundamental da Republica, dizendo assim : 

a § 3.0 Todos òs indivíduos e confissões religiosas podem 
exercer publica e livremente o seu culto, associando-se para 
esse tím e adquirindo bens, observadas as disposições do 
direito commum. 

§ 4.« A Republica só reconhece o casamento civil, 
cuja celebração será gratuita. 

§ 5.0 Os cemitérios terão caracter secular e serão 
administrados pela autoridade municipal, flcando livre a 
todos os cultos religiosos a pratica dos respectivos ritos em 
relação aos seus crentes, desde que não oifendam a moral 
publica e os leis. 

§ 6." Será leigo o ensino -ministrado nos estabeleci
mentos públicos. 

§ 7.» Nenhum culto ou igr^a gosará de subõenção 
qfflcial, nem teró relações de dependência, ou alliança 
com o Governo da União, ou dois Estados. 
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§ 28. por motivo de crença ou funcçào religiosa, 
nenhum cidadfio brazileiro poderá ser prioado de seus 
direitos ciois e políticos, nem eximir-se do cumprimento 
de qualquer dever civico. 

§ 29. Os que allegarem motivo de crença religiosa com 
o fim de se isentarem de qualquer ônus que as leis da 
Republica imponham aos cidadfios, os que acceitarem con-
decoraçQó ou titulos nobiliarchicos estrangeiros perderão 
todos os direitos políticos.» 

Nós deixamos ao juizo dos competentes decidir si diante 
de um tal direito constitucional é possível prevalecer o 
art. 284 do texto do Código Penal ou estabelecer disposiçfio 
semelhante que attinja nas suas comminações o simples
mente crente, ou o ministro como laes, isto é, casando-se, 
ou casando os outros só ritualmente na qualidade de catho-
lico, protestante, judeu, positivista, etc. 

Ainda a respectiva exposição de motivos desenvolve a 
necessidade dos citados artigos do Código Francez, nestes 
termos : 

o Os ministros que procedem ás cerimonias religiosas 
de um casamento, sem que lhes tenha sido provado o acto 
de casamento recebido pelos offlclaes do estado civil, cóm-

Sromettem o estado civil das pessoas simples, tanto mais 
ispostas a confundir a benção nupcial com o acto consti

tutivo do casomento, quanto o direito de imprimir no 
casamento o cunho da lei estava ainda ha pouco nas mSos 
desses miniístfos. Importa que tüo funesto engano nfio se 
perpetue.»* 

13£>. Esta ultima observação ataca substancialmente 
esta enoenda offerecida ao projecto pelo distincto parla
mentar : 

« Âo art. -> Mo effectuado o casamento civil antes da 
cerimonia religiosa de qualquer culto — penas — aos nu-
bentes — prisSiO de um a três annos; âs testemunhas 15 
dias a 60. 

Paragrapho único. Nas mesmas penas incorrerão os 
nxtbentes que, unidos apenas religiosamente, nfio legali
zarem sua união no prazo de dous mezes. 

Sala das sessões, 22 de agosto de 1900.—Gastão da 
Gunha.t» 

Na grande obra essencialmente pratica que escreveu 
sobre aquelle direito, Blanche, a seu turno, quando passa a 

> Cbaaveau, Hélie o Villey, OORA.. CIT., TOI. S", arw. 199 e SOO, 
pag. 65, a s . 9(6 • 917 
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tratar dosarts. 199 è20D do Ckxiigo Francez, começa por uma 
advertência preliminar que se deve notar, dizendo: 

et As disposições que nós vamos estudar não são appli-
caveis sinão aos ministros dos cultos RECONHECIDOS em 
França. 

Esta opiniSo tem, eu sei, seus contradictores. 
Mas parece-me que ella acha sua justificação na dis-

cussSo de que os artigos, que me occupam, foi objecto no 
Ckjnselhode Estado {Locré, t. 30, pags. 170 e segs.) Foi, 
parece, o pensamento que dominou os debates. 

E' sem duvida o pensamento de Portalis, quer quando 
elle examina si ha círcumstancias « em que se torne neces
sário obrigar os ministros dos cultos organisados (s5o 
delle todos os gryphos) a dar conhecimento á autoridade dos 
escriptosqüe elles se propõem a publicar» (i6., pag. 173)̂  
quer quando elle procura estabelecer que si a lei pôde mos
trar-se zelosa nos paizes em que os cultc^nSosfio sinão 
tolerados, « nSo é o mesmo quanto aos cultos organisados 
pelas leis, daquelles cujos ministros são nomeados pelo 
imperador e sujeitos a um juramento PARTICULAR» {ib., 
pag. 174); é ainda o pensamento de Berlier, quando feco-
iihece que se pôde dispensar de submetter á apppovaçfio 
previa do ministro dos cultos as instrucções pastoraes, 
pois que é affirmado por este ministro «que os pastores 
das religiões admittidas em França conduzem-se de 
maneira a nSo inspirar inquietação alguma séria» (ib., 
pag. 179). Emfim, é o pensamento de Cambacêrés, quando 
faz observar ao Conselho que o Imperador manifestou a 
intenção que os delictos particulares aos ecclesiasticos con
stituíssem uma classe á parte. 

Quanto aos ministros de cultos que existissem em 
França, sem serem reco/i/jecídos seriam, conforme parece-
nos, coUocados sob o império do direito commum. Si este 
direito é mais rigoroso que os artigos relativos aos ministros 
dos cultos reconhecidos, elles soffrerfio o seu rigor; si elle 
é menos severo, elles aproveitar&o da sua Indulgência. * 

A' vista destas observações e do que já tínhamos adi
antado, o projecto art. 5» fez bem em revogar • o art. 284; 
mas, melhor seria ter usado de uma fôrma de disposição 
interpretativa, declarando que o artigo estava revogado, 
afim de retroagir sem duvida possível a favor dos factosjá 
consumados. 

NSo achamos por isso fundamento para a emenda do 
illustre deputado Galdino Loreto, um dos salientes collabo-
radores da reforma em questão, de cuyo projecto é relator o 
nosso distincto coUega deputado Alfredo Pinto. 

' Blanohe, OBR. CIT. TOI. 40 pag. 1, n. 1, introdnoção ao estado dr« 
arte. 199 e 200. 
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Finalmente, seja-nos licito ainda reierir a opinião de 
Garraud, cuja obra notável tem no momento o mérito pelo 
menos de ser recente, fazer a critica da lei e em relação ú 
França quasi consideral-a dispensável. 

O estado civil, diz elle, resultando parliclaiarmente destes 
três factos, o nascimento, o casamento e a morte, estabele
ce-se por meio de declarações recebidas pelos officiaes do es
tado civil, que redigem actos nos quaes ellas sõo constatadas. 

A secularisaçfio (laicisation) do estado civil, operada 
pela revolução franceza teve como conseqüência desviar a 
intervenção'dos ministros dos cultos na recepçSo e redacçfio 
destes actos. Mas para romper com hábitos e talvez também 
com resistencics fáceis de prevôr, particularmente por parte 
dos ministros do culto cathoíico, a leí de 7 do Vendimiario do 
anno IV, prohibio sob penas severas, attribuir qualquer 
autoridade aos certificados relativos ao estado civil e ema
nados destes ministros. 

O legislador foi mesmo mais longe, e, por uma dis
posição que viola, n'uma certa medida, à LIBERDADE DE 
cjONsciENciA, ordenou aos ministros do culto cathoíico, 
de nSo dar a bençfio nupcial asinfio aquelles que provarem, 
em bôa e devida fôrma, ter contrahido casamento diante 
do oíficial do estado civil». 

Estadlsposiçfio contida no art. 54, da lei de 18 do Ger
minal do anno X, foi estendida aos ministros dos outros 
cultos pelo decreto do l» do Pluvioso do anno X e art. 53 da 
ordenançd de 25 de maio de 1844. 

Si es.ta interdicção tinha uma razfio de ser no começo 
deste século (19°), ella não tem mais guasthoje: nfiohaa 
temer, com eífeito, ver os interessados confundir a cerimonia 
religiosa com o acto constitutivo do casamento, e os minis
tros do culto,, çiícr em conseqüência de hábitos adquiridos, 
quer por uma convicção exagerada de seus pretendidos 
direitos, enganar as pessoas que querem receber a bençfio 
nupcial. A lei tem crido, nflo obstante, dever sanccionar 
duplamente a prohibiçQo estabelecida contra os ministros 
dos cultos. 

Por unà lado, com eífeito, a sua violaçfio constitue um 
dos caáos de ABUSO determinados e reprimidos pelo art. 6° 
da lei de 18 do Germinal do anno X-

(Nós nfio temos hoje no Brazil casos de abuso do poder 
ecclesiastico sujeitos á jurisdicçfio do poder civil, esta ano
malia desappareceu com a respectiva separaçSo). Por outro 
lado, a infracção, da parte do ministro do culto, á esta pro-
hibiçfio, é punida, ora como delicio e ora como crime, pelos 
arts. 19J e 200 do código penal francez. » 

» Oarraud, OBR. cix.vpl. S» pag. 486, n. 345, pr. 
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Nessa citação de Garraud salientam-se dous pontos: 
violar a lei a liberdade de consciência IJSO obstante a posição 
do Estado Dis-á-cis da Igreja, diametralmente opposta ú que 
tomámos depois da Republica; e a desnecessidade hoje das 
disposições ainda vigentes. 

Sobre o primeiro ponto, o conceito fortifica a opinião que 
seguimos contraria á existência do art. 284 do código penal. 

Quanto ao secundo ponto, a apresentação do projecto 
provocado por indicação do seu illustre relator o deputado 
Alfredo Pinto e a discussão na Gamara parecem justificar 
a necessidade de adoptar em lei providencias especiaes. 

1 3 6 . Por motivos geraes e intuitivos, insurgimo-nos 
com razão contra qualquer penalidade, maxime criminal, 
cuja applicaçfio attinja os nubentes e ainda, mais contra o 
homem, somente porque elle pódc ser justamente o nubente 
arrastado pela nubente a realisar só a ceremonia reiigic«a. 

Nada de pena contra os nubentes simplesmente como 
taes. ^ 

O projecto, art. 2», manda applicar ao nubente a pena 
do artigo, para nós de applicaçfio impossivel, porque a ceri
monia religiosa nfio é falso casamento, nSo é casamento 
algum ; aos olhos da lei nüo tem forma, nem apparencia 
de casamento, juridicamente nüo existe al)SOlutamente. 

As outras partes do art. 2°, sSo acceitaveis, mas ellas 
devem ter um caracter meramente interpretativo, podendo 
serem reduzidas â emenda do deputado Galdino Loreto, 
salva a redacçSo: 

« Art. O casamento religioso nSo isenta de pena os 
responsáveis por um facto punivel.» 

A lei nao deve chamar casamento ao que nOo é, mas 
empregar outra locuçfio: por exemplo, cerimonias reli
giosas, como dizem o cod. francez e a lei suissa, ou benção 
mípci-al como está no cod belga. 

Dado o caso que reuna os caracteres exigidos pelas 
disposições respectivas do cod. penal, o nubente entSo, 
nSo simplesment íonçuím ro/ÍS, iras como um autor de 
crime contra os bons costumes e a ordem na família, nfio 
Sendo casado, como nSo é, poderá incorrer nas penas dos 
arts. 266, 267 e 268, segundo a hypothese, pois que conforme 
o art. i72, presume-se com violência taesfactos praticados 
contra pessoa menor de 16annos. 

O mais da acçQo, do processo e das disposições civis 
nSo diremos. 

Quanto aos ministros dos cultos, só vemos uma provi
dencia para o caso em que fizerem propaganda provada 
contra a pratica do casamento civil, ihduizindo os inte
ressados a n&o realisal-o. 

O cod. crim. de 1830, art. 119, continha uma figura de 
crime especifica, acompanhada doutra genérica, por uma 
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formula geral, que punia o que por escriptos ou discursos 
em reuniões políticas provocasse directamente a desobe
diência ás leis. 

E'mister ampliara formula, sem referil-a a escripto, 
nem a discurso, porque basta que o facto possa ser provado 
para ter lugar a puniçfio, e ao mesmo tempo restringil-a 
ao objecto de que ae trata,- isto é, provocar a desobediência 
das leis sobre o casamento civil, induzindo os interessados 
a nâo realisal-o, contentando-se com a observância da 
cerimonia religiosa ou recepçfio da benç5o nupcial. 

Fora dahi uSo vemos providencia íegal adequada que 
respeite a Constituição Federal. 

No estado actual do nosso direito podemos estabelecer 
como uma máxima que o chamado casamento religioso 
nfioexclue absolutamente as soncções do cod. penal sobre oâ 
factos contrários aos bons costumes. 

Mas pensamos e nisto contra o projecto, art. 2» é a 
emenda substitutiva do deputado Galdino Loreto na parte 
que um e outro pretendem considerar a cerimonia re
ligiosa uma fraude constituindo elemento do art. 267 do 
cod. penal —queisto é inadmissível. 

Assim pensamos, porque, embora reconheçamos dif-
ferença entre a disposição desse artigo e a do art. 331, n. 4» 
ultima parte, do cod. ital. onde se diz:—ou por effeito de 
meios fraudulentos por elle (o culpado) empregados— 
todavia ainda a doutrina dos autores italianos deve ser 
acceita porque se coaduna com as nossas instituições 
recentes de plena secularisaçSo do estado civil. 

É ainda por isso seja-nos licito consignar aqui a opinião 
de Costanzo Calogero, integralmente, para não alterar o 
seu pensamento extractando-a e resumindo-à. 

Aquelle caso é o único no cod. italiano em que a con-
junççao carnal é punida fora do caso de violência real e 
presumida. 

Interpretando a flgura do crime é que o insigne autor, 
depois de demonstrar que ella não pôde abranger a simples 
promessa de matrimônio, diz: 

« Não cremos que o mesmo se possa dizer da simulação 
de casamento, çorque neste caso nós nos achamos de frente 
á uma verdadeira e própria fraude e o consenso sarpren-
dido á mulher mediante engano não dirime absolutamente 
a râsponsabilidade do culpado. 

« A mulher que na sua honestidade e no sentimento dos 
seus deveres teria devido achar a força de resistir ás pro-
messlis mendazes e ás artes' do seductor, acha-se de todo 
inerme e na impossibilidade de resistir áquelle que se 
apresenta na falsa qualidade de esposo, forte por seus di
reitos. 
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«A insidia usada pelo culpado que tem por effeito 
reduzir a mulher à uma impossibilidade real e verdadeira 
de resistir aos appetites delle, dá sem duvida alguma a este 
faeto todos os caracteres de delicto. 

« A simulação de casamento, portanto, podemos afflr-
mar que constitue um meio fraudulento nos termos do 
art. 331, n. 4». 

(íBem entendido porém que tal simulação deve ter 
todos os requisitos, de modo que o engano da victimaseja 
justificado, e deve referir-se ao casamento CIVIL ; porque 
se tenha sido simulada a ceiHmonia RELIGIOSA, o facto, 
immoral, tanto quanto se pretenda, sahe do domínio do 
cod. penal. 

« O casamento religioso ainda que validamente cele
brado não produz efTeito algum juridico e a lei civil não 
distingue o CONCUBINATO da condição daquelles que estão 
unidos SOMENTE pelo vinculo religioso. 

«A simulação por isso d'um facto que mesmo recu
sado nada altera nas relações de duas pessoas que se unem 
casualmente, é claro que não pôde ter effeito algum de 
frente ú lei penal. 

«São sem duvida para deplorar os gravíssimos incon
venientes a que tem dado logar o máo costume de celebrar 
o casamento religioso antes do civil, mão costume graças 
ao qual tantas infelizes, como ignorantes, se deixando con
duzir ao altar, veem-se depois abandonadas como simples 
coNCUBiNAs, sem terem modo de fazer valer seus direitos 
de mulheres, pois que taes não são deante do estado civil, 
mas a taes inconvenientes e ao de milhares de filhos, que não 
são sinão bastardos, porque os seus pais descuidaram-se de 
collocar-sc na regra com o estado civil, não pôde o cod. 
penal prover. 

« O governo, não surdo aos lamentos de tantas victlmas 
da má fé ou Ignorância doutros, provera com lei adequada, 
e já se falia num projecto apresentado na Câmara dos 
Deputados pelo Ministro da Justiça Bonacci sobre a obri
gação de fazer preceder o casamento ctwi ao religioso. 

« Não é aqui o lOgar de examinar si esta lei, inspirada 
sem duvida em sentimentos de alta humanidade,,.resín/ya 
muito a liberdade dos cidadãos e invada o campo da acti-
vidade individual, nós cremos, porém que o estado não 
entende impedir, aos cidadãos de considerar como neces
sária & validade do casamento a funcção religiosa, mas enten
de somente que o coixtracto de casamento, queè a base da 
familia e da sociedade, não seja substituído por uma func
ção religiosa, civil e legalmente van. Livres os cidadãos de 
unirém-se religiosamente, o Estado tem o dever de prevenir 
e até certo jwnto de reprimir a falta da união civil que pro
duz gravíssimos inconvenientes de ordem social. 
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«Esta lei, de natureza especialmente preventiva, uma 
vez calcada sobre principies de justiça e de equanimidade e 
rectamenté applieada protegerá justamente contra a má fé 
a ingenuidade das jovens e, tendendo a regular a condiçüo 
dos .filhos, tutelará uma ordem de interesses de índole 
geral *. 

Sobre tótes conceitos geraes temos apenas que nos re
ferir á opinião que já emittimos em relação á reforma que 
tombem se projecta entre nós. 

Quanto ao mais porém a longa citaçSo convence de que 
ha uma certa contradicçSo em só reconhecer o Estado o casa
mento civil e erigir a cerimonia religiosa em elemento de 
crime contra o pudor, equiparando á simulaçüo de casa
mento uma situaçfio onde a lei não vê nada que se possa ju
ridicamente qualificar como casamento; porque a simulação 
represento ou presuppõe a apparencia, a imitação da fôrma, 
dá realidade e si estas não existem para a lei, muito menos 

Soderão existir as apparencias, a imitação, a simulação capaz 
e ser reconhecida pela lei como condição de figura de qual

quer crime. 
x s y . Passamos a tratar dos arts. 285 a 288 inclusive, 

que formam o capitulo III do parto supposto e outros fingi
mentos, do titulo IX do código penal e correspondem uo ca
pitulo VII deste titulo VII deste nosso commentorio. 

A fonte próxima do código vigente, embora alterada, foi 
o nosso código anterior, arts. 25 i e 255. 

Mas a redacção foi modelada pelos códigos portuguezes, 
arts. 340 e 341. 

•- O parto supposto que é a espécie do art. 285 figurava na 
Orden. dò Liv. 5<>, Tit. 55. 

Silva Ferrão censura o código portuguez de 1852 por es
tabelecer pena mais severa que a sua fonte, o nosso de 1830; 
e censura ambos também o que se pó:le applícor ao nosso 
código vigente, porque incriminam ofacto material, sem cu
rarem do fim a que esse facto se dirige, e de quaes serão as 
suas conseqüências necessárias, effectivas ou mesmo pos
síveis. 

Ainda diz elle, que a Orden. e o nosso código anterior 
tornam essencial para esta locriminação a simulação áSi gra
videz. O facto material, sem ser precedido desta longa pre-
meditação, não tem importância alguma,. porque ninguém 
acredita. Cáe por si mesmo, porque lhe falta a menor̂  som
bra de verosimilhança. 

Depois de criticar a indis'.incção da lei, exemplificando 
casos ou citando exemplos de factos de parto supposto qüe 

' Costanzo Ciiogero, • apud CogUòlo, OBR. CIT. TO1.-2<>. Part. 1* A, 
pag. 1042. 
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não causam damno e nem prejuízo a terceiros, podendo ser 
quando muito immoraes, mas nõo illicitos, nota o mesmo 
autor que O notável código da Baviera nSo contemplou tal fi
gura de crime e a sua origem entre nós foi a Orden. Philip-
pina que teve como fonte o direito romano, n5o aproveitado 
aliás pelas compilações Manuelina e Affonsina. 

Entre nós Thomaz Alves e Carlos Perdigão, commen-
tando o código anterior, manifestam-se, este abertamente 
contra a disposição parallela ao art. 285 do texto e aqüelle no 
sentido de restringira sua applicaçSo, conforme as idéas de 
Silva Ferrão, pela difflculdade da prova, falta de nitidez nos 
elementos do crime, ausência de damno real, etc. 

Todas estas opiniões convergem para condemnar o nosso 
código penal. * 

Pacheco commentando o cod. hespanhol anterior,arls..392 
e393 e vigente, arts. 483 e 484, olDserva que si se pôde dizer 
(jue ,é dura a lei, de nenhum modo se poderá dizer que seja 
injusta. A supposiçSo de parto, a substituição dum menino 
em lugar de outro, não só causam a certos indivíduos um 
preijuizo incalculável em sua personalidade e interesses como 
até alarmam e espantam a sociedade inteira. O crime neistes 
fáctos que precisamente devem ser de boa fé não pôde 
olhar-se com demasiado horror nem castigar-se com assaz 
energia. * 

Taes origens explicam a existência da figura nos mo
dernos códigos do Uruguay, art. 312, da Argentina, art. 150, 
e outros das republicas hespanholas da America. 

Rivarola, por isso mesmo insuspeito, censura a casuís
tica (elle não conhece a do nosso) do código argentino, pre
ferindo a dicção do código francez, art. 345, que resume os 
conceitos das figuras também do nosso Godigo, arts. 285 a 
288, e dá interpretação razoável ás parallelas do mesmo 
código argentino, que como o do Uruguay e os hespanhóes 
falia expressamente de médicos e parteiras, no que o seguiu 
o nosso vigente. 

A opinião de Rivarola é do maior valor para a interpre
tação do art. 285 do texto, tfio lacunoso como é, e realmente 
elle diz que os direitos que se dê ao supposto filho para que 
proceda a applicação do art. 150, devem ser direitos inhe-
rentes a um estado ciou que se crêe ou supponha. 

Desde que a supijosição de gravidez ou de parto não 
tenha por objecto um interesse daquella natureza, não terá 
lugar a applicação do artigo. 

« Silva Ferrão, OBR. CIT.TOI. 6» p&g. 310, art. 310; Thomaz Alves, OBR. 
ciT. Tol. 3M»g. 602, art. 254; Carlos Perdigão, OBR. CIT. vol, 2» pag. 518, 
art. 254. 

» Pacheco, OBR. cir. vol. 3» pag. 212, n. 2. 
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Rivarola censura um aresto do Supremo Tribunal hespa-
nhòl por applicar o respectivo código até o caso do qual nSo 
resultou prejuizo algum, ou á vista da lettra mesmo da dis
posição que nfio refere o fim ou objectivo do facto, mas está 
coUocada como a do nosso èm um titulo bem significativo 
como o deste — dos crimes contra á segurança do estado 
civil. 

O mesmo autor cita a opinião de Garrara contraria aos 
códigos, cuja redacçfio nfio exclue mesmo factos indiffe-
rentes. * 

No paragrapbo único do art. 285, o nosso Código manda 
punir com as penas da co-autoria, attenta a sua technica, 
salvo si nfio é tal na linguagem, o medico, a parteira, o 
marido, ou pessoa que cohal̂ ite com a ré, estas duas ultimas 
si—simplesmente asseniirem. 

Temos no caso até uma criminalidade post factum que 
nem no assassinato pódé ser juridicamente tolerada. 

Rivarola nota ainda aqui, nfio sobre o assentimento, 
absurdo que nfio existe no Código argentino, mas sobre a 
co-autoria do medico e da parteira, que comquanto pudesse 
a lei ter deixado avaliar-se a responsabilidade principal ou 
aocessoria dessas pessoas para punil-as corrésponaerite-
mente, todavia sendo maior a importância do dever violado 
por taes pessoas, ao mesmo tempo que ellas nfio obram pelos 
próprios estímulos dos interessados, é explicável a lei. 

Outra questfio, lembrada pelo mesmo autor e que pôde 
suscitar o art. 150, parállélo do nosso, é a de saber si fallando 
a lei de direitos que se attribuam a um supposío filho, será 
necessário que eSectivamentese apresente uma creatura com 
tal qualidade, ou se qualificará também como crime o facto, 
quando em vez. de exhibir-se o fiiho se produzam falsas 
provas de que existiu, por exemplo, por falsa inscripçfio de 
nascimento. 

Rivarola adopta a solução negativa. 
A doutrina diverge. 
Garra ud, seguindo Blanche, adoptà a soluçfio afflrmativa 

dizendo qüe o crime de supposição de filho pôde resultar 
igualmente da supposição em uma mulher, mesmo de um 
filho imaginário. Este facto tem em certos casos conseqüên
cias muito graves, e servirá de base a actos de usurpaçfio e 
de espoliação, por exempto, á revogaçfio de uma doaçfio por 
superveniencía de filho. Sem duvida, quando o filho é imagi
nário, não pôde haver offensa ao estado civil de ninguém. Mas, 
em nossa opinifio, a qualificação do art. 345 do Código fran-
cez.é Independente de qualquer suppressSo de estado. Em vfio 
se dirá ainda, que o < îme de supposiçõo de filho implica a 

Garrara, PROORÁMHA PART. SPBC. VOI. S», pag. 491, § 1.964* 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



— 43Í — 

existência de um filho, porque precisamente o que a lei pune, 
é a supposição de um filho em uma mulher que nfio tem 
dadoá luz-

Esta opinião de Garra ud baseia-se sobre um aresto da 
Cassação franceza de 7 de abril de 1831, que Chauveau e Hélie 
já procuravam justificar antes dos citados autores, reconhe
cendo que a decisSo nSo tinha sido apoiada em motivo 
algum. 

Nypels combate perfeiUiinente taes opiniões diante do 
art. 345, assim como do código belga, art. 363, notando que a 
Corte revisora de Grenoble nem citara aquella disposição e 
mandara processar os indivíduos somente pela falsidade com-
mettida, códigos francez, art. 147 e belga, art. 196. 

Nós preferimos a opinião de Nypels, adoptada pelo 
Dr. Rivarola. *• 

A solução no nosso direito não pôde ser outra ó vista do 
art. 285 do texto que não consagra como punivel expres
samente a espécie, o que seria necessário á vista mesmo do 
art. 1°, 2» parte que prohibe a interpretação extensiva por 
analogia ou paridade. 

Nem servirá de argumento a disposição do seguinte 
art. 286 do texto, porque esta constitue uma outra figura 
de crime differente da do art. 285. 

136. Neste art. 286 ha duas partes : 1̂  — « deixar de 
fazer dentro de um mez, no registro civil a declaração do 
nascimento de uma criança nascida » ; 2» — « como fazel-a 
a respeito de criança que jamais existira, para crear ou extin
guir direito em prejuízo de terceiro». 

Ha no artigo o absurdo de equiparar o primeiro fado 
sem gravidade, e com met tido por simples omissão, ao se
gundo, punindo-os com a mesma pena, salvo si applicar-se á 
ia parte do artigo a condição ultima da 2», isto é, para crear 
ou extinguir direito em prejuízo de terceiro». 

A fonte da 1» parte parece ter sido o código francez, 
art. 346, mas a pena neste é de 6 dias a 6 meztô e multa de 
6 a 300 francos e não prisão cellular de 6 mezes a 2 annos! 

Acerca da disposição parallela nota Garraud que o facto 
material do delicto previsto por este texto consiste em uma 
omissão que pôde ser intencional ou resultar de uma 
simples negligencia. A lei não fez distincção sob eSte ponto 
de vista e ella fulmina aqui a culpa do mesmo modo que o 
dqlo. Trata-se effectivamente de sanccionar prescripções 
regulamentares. 

> Dr. Rivarola, OBR. CIT. vol. 2o cap. XQ, pag. 197, Cbauvean, 
Hélie e 'S^IIey, OBR. crr. TOI. 4» pag. 46S, n. 1715; Blanehe, OBR. CIT. 
5« vol 
n 

Tol. tíig. 333, art. 345, n, 257; õarrand, OBR. CIT. TOI. 4» pag. 612, 
576 ; Nypels OBR. CIT. 2* TOI., art. 363, pag. 456, n. 17. 
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NSo se trata pois sinão de determinar: 1° a quem in
cumbe sob tal sancçâo penal a obrigação de declarai- o nas
cimento ; 2o onde esta obrigação deve ser cumprida ; 3° em 
que praso ; 4« o quedeve comprehender a declaração; Soem 
que casos ella deve ser feita. 

Mas para resolver estas diversas questões, importa notar 
que oart. 286,!« parte, do texto constitüe a sancçSo mesma, 
das nossos leis e regulamentos sobre o assumpto, com
pilados recentemente por um dos nossos raros juris-
consüllos, conselheiro Dr. Carlos Augusto de Carvalho, dos 
artigos de cuja Consolidação nos vamos servir como do 
direito constituído vigente. 

1.0 — « O nascimento será communicado pelo pai; em 
sua falta ou impedimento, pela mSe ; no impedimento de 
ambos, pelo parente mais próximo, sendo maior e achan-
do-se presente; na sua falta e impedimento, pelo facultativo 
ou parteira que tenha assistido o parto, e por pessoa idônea 
da casa em que occorrer, si sobrevier ofóra da residência da 
mSe» (art. 29). 

A lettra do art. 286> 1̂  parte do texto nSo se referindo 
8 pessoas iiSo suscita as questõ^ que levanta em França a 
necessidade de harmonisar o código civil com o código penal. 

Nenhuma das pessoas nSo designadas nas nossas leis 
civis pôde ser passivel de pena no caso da disposição do 
texto. 

2o e3o a Art. 29. A obrigaçSo deve ser cumprida nos 
lugares e prazos indicados pelas seguintes disposições: 

Art. 25. Todo o nascimento que occorrer na Republica, 
a bordo dos navios de guerra ou mercantes em viagem, ou 
nos acampamentos do exerrâto em campanha, deverá ser 
dado a registro dentro de três dias. 

« O registro far-se'ha dos que nascerem: 
I. Na Capital Federal, pelo serventuário a que se refere 

o art. 2, na circumscripção em que tiver lugar o parto; 
II. Nas colônias federaes, pelo empregado, para isso 

designado ; 
III. A bordo dos navios de guerra e mercantes em 

viagem na fôrma do art. 31; 
IV. Nos acampamentos do exercito de accordo com o 

disposto no art. 32; 
V. Nos Estados, pelo ofücial e no lugar que a respectiva 

legislação determinar. 
Art. 26. O prazo de que trata o artigo antecedente am-

pliar-se-ha : 
a 8 dias, para os que residem de 8 a 43 kilometros de 

distancia da sede do registro; 
a 20, para os que residirem de 48 a 120 kilometros. 
a 60, para os que residirem à maior distancia. 
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Paragrapho único. Si, porém, a menor distencia das 
mencionadas neste artigo houver autoridade policial, a de
claração dever-ilie-ha ser previamente feita nos termos do 
art. 31, o que certificará, e em vista da certidão far-se-ha 
o registro. 

Art. 28. No caso de ter a criança nascido morta, e 
no de ter morrido na occasifio do parto ou dentro dos 30 
dias, bastará fazer uma declaração assignada pelo paè ou 
mãe da criança fallecida, ou por quem suas vezes üzer e 
por duas testemunhas presenciaes. 

Art. 5). Jfegotados os praz')s dentro dos quaes deverá 
ser feito algum registro, nenhuma declaração para reali-
zal-o será attendida sem ordem do juiz competente, que 
imporá a muita respectiva. » 

Principalmente para conciliar este ultimo artigo da 
Consolidação com o art. 286, compilado no art. 56 da 
mesma, deve-se entender que no caso ao art. 50 ha somente 
multa e só se realiza a infracçãodoart. 286,,quando aléifi 
dos prazcs designados nos artigos citados acima, decorre 
mais um mez. 

Esta solução é contraria ao direito francez, fonte do 
nosso, mas em França, como na Bélgica, art. 361, os re
spectivos códigos se referem à lei civil. 

Entre nós, é impossível harmonisar doutro modo diverso 
ao que adoptamos, prazos de 60 dias da lei civil com o mez 
do código 6enal, assim como a multa com as penas elevadas 
do art. 286, quando as do código belga são de oito dias a três 
mezes de prisão e multa de 26 a 200 Crancos. 

4» e 5.0 — Os arts. 30, 31 e 32 da Ctonsòlidação contém 
tudo quanto deve comprehender a declaração e os casos em 
que deve ser feita. * 

Estas ultimas disposições são muito extensas e minu
ciosas para que possamos transórevel-as aqui e por isso 
ficam apontadas no texto e na nota com as outras mais 
necessárias. 

O seu conhecimento é indispensável, porque á infracção 
dellaséque corresponde a £»ncçÍ5o do art. 286. 

A 2* parle do art. 286 teve a sua fonte na 2* parte do 
art. 341 dos códigos portuguezes. Silva Ferrão que censura 
om nj&o as disposições relativas ao assumpto, sobre esta 
parte do artigo diz : quanto á segunda parte, restricta> â 
falsa declaração de nascimento e morte de um infisinte 
que nunca tinha existido, o caracter especial e principal do 
crime é também o da falsidade em prejuizo ae terceiro; 

' Carlos d« Carvalho, NOVA CONSOUOACÂO crr. Parts Complementar, 
TM. I, arts. 85 a 82 e a legislacSo ahl ellada. 
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neste artigo a incriminaçSo é sempre subordinada ao pre
juízo de terceiro real ou ideial. * 

Note-se afinal, que o Código no art. 388 repete quasi 
a espécie do art. 286, primeira parte do texto, sem marcar 
prazo, como aqui, mas referindo-se aos dos regulamentos. 
Sendo inconciliáveis as disposições, em vez da pena do 
delicio, deverá ser appiicada a do contraoenção, que é 
muito menor. 

Ha desharmonia, tanto nos elementos das figuras, e 
em relaçfio aos prazos garantidos pelas sancções respe
ctivas, como quanto ás penas. Â nossa solução evita a 
iniqüidade da applicação de dous mezes a deus annos de 
prisão cellular por uma- infracção contravencional, com-
mettida muita vez por omissão. 

1 3 » . O art. 287 contempla a hypothese de « fazer 
recolher a qualquer asylo de beneficência, ou estabeleci
mento congênere, filho legitimo ou reconhecido, para pre
judicar direitos resultantes do seu estado civil». 

A disposição figura lio código hespanhol, arts. 392 e 483, 
uruguayano, art. 313, e argentino, art. 151. 

Sobre o primeiro lembra Vasquez Acevedo as obser
vações de Pacheco que elle applica ao segundo e conforme as 
quaes não se pune a occultação ou exposição de um filho 
simplesmente como taes; sim o roubo (que isto é a occul
tação) ou a exposição, pára fazer-lhe perder o seu estado 
civil. IX) que aqui se trata é da usurpaçõo commettida nessa 
tenra pessoa dos direitos que lhe dá o seu nascimento, da 
successão que podia ter dos seus pães, dos beneficiosque 
esperava doutros parentes, do seu nome, da sua condição, 
da sua existência verdadeira. Quando a occultaçõo ou a 
exposição tem tido outras causas; quando si o tem deposi
tado, por exemplo, na Casa dos Expostos (Inclusa), ^ r 
não ter com que alimental-o, o caso é muito outro e este 
artigo não tem applicação alguma. O roubo, a defraudação 
do estado civil, dessa parte de nossa existência, é numa 
palavra, o que com grande justiça quer aqui impedir a lei 
— Pacheco, sobre o art. 392 dõ código hespanhol de 1850. 

Também Rivarola observa sobre a disposiçõo^ parailela 
á do nosso código: 

Constitue a segunda fôrma do delicto d^te título a ex
posição ou occultação ou supposição de filiação para fazel-o 
perder o estado de família, ou os direitos que por esse es
tado lhe correspondem, e a substituição de tílíoção quer 
di2er a troca da verdadeira por falsa com o mesmo ob-
jecto. 

• SiUa ferrão, Ôoti. dT.-vol. ô», pagg. âlt, art. 341; vii. ôar» 
ratli, OBK. cir., TOI. 40, pag. 6S3 ns. 589 e seguintes. 
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A enunciaçSo do fim a que devem tender aquelles 
meios para julgal-os como o delicto a que se refere esta 
disposição, ê útil para evitar que os tribunaes cheguem a 
soluções como a que mencionei, da jurisprudência hes-
panhola, sobre parto supposto (n. i37). 

O mesmo art. 483, do cod. hesp. ao referir-se em sua 
2̂  parte, á occultaçSo ou exposição de filho legitimo, tem 
cuidado de accrescentar:. com animo de faser-lhe perder 
seu estado ciou. 

Incorreria manifestamente neste delicto o pai legitimo 
que levasse seu filho á casa dos expostos *. 

Conforme a doutrina do cod. francez, art. 348, belga 
art. 366, aquelle n5o comprehende era suas previsões, nem 
o pai, nem a mãe, porque qualquer d^tes, levando o filho 
ao asylo nSo depõem uma criança que lhe tenha sido con
fiada e o abuso de tal confiança é elementar do crime. 

Por outras palavras, os citados códigos incriminam 
uma espécie parecida com a do nosso art. 287, mas quanto 
ao facto em si, sem que o autor vise o fim de prejudicar 
direitos concernentes ao estado civil nesta espécie, noutros 
termos, devia estar talvez comprehendida nos citados có
digos nas disposições relativas á suppressSo do infante. * 

Assim Nypels, referindo-se ao respectivo art. 363 do 
cod. belga, diz: 

Nos casos de exposição, abandono, tirada ou occuUação 
d'um menino (cod. belga, arts. 354 e segs. 364 e 365) 
estes factos constituem uma infracção contra a pessoa do 
menino; elles podçm ser processados e punidos, qualquer 
que seja o estado do menino e quaesquer que sejam os pa
rentes aos quaes elle pertença. 

Elles podem, é verdade, constituir também o delicto 
de suppressão de estado, mas o estado do menino n&o será 
prejulgado em nada pela condemnaçSo dos autores da expo
sição, da tirada, etc... De resto, um menimo pôde ser tirado 
à sua família, pôde ser occultado depois que todas as condi
ções para constatar sua filiação tem sido cumpridas, e sem 
que os autores da tirada tenham tido a intenção de supprimir 
seu estado. 

Quanto á França as modificações feitas pela lei de 13 de 
maio de 18S3 ao art. 345 do cod. pen., parecem ter determi
nado uma evolução na jurisprudência, de modo que hoje, na 
opinião de Garraud, a questão de saber si é mister considerar 
como um dos elementos essenciaes e constitutivos do crime 
de suppressão d'um infante, a circumstancia que o culpado. 

' Vatonez Acevedo, Cóoioo PBNAL CIT. ari. 313, RÍTarola, OBK. O T . , 
- ',: 805. n. 653. 

Blanehe, OBR. CIT. TOI. 5<>, pa|;. dSS, n. 277. 
Tol. 2<>, pag. S05. n. 653. 
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fazendo-o desapparecer, tem tido a intenção de prival-o do 
seu estado civil, tornou-se uma das questões mais controver
tidas do cod. Jjen. francez; nfio havendo menos de três opi
niões sustentadas sobre ella. ' 

Esta questão não nos preoccupa, porque conforme o texto 
doart. 287 do nqssocod. é condição elementar do crime o 
prejuízo de direitos resultantes do estado civil do filho legi
timo ou reconhecido. 

O nosso artigo lambem differe do cod. belga, art. 363, 
como acabamos de ver. 

X40. Passemos ao art. 288 do texto, ultimo deste capi
tulo Vil do commentario. 

As fontes da disposição foram o cod. anterior, art. 255, e 
os cods. hespanhoes, anterior e vigente, arts. 394 e 485, re
produzidos no cod. doUriiguay, art. 315; da Argentina, 
art. 153; Chileno, art. 354 e do Peru, art. 291. 

Todas essas disposi<;ões são mais simples do que a do 
nosso cod. sempre com o mào veso de ser casuistico, sendo 
de notar que o cod. uruguayano pune o íàcto com 18 mezes 
de prisão no máximo e o nosso com quatro annos de prisão 
celiular. 

Carlos- Perdigão, commentando o art. 255, fonte em 
parte do art. 287 do texto, censura com razão em termos 
enérgicos e com certo desenvolvimento aquella disposição. 

E como em parte as suas observações judiciosas se 
podem applicar ao cod. vigente que recahiu aqui no mesmo 
erro, ou ratice, seja-nos licito reproduzir alguns trechos: 

« O art. 255 levanta três hypotheses sui generis: 
1.» Fingir-se o homem marido de uma mulher contra a 

vontade desta, para usurpar direitos marilaes; 
2.^ Fingir-se a mulher casada com um homem para o 

mesmo flm; 
3.» Si este fingimento fôr combinado entre ambos em 

prejuízo do terceiro aggraoa-se o crime. 
E' realmente singular este crime escogitado aqui e que 

não conhecemos, nos termos em que está, em cod. penal 
algum ! 

O que pretendeu o legislador prevenir aqui ? A posse do 
estado pelo casamento fingido, ou, como diz elle, para 
usurpar direitos maritaesf 

Si assim é, como por outro modo não pôde ser inter-

Sretado, então o legislador criminal creou espécie que o 
•ireito Civil, único regulador no caso, não pôde conceber! 

• Nypels, OBR. CIT. 2» TOI., art. 363, pag. 449, n. 7; Oamnd, OBR. 
Tol. 4», pag. 606, n, 572. 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



- 437 — 

Ora, é sabido que, quaesquer que sejam os ramos do 
direito, ha princípios reguladores e communs, que nSo 
podem ser postos em desharmonia. 

O estado civil do casamento nfio se prova só pela sua 
posse, é isso rudimentar, e nem pôde ser invocada para 
supprir o auto ou o assento de sua celebração, qualquer 
que seja o rito pelo qual fosse realizado. 

A lei admitte a posse de estado como prova da filiação 
dos filhos legítimos. Poraue a repelle quando se trata de 
provar o casamento? 

Em Locré (t. II, pag. 355, n. 20), encontra-sea explicação 
que no Ctonselho de Estado, em França, deu Tronchet, e que 
a temos por muito boa, principalmente pelos simples termos 
em que é dada: « nas grandes cidade, diz elle nõo é raro 
ver indivíduos que, sem ser casados, constituem, em relação 
ao casamento, certa espécie de posse de estado; algumas 
vezes até a confirmam por contracto de casamento e pela 
qualidade que tomam nos instrumentos ». 

Admitir, como faz o art. 255, o fingimento de casamento 
contra a vontade da mulher, para usurpar direitos maritaes, 
é animar e facilitar de algum modo o concubinato, ou acreditar 
que este pôde, pela fraude, supprir a prova indispensável do 
casamento; é em duas palavras ignorar as disposições do 
direito a respeito. * 

O cod. pen. vigente teve esse artigo, assim como as dis
posições apontadasdos artigos dos códigos estrangeiros, como 
fontes do art. 288, mas o conteúdo diíTere dos últimos que são 
mais genéricos, porque o nosso cod. seguiu antes o anterior 
de 1830. 

Ctommentando o respectivo cod., diz Pacheco, que usur
par o estado civil duma pessoa é Sngir-se ella mesma, para 
usar de seus direitos; é usurpar sua filiação, sua paterni
dade, seus direitos conjugaes ; èa falsidade applicada á pes
soa eoomo animo de substituir-se por outra real e exis
tente. 

Nenhuma duvida pôde haver em que isto é um grande 
crime e digno da severidade com que a lei o trnta. 

Será usurpação do estado civil tomar o nome de outro 
para tirar um passaporte para eximir-se de alguma vexação, 
para facilitar alguma cousa qneofferece difliculdadet Não 
o cremos. Estás são culpas ligeiras que de modo algum 
podia ter presente a lei quando impõz (como fez o art. 288) 
um castigo tão grave quanto duro. Poderão talvez ser con
travenções (tio^o cod. pen. arts. 379e 381); mas de modo 
algum constituir o delicto de que falíamos. A usurpação do 
simples nome, quando não se trata de privar ao que verda-

< Car losPerd i^ , OBR. crr. TOI. 2» nrt. 255, pa;. S&. 
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deiramente o traz ou usa de algum direito que lhe corres
ponda. nSo pôde constituir a usurpaçSo do ̂ tado civil a que 
se refere a lei neste artigo. Isfo nos parece evidente, por 
mais que algum juis tenho decidido o contrario * 

Siitiscrevemos in toturn esta sabia interpretação; no
tando que o falso nome para fins de obter dinheiro ou uti
lidade, é a espécie do nosso cod. pen. art. 380. 

E'um crime mais comprehensivo e per se subsistente, 
conhecido 'no direito ingiez pelo simples nome de perso-
nation. semelhante ao estellionato e consistindo em obter 
mercadorias, dinheiro ou oiitm vantagem mediante falsa de
claração de pessoa. Conforme o direito commum (common 
lato), este crime épunivel como um eriqano (cheat); mas 
certoscaso« especiaes sSo previPtos pelo Estatuto. EUe è 
estrictamente connexo com a falsidade; e muitos Estatutos 
provendo contra a falsidade proveem ao mesmo tempo 
também contra a falsa declaração de pessoa, false persa-
nation. * 

Censurando a disposiçfio parallela ao art. 288 do nosso 
código, diz sobre o argentino Rivarola que no art. 153 
ptmindo-se n usurpaçfio do estado civil de outro nos casos 
não enunciados nos artigos anteriores, cnm a mesma pena 
de 1 a 3 annos de prisão, se tem levado em conta a impor
tância da defraudaçflo, como devera ter-se levado em conta 
nos casos anteriores. 

A fôrma em que a lei o tem feito, accrescenta elle, sem 
embargo, é censurável. Pelo artigo se impõe a pena de 
i a 3 annos pelo delicio de usurpação de estado cicil doutro, 
sem prejuiso da pena que corresponder quando se defraude 
seus bens ou direitos. Poderia entender-se que si tem havido 
usurpaçfio de estado como delicio MEIO DF. EXECUÇÃO, e 
defraudação com/) delicto FIM, deveria impôr-se as duas 
penas, com violaçfio dos princípios admittidos sobre connexi-
dade de delitos. NSo ê isto, talvez, o que se tem querido 
dizer, e sim qjie em ves da pena de usurp8<^o de estado se 
imporá a de defraudaçfio. Houvera sido mais acertado limi-; 
tar-se a lei a fixar uma pena no máximo, como fez o art. 485 
do código hespanhol. ' 

Esto censura refere-se á disposiçfio que corr^ponde á 
espécie restricta da ultima parte do art. 288. 

No caso deste nosso artigo, elle será applicado, ou na 
fôrma do art. 66 §3», no máximo da pena mais grave do 
crime em que houver o réo incorrido, que será a do mesmo 
artigo, ou de outro que o acompanhar na hypothese. 

* Paeh«co, PBR. crr. TOI. 3», art. 394, pag. 214. 
* Seymours Harris, OBR. CIT. pag. 174 nof. a. 
* RiTaroU, OBR. CIT, «O vol., pag. 207, n. 656. 
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Sobre o falso casamento, que é elemento constitutivo 
de uma das espécies do art. 288, isto é, o meio na hypothese 
figurada de usurpar o estado civil de outrem, fingindo pa
rentesco ou direitos conjugaes—é o casamento civil e nSo o 
religioso, que o nosso direito vigente não vê como tal a 
benySo nupcial ou a cerimonia religiosa. 

Já expuzemos neste mesmo capitulo VII os princípios 
correntes da matéria neste ponto (n. 136). 

Os projectos de revisSo melhoraram muito o código penal 
nesta parte, simplificando as disposições relativas ao as-
siimplo, ao mesmo tempo que tomaram como objectivo prin
cipalmente a tutella do estado civil nas fôrmas — da sup-
pressão, troca e supposição de esíado—conforme decla
ramos na exposição de motioos do projecto primitivo que 
citamos no principio deste capitulo (n. 128). 

Abaixo transcrevemos as disposições do ultimo projecto * 

« Projeoto de 1899 : 
< Art. 290. Supprimir oi trocar o estalo civil de infante, occultando-o 

ou substituindo-o; ou fazer figurar nos registros respectivos infante que 
não exista: 

Pena — prisão com trabalho por dous a seis annos. 
Art. 291. Collocar infante legitimo, ou natural reconhecido, em um 

instituto de beneficência, occultando o estado civil delle : 
Pena — prisão com trabalho por seis a dezoito mezes. 
Si o culpado fõr ascendente do offendido: 
Pena — prisão com trabalho por um a três annos. 
Art. 292. Commetter qualquer dos crimes previstos nos artigos antece. 

dentes para salvar a própria honra ou da mulher, roãi, descendente, filha 
adoptiva ou irmã, ou para evitar sevicias imminentes: 

Pena — prisão com trabulho por dons a seis mezes.» 
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Dos crimes contra a constituição da Republica, fôrma de seu 

governo e 08 poderes da União e dos Estados 41 — 47 
Seeção HI 
Dos crimes contra os Estados estrangeiros e seus rrpre» 

sentantes 48 — 51 
Secção IV . . , 
Disposições communs ás secções antecedentes,' 51 — 59 
Capitulo II  
Dos crimes contra o IITT» exercício dos direitos politicos . . 59—67 
Titulo 11 
Dos crimes contra a ordem publioa 
Capitulo I  
Ajuntamento illicito e sedicção 67 — 72 
Capitulo II  
Resistência 72 — 78 
Capitulo III  
EvasSo e não cumprimento d« pena ; . . . . . 78 — 84 
Capitulo IV • 
Desacato e desobediência 84 — 89 

O No tomo 8° ha um Índice analytieo para facSitar a consulta do textodo eodigo 
« do respectivo eommentario. 
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PA03. 
Capitulo V  
Da associação para delinquir 90 — 93 
Titulo III 
Dos crimes contra o livre gozo ou exercieio dos direitos indi-

Tidaaes 
Capitulo I  
Dos crimes contra a liberdade pessoal 91 — 104 
Capitulo n 
Dos crimes contra o livre exercido dos cultos 101 — 103 
Capitulo III 
Dos crimes contra a inviolabilidade dos segredos 103 — 114 
Capitu'0 IV  
Dos crimes (ontra a inviolabilidade do domicilio 114 — 118 
Capitulo V  
Dos crimes contra a liberdade de trabalho 118 — 121 
Titulo IV  
Dos crimes contra a administração publica 
Capitulo I , 
Peculato 121 — 144 
Capitulo II  
Concussão 144 — 148 
Capitulo III  
Peita ou suborno 143 — 138 
Capitulo IV  
Abuso de {lutoridade e violação dos deveres inherontes ás 

funcções publicas 132 — 163 
Capitulo V  
Da usurpação de fijncções publicas e de títulos ou honras . 163 — Ifô 
Capitulo VI . ^ 
Prevaricação. . . . * .166 — 170 
Titulo V  
Dos crimes contra a incolumidade publica 
Capitulo I  
Do fogo posto, inundação e outros 170 — 186 
Capitulo 11 
Dos crimes contra os meios de transporte e communicação . ISQ — 198 
Capitulo III  
Dos crimes contra a saúde publica 192 —' 200 
Titulo Avulso 
Crimes contra a Fazenda Publica 
Capitulo Único 
Do contrabando 200 — 224 
Titulo VI  
Dos crimes contra a fé publica 
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Capitulo I  
Moeda falsa 225 — 25? 
Capitulo II  
Falsidade em sellos, estampilbas e outras 253 — 203 
Capitulo III  
Falsidade em papeis 203 — 280 
Capitulo IV  
Falsidades em attestados, passaportes e outras 281 — 2S7 
Capitulo V  
ü a calumnia, falso testemunho e i)erjurio 287 — 305 
Tittilo VII  
Dos crimes contra os bons costumes e a ordem na familia. 
Capitulo I  
Violência carnal e offehsas ao pudor 305 — 342 
Capitulo II  
Do rapto 342 — 357 
Capitulo III  
Disposições communs aos capítulos antecedentes 357 — 373 
Capitulo IV  
Do lenocinio 373 — 3Sò 
Capitulo V  
Do adult>rio ou infidelidade conjugai 386 — 008 
Capitulo VI  
Do uUrage publico ao pulor 3JS — 399 
Capitulo VII  
Da bigamia, parto suppoíto e outros fingimentos 393 — 439 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



o Código Penal interpretado - Volume I (edição fac-
similar), de João Vieira de Araújo, foi impresso em 
papel vergê areia SSg/m^, nas oficinas da SEEP 
(Secretaria Especial de Editoração e Publicações), do 
Senado Federal, em Brasília. Acabou-se de imprimir 
em setembro de 2004, como parte integrante da 
Coleção História do Direito Brasileiro - Série Direito 
Pe«<i/(Volume 8). 
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